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MOVIMENTOS DE REFORMA

Os movimentos de reformo representam uma constante no curso de tôdas as fases
históricas de transição. As aspirações de mudançat nesses períodos, podem sofrer
variações de sentido e intensidade, mas permanecem vivos como anseios definidores
do progresso reclamado. Têm imenso poder de renovação os solicitações humanas,
quando constituem grandes necessidades coletivos. Nem os convulsões os amorte
cem: dão-lhes novos rumos.

No sétulo XX, as exigências de revisõo, no quadro das instituições po\\litas, têm
sido decorrência, notadamente, dos profundas modificações introduzidas nos fins do
Estado e da participação crescente do povo nos decisões da vido pública. Duas guerros
não detiveram os ímpetos de reforma. Em verdade, os fortaleceram, inclusive porque
despertaram maior consciência de certos perigos dos regimes totalitários e dos siste
mas enfraquecidos e desfigurados pela rotina, ou pelo abuso do poder econômico. A
impropriedade de fórmulas admitidos no processo de institucionalizaçõo polftica, depois
de 1945, em muitos países - circunstância já ass~nalada em estudos de direito
comparado -, concorreu também poro manter forte o ânimo de renovaçõo. Todos êsses
fotôrest a que tontos outros se reúnemt salientando-se a influência da formação de
novos Estados independentes, como os africanos, submetem as instituições 00 signo
de transformações sucessivas.

A observação de que as reformas exprimem processos hábeis de conseNtir
instituiçõest atualizando-as, ou de superar crises abertas ou em perspectiva, é verdade
que repousa na pesquisa social e histórica. Agora mesmo, em 1963, em trabalho sôbre
a iniciativa popular e os limites da revisão constitucional na Suíço, o Professor Jean
Darbellay, da Universidade de Friburgo, relembrou que as instituições nõo devem ser
estratificados, mas protegidos e adaptados. "O que foi criado é obro humano e pode ser
revisto. 5ó é intangível o que traduz necessidade permanente: a conquista do bem
politico por meios honestos, ajustados às circunstâncias de tempo e de lugar."
(L'iniciafive populaire .f les limites de la re"isiDn constitufiDnnell. - Revue du Droit
Public et de la Science Politique - Ub. Gén. de Droit et de Jurisp., Paris. 1963, págs.
714-744).

Essa presença da idéia de mutação envolve hoje as proprras constituições. Jó
não as recobre o dogma da inalterabilidade. ~ pensamento perempto do século X\X
o de que as Cartas elaboradas consubstanciam a fórmula definitivo da coexistência
política. A espíritos inquietos pelo conhecimento dos problemas institucionaist o
reexame de princípios e de normas significa, a um tempo. pressuposto e resultante de
progresso geral. Desde que as constituições são instrumentos de organização do
Govêrno e de garanti0 de direitos civis e políticos, sociais e econômicos, cumpre não
mantê-las em conflito com Q realidade. Se os textos disciplinam o vida e a reeducam,
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não podem investir, contudo, contra os movimentos da sociedade, que operam ou
refletem transformações naturais e inevitáveis. Por isso mesmo, revisões formais, na
generalidade dos Estados, ou adaptações convencionais e interpertação construtiva,
como no regime americano, entrecortom a estruturo das grandes leis, justapondo-se a
seu contexto.

REQUISITOS DAS REfORMAS

o que o reformador não deve desprezar é a harmonia do sistema, pois a
constituição, como observou Bryee, retrata um corpo de provisões coerentes. Se não
prevalece, em regra, sistema rígido, também é certo que a organização do Estado
impõe unidade de diretrizes, indispensável a assegurar ordem e continuidade no uso
dos podêres regulados.

No continente americano, de modo especial, o atitude do legislador preciso
revestir-se de prudente energia, poro evitar a repetição de erros prolíficos. Alfredo
Colmo advertiu que, "entre nós, não há, em matéria legislativa e de govêrno, outros
critérios !lue os circunstanciais, nem mais autoridade que o impressão pessoal, nem
outro ciência que O empirismo, nem mais norma de ação que o subjetivismo. O objetivo,
o sociológico e o superior de qualquer disciplina são pouco menos que desconhecidos
em nossos práticas" (Técnica legislativa dei Código Civil ArgeDtino - Abeleda-Perrot,
Buenos Aires, 1961, pág. 354).

A observação já não é exata. em sua amplitude. O desenvolvimento alcançado
por alguns povos do continente vem proporcionando a proscrição ou a atenuação dos
métodos condenáveis. As crises. porém - que em muitos dos países latino-americanos
perdem a característica de fenômenos cíclicos -, perturbam, por sua continuidade, a
fixação do procedimento renovador.

O legislador enfrenta, assim, continuamente. uma série de fatôres adversos, para
que possa preservar, como lhe cumpre, no processo das reformas, os traços inalienáveis
da comunidade nacional e as aspirações de progresso e liberdade.

REFORMAS NO BRASIL

No Brasil, a vigência do atual Constituição tem sido marcada por pertinaz esfôrço
paro ajustar Seu sistema às necessidades e às crises do País. O empenho de restauração
do normalidade democrático, que dominou em 1946 - como em 1891 prevaleceu O

propósito de rápido configuração do ordem republicano -, concorreu fortemente para
que a nova Constituição não consagrasse inovações, já então irrecusáveis. Daí o
aspiração crescente de reformas institucionais e de base.
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Circunstâncias diversas têm perturbado e prejudicado as revlsoes profundos.
Crises de origem e colorido diferentes, aliados a problemas financeiros e ao prestígio
do poder econômico, vêm dilatando prazos para soluções largamente renovadoras.

Mas, em que pése à parcela de analfabetos e às desigualdades econômicos,
formou-se ia uma consciência coletiva que pede decisões refletidas, coordenadas e
inovadoras. Nem sempre esso consciência se afirmo, dados os eclipses e as deformações
da legalidade democratica. ~ impossível negar, entretanto, a influência de um
pensamento comum e militante, cujo crescimento segue a transformação de nosso
"sociedade de elites" em "sociedade de mossas".

As condições gerais de cultura e de progresso técnico e econômico do País estão
impondo atividade criadora no plano institucional, para fortalecimento da organização
democrática. Na justa distribuição da autoridade entre os três ramos do Govêrno,
dotado cada qual dos meios adequados ao eficiente cumprimento de seus deveres com
o País, com o regime e com o povo, consiste, predominantemente, o troço das
modificações fundamentais.

REfORMA DO CONGRESSO NACIONAL

A reforma do Congresso Nacional, agora projetada, não requer que seja atingida
sua estrutura, poro que alcance a finalidade essencial de aperfeiçoamento e prestigio
das instituições parlamentares.

~ notória a controvérsia em tôrno do superioridade do regime unicameral ou do
regime bicameral. Eo intensidade da polêmico, no domínio teórico e no político, mostra
a dificuldade para opção rapida, como exige uma reforma que, por seus fins, deve ser
efetuada com presteza. Além disso, e sem embargo das críticas ao regime bicameral,
ou à forma de seu funcionamento, é sabido que não reside na existência dos dois
órgãos a causa maior dos falhos verificados no trabalho legislativo. Não é na estrutura
do Poder Legislativo, mas no seu funcionamento, que assentam as origens dos
deficiências apuradas.

o que se convencionou chamar o crise do Poder Legislativo é, antes de tudo,
decorrência dos defeitos do processo legislativo e dos mecanismos criados nos
parlamentos. Por isso é que o Professor GNrges Langrod, depois de acentuar a
perspectiva geral do problema, com as peculiaridades do comportamento de cada povo,
observa que "os correções técnicas são tanto institucionais como processuais" (O

Processo legislativo na Europa Ocidental - Trad. de Wanda Cleto Massiglia - Fund.
Getúlio Vargas, Rio, 1954, pago 123).

Há que rever, pois, o sistema geral de trabalho e o funcionamento dos órgãos
através dos quais se desdobra ou se descentraliza a atividade congressional.
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Essa revisão deve inspirar-se tanto na experiência adquirida quanto nas práticos
proveitosas de outros parlamentos. Se os problemas do Poder Legislativo são comuns
a quase todos os povos, as soluções em cada Estado não devem ignorar nem repelir os
critérios e fórmulas que hajam produzida bons resultados em outras comunidades.
No Seminário sõbre a Reforma do Poder legislotivo, realizado na Universidade de
Brasília, foi salientado, mesmo, por Dr. Pfifter, que muitos dos problemas e dos
esforços, no âmbito parlamentar, têm natureza mais ou menos equivalente nos vários
países. Para investigar, aliás, O funcionamento de câmaras legislativas e colhêr
informações e subsídios, o Senador Marcondes Filho cumpriu missão do Senado, em
1952. E reduziu suas observações a substancioso relatório: "Algumas Casos de
Parlamento da Europa" (Revista do Serviço Público, vai 77, nov-dez. 1957). Também
o estudo comparativo da estrutura e do funcionamento das instituições representativas,
realizado em 41 países, por iniciativa da União Interparlamentar, revela como se
generalizam as normas e as práticas úteis (Parfements - Presses Unív. de France,
Paris, 1961).

OBJETIVOS DA REFORMA

Assim inspirada, a reforma deve alcançar os objetivos precípuos de

- eficiência e celeridade do trabalho legislativo;

- aperfeiçoamento da técnica legislativa;

- e fortalecimento da ação do Congresso, inclusive paro maior coordenação
com os outros podêres.

Essas, igualmente, têm sido as preocupações dominantes no procedimento de
outros parlamentos. A lei de Reorganização legislativa, de 1946, nos Estados Unidos
(legislative Reorgonization Act of 1946), foi elaborada, notoriamente, com êsses
propósitos de revigoramento das instituições parlamentares, até então expostas ao
declínio de sua autoridade. De outro lado, a Moção apresentado ao Senado italiano, em
1949, fundava-se, precisamente, no necessidade de corrigir as deficiências do trabalho
legislativo, dar-lhe o rendimento conveniente, garantir rápida elaboração dos leis e
assegurar maior coordenação entre as duas Câmaras. entre o Parlamento e o Govêrno e
entre a maioria e a oposição (in Menccio Ruini - La Funzíone Legislativa - Oott-Giuffré,
Editore, Milano, 1953 - Appendice, págs. 147-151).

Em nosso regime, a realização dêsses objetivos depende de medidas constitucionais,
legislativos e administrativas. Mediante ° conjugaçâo delas, criar-se-ão as condições
indispensáveis ao exercício mais seguro do função legislativo e da função político ou de
contr6le, que cabem ao Congresso Nacional. Essa ampliação de eficiência proporcionará,
ainda, entendimento mais largo com os demais podêres, dentro do principio de
independência e hannonia, inscrito na Constituição.
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MiD~AS(~TnUaONA6

As medidos constitucionais referem-se:

Corganização e 00 funcionamento do Congresso Nacio:'lol;

à competência e à têçnica legislai ivo;

- à disciplino do veto percial;

- 01) !l~!otemtl lia reiorrro de (I)mliluiçüo;

o elaboração de lei sôbre o processo de fiscalização, pela Câmara dos

Deputados e pelo Senado Federal, dos aios do Poder Executivo e da

administração descentralizado.

Assim, regula-se o funcionamento do Congresso em dois períodos, prewndo-se um
recesso em julho. Estobe lece·se nova hipótese de reunião conjunta das duas Casas, para
atender a matéria relevante ou urgente, de acórdo co," recomendação da el(periência.
Altera-se a proporção poro fixar o nÚ.1lero de deputados, respeitada a rllpresentação
já assegurada, a fim de evitar-se que a composição da Câmara se torne excessivo, dado
o índice do crescimento demogrófico.

Para garantir objetividade à função de contrôle do Congresso, estatui-se que a lei
regulará o processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal,
dos atos do Poder Executivo e da administração descentralizado.

o que se quer é propiciar 00 Congresso, ao lado da tarefa crítico, a apuração
criteriosa de fatos, por meios técnico-administrativos. com as conseqüências devidas.
Enfim: o objetivo é assegurar o colaboração eficiente do Congresso, pelo exercício de
uma de suas funções emir,entes, e a que air,da agora emprestaram singular importância
FrallÇOis Geguel e Alfr" Grosser (la PoIltiq•• en FraDcI - lib. A. (oJin, Paris, 1964,
pógs. 170-173).

Respeitada a competência da Câmara dos Deputados, do Senado e dos Tribunais
Federais, no que concame aos respectivos serviços administrativos, atribui-se
exclusivamente ao Presidente da República o iniciativa das leis que criem corgos,
funções ou empregos públicos, aumentem vencimentos ou a despesa pública e disponham
sôbre a fixação das Fôrças Armadas. E sôo proibidas emendas que aumentem despesa
aos proietos oriundos dessa competência exclusivo.

Nõo se trata de providência singular, antes de critério ia adotado em regimes de
POVDS desenvolvidos, como c francês (Const. de 1958, arf. 40).



SETEMBRO - 1965 9

A por disso, estipulam-se prozos razoáveis, com possibilidade de prorrogação curta
pelas próprios Casas do Congresso, poro elaboração dos leis propostas pelo Poder

Executivo.

Introduz-se, dêsse modo, no sistema constitucional, disciplino que favorecerá a
eficiência do trabalho legislativo, e sem perigo de decisão precipitado e insegura, visto
que admitida prorrogação do prazo, por ato do Câmara ou do Senado.

Ainda com o intuito de facilitor o elaboração legislativa, é facultado à Câmara e
00 Senado deferir a comissões especiais o preparo e a votoçao de projetos definitivos
de lei. Ao contrário do regime italiano (Const., arf. 72), somente se admite a delegação
interna a comissões especiais, e, como nêle previsto, se resguarda o poder do Plenário
de deliberação final sôbre o projeto. Além disso, excluem-se do concessão autorizado
aquelas matérias que, por suo relevância e gravidade, somente devem ser decididas
pela própria corporação legislativa.

Adotado o sistema de prazos e a delegação interna, considerou-se desne-cessária
a delegação legislativa ao Poder Executivo.

Mas os projetos de lei sôbre o Distrito Federal, de qualquer origem, serão
examinados em comissão misto do Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e sua
tramitação obedecerá aos prazos prescritos para a matéria de iniciativa do Poder
Executivo. ~ uma forma de assegurar celeridade na formaçao da lei, sem ofender o

mecanismo do regime bicameral.

Para segurança de trabalho correto e sistematizado, propõe-se que os projetos de
leis complementares da Constituição e os de códigos ou de reforma de códigos tenham
tramitação especial e somente recebam emendas perante as comissões.

No empenho de desobstruir as pautas, sem violência, prevê-se que o projeto de
lei que, na Câmara de origem, tiver parecer contrário, quanto ao mérito, das comissões
a que fôr distribuído, será tido como rejeitado.

Em garantia do Congresso e para evitar dúvidas ou conflitos, prescreve-se que os
prazos estabelecidos para a elaboração legislativa nõo correm nos períodos de recesso.

No que concerne ao veto parcial, considerando sua origem e suo finalidade,
declaro-se que deve abranger o texto de artigo, parágrafo, inciso, item, número, ou
alínea.

No capítulo da Reforma Constitucional, são sugeridas três modificações. Atribui-se
ao Presidente da República o poder de iniciativa de emenda. Dispensa-se a exigência
de manifestação das Assembléias legislativas "no decurso de dois anos", poro que
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sejam consideradas propostas as emendas delas provenientes. Estabelece-se que se dará
por ocei1a a emendo que fôr opro'/ada em dois turnos, na mesma sessão le(Jislativa,
por maioria absoluta da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Simplifica-se o processo, sem prejuízo de sua segurança, 00 tempo em que se
prescreve um rito único para tOdas as emendas.

MEDIDAS LEGISLATIVAS E ADMINISTRATIVAS

Em complemento a essas providências constitucionais. são sugeridas medidas
legislativas e administrativas, para que o sistema normativo básico repouse no
funcionamento de mecanismos apropriados. Tais proposições de caráter comum, que
se desdobram desde a organizaçõo do serviço de informação legis1atíva, como órgõo
permanente, até o aperfeiçoamento do trabalho de redação de leis. requerem, em
grande parte, a ação conjugada dos dirigentes das duas Casos do Congresso Nacional.
Há sugestões, porém, que valerõo por sua inclusõo em resoluções. Assim é a que atribui
competência às comissões, permanentes ou especiais, para que realizem audiências
públicas a fim de ouvir interessados e receber esclarecimentos sôbre prO\8t05 em
estudo. De igual naturzea é a que estipula, como regra, s6 excepcionalmente
dispensável, que o Senado. por suas comissões competentes, ouça sempre o candidato
cuja nomeaçõo ou designação dependa de seu assentimento. Da mesma índole é a que
propõe a limitação do número de comissões de inquérito. que possam funtionGl'
simultaneamente.

OBSERVAÇ6ES FINAIS

A essas sugestões de ordem constitucional e ordinôria outras poderão ser - e por
certo serão - acrescentadas. O problema da elaboração orçamentária. por exemplo.
merece ponderaçõo, dentro de idéias sistematizadas. A extensõo, aos Estados, do
processo legislativo fixado. bem como da competência estabelecida quanto a matérias
de iniciativa do Poder Executivo, é outro assunto de relêvo, mas que se afigurou
estranho à reformo do Congresso Nacional.

DESTINO DA REFORMA

Cumpre observar, em conclusão, com fundamento na experiência de todos os
povos, que não bastarão os textos, que forem porventura aprovados, para que a
reforma se opere com êxito. À autoridade formal das normas há de juntar-se a firme
decisão dos órgãos dirigentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

A uns e outros sõo confiados os dois textos anexos. que consubstanciam as
proposiçóes coordenadas pelo Relator e aceitos por êste Gru{Kl de Trabalno.
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PROPOSIÇõES CONSTITUCIONAIS E COMUNS SUGERIDAS

I) PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senodo Federal promulgam, nos têrmos
do art. 217, § 4.°, da Constituição, o seguinte emenda constitucional:

Art. 1.° - O art, 39 da Constituição posso a ter a seguinte redação:

"Art. 39 - O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital da
República, de 1.° de março o 30 de iunho e de 1.° de agôsto a 1.° de
dezembro."

Art. 2.° - Acrescente-se ao art. 41 da Constituição o inciso seguinte:

VI - atender a matéria relevante ou urgente, a juízo do Mesa de qualquer
das Cosas do Congresso Nacional."

Art. 3.° - O art. 58 da Constituição, mantidos os atuais parógrafos, passo a ter
a seguinte redação:

"Art. 58 - O número de Deputados seró fixado, por lei, em proporçõo que
não excedo de um para cada trezentos mil habitantes até vinte e cinco
Deputados e, além dêsse limite, um paro cada quinhentos mil habitantes."

Art. 4.° - Acrescente-se ao art. 65 da Constituição o seguinte parágrafo:

"Parágrafo único - A lei regulará o processo de fiscalização, pela Câmara
dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e da
administração descentralizada."

Art. 5.° - Os §§ 1.0,2.° e 3.° do art. 67 da Constituição passam a ter a seguinte
redação:

"§ 1.° - Cabe à Câmara dos Deputados e 00 Presidente da República a
iniciativa dos projetos de lei sôbre matéria financeira.

§ 2.° - Ressalvada a competência do Câmara dos Deputados, do Senado e
dos Tribunais Federais, no que concerne aos respectivos serviços
administrativos, compete exclusivamente ao Presidente da República a
iniciativa dos leis que criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem
vencimentos ou o despesa pública e disponham sôbre a fixaçõa dos fôrças
armadas. Aos projetos oriundos dessa competência exclusiva do Presidente
da República não serão admitidas emendas que aumentem a despesa
prevista,



§ 3.0 _ A discussão dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República começará na Câmara dos Deputados e sua votação deve estar
concluida dentro de 45 dias, a contar do seu recebimento. Findo êsse prazo,
sem deliberação, o projeto passará ao Senado em sua redação originária,
e sua tramitação posterior seguirá o processo estabelecido no paró.grofo
único da art. 68."

Art. ".0 _ Acrescentem·se 00 art. 67 da Constituição os porágrafos se9uintes~

" ........................................ , .
§ 4.0 _ Por maioria absoluta de seus membros, numa votação, o Câmara
dos Deputados poderá prorrogar até 30 dias, e o Senado Federal até 15
dias, os prazos previstos.. respectivamente, no § 3.0 dêste artigo e no paró
grafo único do art. 68.

§ 5.° - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal poderão deferir a
comissões especiais, organizadas Com observância do disposto no parógrafo
único do art. 40, a elaboraçõo e a votaçõo de projetos definitivos de lei.

Publicado o proieto definitivo, é focultado à maioria dos membros da
comissão ou a um quarto do respectiva Câmara, no prazo de cinco dias,
solicitar que a proposição seja submetida à deliberação do Plenário.

§ 6.° - Não poderão ser objeto do autorização prevista no parágrafo
anterior os projetos sôbre:

I - atos da competência exclusivo do Congresso Nacional, assim como
os de competência privativa do Senado Federal e do Câmara dos
Deputados;

11 - organizaçõo dos juízos e tribunais e garantias da magistratura;

111 - nacionalidade, cidadania e direito eleitoral;

IV - matéria orçamentária;

V - minas, riquezas do subsolo e quedas-d'água;

VI - estado de sitio.

§ 7.· - Os projetos de lei sôbre o Distrito Federal serão examinados em
Comissão Mista da Câmara dos Deputados e do Senado Federal e votados
separadamente nas duas Cosas, observados os prazos estabelecidos n05
§§ 3.0 e 4. 0 dêste artigo.

§ 8.° - Os projetos de leis complementares da Constituição e Os de códigos
ou de reforma de códigos receberão emendas perante as Comissões, e sua
tramitação obedecerá aos prazos que forem estabelecidos nos Regimentos
Internos ou em resoluções especiais.
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§ 9.° - O projeto de lei que, na Câmara de origem, receber parecer con
trário, quanto ao mérito, dos Comissões a que fôr distribuído, será tido
como rejeitado.

§ 10 - Os prazos estabelecidos neste artigo para a elaboração legislativo
nõo correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional."

Art. 7.° - O parágrafo único do art. 68 da Constituição possa o ter a seguinte
redação:

"Parágrafo único - A revisão será discutida e votada num só turno. Nas
projetos de iniciativa do Presidente do República, a revisão deveró ser con
cluída no Senado Federal dentro de 45 dias, salvo a prorrogação previsto
no § 4.° do art. 67. Findos os prazos, sem deliberação, considerar-se-á
aprovado o texto como proveio da Câmara dos Deputados. A apreciação
das emendas do Senado Federal pelo Câmara dos Deputados se processará
no prazo de 10 dias, decorrido o qual serão tidas como aprovadas."

Art. 8.° - O § 1.° do art. 70 da Constituição passa o ter a seguinte redação:

"§ 1.° - Se o Presidente da República julgar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrario aos interêsses nacionais, vetá-lo-á, total ou
parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados daquele em que o receber,
e comunicará, no mesmo prazo, ao Presidente do Senado Federal, os motivos
do veto. Se a sanção fôr negada quando estiver finda a sessão legislativo,
o Presidente da República publicara o veto. O veto parcial deve abranger
o texto de artigo, parágrafo, inciso, item, número ou alínea."

Art. 9.° - O art. 217 e seus §§ 1.°, 2.° e 3.° da Constituição passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 217 - A Constituição poderá ser emendada por iniciativa:

I - dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;

11 - do Presidente da República;

111 - das Assembléias Legislativos das Estados.

§ 1.° - Considerar-se-á proposta a emenda se fôr apresentada pela quarta
porte, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado
Federal, por mensagem do Presidente da República, ou por mais da metade
dos Assembléias Legislativas dos Estados, manifestando-se cada uma delas
pelo maioria dos seus membros.

§ 2.° - Dar-se-á por aceita a emendo que fôr aprovada em dois turnos,
no mesma sessão legislativo, por maioria absoluto da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal.

§ 3.° - Aprovada numa, a emenda será logo enviada à outro Câmara,
paro sua deliberação/'
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11) PARA MEDIDAS LEGISLATIVAS E ADMINISTRATIVAS INTERNAS

1. Organização do Serviço de Informação Legislativa como órgão permanente
destinado o instruir as proposições submetidas ao Congresso Nacional.

Mesmo que êsse Serviço não seja um só para a Câmara e o Senado, sua organi
zação e seus fins devem obedecer a critério comum nas duas Casos, o fim de que
possa concorrer para a uniformidade do trabalho legislativo.

2. O Serviço de Informação Legislativa proporcionará às Comissões, em prazo
certo, os subsídios (de legislação anterior, nacionol ou estrangeira, de íurisprudência,
de estatística, de bibliografia e outros) necessários 00 estudo e parecer das Comissões.

Esse Serviço auxiliará também os parlamentares no preparo de proíetos.

3. Possibilidade de contrato de técnicos, para serviços determinados e segundo
a natureza de projetos complexos, com o objetivo de assistência especializada às
Comissões.

Os contratos devem ser sempre para cada caso, e não em caráter permanente.

4. Ordenação das proposlçoes por sua importância, para inclusão na Ordem do
Dia, sem prejufzo de preferência às medidos solicitadas ou sugeridas pelo Poder
Executivo.

5. Proibiçõo de reunroes de Comissões, permanentes ou espeCiaiS, no horário
destinado às sessões da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, salvo para
apreciação de matéria em regime de urgência ou poro atender a solicitação da Mesa.

fi. Atribuição de competência os Comissões, permanentes ou especiais, para que
realizem audiências públicos a fim de ouvir interessados e receber sugestões sôbre
proíetos em estudo.

7. Estabelecer norma pela qual a Comissão competente ouvirá sempre, em sessóo,
o candidato indicado poro nomeaçõo ou designação que dependa de aprovaçõo do
Senado, salvo a ocorrência de motivo relevante, devidamente reconhecido.

8. Dispor sôbre o funcionamento simultâneo de Comissões de Inquérito, de modo
que seja evitado o desprestígio dêsse valioso instrumento do ação fiscalizodora do
Congresso Nacional.

9. Aperfeiçoamento do trabalho de redação de leis, examinando-se, entre outras
medidas, o conveniência do formaçõo de corpo especializado, no Serviço de Informação
Legislativa, com o qual se coordenarão os Comissões competentes.

Á6 mlll1ldaa sugeridas foram aprovadas pelo Qrupo de Trabalho, em &eMA.<> de 21 de outubro de
19115. presentee oe Deputados Oll\'elra Brito (Presidente), Laerte Vieira e Raimundo Brito
e os senadores Afonso Arinos, Edmundo Levi, Wllson Gonçalves e Josaphat Marinho (Relator).
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DA

JUDIC~ÁRIA

1) SUPREMO TRIBUNAL: A QUESTAO DO NOMERO DE JUIZES

I - Colocação do problema. 11 - Relação entre o núme
ro de iuízes e a natureza da funçãa. O S.T.F. como ins
tância especial. Soluções alternativas para o aumento
dos juízes. 111 - Criação da Terceira Turma. Congestio
namento do Tribunal Pleno. Inconvenientes das Turmas.
Questões legais e constitucionais. Nenhuma razão poro
mais cinco ou seis juízes. IV - Aumento do número paro
mudar a orientação do Tribunal? Exemplos de frustra
ção. Agravo à independência do Judiciário. V - Cola
boração dos advogados.

2) O REQUISITO DA RELEVANCIA PARA REDUÇAO DOS
ENCARGOS DO SUPREMO TRIBUNAL

I - Redução da competência. Supressõo da letra a.
Uso prévio de ação rescisória. Separação entre maté
ria legal e constitucional. II - Criação de outro Turma.
111 - Vantagens de um critério flexível. Redução parcial
da competência. Requisito da relevância. Noção da
relevância. O falso problema do subjetivismo. A técnico
do contrapêso. O método da "Súmula". IV - Confiança
na Justiça.

Foram aqui reunidas as palestras proferidas no Faculdade de Direita da
Universidade de Minas Gerais, em 21.8-65, e na Federação do Comércio de São
Paulo, em 24.8-65, respectivamente. A numeração dos notas ela segundo foi alterado,
paro ler mantida a continuidade.
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1) SUPREMO TRIBUNAL: A QUESTÃO DO NÚMERO DE JUIZES

I - COLOCAÇÃO DO PROBLEMA

Das propostas apresentadas ao exame do Govêmo
para a reforma judiciária há um ponto sôbre o qual tem
havido alguma insistência e muita incompreensão: o
aumento do número de Ministros do Supremo Tribunal
Federal. A idéia já foi combatida no anteprojeto do
próprio Tribunal (1), que tive a honra de subscrever com
meus eminentes colegas, mas o assunto comporta análise
mais pormenorizada.

O tema é da maior importância, porque as sugestões
trazidas ao conhecimento público têm sido para a no·
meação de mais cinco ou seis juízes. O propósito seria
criar-se uma Terceira Turma, para melhor desembaraço
de seus encargos, mas, de outro lado, um acréscimo
tão numeroso, num Tribunal de onze, também poderia
resultar na mudança de sua orientação, nas questões em
que haja divergência de votos na composição atual.
Falando em tese, portanto, a medida poderia visar a
qualquer dêsses dois objetivos, o que impõe a análise do
problema sob os dois aspectos: o da maior eficiência do
Tribunal e o da possível modificação de sua juris
prudência.

11 - RELAÇÃO ENTRE O NúMERO DE JUIZES E A
NATUREZA DA FUNÇÃO

Para justificar o aumento do número de juízes,
tem-se argumentado com o crescimento progressivo do
número de processos levados ao exame do Supremo
Tribunal. Nesse raciocínio está expresso ou implícito que
existe relação diretamente proporcional entre as duas
quantidades: se há mais volumes a movimentar no cais,
é preciso contratar mais estivadores.

O argumento já seria defeituoso quanto ao próprio
trabalho braçal, porque não estaria considerandC', como
seria necessário, as condições materiais do serviço. ~

ainda mais errôneo no plano intelectual, onde o quadro
do pessoal, para ser mais produtivo, há de estar
proporcionado à natureza do trabalho específico. Se êste
elemento não fôr levado na devida conta, os resultados
poderão ser contraproducentes, como acontecerá no caso
do Supremo Tribunal. J\'inguém tentaria, por exemplo,
criar duas Presidências da República, por serem dema-

(I) S.T.F, Reforma. JurHcúlrla.. p. 11 (l96á1.
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siados os seus afazeres, nem instituir, pelo mesmo motivo,
dois Senados e duas Câmaras de Deputados, ou dobrar
o número dos congressistas.

A) O S.T.F. como instância especial

O Supremo Tribunal difere muito, pela natureza dE
suas funções, dos demais tribunais do País. Estes outros
(afora as peculiaridades do Tribunal Superior do Tra
balho e do Tribunal Superior Eleitoral) são tribunais que
julgam do fato e do direito, mas o Supremo Tribunal não
é uma terceira instância que devesse julgar de nôvo as
mesmas questões decididas pelos outros. Em casos raros,
do mesmo modo que os demais, funciona como primeira
instância. Em outros - nos crimes políticos - funciona
como segunda instância. Mas, justamente por não serem
êstes últimos apropriados às suas atribuições especifjcas,
o Supremo Tribunal sugeriu, em seu projeto, que o
julgamento dos crimes políticos seja passado ao Tribunal
Federal de Recursos (2). A razão de ser da sua jurisdição
não é ser apenas um tribunal superior, mas uma instância
especial, para fixar e uniformizar a interpretação do
direito federal, notadamente, da Constituição.

Com estas características, êle é o árbitro dos Podêres
do Estado, na delimitação das respectivas competências,
como é o árbitro das competências da União, dos Estados
e dos Municípios. € também o fiel das limitações
impostas pela Constituição a todos os Podêres, qualificado
por esta prerrogativa como o mais alto guardião das
liberdades e direitos individuais.

Realmente, para o exercício de tais funções, teria de
haver um Tribunal só, cujas decisões fôssem conclusivas,
e haveria de ser colocado, como foi, no ápice da escala
judiciária. Por isso mesmo lhe foi atribuído o encargo de
ser também o intérprete último das leis federais, para
que não sejam aplicadas diferentemente pelos outros
tribunais, o que sacrificaria o princípio básico da unidade
do direito da União.

São, portanto, funções especialíssimas as do Supremo
Tribunal, que não podem ser divididas com outros
tribunais. A partir da natureza dessas funções é que se
há de apurar qual deva ser o número adequado de seus
juízes. l\ão é, pois, o volume de processos a julgar que
há de determinar êsse número; mas, ao contrário, o
número adequado de juízes, em razão da natureza de
sua tarefa, é (lue deve regular o volume dos processos
que possam chegar ao Supremo Tribunal, e também a
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maneira pela qual êsses processos devam ser por êle
apreciados.

Tendo em vista estas razões, observou o Supremo
Tribunal em seu estudo:

"A existência de Tribunais estaduais numerosos
também não prova em contrário, porque a natureza
de suas funções não os identifica com o Supremo
Tribunal. Enquanto lhes cabe apreciar a prova e,
portanto, examinar cada caso em particular, ao
Supremo Tribunal compete, quase unicamente,
definir o direito. Dêsse modo, o julgamento de uma
causa significa, muitas vêzes, o prejulgamento de
dezenas e centenas de outras, pela identidade do
problema jurídico, sem reexame da prova que as
diferenciaria umas das outras. Esta é uma das ra
zões por que a Côrte Suprema dos Estados Unidos,
país mais populoso que o nosso e de maior movimen
to forense, pode funcionar satisfatoriamente com
apenas nove juízes." n
Frankfurter pôs em relêvo a diferença de natureza

entre êsses tribunais, ao comentar o famoso livro que
Benjamin Cardozo escreveu sôbre A Natureza do Processo
Judicial. 1!:sse livro, lido e mais de uma vez relido por êle,
não lhe tinha sido de grande utilidade na decisão dos
difíceis casos apresentados à Côrte Suprema. E a razão
não era a qualidade da obra, que se tomou clássica, mas
a circunstància de ter sido escrita quando Cardozo ainda
era Juiz do Tribunal de Apelação do Estado de Nova
IOHlue, antes, portanto, de sua experiência na Côrte
Suprema. Escreve Frankfurter: "No ano em que êle
dl'ixou Albany por Washington, em 1932, somente duas,
entre cem decisões do repertório do Tribunal de I\ova
IOHlue, trataram da espécie de questões que constituem a
máxima preocupação da Côrte Suprema. E dos 149 votos
<Iue ele veio a redigir nesta última, falando pela maioria
ou como dissidente, somente dez cuidavam de matérias
comparáveis àquelas com (lHe se defrontava no Tribunal
de Apelação de l\"ova Iorque." (~)

B) Soluções alternativas para o aumento dos juízes

O exemplo da Côrte Suprema dos Estados Unidos é
hem ilustrativo, porque desde 1869 permanece inalterável
o número de seus juízes. Kem as razões políticas, com que
periodicamente se tem procurado modificar sua composi-

(3) Ob. cit., p. 12.

(4) Some Observatio1~8 on thc Natw'" 01 the Judicial Proces$ of
Supreme Court Litigatio1l, p. 2-3 1(964).
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ção, lograram, daí por diante, como já acontecera no
passado, suplantar a opinião pública e convencer a
maioria do Congresso. Igualmente não tiveram êxito, para
o mesmo fim, as justificativas baseadas na conveniência
do serviço.

Em 1922, por exemplo, bastou a impugnação de
Taft, Presidente da Côrte, para que malograsse um
projeto da poderosa American Bar Association. Em 1937,
a proposta de Roosevelt, que também alegava acúmulo
de trabalho, foi derrotada principalmente pela oposição
enérgica do Chief Justice Hughes.

Foram sempre medidas de outra natureza as
adotadas para aliviar o trabalho da Côrte Suprema,
prevalecendo o conselho e as advertências de seus juízes,
pois ninguém conheceria melhor do que êles as suas
próprias dificuldades e os meios idôneos para removê-las.
A experiência dos advogados é da maior valia, mas êles
tendem a encarar o problema apenas peio ângulo de
(luem pleiteia perante o Tribunal. Os juízes, quase todos
antigos militantes da advocacia, mesmo os que provieram
da judicatura, conhecem a <luestão pelos dois lados. Pelo
tirocínio passado e presente, êles se sentam, ao mesmo
tempo, em frente e por detrás da tribuna dos debates.

Em 1891, a solução nos Estados Unidos foi a criação
dos Tribunais Federais de Circuito, que retirou da Côrte
Suprema a função de tribunal de segunda instância. Entre
nós, essa reforma já foi feita pela Constituição de 1946,
que criou o Trihunal Federal de Recursos, instalado em
1947.

Em 1925, outra importante reforma foi realizada na
república norte-americana, pela qual ficou a Côrte
Suprema, pràticamente em todos os casos, com a prerro
gativa de só julgar, dentre os processos a ela submetidos,
aqueles que sejam realmente relevantes do ponto de
vista do interesse público. Essa reforma foi realizada
igualmente por sugestão dos seus juízes, e é também, com
as adaptações necessárias, a solução básica que hOje
propõe o Supremo Tribunal Federal, em seu estudo. C')

Frankfurter, saudoso Juiz da Côrte Suprema, assim
se rderiu às propostas de se aumentar o número de seus
juizes, para faze-la funcionar em duas divisões, que aqui
chamaríamos Turmas: "A experiência mostra decisiva
mente que seria contraproducente (self-defeating)
aumentar o tamanho da Côrte Suprema. (... ) A Inglaterra
e a França foram citadas como exemplos de tais sistemas

(5) Ob. cit., p. 13-14. Nâo me estendereI sóbre êste problema. que
é objeto de outra palestra. a ser proferida em Sâo Paulo;
O Requisito da "Relevância" para Redução dos Encargos do
S"premu Tribunal.
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de organização judiciária, e sua experiência tem sido
aproveitada por alguns dos Estados norte-americanos.
Mas qualquer dessas medidas seria fatal para as funções
especiais da Côrte Suprema:' (í;)

Ve-se, nesta passagem, que é de iundamental impor
tância considerar a natureza especial das funções do
Tribunal, para se decidir sôbre o número de seus
juízes. Nos tribunais de segunda instância, como são os
Tribunais de Justiça dos Estados, existe mais direta
relação entre o número de processos e o número de
juízes, porque êles julgam a prova, em cada caso. Assim
também procediam o Supremo Tribunal, nos recursos de
interêsse da União, antes de 1947, e a Côrte Suprema,
antes de 1891. Não teria, hoje, portanto, o menor
propósito lembrar que o Supremo Tribunal tinha quinze
ministros no regime da Constituição de 1891, porque
àquela época êle funcionava também como tribunal de
segunda instância da União. Mas essa jurisdição mista,
de juiz da prova e do direito, êle a perdeu, como
convinha, exceto em casos raros, que não contribuem para
sua sobrecarga atual. Sua posição hoje é, portanto, muito
mais assemelhada à da Côrte Suprema do que no regime
de 91, justificando plenamente o paralelo que vimos
fazendo.

Para as funções próprias do nosso Supremo Tribunal,
como da Côrte Suprema norte-americana, que exigem
mais funda reflexão e maior grau de responsabilidade
individual nas decisões, por suas conseqüências de ordem
pública, uma composição numerosa seria perturbadora e
mesmo destrutiva, além dos inconvenientes práticos que
adiante serão analisados. Se a Côrte Suprema pode
funcionar adequadamente com nove juízes, não se pode
ter como insuficiente o número de onze, que vem sendo
mantido, no Brasil, desde 1931. Com a mesma justificação
com que passaríamos para quinze ou dezesseis, a CÔrte
Suprema dos Estados Unidos deveria transformar-se
numa pequena assembléia.

Entretanto, a solução contrária é que está sendo
aeonselhada pela experiência do numeroso Tribunal
Federal Constitucional alemão, A êle se refere, nestes
tênnos, a ilustre Combsão do Instituto dos Advogados
Brasileiros, em seu trahalho recentíssimo, citando as
observações dos Professôres Edward McWhinney e
Orlando Bitar: "a última tendência é reduzir ali o número

(6) "!:lupreme Court, United 8tates", na Encyclopaedia o{ the.
Social Sciences, 14/47B, 479.
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ele juízes e acahar com as duas Càrnaras, substituindo-as
por um Tribunal uno. IjlW passaria a ter apenas oito ou
dez juízes, abolidos os doze de cada Càmara." (')

IH - CRIAÇAO DA TERCEIRA TURMA

Até aqui, analisamos a inconv(~niência do aumento
do número de juíz.es do Supremo Tribunal em razão da
natureza de suas hlll~'ôes, isto é, 110 pressuposto do seu
funcionamento Plll reuniües plenúias. Vejamos agora a
alegada vanlagem de se criar mais lima Turma, cum os
novos ministros, hem como os reflexos dessa medida em
relação ao Tribunal Plell!).

A) Congestionamento do Tribunal Pleno

O fundamento implídto dessa proposta é que são as
Turmas (Ille estão congestionadas. não o Trihunal Pleno.
Daí a neeessidade de se criar mais uma, pelo excessivo
trabalhu que apellas duas não conseguiriam realizar.
A experihleia do Tribunal, entretanto, comprova o
contrário. f: no Tribunal Pleno que tem havido maior
aduIlulo de pro('l~SSOs, especialmente com a sobrecarga
dos mandados de segurança e dos habeas corpus,

Eis o motivo por que () Supremo Tribunal tem
reali:t.ado, normalmente, por semana, tres sessões
plenárias, e uma só de cada Turma. Em 1964, o Pleno
teve 108 sessões, e as duas Turmas. em ('onjunto, apenas
R2. :\0 Tll("smo período, o número de processos julgados
!lO Pleno foi de 4.170, (' nas duas Turmas foram julgados
apenas 3.779.

A condu!>ão a tirar·sl' (ksses dados é que uma
solução (jlW <l1J1II('nlassc o rendimento das Turmas, sem
reduzir os encargos do Tríhuna] Pleno, não teria qualquer
signifkaçã.o 11uanlo à produtividade do Tribunal como
um todo. A medida sel'Ía antes contraproducente. Em
1964, dos 3.779 feitos julgados nas Turmas, cêrca de
1.330 foram levados ao Pleno pelas partes im:onformadas,
representando mais ou menos :35S'; do movimento das
Turmas. Criada qm' seja mais lima Tunna, uma
percentagem aproximada dos .'>(>us processos também será
levada ao Plenário. cuja carga. portanto. será aumentada.

Aliás, se () aumento (b5 Turmas pudesse operar o
milagre, bastaria IjUt' ('las realizassem duas sessões por
semana, em vez de uma só, reduzindo-se de três para
duas as sessões do PIf2llo, para [pIe o problema ficasse

(7) I.A.B.• A R_forma elo Pode,' .Judicílirio da União -- Parecer da
Comi8sflo Especial: Haroldo Telxelra Valladào. Otto de Andrade
Gll " Celestino de Sa .1"rell'e Baslll0 (191)51.
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solllcionado. Mas o que teve de fazer o Tribunal, por
fôrça da necessidade, foi justamente o inverso: aumentar
() número de sessões do Pleno, com diminuição das
sessões das Turmas. E o nosso Regimento permite,
atualmente, que os processos mais relevantes sejam
julgados diretamente no Pleno, e não nas Turmas, para
eliminar o segundo julgamento, nos embargos, que seriam
inevitáveis.

Realmente, algum alívio do Plenário pode ser obtido
com a transferência de certos processos para as Turmas.
Mas essa providência, que vem sendo estudada pelos
ministros do Supremo Tribunal em seus diversos aspectos,
não comporta qualquer solução mecânica. São duas as
fórmulas mais viáveis, defendidas por vários Ministros:
lima seria a transferência para as Turmas dos habeas
corpus e mandados de segurança que versassem questões
de direito já compendiadas na Súmula da Jurisprudência
Predominante do Supremo Tribunal; outra seria o uso
mais generalizado, pelo relator, da faculdade regimental
de indeferir in limine os pedidos manifestamente
inadmissíveis.

Entretanto, para soluções dessa natureza, não é
preciso aumento do número dos Ministros, nem reforma
constitucional: bastam emendas regimentais, que o
Tribunal, por prudência, só tem adotado após meticulosa
reflexão de todos os seus juízes. Seria, sem dúvida,
facilitada a nossa tarefa, se a mesma liberdade de
procedimento, que a lei nos confere em relação ao
recurso extraordinário (H), fôsse estendida a todos os
demais processos que chegam ao Tribunal.

B) Inconvenientes das Turmas

A criação da Terceira Turma poderia, teoricamente,
ser uma solução, se fôsse possível impedir (lue os pro
cessos decididos pelas Turmas chegassem ao Plenário.
Para isso, seria necessário adotar uma de duas medidas:
ou definir a competência de cada uma ratione materiae,
para reduzir ao mínimo a divergência dos julgados;
ou tornar irrecorríveis para o Plpnário as decisões das
Turmas.

A primeira solução ofereceria dificuldades intrans
poníveis, por ser impossível a repartição eqüitativa da
carga do serviço. Imaginemos, por exemplo, a discrimi
nação entre processos cíveis e criminais. Veremos, então,
que em 1964 as duas Turmas julgaram apenas 164 feitos
criminais, em confronto com 3.525 processos cíveis. Su-

(8) L. 3.396, de 2-6-58, art. 7.".
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pondo-se, para argumentar, (lue os 1.043 processos cri
minais do Tribunal Pleno pudessem passar para as Tur
mas, teríamos, ainda assim, 1.207 feitos criminais contra
3.525 CÍveis.

Como, pois, fazer a divisão sob êsse critério, mesmo
<Jue houvesse três Turmas? Se uma ficasse com a ma
téria criminal, e entre as outras duas se repartisse a
matéria cível, já não teríamos competências separadas;
teríamos competenda conjunta, pelo menos de duas Tur
mas, com a mesma percentagem de dissídio jurispruden
cial que existe atualmente.

Para fugir à desigualdade na distribuição dos en
cargos entre as Turmas, teríamos de optar pela alterna
tiva há pouco mencionada, isto é, tornar irrecorríveis as
decisões das Turmas, que teriam competência conjunta
para quaisquer processos. Mas isto não seria uma solu
ção: seria a destruição do Supremo Tribunal como ins
trumento de uniformização do direito federal. Como
observamos anteriormente, o pressuposto da necessária
unidade na aplicação do direito federal é que a última
palavra na sua interpretação caiba a um só Tribunal.
Se as Turmas pudessem decidir sem recurso, mesmo em
caso de divergência, não teríamos um Supremo Tribunal,
mas dois ou três, que seriam as suas Turmas. Cada uma
delas teria eventualmente sua pr6pria jurisprudência, e
ficaria frustrada uma das principais razões de ser do Su
premo Tribunal Federal.

Este é o motivo por que a existência das duas Tur
mas atuais do Supremo Tribunal - criadas em 1931 
tem sido inseparável da admissão de embargos das suas
decisões para o Tribunal Pleno, variando apenas os
pressupostos dêsse recurso. n

Até hoje, nos Estados Unidos, não vingou qualquer
tentativa de dividir em turmas a Côrte Suprema, que só
julga em plenário, com o quorum mínimo de seis juízes.
Quando o Presidente Franklin Roosevelt fêz idêntica
proposta em 1937, o Chief Justice Hughes, embora fa
lando em seu nome, porque não dlegou a consultar ta
dos os colegas, sustentou a inconstitucionalidade da cria
ção das turmas (divisions). (10)

Entre nós, o Supremo Tribunal, durante tõda a Pri
meira República, só funcionava em sessões plenárias. A
criação das Turmas por ato do gov<~rno discricionário

(9) VeJam-se: D. 19.656, de 3-2-31; D. 20.106, de 13-6-31; D.L. 6.
de 16-11-37; Reg. S.T.F.. art. 194, II; L. 623, de 19-2-49; recurso
de revista no Projeto Mílton Campos. art. 11 (Senado. 39/960).

110) Os trechos principais da carta que então dirlgiu ao Presidente
da Comissão Judlclária do Senado foram transcritos por Dexter
Perklns, Cho.rles Evans Hughes and Americo.n Democratic Sta
tesma11.shíp (1956). O mteiro teor foi reproduzldo, do Co11.
!lressional Reeord, em Mathews e Berdahl. Documents and
Rcad;n.qs in American Government (19471,



REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

da Revolução (D. 19.656, de 1931) excluía qualquer de
bate sôbre a sua constitucionalidade ou conveniência.
Repita-se ainda, a êsse respeito, que até 1947 o Supremo
Tribunal acumulava as funções de Tribunal de segunda
instância da União, o que poderia justificar, em parte,
a sua divisão em Turmas. Mas entre seus juízes sempre
houve grande reserva quanto a essa bifurcação do Tri
bunal, que vem sendo tolerada como mal por enquanto, .
necessano.

De qualquer modo, a existência dos embargos é o
mais vivo testemunho de que só as decisões do Pleno
exprimem realmente a opinião do Tribunal, e são elas
que pesam na opinião pública e no consenso dos advo
gados e juízes. O que ao País interessa conhecer, sôbre
qualquer questão jurídica de relêvo, é o entendimento
da maioria do Tribunal, como um todo, e não apenas de
tres, quatro ou mesmo cinco juízes, que seriam sempre
a voz da minoria.

C) Questões legais e constitucionais

Pretendeu-se, ultimamente, contornar essas dificul
dades, transferindo-se os recursos extraordinários sôbre
matéria de lei ordinária para um nôvo Tribunal, a ser
criado (ou para os Tribunais Federais em que se desdo
brasse o atual Tribunal Federal de Recursos), ficando
com o Supremo Tribunal apenas os recursos sôbre ma
téria constitucional. Essa idéia já foi combatida no es
tudo do Supremo Tribunal (Il) e no do Instituto dos
Advogados Brasileiros, o que dispensa, por ora, maior
atenção ao prohlema.

Mas consta, sem confirmação oficial, que a mesma
idéia estaria sendo aproveitada sob outro aspecto, a sa
ber: as Turmas do Supremo Tribunal, que seriam três,
ficariam com os recursos sôbre matéria de lei ordinária,
e o Tribunal Pleno com os que envolvessem matéria
constitucional. Fundamentalmente, não haveria novi
dade nessa sugestão, porque assim já dispunha o art. 2.°
do D. 19.656, de 1931: "Os feitos de competência do
Supremo Tribunal Federal, que não envolvam questão
constitucional, serão, até a organização definitiva do
mesmo Tribunal, decididos, em primeiro julgamento, por
Turmas de cinco juízes. , ."

O primeiro e mais sério inconveniente de tal pro
posta é a impossibilidade, em muitos casos, de separar
as duas matérias, como ponderou o Instituto dos Advoga
dos, com estas palavras: « ••• Constituição e leis federais

(11) Ob. clt., p, 9.
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são espécies de um gênero, o direito federal, cuja defesa
em uma Federação há de caber a um só e máximo órgão
judiciário federaL" Portanto, ao Tribunal Pleno, em últi
ma análise, é que caberia resolver as dúvidas. A parte
vencida não se conformaria com uma decisão final da
Turma, cujo earáter de defínitividade se baseasse apenas
na distinção entre matéria legal e constitucional, linha
divisória (111e em muitos casos seria imprecisa. Em con
sef!üência, o Trihunal Pleno não seria desafogado como
se pretende.

Restaria ainda a hipótese das divergências entre as
Turmas, mesmo em matéria legal. f:sses casos tamhém
teriam de ser levados ao Tribunal Pleno, para evitar,
como já foi observado, que houvesse tres Supremos Tri
bunais, em vez de um só, como impõe a natureza espe
cial da sua função unificadora do direito federal apli
cado. Como poderia o Tribunal desempenhar esta sua
tarefa específica em relação aos outros tribunais, se não
pudesse harmonizar a jlll'ísprudência de suas próprias
Turmas?

Vejamos também os casos de divergência de um
outro Tribunal com decisões do Supremo Tribunal. Pelo
menos quando a divergência fôsse COm o Tribunal Pleno,
haveria novas possibilidades de ir o processo ao Plenário.

A solução ideal seria, portanto, não a multiplicação
das Turmas, porém a sua abolição, para evitar os nume
rosos casos em que há dois julgamentos do mesmo pro
cesso no Supremo Tribunal, em vez de um só. A con
dição única para se chegar a esta sihlação desejável é
encontrar um meio eficaz de aliviar suficientemente o
Plenário, de modo a permitir que dê conta de todo o
serviço do Tribunal Suponho que algum dia se chegará
a êsse resultado, para o qual já tende o Tribunal Cons
titucional alemão (12). As medidas de racionalização do
seu trabalho, que vêm sendo adotadas pelo Supremo
Tribunal, muito contribuirão para isso, embora com
passo mais lento. Entretanto, a solução definitiva e de
efeito imediato seria a adoção do requisito da relevância,
para admissão de recursos pelo Supremo Tribunal, ""mo
consta do anteprojeto por êle oferecido ao Govêrno (I").

As considerações precedentes estão a mostrar que o
aumento do número de Ministros, para criação de uma
nova Turma, não põe fim ao acúmulo de serviço do Su
premo Tribunal, porque deixa no mesmo pé o problema
do seu bom funcionamento nas sessões plenárias. E nes
tas sessões o resultado prático da medida seria contra-

(12) Ver trecho li que se refere a nota 7.

(13) Ver nota 5.



26

produccnte, pois maior número de juízes a votar signi
fica prolongar a duração média de cada julgamento. A
l\sse respeito, disse o Supremo Tribunal, em seu estudo,
"agravar-se-ia '" o mal que se quer remediar".

Como notou, com propriedade, a Comissão do Ins
tltutn dos Advogados Brasileiros, o "aumento explosivo
de pleitos" é um fenômeno universal, e "se há de resol
ver, primacialmente, por um processo de racionalização
dos trabalhos dos Tribunais, não pela solução simplista
de redução de competência e criação de novOs juízes,
novas Câmaras, novos Tribunais, com multiplicação de
instândas e remédios a complicar e dificultar a burocra
cia judiciária, com novas divergências, novos recursos,
e, pois, novas delongas".

D) Nenhuma razão para mais cinco ou seis juízes

Ainda que fôsse conveniente criar uma nOva Turma
(o que se admite para argumentar), êste assunto deveria
ficar ao ponderado critério do Tribunal. tIl' mesmo
poderia fazer a experWncia, por emenda regimental, sem
aumento do número de Ministros, criando Turmas de
trl~S juízes. Foi esta, aliás, a solução que propôs há al
guns anos o Senador Milton Campos (14), com a desvan
tagem de pretender fazê-lo através de lei, quando a ma·
téria deveria ficar para o Regimento do Tribunal, para
melhor correspondência com as necessidades do seu ser
viço. O Regimento disporia também sôbre a maneira
de suprir as faltas eventuais dos Ministros, para que as
Turmas por tal motivo não deixassem de se reunir.

Na hipótese menos favorável, com o aumento de
mais dois Ministros apenas, teríamos três Turmas de 4
juízes. Votariam apenas três em cada processo, para
evitar os empates e simplificar o problema das faltas
ou impedimentos eventuais. O aumento de onze para
treze, de qualquer modo, acarretaria maior demora nos
julgamentos do Plenário, mas êsse inconveniente seria
hem menor do que resultaria de passar de onze para
dezesseis ou dezessete juízes.

Em conclusão, ainda que fôsse defensável a cria
ção de nova Turma, de modo nenhum se justificaria a
eríação de mais einco ou seis Ministros, a pretexto de
maior produtividade do Tribunal,

[14) Proj. de Lei do Senado n.'· 39/1960. art. 3.°: "Cada Turma.
constltuída de três Ministros. funcionará sob a dlreçAo do
Vice-Presidente. que a Integrarã. Votando no caso de impedi
mento ou falta de um de seus membroo. Parágrafo único. Subs
tituirá. eventualmente. o Vlcc-Presldente o Ministro mais an
tib:o dn Ttlrm'l. sem preju [zo das suas fun,<ões 1udlcantes."
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IV AUMENTO DO NÚMERO PARA MUDAR
A ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL?
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Sendo, como é. injustificável o aumento do número
de Ministros por conveniência da Justiça, restaria a ou
tra hipótese fígmada no início desta p~llcstm: acres
centar cinco ou seis votos num Tribunal de onze poderia
mudar sua orientação nos casos em que houvesse votos
divergentes em sua composição atual. I\ão creio, porém,
que seja êste o propósito do Govêrno, que tem dado
expressivas demonstraçôes de aprêço ao Judiciário, nem
tampouco da maioria do Congresso, gue nunca tocou
no Supremo Tribunal sem prévia consulta formal ou
informal aos seus juízes.

Devo, porém, analisar o problema, em alguns de
seus aspectos, porque vozes menos autorizadas têm la
mentado o que consideram divergências políticas entre
o Tribunal e o Govêrno, quando na verdade se referem
a fatos que traduzem apenas o exercício das atribaições
próprias de cada Poder do Estado, Podêrf's que siio har
mônicos mas independentes.

A) Exemplos de frustração

O expediente de nomear tantos novos juízes de um
tribunal quantos bastem para lhe mudar a orientaçào
deve ser encarado por dois ângulos: o da sua provável
frustração e o da sua possível eficácia.

Raro é o governante que não se decepdonou, ao
escolher pessoas respeitáveis e honradas, com a expecta
tiva de serem seus porta-vozes nos tribunais. Sào {;onhe
cidos os numerosos exemplos indicados por Charles
\Varren, o grande historiador da Côrte Suprema dos Es
tados Unidos, a começar por Jefferson, que viu as idéias
ccntralístas de Marshall, que tanto detestava, contami
narem os juízes nomeados pelo próprio Jefferson.

O Chief Justice Hughes transcreveu essa página
clássica em seu precioso livro e acrescentou três episó
dios muito expressivos, envolvendo as figuras cle Chase,
Taft e Hohnes (1"). Chase, quando Secretário do Tpsol\fo.
aprovou a lei do CI\fSO forçado da moeda. J\'lais tarde,
Presidente da Côrte, votou por sua inconstitucionalida
de, explicando que no tumulto da guerra civil não havia
ambiente para mais profundas espccub~'ões sôbTe os li
mites constitucionais dos podêres.

O caso de Taft refere-se a Myers, diretor de pri
meira classe dos Correios. demitido pelo Presidente \Vil-

(l5} Charles Evans Hughes, The Su.preme COllrt 0/ the United Stfl
teso ed. de 1947, P. 48-49.



28 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

son, sem a exigência legal da prévia concordância do
Senado. A discussão dêsse ato envolvia uma importante
prerrogativa do Presidente, como chefe da administra
ção federal. Pois o ex-Presidente republicano Taft, como
Chief Justice, aprovou a conduta do Presidente demo
crata Wilson, sendo voto vencedor, e dois juízes nomea
dos por Wilson, um dos quais fôra seu Procurador-Geral,
votaram vencidos.

Quanto a Holmes, fôra êle nomeado pelo Presidente
Theodore Roosevelt, pela convicção de que comparti
lhava de suas idéias sôbre o papel ativo do govêmo fe
deral no plano econômico. Firme em sua política, o
Presidente estava vivamente interessado na dissolução
da Northem Securities Company. Indo o caso à Côrte,
Holmes votou de modo contrário, com vigorosa argu
mentação.

Frankfurter cita uma carta de HoImes a um amigo,
onde o grande juiz assim se referia à sua nomeação pelo
Presidente Theodore Roosevelt: "Não tenho dúvida de
que êIe mais tarde se arrependeu profundamente (hear
tily) da escolha, quando não fiz o que êle desejava no
caso Northern Securities". (16)

Numerosos outros exemplos, no estrangeiro e em
nosso País, poderiam ser arrolados no mesmo sentido.
O cargo de Ministro do Supremo Tribunal tem tal
magnitude, e envolve de tal modo a responsabilidade do
seu ocupante perante a Nação e a História, que nenhum
Presidente condiciona sua escolha a um prévio compro
misso, ainda que tácito, de que o nomeado decida de tal
ou qual modo. E nenhum homem de bem, à altura do
cargo, aceitaria essa condição.

Fazendo uma apreciação geral sôbre episódios dessa
natureza, Warren observou que "nada é mais admirável,
na história da Côrte, do que a frustração de quantos
esperavam que um íuiz haveria de seguir as opiniões
políticas do Presidente que o nomeara", Hughes trans
creve estas palavras e acrescenta: "Se homens escrupu
losos, capazes e independentes são nomeados para os
tribunais, não se pode predizer sua conduta como juí
zes em função das suas motivações partidárias ou das
suas lealdades políticas ou pessoais." (17)

Na judicatura brasileira, também são numerosas as
ilustrações, mas prefiro não apontar exemplos nesta
oportunidade. Limitar-me-ei a recordar um fato, porque

1l6) Sketo~ 01 the Li/e 0/ Oliver Wendel1 Holmes, p. 15 (separata
do Dictrontlry 01 American BjogrttfJ~Y, v. 21).

(17) Ob. clt .• p, 49.
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a êle já me referi de público nestes termos: "quando,
em 1898, se firma a doutrina, combatida pelo Executivo,
de que a terminação do estado de sítio faz cessar os
seus efeitos, participam do julgamento sete dos nove
juízes nomeados pelo Presidente de então. Três dêles
- Lúcio de Mendonça, Manoel Mnrtinho e João Bar
balho - formam na maioria que concede o habeas
corpus. Os dois primeiros subscreveriam, depois, a mo
ção de censura pela injusta crítica do Presidente à deci
são. E o terceiro, embora votando contra ela por en
tender que o Tribunal desceria de sua dignidade, re
provou com duras palavras a conduta presidencial". (1S)

B) Agravo à independência do Judiciário

Examinemos, porém, a outra hipótese, muito mais
rara, de juízes que nâo frustraram as expectativas de
quem os nomeou, Quero referir-me a casos (lue pode
ríamos considerar normais e que a honestidade do pro
pósito poderia justificar. Deixarei de lado casos tera
tológicos como o do Juiz Jeffreys, o "juiz enforcador",
de que fala MacCaulay: cruel, despudorado, ambicioso,
completamente destituído de escrúpulos, a serviço do
rei, Segundo aquele historiador, Jeffreys, "na idade em
que um advogado se considera feliz pelo encargo de
conduzir uma causa importante, foi feito Juiz-Presidente
do Banco do Rei", "o mais formidável tribunal do reino",
e "se jactava de haver enforcado mais traidores do que
todos os seus predecessores juntos, desde a época da
Conquista", (19)

Mas essa carreira tétrica se desenrolou nos reinados
de Carlos II e Jaime lI. Com o tempo, a indemissibili
dade dos juízes (during good behavior), que fôra esta
belecida pelo Longo Parlamento, viria a frutificar na
sua completa independência, que é o título de maior
orgulho da magistratura britânica.

É justamente o princípio da independência do Po
der Judiciário que fica irremediàvelmente comprometi
do, quando a nomeação de juízes tem o sentido de um

(18)

(19)

"A História do Supremo Tribunal", Diário de Noticias, 8-8-65.

Ver Voices in Oourt, antologia. editada por William H. Daven·
port, p. 125, 127 (958). Jef!reys e mais quatro juízes foram
incumbidos de julgar os rebeldes da abortadll insurreição do
Duque de Monmouth (1685). Segundo o Prof. Allen, da Uni
versidade de Chicago, o número de pessoas "efetlvamente exe
cutadas" nessa ocasiã.o "não pode ser (letermlnado com cer
teza. MacCaulay menciona 320; outros estimam mais alto, entre
600 e 700. A opinião moderna tende a uma clCra bem menor,
talvez entre 150 a 200, Muito.; daqueles condenados escaparam
il. pena de morte, por terem sido transportados em cativeiro
para as colônias. A outros se permitiu comprar o perdão. Em
certa medIda, JefCreys se aproveitou pessoalmente dessas tran
sações" (Enc. Britânica, 12/994).
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eomissionamento político, por mais bem inspiradas que
sejam as intenções. Esse comprometimento será muito
mais grave quando a 11omeação de nOvos juízes fór l'H)

tal número que possa mudar a orientação de um Tri
bunal.

Quando a Constituição institui garantias excepcio
nais para os magistrados, não o faz apenas para sua pro
teção individual, mas principalmente para preservar,
através deles, a independência do Poder ]udiciario.
Quando se trata de juízes integrantes de um tribunal,
é a independência desse tribunal que a Constituição de
fende, ao proteger individualmente os seus juízes. Mas
essa garantia do tribunal estará fraudada, se ficar ao
arbítrio dos outros dois Poderes ampliar o seu (luadro
de juízes de mooo a neutralhar a opinião dos que ali
foram mantidos e, portanto, resguardados na sua con·
dição pessoal.

A criação de novos juízes, fonnando maioria OH

quase maioria num Tribunal, equipara-se, a bem dizer,
à criação de um tribunal post factum. A opinião públi
<.-a, nos paízes civilizados, vê com extremo l'esfavor ex
pedientes dessa natureza. Nos Estados Unidos, um co
nhecido episódio, em {lue a conduta do Presidente da
Hepúbliea fora apenas suspeitada, acarretou grande des
crédito para a Corte Suprema. Com dois lugares vagos,
a Côrte julgara inconstitucional, por 4 a 3, a lei do curso
forçado do papel-moeda. No mesmo dia da lei.tura d~\

dedsâo - 7-2·1870 -, o Presidente Grant submeteu ao
Senado os nomes dos dois novos juízes. O Secretário da
Justiça pediu (' ohteve nôvo julgamento da causa, ~ o
goV(\rno saiu vencedor, pela soma daqueles dois votos,
na segunda dedsão, tornada pública em 1-5-71. Ohser
vou um historiador da Côrte que nenhuma decisão ano
terior, desde (I caso Dred Seott, trouxe para ela tão
grande desapreço público. Sua imparcialidade ficara
comprometida, por sua vulnerahilidade ao que se acre
ditava fósse manobra dos outros dois Podêres, (juando
ellxertaram na Córte dois novos votos, que eram de an
ít'mâo conhecidos. elO)

:\ossa Constituição, no art. 98, dispõe (lue o atual
número de onze juízes do Supremo Tribunal, "mediante
proposta do próprio Tribunal, poderá ser elevado por
lei", O sentido profundo dessa disposição vai além do
que diz a sua letra, porque estahelece, na realidade, uma
nova garantia para a independência do Supremo Tribu
nal. Se êle mesmo propõe o aumento do número de seus

(20) Ver Lêda Boechat ROdrigues. A Córtc Suprema c o Direito
Constitlwionll! NOTte-America1lu. ]J 71-2 (l95B,.
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juízes, não pode haver suspeita de {jm' os outros dois Po
dt"res pretendam umdar a orientação dos seus julgamen
tos. Essa garantia é que dá ao Tribunal, como institui
ç;w e como poder, a sua verdadeira independéncia. A
garantia individual dos seus juízes é fundamental, mas
é ainda mais importante a garantia do Tribunal como
órgão coletivo. Pedro Lcssa viu bem a importância de
estar o número de Ministros fixado na própria Consti
tuição, ao escrever estas palavras: "Fácil é imaginar o
que fariam, sem essa limitação, as ambições, os interes
ses e as vinditas políticas, num país em (lue são fre
qüentes os desvairamentos dos partidos, ou dos grupos
políticos." e1)

V - COLABORAÇÃO DOS ADVOGADOS

Estou ocupando a tribuna de uma Faculdade de Di
reito de augusta tradição, {lU(:' tanto me sensibiliza eom
este honroso convite. E vim falar especialmente para os
estudantes que jú se iníciam nas responsabilidades da
advocacia, através do seu benemérito Departamento de
Assistência Judiciúria. Falo, pois, a futuros advogados,
que de certo modo já o são. Por isso, vos falo com fran
queza e também com gravidade. Juízes e advogados,
formamos todos uma grande família. onde a troca de
idéias não comporta subterfúgios, e nosso intert"sse fun
damentaI é o mesmo: a plena preservação da ordem
jurídica, não apenas na letra das leis e da Constituição,
mas também no seu espírito, na sua potencialidade, na
projeção das suas palavras para o futuro nosso e do nosso
País. Se vos venho falar em defesa do aperfeiçoamento
c da integridade do Supremo Tribunal Federal, é porque
entendo que também compartilhais dêsse nosso dever.

De alguns anos a esta parte, está tramitando nas
assembléias estaduais norte-americanas urna estranha
proposta de emenda constitucional a ser submetida ao
Congresso: a criação de um Tribunal da União, com
posto dos cinqüenta presidentes das cortes locais, com
a compett"ncia de rever as decisões da Corte Suprema
de que resultem restrições aos Pod€-res dos Estados. A
\'oz mais alta (lue ali se levantou contra êsse plano foi
a do Chief Justice Earl 'Varren.

Do sen enérgico pronunciamento, em que apela
para o sentimento jurídico dos advogados e juízes, em
defesa de sua Corte ameaçada, extraio êstes trechos re
passados de vibração: "Se nos primeiros dias da Repú
hliea se tivessem feito proposições desta magnitude, as
vozes dos advogados daquele tempo ter-se-iam feito ou-

1211 Do Poder Judielar/v, p, 28 (1915).



32 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA
------------------

vir de um a outro extremo de nossa terra. (... ) A Cons
tituição deve ser para nós tão valiosa, hoje, como era
naquela época. Se os advogados não devem ser os ~ar

das da Constituição, em quem haveremos de conÍlar?
(... ) Há poucas disposições da Constituição que dêem
maior elasticidade e pennanência a êsse grande do·
cumento do que o processo de sua refonna estabelecido
no art. V. (... ) Se fôr usado com sabedoria, êsse artigo
nos permite conservar indefinidamente a Constituição
como um organismo vivo. Se, ao contrário, fôr usado
de modo irracional, por um público mal informado, po
deriam ràpidamcnte ficar destruídas as bases sôbre que
repousam tôdas as nossas instituições. Nenhuma outra
disposição constitucional coloca maior e mais direta res
ponsabilidade de liderança sôbre a profissão jurídica
para preservação da República. Se essa liderança não
fôr exercida, por timidez ou por inércia, estar-se-á abdi.
cando a um dever solene:'

Um comentador destas palavras observou que, por
coincidência, um dia antes daquele discurso de Warren,
a Associação Americana de Advogados havia aprovado
lima resolução repudiando o mencionado projeto de
emenda constitucional. (22)

Também vejo, com satisfação, que está aumentando
() interêsse dos advogados e das Faculdades de Direito
pela projetada reforma judiciária do nosso País e que o
tradicional e prestigioso Instituto dos Advogados Brasi
leiros já condenou o injustificável aumento do número
de Ministros do Supremo Tribunal Federal.

2) O REQUISITO DA IIRELEVÂNCIAII PARA REDUÇÃO DOS ENCARGOS
DO SUPREMO TRIBUNAL

I - REDUÇÃO DA COMPETtNCIA

Redução da competência tem sido a solução geral
mente preconizada para o problema da sobrecarga do
Supremo Tribunal, Chegou a tornar-se um verdadeiro
mito, excluindo soluções alternativas. Mas aquela fór
mula significa, ao pé da letra, impedir que determinadas
causas cheguem até ao Tribunal. Em outras palavras,
significa desatender à conveniência pública do seu pro
nunciamento - que define, em última instância, o di
reito federal - e frustrar a expectativa dos interessados.

Nessa linha, diversas propostas têm sido feitas, com
a pretensão de serem objetivas, isto é, delimitando a

(22) Alberto Becerra Slerm, Boletín dei Instituto de De,echo Com
parado dei M exico. 48/548.50. (1963)
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competência do Tribunal com pressupostos rlgidamente
estabelecidos na Constituição (2:1). Dêsse modo, preten
de-se (lue não haveria incerteza, nem arbítrio, na sua
jurisdição. Mas essas propostas, ainda que bem inten
cionadas, conduzem a conseqüôncias perniciosas do
ponto de vista da boa distribuição da Justiça. Vejamos
algumas delas.

A) Limitação da letra a do art. 101, IH

Uma das idéias antigas - parece que já abandonada
- é a supressão dos recursos extraordinários pela letra a
do art. 101, lU, da C. F., quando se tratar de violação de
lei federal ordinária. Por ela, entretanto, <luestões da
maior importância, por snas implicações práticas t'

teóricas, ficariam subtraídas ao conhecimento do Supre
mo Tribunal. Se, por exemplo, uma lei fôsse aplicada
contra sua própria letra, por alguns tribunais, sem
divergencia entre (lles, estaria o Supremo Tribunal
impedido de intervir. Por outro lado, aguardar até que
houvesse decisão divergente poderia retardar demasia
damente o pronunciamento do Supremo Tribunal,
<jllando as necessidades do comércio jurídico, em muitos
casos, impõem que se tenha sua opinião quanto antes.
Que dizer, então, daqueles casos especialíssimos, de
grande urg<'ncia pública, em que a Càrte Suprema dos
Estados Unidos e!) está autorizada a avocar o julgamen
to de <luestões ainda pendentes nos tribunais federais
de apelação?

B) Uso prévio de ação rescisória

Ainda quanto aos recursos extraordinários, pela
letra a, subordiná-los ao uso prévio de ação rescisória
é solução <Jue apresenta, pelo menos, quatro inconve
nÍ<'nC'Ías de monta:

I. Encan:ce o processo, favorecendo as partes
abastadas em prejuízo das mais modestas.

11. Retarda o pronunciamento do Supremo Tri
lmnaL ponlue os outros tribunais, normalmente, são
morosos no julgamento das ações rescisórias, que depen
dem de quorum numeroso.

111. Agrava o generalizado acúmulo de serviço
dos outros tribunais, pelo inevitável e volumoso aumen
to das ações rescisórias.

(23)

1.241

Veja-se: Ministério da. Justiça. Reforma Constitucional (29561.

Ver 28 use.. ~~ 1.254. 2101. c. Dlspõe o Re;::mento da CÕrte.
na. Regra n." 20: A writ Df eeTt;orari to rev;ew a ease l-'endin!J
in a court of appeal3, before 1uà!Jement ia g;ven in sueh court.
will be !Jranted only upon a showin!J that the case is of such
imperatil;c public importanee as to justilY the deviation !Tom
normal appellate pTocess and to requiTe immediate settlemcnt
in this conrt.
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IV. Deixa longo tempo as partes em suspenso,
por ser de cinco anos a decadência do direito de propor
ação rescisória.

C) Separação entre matéria legal e constitucional

Inovação recentíssima e:;), sustentada como salva·
dora, separa os recursos extraordinários em duas cate
gorias: os que versem matéria de lei ordinária e os (lUe
focalizem matéria constitucional. Os primeiros seriam
julgados por outro ou outros tribunais federais. Sôo
mente os segundos caberiam ao Supremo Tribunal.

Pelo menos cinco sérios inconvenientes resultariam
(ksse eS<luema:

I. Submeteria os tribunais dos Estados a um ou
mais tribunais federais colocados abaixo do Supremo
Tribunal, o que diminuiria o seu status, como foi de
monstrado no estudo do Supremo Tribunal sôbre a
reforma judiciária (:lH).

H. Pela freqüente dúvida sôbre se uma decisão
envolve apenas matéria de lei ou também matéria
constitucional, obrigaria muitas vézes o advogado a
interpor dois recursos extraordinários simultâneos, IlO

mesmo processo, para evitar o risco de perder a causa
pelo mau enquadramento da <Iucstão.

IH. Pelo motivo exposto no inciso 11, provocaria
dupli<:ação de julgamentos da mesma causa (pelo Su
premo Tribunal e pelo <lue devesse conhecer de recur
so extraordinário sôbre matéria de lei ordinária), com
plicando desnecessàriamente o processo. Pela mesma
razüo, não seriam aliviados, na medida desejada, os en·
cargos do Supremo Tribunal, que teria de resolver essa
preliminar da natureza legal ou constitucional dos
lT('llrSO~ .

IV. O tribunal federal, que devesse julgar recur
sos extraordinários sôbre matéria de lei ordinária, leva
ria muito tempo para ter sua própria jurisprudência, ao
passo que o Supremo Trihunal já conta com uma tra
dição de 7,5 anos.

V" O Supremo Tribunal sofreria um esvaziamen
to desnecessário c desastroso, no <pIe respeita aos jul
gamentos de méríto das causas, pois as propostas a<lui
referidas não se basearam em levantamento estatístico,
que seria imprescindível. Elas retirariam do Supremo
Tribunal cêrca de 94% dos processos que julga presen·

(25) José Afonso da Silva, Do Recurso Extraordintirio, p. 456. 4511
(1!Hl3): Projeto da Ordem dos Advogados do Brasil 11963); José
FrederIco Marques. artigo no Estado de Sao Paulo (1964); Pro
jeto do Instltuto de Direito Publico da F.O.V. (1965).

(26) S.T.F., Reforma Judiciária. p. 9 11965).
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temente. Esta conseqiüincia despertaria certamente
suspelçao sôbre a proposta que o Govêrno encaminhas
se ao Congresso.

U - CRIAÇÃO DE OUTRA TURMA

o aumento do número das Turmas do Supremo
Tribunal, também sugerido, daria resultados ilusórios.
Se as Turmas viessem a ter cmnpetência separada e
exclusiva, o Tribunal decidiria, quase sempre, por uma
fração dos sens juízes, e não pela totalidade. Isto serh
um mal, que a nossa própria experiência comprova,
como também a experiencia oposta da Côrte Suprema
dos Estados Unidos, que só funciona em tribunal pleno.
Também dificilmente seria eqüitativa a divisão da car
ga de trabalho das Turmas, além de surgirem freclüen
tes conflitos de competéncia. Foi o que se verificou no
Trihunal Federal Constitucional alemão, como se \'(~

de um estudo do Prof. Edward Mc\Vhinney. e')
Se, de outro bdo, as Turmas tivessem compeh~n

cia conjunta (COU1:) é fi situação atual do Supremo Tri
bunal), a exist(\ncia de mais Turmas aumentaria a pos
sibilidade de divergenda. Continuaria a ser necessário
um nôvo recurso. como há hoje (embargos ou revista),
para o Tribunal Pleno. a fim de solucionar a divergen
cia. Teríamos. f.ssim, um autêntico círculo vicioso.

Frankfurter. comentando uma proposta de aumento
dos juízes da Côrte Suprema para sua divisão em turmas.
afirmou que isto st'ria fatal para a instituição: either of
these devices would be fatal for the special functions of
the Supreme Court. e·')

lU - VANTAGENS DE UM SISTEMA FLExtVEL

Corno se n', llualquer critério rígido de redução da
competencia do Supremo Tribunal, ou de divisão intenn
da Slla compt'tencia entre as Turmas, conduziria a resul
tados lamentáveis, ou frustratórios, ou contrapro
ducentes.

:\'os Estados Unidos, sempre malograram as tenta
tiva.~ de dar J'('lll(,dio à sobrecarga da Corte Suprema por
critérios mecànicos. Relembro ainda o testemunho de
Frankfurter: "n<.>nhuma proposta para se restringir o
poder ela Côrte Suprema sôbre a legislação foi jamais
adotada. O crit('rioso exercício dêsse poder, por mais

(271 Harvard Lau' Review, v. 75, p. 5 (1961)

(281 Encyclopaedia of the Social Scíences, v. 14, p. 479. Sõbre o
assunto. tive ocaSIão de proferir outra palestra: Supremo Tri
bunal: A Q1(Cstio do Numero de Juizes.
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refinada que seja a sua discriminação, não pode ser
garantido por nenhum expediente mecânico" (by any
mechanical device). (2D)

O problema realmente não é simples. Se o fósse, há
mais tempo teria sido solucionado, pois o Tribunal e os
nossos melhores juristas sôbre êle têm meditado longa
mente. Além de medidas parciais, de alcance reduzido,
só ultimamente o próprio Tribunal tomou providências
mais arrojadas. Sirva de exemplo a Súmula de sua juris
prudencia predominante, (ao) de considerável proveito,
apesar da incompreensão de uns poucos juristas sôbre
seu verdadeiro significado.

Com a agravação do acúmulo de serviço do Supre
mo Tribunal, que se acentuou nos últimos anos, conviria
adotar um esquema diferente dos que têm sido sugeri
dos, isto é, um critério flexível de redução dos seus en
cargos, como se fêz nos Estados Unidos.

Essa flexibilidade deve ser entendida sob dois as
pectos distintos: de um lado, redução parcial da compe
tl'ncia própriamente dita; de outro, alívio dos encargos,
mas sem mutilação da sua competência.

A) Redução parcial da competência

Quanto ao primeiro aspecto, o estudo oferecido ao
Sr, Ministro da Justiça pelo Supremo Trihunal propõe
!Juatro medidas, cujas desvantagens são mínimas, em
comparação com a utilidade da efetiva diminuição do
trabalho do Tribunal. Foram estas as suas sugestões:

I. Limitar o~ recursos extraordinários trabalhistas
~\ matéria constitucional, ficando com o Tribunal Supe
rior do Trabalho a tarefa dI:' uniformizar a jurisprudên
cia dos Tribunais Regionais (Jllanto à interpretação das
Jeis. O desafôgo resultante seria substandal e a inconvl:'
nÍl'ncia da proposta ficaria restrita aos casos em que
houvesse dúvida sàbre a natureza legal 011 constitucio
nal da (Juestão. De qualquer modo, súmente ao Supremo
Tribunal, e não a dois tribunais diferentes, c;aberia resol
ver tais controvérsias.

lI. Reduzir a quase nada os ],I:'cursos extraordiná
rios nas causas de alçada (julgadas em definitivo pelo
jlliz de primeira instàncía) e nas execuções trabalhistas.
Para isso, criar-se-ia um mecanismo satisfat6rio para as
partes e (lue só permitiria suhir ao Supremo Tribunal
um ou outro de tais recursos (art. 101, § 1.°, do antepro-

(29) Ob. clt., p. 480

(30) PUbllcàdà em màrço de 1964, consoànte emenda re1{lmental de
28.8.63.
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jeto do S.T.F.), (!l) A polJ(:a importâneia da grande maio
ria dessas causas - em que se funda a eliminação do 1'1'

curso ordinúrio para () Tribunal próprio - justifica, por
si mesma, essa quase completa supressão do recurso
l'xtraordinúrio.

lU. Admitir recurso de mandado de segl1ranç,l
para o Supremo Tribunal somente <Iuundo se discutisse
questões de direito federal. Ficariam, desse modo, ex
cluídos os numerosos casos em que atualmente só se
discute direito estadual e municipal, matéria que, em
princípio, não pertence ao Supremo Tribunal.

IV. Retirar do Supremo Tribunal o julgamento,
em segunda instância, dos crimes políticos, pois, em
princípio, não lhe cabe apreciar a prova em grau de
recurso.

R) Requisito da relevância

O outro aspecto da flexibilidade da solução sugerida
pelo Supremo Tribunal consiste em deixar ao seu ponde
rado critério, mediante um requisito nôvo, a admissibi
lidade dos recllf~os extraordinários (os agravos estão na
mesma chave) e dos recursos de mandado de segurança.
Essa medida pode significar a solução definitiva do pro
blema, porque, dos 7.849 feitos julgados em 1964, cêrca
de 6.500 pertenciam ao conjunto da'Iuelas tn\s classes.

Para aliviar () fardo correspondente a tais processos,
pela verificação previa da sua relevância, o Supremo
Tribunal não sugeriu uma solução artificial, ou que êle
próprio houvesse imaginado. Inspirou-se na experiência
da Côrte Suprema dos Estados Unidos. consoante a re
forma ali realizada, em 1925, por sugestüo dos próprios
Ministros.

]';n5 palavras de Stern e Gressman, "<luahluer tipo
de [lllestfHl que chegue à Côrte Suprema sofre Ulll pro
cesso preliminar de triagem e somente sobrevive naque
les vasos llue a Côrte considera suficientemente importan
tes ou significativos (irnportant or meritorious) para jus
tificar uma nova revisão", el~) É, aliás, o que preconiza
o Prof. Mc\Vhinney, para o Trihunal alemão, no estudo
ci tado an teriormente.

Esta é, para nós, uma soluçào realmente inovadora:
('xigir que seja de alta relevância a questão federal sus
citada, para se admitir recurso de mandado de segurança
ou recurso extraordináriu (mantidos os demais relIuisi
tos hoje existentes). Ainda <]ue estes outros t'stivessem

I:n I "O recurso extraordinário contra decisão definltlva de primeIra
instância. ou de JuIz singular, será admitido por um órglí.c
coLetivo do tribunal competente, ou do respectivo Tribunal Suo
perior, sendo irrecorrivel a decislí.o que lhe negar seguimento.'

'32'1 Supreme Court Practice, 3.' ed., p. 16 (19621.
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presentes, o recurso não seria admitido, quando a ques
tão de direito federal focalizada não fôsse de alta rele-, .
VanCJiL

Esta válvula não somente reduziria o serviço do
Supremo Tribunal a proporções exeqüíveis, como daria
melhor teor doutrinário às suas decisões, em correspon
dência com sua posição de Tribunal de cúpula.

C) Noção da relevância

Entretanto, o requisito suplementar da alta relevân
cia, para flexibilizar as atribuições do Tribunal, de uma
parte, não tem sido bem compreendido, e, de outra, tem
sido considerado, por alguns, demasiadamente impreci
so e, portanto, subjetivo.

Em que consiste a alta relevância da questão de
uireito federal? Uma definição rigorosa seria impossivel,
mas alguns exemplos ajudarão a compreender o pro·
blema.

Antes de tudo, a relevância, para êsse efeito, será
apurada especialmente do ponto de vista do interesse
público. Em princípio, qualquer problema de aplicação
da lei é de interesse público. Mas, na prática, muitas
questões têm repercussão limitada às partes, ou a peque
no número de casos, e há problemas legais cujas conse
qüências são muito reduzidas, mesmo para as partes,
servindo antes como pretexto para manobras protelató
rias ou que visam a subtrair o mérito do litígio ao direito
aplieável. Muitas controvérsias sôbre o direito processual
estão compreendidas nesta última hipótese.

Já temos, portanto, um primeiro balizamento: o
interêsse público da decisão a ser tomada, ou melhor,
o seu reflexo além do exclusivo interesse das partes li
tigantes. Seria impraticável dizer a priori (Iuais sejam
essas (juestões, mas alguns novos esclarecimentos toma
rão a idéia mais acessível.

As questões constitucionais, por exemplo, são de
alta relevância, porque está em discussão o direito hm
damental do País. Mas podem apresentar-se sem relevo,
s;? a causa puder ser decidida por outras razões jurídicas,
sem que seja necessário enfrentar a controvérsia consti
tucional. De outro lado, questões de natureza puramente
legal, versando, por exemplo, sôbre as atribuições de
autoridades de nível elevado, ou que lidam com interes
ses de amplas coletividades, são de alta relevância, por
que delas resulta a regularidade dos atos que pratícarem.
Isso explica, em parte, por (jue, nos Estados Unidos, a
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percentagem de admissão dos recursos do Estado (pelo
Solicitor General) tem sido hem maior que a dos re·
cursos entre particulares. f:sses recursos, além de inter
postos com mais cautela e propriedade, tem como pres
suposto problemas de ordem pública. (3:l)

Vejamos outros exemplos. A definição de um insti
tuto tributário ~ que interesse a centenas e milhares de
pessoas - atende ao relluisito da relevância. Tem o
mesmo caráter a interpretação de uma lei que abranja
extensa categoria de funcionários públicos. De igual
modo, uma norma legal que, aplicada de uma forma c
não de outra, possa afetar fundamente todo um ramo
da produção ou do comércio. O mesmo se dirá do dissí·
dio jurisprudencial em tôrno de uma lei de aplicação
frellüente (como a de locação). Deixará, porém, essa
(llJestào de ter relêvo, se a interpretação razoável da lei
fàr contrariada apenas por uma ou outra decisão isolada,
que nao chegue a configurar uma corrente jurisprn
dencial.

1\os precedentes que o Tribunal fôsse formando, as
partes encontrariam numerosos exemplos para bem dis
cernir o pressuposto da relevância e, dentro de algum
tempo, <os incertezas estariam reduzidas ao mínimo.

O inten'sse pllblieo da controvérsia é, assim, o índi
ce mais seguro para se determinar a relevância da llues
tão de direito federal suscítada; "Sem dúvida, o concei
to de importância está relacíonado com a importância
das questôes para o público, em contraste com a sua im
portfmda para as partes interessadas". C14 )

Se a questão, segundo tais critérios, não fàr consi·
derada relevante, nem por isso haverá denegaç,lo de
justiça, porque já terá sido julgada por outro Trihunal,
prevalecendo sua decisão, sem comprometer a opinião
do Supremo TribunaL Daí resulta, evidentemente, maior
prestígio para os outros tribunais.

D) O falso problema do subjetivismo

Dir-se-á, entretanto, (lue, multiplicando-se, embora,
os casos ilustrativos, ft'stariam sempre diretivas de algum
modo vagas, ou de sentido variável, que podem recair no
puro subjetivismo. Tal seria, por exemplo, a noção de
interésse público,

A objeção, em parte, procede, mas ela significa
apenas (lHe não há solução ótima para o problema das
atribuiçôes de um tribunal da natureza do Supremo Tri·

(33) Stern e Gressmann, ob. clt., p. 121.

(341 Stern e Gressmann, ob. cit .• p. 137.



.0 REVISTA DE 11IlFORMAÇÁO LEGISLATIVA
- - --- - -

lmnal ou da Côrte Suprema. Teremos de nOs contentar
com as soluções mais razoáveis, qne tenham menos d(>
feitos, ou defeitos menos danosos.

Como quer <lHe seja, a dose de subjetivismo, (lue a
noção de rcleváncia poria na jurisdição do Supremo Tri
hunal, seria infinitamente menor que o subjetivisma ine
rente à competência dos podêres Executivo e Legisla
tivo. Os juízes terão sempre de apreciar razões jurídicas.
Por mais flexíveis que sejam, nunca darão lugar à imen
sa discrição dos outros podêres, que atuam, normalmen
te, por considerações políticas, de oportunidade ou con
veniêncía. Afinal, o judiciário também é um poder do
Estado.

Se encararmos o problema sob outro ângulo, vere
mos que não há critério algum, por mais rígido e objeti
vo, que elimine totalmente o subjetivismo nas decisões
judiciais. A ponderação é inerente à função de julgar,
que consiste em pesar as razões de um e de outro lado.

Vejamos a situação atual. A jurisdição do Supremo
Tribunal é considerada rígida, isto é, objetiva. Entre
tanto, além de já ter sido ampliada ou restringida por
via de interpretação, diversas diretivas foram por êle
estabelecidas, e prestigiadas pela tradição, as quais des
mentem essa presumida objetividade.

Tome-se, por exemplo, o problema de saber se tal
ou (lual decisão de outro tribunal interpretou a lei, ou
violou a lei, para não admitir o recurso extraordinário
no primeiro caso e dêle conhecer no segundo (regra há
muito adotada pelo Supremo Tribunal). Essa distinção,
em muitos casos, depende sàmente do critério, discer
nimento, prudência e tirocínio dos juízes. E estas
condições hão de ser presumidas nas pessoas que che
gam a ter assento no Supremo Tribunal, por se terem
dístínguido na própria Justiça ou em outras atividades
públicas.

Do mesmo modo, depende do l'fitério do Tribunal
o conceito de l'no enorme, ou "êrro conspícuo", defen
dido com ardor pelo Ministro Orosimbo Nonato, em sua
fulgurante judicatura, para o fim de possibilitar o conhe
cimento do recurso extraordinário. É igualmente sutil
em muitos casos a diferenciação, para o mesmo efeito,
entre exame de prova e qualificação da prova. Observa
François Gorphe (lue a própria "demarcação do fato e
do direito (, .. ) contínua na prática indecisa e flutuante
sôbre muitos pontos, como se VP das hesitações e varia
ções da jurisprudência". (lr,)

(351 Les Décls10ns de Justice. 1), 82-83 (19521.
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Ser Oll não ser uma lei manifestamente im:onstitu
('ÍonaI também é questllO de discernimento, que pode
variar de um para outro jurista, como de um poder
para outro. Cabe igual reparo <Iuanto à noção de liquidez
e certeza do direito, (lue é pressuposto da admissibilida
de do mandado de segurança. E até hoje não foi definido
de maneira inc(luívoca o cabimento de recurso extraor
dinário contra dedsão que julga improcedente ação res
cisória fundada em violação de lei.

Quanta margem de incerteza subsiste na aplicação,
pelo Judiciário. do princípio constitucional da igualdade
de todos perante a leil E a concepção fundamental de
direito adquirido, que os juristas ainda não conseguiram
eolocar em t('rmos indiscutíveis? O instituto, igualmente
fundamental, da coisa julgada - sobretudo (Iuando
abrange a premissa necessária da conclusão - não é
linda uma fonte de perplexidade? E haverá emaranhado
maior que as regras de hermenêutica, onde, com certo
exagêro, se pode dizer <lue é quase um proverbiário, on
de se encontra tudo?

Outros exemplos numerosíssimos, da experitmcia
quotidiana do Supremo Tribunal, dos outros tribunais e
dos juízes de primeira instância, já se incorporaram de
tal modo aos hábitos judiciários, que nem nos apercebe
mos de que podt>riam dar lugar à mesma censura de suh
jetivismo.

A verdade, porém, é (lue tal censnra seria injusta.
Êsse subjetivismo é quase sempre um falso problema,
pois o ato de julgar é, por definição, inseparável da
idéia de discernimento, critério, bom senso, que sempre
contém larga margem de subjetivismo. Que dizer, então,
da concepção do justo, de que nenhum bom julgador
pode abrir mão? Como dizia Cardozo, "podemos tentar
ver as coisas tão objetivamente quanto quisermos. l'\ão
obstante, nunca as podemos ver senão com os nossos
próprios olhos". (in)

Um arguto jurista, escrevendo em honra de François
Geny sôbre a natureza do julgamento judiciário, citou
observações de outros autores e afirmou: uÉ verdadeiro.
rigorosamente verdadeiro, que o juiz emprega todos os
esforços para escolher as categorias ou conceitos em 'lHe
possa enquadrar o caso em julgamento, a fim de produ
zir () que de considera um resultado justo, ou antes
(para prevenir qualquer confusão em matéria de moral),
um resultado apropriado". C')

(361 Benjamin N. Cardozo, T/le Nature Df tlte Judicial Process, p. 13
(ed. Yale, 1960).

(371 Joseph C. Hutcheson Junjor, "O Julgamento Intuiti\'o". Revista
Forense, 82}53, 59.
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A noçào da alta relevància da questão de direito
federal, para resolver o problema do acúmulo de serviço
do Supremo Trihunal, seria, pois, quanto à pecha de
subjetivismo, apenas um outro aspecto de um problema
inerente ao exercício da judicahlra. E veremos, adiante,
que os receios a esse respeito podem ser fàcilmente
dissipados.

E) A técnica do contrapêso

Para atenuar o que alguns chamariam essas incon
veniências, que são antes peculiaridades da função de
julgar, o (lue se há de buscar não é um sistema automá
tico ou mecânico, que as impossibilite, porque isto seria
ilusório. O que se há de buscar são os diversos tipos de
contrapêso, que garantam a efetiva preponderância do
inter{\sse público, pela mais exata aplicação da lei e dos
seus princípios aos casos submetidos a julgamento.

Um desses contrapesos tem sido, tradicionalmente, o
sistema de recurses. No plano abstrato, a decisão infe·
rior pode ser mais acertada que a superior, mas a legis
lação de todos os países presume que a superior seja
mais acertada. Sem essa presunção, cuja margem de ir
realidade tem de ser suportada, não poderia existir o
Poder Judiciário, como é organizado em tôda parte, nem
o sistema de recurso hierárquico na esfera adminis
trativa.

E os recursos admissíveis hão de parar na autorida
de ou Tribunal mais elevado, por ser impossível estabe
lecer uma escala infinita de revisões. As necessidades do
comércio jurídico exigem que, em certo momento, as
demandas estejam julgadas em definitivo.

Haverá, entretanto, contrapêso na apreciação da re
levància para admissão de recursos pelo Supremo Tribu
nal, cujas dedsões são irrecorríveis? Se não houvessl:',
teríamos de caminhar para o absurdo: ou o Trihunal, su
percongestionado, ficaria impossibilitado de funcional'
adequadamente, c institucionalizaríamos a denegação de
justiça; ou teria de ser extinto, prevalecendo como defi
nitivas as decisões dos outros tribunais, e para éles seria
transferida a margem de subjetivismo que somente ao
Supremo Tribunal se negaria.

Mas tais contrapesos realmente existem, e neste
pon to é ainda a experiência da Côrte Suprema dos
J:<:srados Unidos (lue mais nos socorre. Vejamos, por bre
vielade, apenas dois: a adequada apresentação da questão
federal relevante, e o número de votos necessários ao re·
('onhecimento dessa relevância pelo Tribunal.
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Quanto ao primeiro, pode-se estabelecer, no Regi
mento do Tribunal, disciplina mais rigorosa para a for
ll1ulação dos recursos. Pode ser exigido, como na Côrtc
Suprema, llue o advogado enuncie, sucintamente, a ques
tão federal focalizada e justifique a sua relevância, tam
bém de modo sucinto, sem repetição, deixando a argu
mentação ~ com ampla liberdade individual - para
outro capítulo do arrazoado. A parte contrária procurará
demonstrar <lue a questão federal foi mal elluacionada
ou é destituída de relevância. O Tribunal, portanto, já
não decidirá no terreno do puro arbítrio, mas diante de
razões contrapostas, que lhe permitem melhor apreciar
o requisito da reh'v,l.ncia.

Quem examinar os memoriais apresentados à Côrte
Suprema, de acôrdo com o padrão regimental, verá <lue,
na maioria dos casos, a importância do recurso, para ser
ou não admitido, pode ser fàcilmente verificada. Í':sses
briefs contem um pequeno capítulo, llunse sempre de
poucas linhas, em (!ue o advogado tem de isolar, de
modo preciso, articuladamente, as <luestões de direito
federal focalizadas no pedido, justificando, em outro
capítulo, também breve, ou precedido de um resumo,
a conveniência e propriedade do seu julgamento pela
Côrte. Quase sempre, bastará ler o enunciado das ques
tions presented para se aferir da sua relevància, pois
elas tem de enquadrar o caso específico submetido a
julgamento.

Entre nós, emhora ainda não haja qualquer obriga
toriedade a éssc respeito, os arrazoados dos bons advoga
dos já permitiriam formar, de imediato, juízo seguro
sôbre essa relevância. Exigir dos advogados que assim
não procedem maior rigor na formulação dos recursos
será, por outro lado, um meio indireto de selecionar os
profissionais (!ue pleiteiam perante o Supremo TribunaL
com inestimável vantagem para a Justiça e para o adian
tamento da nossa cultura jurídica.

Outro contrapeso, ainda mais efetivo, existe na
Càrte Suprema dos Estados Unidos: bastam quatro votos
(excepcionalmente, três) para que o recurso seja admitido
à discussão oral e julgamento. ~sses quatro votos, que
são minoria no total de nove, correspondem à maioria
do quorum mínimo, que é de seis juízes.

A admissão do recurso é, portanto, um privilégio da
minoria, como se lt; em Stern e Gressman: "Em raras
ocasiões - como lluando súmente seis ou sete juízes
estão presentes Oll são desimpedidos ~, a regra é abran
dada algumas vezes, mas não invariàvelmente, para
permitir a concessão do certiorari pelo voto de apenas
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tn\s juízes. Também tem havido casos em que, susten
tada vigorosamente a concessão do certiorari por dois
ou três }uizes, os demais, em número suficiente, con
cordam com a concessão, a despeito de sua opinião em
contrário." (j~)

Entre nós, embora por outro caminho, já é a minoria
quem decide se o recurso extraordinário deve ser apre
ciado pelo Supremo Tribunal. Basta que dêle conheça
a Turma, para que a parte vencida possa levar o caso
ao Tribunal Pleno, por meio de embargos. Como a
Turma decide por maioria, se estiverem presentes seus
<:inca )uÍzes, bastarão tres votos para que se admita e
julgue o recurso na Turma e, depois, no Pleno. Quando
a Turma, excepcionalmente, funcionar com três juízes,
dois votos serão suficientes. Portanto, a minoria de três
juízes (por vêzes, dois) tem a prerrogativa de fazer apre
ciar a causa pelo Supremo Tribunal.

Este sistema, (Jue - repetimos - é o vigente, poderia
ser mantido na verificação do requisito da relevância,
(Juer o caso fôsse apresentado à Turma, (Juer ao Ple
nário. Simples norma regimental poderia regular a ma
téria, dispondo <jne três votos seriam suficientes para
esse efeito, garantindo o julgamento do recurso sob os
demais aspectos preliminares ou de mérito.

Admitindo-se, apenas para argumentar, o descritério
da maioria do Tribunal, seria difícil imaginar que nem
três juízes, no total de onze, tivessem o critério necessário
para fazer chegar ao Tribunal uma causa que fósse real
mente relevante.

Vê-se, pois, que o mecanismo proposto reduz ao
mínimo o reeeado perigo do subjetivismo, que, de resto.
repetimos, é um falso problema.

F) O método da "Súmula"

Finalmente, um dos meios mais seguros para reduzir
a imprecisão do requisito da relevância poderia ser o
registro periódico das questões jurídicas que não mais
seriam relevantes no entendimento do Tribunal. ltste,
afinal, já é o método utilizado por êle com a Súmula de
sua jurisprudência predominante, que só será alterada
(Iuando a parte trouxer novas razões realmente convin
eentes.

A êsse respeito, assim me manifestei em outro tra
halho: "O (lue na verdade assoberba os tribunais, preju
dicando o acurado exame dos temas difíceis, são os casos

(38) Ob. clt., p. 175. 08 quatro votos têm sido suflclen(,es, não só
nos CBSO$ de certiorarí, como nos de appeal (ob. clt .. p. 174).
que &Ao os dois canais da competência de recurso da C/lrte.
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<lue se multiplicam, seriadamente, como se houvesse uma
fábrica montada para fazer dos juízes estivadores. (... )
Esses casos, pela freqüência com que se reproduzem,
ficam despojados de importâncía jurídica, e não justi
ficam perda de tempo (uma vez definida a orientação
do Tribunal). (...) Não temos a prerrogativa de escolher
os casos de relevància jurídica, mas poderíamos alcançar,
indiretamente. resultados comparáveis. ( ... ) Foi dessa
maneira (... ) que nasceu a Súmula da Jurisprudência
Predominante do Supremo Tribunal." CU)

Observou, além disso, a Comissão do Instituto dos
Advogados Brasileiros que a condição de se tratar de
matéria relevante já era exigida, em lei anterior, para
conhecimento de embargos pelo Supremo Tribunal. De
fato, o art. 9.°, § 1.0, do Decreto n.o 20.106, de 13-6-31,
assim dispunha: " ... os embargos '" serão admitidos
. .. sàmente quando ... ° Tribunal os considerar rele
vantes para tal efeito". Esse mesmo decreto, no art. 11,
§ 3.0

, também dispunha que ° relator sàmente admitiria
reiteração de habeas corpus, "atendendo à relevância da
matéria ou a novos documentos ou alegações". E o art.
24 do nosso Regimento, consoante emenda de 28-8-63,
permite à Turma, ou ao relator, submeter o recurso ex
traordinário, ou o agravo, diretamente ao julgamento do
Plenário, quando se tratar de matéria constitucional,
(Iuando houver dissídio no Tribunal, ou "(Iuando houver
relevante questão de direito envolvida no processo".

Vé-se, portanto, que, com ou sem reforma consti
tucional, provid(~ncias diretas ou indiretas foram sendo
impostas pela fôrça natural da realidade. Permitam-me
repetir a frase de Destouches, que já se tornou prover
bial: Chassez le naturel, iI revient au galopo

IV - CONFIANÇA I\'A JUSTIÇA

As observações precedentes evidenciam (Iue, afas
tado por inconveniente ou desastroso qual<luer sistema
rígido de redução dos encargos do Supremo Tribunal,
pode ser adotado, com as melhores expectativas, o siste
ma flexível sugerido pelo próprio Tribunal. Sob outra
forma, (~le já foi testado, com êxito, nos Estados Unidos.

Os argumentos em contrário não são tão fortes que
impeçam o Governo e o Congresso de fazerem a t'xpe
riência. Uma reforma judiciária bem intencionada não
pode deixar dt' confiar nos juízes, especialmente (Iuando
integralll o mais alto Tribunal do País.

:\ingllém, entre nós, criticou o Supremo TrilmIlal
com mais energia do (Jue Rui Barbosa, c ninguém o

1391 Atualidade do Supremo Tribunal, palestroa publicada em v"'ria~

revistas (R. F., 208/15; R. T., 349/623: Justitia, 47/158, etc.).
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exalçou com maior poder de convicção. "A censura dos
indivíduos - dizia - é o meu direito. A defes'l da ins
tituição, o meu dever." E (luase ao fim da vida lavrou
a sua sentença: "No Supremo Tribunal temos tido a
mais bem sucedida instituição dêste regime, embora
diste ainda muito do original norte-americano."

Estas palavras consagradoras foram recordadas,
numa grande homenagem do Supremo Tribunal a Rui
Barbosa, pelo eminente advogado Dario de Almeida
!'.fagalhães, que assim se dirigiu aos seus juízes: "Árbi
tros entre os podêres, sob ·a Constituição, continuais a
ser os árbitros da vossa competência; os guardas que
ninguém guarda, senão a vossa própria consciéncia, os
advogados, que vos devemos a colaboraçào da crítica
leal, e a opinião pública, que, nos regimes livres, a todos
vigia e a todos pede cnntas. Sem a investidura de um
mandato popular direto, represenLais o órgdo, por excl'
lt'ncia, de defesa da democracia, sobranceiro às corren
tes e às facções, para proteger os direitos da minoria.
contra o arbítrio da maioria." (41))

É sem dúvida nenhuma a idéia da limitação de
podt'res que justifica, política e filosófica mente, uma
instituição como o Supremo Trihunal, para que se tor
Ilem efetivas as restrições estabelecidas pela Constitui
ção, pois em nossa regime nem mesmo a maioria dispõe
de autoridade absoluta.

Enfrentando magnas controvérsias, de efeito pola
rizador, é impossível evitar (lue periodicamente o Su
premo Tribunal seja, êle próprio, ohjeto de controvérsia.
Por idêntico motivo, nenhum ontro tribunal, no curso
de sua existência, tem sido mais combatido que a Côrte
Suprema dos Estados Unido!;. AliviadR R i~Gmpreens?o,

da sobrevive às investidas (' nenhum outro trihunal no
mnndo desfruta de tão alto prestígio.

Com tôdas as deficíimcías que possa ter a instituição,
que também é humana, a lição de sua experiência é que
se deve confiar nOS juízes independentes, pOrlJue ainda
lIão se descobríu meio mais eficaz de conciliar a busca
de soluções para os problemas da coletividade com a
preservação das liberdades e direitos individuais. Nas
palavras de um conceituado jnrista-filósofo, (lue bem se
aplícam a nós, "em um vasto país, de população hete
rogênea, com problemas regionais amplamente diversi
ficados, a organização da sociedade por tal modo é o
fnndamento mais seguro para as esperanças da demo
cracia", (4])

(40) Revista Forense, 128/275, 283 (19501.

1411 Eugene V. Rostow. Tne S(J!;eretgn PrerogatÍ1'e: t/w Supreme
Court (l1,d th~ Que,t for Lou'. p. 156 led. Yale, 1963.)
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oMUNiCípIO i~' A
--ORGAN1IACAO

.)

DOS SERV.I('OS
J

PÚB,l/COS LOCAIS
i I j"" ''i

1.° - O PROBLEMA DA COMPETINCIA

47

1 - O legislador Constituinte de 1946, aperfeiçoando
o nosso ordenamento jurídico, além de manter a autonomia
municipal na categoria de printípio constitucional, integrante
do elenco dos sete princípios constitucionais enumerados no
texto da Constituição (art. 7.0 , inciso VII, letra e), acrescen
tou-lhe o atributo da garantia, que faltava.

Já não é a autonomia municipal, desde 1934, um con
ceito impreciso, objetivado mente deslimitado ou desprovido de
conteúdo normativo, nem cuja extensão fique ao arbítrio do
fegísfador ordinário. Não mais a vaga fórmula do "peculiar
interêsse", doutrinório ou jurisprudencialmente fixado, é o
que presentemente caracteriza a natureza jurídica da
autonomia conferida Q êsses entes políticos de direito público
interno.

Ela tem agora elementos integrativos nítidos e exatos,
cujo reconhecimento independe da hermenêutica judicial ou
da opinião dos doutôres; está plenamente configurada na lei.

Não só a Lei Maior conservou-lhe a qualidade de princípil)
tonstitutional, cuja violação pelos Estados pode conduzir à

intervençãD federal, mas ainda a assegura pelos meios
enumerados no art. 28, o saber: o eleição do Prefeito e dos
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Vereadores e "0 administração própria", no que concerne ao
seu peculiar interêsse e. especialmente,

lia) - à decretação e arrecadação dos tributos de sua
competência e à aplicação de suas rendas;

b) - à organização dos serviços públicos locais".

lei, ou ato, que infrinia, de qualquer modo, um de tais
elementos, onde assento o princípio da autonomia munidpal,
é insanàvelmente imprestável, padece do mais corrosiva das
nulidades, que é a decorrente da incompatibilidade com a
norma fundamental do nosso sistema jurídico-político.

Coroando tudo isso, o Constituinte de 1946 introduziu a
novidade da ação direta de declaraçõo de inconstitucionalidade
de qualquer ato atentatório da autonomia municipal, perante
a Supremo Tribunal Federal e através do Procurador·Geral da
República, objetivando a suspensão do ato argüido de
inconstitucionalidade, pelo Congresso, ou, se isto nõo fôr
bastante para restaurar a normalidade no Estado, o
intervenção fecleral,

E aí está, em forma sem símile no passado nem noutros
sistemas iurídico-políticos, o efetiva garanti0 de respeito à
autonomia dos Municípios brasileiros.

Estamos assim em presença de um direito provido de
inderrogáveis fundamentos constitucionais. Decompondo-o
segundo critérios estritamente jurídicos, em trabalho especia
lizado, esclarece o professor 1 H. Meireles Teixeira que êsse
direito à autonomia, uma vez constitucionalmente atribuído
aos Municípios, assume desde logo a natureza de verdadeiro
direito público subjetivo, oponível ao próprio Estado e doi o
caráter de inconstitucionalidade das leis que, de qualquer
modo, o atingirem em sua essência. (J, H. Meireles Teixeira, "O
Estatuto dos Funcionários e o Autonomia Municipal", S. Paulo,
1947, pog. 48.) De fato.

Foi dado o grande passo à frente no sentido de tutelar o
incolumidade do poder local no esfera de suas atribuições
próprios, quando instituímos uma autoridade dotada de compe
tência privativa paro denunciar, mediante ação direto, a
inconstitucionalidade de ato infringente da autonomia muni·
cipal, perante o Supremo Tribunal Federal. Incumbindo
especificamente dessa alto missão 00 Procurador-Gerol da
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República, o regime jurídico de 1946 inovou de maneira eficaz,
no que concerne Q defesa instantânea das prerrogativas dos
Municípios.

~ êsse, aliás, coso única, em nosso Direito, de declaração
direta de inconstitucionalidade de lei, que exprime uma
notável conquista de nossa evolução política. (Cfr. Alfredo
Buzaid, "Da Ação Direta da Declaração de Inconstitucionali
dade no Direito Brasileiro", S. Paulo, 1958, pág. 113.)

2 - A autonomia dos Municípios está assegurada pelo
texto constitucional que primeiramente a converteu em prin.
cípio, e em seguida lhe fixou os dois elementos configuradores,
um dos lIuais é a administração própria, no que conceme ao
seu peculiar interêsse e, especialmente, à organização dos
serviços públicos locais.

A auto-administração, no que respeito 00 "peculiar inte
rêsse" municipal, portanto, já não se acha dependente da
interpretação, mais ou menos subjetiva, dos doutôres e juízes,
que inferiorizou o ente municipal, sobretudo no regime consti
tucional anterior a 1934. Essa "administração própria" outrora
asfixiada por um "peculiar interêsse", que ao cabo quase nada
exprimiu e deu margem aos maiores abusos naquela época,
passou a ficar objetivamente garantida através de uma vigo
rosa competência em matéria tributária e de organização dos
serviços públicos. Todos os interêsses locais ficam, assim,
debaixo da jurisdição imediata e exclusiva do Município, con
forme a vontade manifesto do Constituinte de 1946.

Nenhum serviço público de interêsse predominantemente
comunol pode escapar ao contrôle do Município - eis a regra
absoluta que decorre dos novos textos constitucionais.

Ou isso acontece, ou lhe estaremos infringindo a auto
nomia, cuia natureza se robusteceu, tornando-se amparado
por ação específica o princípio constitucional, inseparável da
estrutura e da mecânica do regime republicano.

3 - A valorização que inegàvelmente se deu do ente
político municipal e o revigaramento de suo esfera de compe
tência administrativo autorizam a afirmativo de que nenhum
serviço público local pode escapar à sua organização pelo
Município.



50 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Só êste exerceró tais atribuições. E. nas palavras de uma
autoridade no assunta, "quem diz organizar diz, evidente
men1e, es1t1beleter os ttmdições de bom i\lntionomen10, ~'I>\\

condo os meios aptos o torná-Ias efetivas e fazê-los respeitar
na órbita dos interêsses predominantemente locais", (J. H.
Meireles Teixeira, "A ComlJetência Municipal na Regulamen
tação dos Serviços Públicos Concedidos", S. Paulo, 1948.)

A autonomia administrativa, em tonta maneira assegu
rado pela Constituição aos Municípios, é absolutamente incon
cilióvel com ti simultânea ou exclusivo qestãa estadual de
serviços que integram os fins institucionais do ente público
municipal. Uma atuaçõo expulso a outra, por incompatíveis,
em face do texto do Lei Maior. Ou o autonomia dos Muni
cípios continuaria sendo uma inferência, uma ilação mais
ou menos conjecturaI, uma concessão enfim do legislador es
tadual, e nesta hipótese. obviamente inaceitável, os serviços
públicos locais (todos êles, alguns, au um apenas dentre êles)
poderiam ser também admínis1fados ou só administrados pelo
Estado. Ou a autonomia municipal existe, está perfeitamente
definida e assegurada no Constituição. e neste coso, que é o
único verdadeiro, os serviços públicos de interêsse predomi.
nante da comunidade municipal - quaisquer que êles sejam
- somente pelo Município podem ser administrados.

Não podemos logicamente, em presença da técnico usada
pelo legislador constituinte, excogitar uma terceiro posição.
Administração própria, diz Themistocles Cavalcanti, ao inter
pretar o art. 28 da Constituição Federal, "administração
própria exclui a interferência de outro poder na extc.ção dos
serviços próprios à entidade autônoma". Corretíssimo. Outro
poder seria necessàriamente um dos dois restantes na estru
tura republicana: o federal e o estadual.

Essa exclusão - par fôrça do qual se institui o Município
como o único pessoa jurídica dotada de tompe\êntio pora de
cidir da sorte dos serviços públicos locais - decorre de cláu
sula explícita da Constituição Federal, e assim elimino tôdo
controvérsia.

Em foce da ampla competência constitucional conferida
só ao Município, paro organizar serviços públicos locois,
cedem tôdas as razões de conveniência, acaso invocáveis por
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outro poder, para tutelar um determinado serviço dessa na
tureza. O problema é de competênda estanque e nãa concor
rente com sede na norma fundamental do nosso sistema jurí
dico-político, impossibilitando abrandamento ou concessões
estranhos à razão do Constituinte.

Não há fugir daí. Seja qual fôr a modalidade assumido
pela passagem de um serviço tIpicamente comunal, do esfera
de competência organizadora do Município, para a de qual
quer outro ente político de direito interno, não poderá preva
lecer, e, pois, terá de ser restabelecido a competência exclu
sivo do ente municipal, sob pena de fraude à Constituição.

Em substância, é êsse também o pensamento de Guima
rães Menegale, 00 advertir que "as matérias da administra
ção municipal são deduzidas da construção constitucional,
quando asseguro aos Municípios a autonomia em tudo quanto
respeito ao seu peculiar interêsse". Em outros têrmos, escla
rece o douto publicista, a autonomia traduz-se em faculdades
administrativas, compreensivas de tôdas os que o Município
devo exercitar com o objetivo de prover aos negócios de seu
peculiar interêsse, que se desdobram, econômico-socialmente,
em interêsses locais, Evidentemente, se a Constituição Federal
asseguro "especialmente" aos Municípios a faculdade de "or
ganização dos serviços de sua competência", aí se singula
riza a autonomia administrativa, a salvo de qualquer restri
ção, que leis federais ou estaduais, mesmo os Constituições
do Estado, lhes tentarem opor. ~ lógica o outorga de tal facul
dade, pois se o Município tem matérias de administração, tem
conseqüentemente de organizar os serviços que o elos corres
pondem, no conformidade do "peculiar interêsse" o que
atendem.

"É com êsse pressuposto que se deve indagar quais são
os serviços de competência dos Municípios." - ("Direito Admi
nistrativo e Ciência do Administração", vol. 1.°, pâg. 241-2.)

Todos os ângulos do serviço local ficam, assim, debaixo
do tutelo único do Município, porquanto "no faculdade de
organÍlar inclui-se, necessàriamente, a de regulamentar o ser·
viço, sob todos os seus aspectos". (J. H. Meireles Teixeira,
"Estudos de Direito Administrativo", S. Paulo, 1949, pâg. 490.}

4 - A único indagação admissível consistiró, pois, em
saber se o serviço público é local. Uma vez caracterizado
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como tal, a suo administração pertence exclusivamente ao
Município, e sôbre isso não haverá discussão possível por
quanto resulta da vontade expressa da lei retora da totali
dade dos leis e dos atos jurídicos no Brasil, que é a Consti
tuição Federal. A norma jurídica hieràrquicamente inferior 
lei ou ato administrativo -, que viesse ou venha a dispor de
maneira diversa, seria, ou é, completamente ineficaz, por in
constitucional, e poderia enselar dois resultados, ambos des
favoróveis ao poder invasor e confirmadores ambos do poR'
exclusivo do Município, a saber:

1) - suspensão, pelo Congreslo Nadonal, da exec:ução
do ato argüido de inconstitucionalidade,

ou "se essa medida" não "bastar para o restabelecimento
da normalidade no Estado";

2) - internação federal,

conforme dispõem os arts. 7.°, mClso VII, e, 8.°, parágrafo
único, e 13, do Constituição Federal.

A margem deixado pelo Constituinte 00 intérprete diz
respeito tão-só ao conceito de serviço públko local, que a
Constituição, como não podia deixor de ser, evitou fixar.

Mos a doutrina, de um modo geral, entende como de
natureza local o serviço público de interêsse direto e imediato
dos populações urbanos. Em relação a êsse interêsse predomi
nantemente municipal, o interêsse do Estado-membro e da
União, conforme observa Hely Lopes Meireles, é simplesmente
reflexo.

Os interêsses locais, considera Themistocles Cavalcanti,
são aquêles mais imediatamente necessários às exigências do
povo, em sua vida quotidiana e no exercício de suas ativida·
des elementares.

Completando essa noção bastante satisfatória de serviço
local, afirma o douto exegeta da Constituiçõo Federal:

"0 indivíduo deve encontrar, nal autoridadn locais
e nos serviços a seU cargo, os meios necessários
para satisfazer êsses interêsses."

Isto porque, conclui Themistocles Cavalcanti, serviços pú·
blicos locais, de um modo geral, são aquiles que interessam
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à vida urbana - água, saneamento, transporte, IUI, instrução
primária, polícia ultana, enfim tudo quanto fôr indispensável
à vida e ao confôrto elementar da população".

A tais serviços ninguém de boa-fé poderá recusar o ca
ráter predominantemente local. Estudando o problema em
foco, de modo exaustivo, em monografia de alto mérito cien
tífico, o professor Meireles Teixeira, da Faculdade de Direito
Paulista, demonstra, à luz do regime constitucional brasileiro
e do direito comparado, ser pacífica a aceitação do interêsse
local predominante como critério técnico-político orientador
na discriminação das atribuições municipais. ("A Competência
Municipal na Regulamentação dos Serviços Públicos Conce
didos", págs. 6 e seguintes.)

Abastecimento de água, portanto, inclui-se, como o de
saneamento e outros de natureza análogo, entre os serviços
de interêsse predominante local, cujo organização, por mo
tivos óbvios, o Constituinte de 1946 expressamente entregou
aos Municípios.

2.° - A QUESTAO A LUZ DAS LEIS ORDINARlA5

5 - Confirmando tudo quanto acima expusemos, a Lei
Orgânica dos Municípios (Lei n.o 140, de 22 de dezembro de
1948), ao regular Q competêncio do Município, prescreve no
art. 28 o seguinte:

"Art. 28 - Além dos casos previstos nesta Lei Or
gânico, compete ao Município:

XIV - prover sôbre abastecimento de água, serviço
de esgotos, fornecimento de iluminação pú
blica e particular, gás, energia elétrica e
telefones."

~sse dispositivo aplica-se ao Município da Capital. cuia
Lei Orgânica (Lei n.O 376, de 1.° de fevereiro de 1951), diz
no art. 1.°:

"Art. 1.° - O Município de Salvador reger·se-á pelo
presente Lei, observados os preceitos constitucionais
e nos taSOS omissos pela Lei n.O 140, de 22 de dezem·
bro de 1948."
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No Capítulo 11, regulador da competência (arts. 3.°,
us.u. 6.°), a lei Orgânica do Município da Capital (da Bahia)
nõo faz a discriminaçõo minuciosa contida no art. 28 da lei
Orgânica dos Municípios, acima transcrito. limita-se a esta
belecer as linhas gerais de sua competência própria e da
concorrente, com o Estado, dispondo, no art. 2.°:

"Art. 3.° - C<lmpete ou MIJt\k(~ll() exercer, em ger«l,
todo e qualquer poder que não lhe seja negado, explí

cita ou implicitamente, pelas Constituições Federal e

Estadual e especialmente prover às necessidades de

seu govêrno e de suo administração."

logo abaixo, o art. 4.° e seu § 1.° dispõem:

"Art. 4.° - Cabe ao Município assegurar aos seus

habitantes os elementos normais de subsistência atra

vés de medidos que lhes proporcionem, por forma

acessível, atendidos os requisitos de higiene, segu

rança e confôrto, habitação, transporte e demais

condições de vida.

"§ 1.° - O MuniCÍpio orientar-se·á no sentido de

efetuar, quando conveniente, a prestação direta dos

serviços públicos que, por sua especial natureza,

devam ser oblefo de sua atividade econômica."

Examinado, portanto, à luz de tais dispositivos. o pro
blema de saber a quem incumbe prover sibre abastecimento
de 69\tO f: senite d. "90ios, nóo res"rorlÍ o mínima dúvida de
incumbir à Prefeitura da Capital. A êsse respeito há uma coin
cidência inequívoca entre tõdos as normas jurídicas perti
nentes à matéria examinada, o partir do Constituição
Federal.

Mesmo que não houvesse tal, prevaleceria, já se vê, o
preceito fundonte dos demais preceitos - ou seja. o da lei
Maior - de modo a tornar absolutamente única o competência
organizadoro do MuniCÍpio do Cidode de Salvador. Mas o le
gislador ordinário, quer no lei complementar do Constituição
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estadual (Lei Orgônico dos Municípios). quer no lei Orgânica
do Município da Capital, dispõs precisamente no linho do Cons
tituinte de 1946.

3.° - O DESVIO INSUSTENTAVEL

6 - Quando isso ocorreu, entretanto, continuava o ser
viço de águas e esgotos da Capital a cargo do Govêrno do
Estado, graças o uma anômalo situação de foto que se impõe
seja agora em breves palavras recapitulada.

Houve o seguinte: o então Conselho Municipal da Cidade
de Salvador, levando em conta conveniências da época e
apoiando negociações já diretamente entaboladas entre o In
tendente e o Governador de entào, transferiu ao Estado da
Bahia, a título precário, a administração e superintendência
dos serviços de águas e esgotos da Capitol, através da Lei
n.o 1.114, de 26-12-1924.

Com a gestão dos serviços, foram também entregues 00

Estado, não só os mananciais, estações elevatórias e canali
zações, mas também edifícios, propriedades, materiais em
depósito, etc., conforme se lê no item I, do art. 1.°, da sobre
dita Lei.

Contudo, a preCllriedade do transferência ficou inscrito
tanto no intróito como no item 111 do ort. 1.0 do lei n.o 1.114,
onde, até com redundância, Se friso o caráter precário e pro
visório da transferência. No item XIII, o legislador foi mais pru
dente e fixou em vinte an"s o prazo de "vigência do acôrdo
de que trata a presente Lei", prorrogável nos moldes logo em
seguida discriminados.

Criava-se, assim, uma situação iurídica temporária, como
não podia deixar de ser, em face do natureza do serviço pú
blico e dos bens obieto do aiuste.

A lei estaduol n.o 1.811, de 29-VII·1925, por sua vez,
prescrevia no art. 115:

"Art. 115 - 'Fica o Govêrno do Estado autorizado a
assinar ocôrdo com o Município do Capital paro a
transferência, a título precário, da administração e
superintendência dos atuais serviços de águas e es
gotos nos têrmos da lei n.o 1.114, de 30 de dezem
bro de 1924, do Município do Cidade de Salvador."
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Ainda aí, portanto, ambas as partes ressalvaram expli
citamente que o Estado não incorporava nenhum direito ao
seu patrimônio, dada a precariedade do transferência de
serviços operada.

~ bem verdade que essa Lei estadual n.o 1.811, no seu
art. 4,°, ia além do que podia (mesmo em face da frágil
autonomia municipal daquela época), criando uma Diretoria
de Engenharia Sanitária, à qual ficavam afetos serviços tipi
camente municipais, como construção e lixo, além de ág••
e esgotos.

Essas leis não teriam atualmente validade alguma, in
conciliil''leis que Sef\Qm tom o ti". 16 dtl COl'ls'i'\)i~f.o fe
deral, por invadirem o que hoje é esfera de competa.ela
exclusiva dos ellles munlelpais.

O art. 65 da imprestável lei estadual de 1925 mandava
a Diretoria de Engenharia Sanitária

"superintender os serviços de águas, esgotos e lixo
da Capftal e ce..tro. urbanos lIIall convenientes ou
necessitados do interior do Estado".

Nenhuma era assim, na prática, a autonomia outorgada
pelo art. 68 da Constituição de 1891, ao ponto de uma lei
estadual regular inteiramente os principais serviços públicos
de índole predominantemente local.

A írregularidade dessa gestão de serviços locais pelo
Govêrno estadual - quando muito admissível à luz da reali·
dade constitucional da época - tomou nôvo alento com a
lei estadual n.D 2.064, de 14 de maio de 1928. autorizativa
de um empréstimo externo de três milhões, setecentos e cin·
qüenta mil libras esterlinas e outro de dezoito milhões. sete·
centos e cinqüenta mil dólares.

7 - Embora frontalmente violadora do art. 28 da Cons
tituição Federal de 1946, essa anômala situação de fato não
foi denunciada ao entrarem em vigor os textos constitucio
nais definidores e tutelares da nova concepção de autonomia
municipal.

Também nõo o foi, à vista das novas Leis Orgânicas dos
Municlpios, do interior e da Capital. que desenganadamente
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(como nôo podia deixar de ser) entregaram à competência
organizadora dos entes locais, dentre outros, os serviços de
esgotos e abastecimento de água.

Fundado, talvez, nessa inércia - e não no próprio poder
jurídico -, o Govêrno do Estado da Bahia, como se estivesse
atuando na esfera de sua competência própria, decidiu des
centralizar tais serviços e para tanto criou, sob a forma
de autarquia, a chamada Superintendência de Aguas e Esgo
tos do Recôncavo (SAER) através da lei n.o 1.549, de
16-11-1961.

Aí o legislador baiano de 1961 procedeu como se fôsse o
ente capaz de organizar o serviço de água.

o Município antes lhe outorgara uma atribuição a título
precário, mas o Estado, usurpando uma competência priva
tiva, tornou definitiva e entregue a órgão autárquico, o que
havia recebido em caráter provisório.

Essa autarquia é que ainda explora e administra o abas
tecimento de água e o serviço de esgotos do Município da
Cidade de Salvador.

Embora pretendendo ser regional, em verdade ela supe·
rintende tais serviços apenas nesta Capital.

Nada disso, entretanto, desloca os serviços em questão
da esfera de competência municipal.

Nem os leis anteriores ao regime jurídico de 1946, nem
a nova lei criadora da autarquia conhecido pela sua sigla
(SAER), consolidam no Estado a competência poro a gestão
de tais serviços.

Tanto aquelas como esta são inválidas, são irritas, são
nenhumas, p0"lue usurpam uma atribui~ão reservada ao Mu
nicípio da Cidade de Salvador.

Não se pode invocar vàlidamente o situação decorrente
da Lei municipal n.O 1.114, de 1924, porquanto esta, como
já vimos, confiou ao Estado o gestão dos serviços de água e
esgotos, precàriamente. sem renunciar ao direito de recupe·
rá-Io para a esfera de seu poder administrador.
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8 - Depois de 1946, quando muito, houve a tolerância
inconseqüente de um foto consumado.

Mas nunca uma situação legitima, à IUI do art. 28 da
CORstituição Federal.

No fundo, o engenhoso criador dessa autarquia singular
reconhece as limitações de suo autoridade, quando, no art.
2.° da Lei n.o 1.549, dispõe que

"Poderá o Governador do Estado, através da SAER,

assinar convênios e acôrdos com os Municípios inte

ressados, para os fins previstos nesta Lei, na forma

estabelecido no art. 101 da Constituição do Estado."

Mas, com relação ao serviço de água e esgotos da Capital,
não existe nenhum convênio livremente estipulado pelo Mu
nicípio da Cidade de Salvador, depois da COIIltltulção de 1946.

Realmente, o mais que o legislador estadual podia era
mesmo autorizar o Govêrno a celebrar convênios ou ac6rdos
com os Municípios interessados, para os fins previslos nessa
lei.

Que fins são êsses? Os de superintender os serviços de
água e esgotos dos Municípios do Recôncavo. logo, só me·
diante acôrdos ou convênios que os Municípios interessados
queiram fazer, poderá o Governador do Estado atuar através
da SAER, no conformidade do próprio diploma legal que a
esta autarquia deu origem.

Por que assim procedeu o legislador de 1961. e não
repetiu a façanha do de 1925 (Lei n.o 1.811, de 29-VII·1925),
que dizia, como vimos~ "Incumbirá à Diretoria de Engenharia
Sanitário" etc.?

Simplesmente, porque em 1925 não havia suficiente
autonomia municipal; esta era, em último análise, algo que
ficava na dependência da maior ou menor largueza do legis
lador do Estado. Mas, hoje, a autonomia municipal é um
principio constitucional plenamente deflnido, assegurado, e
cuja transgressão torna legítima a interYenção federal no
Estado, mediante ação específica.
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o legislador baiano de 1961, sem embargo de haver ela

borado uma autarquia nula, porque resultante de uma lei
incompatível com o art. 28 do Constituição Federal, foi, ainda
assim, cauteloso, revelando certo consciência do terreno proi

bido onde estava pisando.

Assim é que no inciso IX do seu art. 6.° diz o seguinte:

"Será transferido para o SAER o acôrdo do atual

Departamento de Saneamento da Secretaria de Via

ção e Obras Públicas relativo aos serviços de água

e esgotos existentes na área de suo jurisdição, res

salvados 05 direitos da Prefeitura MunIcipal de Sal

vador."

Eis aí. Apenas o legislador baiano se esqueceu de que

05 direitos da Prefeitura. que ali punha a salvo de posterga
ções, eram, afinal, não a êsse ou àquele bem. Mas, ao pró

prio serviço, na sua totalidade, na sua organização.

No art. 14, ao enumerar os preceitos que teriam de ser
observados pelo Departamento de Engenharia Sanitária do
Estado do Bahia, em que ficava transformado o até então
Departamento de Saneamento da Secretaria de Viação e
Obras Públicas, dispõe assim, no inciso 111:

"Competência específica poro projetor, executar, re

modelar e explorar diretamente serviços de abaste

cimento de água potável e rêdes de esgôto sanitário,

bem como outros obras de saneamento, em cidades

e vilas do interior, respeitada a autonomia de cada

Munidpio,"

Respeitada, entretanto, a autonomia de cada Município.

nem o Estado diretamente, nem qualquer entidade, por êle
instituída com êsse fim, teria o poder de tomar a seu cargo
(isto é, superintender, gerir, administrar ou explorar) o ser
viço de águo e esgotos de qualquer Município (salvo mediante
convênio), visto trotar-se de serviço público cujo organi.
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zaçõo reside privativamente no ente municipal (Constituição
Federal. art. 28).

"O abastecimento de água, diz um mestre contempo
rôneo no assunto, é serviço público necessório a tôda
ddude ou I'\útle~ \lfb~ml e, tf>mo 1l)\, m~" QO

Municipi. prestá-lo nas melho.... coadiçõel IHnicas
e econimicas para os usuários" (Hely Lopes Meireles,
"Direito Municipal Brasileiro", São Paulo, 1964, vol.
I, póg. 142),

~ irrelevante o argumento segundo o qual os Municípios
nõo dispõem, de per si, dos recursos financeiros e técnicos
adequados à prestação de serviços notoriamente caros, tais
como Q de abo.s~ecimel'\'c de Ú9\l0. pf>i(we\ e esgoltls SOO,'t.f~tlS.

Porque - verdadeiro que fôsse com relação inclusive ao Mu
nicípio da Capital (o que se admite para discutir) - isso nõo
daria ao Estado-membro a prerrogativa de, ex autorllllll pro
pria, apoderar·se de um serviço pertencente de pleno direito
à Prefeitura.

o problema da insuficiência locol de recursos resolve-se
de maneira muito diferente - que não viola nem a Consti
tuiçõo Federal nem os interêsses imediatos do poder comu
nal. Para tanto, os Municípios interessados e porventura não·
dotados, cada qual, de equipamentos técnicos e meios finan
ceiros, podem, como sugere Hely L. Meireles, associa,.se 
constituir organismos intermunicipais adequados (autarquias,
emprêsas públicas, sociedades de economia mista, por exem·
pio), as quais agem em M"" • por conta de lidas as muni·
cipalidade. participantes do acôrdo adminisllllho. (Ob. e vol.
cits., pág. 255.)

omeio adotado na Bahia com relação ao serviço de água e
esgotos da Capital é que não tem cabimento algum, e acredi·
tomos seja singular em todo o País.

4.0 - SOLUÇA0 DO PROBLEMA

9 - O Município da Cidade de Salvador não abre mão
porém do seu direito constitucionalmente assegurado de pro
ver aos serviços de abastecimento de água e esgotos de sua
popu\l1çõo.
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Pouco importo o circunstância de não os haver recla

mado, antes, porquanto é direito imprescritível, defensável

através de tutela excepcional não sujeita a prazos extintivos.

De fato, o Supremo Tribunal Federal j6 firmou na Súmula

n.O 360 que:

"Nõo há prazo de decadência para a representaçõa

de inconstitucionalidade prevista no art. 8.°, pará

grafo único, da Constituição Federa1."

Também não obstam a que êle os recupere, agora, o foto

de se haver criado, com essa finalidade, uma autarquia esta·

dual. nem os compromissos financeiros por esta contraídos,

iuntamente com o Govêrno do Estado, dentro ou fora do País.

Isto porque:

1.0) A Lei estadual n.o 1.549, de 16·11-1961, que criou

um organismo autárquico poro superintender o serviço de

água e esgotos da Cidade de Salvador, é uma lei incompa

tível com a Constituição Federal e, assim, nula. "Um ato in

constitucional - disse Rui Barbosa - não é lei; não confere
direitos; não estabelece deveres; não cria proteção... I iuri.

dicamente considerado como se nunca tivesse existido,"

Não têm, pois, maior alcance jurídico os otos odminis·
trativos (contratos, convênios etc.), praticados pelo Govêrno
do Estado ou pela SAER, com bose nessa lei nula. Porquanto,
oinda na lição imperecível de Rui, tUa medida legislativa ou
executiva que desrespeitar preceitos constitucionais é, de sua
essência, NULA. Atos nulos da It!islatura não podem confe·
rir podêres válidos ao Executivo. (Os atos inconstitucionais
do Congresso e do Executivo ante o Justiça Federal.)

Essa nulidade é tamanha, que a própria Administração
o pode decreto r, e a declaração assim formulada, como ob
servo Hely Lopes Meireles, opero ex tunc sôbre o ato admi·
nistrativo, isto é, retroage às suas origens e alcança os seus
efeitos passados, presentes e futuros, em relação às partes,
só se admitindo execução para com terceiros de boa-fé, sujei
tos às suas conseqüências reflexas. (Op. cit., vaI. 2,° - póg.
823.)
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2.-) O ato (lei) de que emanou a SAER, por violar o

art. 28 do Constituição Federal, é, como tal, suscetível de

denúncia ao S. T.F. pelo Procurador-Geral da República, medi·

ante representação da Prefeitura esbulhado. <Constituição Fe·

deral, art. 8.°, parágrafo único.) Em decorrência do processo

a instaurar-se perante a mais alta jurisdição do Pais, e do

seu julgamento fatalmente favorável ao Município prejudi

cado, pelas razões acima ditas, o Congresso Nacional sus

penderá a execução do lei criadora da autarquia, ou, se ne

cessário, será decretada a intervenção federal na Bahia.

10 - Quanto aos compromissos de ordem financeira,

o Município da Cidade de Salvador os subscreverá, substi

tuindo a SAER e o Govêrno do Estado nos possíveis direitos

(! nos correlativas obrigações, de modo a não prejudicar

terceiros de boa-fé.

Operar-se-á a tra.sferêneia da divida, mantendo-se ín·

tegra a relação obrigacional. A figura jurídica aí é a da

novação mutato debitor., conforme o ensinamento de JOSSE

RAND ("Derecho Civil", trad. arg. B. Aires, 1950, tomo 11, vaI.

I, n,Os 828 a 383), ou a de uma novação subjetiva por mu

dança do devedor, como quer Jean Carbonnier ("Oroit Civil",

t. 11, Paris, 1957, n.O 218), acontecimento êsse tanto mais

legítimo quando ditado pela necessidade de proteger terceiros

de boa-fé contra os efeitos da nulidade absoluta de um ato

jurídico.

Seria, data venia, inadmissível que se tivesse uma autar

quia estadual por mais solvável ou idônea do que o mais

antigo e ilustre Município do Brasil. Mas, como quer que

fósse, jamais obrigações financeiras, ainda as maiores, pode

ríam valer mais que o texto imperativo da Constituição Fe

deral. O fato concreto dessas obrigações nem elimina a nuli

dade examinado. nem impede que se restabeleço a normali

dade constitucional violentamente ferido pelo ato estadual

usurpador de intangível atribuição municipal.
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1. Controvérsia em tôrno do conceito de Direito Administrativo

A controvérsia entre os juristas sôbre o conceito do Direito Administrativo
~e manifesta nas definições, dadas por cada um, dêsse ramo do direito positivo
dos Estados modernos.

Admitido como parte do Direito Público, ensinado nas Escolas de Direito,
ainda não adquiriu em nosso país a categoria especial de direito, como o civil,
o comercial, o penal, o proces~ual, o eleitoral, o aeronáutico, o do trabalho (1 ),
o agrário (2). Nem foi incluído no rol da legislação sôbre normas gerais, como
as do direito financeiro, do seguro e previdcncia, de defesa e proteção da saúde,
do regime penitenciário (~).

À primeira vista, considerado como o ramo do Direito que rege a
Administração Pública, tem-se entendido que seria necessário definir o que
seja Administração Pública c analisar as relações entre a Administração e o
Direito (4).

Na realidade, porém, o (lUC se está verificando é (JHe uma entidade está
cada vez mais se acentuando com o nome de Administração Pública, com
direitos e obrigações concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações. Não
é o Estado, mas participa de snas prerrogativas de soberania, para o <.:onceito
desta dar ao direito respectivo a tônica que o diferencia dos outros ramos do
direito positivo.

(1) . Constituição de 1946, art 5.... XV, letra a.

(2) Emenda Constitucional n." 10. de 1964.

13) Constituição de 1946, art. 5.", XV, letra b

14) JEAN RlVERO. Droit A.dministratij, p'''. 7.
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2. Definições de Direito Adminis
trativo

Passando em revista os autores de
Direito Administrativo, podemos co
lhêr em suas obras os diversos concei
tos que vieram dando dêsse ramo do
Direito.

Sem a menor preocupação de clas
sificação sob o ponto de vista em que
os juristas se colocam para darem os
respectivos conceitos dêsse ramo do
Direito cada dia mais em evolução,
vamos transcrever as definições dadas
em suas obras, cujas denominações
também deixamos de dar, por conhe
cidas.

Notaremos nelas mais a preocupa
ção de serem arrolados os aspectos da
vida governamental e social em que
êsse direito se toma específico, do que
a visão da entidade Administração
Pública como capaz de direitos e obri
gações na ordem pública, qual a aceno
tuada por Jellinek - "O Direito Admi
nistrativo compreende a doutrina do
direito objetivo que rege a Adminis
tração, as relações jurídicas da Admi·
nistração, e os recíprocos direitos e de
veres entre o Estado, que administra,
e os administrados."

3 . As definições dadas pelos juristas
do Direito Administrativo

Passamos a transcrevê-las, sem têr
mos a pretensão de ver esgotado o seu
elenco.

É o direito político especial da fun
ção administrativa do Estado (Posada
Herrera).

É () sistema de princípios jurídi
cos (lue regulam a atividade do Es
lado, para a realização dos seus fins
(Orlando).

Ramo do Direito Público que regula
a atividade do Estado e dos organis-

mos públicos, para cumprimento dos
fins administrativos (Garcia Oviedo)

Ramo do Direito Público que re
gula a organização, quer jurídica, quer
técnica, das administrações públicas,
inclusive o exercício de suas prerroga
tivas (Hauriou).

Conjunto de normas r,0sitivas e de
princípios de direito publico concer
nentes à instituição e funcionamento
dos serviços públicos e ao conseqüente
contrôle jurisdicional (Bielsa).

Conjunto de regras que presidem à
organização e funcionamento dos ser
viços públicos (Laferriêre).

Conjunto de regras que governam a
atividade dos agentes públicos, salvo
os legisladores e os juízes; fixam a ex
tensão e os limites dos seus podêres,
seja nas suas relações recíprocas, seja
nas que mantêm com os administra
dos (Waline).

o Direito Administrativo tem por
objeto formular as regras especiais que
convêm para o bom funcionamento
dos serviços públicos (Gastoo Jêze).

O complexo das normas jurídica...
(lue regulam a atividade da administra
çãQ pública e exdns\vamente tal ati
vidade, constitui o direito administra
tivo (Eurico Presutti).

Definimos o Direito Administrativo
como aquela parte do Direito público
(Jue determina a organização e com
portamento da Administração direta
ou indireta do Estado, disciplinando
suas relações jurídicas com ° adminis
trado (Fernando Garrido Falia).

Direito Administrativo, no sentido
literal do têrmo, quer dizer direito re
lativo à administração; designa o di
reito (lue lhe é aplicável (Otto Mayer).

Direito Administrativo é um com
plexo de normas jurídicas reguladoras
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das relações entre a administração pú
blica e os outros sujeitos de direito
(Zanobini) .

Podemos definir o Direito Adminis
trativo como o conjunto de princípios
jurídicos que regulam a atividade do
Estado e a de tôdas aquelas entidades
que e enquanto se propõem à realiza
ção dos fins de interêsse público (An
tonio Royo-ViIlanova).

É o Direito Administrativo a parte
do ordenamento jurídico que tem por
objeto a organização, os meios e as
formas da atividade da administração
pública e as conseqüentes relações ju
rídicas entre a mesma e os antros su
jeitos de direito (Arturo Lentini).

O Direito Administrativo analisa o
mecanismo da máquina governamen
tal. Como o aparelho é construído, é o
direito constitucional que nos ensina;
como trabalha, corno funciona cada
urna de suas peças, é a matéria do di
reito administrativo (Berthélemy).

O Direito Administrativo é essen
cialmente a parte do Direito que se
ocupa diretamente do interêsse geral,
do interêsse do público (Paul Duez et
Guy Debeyre).

Direito Administrativo é a ciência
jurídica que estuda os princípios que
inspiram e as normas que regulam a
organização, as funções e a jurisdição
administrativas, compreendidas na úl
tima as garantias contencioso-adminis
trativas (Sabino Alvarez-Gendin).

Direito Administrativo é o direito
que, na execução da Constituição, dis
ciplina a atividade administrativa no
seu modo de ser e de operar, nos po
dêres jurídicos dos quais é expressão,
nos sujeitos que dêles são investidos,
nas manifestações através das quais se
desenvolvem, nas relações que delas
derivam e nas situações às quais dão
lugar (Alfonso Tesauro).

Direito Administrativo é o ramo do
direito público interno que compreen
de a organização e a atividade do que
se chama correntemente a Administra
ção, quer dizer o conjunto das autori
dades, agentes e organismos encarre
gados, sob a impulsão dos poderes po
líticos, de assegurar as múltiplas in
tervenções do Estado moderno (André
de Laubadere).

Direito Administrativo pode ser de
finido como o ordenamento jurídico
de administração pública (Vitta).

Direito Administrativo se refere à
organização, aos meios e às formas de
atividade da administração pública
(atividade dirigida ao conseguimento
dos fins concretos do Estado, quais es
tejam admitidos pelas leis), bem como
às relações com os outros sujeitos de
Direito descendentes do exercício des
sa atividade (Mortati).

É o condicionamento jurídico da
gestão administrativa do Estado, con
siderada em si mesma, nas relações ju
rídicas que produz, e nos recursos
criados para contrastar sua legalidade
(Velasco).

Parte do Direito Público que regula
a estrutura e o funcionamento da
administração e o exercício da função
administrativa (Sayaguez Laso).

É o conjunto de normas que disci
plinam as relações entre os cídadãos e
o Estado enquanto este age como
autoridade, nos casos concretos, para
a realização dos seus escopos de ar·
dem, civilização e bem-estar social
(Cammeo).

É a parte da normação jurídica
que atende à administração pública
(Giannini).

Direito Administrativo é o complexo
de normas jurídicas que regula a ati
vidade concreta do Estado (adminis-
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tração) para o conseguimento dos fins
nacionais (Rispoli).

Direito Administrativo compreende
as normas jurídicas que se referem à
organização do Poder Executivo ou re
gulam a atividade que o poder público
desenvolve com caráter de atividade
concreta, dirigida ao conseguimento
dos fins do Estado (Ugo Forti).

Complexo de normas tendo por
objeto a disciplina da função adminis
trativa do Estado, e as suas relações
que à realização de ditas funções se
prendem (Alessi).

Conjunto autônomo de normas que
regulam a organização da administra
ção pública, bem como a ação pela
mesma desenvolvida com eficácia pró
pria dos atos administrativos (Sandulli).

O Direito Administrativo estuda o
conjunto de normas ou regras jurídicas
relativas à atividade encaminhada à
realização dos fins de interêsse geral
(Gascon y Marin).

O Direito Administrativo propria
mente dito é a ciência da ação e da
competência do Poder Executivo, das
administrações gerais e locais, e dos
Conselhos Administrativos, em suas re
lações com os interêsses ou direitos dos
administrados, ou com o interêsse geral
do Estado (Visconde de Uruguai).

Direito Administrativo é o ramo do
direito público {lue regula a estrutura
c o funcionamento da administração
pública, bem como dos organismos
criados para executar os serviços pú
blicos; regula também as relações en
tre a administração e terceiros, quan
do vinculadas às finalidades próprias
dos serviços públicos (Themistocles B.
Cavalcanti).

O Direito Administrativo é o con
junto das regras jurídicas que se refe
rem à organizaçflO dos agentes do

poder administrativo e suas relações
com os indivíduos, bem como às re
lações daqueles entre si (Yorodsu Oda).

O Direito Administrativo é o con
junto dos princípios que regulam a
atividade jurídica do Estado, exceto a
judiciária, e a instituição dos meios e
órgãos de sua ação em geral (Mario
Masagão).

Direito Administrativo é o ramo do
Direito Público Interno que regula a
atividade jurídica não contenciosa do
Estado e a constituição dos órgãos e
meios de sua ação (José Cretella
Júnior).

O Direito Administrativo juridica
mente ordena a atividade do Estado,
quanto à organização, ou seja, quanto
aos modos ou meios da sua ação, e
quanto à sua própria ação, ou seja, le
gislativa e executiva, através de atos
jurídicos normativos ou concretos, na
consecução do seu fim de criação de
utilidade pública, em que participa de
maneira direta e imediata (Osvaldo
Aranha Bandeira de Melo).

f: o complexo das normas jurídicas
que regulam o ordenamento da admi
nistração pública, a ação adminis
trativa e as relações com as pes
soas físicas e jurídicas viventes no
Estado (Salandra).

O Direito Administrativo compreen
de e estuda o conjunto daquelas nor
mas positivas emanadas dos podêres
Legislativo e Executivo, que infundem
no organismo da administração ativa e
nas suas várias funções a fÔrça de di
reito vigente (Stein).

Direito Administrativo é o conjunto
de princípios e regras jurídicas que
normam a organização e as relações
do Estado nas diversas manifestações
de sua atividade (Onofre Mendes
Júnior).
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Direito Administrativo é um com
plexo de normas e de princípios de
direito público interno que regulam as
relações entre os entes públicos e os
particulares ou então aquêles entre si,
para a satisfação concreta, direta e
imediata das necessidades coletivas,
debaixo da ordem jurídica estatal
(Villegas Basavilhaso).

O Direito Administrativo se limita a
normar o exercício das atribuições do
Estado, quando dito exercício reveste
a forma da função administrativa
(Cabino Fraga).

O Direito Administrativo é o siste
ma das normas jurídicas que disci
plinam as relações pelas quais o Esta
do, ou a pessoa que com êle coopere,
exerça a iniciativa de prosseguir inte
resses coletivos utilizando o privilégio
da execução prévia (Marcelo Caetano).

Direito Administrativo é o complexo
de normas jurídicas que regulam a or
ganização e a atividade da Adminis
tração Pública em sentido formal
(Donati).

Incumbe ao Direito Administrativo
regular as relações jurídicas que se
criam entre a Administração do Estado
(ou outra Corporação de Direito Pú
blico incumbida de levar a cabo fun
ções de caráter administrativo) e seus
súditos (pessoas individuais e coleti·
vas) (Fritz Fleiner).

4. A razão dessa diversidade de con
ceitos mais ou menos idênticos

A razão plausível dessa diversidade
de conceitos, cada autor entendendo
de dar o seu, deriva do fato de vir
aparecendo o Direito Administrativo
por efeito de necessidade social, ú
medida da evolução da concepção do

Estado-social, do Estado-liberal ou do
Estado-benemerência, ou do Estado·
proteção, em substituição do Estado
patrimonial ou do Estado-polícia, con
forme era entendido até o início do
século XIX.

5. O que era o Estado Patrimonial

Entre os Romanos o "Poder Público"
era um direito pertencente a algum ti
tular. Seu titular era o Povo Romano.
Pela lex regia o povo transmitia esse
direito ao Príncipe. Era constituído do
imperium e da potestas. "Quod principi
placuit legis habet vigorem uti pote
cum lege regia, quae de imperio ejus
lata est, populos ei et in eum omne
suam imperium et potestam comperat"
(Ulpiano, Dig. I, 4, L.I, PR.).

Com o evoluir dos tempos, o Impe
rador passou a ter o direito pessoal do
imperium e da potestas. Não lhe vinha
mais por delegação ou por transmissão,
mas como propriedade inerente ao
título.

O Imperador era titular, por pro
priedade, do direito de poder - impe.
rium e potestas -, ou seja, impor aos
outros sua vontade pelo fato de ser sua
vontade. A obediência do povo era
atributo do poder público.

~lais tarde houve o desdobramento
dos dois atributos do Poder Público,
(ltlando se formou o feudalismo.

.l\O regime feudal, o senhor feudal
não tinha o imperium. Tinha a potes
tas. Havia um contrato entre o senhor
feudal e o vassalo. Era o senhor feudal
um contratante que pedia ao vassalo
a execução de obrigações que assumia
em contraprestação daquelas que o
senhor feudal se obrigava a lhe pres
tar. ltsse aspecto de obrigação mútua,
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de ação voluntária e de contrato im
plícito, veio se modificando, de tal
sorte que nos Estados modernos ainda
aparece na configuração dos impostos,
que o contribuinte paga para o Estado
lhe dar diversos serviços públicos.

A noção do imperium, entretanto,
permanece e veio a ficar de proprieda
de do Rei. Da mesma forma que a pro
priedade das coisas se tornou um di
reito absoluto do indivíduo, assim pelo
imperium se tomou o Rei proprietário
do direito absoluto sôbre seu reino. Fi
cou transmissível por herança.

Estado era o mesmo que direito
patrimonial do Rei.

Loyseau, Traité des Oflices, no Sé
culo XVII, dizia que o Rei era "perfei
to senhor, tendo em perfeição a pro
priedade de todo poder público".

6. Relações entre os Chefes dos Esta·
dos patrimoniais e os seus súditos

Não se fazia diferença alguma entre
as faculdades privadas e as públicas,
de caráter jurídico, que as pessoas ti
vessem. Umas e outras faculdades di
manavam de um Direito de igual na
tureza. Neste sistema jurídico único,
uniforme, a ordem que a autoridade
pública dava ao súdito em virtude de
sua soberania e as açôes do súdito
contra o poder público, fundadas no
direito adquirido (jus quaesitum), eram
pretensões equivalentes. Se alguém dis
cutia a pretensão, tinha de provar o tí
tulo aquisitivo. O poder público con
sistia em um conílmto de direitos de
soberania postos nas mãos do Príncipe,
() qual, sem embargo, não podia exer
citá-los senão para o bem comum (iura
regalia). O centro de gravidade dêste
desenvolvimento veio a se fixar no

território. Era sôbre o território que
se exercia a jurisdição. O Poder públi·
co tinha por fundamento a salvaguar
da do Direito, a proteção jurídica. Po
de-se considerar tôda esta época como
o período dos direitos de soberania
dos príncipes territoriais (Estado pa
trimonial) (").

Os direitos do Príncipe são denomi
nados de supremacia territorial (6).

f:sse conceito de dominiabilidade se
verifica perfeitamente quanto aos bens.
Na concepção feudal, as coisas públi
cas eram de propriedade dos reis ou
dos senhores, segundo as regras da
propriedade feudal, quer dizer, da
propriedade privada. O uso dessas coi
sas repousava em permissão do pro
prietário (7).

Contra a extensão dessas prerrogati
vas foram aparecendo os direitos na
turais do homem. Contrabalançariam
o aumento dos direitos patrimoniais
do príncipe ou dos reis.

A concepção patrimonial do Estado
- escreve Kelsen - que vê no monar
ca o proprietário de todo o território
estatal e dos homens (lue nêle habi
tam, é um aspeto da teoria teocrático
patríarcalista, influenciada pela idéia
da propriedade privada. À imagem e
semelhança de Deus, proprietário do
mundo, e do pai, que possui em pro
priedade todos os bens da família, o
rei é proprietário de tudo aCIuHo a que
se refere o poder real, isto é, a ordem
estatal (8).

(5} FRITZ FLElNER - Derecho Adminlstra
til!O. trad. esp .. pág. 25.

<6l OTTO MAYER ~ Derecho Administrativo
A/eman, trad. esp., volume I, pág. 30.

(7) MAURlCE HAURIOU - prects de Droit
Administratij, pág. 24.

(81 HAN8 KEL8EN. Teoria General de! Es
tado, trad. esp, pago 422.
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7. O que veio a ser denominado Es
tado-proteção ou Estado-provi
dência ou Estado-social

No momento histórico em que os
direitos naturais do homem passaram
a exigir que o Príncipe ou o Rei
cuidasse do bem comum, começou a
se diluir a sua função capital de defesa
do território contra a conquista de ou
tros povos e de manutenção da ordem
entre os habitantes dêsse território.

Era o Estado-polícia ou o Estado-li
beral. A coerção era a mínima. O grau
de liberdade, o máximo.

No Estado-providência, no Estado
socialista, no Estado-proteção, o grau
de coerção pode chegar ao máximo,
para a liberdade abaixar ao mínimo.

8. O "'Estado-polícia" e o "Estado
providência"

A atividade do Estado foi se tornan
do cada vez mais envolvente das ati
vidades dos indivíduos. O Estado cha
mado "Polícia", para a manutenção da
ordem pública entre os cidadãos, pas
sou a ser Estado de "justiça sacia!",
para conciliar a liberdade de iniciativa
dos indivíduos com a repressão de to
dos os seus abusos.

Sob o ponto de vista de "escolas", o
Estado seria individualista ou socialis
ta. Pela primeira, o Estado deve limi
tar-se a garantir as relações jurídicas,
deixando a máxima liberdade para os
indivíduos; o Estado intervém para ga
rantir o direito subjetivo violado (jus
tiça), ou a sua existência em frente dos
outros cidadãos ou do Estado (fôrça
pública e fôrça armada). Pela segunda,
o Estado deve intervir nas relações fí-

sicas, econômicas, intelectuais, morais,
educacionais, familia.res etc., contri
buindo para o bem-estar social.

Todos êsses aspectos passaram a ser
de interêsse do Estado. Assim, como a
administração particular consiste em
cuidar a pessoa dos seus próprios in
terêsses, assim a administração pública
passou a cuidar dêsses interêsses que
lhe ficaram próprios, pela invasão do
Estado no campo da iniciativa privada.

9. Desnecessidade de um Direito
Administrativo para regular a
Administração Pública

Se é exato que a administração é a
atividade do govêmo cumprindo os
deveres do Estado, seguia-se a idéia
de que, por definição, a administração
poderia perfeitamente se pal>sar sem
disposições jurídicas especiais. Podia
se, perfeitamente, imaginar o Estado
se submetendo, no exercício dessa ati
vidade, ao Direito geral em vigor para
as outras pessoas jurídicas, sentindo-se
satisfeito com êsse direito. (9)

É, com efeito, o que acontece com
relação a grupos importantes e com
plexos de trabalhos administrativos,
tais como a administração dos bens
dominiais, das florestas, das minas, das
fábricas ou a exploração de outras em
prêsas industriais ou comerciais. Po
dia-se perfeitamente representar, co
mo a história ensina e como tal a.conte
ce de ordinário, que essa administra
ção, qual a dos correios, do ensino e
de outros serviços de interêsse da
prosperidade pública, se submetesse
às regras comuns do Direito geral. Se
ria exceção o caso em que a atividade
administrativa do Estado tivesse de

(9} PAUL LABAND, Le DToit Public cte L'Em
pire Allemllnct, 1901. tomo lI, pág_ 525.
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obedecer a disposições jurídicas espe
ciais. Mas o contrário ficou evidencia
do. Para cumprir suas funções admi
nistrativas, o Estado veio a ter neces
sidade de regras jurídicas especiais,
que, se não fôssem necessárias, pelo
menos seriam úteis. (10)

Essas regras jurídicas particulares se
dividem em duas categorias, de carac
teres diferentes. O Estado faz uso, por
vêzes, a fim de realizar suas obriga
ções, de seu direito soberano sôbre o
país e sôbre os seus habitantes. Exige
certas prestações, ordena certos atos e
limita, por meio de interdições, a li
berdade de ação dos indivíduos.

Por vêzes, porém, ao contrário, re
nuncia a fazer valer seu imperium e se
coloca no mesmo nível que outras pes
soas jurídicas. O imperium não é, no
Estado moderno civilizado, um poder
arbitrário. ~ regular, segundo regras
jurídicas. :t: a característica do "Estado
de direito". O Estado não poderá exi
gir de seus súditos um ato positivo ou
negativo, impor-lhe ou lhes interdizer
o (lue quer que seja, senão em virtude
de um princípio jurídico. Podem pro
vir essas regras do Direito costumeiro,
mas, ordinàriamente, no Estado mo
derno, são incluídas em leis. Essas leis
têm por fim uma restrição do poder do
Estado (11).

Mas o Estado cria máximas jurídi
cas mais vantajosas para si próprio,
máximas jurídicas especiais, que mo
dificam o Direito Privado, o Direito
Penal ou o processo. As próprias leis
comuns trazem modificações em bene
fício do Estado (1~).

Essas disposições vieram a consti
tuir a característica do Direito Admi
nistrativo.

o Direito transmitido pela Idade
Média foi dando lugar a um Direito
modificado e desenvolvido SÔbte todos
os seus pontos por ordenanças admi·
nistrativas dos consellios das cidades,
por instituições e ordenanças admi
nistrativas que os soberanos dirigiam
a seus baillis, a seus contadores, a seus
juízes áulicos, a seus presidentes de
câmaras, em uma palavra, a seus fun
cionários (18).

10. A figura do "fisco" para ressal
var a situação do soberano

Submetido o Príncipe aos Tribunais
na mesma situação em que estavam os
súditos, foi procurando aquêle criar
privilégios, como o de nOn apeUando,
o de non evocando, ou então usando
da violência, e, afina!, isentando-se
dos julgamentos, e criando a figura do
"fisco". O patrimônio público não per
tencia nem ao Príncipe, nem ao Estado
soberano, mas a uma pessoa jurí
dica distinta de ambos. O Fisco po
deria, como um particular qualquer,
submeter-se às normas jurídicas e
aos Tribunais, regendo-se pelo Di
reito Civil (14).

Em virtude dessa mesma teoria, os
Tribunais civis obtiveram a faculdade
de condenar o Fisco ao pagamento de
uma soma como indenização em favor
do súdito cujo direito particular adqui
rido tivesse sido lesado por uma dis
posição da autoridade. A indenização
por lesão de direitos adquiridos assu
miu, assim, o caráter de uma institui
ção de proteção jurídica na esfera do

(10) LABAND, op. clt., pág. :>25.

(11) LABAND, op. cito e 00. loe., pág. 52(l.
(12) LABAND. op. cit. e 00. loe., pAgo :>26.
(13) LABAND, op. cito e 00. loe., pág. 529.
(141 FLElNER, op. cit., págs. 28/9.
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Direito público, que não tinha seu
fundamento em distinguir se o Estado
tinha agido legal ou ilegalmente.
Basta recordar o ponto de partida de
tooa a teoria: a expropriação for
çada (15).

11. A fonnação do Direito Adminis·
trativo

Assim começou a formação do Di·
reito Administrativo, como se não
fôsse Direito público. Aplicava as
fónnulas do Direito comum. Ainda
hOje tem que lutar para seu reconhe
cimento frente ao predomínio do Di
reito privado, que encontra seu apoio
em completa codificação. O Direito
civil passou a ser aplicado pela Admi
nistração pública, pois para numerosas
relações dessa Administração pública
faltavam normas jurídicas aplicáveis a
cada suposto caso (16).

12 . A prevalência do Direito público
para reger a administração do
Estado

A evolução foi dando ao Direito pú
blico a supremacia nos grandes setores
da atividade pública do Govêrno, eli
minando dela o Direito civil. Esta
exclusão do Direito civil tem sua jus
tificação na circunstância de que êste
Direito parte da igualdade jurídica
dos indivíduos e está concebido para
equilibrar os interêsses igualmente le
gítimos dos particulares. Porém, à
medida que foi aumentando o círculo
dos interêsses do Estado, a Adminis
tração pública se viu na impossibili
dade de tratar seus assuntos, frente
aos cidadãos, com os meios do Direito
privado. Só com o auxílio do poder de
soberania e autoridade, o Estado seria
capaz de realizar seus últimos e mais

altos fins. Desde o momento em que
a Administração pública se colocou
em frente dos cidadãos de um modo
soberano e autoritário, tomou-se ina
plicável o Direito civil, que coloca as
partes em um mesmo nível (17).

13. As modificações do Direito pri
vado

Ao aplicar os institutos do Direito
privado nas suas relações de Direito
público, o Estado sentiu-se na neces
sidade de usar do seu poder eminente,
da mesma forma que os indivíduos
usavam da autonomia da sua vontade.
Se a autonomia da vontade do indi
víduo ficava restringida pela regra da
cláusula potestativa, isto é, da cláu
sula. unila.teral em benefício de uma
das partes, achou o Estado, porém, que
essa limitação não se coadunava com
o conceito de soberania, ou de poder
eminente, de que era detentor.

Pode-se, pois, dizer que no Direito
privado, em geral, predomina a auto
nomia da vontade, ao passo que no
Direito Administrativo, apesar de apli
car Os mesmos institutos de Direito,
predomina a soberania do Estado.

14. O aparecimento da cláusula exor
bitante

Essa exigência do Estado nas suas
relações com os indivíduos passou a
se denominar "cláusula exorhitante",
ou seja, exorbitante do Direito comum.

15. Conceito de cláusula exorbitante

Cláusula exorbitante ou extraordiná
ria é a estipulação derrogatória do

(15) FLElNER. op. cit., pã.gs. 29/30.
(16) FLElNER, op. clt., pág. 36.
(17) FLEINER, op. cit., pág. 35.
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Direito comum. Quando o Estado era
patrimonial, propriedade do Rei ou do
Príncipe, e a sua vontade era o que
se tinha por direito a ser obedecido, a
ação administrativa se exercia sem
aparência de qualquer exceção do di
reito comum. Depois que o Poder Pú
blico deixou de ser propriedade do
seu detentor, transmissível por qual
quer meio de direito, para ser proprie
dade da soberania nacional, passando
o Estado com domínio eminente a ser
Estado de Direito, pessoa jurídica sub
metida às mesmas regras de direito
comum aplicáveis aos cidadãos, veio
se insinuando a prática de que, em
certas circunstâncias, era permitido ao
Estado exorbitar do direito comum,
reconhecendo-se-lhe legitimidade para
êsse benefício.

No fundo, porém, a cláusula exorbi
tante nada mais era flue remini.scên
cia da primitiva liberdade do Poder
Público de administrar os seus bens,
os seus interêsses, as suas obrigações e
as Sllas relações com os cidadãos ou
com as demais pessoas ou entidades
atuantes na vida social do país.

Apareceria, agora, como derrogat6
ria do direito comum, çomo direito ex
traordinário do Poder Público, como
característico diferencial dos contratos
administrativos com relação aos con
tratos de direito privado.

Oir-se-ia ser matéria de direito pu
blico, ou questão de direito público,
de poder tal cláusula ser imposta e
não admitida por acordo entre as
partes. Teria o caráter de prerrogativa
do Poder Público, por ser inabituaI ou
ilícita nos negócios entre pessoas de
direito comum, ou seja, por trazer a
marca do direito público.

16. Exemplos de cláusulas exorbi.
tantes

Imposição de medidas unilaterais,
rescisão unilateral de acÓrdos, penali
dades impostas por simples fiscais,
penalidades impostas por superiores
hierárquicos, exonerações, demissões,
multas, extinção de cargos, interven
ção nos serviços, contróle, supervisão,
contratos obrigatórios, como por exem
plo os seguros de mercadorias, de tra
balho, o direito de requisição, de de
sapropriação etc.

17. A cláusula exorbitante como ca
racterístico da administração pú
blica e do Direito Administrativo

O que se denomina cláusula exor
bitante ou derrogatória do direito
comum tem sido considerado como
elemento central dos contratos admi
nistrativos. Na realidade, porém, é o
caráter diferencial da Administração
Pública com relação à Administração
Privada, como é a diferença específica
entre o Direito Comum e O Direito
Administrativo.

o Direito Administrativo agora não
passa de ser o Direito Comercial, Cri
minal, Processual - coro as disposi
ções legislativas ou jurisprudenciais
baseadas nas chamadas cláusulas exor
bitantes.

A Administração Pública reivindica,
e lhe é reconhecido, o privilégio de
concluir contratos ou praticar atos ju
rídicos exorbitantes do Direito Co
mum, regidos pelo Direito Público.

18. O Estado como técnica do bem
social e o Direito Administrativo
como regulador dessa técnica

O Estado evoluiu do Estado-polícia
para o Estado-proteção social por meio
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de uma técnica semelhante à usada
pelos indivíduos nas suas relações pri
vadas. Da mesma forma como os in
divíduos exerciam e exercem a admi
nistração privada dos seus bens e ne
gócios, o Estado passou a exercer a
administração pública de tudo quanto
vai chamando para o âmbito da sua
ação social. Em nosso tempo chegou
a ser uma máquina formidável que
funciona prodigiosamente, de uma ma
ravilhosa eficiência pela quantidade
de precisão dos seus meios, plantada
no meio da sociedade, bastando tocar
um botão para que suas enormes ala
vancas operem fulminantemente sôbre
qualquer parte do corpo social Gosé
Ortega y Gasset, La Rehelión de las
Masas, décima edición, pág. 128).

O direito que regula o funciona
mento e os efeitos dessa máquina, que
é a Administração Pública, é o Direito
Administrativo.

Para coibir os excessos dessa má
quina, há o Poder Legislativo, que es
tabelece em leis os princípios para o
seu trabalho, e há o Poder Judiciário,
para exercer o contrôle jurisdicional
quanto a tais excessos, desvios e au-

A •senClas.

19. Conceito atual de Direito Admi
nistrativo

o conceito atual de Direito Admi
nistrativo é o de Direito comum apli
cado pelo Estado nas suas relações de
Poder Público com os seus cidadãos
e pessoas jurídicas que aquêle ou êstes
formem, com a predominância das
cláusulas exorbitantes do Direito co
mum e que se tornam legítimas quan
do o Estado age como poder, ou
como potestas.

20. O conceito que virá a ter o
Direito Administrativo

Direito Administrativo será () que
regula os direitos e obrigações de or
dem da Administração Pública concer
nentes às pessoas, aos bens e às suas
relações,

21. Administração Pública

o importante será considerar tudo
quanto é e passará a ser objeto da Ad
ministração Pública.

22. A intervenção do Estado nas di
versas ordens da vida social

A intervenção do Estado na ordem
econômíca, para organizá-la conforme
os princípios da justiça social, conci
liando a liberdade de iniciativa com a
valorização do trabalho humano, colo
cando o uso da propriedade sob con
dição do bem-estar social, reprimindo
tôda e qualquer forma de abuso do
poder econômico, organizando o re
gime das emprêsas concessionárias do
serviço púhlico, regulando o trabalho,
considerado como ohrigação social e
como direito a existência digna, pondo
a família sob a proteção especial do
Estado, colocando a educação como
direito de todos e como obrigação dos
podêres públicos e de emprêsas de
caráter privado, colocando as Fôrças
Armadas como instituições pennanen
tes para defenderem a Pátria e garan
tirem os Podêres Constitucionais, a lei
e a ordem, e as prescrições relativas
aos funcionários públicos, tudo vem
dar ao Estado função administrativa
que não tinha mesmo até as duas pri
meiras décadas do século XX.

Até essa época o Estado tinha fun
ção unicamente política. Limitava-se
à organização do Estado na ordem in-



terna e à sua subsistência na ordem
externa. Na ordem interna fazia as
leis, dava a justiça entre os seus Sú'
ditos e mantinha a ordem pela puni
ção dos crimes. Na ordem externa, de
fendia sua situação de país indepen
dente e soberano.

Com a evolução acentuada depois
da Primeira Grande Guerra Mundial,
com o mundo dos Ditadores, quer os
socialistas, quer os comunistas, o Es
tado começou a entender que o uso
do seu poder não se deveria limitar à
iniciativa dos seus cidadãos, mas que
poderia e deveria intervir diretamente
na vida econômica e social dos seus
súditos, até chegar ao atual período
das planificações.

Já não se trata mais de simplesmen
te organizar, mas de planejar. Os pla
nos são feitos com relação à indústria,
ao comércio, ao transporte, com re
percussão e efeitos na vida econômica
e financeira do país.

Tôdas as leis atinentes à planifica
ção são de Direito Administrativo.

Com relação ao uso dos bens públi
cos, as necessidades do trânsito im
põem medidas (jue repercutem nos vá
rios setores da vida das cidades.

As leis orgànkas atinentes aos as
suntos de intervenção do Estado na
vida social e econômica do país são
leis de Direito Administrativo, para
sua aplicação e para a sua inteligên
cia se devendo ter em vista os prin·
cípios dêsse ramo do Direito,

23. Administração Pública e plane
jamento

Essa evolução está bem fixada por
CELSO FURTADO em um artigo pu-

blicado sôbre O Planejamento e o Es·
tado (18). Diz esse publicista:

"Na época do desenvolvimento
capitalista clássico, as responsabi
lidades dos governos centrais, com
jurisdição sôbre extensos territó
rios, eram principalmente de ín
dole política, e a prestação de ser
viços de interesse imediato para as
coletividades estava sob a respon
sabilidade das autoridades locais,
de fácil orientação e contrÔle. As
burocracias, na sua qualidade de
maquinaria para o exercício de
um poder impessoal, e articuladas
em escalas hierárquicas, existiriam
apenas como caso especial onde
se formaram estados multinacio
nais, sob regime autocrático, ou
nos impérios coloniais. Essas es
truturas burocráticas atuavam es
sencialmente em apoio de siste
mas de dominação estrangeira,
orientando-se por critérios de ra
cionalidade formal, similares aos
que prevalecem nas organizações
militares.

Nos países subdesenvolvidos de
hoje, este problema apresenta as
pectos inteiramente novos. Em
primeiro lugar, as responsabili
dades do Estado como agência
prestatária de serviços se anteci
param ao desenvolvimento das
bases materiais da sociedade. Em
segundo lugar, as próprias fun
ções políticas do Estado sofreram
evolução significativa, quando a
sociedade lhe atribuiu um papel
diretor em seu próprio processo
de desenvolvimento econômico e
social Desta forma, o crescimento

(1B) Correío da Manhã. de 1." de maio de 11Hl:i.
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do aparelho administrativo do
Estado não deriva do desenvolvi
mento das bases materiais da so
ciedade e do incremento mais do
que proporcional da demanda da
queles serviços que, por sua natu
reza, devem ser prestados por
instituições públicas. Seu cres
cimento resulta de decisões de
índole política e reflete o des
pertar da coletividade para a
natureza de seu problema de de
senvolvimento."

24. A palavra "administração"

De longa data a ação do govêrno
vem se denominando "administração".
Desde os egípcios, passando pela anti
guidade clássica, a seguir pelo sistema
feudal, depois pelas monarquias abso
lutas até a era dos Estados demo
cráticos, tem sido sempre necessário
cuidar das coletividades pollticamente
organizadas. Administrar é cuidar do
que é seu, como do que é alheio. A
atividade que uma pessoa física ou ju
rídica consagra à gestão de seus ne
gócios, bens e interêsses se denomina
administração. Não é preciso que os
bens sejam alheios para que haja ad
ministração. Originàriamente admi
nistrar é dirigir, ordenar, gestionar os
seus próprios bens. Passou a signifi
car ajudar, servir. ~ que a adminis
tração era feita por servidores, ou seja,
trabalhadores debaixo de ordem. Já
em CíCERO, "administratio" era "go
vêrno, manejo, direção". Era ação e
efeito de cuidar de bens, de direitos,
de interêsses. "Administrare provin
ciam" era expressão usada por Cícero.
"Minister" era o assistente, o ajudante.
"Administrare" era dar assistência,
ajuda, auxílio.

Administração do Príncipe era ge
rir, cuidar, dirigir os bens e interêsses
do Príncipe.

No dia em que os bens e interêsses
do Príncipe passaram a ser do público
- bens e dinheiros -, a administração
do Príncipe passou a se denominar
"administração pública". Deixou o Es
tado de ser patrimonial, propriedade
do Príncipe ou do Rei, para ser o Es
tado da soberania nacional.

25. Conceito de "Administração PÚ
blica"

O Estado deixou de ser propriedade
do Rei. Deixou de ser propriedade dos
governantes. Passou a ser propriedade
da soberania nacional.

Os bens que eram do Rei passaram
a ser do Estado. A administração dos
bens dos Reis, que era administração
pública, passou a ser administração
dos bens do Estado, com a mesma
denominação de "administração pú
blica."

A administração pública é, por isso,
definida como a arte e a ciência da
gestão aplicada nos bens, negócios e
interêsses do Estado.

Sua história é coextensiva da his
tória da organização do govêrno. Cada
forma de govêrno através dos séculos
vem mais altamente desenvolvendo os
sistemas de administração pública, a
tomarem mais altos aspectos nos Es
tados industrializados.

A moderna administração emerge
do sistema feudal para o Estado na
cional e o seu escopo tem sido profun
damente afetado pelas prevalecentes
teorias das funções dos Estados. O
mercantilismo, no século XVIII, deu
origem a detenninado sistema de ad-
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ministração pública. A revolução in
dustrial operada na Inglaterra depois
da primeira metade do século XIX
deu outra direção à administração
pública. Depois da Primeira Guerra
Mundial (1914-1919) as funções do
Estado foram aumentadas e a admi
nistração pública veio a se estender
extraordinàriamente com o emprêgo
de todos os meios para a atender.

A intensidade da administração au
menta dia por dia e pode ser esperada
em contínuo desenvolvimento por um
indefinido tempo. Filosofia socializan
te do govêrno invade todos os sistemas
de govêrno, quer os baseados no res
peito à iniciativa privada, quer os ba
seados nos diversos aspectos do so
cialismo.

26. Administração Pública sob Di·
reito

A administração públka era arbitrá
ria nos tempos anteriores à instituição
elos Estados de Direito. Quando sur
giu essa doutrina a administração pú
hlica passou a ser feita nos têrmos do
Direito. Mas, com a sua evolução, de
nôvo se voltou à concepção de certos
entraves jurídicos não prevalecerem
contra o Govêrno na sua ação admi
nistrativa. Praticando os atos admiti
dos pelos institutos do direito ordiná
rio, foram-se admitindo para a admi
nistração pública disposições extraor
di.nári.as dêsse Direito comum. São
essas disposições, cláusulas ou regras
extraordinárias que fazem a diferença
específica entre a Administração pú
hlica e a Administração privada.

A moderna realidade social, deter
minada decisivamente pela técnica, pe
la economia e - como conseqüência

delas - pela massa do povo, impõe ao
Estado o dever de planificar e dirigir
em ampla medida, de reprimir aqui e
fomentar ali, de unir em ordens dura
douras os elementos poderosos e dé
beis, de criar e manter possibilidades
de existência para milhões de sêres, de
repartir, de atuar como fôrça confor
madora, estabilizadora e conciliadora
em meio de um mundo de máxitna
vulnerabilidade. Tudo isso acarreta a
faculdade que a Administração de
épocas anteriores não conhecia nessa
proporção.

Uma função de tão extraordinária
influência não pode guiar-se tão-so
mente por critérios funcionais, senão
também que tem que se orientar por
cânones superiores, sob pena de deixar
de reconhecer que a ordem social não
é tão-somente uma estrutura funcio
nal, senão também um complexo diri
gido à realização da justiça social.

Nessa feição a ação social do Es
tado é controlada pelo Poder Judiciá
rio, para a defesa dos direitos subjeti
vos das pessoas físicas ou jurídicas que
entram em contato com a Adminis
tração.

27. Conceito de Direito Adminis.
trativo

Pode-se, pois, dizer que assim como
o Direito Civil é o conjunto de regras
e institutos que regulam os direitos e
aS obrigações de ordem privada con
cernentes às pessoas, aos bens e às
suas relações, assim o Direito Admi
nistrativo vem a ser o conjunto das
regras e institutos que regulam os di
reitos e as obrigações de ordem da Ad
ministração Pública concernentes às
pessoas, aos bens e às suas relações.
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DA JUSTICA
.:.

FEDERALIZACA-O
J

A adoção do federalismo ou do sistema político unitário não e nem poderia
ser obra do arbítrío do homem. Obedece, em cada país, a motivos àetermi
nantes, de natureza geográfica, econômica, étnica e sodal. Tem um enraiza
menta histórico. Baseia-se nas realidades nacionais. Corrcsponde ao modo
nacional de ser de cada povo. A verificação dessa verdade leva-nos à
compreensão de que nenhum regime político poderá ser impôsto uniformemente

a povos diversos. Princípios, fins, ideo
logias ~ sim, os homens todos, de tôdas as
partes, podem tê-los comuns. ~uanto, ~o

entanto, aos processos, aos metodos, as
formas de institucionalização dessas dou
trinas, isto é, à or~anização político-econô
mico-sociaL atraves da qual devamos bus
car a vivificação dos princípios, aí hão de
ser pesados e devidamente considerados os
fatàres de diferenciação, os quais obrigam
a atitudes próprias, consentàneas com o
caráter, o espírito e os re<.:UfSOS de cada
povo.

Os Estados Unidos do Brasil e os Esta
dos Cnidos da Amériea são, no caso, um
exemplo vivo e edifícant~'. Amhos adotaram

o federalismo, mas, na Repúblk,l do l\'orte, foi a necessidade de centralização
de podêres que levou os Estados à aceitação do sistema, ao passo que, entre
nós, o que nos fêz perfilhá-lo foi, justamente, o reconhecimento de que era
necessário descentralizar o poder, dando maior autonomia às províncias.

Aqui, foi um movimento da periferia para o centro c de cima para baixo;
lá, um movimento do centro para a periferia e de baixo para cima. Lá, o
excesso de liberdade dos Estados pedia o fortalecimento elo poder central;
aqui, o excesso de poder central sugeria maior liberdade para as províncias.
No fim, porém, tanto lá como aqui, o que se pretendeu, ao implantar-se o
regime, foi que se preservasse a unidade da pátria, neutralizando-se possíveis
motivações de cunho separatista.

Implantado o federalismo, teríamos, é óhvio, de aceitar tódas as suas
implicações, entre elas a divisão dos poderes entre o Executivo, () Legislativo
e o Judiciário. Isto foi feito, mas o foi, entre nós, Ú base de um doutrinarismo
livresco, de gabinete, discursivo e irracional. Limitamo-nos a repetir, em termos
jurídicos, o que aprendemos lá fora. l\ão nos contentamos em importar idéias;
fomos mais longe, e, para a execução dessas idi'ias, importamos, também,
métodos alienígenas.

Foi, assim, por vído de uma forma<;ão cultural (lHe nos !cvou a vestir
no corpo político do Brasil uma indumentária extravagante, que nos fixamos
no classicismo de Montesquieu, razão pela (lual criamos, lHlui, da maneira
mais contra-indicada possível, uma Justiça dualizada. cren~o (lue, assim não
procedêssemos, estaríamos ofendendo os sagrados princípios federativos. "Tôdas
as nações que se modelaram pelo sistema federativo reconhecem a dualidade
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judiciária e conferem aos Estados
membros o poder de administrar a
Tustiça em seu território, com os tri
bunais e juízes (lue instituírem", es
creve o Professor José Frederico Mar
ques.

Diga-se, de passagem, que esses pu
bJicistas, advogando a duplicidade da
Justiça. como conseqüência necessária
do federalismo, aceitam, contudo, a
presença, nos Estados e Municípios,
da Justiça federal (a do Trabalho, a
Militar, a Eleitora\), com jurisdição
própria, e isto não deixa de ser para
doxal, Eois, a rigor, aceitando-se suas
tporias federalistas ortodoxas, isto vale
cOmo uma ofensa <\ autonomia dos
Estados.

É certo flue a Federação reclama
autonomia para os Estados, sem o
({ue não seria Federação. E é igual
mente certo que essa autonomia, os
Estados só a possuem se com a fa
culdade de organizar seus poderes
fundamentais, que lhes possibilitem
uma administração própria, estrutu
rada em suas realidades econômicas e
sociais, às ({uais devem adequar-se as
suas instituições.

Reconhecendo essa verdade, nem
por isto vemos razão nos que vin
culam essa autonomia ao reconheci
mento do direito a 11m Poder Judi
ciário próprio, por parte dos Estados
membros.

Há poder e há poder. Os poderes
que marcam o cadter autonomista dos
Estados hão de ser os poderes polí
ticos, e o Poder Jl1diciário tem outra
natureza, não podendo círcunscrever
se a áreas territoriais restritas e dife
renciadas, dado (lue disciplina rela
(;ões (lue transcendem fronteiras pro
\ inciais e se projetam, necessàriamen
te, num plano mais humano c, por isto
mesmo, mais nacional.

Dizer que os Estados, no regim{'
federativo, só podem fazer valer sua

autonomia se dispuserem dos tres po
dêres - Executivo, Legislativo e Ju
diciário - é confundir autonomia com
soberania, o que realmente ocorre, por
fôrça de uma falsa compreensão e de
uma errônea aplicação da teoria de
Montesquieu.

Se recordarmos que os Municípios
tolmbém são autônomos, mas não pos
stlem uma Justiça própria, uma Justiça
municipal, e se lembrarmos, antes
de tudo, que o direito é um só, para
tf)do o País, e um s6 o processo de sua
execução, logo concluiremos como soa
artificial a expressão Poder Judiciário
dos Estados - poder que, em última
análise, os Estados só tem para efeito
de nomeação de juízes.

O Poder Judiciário, em sua essênda,
em sua autenticidade, em sua gran
deza, há de ser entendido em sua am
plitude de poder nacional, operando
acima de contingencias e conjunturas
de ordem re17ional, sobrepairando a
interesses pohticos, gozando de con
dições que lhe asse~urem eficiência,
respeito e independencia. Há, assim,
de ser situado como um poder dos
Estados, pois é um poder jurídico, não
político, e a sua nacionalização, longe
dE; ferir o princípio federativo, valeria
como uma garantia para a federação.

O imprescíndível é (lue a federação
funcione, c, para isto, faz-se mister
€~truturá-la em consonância com as
realidades nacionais, sem o (lue ela
jamais poderia manter-se.

Afora isto, fatos posítivos demons
tram que não há, como pretendem os
"dualistas", essa correspondência ne
cessária entre federação e autonomia
judiciária. É o que acentua Seabra
Fagundes, <Iuando escreve: "Nem a
dualidade do Poder judiciário é es
súncialmente peculiar aO regime fe
derativo, tanto (lue o Canadá e a Aus
trália, Estados federais, a repelem,
nem é possível situar tal (luestão,
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como tantas outras, à luz de esquemas
teóricos, senão sob o prisma de reali
dades próprias do nosso meio."

ERRO DE VISÃO

Não é, portanto, a dualidade de
Justiça, uma conditio sine quo non do
federalismo.

Contestam esse ponto de vista nu
merosos publicistas. E o fazem não só
por boas razões doutrinárias, como,
sobretudo, por excelentes argumentos
de ordem prática.

Já vimos que o Canadá e a Austrália
adotam uma Justiça federal única, e.
nem por isto, ninguém ainda se lem
hrou de contestar a validade dos regi
mes federativos, naqueles países.

E no Brasil? Qual o motivo de TIOS

térmos apegado ao c1assicísmo liberal,
aceitando um sistema (Iue nossas rea
lidades repudiavam? Sim, pois, mais
do (Iue a Austrália e o Canadá, o Bra
sil, pelas suas peculiaridades geo-eco
nômicas, pela sua rarefação demográ
fica, rela sua constituição étnica, pela
sua formação social, pelas caracterís
ticas de sua política, reclamava e re
dama um Poder Judiciário destituído
de qualquer matiz político, realmente
livre e nacional, capaz de agir uni
fonnemente em todo o território pá
tri.o, em defesa e em garantia dos di
reItos fundamentais de nossa gente, o
que nem sempre seria possível, se rele
gado à simples condição de um poder
('stadual sujeito às contingencias de
realidades provincianas.

O mal do Brasil, aqui como alhures,
foi dt' deformaçao cultural. O nosso
"psitat'ismo". que nau foi só literário,
mas tambún político. Com falsas eli
tes, vivemos, durante séculos. com o
pensamento na Europa e nos Estados
Unidos. Querendo europeizar ou ame
ricanizar o Brasil. O resultado foi a
criação de um Brasil artificial, que ja
maís eonscgllill expressar o Brasil 11<1-

tural. E que, por isto, nunca chegou
a impor-se.

Na hipótese, os nossos constitucio
nalistas, por amor a doutrinas e por
desconhecimento do nosso meio, trou
xeram, para a Carta de 91, os princí
pios da Constituição americana, onde
o regime federativo surgia por fôrça
dE: uma situação política que era pre
cisamente () oposto de nossa situação
brasileira ao tempo da proclamação da
República.

O mesmo ap('go às formas teóricas,
que nm levou a abolir a escravidão,
s(;m uma prévia preparação capaz de
prevenir a grave crise economica (lue
s(' lhe seguiu; (lue nos fez proclamar
~~ República, (Iuando o País não estava
preparado para o regime e o Impe
rador era uma figura amada do povo;
que nos conduziu a uma legislação
trabalhista que se adiantou à dos paí
ses mais progressistas, sem que dispu
séssemos de uma indústria evoluída e
contando com uma agricultura ainda
em fase técnica semimedieval, com o
operariado da cidade e do campo re
cebendo do alto mais do que pensava
em reivindícar. esse mesmo esqueci
mento de nOS.~ilS realidades, de nossas
necessidades, de nossas aspirações au
tênticas, levou-nos à adoção do regime
federativo nos termos clássicos, razão
pela (lwll transferimos às antigas pro
vincias a categoria de Estados. o (llle
levou muita gente a \lma imperfeita
conceituação da autonomia dos mes
mos, muitas vezes supervalorizada, o
(jue, indusive, trouxe, em diversos
lances de nossa história, perigos à nos
sa unidade, à Federação ...

A dualidadl:' de Justiça, em nossa
pátria, tem a sua origem e a Slla expli
cação nessa nossa mania de imit{lJ~ 011

seja, em nossa imaturidade cultural,
que nos faz, sempre, aceítar, sem
maiores indagações, as doutrinas vin
das da Emopa ou dos Estados Uni
do.~.
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Guilhenne Estelita, por sinal, adver
sário da federalização da Justiça, con
finna essas considerações, ao comen
tar:

"Pennitam-me, em abono de nosso
modo de pensar, algumas consi
derações. Não parece indubitável
que a dualidade de Justiças (a
federal e a dos Estados) deva ser
considerada um imperativo lógi
l'O, um elemento essencial à ado-
ç'ão do regime federativo "
"houve sempre valiosas opiniões
em contrário ..... ," "mas, con
soante veio a notar Amaro Ca
valcanti, a vitória dessa orienta
ção deveu-se muito à circunstân
cia de se haver dado às antigas
províncias o qualificativo de Es
tados (a que alguns emprestavam
até soberania). A muitos parecia
que os Estados federados não te
riam existência condigna ao seu
título, se não tivessem os três po
ch\res distintos. A esse fator, jun
tou-se um outro, ou seja, o de o
Governo Provisório já haver or
ganizado separadamente a Justiça
federal e a Justiça do Distrito Fe
deral (Decretos n. '." 848 e 1.030,
de 1890) e pleitf'ar fôssem seus
atos mantidos tais quais,"

SITUAÇÃO DA MAGISTRATUHA
l\OS ESTADOS

Os frutos maléficos de nossa mania
cle imitação não tardaram a surgir, no
(Ille concerne ,\ adoção. às cegas, do
sistema federalista importado dos Es
tados Unidos, não apenas no tf'rreno
político, como, no (FW interessa ao
nosso estudo, no campo da Justiça,

A confusão de <lutolloIllia com sohe
rania proporcionou um exagerado sen
timt'nto regionalista, De outro lado, a
falta de comunica\'(-ws tornava difícil

a "presença" da União nos Estados,
de modo a anular a hipertrofia nas
cente dos governos provinciais. A di·
ferença de riqueza entre as camadas
das populações - alguns poucos ricos
e multidões de necessitados - criou,
estimulou e consolidou as oligarquias
nos Estados e o coronelismo nOS Mu
nicípios. De tudo isso resultou, como
seria fatal, a supervalorização do Exe
cutivo, poder (lue contava com as fôr
ças pondais, muitas destas transfor
madas, com o correr do tempo, em
alguns Estados, em verdadeiros f'xér
citas,

A Federação, segundo os teóricos de
91 e seus seguidores, estava, dessa ma
neira, "salva", emhora os Estados não
fôssem todos iguais perante a União,
eis que Minas, São Paulo e lHo Grande
do Sul foram, a pouco e ponco, tor
Ilando·se donos do Brasil ...

A Federação estava "salva", porque
na Constituição Federal e nas Consti
tuições estaduais se garantia às pro
vlncias uma autonomia fundamentada
na existencia de três poderes indepen
dentes e harmônicos, conquanto, em
verdade, um só poder - o Executivo
- realmente vigorasse em diversos Es·
tados, oprimindo os outros dois, prin
cipalmente o Jlldiciário, sobretudo
quando êste pretendia impor-se como
um poder não-político.

A dualidade de Justiça foi imposta,
no papel. Mas, a autonomia do Poder
Judiciário ficou, tamhém, no papel. A
rfalidade nos mostrou, sempre, outros
(luadros nos Estados do Brasil, como
re1embra Guilherme Estelita:

"Em verdade, não havendo a Car
ta de 24 de fevereiro assegurado
expBcitamente aos juízes dos Es
tados as garantias olltorgad,\s cle
modo expresso aos juízes federais
(art. 57 e parágrafos), em alguns
Estados verifícaram-se ahusos de
tóda ordem, atentados ";trios :,
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segurança funcional dos magis
trados locais. No Ceará, por exem
plo, leis ordinárias, em 1897 e
1898, autorizaram o .presidente do
Estado a remover jUlzes de direi
to e aposentar, com tempo de ser
viço que contassem, magistrados
de qualquer hierarquia.

E no decurso do primeiro vint('
nio republicano tantos foram os
atentados aos poderes estaduais e
a seus juízes, que o Supremo Tri
bunal Federal, através de reite
radas decisões, houve que reco
nhecer-lhes garantias identicas às
dos magistrados federais, inscritas
na Lei Magna."

A pressão, por parte dos governos
federais autônomos, sôbre as autori
dades judiciárias, foi, de modo geral,
uma constante, em largo período de
nossa hÍstórÍa republícana, e quem
conhece o interior brasileiro bem sabe
<lue ela continua a existir como um
fato, em diversas unidades federati
vas.

As oligarquias, decorrencias neces
sárias da experiência feudal que tive
mos, com o regime das capitanias he
reditárias, ainda não desapareceram
de todo. Existem, como que sublima
das, mas existem, e se revelam, a cada
passo, em nossas práticas governamen
tais, quando acontece estarem no po
der.

Há reações, sem dúvida, Juízes exis
tem, em todo o Brasil, que nos en
chem de admiração, tal a coragem com
que enfrentam os poderes, suportando
tàda sorte de pressões, m:lS cujo Jw
roísmo, se serve para exaltá-los como
pessoas, não hasta para impedir odes
respeito à autoridade e a ofensa a um
poder, não raro, subjugado pela fôrça
bruta ou pela corrupção. Vamos falar
claro; connecemos a situação no inte
rior e já verificamos, mesmo em Esta
dos tidos como adiantados, magistra-

dos que se acomodam às situações,
df'ixando de ser juízes para se trans
formarem em instmmentos de facções,
autoridades a serviço de um partido
ou de um caudilho. Seabra Fagundes,
conhecedor da matéria, não esconde
essa realidade, antes a reconhece e a
profliga: "No meio estadual, sob a
pressão dos governos locais, inspirados
nessa tendencia própria dos nossos go
vernantes de todos os tempos, de não
admitir contraste à sua autoridade,
juízes, que recebem o mandato duma
outorga da União, crescem na fôrça
moral e nas aptidões materiais neces
sárias ao desempenho dos seus deve
res. De certo, a impavidez e a convic
ção do dever nos magistrados locais
tem-nos mantido, via de regra, sobran
ceiros ús investidas do despotismo po
lítico. Mas, que de vezes, nessas fefre
gas, não se salva apenas a figura moral
do juiz, na brava intransigencia com
(lue decide, soçobrando, afinal, a jus
tiça, no desrespeito às sentenças'?! En
quanto isso, não se apontam julgados
da antiga justiça federal, que os go
vernos locais teimassem em menos
prezar."

A conduta dos governos locais, em
rdação às duas diferentes Justiças, era,
assim, diferente: de acato à federal,
de menosprêzo à estadual. O respeito
ú federal era o respeito profunáo ao
poder central, que se fêz válido, em
todo o território, nas várias fases de
nossa formação histórica; e o menos
prezo à estadual, valendo como uma
ahrmação de executivos estaduais que,
por distorções em seu entendimento
político, interpretavam a seu talante a
teoria federalista, e, por defeituosa for
mação, tentaram, com o aparecimento
das oligarquias, absorver tôdas as ati
vidades governamentais.

Tôda vez (lue se fez necessário tor
nar efetiva a unidade pátria, a União
esteve presente em (lua1quer ponto do
território nacional e seus poJeres fo
ram devidamente considerados, (lual-
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quer que fôsse o plano de sua atuação,
e isto, tanto no Império quanto na
República.

Tudo indicava, assim, gue quando
estivessem em jôgo interesses nacio
nais, fôssem, esses interêsses, coloca
dos sob a proteção de instituições na
cionais, mas, no caso da justiça, os
obreiros da República se deixaram en
redar nas teias de um teorismo lírico
e irreal, donde a aceitação de um sis
tema dualista que s6 pode desservir
à Nação.

O que está em jôgo, na espéde, são
os direitos fundamentais do cidadão
brasileiro, que transbordam dos limi
tes geográficos e das contingências re
gionais de vida, porque dizem respeito
à pr6pria condição humana de nomo
brasíliense. São as liberdades civis,
que a justiça tem por função precípua
garantir, socorrer, incentivar. Para
tanto, seria necessário um poder na
cional incontrastável, sobrepairando
aos interêsses ocasionais de partidos,
grupos, facções ou indivíduos, tão atu
antes nas províncias e nos Municípios.
Um poder capaz de se impor aos po
deres locais, pois, adverte Oliveira
Viana, «o que o nosso meio e a nossa
experiência nos ensinam é que estas
liberdades correm sempre o perigo do
sacrifício quando garantidas por auto
ridades locais. Estas - por defeito de
sua formação social - são sempre ani
madas do facciosismo do clã a que
pertencem e são, pessoalmente, incli
nadas a se utilizarem do poder confe
rido para vinditas ou perseguições a
adversários. Presa à confiança dos clãs
locais - a autoridade policial é sem
pre obrigatoriamente o delegado nos
so; posta na det;>endência dêles - a
autoridade judiciaria, por sua vez, ten
derá sempre a ser, noventa vezes sô
bre uma, o juiz nosso.

Quem já exerceu, no interior, a ma
gistratura, o ministério público ou a
advocacia, bem sabe que Oliveira Via-

na não está mentindo, embora possa
ter exagerado.

O mal ainda existente, e que se fêz
sentir de modo positivo tôdas as vêzes
em que se pretendeu dar mais auto
nomia aos Estados, porém, mais acen
tuadamente, logo após o advento da
República, como fruto de um federa
lismo mal compreendido, estêve para
ser debelado. No Império, homens de
responsabilidade na direção dos ne
gócios do Estado sentiram os perigos
aos exageros da descentralização num
país de massas ignorantes e de falsas
elites e agiram, com senso, buscando
neutralizar os seus inconvenientes, mal
foi ela ensaiada.

Recém-inaugurada com o Ato Adi
donal, logo surgiram os excessos auto
nomistas, aconselhando um recuo no
passo dado. Chegou-se, assim, à con
vicção da necessidade de maior cen
tra1ização poütica, como meio àe se
assegurar a ordem, a disciplina, o res
peito, enfim, a integridade da própria
pátria.

Pouco antes da proclamação da Re
pública, as coisas estavam quase em
seus devidos lugares, mas, com a
Constituição de 91, perdeu-se aquele
trabalho de recuperação e o País vol
tou a ser palco de descalabros oriun
dos de podêres regionais excessiva
mente valorizados. Oliveira Viana fi
xou bem o fenÔmeno: ". " com a evo
lução da nossa organização adminis
trativa - da descentralização do Ato
Adicional para a centralização da Lei
de 3 de dezembro de 1841 e, final
mente, para a separação entre a Jus
tiça e a Polícia pela Reforma Judi
ciária de 1871 - a onieotência dos
"coronéis" e dos "partidos' locais, com
a sua intolerância e violência, estavam
sendo reduzidas e coartadas aos pou
cos nas suas praxes opressivas; e as
liberdades civis do homem do povo
estavam sendo, pouco a pouco, asse
guradas.
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Nesse sentido, a descentralização re
publicana, trazida pela Constituição
de 91 - estadualizando a magistratu
ra e criando as oligarquias -, apre
sentou indiscutivelmente um passo
atrás, um verdadeiro regresso neste
sistema de garantia das liberdades pri
vadas, que o Império estava lentamen
te organizando. Com esta descentra
lização integral, operada pela Consti
tuição de 91, estas liberdades foram
novamente postas sob a ameaça da
quelas "paixões do mal", a que aludia
Rui. Ressurgiram então dos seus tú
mulos do :eeríodo colonial os antigos
"almotacéis', "juízes ordinários" e "ca
pitães-mores", e ressurgiram sob os
modernos avatares do juiz nosso e
do delegado nosso, que são hoje 
como outrora aqueles - as fontes mais
fecundas dos atentados contra a liber
dade civil do povo-massa do Brasil."

O lirismo político de 91 estragou
tudo, pois instituições políticas são
coisas que "nascem" naturalmente dos
diversos ambientes nacionais, não po
dem ser impostas, sobretudo se em de
sacôrdo com as realidades do ambien
te onde são introduzidas. Dessa ma
neira, a estadualização da Justiça des
serviu à Justiça, porque colocou o Po
der Judiciário à mercê das oligarquias
e, com isto, foram maltratadas as li
berdades civis de brasileiros dos diver~

sos Estados. Divorciada da realidade,
a experiência constitucional republi
cana, colocando os direitos políticos
dos Estados acima dos direitos civis
dos cidadãos, teve efeitos desastrosos
em nosso processo social, propiciando
a prática da opressão e do suhàrno aos
magistrados, levando o medo ao ci
dadão, afinal descrente das garantias
judiciais, tão desconsideradas, estas,
por delegados atrabiliários e juí7,es ve
nais.

Claro está que, feudos redivivos, os
Estados, os seus senhores, "donatários"
modernos de suas "capitanias", have
riam de defender sempre aquela apa-

relhagem jurídico-constitucional capaz
de lhes garantir a sobrevivência, e esta
a razão por que sempre se proclama
ram intransigentes defensores do fe
deralismo, tal e qual fôra instituído
pelos sábios de 9l.

Consolidado êsse estado de coisas,
tão caro aos modernos "caciques" que,
de norte a sul, dominam, ainda, largos
setores da política nacional, compre
ende-se como seria difícil, mas como
~;e faz necessária, a federalização da
Justiça.

É ainda Oliveira Viana quem, com
palavras de fogo, denuncia êsse aspec
to negativo de nossa civilização: "lts
ses mesquinhos e pequeninos interes
ses da politicalha da província - re
cobrindo e dissimulando o seu egoís
mo com o manto dos "sagrados prin
cípios do regime federativo" e das "li
berdades locais" é que não nos per
mitiram ainda - e tão cedo não per
mitirão - instituir e organizar êstes
dois corretivos garantidores e saneado
res: a) a Justiça federalizada - na dig
nidade da sua expressão nacional; b)
a Polícia também federalizada."

CENTRALIZAÇÃO, TE~DEl'\CIA

UNIVERSAL

Para melhor equacionamento da
(Juestão, nos tempos modernos, é con
veniente salientar que a tendência
para a centralização política, nos Es
tados federais, é, hoje, universal:
"Existe, nos sistemas federais do mun
do estáveis e antigos, uma visível ten
dcncia para a centralização política",
observam Gwendolen M. Carter e
John H. Herz, que anotam, ainda: "Na
América Latina, o federalismo (am
plamente copiado dos Estados Uni
dos) é, muitas vezes, apenas aparente)
mesmo onde não existe ditadura. A
sua fra~ueza geral reflete-se no em
prego facil da "intervenção federar',
(lue substitui o contrôle regional pelo
federal nas unidades-membros."
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A verificação dos autores america
nos é válida também para o Brasil. O
contrôle federal dos Estados-membros
é um fato e se tem feito sentir de mil
maneiras, disfarçada ou ostensivamen
te, inclusive através da clássica inter
vtnção.

Essa inclinação dos povos, especial
mente os latino-americanos, para os
regimes políticos de poder centraliza
do, explica-se e justifica-se, hoje, pe
las proprias necessidades de governo,
que, em tôda a parte, exigem métodos
rápidos e efetivos de administração,
obediente, esta, sempre, a planos e ob
jetivos nacionais.

As nações não podem mais, na hora
presente, ter suas decisões sujeitas a
processos demorados, o que fatal
mente acontece nos Estados federais,
quando o federalismo é estruturado
nos moldes tradicionais.

Todos os povos procuram consolidar
sua unidade política, condição básica
J?ara um~ unidade de comando que a
epoca eXIge.

Não podemos, dessarte, permanecer
fiéis a um artificialismo J'urídico que
insiste numa prática fe eralista ca
duca.

O caminho a seguir nos foi traçado,
em suas linhas mestras, pelo senso po
lítico do português, que sempre ope
rou em têrmos realistas, buscando ade
quar as instituições às realidades da
terra.

A existência de províncias grandes
e pequenas, ricas e pobres, pequenas
ou não, estava a mostrar que não po
deriam elas, transmudadas em Esta
dos, ficar à merCt~ de seus próprios
recursos, como .fatalmente teria de
acontecer num sistema federal orto
doxo.

A verdade, porém, é que importa
mos êsse sistema. Mas, na prática, êle
foi sempre ferido. A União sempre se

fêz presente, quando necessano, em
qualquer parte. Ou de modo pacífico,
consentido, ou pela fôrça.

E, muitas vêzes, a intervenção do
govêrno central nos Estados teve por
causa, precisamente, a necessidade de
fazer valer a justiça, não raro ofendida
em sua majestade pelos sátrapas regio
nais.

''TRAVESSURAS DE SlMIOS"

Já falamos das distorções culturais
de nossas elites. Seus "equívocos" nos
têm custado muito caro. O "snobismo"
literário de alguns bons moços nos le
vou a erros tremendos. Nossa fuga à
realidade não se restringiu ao uso de
casacas, "smokings" e fraques nas fes
tas de fim de ano, o calor a quarenta
graus à sombra. Se a imitação ficasse
nisso, ainda estava bem. O pior é que
a "macaqueação" nacional foi além
da superfície das coisas, fazendo-se
notar, também, no mundo das coisas
sérias. Principalmente na política. Aí,
a nossa desgraça.

Fonnando-se à base de uma cultura
estrangeira, predominantemente a eu
ropéia, as classes dirigentes do País
insistiram, durante longos anos, em
tentar conformar os fatos com as teo
rias, ao invés de, fundando-se nOS fa
tos, criar uma teoria política brasilei
ra ajustável às nossas particularida
des, capaz de nos levar à execução de
objetivos efetivamente nacionais.

Isso explica a incompreensão de
nossos problemas, especialmente na
primeira República.

Ora, as realidades brasileiras apon
tam o rumo a seguir: trabalho dividi
do, porém comando central únü,:o. Es
sa divisão de trabalho significa, poB
ticamente, autonomia. Esta há de exis
tir e ser respeitada, pois, entre nós, é
imperativo de desenvolvimento regio
naL Mas os fatos demonstram que o
processo autonomista, para ser real-
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mente válido na esfera administrativa,
não está na dependencia da política.
Ao contrário, o excesso de poder po
lítico concedido às províncias não ra
ro contribui para estorvar a adminis
tração, sendo certo que as unidades
menores e mais pobres são sempre es
quecidas.

Quando, de longe em longe, alguma
obra de vulto sacode o País e desperta
entusiasmo e esperanças nas popula
ções dos Estados, mesmo os menos
dotadm e mais distantes da capital
federal, vai-se ver, e é a União que,
direta ou indiretamente, está agindo.

São as rodovias nacionais, as usinas
hidrelétricas, o correio aéreo, etc.

T u d o aconselharia, portanto, no
Brasil, que, obedecidos a(luc~les prin
cípios atinentes ao resguardo dos di
reitos fundamentais do cidadão, se
tentasse, sempre, uma organização po
lítica capaz de tomar efetivamente
iguais os Estados federados, o que làgi
camente não poderia ser conseguido
através do sistema federal clássico,
que, a rigor, deixaria esses Estados
entregues à própria sorte.

Não podemos ter Estados intocá
veis, intocável deve ser apenas o
Brasil.

O certo, no entanto, é que não fo
ram ouvidas as vozes dos que, no Par
lamento, nos Ministérios, nos Conse
lhos, na Imprensa e nas Tribunas, pre
gavam a necessidade de adotarmos
para os problemas fundamentais do
Brasil uma orientação realista, ou se
ja, autênticamente nacionaL Prevale
ceu o "snobismo" culturaL Vingou
uma política sem conteúdo. E tôda a
nação sofreu, com as tentativas de en
quadrá-la numa ordem que não refle
tia seus anseios. Daí a adoção de
um sistema federal onde, inclusive,
passamos a contar com uma esdrúxula

Justiça estadual. Oliveira Viana pene
trou fundo o problema, numa crítica
candente:

"Na verdade, temos sacrificado,
por simples "marginalismo" ideo
lógico, muito da nossa organiza
ção política e da nossa tranqüili
dade pública ao mito da Federa
ção e da Descentralização.

Há um visível equívoco em tudo
isto. Confundimos, ou melhor,
não temos discernido muito bem
a descentralização política da des
centralização administrativa.

B certo que a Ciencia Social e a
Ciencia Política condenam - no
nosso caso - a descentralização
política. Rui bem sentiu isto, quan
do apelidou os nossos excessos su
perfederalistas de "travessuras de
símios"; mas não soube reagir
contra a tendencia descentraliza
dora, e consagrou, na Constitui
ção de 91, a descentralização po
lítica, levando-a até à estaduaJi
zação da Justiça e da Polícia.

De qualquer forma, temos come
tido o êrro de sempre colocar o
problema político acima do pro
blema administrativo - e pro
curar a solução deste na Federa
ção.

Esta, para o Brasil, é justamente
a forma menOs aconselhável de
descentralização - e isto porque,
pela nossa desmedida extensão
territorial, pela nossa dissemina
ção e pela dispersão demográfica,
pela peculiaridade da nossa colo
nização "por saltos", pela estrutu
ração clássica dos nossos partidos,
a descentralização política terá
que resultar fatalmente em man
donismo, em coronelismo, em re
gulismo, em satrapismo, em dis
sociadonismo, em separatismo. E
assim tem sido desde o período
calania!."
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Somos, também, federalistas. Que
remos, também, Estados autônomos. A
federação, no Brasil, é, pode-se dizer,
a expressão, em têrmos políticos, do
princípio da divisão do trabalho. A
administração, em nossa pátria, ficaria
estagnada eternamente, se não se atri
buíssem aos Estados-membros podê
res que lhes permitissem liberdade de
movimentos. Mas federação deve ser
situada como instrumento de progres
so para os Estados, de bem-estar para
as populações de todos êles, de iguali
zação de todos perante a União.

Assim situando o problema, é claro
que o regime federativo há de ser dis
ciplinado de modo a possibilitar enten
dimento e entrosamento entre a União
e os Estados, êstes dela recebendo
quanto lhes falte para um desenvolvi
mento real e a ela fornecendo quanto
ela necessite para a consecução de
seus objetivos nacionais, que superam
os estaduais, mas os inclui.

Entre os propósitos básicos, de al
cance nacional, do Estado (União ),
está a Justiça, que não pode regiona
lizar-se nem particularizar-se, que não
pode ser atomizada, eis que trata, em
sua finalidade máxima, de assegurar
aos homens as suas liberdades civis,
isto é, os seus direitos fundamentais, e
êstes estão fora e acima das fronteiras
da política e da administração, situan
do-se no plano da própria afirmação
dos homens, como seres humanos.

Sendo diferentes as regiões do Bra
sil, diferentes em sua geografia, em
população, em seu desenvolvimento,
em seus problemas, necessidades e an
seios, claro é que cada uma há de ter
uma organização administrativa pró
pria, para o que se faz mister um mí
nimo de autonomia política. Em cada
~stado, portanto, pesadas aquelas di
ferenças, as populações hão de ter or
ganizados de modo próprio os seus
sistemas de trabalho, de transportes,
de ensino. A estrutura administrativa

de São Paulo não poderia, é evidente,
ser igual à do Amazonas. Nem se po
deriam adotar, para a economia agrá
ria do Rio Grande do Sul, os mesmos
processos reclamados pela de Minas,
tão diversos os amhientes rurais em
cada Estado. Do mesmo modo, os mé·
todos de ensino, num Estado como o
do Paraná, não poderiam ser os mes
mos adotados num Estado como o do
PiauÍ.

Entretanto, os homens do Norte, do
Centro, do Leste, do Oeste e do Sul do
Brasil, são iguais, em essência, no que
tange aos seus direitos fundamentais,
às suas liberdades civis, não cabendo,
aqui, nenhuma distinção de cunho es
tadual. Todos os brasileiros têm direi
to ao trabalho, à educação, à subsis
tência, à assistência e ao ideal, que
são, no dizer de Pontes de Miranda, os
cinco direitos básicos. Vivam onde
viverem, seja em que condição fór, os
brasileiros hão de Thes ver assegurados
êsses direitos.

E é a garantia do exercício desses
direitos, contra tudo e contra todos, o
papel da Justiça, que, por isto mesmo,
tendo esta destinação humana, há de
ter validade nacional e, para impor-se,
exige uma fôrça que só a categoria de
poder federal lhe poderá transmitir.

Gabriel Passos, estudando o assun·
to, soube considerar objetivamente o
problema:

"O que importa na federação é a
autonomia política e administrati
va das unidades federadas.

A Justiça não deve ser repartida,
porque a Justiça una é mais forte
e a Justiça mais forte melhor ga
rante a essa própria autonomia
política e administrativa.

A Justiça, segundo nos parece,
pois, deve ser uma instituição na
cional, custeada unicamente pela
União e por ela organizada, se
gundo as necessidades da vida fo-
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rense do País, com certa plastici
dade, de maneira que os trabalhos
sejam distribuídos eqüitativamen
te e tenham marcha rápida. A
unidade de justiça seria sôbre is
so mais um laço a identificar e
prender os diferentes Estados fe
aerados, e retiraria os juízes das
influências locais, sempre mais
atuantes sôbre êles que os podê
res federais."

Realmente, a Justiça federalizada
poderia enfraquecer as oligarquias,
mas fortaleceria os Estados, pois me
lhor assistiria às populações dos di
versos pontos do País, resguardando
as em suas liberdades cívicas e tor
nando-as mais confiantes na União, o
que só pode favorecer à obra de inte
gração nacional.

LIBERDADES CIVIS E
LIBERDADES POLlTICAS

Retomemos ao tema, aqui já ante
riormente abordado, da confusão de
planos, verificada no Brasil, por fôrça
de deformações de ordem cultural, e
que tem dificultado uma distinção, que
se faz necessária, entre liberdades ci
vis e liberdades políticas, para efeito
de uma perfeita compreensão do pro
blema do federalismo.

Nunca é demais acentuar que a in
terpretação do sistema federal, por
parte de nossos políticos, tem sido
uma interpretação casuística, pro do
mo sua. Defendem uma autonomia
exagerada para seus Estados, sempre
que haja possibilidade de uma inter
venção do poder central capaz de, em
benefício da nação, contrariar interês
ses locais; mas esquecem esses exces
sos autonomistas, e até solicitam a in
tervenção da União, quando esta age
para favorecer a região, ainda que,
nestas oportunidades, possam ser es
quecidos os princípios federalistas ...

O que é urgente, inadiável, conse
guir-se, entre nós, é que se estabeleça,
com traços nítidos, a diferença entre

liberdade civil e liberdade política,
pois só compreendendo essa diferença
poderemos proceder a uma reorgani
zação constitucional que possibilite o
enquadramento do País em suas pró
prias realidades.

O certo é que, no Brasil, nem sem
pre houve correspondência entre as
liberdades políticas e as liberdades ci
vis, tendo havido, mesmo, em mui
tas ocasiões, até um conflito entre elas,
por fôrça, precisamente, da adoção,
entre nós, de uma organização federa
tiva sem conteúdo nacional.

As oligarquias, frutos políticos da
autonomia dos Estados, constituíram
se - e às vêzes ainda se constituem 
em óbices terríveis ao exercício das li
berdades civis das populações do inte
rior, sendo comumente preciso que a
União aja com presteza e rigor para
assegurá-las e, assim, garantir, nos Es
tados, o livre funcionamento dos po
dêres, muita vez comprometido justa
mente por essas oligarquias tão zelo
sas dos postulados federalistas.

Para ilustrar como, em nosso país,
nem sempre as liberdades políticas e
civis estiveram correlacionadas, basta
considerar dois fatos irrefutáveis: foi
durante o Estado Nôvo, de liberdade
política restrita, que se desenvolveu e
aperfeiçoou a nossa legislação traba
lhista, ampliando as liberdades civis
do trabalhador. E foi no Estado Nôvo,
também, ~ue o DASP procedeu a uma
obra notavel de reestruturação ad
ministrativa, no tocante ao pessoal,
abrindo as portas do serviço público a
quantos brasileiros, mesmo da condi
ção mais humilde, pudessem, pelo mé
rito, alcançar um lugar ao sol.

Os hábitos políticos em nosso país
revelam que o excesso de autonomia
tem ocasionado abusos contra os ci
dadãos e até mesmo contra a federa
ção. O exame atento e imparcial de
nossa história nos induz à convicção
de que, para a efetiva proteção das
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liberdades CiViS a todos os brasileiros,
se faz necessário um poder nacional,
cap~z de impor-se aos poderes esta
duais. A alicnaçáo cultural de nossas
c\ites(?) levou-nos a não perceber es
sas verdades e a agir de maneira con
trária aos interêsses nacionais.

A federação, tal como existe, foi re·
sult~ldo dêsse vício de formação. Oli
veira Viana, como sempre, viu, com
acuidade, a triste situação:

"Estas elites, inteiramente fora do
Brasil, armam este dilema: ou o
regime federativo tem aqui esta
forma e esta inteq)retação, ou, en
tão, não teremos regime federati
vo no Brasil. Sem jWitiça sua e
sem polícia sua (leia-se: da con
fiança do clã estadual dominan
te), os Estados não terão autono
mia, e o regime federativo dei
xará de existir.. ,
Como se explica esta obnubilação
das nossas dites políticas? Tama
nha incompreensao deriva de uma
velha e infundada convicção, que
parece definitivamente cristaliza
da na mentalidade destas elites:
de que entre a liberdade política
- expressa na autonomia local e
no self-goIJcmment, à maneira sa
xônia - e a liberdade civil - ex
pressa nos direitos imprescritíveis
do cidadão - há uma direta cor
relação que se exprime assim: on
de o regime eleitoral e represen
tativo vigora, também vigora, pa
ralelamente, a liberdade civil. f:
que uma e outra destas duas
técnicas democráticas - s!lfrágio
universal e autonomia local - são
consideradas pelas nOSsas elites
instituições asseguradoras, aqui,
das liberdades civis do cidaáiIo,
e isto não porque a nossa história
justifique tal presunção, mas por
que, primeiro, "assim dizem os li
vros" e, segundo, porque "é as
sim que os inglêses garantem es
tas liberdades", ..

E prossegue:

"Ora, a nossa experit~ncia Mstóri
ca nega redondamente que estas
liberdades políticas, representa
das pelas franquias aub)uômicas,
hajam servido para maior garan
tia das nOssas liberdades civis.
Temos ensaiado, com efeito, por
vári<ls vêzes, esta espécie de li
berdade política; mas dela nos
tem resultado sempre - com uma
c.'Onsciência que revela, pela sua
continuidade no tempo e no es
paço, uma lei sodológica - o sa
crifício das liberdades civis, den
tre tôdas as liberdades justamente
as mais preciosas, porque são as
da própria vida do homem e do
cidadão e porque as únicas que
valem a pena ser defendida.'.>. Vê
de bem; se estabelecemos a auto
nomia municipal - como em 1832
- é o regulismo ~ue se instala em
tôda a sua tr\lculenda. Se é a au
tonomia provincial, o que sai
desta Jjberdade política é o safra
pismo na plenitude de sua intole
rância e opressão. Foi assim em
1835, com o Ato Adicional; foi
assim em 91, com o descentralís
mo da Constituição Republ"i~na.
com as suas dezenas de oligar
quias indesmontáveis."

Podíamos ir mais além, e, numa es
fera mais va.sta, recordar que, às li
berdades políticas instauradas no mun
do com a revolução francesa, não COr
responderam efetivas liberdades civis,
as quais existiram apenas no papel, e,
para ganlJar exístência real, conduzi
ram à revolução socialista de 1917,
pela qual, por outro lado, foram tre
mendamente sacrificadas as libetdades
políticas.

UM FEDERALISMO
BRASILEIRO

A democracia, conservando-se subs
tancialmente una., adaptou-se, em ca-
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da país onde foi instalada, ao am
biente nacional, adquirindo, portanto,
em sua concretização política, social
e econômica, características próprias.
Dessarte, em França, vige o sistema
unitário; no Brasil e nos Estados Uni
dos, o regime federativo. A forma de
govêrno na Inglaterra é a monárquica,
na Suécia também, ellfluanto na maio
ria dos países democráticos vingou a
republicana. Aqui, prevalece o sufrá
gio universal, ali o sistema misto, aco
fá a escolha indireta dos representan
tes da nação. O Parlamento tem mais
fôrça num país, menos em outro. O
parlamentarismo vingou em alguns
países, em outros prevaleceu o presi
dencialismo. Entretanto, a democracia
e~tá no cerne de todos (~SSe5 regimes
políticos: na França, na Inglaterra, no
Brasil, nos Estados Unidos, na Suécia.

Mutatis mutandis, o socialismo, do
minando a URSS, a China, a Hungria,
a Iugoslávia, a Bulgária, a Rumlnia, a
Polônia e tantos outros países, teve
que ceder às injunções nacionais de
cada povo, donde o titoísmo na Iugos
lávia e o "mautsetunismo" na China e,
mesmo dentro da URSS, as diferenças
entre os processos socialistas do go
vêrno de Stalin e os do governo de
Krustchev.

Isso mostra como são precárias as
construções teóricas, (Iuando elabora
das sem uma atenção maior pelos ali
cerces em que deverão apoiar-se. E
mostra, por outro lado, como é possí
vel aplicar-se à democracia o critério
das afinnações nacionais, isto é, das
diferenciações nacionais, das realida
des nacionais, através e em função das
quais ela terá de organizar-se e desen
volver-se.

Dentro dessa visão realista dos fe
nômenos, temos que tentar a adequa
ção do sistema federativo aos dados
reais de nossa vida.

Ninguém discute a necessidade do
regime, todos advogam a autonomia

dos Estados. ~vlas é preciso que êsse
regime se torne válido, que essa auto
nomia se torne efetiva. É pn."Ciso, prin
cipalmente, que não permitamos, ja
mais, que o federalismo se torne rótu
lo bonito a envolver falso produto.
Urge, antes do mais, não esquecer que,
ao aceitar o federalismo, fizemo-lo
porque vimos, nde, um regime capaz
de facilitar, em cada unidade da Fe
deração, em todo o Brasil, em su
ma, o respeito pleno aos direitos fun
damentais de todos os nossos patrí
cios.

A expenencia demonstrou que a
forma clássica do sistema federalista
não está servindo aos altos propósitos
(lue os constituintes de 1891 tiveram,
ao perfilhá-la, urgindo, portanto, mo
dificá-la.

Isso tinha, aliás, de suceder, pois,
como observa Sampaio Dória,

"não pode servir para todos os
povos o mesmo tipo de federação.

O mais J)erfeito, o de linhas mais
acentua as que () mundo já viu,
é o que rege os destinos do povo
norte-americano. j\fas não teria
senso político transladá-Io, tal co
mo é, para outros povos, ou de
terminar, para seja qual fôr o
povo, um moddo federativo, sem
atender aos caracteres e peculiari
dades .1~e distinguem os povos
entre 51.

Aliás, a Carta dc 1946, embora in
sistindo no sistema vindo de 1891, já
procurou facilitar uma reforma mais
ampla, como ressalta Carlos \Iedeiros:

«A Constituição vigente, no arti
go 1Q, dispõe que "os Estados
Unidos do Brasil mantêm, sob o
regime representativo, a Federa
ção e a República". E no artigo
217, § 69, ao regular o processo
de emenda de seu texto, acres
centa (Iue "não serão admitidos
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como objeto de deliberação pro
jetos tendentes a aholir a Fed(TH
ção e a República'.

A leitura destes preceitos mostra
que a federação, quando foi pro
mulgada a Constituição, era um
regime preexistente, vindo de tex
tos anteriores, c que deve perdu
rar.

Mas êste regime, que o legislador
constituinte resolveu manter, ao
mesmo tempo em que proibia a
sua abolição, não foi estruturado
em 1946 da mesma forma por que
o fôra anteriom1ente, nas Consti
tuições proscritas de 1937, 1934 e
1891. Houve modificações sensÍ
veis na letra e no espírito dos tex
tos e a prática constitucional re
vela que a federação não é um
regime rígido e impermeável, mas
dúetil e elástico, capaz de adap
tar-se às injunções do progresso e
de atender às transformações so
ciais e econômicas do País."

E ainda:

"Verifíca-se que a absorção da
administração estadual e munici
pal pela União é notória e incon
testável e {Jue ela se vem operan
do com a solicitação e O pleno
consentimento dos Estados e dos
Municípios. f:ste fato, de larga re
percussão na vida nacional, vai
subverter, dentro em pouco, os
alicerces do regime federativo."

Aliás, o sistema federal apresenta,
já, um aspecto unitário inocultável,
surpreendido por Pinto Ferreira nas
seguintes fatos: superioridade do Es
tado Federal - nacionalidade única,
unidade de território -, a própria or
ganização do Estado Federal - o Es
tado Federal é o sujeito único das re
lações internacionais.

NECESSIDADE DA
FEDERALIZAÇAO

DA JUSTIÇA

o Estado moderno náo é mais, co·
mo o Estado liberal, um Estado au
sente. O Estado é, hoje, um instrumen
to de realização nacional dos povos,
tarefa que tem de ser realizada numa
sociedade internacional. Quer dizer,
vivemos numa comunidade de Estados
que visam, todos, ao mesmo objetivo:
o pleno desenvolvimento. O Estado
atual não se satisfaz em refletir neces
sidades e anseios, êle é um organis
mo dinâmico, que disciplina, corrige
e orienta os fatos. O Estado, moderna
mente, é uma entidade teleológica. E
seus fins são claros, precisos, objeti
vos.

Mas, o Estado há de, sempre, servir
ao homem, e não servir-se do homem.
Há de, portanto, formar-se e consoli
dar-se como uma ordem humana de
existência. Aí porque tem de ser na
cional, pois a humanidade não pode
ser considerada em abstrato, ela é uma
realidade: consiste nos agrupamentos
humanos diferenciados em nações, em
classes, em grupos. Em nacionalida
des, cada qual com suas caracteristi
cas, seus problemas, seus recursos,
suas reivindlcações. O Estado só é real
quando é a própria nação em movi
mento. E quando o Estado é assim, há
de ser um órgão vivo, ativo, forte e
consciente. Um órgão de disciplina e
de comando.

No Brasil, superada a fase liberal e
ultrapassado o pensamento totalitário,
caminhamos para a construção de um
Estado dêsse tipo, humano e nacional,
cujo embrião pode ser localizado nas
Cartas de 34 e de 46. Longe dos tipos
totalitários, e lonl?e, do mesmo modo,
do tipo liberal classico, o Estado bra
sileiro tende a integrar-se em sua au
têntica missão de arquiteto da nação.
Nem poderia deixar de ser assim, pois,
como diz Nestor Duarte, "ante a reali-



SETEMBRO -1965 91

dade do Brasil, o papel do Estado não
é refletir e conservar tal ou qual am
biênda, mas assumir a função de re
fonnar, criar, educar um povo".

Aceita esta compreensão do Estado,
lógica será a conclusão de que não
poderá êle, o Estado, alhear-se ao
problema da Justiça, pois estão em jô
go os direitos fundamentais do homem,
e s6 sustentando êsses direitos o Esta
do estará cumprindo a sua v('rdadeira
missão.

It a realização da nação o que o Es
tado objetiva. Nação é povo. Povo são
homens. Homens são pessoas, sêres
com um espírito, com um ideal de per
feição, que s6 pode ser alcançado pelo
efetivo exercício de direitos e liberda
des, que cumpre ao Estado amparar,
ordenar e estimular.

Ora, já vimos como a bipartição do
Poder Judiciário no Brasil não deu
certo, ensejando, pelo desrespeito à
justiça estadual, atentados aos direitos
fundamentais do homem. E já vimos,
também, que a unidade da Justiça não
é, em essência, incompatível com o
regime federativo.

O de que precisamos, agora, é de
nos convencermos que o problema da
Justiça não é um problema estadual,
nem federal, mas, sim, um problema
nacional. Um problema que não pode
nem deve ser equacionado em termos
de autonomia, mas em têrmos de uni
dade. Que deve ser colocado, não só
em função de liberdades políticas,
mas, principalmente, de liberdades ci
vis.

José Duarte, relatando os debates
a prop6sito travados na Assembléia
Constituinte, divulga:

"Já havia acentuado, prossegue
Nestor Duarte, que o problema
do Judiciária, no Brasil, não é
uma questão para se resolver no
plano· federal, ou no plano esta-

dual, mas no plano nacional A
posição do Poder Judiciário, na
organização dos Estados, pennite
que se faça a distinção que acaba
de estabelecer. Se, pela amplitude
do conceito, o judiciário é poder
político, a verdade é que, no sen
tido restrito da expressão, pela sua
finalidade, pelos seus objetivos,
êle não tem o caráter político dos
demais podêres... Não tem, no
sentido restrito e pela especifiCi
dade mesmo de suas funções, o
caráter político dos demais podê
res na organização do Estado. f:le
é um poder jurídico, o Poder Ju
diciário.

O pensamento intrínseco, a inten
ção Íntima que está a animar o
texto constitucional, neste e em
outros países, foi, positivamente,
atender à unidade, porque, de si
mesmo, é uno o Poder Judiciário,
como órgão nacional da aplicação
de um direito também nacional."

A expectativa é de vitória para a
tese unificadora, tudo fazendo crer
que, na reforma das instituições, o pro
blema volte à pauta das discussões.

Inclinamo-nos por um entendimen
to mais realista, mais nacional, da fe
deração, e não nos será difícil, sem
prejuízo dela, alcançannos a nacÍona
lização do Poder Judiciário. "A flexibi
lidade do regime federativo - regis
tra Carlos Medeiros - permitirá os
reajustamentos necessários, sem o pe
rigo da desagregação ou da asfixia
dos governos IDeais."

Já temos um direito uno e um pro
cesso uno. Por que, então, uma Justi
ça dúplice? A Justiça estadual não au
menta o poder político dos Estados
membros, nem pode <}ualificar-Ihe a
autonomia. Sem conteudo político, o
Poder Judiciário, quando estadllaliza
do, é situado fora de sua órbita pró
pria de ação. E, na prática, entre nós,
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tem sido, não raro, amesquinhado. Ci
tamos, já, alguns casos de desrespeito
à majestade da Justiça. Poderíamos
relacionar centenas de outros. Além
disto, há questões correlatas, não me
nOS graves; o da seleção, pelo mérito,
dos magistrados e o dos seus venci
mentos, são dois, entre outros, da
maior importância. Julzes mal remune
rados não podem ter a independência
desejada. E quanto ao critério para in
gresso na magistratura, nem sempre
prevalece o mais aconselhável, nos di
versos Estados da Federação.

A federalização viria dar outra dig
nidade à Justiça. Ou melhor: viria co
locá-la em sua real dignidade.

Elevado à categoria de poder nacio
nal, o Poder Judiciário encontraria
amparo necessário à perfeita execução
de sua grandiosa missão.

Ê preciso ficar bem duro que, no
regime federativo, os Estados não são
Estados. Só o são de nome. Em ver
dade, são unidades político-adminis
trativas, subordinadas ao poder fe
deral.

A federalização da Justiça será o co
roamento necessário de um processo
político de unificação nacional.

Ademais, os fatos estão aí, a mos
trar a trilha a palmilhar. A teoria ce
de, a cada passo, às imposições das
realidades. Se examinarmos, com isen
ção, o panorama brasileiro, veremos
que chegou a hora de fazer das leis
reais expressões de nossas necessida
des. Isto nos conduzirá à autenticação
de nossas instituições, dentro de cuja
linha pode colocar-se a federalização
da Justiça.

Seabra Fagundes, discutindo a ma-
tt'~ria, foi bastante objetivo:

"TeOricamente, isto é, sob o pris
ma de federalismo doutrinário,
aos Estados realmente deve com-

petir um terceiro poder ao lado
do que legisla e do que adminis
tra. Mas teolicamente, também,
no federalismo puro, às provín
cias deve competir elaborar o di
reito, que regula a sua vida in
terna e dos seus cidadãos, bem
como os cânones que tutelam a
proteção efetiva dêsse direito. No
entanto, em 1891, abria-se mão
dessa prerrogativa, apesar da te
naz oposição de Campos Sales, e,
em 1934, consagrava-se a unidade
do processo."

E continuando;

"Que mais elementar prerrogativa
dos Estados do que a de organi
zar a sua polícia, fôrça da qual
decorre, afinal de contas, a coer
ção indispensável à sua afirmação
efetiva como entidade política.

Entretanto, íá no regime de 34, se
submetia a organização das polí
cias estaduais, em grande parte,
ao direito federal. Ê que a
experiência, o senso da realidade
e o sentido objetivo inseparável
de tôda construção política vão
aconselhando o legislador, dis
tanciando-o dos pontos de vista
puramente abstratos e inclinando
o a melhor percepção das neces
sidades ambientes."

Como se vê, a nacionalização da
Justiça não ofenderia o regime federa
tivo, pois as práticas acima apontadas
mostram que a nossa compreensão
dêsse regime está se modificando, tor
nando-se mais nacional, mais real. O
federalismo não pode servir de cober
tura para pruridos autonomistas sus
peitos e completamente deslocados nos
tempos atuais.

A federalização da Tustiça é, por
tanto, um imperativo de llossas reali
dades e devemos pugnar para que ve-
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nha logo. Suas vantagens foram assim
resumidas pelo Deputado Arruda Cá
mara na Constituinte de 46:

"1 - a federalização garante a
independência econômica da Jus
tiça e a sua independencia de
ação, em relação à influencia do
Poder Executivo estadual;

2 - harmoniza-se melhor com a
unidade do processo, estabelecida
em 1934;

3 - acaba com a odiosa diferen
ça entre a Justiça bem remunera
da e a Justiça quase indigente em
alguns Estados; variando, de uni
dade a unidade, o Poder Judiciá
rio;

4 - da federaJização e conse
qüente elevação da Justiça, resul
tará que muitos valôres tomarão
parte nos concursos e ingressarão
na Justiça, o que agora não acon
tece, porque em quase todos os
Estados as condições do Judiciá
rio não são convidativas."

CONCLUSAO

Sendo um poder, mas justamente
por não ser político, o Poder Judiciá
rio é o centro de equilíbrio da vida
nacional. Assim, deve ser considerado
e protegido. Alheio às contingencias
políticas, imune às paixões, acima de
eventos sociais, que tanto se refletem
no Legislativo e no Executivo, o Po
der Judiciária há de, pondo-se num
plano superior - o plano nacional -,
dispor dos elementos imprescindíveis
ao fiel cumprimento de seu papel na
sociedade: o de guardião dos direitos,
das garantias e das liberdades indivi
duais.

O fim do Estado é estabelecl'f e as
segurar condições de vida (lue penni
tam aos homens - todos os homens
- o seu pleno desenvolvimento, como
indivíduos e como cidadãos. E o 110-

mem só se realiza pelo exereício de
seus direitos fundamentais.

Não basta que a Constituição enu
mere os direitos do homem. Direitos,
para valerem, têm que ser vividos, e,
pilra isto, têm de ser garantidos. A Jus
tiça tem, portanto, de dispor de fôrça.
De uma fôrça que sirva ao direito que
a ela cumpre assegurar. Porque o di
reito há de estar na base de todos os
regimes, ou, então, (\stes não serão re
gimes humanos e, não o sendo, não
vingarão.

O Poder Legislativo tem seu papel
relevante no Estado. Ele é a alma do
povo. É o caráter da nação. É a vonta
de de todos. "O maior ente de razão
criado pelo homem, tanto para a afir
mação da liberdade como para a or
denação do poder", como diz Luciano
Mesquita, o que não é exagero, pois o
Parlamento é, em verdade, a redução,
a um denominador comum, dos intc
n\sscs e das aspirações de todos os
homens que compõem uma sociedade
nacional.

O Poder Executivo tem uma função
de comando e isto marca a sua fôr-
<,'.1 e a sua responsabilidade. 03 ônus
maiores da direção dos negócios na
cionais lhe cabem, pois de é o senhor
dos recursos para tanto necessários.

:'rIas é o Poder Judiciário o (pIe .~e

pôe mais alto, pois lhe incumbe a ta
refa grandiosa de proteger o homem,
em tômo e em função do C1ual tudo é
organizado, para quem são feitas as
leis, para cujo bem-estar se movimen
ta a máquina estatal.

Sem um Poder JudidáriO indepen
dente e forte, nenhum regime político
poderá realizar obra durável, pois, sem
que o homem seja respeitado em seus
direitos básicos - e isto é obra da Jus
tiça -, tôdas as demais construções sc
rJo precárias.
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Oliveira Viana viu clarividentemen
te a questão, nestas palavras admirá
veis:

"Os nossos reformadores constitu
cionais e os nossos sonhadores li
berais ainda não se convenceram
de que nem a generalização do
sufrágio direto, nem o self-govem.
ment valerão nada sem o pri
mado do Poder Judiciário - sem
que êste poder tenha pelo Brasil
todo a penetração, a segurança, a
acessibilidade que o ponha a tÔ
da hora e a todo momento ao al
cance do jeca mais humilde e de
samparado, não precisando êle 
para tê·lo junto a si - de mais
do que um gesto de sua mão nu
ma petição, ou de uma palavra de
sua bôca num apêlo. Sufrágio di
reto ou sufrágio universal, rega
lias de autonomia, federalismos,
municipalismos, de nada vale
rão sem este primado do Judiciá-
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1. O trabalho humano constitui o elemento essencial do Direito do Trabalho.
Ato criador, através do qual o homem se realiza, êle tem, contudo, um aspecto
predominantemente econômico. ;.Jêle se compreende tôda a forma de emprêgo
das faculdades natas ou das adquirídas peJo homem para satisfazer às suas
necessidades.

tsse aspecto cconômÍco faz com (lue o homem procure melhorar, na oficina,
no laboratório ou no escrítórío, as condições de trabalho, visando a aumentar o
seu rendimento e a sua retribuição, bem como a obter maior incentivo e
estímulo.

Tôdas e quaisquer modificações nesse setor, entretanto, levam tempo e só
sào conseguidas a duras penas, através de reivindicações e de lutas demoradas.

2. O estudo da formaçào societária mostra-nos, claramente, que o homem
sempre procurou fazer parte de um grupo, submetendo-se às suas normas e
costumes, mas beneficiando-se, em contrapartida, da proteção oriunda dêsse
entrosamento associativo.

tsse instinto de antoconservação, que, no fundo, é econômico, pois nenhum
ser humano poderia viver sem a colaboração dos seus semelhantes na solução
dos I?roblemas criados pelo meio ambiente, é que tem assegurado, desde os
primordios de nossa civilização, sob tôdas as formas, o direito de livre
associação.

Com base nesses fatos e à luz da experiencia, as Constituições de todos os
países do mundo, grandes e pequenos, refletindo o pensamento e os anseios de
~eus povo~, tem garantido a mais ampla liberdade de associação e o direito de
livre sindicalização.

3. A liberdade sindical, decorrente que é da liberdade de as~ociação, representa
o ideal obtido após difíceis lutas, efetuadas por várias gerações de trabalhadores,
proibidos, (lue eram, de reunir-se em sindicato, em defesa de seus interêsses
comuns. Essa liberdade é, ainda, um requisito básico, um pressuposto
indispensável à igualdade que deve existir nas relações de trabalho.

4. Tanta import,lnda assumiu êsse assunto para os trabalhadores em todo o
mundo que o seu estudo tornou-se um dos mais importantes ramos do Direito
do Trabalho, como se vê do comentário enfático e incisivo de GEORGES MER:

"L(' droit syndical n'est plus une questiono n a été conquis par la
volonté des intércssés, comme le droit de suffrage a été arraché au
roi malgré la force des baionnetes. Un jour ou I'autre, un texte
Jégislatif sanctionnera la conquête, complétant ainsi la charte des
citoyens et on n'en parlera plus" ("Le Syndicalisme des Fonctionnaires",
pág. 39).

~fas, se o direito de sindicalizaç:lO, amplo e total, tem sido o objeto da
preocupação de todos os povos, a Slla aplicação, entretanto, irrestrita e geral
(l todos os cidadiios, conforme rezam as Constituições, tem provocado as
maiores controvérsias e dehatt'.~, uma VPZ que, no entender de alguns, não é
de extensivo aos funcionários púhli('os.

.5. I)ara melhor elucídação e compreensão do assunto, (' dc tôda conveniência
o exame do que ocorreu na França, (ple pode spr chamada de "pátria do
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sindicalismo", nos Estados Unidos, que possui uma modalidade diferente de
sindicalismo, e, finalmente, no Brasil, com sua situação peculiar. Aos debates
então havidos, nada pode ser acrescentado de moderno.

o PROBLEMA NA FRANÇA

6. ''Tout homme peut défendre ses droits et ses intérets par radion syndicale
et adhérer au syndicat de son choix" - dispõe o preâmbulo da antiga Constitui
ção francesa.

Para que se chegasse, entretanto, a esse resultado, o povo francês,
especialmente os seus trabalhadores, muito teve que lutar.

Foi necessário uma Revolução, tremendamente sangrenta, para que o povo
francês adquirisse alguns direitos, que desde o início deveriam ser considerados
como inerentes à condição humana.

Mesmo assim, somente muitos anos após a Revolução, em 1884, é que,
finalmente, se reconheceu o direito de livre associação e sindicalização. Até
então, as reuniões de trabalhadores eram dissolvidas à fôrça das armas, tendo
havido, confonne testemunham os escritores, verdadeiras batalhas e massacres.

A denominada "lei de associações" de 1884 - que não fez distinção entre
empregados públicos e empregados privados -, e uma lei de 1894, deram
motivo e razão para que se levantasse, em todo o país, inclusive no Parlamento,
a questão da sindicalização dos funcionários públicos. Uma lei de 1901, sôbre
congregações e associações, não resolveu a questão pendente, nem tampouco
uma outra, promulgada em 1920, chamada de refor~, e que deixou o caso
para ser resolvido por uma legislação especial. Serviram, no entanto, para
incentivar, ainda mais, os debates.

7. Grandes juristas foram chamados a opinar sôbre a matéria e os pontos de
vista mais variados possíveis surgiram, uns contra, outros a favor. Entre os
primeiros podem ser citados os célebres DUGUIT, FERNAND FAURE,
ETIENNE MARTIN-SAINT-LÉON e outros. Defendendo a sindicalização dos
funcionários públicos destacaram-se BERTHOD, CHABROUN, GEORGES
CAHEN, LOUIS ROLLAND e, mais recentemente, GEORGES MER, MARCEL
PRÉLOT e PIERRE DIETSCH.

8. Os principais argumentos contra a tese da sindicalização dos funcionários
públicos podem ser reunidos em dois grupos.

9. Para o primeiro desses grupos, o Estado não é uma instituição que se
organiza à vontade ou ao capricho dos reformadores. Sua forma depende,
essencialmente, do meio social. Obedece, durante o seu desenvolvimento, às
necessidades sociais e às leis verdadeiras ou naturais. Apresenta-se sob a forma
de um organismo imenso e complicado e é composto de partes variadas e
distintas. A divisão de trabalho é uma das leis mais gerais que presidem à
evolução de todos os organismos vivos, sendo a formação do Estado O resultado
de sua aplicação. E, uma vez constituído, o Estado obedece a um fracionamento
das operações que lhe incumbem em diversidade e especialização das funções
correspondentes. Essa especialização de funções é indispensável, sendo as de
direção as mais difíceis de exercer.
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10 . Para os autores dêsse primeiro grupo, justamente essas funções é que os
partidários do sindicalismo em questão pretendem libertar, suprimindo os
chefes, com a esperança de conservar os cargos para si.

Os sindicatos de funcionários, no seu entender, podem, a rigor, suprimir
os chefes, mas, nunca, substituí-los. Um sindicato não pode ser um chefe: pode
deliberar, discutir, controlar, mas, em hipótese al~uma, dirigir, pois essa função
exige uma série de atos que pressupõem a existencia de uma vontade única.

Assim, a sindicalização dos funcionários, em última análise, implicaria na
destruição completa do Estado.

O sindicalismo parcial preconizado por alguns, suavizado ou atenuado,
pode ser considerado muito mais perigoso do que o integral: o mal que faz ao
Estado, ou pode vir a fazer, é mais grave, embora menos aparente, pois vem
disfarçado.

Nesse grupo de escritores, ~ortanto, o próprio direito é contestado, por ser
considerado incompatível, não somente com as obrigações dos funcionários para
com o Estado, como, também, com os deveres particulares que llies impõe a
disciplina indispensável a uma grande administração e com as ligações que
existem entre o Estado e êles.

Alegam que para os traballiadores das indústrias particulares o síndicato é
um direito e, mesmo, uma verdadeira necessidade. Sob o regime da liberdade
do trabalho e da concorrência que o norteia, não existem mais 9ue direitos e
interesses em conflito. Dessa forma, é natural que tanto os operarios como os
patrões possam, agrupando-se e organizando-se, assegurar, em pé de igualdade
completa, a defesa dos seus interesses e direitos - e o Sindicato lhes fornece o
meio, por ser, por excelência, um instrumento de luta capaz de manter um
equilíbrio entre os interesses opostos.

Afinnam, ainda, ser essa a razão que justifica o não reconhecimento aos
funcionários do direito de formar sindicatos, uma vez que tôdas as formas
usadas para igualar ou justificar o mesmo tratamento entre os funcionários e
os trabalhadores não convencem, não passando de uma fuga à responsabilidade
de negação desse direito, não convencendo, igualmente, os que procuram dizer
que podem existir sindicatos com a faculdade de instituir a greve e sindicatos
sem essa prerrogativa. A greve, assinalam, não seria o único meio de os funcio
nários exercerem sôbre o Estado uma pressão inadmissível sob todos os pontos.

Além disso, conforme observa F. FAURE, deve ser considerada a natureza
das relações entre o Estado e seus funcionários, in verbis:

"Dans l'industrie privée, l'égalité de droits entre l'ouvrier et le patron
est constituée et consacrée par le contrat qui intervient entre eux. 11 n'y
a pas de contrat entre l'Etat et le fonctionnaire. C'est un contrat "sui
generis", disent certains juristes. Cela équivaut à dire et nous
préférons le dire franchement qu'il n'y a pas de contrat du tout. C'est
par un aete d'autorité de l'Etat, par un acte essentiellement unilatéral,
que le fonctionnaire est nommé et que sa situation est réglée. Quel est
le candidat à une fonction publique qui sonse à en discuter les
conditions?" ("Les Syndicats ae Fonctionnaires, Revue Politique et
Parlcmentaire, Tome XLVII, 1906.)
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11 . Os escritores do segundo grupo, DUGUIT e os que o seguiram, por seu
turno, negam a existência de uma diferença entre os atos de autoridade e os
atos de execução como um fator justificativo da sindicalização dos funcionários,
condenando energicamente os seus sindicatos.

O célebre autor equacionou o problema sob os dois seguintes aspectos:

a) O Estado não é, no caso, contràriamente ao que ensinam os juristas,
uma pessoa coletiva, una, indivisível e soberana, mas somente um
agrupamento social onde existem fortes e fracos, governantes e gover
nados, quaisquer que sejam as causas desta fôrça maior, desta
diferenciação.

b) Os governantes, sejam quais forem (reis, presidentes, parlamentos,
empregadores etc.), são oorigados e serão sempre obrigados, por uma
regra de direito superior a si, a fazer certas escolhas, a cumprir certa
missão, variável segundo os tempos e os países, mas sempre existentes.

:E:sses dois aspectos, no seu entender, formam um todo indivisível e
implicam na impossibilidade absoluta dos funcionários de se sindicalizarem,
quaisquer que sejam as formas políticas do país.

"Qu'est-ce dane qu'un fonctíonnaire? Je n'en vais pas d'autre définition
possible que celIe-ci: est fonctionnaire tout individu qui est associé par
les gouvernants, directement et d'une manü'lre permanente, à l'accom
plissement d'une mission, qui, à un moment donné et dans un certain
pays, est considerée comme s'imposant juridiquement aux gouvernats.
Or, qu'est-ce qu'un syndicat? Un groupement d'employés, ayant pour
but de discuter, à forces égales, avec un employer, les conditions d'un
travail donné. Je ne dis pas que le syndicat ait pour but unique la greve;
mais on ne peut contester que le drait de svnâicat implique forcément
le droit de greve, car un syndicat d'employés ne peut discuter, à armes
égales, Ies conditions du travaü avec l'employer, que s'il a l'arme de
la greve.

Cela posé, les gouvemants, quels qu'ils soient (rais, presidents, parle
ments d'aujord'1ui, conseíls corporatifs de demain), ne peuvent per
mettre à Ieurs fonctíonnaires de se syndiquer, parce que qu'íls ne
peuvent leur reconnaitre le droit de greve, puisque les fonctionnaires
sont, par défínition, associés d'une maniere directe et permanent à
l'accomplissement d'une mission qui est juridiquement obligatoire pour
Ies gouvernants" (Revue Politique et Parlementaíre, 1906, Tome
XLVIII).

Diz ainda o célebre Professor de Direito da Universidade de Bordeaux que
existem três idéias, absolutamente dependentes uma da outra, demonstrando
a impossibilidade da sindicalização dos funcionários:

a) ?s g~vemantes têm. e_ terão ~emrr.e, 9-ualquer _que seja a forma política
Imagmada, uma mlssao obngatona, a qual nao podem e não poderão
nunca se esquivar;

b) para a cumprir, instituem os funcionários;

c) como esta missão é obrigat6ria, os funcionários por êles instituídos
não podem fazer greve e, não podendo fazer greve, não podem sindi
calizar-se.
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12. Afirma, também, que existem nas sociedades humanas os fortes e os
fracos. Diz que os fortes, os governantes, serão sempre obrigados a assumir
certas obrigações para com os fracos, a fim de assegurar a concórdia, a
harmonia do seu povo, impondo, por outro lado, certas obrigações sociais
e não permitindo, de uma fonua ou de outra, quaisquer obstáculos à sua
realização. Assim, os funcionários, como agentes do Estado, não podem sindi
calizar-se ou entrar em greve, caso contrário estarão faltando com os deveres
que lhes são impostos.

13. Os argumentos usados pelos escritores que defendem a sindicalização
dos funcionários públicos são os seguintes:

A) A situação legal dos funcionários e a dos empregados é realmente
diferente - uns tpm a sua vida funcional disciplinada por um estatuto fixo
e específko, emanado do Estado, que lhes confere direitos e deveres especiais
e que só pode ser modificado ou alterado de forma igualmente especial,
enquanto que os outros tem o seu comportamento regulado por leis sociais
comuns, que regem as normas de trabalho de todo um povo.

Essas leis baixam determinadas normas gerais, dispondo sôbre as condições
de trabalho, adotadas e fixadas no contrato de trahalho celebrado entre empre
gados e empregadores, dentro da elasticidade existente, podendo, no entanto,
ser alteradas à sua vontade, mediante acôrdos, convenções coletivas etc.
Juridicamente, portanto, as duas situações se situam em planos diferentes.

Acontece, entretanto, que sob a pressão dos fatos e da existência comum
e ~uotídiana e, ainda, sob a influencia das doutrinas sociais, a sociedade
polttica tende a evoluir. As suas funções passam por desenvolvimentos sociais,
econômicos, industriais, comerciais etc. Simultâneamente, novos funcionários
são convocados, conforme sua especialização técnica. Mas, qual a diferença
entre um professor de uma universidade estatal e um profissional livre? O
ensino que transmitem é o mesmo. Qual a distinção entre um contador de
uma empresa privada e o de uma pública? Qual a diferença entre conduzir
um autopostal e um carro de entregas? Na vida comum, é a identidade de
trabalho que une os homens e, dessa Jorma, o funcionário sente o entrosamento
associativo e solidário com os que, profissionalmente, exercem a sua mesma
atividade, nada podendo impedi-lo de, instintivamente, procurar os modos de
agrupar-se e as lormas de agir que traduzam a sua comunhão de interêsses.
:E: o fato, portanto, a realidade inegável, que desaconselha a adoção de medidas
que impeçam o exercício de um dos direitos mais antigos do homem - o de
associar-se.

B) Não só o aspecto social como, também, o econômico, deve ser levado
em consideração. O que é interêsse econômico? :E: todo aquêle que diz respeito
à produção, repartição, circulação e consumação da riqueza. K todo interesse
relativo a uma profissão, uma vez que referente ao ganho diário, não é, em
suma, um interesse econômico? .K E eis porque PIERRE DIETSCH ensina:

"Les fonctionnaires, au meme titre que les salariés ou les membres
de professions libérales, travaillent pour gagner leur vie. Il serait
abusif de leur dénier tout intéret économique sous prétexte que ]eur
situation les met avant tout au service des intérêts ~énéraux du pays.
11 y a lã une confusion qu'il importe de dissiper. L intéret particulier
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des fonctionnaires n'est pas plus édipsé par les intérets ~éneraux

dont ils ont la charge que l'intérêt particulier des salariés d industrie
ne l'est }lar les intérêts généraux de Ia production à laquelle ils col
laborent (De La Legalité des Syndicats de Fonctionnaires, ed. 1934,
pág. 51).

LOUIS ROLLAND, igualmente, afirma:

"Entre la situation économique des fonctionnaires et celle de l'em
ployé ou de l'ouvrier privé il n'y a pas de différence."

Dessa forma, o impedimento formal, de uma só classe, do exercício de
um dos direitos mais sagrados do homem - o de defender os seus interêsses
econômicos, com vistas à sua própria sobrevivência - chocar-se-ia contra a
própria base da nossa formação societária, o que seria desaconselhável sob
todos os aspectos.

C) O Estado que legisla para a totalidade dos cidadãos e o empregador
que fixa a situação dos seus subordinados se confundem numa única pessoa.
A outorga do direito sindical a uns e a elaboração de um estatuto profissional
para outros emanam de uma vontade única. Qual a razão, portanto, justifi
cadora dessa separação que se pretende implantar entre os cidadãos? Tal fato
não só seria odiento e repulsivo face ao princípio da igualdade constitucional,
resguardada e respeitada no mundo inteiro, como, também, altamente preju
dicial, pois criaria uma verdadeira capitis diminutio injustificável para os fun
cionários do Estado, os quais, pela própria natureza da função altamente
nobilitante e digna que exercem, devem, ao contrário, ter um status mais ele
vado.

D) Todos os fatos demonstram ser mais aconselhável reconhecer-se um
direito e controlá-lo do que negá-lo completamente. Na primeira hipótese é
possível, aJ?ós algumas inquietações, buscar-se e obter-se, dentro de um sistema
legal e jundico, o meio de remediar as situações, conciliando os interesses em
jôgo. Na segunda hipótese, gue não impede o desenvolvimento ou aparecimento
de movimentações e manifestações insólitas, que seriam, portanto, ile~ais, é
mais difícil o contrôle, sendo necessário, quase sempre, recorrer-se à força, à
violência, que deixa a sua marca indelével nas mentes e na própria conduta
futura dos que por ela foram atingidos, com evidentes prejuízos para tôda
a coletividade.

Aos que invocam o abuso de direito, DIETSCH responde:

"L'abus du droit n'est pas une raison de renOncer à la reconnaissance
de ce droit. ~1ais il faut, en lui accordant cette reconnaissance, tracer
les limites dans Iesquelles son achon 'p0urra s'exercer sans se heurter à
d'autres légitimes intérêts" (oh. cit., pago 5).

E) Ao contrário do que afirmam os mais pessimistas, para impedir o
reconhecimento do direito de sindicalização, por parte dos funcionários públicos,
o mesmo jurista esclarece;

"Le syndicalisme contient non seulement des possibilités d'amélioration
matérielle, mais il est l'instrument par lequel tend à se reaUser Ia
collaboration des subordonnés à l'organisation de leur profession. Si les
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fonctionnaires tienent à la fonne syndicale, c'est sans doute parce
qu'elle leur pennet de servir leurs intérêts de carriere, c'est surtout
parce qu'ils comptent être, par son intermédiaire, associés, d'une
maniere active, à la vie administrative. Vn statut tel gu'on l'entend
couramment ne peut à cet égard leur donner entiere dans lesquelles
pourrait s'intégrer duns la vie publique leurs organisations professio
neIles" (ob. cit., pág. 5).

Assim, através da sindicalização dos funcionários públicos, haveria uma
maior colaboração e um maior entrosamento entre êles e o Estado, com bene
fícios evidentes tanto para a Administração como para o público em geral, uma
vez que o rendimento seria outro.

F) O problema da greve não pode ser levantado como um empecilho
à sindicalização dos funcionários.

Todos estão de acôrdo em que a continuidade dos serviços públicos é
indispensável. Mas, a existência do sindicato implica, necessàriamente, na
greve? Não, pois que esta não entra senão acidentalmente nos seus objetivos.

Os sindicatos, criados para o estudo e defesa dos interêsses econômicos,
industriais, comerciais etc., não necessitam da violência para obter e cumprir
com as suas finalidades. A greve é e deve ser o último recurso procurado para
sanar um estado de desorganização econômica de detenninada categoria de
profissionais.

f:. perfeitamente possível, no entanto, através de uma regulamentação
pacífica dos conflitos de trabalho e da instituição de um modus vivendi de
colaboração e resolução de problemas entre os funcionários e o Estado, pre
venir-se e, mesmo, evitar-se completamente a eclosão da greve. Ficaria, então,
provado que o sindicalismo pode deixar de ser um instrumento de luta de
classes, para se tomar um instrumento de paz social.

Tudo depende, assim, da maneira de agir e de encarar os assuntos, da
regulamentação que se lhes der, não havendo, portanto, necessidade de se
proibir, negar ou cercear quaisquer direitos.

Cumpre assinalar, ainda, que os funcionários não desejam sindicalizar-se
para criar obstáculos ao Estado. Evidentemente, um dos seus objetivos é o
econômico, mas o seu ideal é o de colaborar, contribuir para a melhoria dos
serviços públicos, aos quais pertencem, criam apêgo, pois é o seu serviço, a
sua profissão.

f:. o que pondera GEORGES MER:

"C'est bien une des caraetéristiques sinon dominante du moins trés
remarquable du mouvement syndical des fonctionnaires. Saos doute, par
la force de leurs groupements, les fonctionnaires entendent obtenir
l'amélioration de leur situation. Mais aussi animés de ce souffle d'idéal
qui distingue les élites, ils veulent poursuivre la restauration des insti
tutions adrninistratives du pays."
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"ce syndicalisme d'intérêt général 9ui vise à assurer le développement,
le progres de toute la collectivite qui rassemble une nation. Servir
l'intérêt général, réformer I'administration et I'Etat, servir la population,
renseigner les administrés, se mélanger aux forces vives du pays, pour
développer son activíté économique, voilà quelle est la noble ambition
du syndicalisme moderne des fonctionnaires. Aider à la réforme admi
nistrative, de façon que l'administration soit plus prompte et plus
économique, exiger la refonte fiscale, de maniere que Timpôt soit
plus chair et payé par tous, réviser l'organisation toute entiere de 1'Etat
pour que ses institutions soient dignes de la tâche moderne qui lui
incomble, voilá ce gui veulent les fonctionnaires syndiquées" (GEOR
GES MER, Le Syndicalisme des Fonctionnaires, pág. 65).

14. Predominou, assim, na França, a corrente favorável à sindicalização dos
funcionários públicos. Lá existem, até hoje, não obstante os que os combatem
com pessimismo, grande número de sindicatos de funcionários. Têm realizado,
sob todos os aspectos, uma boa obra de colaboração com o Estado.

A existência e o funcionamento dos sindicatos de funcionários na França,
tímida e cautelosa de início, para depois assumir o seu real papel na vida
da Nação, demonstram, mais do que os argumentos, a justeza da tese sindi
calista. Quaisquer erros ou lacunas, porventura existentes, podem ser sanados,
futuramente, entre os outros povos, através da observação do que a prátíca
e a experiência francesa demonstraram.

NOS ESTADOS UNIDOS

15. O regime legal nos Estados Unidos é diferente do da maioria dos países:
cada Estado possui uma legislação própria e específica, não obstante o fato
de determinada lei poder ser declarada inconstitucional pela Côrte Suprema.
No exame de qualquer matéria, devem ser levadas em conta não somente as
leis escritas, como, também, as fontes consuetudinárias, comuns, do direito,
as decisões administrativas e as judiciárias.

16. O estudo da sindicalização dos funcionários públicos nos Estados Unidos
pode ser dividido em três períodos: o da ilegaliáade, o da tolerância e o da
legalidade.

Inicialmente, tÔda ação sindical era vedada aos funcionários pelas cha
madas "gag orders", a primeira das quais, baixada por Theodore Roosevelt, em
1902, proibia a todos os servidores dos Estados Unidos, individualmente ou por
intermédio de associações, "solicitar aumento de vencimentos, influenciar ou
tentar influenciar, em seu próprio interêsse, qualquer alteração legislativa,
perante o Congresso ou seus comites, ou qualquer outra modalidade de ação
através dos chefes de departamento". Esta ordem foi revigorada, de maneira
mais forte e taxativa, em 1906 e, posteriormente, reelaborada pelo Presidente
Taft, em 1909. Em sua última modalidade proibia os funcionários, inclusive, de
atender a qualquer pedido de informações do Congresso, exceto através dos
chefes de departamento.
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17. Evidentemente, a insatisfação teria de crescer tanto entre os servidores
como, também, entre os membros do Congresso, porque, em última análise,
estavam em jôgo respeitáveis interesses de classes em luta de reajuste com
a disciplina do trabalho administrativo.

Em face das condições de desmoralização existentes no serviço postal por
causa dessa situação, o Senador Robert FoIlette interessou-se pelo assunto e
procedeu a uma investigação. O resultado foi a promulgação do "LIoyd - La
Follette Act", de 1912, permitindo e assegurando aos referidos funcionários:

"membership in any society, association, c1ub, or other form of orga
nization of postal employees not affiliated with any outside organi
zation imposing an obligation ar duty upon them to engage in any
strike, against the Unitea States, having for its objects, among other
things, improvements in the condition oI labor and compensation the
refor and ]eave of absence, by any person or glOup of persons in said
postal service, or the presenting hy any such person ar group of persons
of any grievance or grievances to the Congress ar any member thereof
shalI not constitute ar be cause for reduchon in rank ar compensation
ar removal of such person ar group of persons flOm said service"
(Sec.6).

Dessa forma, ficou assegurado aos servidores postais e, por interpretação
extensiva, a todos os servióores federais, o direito de dirigir-se diretamente
ao Congresso para tratar de assuntos do seu interêsse. Essa intequetação e êsse
modo óe agir foi adotado, igualmente, em quase tôdas as jurisdições. O direito
de associação dos funcionários passou a ser definitivamente reconhecido em
algumas e tolerado em outras.

18. Os sindicatos ou associações de servidores públicos, em todos os setores.
formam-se, geralmente, depois da instituição do regime sindicalista para os
demais trabalhadores, vindo os seus movimentos sempre após os daqueles.
Nos Estados Unidos, de acôrdo com STAHL (Public Personnel Administration,
Federal Services, pág. 278), as organizações dos servidores públicos, que segui
ram a linha das "traae-unions", surgiram primeiro entre os profissionais, peritos
e semiperitos, de várias indústrias governamentais. A formação de uniões,
assim, dos pintores governamentais, maquinistas, caryinteiros etc., ficou pouco
atrás, como sempre, dos movimentos gerais traballiistas. Mas, de um modo
geral, os membros dessas uniões têm o mesmo horário de trabalho e gozam
das mesmas vantagens, inclusive escalas de pagamento que prevalecem para
os seus colegas profissionais na mesma localidade. Agem aproximadamente
dentro das mesmas táticas e recorrem, ainda, ocasionalmente, ao mesmo tipo
de greve. As primeiras uniões criadas no serviço público surgiram nos serviços
postais, como um protesto contra as condições intoleráveis ae trabalho então
existentes. Isso ocorreu, também, por causa do grande número do seu pessoal,
do seu caráter industrial comparado com os demais serviços e da relativa
estandardização de suas operações. Esses fatôres, combinados com um fortale
cimento marcante do movimento trabalhista de 1880, liderado pelos deno
minados "Cavaleiros do Trabalho", conduziram à formação da Associação Na
cional dos Carteiros, em 1889. Apesar das medidas extremas adotadas pelo
Departamento contra as organizações e seus líderes, as unidades locais, incen
tivadas pelos "Cavaleiros do Trabalho", forçaram a adoção de uma carta de oito
horas de trabalho para os carteiros, em 1888. No ano seguinte, juntaram fôrças



SETEMBRO - 1965 lOS

e formaram a Associação Nacional. Por volta de 1900, as fileiras dessa Asso
ciação incluíam uma maioria esmagadora de· carteiros. Hoje, filiados com a
Associação Americana de Trabalho, é uma das mais fortes uniões no serviço
civil.

19. Aproximadamente ao mesmo tempo da formação da Associação dos Car
teiros, os Postalistas, que também desejavam a instituição de um regime de
oito horas de trabalho, de eliminação das horas extras não compensadas, de
regularização das promoções etc., adotaram um movimento similar. Uma vez
mais apareceram as organizações locais, combatidas pelas chefias departar
mentais. O resultado foi a formação da Associação Nacional dos PostaJistas,
em 1890, a qual, com a fusão com um grupo rival, tomou-se a Associação
Nacional Unida dos Postalistas (1899).

Assim, através do País, foram-se formando as Associações Nacionais dos
Postalistas, Carteiros e outros, inclusive com a fusão de várias organizações
rivais. Dessa forma, com a adoção dessas medidas associativas, foram-se
concretizando as alterações indispensáveis à melhoria econômica e social das
várias classes de servidores civis.

20. A estória da formação das associações ou uniões nos Estados Unidos é
longa. Pela leitura dos diversos autores que tratam da matéria, verifica-se que
essas associações de servidores merecem muito crédito pelos progressos reali
zados nos serviços públicos, na reorganização dos seus trabalhos, nas suas
condições de higiene, na implantação de um regime compatível à condição
humana e às reais necessidades do público.

A presença constante das uniões, através dos tempos, serviu como um
contrôle sôbre o sistema do mérito e facilitou o estabelecimento de uma maior
cooperação entre a Administração e os servidores. Ao tomar relevante o fator
humano, criou um ambiente favorável à implantação e ao desenvolvimento de
métodos mais modernos, contribuindo para a instituição de uma organização
administrativa realmente democrática, que os Estados democráticos devem
procurar obter. Ficou provado, assim, que \Valter Sharp estava certo ao
observar:

"It has been the experience of Government employees everywhere that
the amelioration of their material status must have organized self
pressure as its initial impetus" (The French Civil Service, pág. 493).

21. Finalmente, não há mais qualquer dúvida sôbre o direito de sindicalizaçãO
por parte dos funcionários públicos nos Estados Unidos. O famoso Presidente
Roosevelt, em uma célebre carta escrita em 1937, já declarava:

"Organizations of government employees have a logical place in go
vernmental affairs",

O "Civil Service Assembly Comittee on Employee Relations in the Public
Service" declarou igualmente:

UEmployees relations will increase as a dinamic and constructive force
in government administration as long as it feels the ímpact of coIlective
programs of employees and the mounting standards of performance
in the public service."
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o escritor Eldon Johnson registra:

"It is no longer a question of wether or not they shaIl be dealt with;
it is simply a question of wether they shaIl be dealt with intelligently
and cooperatively ar grudgingly tolerated as a necessary evil." (Unio
nism in the Federal Service).

22. Não obstante O que a prática tem demonstrado, ainda existe, e existirá
sempre, um corpo considerável de pessoas contrárias à tese da sindicalização
dos funcionários públicos, achando que a sua filiação ou associação em sindi
cato é imprópria e deveria ser proibida. Nos Estados Unidos, os dois principais
argumentos usados são os seguintes:

19 ) Desde que os servidores públicos são servidores da comunidade, de
tôda uma coletividade, não podem se identificar propriamente com um trabalho
organizado, próprio e específico de detenninada categoria, que não passa de
uma simples parcela da comunidade.

Respondendo a êste argumento, dizem que o problema se resolve na
seguinte indagação: Como é que o Estado pode se justificar para suprimir
uma larga categoria de cidadãos do direito democrático de livre associação,
garantido em t6das as Constituições do mundo? Se êles forem cerceados ou
cortados dêsse direito, poderá o Estado assegurar o recrutamento de uma
classe desejável de pessoas, ou manter os seus serviços em nível compatível
com as suas necessidades? Desde que o trabalho seja organizado e não entre
na política, sob qualquer emblema, a questão não se toma aguda. Mas, mesmo
assim, o tratamento realmente democrático do problema seria o de dar per~

missão para que êles se associem. Os servidores civis podem servir e têm
servido, fiel e lealmente, à administração através dos tempos. Como prova
dessa afirmação é invocado o exemplo da Inglaterra, onde os servidores civis,
embora filiados ao Partido Trabalhista, têm realizado os seus trabalhos e os
seus deveres imparcialmente através de vários contrÔles partidários. A im
parcialidade, portanto, é o primeiro requisito para um serviço público satisfa
tório. Qualquer desvio dessa norma é suficiente ou motivo suficiente para a
exoneração sumária.

29 ) A associação com os movimentos trabalhistas gerais coloca muita
fÔrça nas mãos dos servidores públicos, que podem usar essa fôrça para os seus
próprios fins, contra os interêsses do público.

Contra essa alegação, afirmam que até o presente momento, nos Estados
Unidos, ainda não ocorreu tal hipótese, muito embora alguns grupos de
servidores tenham sido relativamente bem aquinhoados por favores Tegislativos
especiais.

Favorável à tese da sindicalização, um outro argumento é levantado: é o
perigo de transformar-se, se negado o direito, o servidor civil em um homúnculo
legar, despersonalizado, obscuro, ineficiente. Sem os direitos do cidadão, tomar
se-ia uma espécie de autômato ou abstração legal. Assim, o Estado deve mover
se mais lentamente ao adicionar às suas proibições quaisquer outros impedimen
tos. A sua moral é composta de muitos elementos, mas o fator para que êle
trabalhe eficazmente é, sem dúvida, a certeza de que tem o direito de, dentro
dos limites normais, exprimir a sua própria opinião, livre e espontâneamente.
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Prevalecem, nos Estados Unidos, até o presente momento, os argumentos
favoráveis à liberdade total de associação por parte dos funcionários públicos.

A QUESTÃO NO BRASIL

23. No Brasil, o :problema do sindicalismo só ganhou qualquer proporção no
:erincípio da Repuhlica, uma vez que somente quando o país atinge a
determinada fase industrial é que os trabalhadores começam a sentir a
necessidade de se unir em associações ou sindicatos, em defesa dos seus
.interêsses comuns, fazendo valer os seus direitos.

Os primeiros movimentos, no entanto, foram de duração efêmera. Seus
objetivos eram, principalmente, de caráter assistencial ou recreativo, muito
longe, portanto, do sinaicato, como é hoje conhecido, ou mesmo da associação.
24. A Constituição Federal de 1891 não focalizou, propriamente, o problema
do sindicalismo, limitando-se a assegurar, em seu artigo 72, § 89, a liberdade
de associação. Ficou, porém, reconnecido, conforme ampla jurisprudência do
Supremo Tribunal, o direito do homem, do trabalhador de tôdas as categorias,
de se associar, de se unir aos seus semelhantes, mesmo para a defesa dos seus
interêsses trabalhistas comuns.

Logo após, várias classes fizeram um movimento e fonnaram algumas
agremiações. Estavam longe, no entanto, do que se entende hoje por sindicato
ou associação sindical, correspondendo, no máximo, conforme afirma M. V.
RUSSOMANO, ao que se pode chamar de uCírculos Operários".

Somente a 6 de janeiro de 1903 é que a Lei n9 979 reconheceu a criação
dos sindicatos agrícolas e, a 5 de janeiro de 1907, uma outra Lei, de n9 1.637,
estendeu o direito de associação em sindicato a todos os trabalhadores. Não
obstante, os sindicatos fundados não tiveram o papel que lhes correspondía na
organização das profissóes, permanecendo afastados dos reais problemas das
classes que representavam ou pretendiam representar. Eram simples sociedades
de direito civil, completamente divorciadas do real papel que deveriam ter
perante as categorias profissionais, limitando-se, tão-somente, a praticar atos
de beneficência ou assistência.

25. Em 1930, com a vitória da revolução, inaugurou-se no País uma nova
política, que tinha como um dos seus pontos principais e marcantes a proteção
ao traballiador. Com a promulgação do Decreto n9 19.770, de 19 de março de
1931, é que foi, finalmente, reconhecido o sindicato, com papel relevante, como
órgão colaborador do poder público e como um instrumento indispensável à
organização racional do trabalho no Brasil, o qual, até aquêle momento,
encontrava-se num regime de total desajuste e anarquia.

O Ministro Lindolfo Collor, em sua exposição de motivos ao Presidente
da República, sóbre a matéria, disse:

"Não ponho dúvida em afirmar a V. Ex;:l que êste projeto representa,
depois de longas e incompreensíveis vacilações, a primeira iniciativa
sistemática no sentido da organização racional do trabalho em nosso
País. A minha experiência de três meses na nova pasta já me deixou
arraigada a convicção de que, sem a organização das classes profissio
nais, impossível se toma qualquer resultado apreciável na justa e
necessária conjugação dos interêsses patronais e proletários."
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SEGADAS VIANA comenta:

"Lei de experiência, na verdade, entretanto, o Decreto n? 19.770
marcara o início de nossa organização sindical, e a Constituição de
1934 não pôde mais desconhecer a existência do sindicalismo, estabe
lecendo, no artigo 120, o direito de reconhecimento às entidades
sindicais, assim como sua autonomia e a pluralidade sindicaL" (O
Sindícato no Brasil, pág. 26).

26. A Constituição Federal de 1937, que tentou estabelecer ou organizar um
regime mais ou menos corporativo para o País, mudou a orientação da Carta
Magna anterior, implantando, novamente, o sistema da unidade sindical. Sob
o seu amparo, elaborou-se a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, que manteve o regime da unidade
sindical e o princípio da interferência do poder público na vida administrativa
dos sindicatos.

27. Com a promulgação da Constituição de 1946, q,ue fugiu ao sistema
corporativo adotado na Carta de 1937, instituiu-se no PaIs um regime de mais
ampla liberdade democrática. Alterou-se, novamente, o rumo do sindicalismo,
não obstante estar sendo praticado, até o presente momento, por falta de uma
regulamentação própria e específica, o sistema consagrado na Consolidação das
Leis do Trabalho, de pequena autonomia sindical e de unidade sindical.

A Constituição de 1946, em seu artigo 159, estabelece:

"E livre a associação profissional ou sindical, sendo reguladas por lei
a fonna de sua constituição, a sua representação legal nas convenções
coletivas de trabalho e o exercício de funções delegadas pelo poder
público,"

Em seu artigo 141, que "asseêll'a aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à
segurança individual e à propriedade", constam os seguintes princípios:

"§ 19• Todos são iguais perante a lei."

"§ 59. É livre a manifestação do pensamento. , ."

"§ 11. Todos podem reunir-se sem annas, não intervindo a polícia
senão para assegurar a ordem pública:'

"§ 12. f: garantida a liberdade de associação, para fins lícitos.

Nenhuma associação poderá ser compulsoriamente dissolvida, senão
em virtude de sentença judiciária."

o artigo 144 estabelece:

"A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição
não exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos
princípios que ela adota."

28 . Está claro e evidente, assim, que no regime democrático instituído no
Brasil, em 1946, existe e deve existir a mais ampla liberdade de associação, de
reunião, de manifestação do pensamento. Todos são iguais perante a lei. Todos
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ou~ro exe~plo de
palses prOlbem a

os cidadãos têm os mesmos direitos e deveres. Não há razão, de espécie alguma,
num regime de liberdades como o que se implantou no País, num regime
verdadeiramente democrático, para se cercear, anular ou negar quaisquer direitos.

Entretanto, o problema da sindicalização dos funcionários públicos, até
hoje, pelo entendimento de alguns autores e juristas, não tem merecido solução
favorável.

29. Inicialmente, os funcionários públicos tinham o seu regime legal fixado
pelo Decreto-Lei nl{ 1.713, de 28 de outubro de 1939, elaborado sob os preceitos
constitucionais da Carta de 1937. :E:sse diploma, seguindo a orientação adotada,
em seu Capítulo XIII - Da Assistência ao Funcionário -, artigo 220, dispunha:

"Os funcionários poderão fundar associações para fins beneficentes.
recreativos e de economia ou cooperativismo.

Parágrafo único - ~ proibida, no entanto, a fundação de sindicatos de
funcionários. "

A Consolidação das Leis do Trabalho, que consubstanciou tudo o que havia
de mais moderno e evoluído em questão trabalhista, talvez no mundo, baseada,
igualmente, na Constituição de 1937, instituiu, em seu artigo 566, o seguinte:

"Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os das instituições
paraestatais."

Comentando o mencionado artigo da Consolidação, ensina MOZART
VICTOR RUSSOMANO;

"Os servidores públicos constituem, precisamente,
tais proibições. Geralmente, as leis dos diversos
sindicalização dos mesmos.

Os motivos principais alegados para justificar tal proibição - segundo
DURAND e ROUAST - seriam a inexistência de um contrato de
trabalho entre o funcionário e a pessoa jurídica de direito público
interno, bem como a impossibilidade de se admitir a greve nos serviços
estatais (Précis de Legislation Industrielle, pág. 175).

Na verdade, porém, a sindicalização não se fundamenta, nem se
justifica, dessa forma ou com esses fatos. A circunstância de não haver,
de parte de alguns setores da doutrina trabalhista, reconhecimento do
vínculo do emprego entre o funcionário e a pessoa de direito público
interno não nos parece decisiva. Nada impeõe que formem sindicatos
pessoas que não são empregados, como acontece, na lei brasileira, com
os profissionais liberais (médicos, advogados, etc.), e com os traba
lhadores autônomos (estivadores).

Por outro lado, a finalidade do sindicato não é prom,over greves e a
declaração da ilegalidade das greves realizadas por certas categorias
profissionais não leva à conclusão de que sejam inúteis os sindicatos
que as representam.

Os motivos que levam os diversos Estados a proibir a sindicalização
dos funcionários públicos não são de ordem jurídica, e, sim, de ordem
política, a fim de que, dessa maneira, na medida do possível, os órgãos
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estatais se imunizem contra os conflitos de trabalho, Mas, nesse setor,
em que se encontram interêsses contraditórios e motivos que nem
sempre são revelados, a ciência do direito não pode seguir adiante
(Crr. nosso Pequeno Curso de Direito do Trabalho, pág.· 26 e 27) ,"

30. Tanto o Decreto-Lei n9 1.713, de 1939, como a Consolidação das Leis do
Trabalho, de 1943, como se vê, seguiam a orientação política adotada pela
Constituição de 1937. Como é possível, entretanto, manter êsse regime após
a instituição do regime democrático de 1946?

Os funcionários públicos, no entanto, continuam a não ter reconhecido o
seu direito de reunir-se em sindicato, sem que nada exista para justificar êsse
impedimento ou essa proibição, uma vez que, conforme foi visto, a Constituição
de 1946 não lhes nega qualquer direito, ao contrário, garante a mais ampla e
total liberdade de associação para todos os cidadãos brasileiros. e possível,
porventura, que determinada pessoa perca a sua condição de cidaáão pelo
simples fato de ingressar nos serviços públicos?

Após a Constituição de 1946 e com base nela, foi promulgada a Lei
nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionarios Públicos Civis
da União - revogando o Decreto-Lei n9 1.713, de 1939. Esse diploma legal,
atualmente em vigor, é que deve ser levado em conta na apreciação do problema.
Nada existe, nenhum artigo consta dessa lei, que autorize a proibição dos
funcionários públicos reunirem-se em sindicato. E se essa proibição foi deixada
de lado é porque o legislador verificou não ser possível, sob a orientação
traçada pela Constituição de 1946, que deve ser respeitada sob tôdas as formas,
impedir-se ou negar-se o direito de sindicalização aos funcionários públicos.

Cumpre salientar, ainda, que, pela Simples leitura dos Anais da Constituinte
de 1946, âos debates e discussões então havidos, o desejo dos constituintes não
era o de criar qualquer impedimento, o de negar qualquer direito aos funcio
nários públicos, mas, sim, o de garantir e assegurar a todos a mais ampla
liberdade de associação. :e o que demonstra Jose DUARTE, quando escreve:

"No Art. 14 do anteprojeto está a raiz do texto vigente, Assim estava
redigido: «A associação profissional ou sindical é livre, regulando a lei
a forma de constituição, a representação legal nos contratos coletivos
de trabalho e o exercício de funções delegadas pelo poder público."

Em discussão no seio da Comissão Constitucional, foram apresentadas
as seguintes emendas: de Caires de Brito: "Assegura-se ao funcionário
público o direito de sindicalização (página 225)."

Mais adiante, esclarece:

"No final da votação, em referência à emenda Caíres de Brito, êste
declarou que, se a Comissão entende "que os funcionários públicos
estão incluídos no texto, podem sindicalizar-se, não há razão para
emenda."

Nereu Ramos esclarece que "deve ser essa a interpretação da
Subcomissão. Agamemnon acrescenta que "não há limitação." (A
Constituição Brasileira de 1946, ed. 1947).

Dessa forma, nota-se ter havido, inclusive, a preocupação de alguns
constituintes em deixar bem claro, em assegurar, ineqmvocamente, o direito de
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sindicalização dos funcionários públicos. Os seus ilustres pares, no entanto,
julgaram dispensável qualquer ressalva, uma vez que a redação do texto, como
se encontrava, já ~arantia, já assegurava, amplamente, êsse direito a todos os
cidadãos, sem qualquer exceção.

Como é possível, assim, após a Constituição de 1946, proibir-se ou negar-se
aos funcionários públicos esse direito? Qual a razão, qual o fundamento legal
ou jurídico que justifica tal negação de direito? É indiscutível que a Constituição
de 1946 não admite a mais leve restrição a êsse direito.

31 . O grande receio da maioria dos autores que se manifestam contra a tese
da sindicalização dos funcionários públicos é o ae que a formação de sindicatos
traz consigo o problema da ~reve. Entretanto, pelo que se vê do exame dos
debates havidos em outros palses sôbre a matéria, a greve não é o único escopo
dos sindica~os, a existência deste não implica, necessàriamente, na deflagração
da greve, que é o último recurso a ser procurado para a solução de qualquer
problema. Além disso, cumpre notar, a formação de "associações" de servidores
tem sido permitida. Ora, então uma greve não pode ser determinada por uma
"associação"?

MARCEL PRÉLOT, sôbre a matéria, comenta:

«La cessation concertée du travail pouvant être provoquée - l'histoire
le Erouve - aussi bien par une association que par un syndicat, il
faumait, pour être logique, refuser radicalement aux fonctionnaires
tout droit de se ~ouper ou bien, acceptant l'association, accepter aussi
le syndicat." (Preface de De La Legalité des Syndícats de Fonctionnai
res de DIETSCH, pág. IV).

Assim, a greve não deve ser levantada como um obstáculo à sindicalização
dos funcionários, uma vez que pode ser provocada tanto pelos sindicatos como
pelas associações, bem assim surgir de um movimento espontâneo, independente
ae qualquer ligação sindical.

32. Outro aspecto deve ser salientado; o Brasil, por ocasião da 31ª' Conferência
Geral da Organização Internacional do Trabalho, realizada em São Francisco
em 1948, assinou um Convênio, de nQ 87, o qual, limitando-se a assinalar
algumas das garantias fundamentais, à espera de uma regulamentação mais
detalhada sôbre liberdade sindical e proteção ao direito sindical, dispõe em seu
artigo 29:

"Os trabalhadores e os empregadores, sem nenhuma distinção e sem
autorização prévia têm o áireito de constituir as organizações de sua
escolha, bem como de filiar-se a essas organizações, com a única
condição de observar os estatutos das mesmas."

De acôrdo com o estabelecido no arti~o 99 do Convênio, as suas disposições
não se aplicam às fôrças armadas e às polIcias, que serão regidas pela legislação
específica de cada país.

Esta foi a única exceção admitida à forma ampla e total usada no artigo 29,

que garante o direito de agremiação, sem nenhuma distinção.

"El convenio asimila, pues, a los trabajadores privados, los funcionários
públicos y los agentes de los servicios públicos" (Curso de Derecho
Sindical y de la Prevision Social, MARIO L. DEVEALI, pág. 58).
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Embora até o presente momento o Brasíl ainda não tenha ratificado êste
Convônio, atualmente sob o exame do Congresso Nacional, como negar-se aos
servidores públicos o direito de sindicalização sem a existência de qualquer
proibição legal? Se o País já assinou dito Convênio, que garante o direito de
sindicalização a todos os cidadãos, sem nenhuma distinção, como excluir dêsse
direito os funcionários públicos?

Por outro lado, além de membro da O.I.T. e, portanto, com a obrigação de
ratificar a Resolução n9 87, de 1948, o Brasil aprovou, também, na Assembléia
das Nações Unidas, a 10 de dezembro de 1948, a Declaração Universal dos
Direitos do Homem, que recomenda, em seu artigo 39, item 49, o seguinte:

"TÔCÚl pessoa tem direito de fundar sindicatos e sindicalizar-se para
defesa de seus interêsses."

33. Seguindo essa orientação, que é jurídica, legal e constitucionalmente
correta e perfeita, o anteprojeto de Código de Trabalho, elaborado pelo ilustre
Professor Evaristo de Morais Filho, estabelece:

"Art. 690 - Todos quantos exerçam, como empregadores, empregados,
profissionais liberais e agentes ou trabalhadores autônomos, respecti
vamente, a mesma atividade ou profissão, têm direito a se associar em
sindicato, para defesa de seus direitos e interesses econômicos e
profissionais, desenvolvimento moral e social da profissão e preen
chimento de fins culturais.

§ 19 - Aplicam-se as disposições deste Capítulo aos empregados de
emprêsas ou autarquias industriais ou comerciais da União, dos Estados
ou dos Municípios.

§ 29 - A sindicalização dos funcionários públicos reger-se-á por lei
especial."

34. Para provar a preocupação dos legisladores nesse setor, basta lembrar
que existe, em tramitação na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei n9 835,
de 1963, disciplinando a sindicalização dos servidores públicos.

Em seu artigo 19, o projeto assegura "o direito de organização em sindicatos
aos servidores civis, federais, estaduais, municipais e autárquicos, dos Podêres
Executivo, Legislativo e Judiciário, admitidos, sob qualquer forma e pagos por
qualquer modalidade".

Não há, assim, como se vê, necessidade de se fugir ao problema, buscando
evasivas, interpretações da ordem de discrição administrativa ou de cunho
doutrinário para justificar a negação do direito. Necessário se torna, isso sim,
que êle seja enfrentado, com decisão e coragem, e resolvido, dentro das normas
que devem preponderar num regime democrático, de ponderação, de equilíbrio
e de paz social.

35. Diante do que foi amplamente demonstrado, os funcionários públicos
podem e tem o direito de, no Brasil, formar os seus sindicatos, uma vez que
nenhuma lei, nenhum texto legal em vigor, proíbe a sua sindicalização. Qual9uer
disposição ou medida adotada contra o exercício dêsse direito dos funcionarios
públicos é, portanto, inconstitucional.
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Não se encontra no estudo do direito previdenciário comparado (exceto
na República Cubana) a figura da aposentadoria entre nós inicialmente
chamada ordinária e posteriormente denominada, pela Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei n? 3.807/60, com as alterações da Lei n'! 4.130162),
aposentadoria por tempo de serüiçn.

Releva distinguir, desde logo, tres tipos de aposentadorias, na legislação
brasileira, concedidas em função do tempo de serviço do segurado:

I - a que leva em conta a idade e o tempo de serviço;

H a que considera o tempo c a natureza da atividade; e

IH a que se fundamenta, pura e simplesmente, no transcurso do tempo de
serviço, sem indagar da idade do segurado, nem da natureza ou condições
da atividade exercida, ou seja, a aposentadoria típica e caracteristi
camente por tempo de seniço.

Natural e compreensível é que a
idade para a concessão da aposenta
doria por velhice seja diminuída em
decorrência do sexo ou da atividade
desenvolvida pelo segurado.

Tal ocorre, largamente, na legisla
ção estrangeira. t\'a Grã-Bretanha, a
aposentadoria aos 65 anos de idade é
abreviada para as mulheres (pIe atin
jam 60 anos, o que sucede, por igual,
na União Soviética, registrando-se
idêntica redução de 5 anos no limite de

idade na Itália e no Japão, onde os
homens se aposentam, por velhice, aos
60 e as mulheres aos 55 anos de idade,
embora essa distinção não exista, por
exemplo, na legislação norte-america
na de seguro social. De igual fonna,
observa-se na União Soviética limite
menor de idade para aposentadoria
dos que executam serviços pesados, e
no Chile, onde o tempo de contribui
ção, fixado em 20 anos, t:ai para 15,
(luando o segurado fôr mineiro.
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A excentricidade da legislação bra
sileira reside precisamente na conces
são da aposentadoria sem qualquer
outra consideração, afora o tempo de
serviço.

Nasceu êsse singular instituto de
maneira por assim aizer insóüta, atra
vés do art. 240 da cauda orçamen
tária de 1924, um ano, portanto, após
a promulgação da primeira lei brasi
leira de previdência social, conhecida
por "Lei Eloy Chaves", baixada a 24
de janeiro de 1923 (Decreto Legisla
tivo n9 4.682).

Vale ressaltar, demais disso, que a
aposentadoria ordinária surgiu, assim,
abruptamente, no cenário do nosso di
reito positivo, numa época em que a
própria Constituição vigente, de 1891,
marcada pelo liberalismo econômico
que dominou o século XIX, além de
silenciar, obviamente, sôbre a previ
dência social (matéria que só teria
ingresso nos textos constitucionais a
partir de 1934), apenas contemplava
<l aposentadoria dos funcionários pú
b!icos, e esta unicamente em caso
de invalidez a serviço da Nação
(art. 75).

O Decreto nQ 5.109, de 20-12-1926,
que estendeu o regime do Decreto
n( 4.682/23 a outras emprêsas (nave
gação marítima ou fluvial e às de ex
ploração de portos pertencentes à
União, Estados, Municípios e parti
culares ), manteve, no art. 17, a apo
sentadoria após 30 anos de serviço,
independentemente do limite de ida
de.

Sendo, como assinala Mozart Victor
R.ussomano em seus "Comentários à
Lei Orgânica da Previdência Socia!",
pela sua natureza, irrevogável a apo
sentadoria por tempo de serviço, o
empregado requeria e obtinha a apo
sentadoria, mas continuava trabalhan
do na emprêsa.

Haveria de ser, porém, tumultuosa
e acidentada a vida da aposentadoria

ordinária, por isso que a débil estru·
tura econômica das Caixas de Aposen
tadoria e Pensões, apenas nascentes, e
ressentindo-se, além disso, do deficien
te número de segurados que agrupa
vam (cêrca de 23.000 no total), sofreu
tremendo impacto com a insuportável
~obrecarga financeira imposta pelo
pagamento do nôvo benefICio.

E o problema criado reclamou, im
perativamente, uma solução. Disso é
comprovante significativo a atitude
prontamente tomada pelo Conselho
Nacional do Trabalho, que, a respeito,
elaborou anteprojeto de lei, encami
nhando-o ao Ministro da Agricultura
(a quem, até a criação do Ministério
do Trabalho, estava êle subordinado),
que o submeteu ao Presidente da Re
pública, assinalando a "verdadeira san
gria nos cofres das Caixas" produzida
pela instituição da aposentadoria ordi
nária.

Coube ao Covêmo Provisório, ins·
talado após a Revolução de 30, sustar
a concessão, pela primeira vez, da
aposentadoria ordinária, através do
Decreto nQ 19.554, de 31 de dezembro
de 1930, nos seguintes tênuos:

"Art. 2Q - A concessão, p e I a s
Caixas a que se refere o artigo
anterior, de quaisquer aposenta·
dorias, salvo as devidas por inva
lidez, nos tênuos do art. 22 do
Decreto n? 5.109, de 20 de de
zembro de 1930, fica suspensa até
31 de março de 1931."

A medida suspensiva foi prorrogada
pelo Decreto nQ 19.810, de 28 de mar
ço de 1931, por nÔvo período, e, final.
mente, mediante o Decreto nQ 20.048,
da mesma data, a concessão da apo
sentadoria ordinária ficou na depen
dência da reorganização das Caixas
dt, Aposentadoria e Pensões.

A reforma da legislação das Caixas
sobreveio a 1Q de outubro de 1931, res
tilurando a aposentadoria "após 30
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anos de efetivo serviço" aos que a re
queressem, "desde que tenham, no
mínimo, 50 anos de idade" (art. 25),
podendo os seus valôres, na forma do
art. 79, "ser menores do que os estabe
lecidos nesta lei, se os fundos das Cai
xas não puderem suportar os encargos
respectivos, enquanto permaneça a in
suficiência de recursos, ouvido, em to
dos os casos, o Conselho Nacional do
Trabalho, que fixará o "quantum" da
redução, depois de convenientemente
estudado o assunto".

A tais exigências (idade de 50 anos)
e cautelas (possibilidade de redução
do quantum da aposentadoria) acres
centaria o Decreto n9 21.081, de 24 de
fevereiro de 1932, outra condição res
tritiva, consubstanciada no § 59 do
art. 25:

"A aposentadoria ordinária só se
concederá ao empregado que,
achando-se nas condições previs
tas neste artigo, tiver contribuído
durante 5 anos para a Caixa em
9ue estiver inscrito, contando-se
esse periodo da data da última
admissão."

Criado o primeiro dos Institutos, o
dos Marítimos, pelo Decreto n9 22.872,
de 29 de junho de 1933, a concessão
da aposentadoria ordinária foi autori
z:lda (art. 47) após 30 anos de servi
ço, 5 de contribuição e idade mínima
de 55 anos.

A organização do Instituto dos Ban
cários, em 1934, pelo Decreto n9 24.615,
de 9 de julho, regulamentado pelo De
creto nQ 54, de setembro do mesmo
ano, garantiu aos seus se~rados a apo
sentadoria aos 30 anos de serviço, 5
de contribuição e 50 anos de idade
mínima.

Não conheceram na sua legislação
original a aposentadoria por tempo
de serviço os Institutos que congrega
vam o maior contingente de segurados
(aproximadamente 85%), tais como o

IAPC ( Decreto n9 24.273, de ....
22.-5-1934), o IAPI (Lei n9 367, de
31-12-1936), o IAPETC (Decreto-Lei
n l

. 651, de 26-8-1938), no qual se
transformou a antiga Caixa de Apo
sentadoria e Pensôes dos Trabalhado
res em Transportes e Cargas; nem o
Instituto de Aposentadoria e Pensões
da Estiva (Decreto n9 4.264/39), pos
teriormente incorporado ao IAPETC.

Por isso mesmo, por tratar-se de me
dida aplicável a instituições de redu
zido número de segurados, os seus
efeitos negativos se fizeram sentir mais
ràpidamente e com maior intensidade.
Ê claro que as Caixas de Aposentado
ria e Pensões estavam condenadas, a
longo, senão a médio prazo, à fatali
dade da insolvência que as atingiu.
Por isso que a previdência social se
funda na chamada lei dos grandes
números, que permite a diluição dos
ônus decorrentes dos eventos sociais;
e a organização das Caixas não aten
dia a êsse requisito técnico indispen
sável. Mas não foi só. A carga finan
ceira provocada pela aposentadoria
ordinária, mesmo com as alteraçôes
introduzidas pela lei de reforma das
Caixas, de 1931, apressou, reconheci
damente, o seu desenlace, constituin
do-se numa de suas concausas pode
rosas.

Daí a promulgação do Decreto-Lei
n~' 2.474, de 5 de agôsto de 1940, que
suspendeu, nos Institutos e nas Caixas
de Aposentadoria e Pensões, a conces
são de tôda aposentadoria que não
f6sse por invalidez aos segurados de
menos de 60 anos de idade, sob o ex
presso fundamento, contido num de
seus considerandos desse ato legisla
tivo, de que:

"... as instituições de previdencia
social se acham grandemente one
radas com as aposentadorias ordi
nárias concedidas segundo as nor
mas atuais, donde a urgente ne
cessidade de remediar a situação
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até que se resolva, em caráter de
finitivo, à vista do resultado dos
estudos a que se vem procedendo
para modificação do plano de be
nefícios."

Já na vigência da Constituição de
1946, votou o Congresso a Lei n'? 593,
de 24 de dezembro de 1948, que res
taurou em favor dos ferroviários e em
pregados em emprésas de serviços pú
hlicos, em caráter especial, a aposenta
doria ordinária aos 30 anos com 80%
du salário e aos 35 com salário inte
gral, independentemente do limite de
idade, fixado em 55 anos, mas só apli
c;'lVel aos segurados admitidos ao ser
viço posteriormente ao Decreto núme
ro 20.465, de lQ de outuhro de 1931.

r\a esteira dessa disciplinação legal,
(ine ressuscitara c.~tatuto superado e
condenado pela expcriéncia [)rasileira,
srguir-se-ia torrencial elaboração legis
lativa.

A aposentadoria ordinária dos ban
drios foi restabelecida pela Lei núme
ro 3.322, de 26 de novembro de 1957;
no ano seguinte, pela Lei n'? 3.385-A,
de 13 de maio, os dispositivos da legis
lação dos bancários foram tomados ex
tE'nsivos aos segurados dos demais Ins
titutos; a 31 de dezembro do ano se
guinte (1959) conl}uistavam os aero
nautas, através da Lei nV 3.501, a apo
sentadoria ordináría sem limite de iaa
de c, finalmente, a 13 de janeiro de
1ü59, obtinham os jornalistas profis
sionais (ao lado de tantos favores, in
clusive constitucionais, de que desfru
tavam) a aposentadoria aos 30 anos
de serviço sem outra exigência senão
a de cumprimento do prazo normal
de carência.

A presença dos grupos de pressâo
é transparente na formulação dêsses
atos legislativos que contemplaram,
cada qual, certas e determinadas cate
gorias de trabalhadores, precisamente
as mais politizadas e mais bem organi
zadas em associa~'l"jes sindicais e dota-

das, conseqüentemente, de maior po
der reivindicatório.

A uniformização da legislação de se
guro social, levada a efeito através da
Lei Orgânica da Previdência Social,
promulgada a 26 de agôsto de 1960,
não atingiu, antes consagrou, regi
mes especiais de aposentadoria dos
ferroviários e emr,regados em emprê
sas de serviços publicas, dos aeronau
tas e dos jornalistas, estabelecendo,
para os demais segurados, a aposenta
doria ap6s 30 anOS de serviço com 80%
e aos 35 anos com 100% do salário de
benefício, condicionadas ao prazo de
carência de 5 anos e à idade mínima
de 55 anos.

Tinha tanta fôrça, entretanto, a idéia
da aposentadoria exclusivamente por
tempo de serviço que dois anos de
pois, em 1962, a Lei n9 4.130 aboliu a
exigência da idade mínima de 55 anos,
voltando a aposentadoria a ser conce
dida noS mesmos moldes em que sur
gira na cauda orçamentária de 1924
e, já agora, com a agravante de ser
extensiva a todos os segurados da pre
vidência social.

Outra lei, a última, n9 4.297, de 2.'3
de dezembro de 1963, outorgou aos
ex-combatentes a aposentadoria inte
gral, mediante o prazo de carência de
36 meses, conjugado com o tempo de
serviço de apenas 25 anos, neste inclUÍ
do o períoáo de participação no con
flito mundial, ampliando, assim, a ex
tensa, ininterrupta e generosa legisla
ção _em favor dos que participaram,
até mesmo indiretamente, da última
conflagração, encerrada faz vinte anos.

Há outro ângulo relevante da ques
tiio, qual seja a concessão da aposen
tadoria por tempo de serviço, de ca
rúter não contributivo, "com as mes
mas vantagens e nas mesmas condi
ções que vigorarem para os servidores
públicos civis da União", custeada pe
las respectivas autanluias, em favor de
seus servidores.
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É O que prescreveu a Lei n'.' 1.162,
de 22 de julho de 1950, regulamenta
da pelo Decreto nQ 28.79S-A e ratifi
(;ada pelo art. 22 da Lei n(.' 3.807, Or
gânica da Previdência Social.

Isto quer dizer que o servidor de
autarquia de previdencia social, além
de usufruir de aposentadoria por tem
po de serviço, independentemente de
limite de idade, para gozá-Ia não pre
cisa pagar qualquer contribuição. \his
ainda. É aposentado com as vanta
gens da «comissão" ou da "função
gratificada", desde que a tenha exer
cido, sem interrupção, nos 5 anos an
teriores ou, ainda, com provento supe
rior ao próprio vencimento e corres-

pondcnte ao da classe imediatamente
sllperior ou, finalmente, com provento
aumentado de 20% quando seja ocupan
te da última classe da respectiva car
reira ou de cargo isolado, se tiver per
manecido no mesmo durante três anos.

A aposentadoria exclusivamente por
h.:mpo de serviço é, no caso, agravada
pela circunstància de não se tratar de
prestação contributiva. Tal benefício,
além de constituir inequívoco favori
tismo legal, violenta, frontalmente, o
t('xto constitucional específico (art.
157, XVI) que estaheleceu como nor
ma básica para a previ(h\ncia o siste
ma contributivo de origem tríplice
( União, empregador e empregado).

Se é certo que a legislação estrangeira desconhece, como assinalamos
inicialmente, o instituto da aposentadoria por tempo de serviço, como prestação
da previdência social, não é menos exato (lue esse benefício não se enquadra
nos atos de caráter internacional que abordaram questões de seguro social.

Na 1~ Conferência Internacional do Trabalho, realizada em H119, foi
adotada "Recomendação" referente ao seguro-desemprego. A 3'\ de 1921,
recomendou a extensão do seguro social à "agricultura". Os Convénios n';J' 35,
37 e 39, de 1933, disseram respeito, respectivamente, ao seguro obrigatório da
velhice, invalidez e morte, em favor dos trabalhadores na indústria e no comércio,
além de outras categorias profissionais.

Os riscos a serem cobertos pela previdência social, consoante a 26~ reunião
da Conferencia Internacional óo Trabalho, levada a efeito em Filadélfia, em
1944, foram:

a) enfermidade;
b) maternidade;
c) invalidez;
d) velhice;
e) morte do chefe da família;
f) desemprego;
g) gastos de emergência;
h) acidentes do trabalho.

De igual modo, as normas mínimas de seguridade sodal, adotadas pela
XXXV sessão da mesma Conferência Internacional do Trabalho, de julho de
1952, abrange os ramos que se seguem de proteção social:

a) assistência médico-social;
b) seguro-doença;
c) seguro-desemprego;
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lI) seguro-velhice;

e) seguro contra· os riscos profissionais;

f) cobertura dos encargos familiares;

g) seguro-morte; e

h) seguro-invalidez.

Vale, ainda, referir os artigos 22 e 25 da Declaração Universal dos Direitos
do Homem, adotada, em 1948, pela Assembléia-Geral da ONU, a saber:

"Art. 22 - Tôda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à
seguridade social e a obter, mediante esfôrço nacional e cooperação
internacional, tendo-se em consideração a organização e os recursos
de cada Estado, a satisfação de seus direitos econômicos, sociais e
culturais, indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento
de sua personalidade.

Art. 25 - Tôda pessoa tem direito a um nível adequado de vida que
lhe assegure, assim como à sua família, a saúde e bem-estar e, de modo
particular, a alimentação, o vestuário, a moradia e assistência médica
e serviços sociais necessários; ela também tem direito aos seguros em
caso de desemprêgo, enfermidade, invalidez, viuvez, velhice e outros
casos de perda de seus meios de subsistência por circunstâncias
independentes de sua vontade."

A própria Organização Internacional do Trabalho, nas «Lições sôbre
Seguridade Social" que divulgou recentemente (Lição I, publicada no n9 70,
de agôsto de 1959, da revista "Industriários"), caracterizou, com muita proprie
dade, os objetivos da previdência social:

"a) cobrir, de maneira completa e coordenada, tôdas as eventualidades
capazes de levar o trabalhador, sem culpa sua, a perder o salário,
temporária ou Definitivamente, completando essa proteção pela
assistência médica e pelos abonos familiares;

b) estender a proteção a tôdas as pessoas adultas, na medida de sua
necessidade, e aos seus dependentes;

c) prover prestações que, embora de montante moderado, permitam
aos heneficiários manter nível de vida aceitável, e que sejam
outorgadas em virtude de um direito nitidamente definíao em lei;

d) fin.andar o sistema por métodos tais que tomem o beneficiário
suficientemente consciente do custo das prestações que recebe,
aplicando amplamente o princípio da solidariedade entre pobres
e ricos, entre pessoas que gozam saúde e aquelas de saúde aoalada,
entre homens e mulheres, entre pessoas em atividade e os velhos
demais ou jovens demais para trabalhar."

A manifesta e incontornável impossibilidade de se inserir a aposentadoria
por tempo de serviço entre as prestações - como tais definidas em atos de
natureza internacional - a cargo da previdência social provém duma constata
ção muito simples: trata-se de oenefícío que não corresponde, de forma alguma,
à cobertura áe risco social. .
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George Ripert, no livro "O Regime Democrático e o Direito Civil Moderno",
deIíneou, em expressões contundentes, a missão do Estado contemporâneo:

"A Democracia, pelo contrário, considera que os desgraçados são
credores da coletividade pelo fato de serem infeIízes, ainda quando o
sejam por sua própria culpa. Numa época em que a organização da
família era mais forte, pôde pensar-se em fazer socorrer os necessitados
pelos parentes que tinbam uma situação melhor. Na época atual, os
raços de família são precários e os encargos da vida muito pesados
para que os/arentes possam, a maior parte das vêzes, prestar o socorro
suficiente. o Estado que deve sUDstituir-se à família; os pobres
tomam-se credores da sociedade" (fls. 171).

Mas a fórmula engendrada pelo Estado para cumprir a intransferível tarefa
a que alude Georges Ripert foi, exatamente, a do seguro social, tão bem definido
no Relatório Aluísio Alves (atinente ao projeto de sua autoria de Lei Orgânica
da Previdência Social):

"O seguro social compulsório - original "invenção social" feita na
Alemanha dos tempos de Bismarck, entre 1882 e 1889 - consiste em
subordinar aos objetivos da política social a técnica securitária, até
então explorada apenas no seguro comercial, industrial e privado.'"

Estanislau Fischlowitz, no trabalho "Previdência Social", divulgado pelo
Serviço de Documentação do DASP, em 1955, fixou, com muita clareza, as
finalidades da previdência social:

"O seguro social destina-se à proteção dos trabalhadores e seus
dependentes contra as conseqüências prejudiciais das contingências:

1) biofísicas (como sejam doença, incapacidade de trabalho, materni
dade e natalidade, velhice, morte), próprias da existência humana;

2) físico-profissionais (acidente de trabalho ou doença profissional),
intimamente ligadas ao processo tecnológico do trabalho; ou

3) econômicas (desemprêgo), resultantes dos efeitos do mercado do
próprio sistema de livre empreendimento."

Qualquer seguro, evidentemente, pressupõe a cobertura de um evento e,
semelhantemente, o seguro social se destina, por sua própria natureza, à
proteção contra a contingência de riscos sociais.

E a noção de risco - segundo Paul Durant, Professor da Universidade de
Paris, em artigo publicado na Revista Ibero-Americana de Seguridade Social,
ano IV, lI, 1955 - "foi bem delimitada pelo direito do seguro. :E:ste apresenta
o risco como acontecimento futuro e incerto, cuja realização não depende
exclusivamente da vontade do segurado".

E de Garcia Oviedo (citado por Bezerra de Menezes, pág. 74 - "A
Segurança Social no Brasil", Rio, Haddad, 1961) esta sumária e incisiva
definição: lodo seguro, seja qual fôr, cobre um só risco: o da falta de salário
derivada de uma incapacidade ou de uma impossibilidade para trabalhar."

Não sendo, por sem dúvida, risco social; não decorrendo, de modo algum,
de eventos como a doença e a incapacidade para o trahalho, a maternidade e
a natalidade, a velhice e a morte, o acidente e as doenças profissionais, o



desemprego e a prisão que acarretam a redução ou a suspensão dos salários ou,
ainda, o aumento de despesas, a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço é matéria inteiramente estranha a qualquer forma de previdência, e a
sua inclusão indébita L'Omo uma das prestações do seguro social assume, em
conseqüência, aspectos de profundo desvirtuamento do sistema previdenciário
e ad<luire tonalidade marcante de indisfarçável iniflüidade social.

Qualquer que seja o método de fi
nanciamento dos regimes previdenciá
ríos, resultam êles, em última análise,
inelutàvelmente, em ônus que pesa sô
bre a economia nacional e cujos efei
tos, necessàriamente, se refletem, di
n::ta ou indiretamente, sôbre tôda a
cületividade.

No caso brasileiro, considerando
que a contribuição do Estado, do tra
balhador e da empresa são rigorosa
mente iguais, dois aspectos se reve
lam, desâe logo, com nitidez, e duas
constatações se impõem, imperativa
mente:

19 ) os que não são abrangidos pe
lo seguro social nem por isso dei
xam de arcar, na qualidade de
consumidores, com as despesas
~ue êle acarreta, das quais um
terço é custeado pela União, me
diante receita proveniente de im
postos ou de taxas (fue incidem
sôbre os serviços púb icos em ge
ral;

21)) a igualdade da contribuição
tríplice (empregado, empresa' e
União) leva, por outro lado, a
União a contribuir com impor
tâncias mais altas quanto maio
res forem os salários, isto é, as
despesas públicas, que oneram a
coletividade beneficiada ou não
pelo seguro social, aumentam pre
cisamente em favor das classes
mais favorecidas, em detrimento
das mais necessitadas.

Acrescente-se que, a despeito das re
c(lmendações antigas, expressas e ite
mtívas de organismos internacionais a
que pertencemos e de solenes manda
mentos constitucionais que os deter-

minam, não possuímos, ainda hoie, o
seguro-desemprêgo, e a extensão da
previdência ao trabalhador rural é um
ptano malogrado, porque a única medi
da legislativa que tentou efetivá-la - o
Estatuto do Trabalhador Rural - ape
nas demonstrou a absoluta impratica
bílidade do esguema traçado, pela in
significância de seus recursos finan
ceiros, incapazes de atender às neces
sidades mais elementares, e ter-se-á,
em tôda a sua crueza e dramaticidade,
\"islumbrado a extensão do problema.

De fato. Se o seguro-desemprego é
uma promessa constitucional não cum
prida e se a previdência social rural é
um plano legal não realizado e, por
isso mesmo, permanece desassistida e
marginalizada a massa trabalhadora
mais numerosa e necessitada, corno
dar-se, em nome da previdencia social
e às custas, em granâe parte, de tôda
a coletividade, benefício como a apo
sentadoria por tempo de serviço a
uma minoria que já usufrui das pres
tações sociais a que tem direito.

Na verdade, do ponto de vista so
elal, essa prática se constitui numa de
primente e indisfarçável iniqüidade,
incompatível com os princípios mais
rudimentares de solidariedade social.

Cabe a9.ui, iniludivelmente, a gra
ve advertencia de Lewis Meridam
("Assistência e Seguro Social", pág.
835, Instituição B r o o k i n g 5, WaS
hington, 1948);

"Numa sociedade livre não é fácil
justificar o uso do poder de impé
rio para tomar o que um cidadão
ganha e possui, e dar a outro, se o
que recebe não se encontra em si·
tuação de necessidade."
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Decreto n.o 15.913, de 1.0 de janeiro

de 1923

Em 15 de novembro de 1922 subiu 00

poder Arthur Bernardes.

Candidato combatido pela imprensa opo
sicionista, noo gozando, igualmente, de sim
patia nos meios militares, o Govêrno Arthur

Bernordes decorreu em constantes agitações
politicas, quase todo sob a vigência de estado
de sítio (1.287 dias).

Foi durante êste quadriênio, entretanto,
que se fêz o primeiro revisão do Constituição
Republicano de 1891.

Permanecia o estado de sitio decretado
em conseqüência dos acontecimentos de 5
de julho de 1922 e prorrogado até 31 de
dezembro.

Apresentado no Senado projeto de revo
gação (nO 73, de 1922), em 29 de novem

bro do mesmo ano, referia-se o Sr. Justo
Chermont 00 assunto, declarando "não ha
ver motivo paro se conservarem suspensas
os garantias constitucionais".

Afirmando continuar a mais severa cen
sura na imprensa, leu provas de artigo o
ser publicado em A Malte, artigo êste inter
ditado pela censuro,

Em 1 ,0 de janeiro de 1923, entretanto,
o Govêrno Arthur Bernardes, pelo Decreto
nO 15.913, declarava em estado de sítio
oté 30 de abril dêste ano o território do
Distrito Federal e o da Estado da Rio de
Janei ro.

, "

,.
~ I '1~ I ( )

A Reforma da Constituição. em 1926. se
manifestou sôbre o estado de sítio em seu
art. 34, n,o 20:

"ART. 34 - C'3mpete privativamente
00 Congresso Nocional:

20) Declarar em estado de sitio um ou
mais pontos do território nacional
no emergência de agressõo por fôr
ças estrangeiros ou de comoção
interno, aprovar ou suspender o
sítio que houver sido declarado
pelo Pocler Executivo ou seus agen
tes responsáveis na allsêncio do
Congresso."

"Declara em estado de sitio, até 30 de
abril dêste ono, o território do Distrito
Federal e o da Estado do Rio de Janeiro.
O Presidente da República dos Estados
Unidos do Brosil, considerando que per
manecem muitos das causas determi
nantes do estado de sítio decretada pelo
Congresso Nacional até 31 de dezem
bro findo e a necessidade de manter
as medidos e providências dêle decor
rentes, usando da atribuiçoa constante
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do art. 48, n.o 15, do Constituição do
República, resolve:

Artigo Ílnico - Fico declarado, desde
já, o estado de sítio, até 30 de abril
dêste ano, em todo o território do Dis
trito Federal e no do Estado do Rio de
Janeiro.

Rio de Janeiro, 1.° de janeiro de 1923,
102,° do Independência e 35.0 da
República,

Arthur da Silva Bernardes

João Luiz Alves."

A mensagem presidencial, enviado ao
Congresso Nacional na sessão solene de
abertura da terceiro sessõo da undécima
legislatura, em 3 de maio de 1923, referiu
se ao clima de intronqüilidade político que
vivia a Nação e às conseqüentes ,medidas
adotadas pelo Govêrno Federal.

Em relação 00 estado de sítio, assim se

referiu o mensagem:

"Em conseqüência dos movimentos se
diciosos de julho de 1922, o Congresso
Nacional declarou o estado de, sítio por
30 dias, no Distrito Federal e no Es
tado do Rio de Janeiro, por Decreto
n.o 4.549, de 5 de julho de 1922, e o
prorrogou até 31 de dezembro do ano
findo, pelo de n.o 4.553, de 29 do
mesmo mês de julho. Por Decreto
n.o 15.913, de 1.0 de janeiro deste
ano, o Governo declarou o estado de
sítio até 30 de abril findo e, por De
creto n.O 16. O15, de 23 desse mês,
prorrogou-o até 31 de dezembro dêsse
ano.

Nos considerando que precedem êstes
atos, estão expostos, em síntese, os
motivos que levaram o Governo a ado
tar, o contragosto, mos em defesa dos
altos interêsses nacionais, o providência
referido.

Em mensagem especial prestar-vos-emos,
oportunamente, contas dos medidos to
mados no vigência do estado de sítio,
durante o qual o Governo tem exercido

uma ação moderada de prevenção, em
bora disposto a empregar os mais enér
gicos providências, coso se torne ne
cessário.

Não seria possível permitir que as fôrços
produtoras do Poís, seu crédito interno
e externo, o obra benemérita de reor
ganização dos fôrças armados, as ne
cessidades do nossa reconstrução finan
ceira, as exigências do nosso progresso
econômico e a nossa cultura política
continuassem à mercê de perturbadores
contumazes e sem ideal, confiadas no
excessiva benignidade das nossas leis e
no visceral sentimentalismo da nossa
roça.

Para impedi-lo, o estado de sítio era
recurso necessário, por tanto tempo
quanto indispensável à defesa dos in
terêsses do País, ficando ao vosso cri
tério e competência resolver sôbre o
prazo que pareceu conveniente para
uma definitivo prevenção de males que
todos sentem e cujos causadores o Go
vêrno conhece, como conhece os seus
projetos.

Embora aparelhado para frustrar qual
quer tentativa de exteriorizaçõo de tais
projetos, graças à disciplina e patrio
tismo das fõrças armadas e ao apoio
do povo sensato e trabalhador, o 50
vêrno entende que melhor é prevenIr a
desordem, eliminando-lhe as causas, da
que reprimi-Ia.

Só o desconhecimento dos limites cons
titucionais traçados entre nós ao estado
de sítio poderia determinar alarmas
descabidos - internos ou externos.

Medida essencialmente preventiva, elo
aqui produz, como já foi dito, uma
situação que pode quase ser comparada
00 regime constitucional sob o qual
vivem normalmente muitos dos povos
mais adiantados e livres.

Limitado à detenção ou destêrro de
elementos perigosos e à censuro de
imprensa no incitamento à anarquia e
ao crime, como tem sido praticado,
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o estado de sítio é medido de benéfíco
efeito numa hora de dissolução social.
Só poderá atingir e só atingirá, no atual
Govêrno, os que por atos, ou escritos,
tentarem subverter a ordem estabele.
cido. A êstes fácil será evitar~lhe os
efeitos, evitando as causos que os de
terminam.

o povo ordeiro, a imprensa bem orien
tado e de processos limpos, tôdos as
classes sociais, enfim, durante êJe, terõo
os mesmos garantias do regime normal,
acrescidas da tranqüilidade oriunda dQ
certe;z:a de que o Govêrno pode agir
com presteza e segurançQ contra os
perturbadores quaisquer da pa;z: pú

blica."

A mesmo mensagem referiu-se õ inter.
venção no Estado do Rio de Janeiro e 6
agitação no Rio Grande do Sul, onde o elei.
çõo do respectivo Presidente ocorrera em cli
ma de grande exaltação, derivando em luto
armado os protestos pela decisão dos urnas.

O Decreto n.D 16.015, de 23 de obra de
1923, prorrogou o estado de sítio oté 31
de de;z:embro do corrente ano.

o Decreto n,0 16, 185, de 26 de outubro
de 1923, suspendeu, nos dias 27 e 28 do
corrente, em todo o Estado do Rio de Joneiro,
a estado de sitio prorrogado pelo Decreto
Executivo n.o 16. O15, de 23 de abril de
1923.

O Decreto n.o 16.276, de 23 de dezembro
de 1923, suspendeu o estado de sítio, (I

portir de 25 de dezembro de 1923.

Em sessão de 21 de setembro de 1923,
no Côm'J(O dos Deputados, foi submetido 00

parecer do Comissão de Justiça o Projeto
n.O 203, prescrevendo o suspensão do estado
de sítio prorrogado pejo Decreto n.o 16. O15,
de 23 de abril do mesmo ano, até 31 de
dezembro, e concedendo anistio amplo "aos
civis e militares direto ou indiretamente en
volvidos nos aCOntecimentos revolucionários
de 5 de julho de 1922, ou em quaisquer
outros que com êles se relacionem". (Do.
cumentos PClrlClmentore~, v. 10, pág. 21 J

A maiOria da Comissão se opôs ao levan
tamento do sítio, pelos motivos constantes
do parecer, expostos nestes têrmos:

"Julgando inútil, ou melhor, redundan·

te, reobrir discussão sôbre se a compe

tência dada pelo Constituição 00 Poder

Executivo paro, na ausência do Con

gresso, decretar o estado de sítio, pode

abranger o prozo, ou parte do prazo

de funcionamento constitucional do Po

der legislatívo, uma vez que êste pro

blema já foi largamente discutido, por

esta Comissão, em seu parecer de 6 do

corrente mês, relatado com a sua habi·

tuol profícíência pelo Sr. Heitor de

Souza, porece à Comissão que, dessa

dato oté hoje, ainda não sobrevíeram

motivos que a induzissem a aconselhar

a medido prescrito pejo art. 1.0 do

Projeto n.o 203, de encontro às razões

em que Se fundou o Poder Executivo

para expedir o Decreto n.o 16.015.

t, sem dúvida, lastimável que o alarmo
social, provocado pela profunda como
çõo oriunda do movimento de 5 de
julho, ainda perdure com a intensidade
necessário o exigir do Poder Público o
permanência dos medidas de exceção
consideradas pelo Sr. Presidente da Re
pública indispensáveis à defesa do or
dem e à seguranço da Repúblico. Seria,
porém, imprudente, da porte do Poder
Legislativo, cerrar ouvidos à franco
eXp<lsição das razões que servem de
fundomento ao Decreto n,o 16. O15, e
retirar dos mãos do Presidente da Re
pública, do modo arbitrário prescrito
pero Proieto n.o 203, os elementos de
defesa legal por êle reclamados como
idôneos neste período de incertezas, em
que, mais do que nunca, a tuteJo dos
mais respeitáveis interêsses do socieda
de brasileiro estão a requerer do auto·
ridade constituída, o par de uma vigi
lância incessante, umo ação rápido e
enérgico contra os fermentos dos desor
dens, contra os germens de dissolução,
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que porventura busquem solapar as ba
ses e os esteios angulares da nossa
organização constitucional.

Nas razões do seu ato, o Sr. Presidente
da República declaro ter "seguro co
nhecimento e provas irrecusáveis" de
que elementos subversivos "continuam
o ameaçar a paz pública em tentativas
de perturbação da ordem"; pelo que,
"para impedir que tais tentativas se
manifestem em fatos, ê dever do Go
vêrno prevenir o açõo subversiva, pro
cedimento mais humano e menos pre
judicial do que o de reprimi-Ias". (Op.
cit., pág. 22.)

Em sessão de 27 de setembro, entrou em
discussão única o Pro;eto n.o 223, de 1923,
aprovando os atos do Poder Executivo, de
clarando o estado de sitio até 30 de abril
do mesmo ano e prorrogando-o até 31 de
dezembro; com o voto vencido do Sr. Pruden
te de Moraes.

Aprovado o projeto, sua redação final foi
nos seguintes têrmos:

"O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - São aprovados os atos do
Poder Executivo declarando pelo Decre
to n.o 15.913, de 10 de ianeiro de
1923, o estado de sítio até 30 de abril
dêste ano em todo o territóriv do Dis
trito Federal e no Estado do Rio de
Janeiro e prorrogando-o, pelo Decreto
n.O 16. 015, de 25 de abril, também
dêste ono, até 31 de dezembro de
1923.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições
em contrário.

Sola das Comissões, 28 de setembro de
1923. - José Álvaro Cova, Presidente
- Joõo Cabral - Euclydes Malto."

Remetido ao Senado, o projeto foi ana
lisado em parecer da Comissão de Justiça,
nos segu intes têrmos:

"§ 3.0 - De meritis

Não há quem desconheça, no Pais,
quem não tenha em memória e no

consciência o condenável levante mio
Iitar do Forte de Copacabana e de uma
parte da guarnição, professôres e alu·
nos, do Realengo, os dolorosos acon·
tecimentos que nesta cidade se desen
rolaram nos dias 4 e 5 de julho da
ano próximo passado.

O Congresso armou logo, imediatamen
te, o Govêrna, na Capital Federal e
no Estada do Rio, com o decreto do
sítio, concedendo·lhe a faculdade de
prorrogar, suspender provisório ou de
finitivamente e estendê·lo a outras
pontos do território nacional.

Debelada ou vencido o revolto, cha·
modos aos tribunais os seus responsá·
veis, permaneceram, entre os seus
adeptos, a fermentaçõo e o colar da
represália às medidos de ordem e inte
gração jurídica, continuaram, violen
tas e ousadas, os manifestações de ron
car e vingança às autoridades consti.
tuídas, inconvenientes ao credo poli
tico ou partidário deles, sentia-se, ain
da, notadamente nesta cidade e no Es
tado do Rio de Janeiro, a deslocação
de elementos, colimando o perturba
ção, a desobediência à disciplina legal
e às funções públicas.

E, na emergência e prolongação des
sa delicada situação, usando de um
direito que expressa, 00 mesma tempo,
rigoroso dever funcional, previsto no
art. 48, n. O l5, da Constituição, bai
xou o Chefe do Noção os Decretos
números 15.913, de 1.° de janeiro, e
16. O15, de 23 de abrir dêste ano, de·
c1arando o sitio até 30 dêste, e pror
rogando-o, na Capital da República e
no Estado do Rio de Janeiro, até 3l
de dezembro prOXlmo, atos, plena
m~nte justificadas, que, de acârdo com
o voto do Câmara, devem merecer o
aprovação do Senado."

Solo das Comissões, 14 de novembro
de 1923 - Bernordino Monteira, Pre
sidente - Lopes Gonçalves, Relotor
Ferreira Chaves - MCII'i:Ílio de Lacer
do." (Op. cit., pág. 86'>
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Em sessão de 31 de maio de 1924, o

Senado Federal aprovou a Proposição n.o ao,
de 1923, da Câmara dos Deputados, apro
vando os atas do Poder Executivo, decre
tando o estado de sitio até 30 de abril e

prorrogando-o até 31 de dezembro do mes
mo ano; e o Proposição n.o 102, de 1923,
também do Câmara das Deputados, apro
vando os atos praticados no estado de sítio
decretado a 5 e prorrogada a 29 de julho

de 1922 até o data do mensagem de no
vembro do mesmo ano. (Op. cit., pág. 10a.)

o Govêrno Arthur Bernardes enfrentou, no
ano de 1924, a revolta do Estado de São

Paulo.

Agitações em outras pontos do país ti
nham, já, no início dêste ano, provocado

a decretação de estado de sítio (o Decreto
n.O 16.422, de 19 de março de 1924, de

clarou o estado de sítio, por 30 dias, no
Estado da Bahia, dando outras providências;
o Decreto n.o 16.446, de 5 de abril de

1924, suspendeu o estado de sitio decretado

para o Estado da Bahia).

Em sessão de 5 de julho, assim se ma
nifestava o Sr. Antânio Carlos, na Câmara

dos Deputados:

"Sr. Presidente, a Câmara acaba de
ouvir a leitura da mensagem Que lhe
dirigiu o Sr. Presidente da República.
Em virtude dos têrmos dêsse documen
to, é Que eu me levanto, impelído pela
maior indignação, sentimento Sem dú'
vida partilhado por tôdo a Câmora
(Apoiados! Muita bem!! para, corres
pondendo aos ditames do meu patrio
tismo, que se confundem com os dos
meus prezados colegas, apresentar um
projeto que, ao mesmo tempo, assina
le o nosso firme solidariedade com o
Sr. Presidente da República, a atua

çôo que terá de desenvolver em face
das novas tentativas de desordem, a
nossa firme confiança, o nosso decidido
propósito de entregar ao seu elevado
critério e ao seu acendrado patriotismo
os precisos meios para que S. Ex.o,
combatendo os elementos subversivos,

que mais uma vez tentam contra a

ordem público, assegure à nosso Pá
tria os dias felizes que os interêsses do
Brasi I e dos brasileiros nãa cessam de
reclamar. (Muito bem! Muito bem!)

Apresento, 5r. Presidente, à conside
ração da Câmara dos Srs. Deputados
o seguinte projeto (fê):

"Artigo único - ~ declarado esta
do de sítio por 60 dias no Capital
Federal e nos Estados do Rio de Ja
neiro e São Paulo, ficando o Presi
dente da República autorizado a
prorrogá-lo, o estendê-lo a outros
pontos do território nacional e o
suspendê-lo no todo ou em parte.

Revogam-se as disposições em con
trário." (Muito bem! Muita bemtl
("Documentos Parlamentares", vo

lume 11, página 7.l

Requerida urgência para imediata dis
cussão e votação do proieto, foi êle apro
vado e remetido ao Senado, onde foi apro
vado, igualmente, em sessão de 5 de ju
lho. (Op. cit., pág. 9.l

Em sessão de a de julho, na Câmara dos
Deputados, o Sr. Adolfo Bergamini, em ex
plicação pessoal, manifestou-se contra o
projeto de estado de sítio, ;á aprovado por
aquela Caso do Congresso. Disse o orador:

"Privativamente ao Congresso compe
te declarar o estado de sítio, fixanda
o espaço e o tempo de seu vigor. Em
pleno funcionamento, ao legislativo é
defeso outorgar faculdade que lhe é
peculiar e inalienável, pois que só na
ausência do Congresso o Executivo
pode, existindo grave comoçõo intes
tina, que ponha o Pátrio em perigo,
suspender os garantias constitucionais ...
O Sr. Antônio Carlos - Mos há co

moção mais grave do Que a tentativa
de deposição de um presidente de Es
tado à môo armada?

o Sr. Adalfo Berga",ini não

me deteria na crítica do pedida e do
deferimento pelo Congresso, mas seria
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forçado a negar o meu apoio em face
da redaçóa da projeto, a meu Ver,
fra(lcamente inconstitucional.

Aberto o Congresso Nacional, estando
este em pleno funcionamento, é defe
so delegar atribuições privativamente
suas ao Executivo, paro, no momento
Que reputar oportuno, êste decretar por
si a medida extrema, no ponto Que
lhe aprouver do território nacional.

Não se podia, no meu desautorizado
en tender, conferi r essa outorgo 00 iIus
tre Presidente da República; nem se
diga que a perspectiva de necessidade
superveniente aconselhasse a delega
ção paro que, no momento oportuno,
pudesse usar da faculdade extraordi
nória, com celeridade e rapidez. O
Congresso, em 15 minutos, e mais do
que isso não demorou, lhe atendeu
solicitação contido na último parte de
sua mensagem.

Fico, assim, conhecido o meu penso
menta.

Acentuei, Sr. Presidente, de passa
gem, que o estado de sítio tem-se
transformado num instrumento de vin
ganças, desvirtuando-se seu verdadeiro
fundamento e seus elevados fins; apro
veito estar na tribuna paro ilustrar
com fatos o verdade do meu assertO.
Não havia ainda o Congresso decidido,
em definitivo, sôbre a concessõo do
estado de sítio e, no Distrito Federal,
;á havia jornalistas, que sõo sempre
os vítimas preteridas, recolhidos su
màriamente à prisõo, sem serem ouvi
dos, incomunicáveis, sem que de qual
quer porte recaísse sôbre eles suspei
tas de intervenção no motim que, nes
te instante, subverte o ordem no Esta
do de São Paulo," (Op. cit., pág. lI,)

Em sessão de 10 de julho, o Sr. Antô"io
Carlos apresentou requerimento de solida
riedade ao Presidente da República e 00

Presidente de Sôo Paulo, Carlos de Compos,
assim justificado:

"A resistência de Carlos de Campos,
a sua bravura pessoal e a sua copoci-

dade de homem de Estado, fizeram
no vencedor, desde as primeiras horas,
dêsse condenabilissimo levante militar,
e colocam-no na posição de um dos
mais notóveis brasileiros cujos nomes
hão alcançado o altíssimo prêmio de
figurar em letras douradas nos fastos
da história de nossa pátria.

o momento, Sr. Presidente, aconselha
inteira firmeza das nOssas atitudes, as
manifestações os mais desassombradas
ao lada do Sr. Presidente da Repúbli
ca e do Estado de Sõo Paulo, corro
borando e fortalecendo, se posslvel, a
atitude patriótica e par todos os trtu
los digna de ser engrandecido de todos
os governadores dos Estados do re
deraçõo e tantas associações de classe
que, nesta Capital e em todo o terri
tório brasileiro, nõo ceSsam de afirmar
de modo categórico e entusiasta a suo
condenação formal àqueles que, esque
cendo os seus mais elementares deve
res e faltando com o amor que devem
ao seu país, acabam de criar ao de
senvolvimento da nossa vida soeio! e
política o grave embaraço, constituído
pelo movimento sedicioso reolizado em
São Paulo," (Muita bendI

Requerimento

"A Câmara dos Deputados julga-se no
dever de, traduzindo o sentimento ge
rai do País, de que é reflexo e órgão,
aplaudir a Serena energia e impertur
bável intrepidez com que, na atual
emergência e em face da odioso le
vante de que está sendo teatro a ca
pital do Estado de São Paulo, está
agindo o eminente Sr. Presidente da
República e de significar-lhe a sua in
tegrai solidariedade.

Ao mesmo tempo cumpre-lhe expres
sar a sua admiração pelo denôdo cívi
co e bravura patriótica Que estão ca
racterizando a ação do ilustre Presi
dente Carlos de Campos, na heráico
resistência àquela rebelião, e dos fôrças



SETEMBRO - 1965 127

legais do Exército e do Marinho que
estão defendendo o República.

Solo dos Sessões, em 10 de julho de

1924 - Antônio Corlos."

No mesmo sessão, o Sr. Francisco Cam
pos usou do palavra, referindo-se à situação:

"Sr. Presidente, pelos sentimentos de
Minas, pelo pensamento político de
Minas, pela atitude de Minas, afinam,
igualmente, o pensamento, o sentimen
to e a atitude dos outros Estados do
República (Muito bemll. tados eles reu
nidos, como uma coroa, em tôrno do
Governo Federal, traçando este círculo
de garantias morais e politicas, sôbre
o qual repousa, Sr. Presidente, o se
gurança de que os instituições repu
blicanas ainda não perderam, no Bra
sil, as suas sentinelas avançados (Muj·
to bemU, que o meio político brasileiro
está à altura dos suas responsabilida
des; que sejam quais forem as acusa
ções e as verberaçães injustificadas,
com que se lhe tachem os presu
midas subserviência e escravidõo, essa
subserviência e essa escravidão nõo
representam mais do que êsse grave,

ponderado e discreto senso dos respon
sabilidades (apoiados), que há de acom
panhar a todos os homens publicas, se
êles querem se manter a esta altura
em que a delegação do povo, aos seus
representantes, não significa apenas
uma petição, mas uma transmissão de
podêres garantidos, e afiançados por
uma capacidade e uma responsabilida
de comprovadas. (Muito bemU

Sr. Presidente, submissão à ordem,
escravidão às responsabilidades, apa
gando-as às atitudes individuais, poro
que apareço e se acuse a solidarieda
de geral, indispensável à realização de
tõda a obra política, que nõo é apenas
a obra de indivíduos isolados, senão o
resultado de uma convergência de vis
tas, em que as individualidades se sa
crificam e se apagam, disciplina essen-

cial a todos os corpos, assim como aos
corpos pol iticos, disciplina Que não re
presento uma abdicação dos órgãos
mentais, senão uma surdina dêstes ór
gãos e uma aplicação mais atenta dê·
les aOS seus deveres. (Muito bem!
Bravoll

Sr. Presidente, graças a essa subser·
viência, graças a essa escravidão, têm
os instituições republicanas do Brasil,
apesar de todos os contratempos, mar
chado lenta, mos seguramente, poro os
suas grandes realizações; o essa subser
viência e o essa escravidão, Que fize
ram os 30 anos de grandezas mate
riais e políticos do Brasil no per iodo
da República (Muito bem!). e essa sub
servlencia e essa escravidão, surdos
aos apupos e aOS aplausos populares,
é que têm levantado. sôbre essas reino
cidentes tentativas do plebiscito de
quartéis (apoiada, m..ito bemf); é que
têm mantido Sempre vivo e no mesmo
diapasão o voz do País, reafirmada,
em sucessivos plebiscitos nacionais,
poro os grandes cargos eletivos." (Mui·
to bemll

E, mais adiante:

"Traduzidos assim, Sr. Presidente, os
sentimentos do bancada mineiro, e
reafirmado o suo solidariedade inte
grai com os autoridades constituídas,
neste momento, eu, por minha conto,
digo, agora, Que não só daria, se esti
vesse presente à sessão de sábado, o
meu apoio 00 projeto autorizando o
Govêrno o decretar o estado de sítio,
como também o tôdas os medidas, ain
da os mais extremos, repito, que o
Congresso iulgar necessanas, apare
lhando o Poder Executivo, indo mes
mo até à de.legação de plenos podêres
ao Sr. Presidente da República paro
exercer, durante o tempo que fôsse
preciso. uma ação discricionária." (Mui·
to bem! Muito bem! O orador é cum
primentado. Palmos no recinto.) (Op.

cit., págs. 29-31.l
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o requerimento do $r. Antônio Carlos
foi cprovacio na mesma sessõo. (Op. cit.,
pág. 54-'

Sôbre o movimento eclodido em SãCJ Pau
lo, representontes dos diversos Estados da
Federação fizeram-se ouvir.

Em sessõo de 29 de julho, assim se ma

nifestou o Sr. Getúlio VClrgos:

"Sr. Presidente, esta sediçõo que aca
ba de ser julgoda não tinha um fim
construtor, um intuito de nobreza,
nem a fiamo justificativa de um ideal.
Nada disso, Era, por sua natureza,
pelos seus fins, puramente negotiva.
Um dia, êsses homens que iludiram a
Naçóo, conspirando poro assaltar os
podêtes públicos, ludibriando o con·
fiança que neles depositara, como en
carregados do manutenção do ordem
pública, de guatdas v;gnantes das ins
tituições constitucionais, um dia, êles
violaram o seu pacto de honra, poro
voltarem as armas contra essas pró
prias instituições, amotulados em uma
revolto de quartéis, unidos apenas sob
a base comum do instinto de destrui
ção.

Essa sedição caiu, como tinha de cair,
combatido por tôdas as fôrças vivos
da nacionalidade, em meio da indig
nação e do desprêzo públicos.

Dois vultos, principalmente, salienta
ram-se neste l\.l~o, foco\izonda ~ôdas

os atenções e que hão de passar ó

história envoltos no mesmp auréola de
simpatia e de gratidôo pública: de um
lado, a figura sereno, enérgica e do
minodoro do Sr. Presidente do Repú
blica, tornando tôdas as providências
poro dominar a revolto, corno a viva
encarnaçõo do poder constituído; de
outro lado, a figura heróico, pela abne
gação e pelo Sacrifício, do ilustre Pre
sidente de São Paulo, que só era co
nhecido por nós, como um brilhante

intelectual. Ignorávamos ainda o for
mldóvel reser"'<1 de energias que exis
tia naquela organização (Milito be.,.f)

É justo, Sr. Presidente, que, como re·
presentante da maioria da representa
ção $ul-rio-grandense, me desvaneça e
me orgulhe pelo ouxílio eficiente que
prestou o Rio Grande do Sul, cumprin
do o seu dever, o Rio Grande do Sul,
representado pela \;eu gO'lêmo, "'0 pes
soa benemérito de Borges de Medeiros.
tste, bem compreendendo as suas res
ponsabilidades no momento, n50 teve
nenhuma vacilação, o seu espírito não
tergiversou, nôo se quedou no como
dismo apótico dos indiferentes, tam
pouco não esperou o vindo dos orús
pices Que lessem nas entranhas dos
vítimas os intuitos da revolução e os
motivos que a desencadearam, para
depois assumir pcsiçõo,1J (Cp. C\'.s ?6~

gina 111.)

No mesma sessão, o Sr. João Manga
beira:

"Quando, aos primeiros dias de ju
lho, o Nação, tomado de surpresa,
amanhecia sobressaltada, aos clarões
da revolto militar que estourava em
São Pauto, de um lodo, o motim ne·
gregada nos rebaixava aos olhos do
estrangeiro, acendendo no alma dos
patriotas aquêle grito de angústi(ls e
desespêro, que vibra no telegrama do
Embaixador Gurge\, ?Cf outro kldo, e
energia serena, diante do perigo, no
seu momento fatal, a energia inque
brantável e frio, demon$lroda pelo Go
vêrno, peJos classes armados, pejo po

vo, apresentava aos nOssos oll-los e
005 do estrangeiro o exemplo da se
gurança absoluto de uma grande na
cionalidade, confiante em $ua próprio
fôrça, e deixava, nos longes do tempo,
antever papel que a ProvidêncIa lhes
reserva nos destinos eternos da huma
nidade. (Milito beml Apoiadot,l

De fato, Sr. Presidente, em tôdo o
história do nosso nacionalidade, no
curso dos dois regimes, nunca, como
agora, nos angústias dessa conjecturo,
tremenda e temeroso, nunca a Nação
se apresentou tcío consciente de sua
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fortalezo, tôo senhora dos seus desti
nos (opoiodos), tão certa e seguro no
direito de governar-se por si mesma,
livre da tutelo humilhante das classes
que organizou para a suo defeso; que
juraram por sua honra defendê-Ia; e
que agora mesmo, salvando o sua hon
ra, acabam de, ainda uma vez, a de
fender. (Muito bem! Apoiodos.l (Op.
cit., póg. 113,)

Os decretos que declararam o estado de
sitio, nesta época, foram os seguintes:

Decreto ".0 4.836, de 5 de julho de
1924 - declarou o estado de sitio,
por 60 dias, no Capital Federal e nos
Estados do Rio de Janeiro e de São
Paulo.

Decreto n.o 16. 526.A, de 14 de julho
de 1924 - estendeu aos Estados de
Sergipe e Bahia o estado de sítio de
cretado por 60 dias pelo Congresso
Nacional poro a Capital Federal e
para os Estados do Rio de Janeiro e de
São Paulo.

Decreto n.O 16.535, de 27 de julho de
1924 - estendeu aos Estados do
Amazonas e Pará o estado de sítio por
60 dias.

Decreto ".0 16.563, de 26 de agôsto
de 1924 - estendeu 00 Estado de
Moto Grosso o estado de sítio por 60
dias.

Decreto n.o 16.579, de 3 de setembro
de 1924 - prorrogou até 31 de de
zembro de 1924 o estado de sítio de
cretado para os territórios do Distrito
Federal e dos Estados do Rio de Ja
neiro, São Paulo, Mato Grosso, Ser
gipe, Paró, Amazonas e Bahia.

Decreto ".0 16.597, de 17 de setem
bro de 1924 - suspendia, na dia 21
do mesmo mês, em todo o Estado de
São Paulo, o estado de sítio prorrogado
pelo Decreto n.o 16.579, de 3 de se
tembro de 1924.

Decreto ".0 16.602, de 17 de setem·
bro de 1924 - estendeu ao Estodc

do Paraná o estado de sítio decretado
até 31 de dezembro do mesmo ano,
paro os Estados do Rio de Janeiro, São

Paulo, Moto Grosso, Sergipe, Paró,
Amazonas e Bahia.

Decreto n.o 16.609, de 20 de setem
bro de 1924 - suspendia, no dia 21
do mesmo mês, em todo o Estado da
Bahia, o estodo de sítio prorrogado pelo
Decreto n.o 16.579, de 3 de setembro
de 1924.

Cumpre relacionar, igualmente, os se
guintes decretos, baixados em julho:

Decreto ".0 4.832, de 9 de julho de
1924 - publicou o resolução do Con
gresso Nacional, aprovando o estado de
sítio decretado pelo Poder Executivo e
por êle prorrogado até 31 de dezem
bro de 1923.

Decreto ".0 4.833, de 9 de julho de
1924 - publicou o resolução do Con
gresso Nacional, aprovando os atos do
Poder Executivo praticados na cons
táncia do estada de sítio decretado
pelo Poder Legislativo e por êle mes
mo prorrogado, oté a data da mensa
gem daquele primeira Poder, de 14 de
novembro de 1923.

Em 22 de setembro de 1924, chegava à
Cámora dos Deputados o seguinte Mensa
gem da Presidente do República:

"Srs. Membros do Congresso Nacional:
Permanecendo os motivos que levaram
o Congresso Nacional a estabelecer o
estado de sitio e a autorizar o Govêr
no a prorrogá-lo, nos têrmos do Decre
to n.O 4.836, de 5 de julho último,
entendi do meu dever, usando da au
torizaçõo conferida, prorrogar aquela
medida extraordinária até 31 de de
zembro dêste ano e estendê-Ia a ou·
tros pontos do território nacional onde
existiam e permanecem os focos de re
beldio.

Assim se fêz pelos Decretos números
16.526-A, de 14 de julho; 16.535,
de 27 de Julho; 16.563, de 26 de
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agôsto; 16.579, de 3 de setembro, e
16.602, de 17 de setembro dêste ano.
O Govêmo sente Que essa providencio
é indispensável pora o segurança do
regime, com a prevenção e repressão
dos movimentos revoltosos e atentados
conhecidos e leva o seu ato a VOS50

aho conhecimento.
Rio de Janeiro, 20 de setembro de

1924, 103.0 da Independência e 36. 0

da República. - Ârthur Bemorde•." 
À Comissão de Constituiçõo e Justiça.
(Op. cit., pág. 583.!

Apresentado projeto que aprovava os de
cretos que prorrogaram e estenderam o diver
sos pontos do território nacional o estado de
sitio, requerido urgência para votaçãa, foi
êle aprovado (Projeto ",0 145·A) no mesmo
seSsão e remetído ao Senado (Op. cit .,
pág. 593), onde foi aprovado em sessão do
dia 24 de setembro. (Op. cit., póg. 624.1

O Decreto ",0 16.614, de 26 de setem
bro de 1924, suspendio, no dia 28 do cor
rente, em todo o Estado de Sergipe, o es
tado de sitia prorrogado pelo Decreto n.o
16.579, de 3 de setembro de 1924.

Em 4 de novembro de 1924, assim se
manifestava o Sr. Antônio Carlos, em ses
são do Câmara dos Deputados:

"Sr _ Presidente, quando falei recen
temente perante o Câmara, defini o
momento, dizendo que de um lado de
porova-se-me um pequeno grupo cons
tituído pelos remanescentes do revolto
de 1922, por aquêles cujos interêsses
têm sido, em defeso do causo pública,
feridos pelo ação do Govérno Federal,
e por aquéles cujos ambições inconti
nentes e incontidos impeliam.nos pora
o prática de atos tendentes à posse do
poder, que lhes tem escapado, que lhes
escopo e que lhes escapará pelos pro
cessos normais; de outro, o Nação bra
sileiro, cônscio de que os seus interês

ses estõo no respeito à ordem, estõo
em que a legalidade continue o esten
der sôbre o nosso naçéío o seu mon to
protetor dos direitos de cada cidadão

e do pátrio comum. E eu patenteei
que era dever de todos os brasileiras,
amigos do seu País, exercerem uma
camponho Quotidiano, contínua, até
mesmo de tôdos as horas, procurando
prevenir as mais incautas contra êsse
núcleo rebelde, cujo atuação o Govêr
no sabia ininterrupto, cuia atuação no
sentido da propagando das suas idéias
maléficos era do conhecimento oficial,
como da conhecimento nosso.

A principio êsse pequeno núcleo con
seguiu, pondo em prático os mais insi
diosos processos, seduzir uma parcela
de oficiais de terra. Nesse instante,
cada um de nós, experimentando o
maior consolação para os seus senti
mentos de patriotismo, pÔde verificar
Que o grosso das fôrças de terra, em
obediência aos seus deveres e tendo
no devido conto as glórias do exérci
to nacional e os suas respeitabilíssimos
tradições, permaneceu firme o serviço
do Govêrno constituído. E graças, Sr.
Presidente, o esso firmeza e lealdade
dos fôrças de terra, a ordem público
está mantida, o legalidade completa·
mente defendido.

A canfianço do Nação no Exército Na
cional é perfeita e é legítima.

A todos parecerá que se êsse pequeno
núcleo de militares rebelados contra o
autoridade pudesse prever que seria
abandonado peras seus companheiros
de armos, não teria ido até os posi
ções em Que se colocara, comprome
tendo de modo profundo, pOr hoje e
por muito tempo mais, os aspirações
regulares e os interêsses permanentes
do nossa Pátria. (Apoiados.)

~s5e núcleo reduzido de militares,
atuando sôbre uma porte também pe
queno do Marinha de Guerra, acabo
de conseguir que um dos nOS:>'05 d'eCld.
"oughts, o Sõo Paulo, pratique atos
reveladores da adesão aa movimento
contra as autoridades legais. Devo in
formar, porém, à Cômara, Que o Sõo
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Poulo tem, dentro do suo própria
guarnição, elementos que terão de
destruir o levante. O Governo sobe,
nesta hora, que dentro dele já se es
tabeleceu a luta, que o número de ofi
ciais revoltosos é mínimo, mos que,
audazmente, conseguindo captar a
confiança de parte da marinhogem,
desferiram os golpes já conhecidos. E
o Govêrno sobe que vários dos oficiais
e muitos dos suboficiais, assim como
grande porte da marujo, estão operan
do no sentido de retomar o comando
do dreodnought aos poucos que se re
voltaram.

À semelhança do que ocorreu com o
Exército, aqueles poucos rebeldes o es
tas horas experimentam, sem dúvida,
a decepção conseqüente ao isolamen
to que em tôrno dêles se vai formando,
porque a Marinha, representada por
tôdas as suas demais unidades, aque
las de poder notoriamente eficiente, a
Marinha está fiel ao Sr. Presidente da
República; a Marinha está disposta a
ir até às últimas conseqüências na de
fesa da ordem legal e do Pátria, con
tra seus companheiros que se insur
giram. {Muito bemU

A Nação sempre depositou nos classes
do mar a mais perfeita confiança;
elas têm sido, neste instante, uma das
mais poderosas colunas sôbre que se
apóio o poder legal.

Não preciso invocar as tradições que
lhe aureolam a fama poro ficar tran
qüilo, como brasileiro, quanto a atitu
de que, em definitivo, ela saberá man

ter.

O que é certo, porém, Sr. Presidente,
é que ° grosso do Exército e o grosso
do Marinho nacionais, assim se orien
tando, colocam-se firmemente ao ser
viço dos mais altos interêsses do nos
sa Pátria. (Muito bemU

Urge que cada brasileiro pergunte a
si mesmo qual o rumo que êsse mo
vimento de revolto procura, porque esse

brasileiro terá de se convencer de que
êsse rumo é o da anarquia (Muito

bem!); de que êsse rumo terá como re
sultado derradeiro o desconceituamen
to da Pátria, interna e externamente.
(Apoiados. Muito bemll

A cada um de nós, para o fim de jus
tificar a tristeza dêste instante, bosta
rá que inquiro a si mesmo a reper
cussão tristíssimo, paro o nome do
Brasil, que causará no estrangeiro o
se saber que uma unidade do nossa
Marinha de Guerra assestou seus ca
nhões contra o palácio do Sr. Presi
dente da República.

o Brasil, Sr. Presidente, pelos movi
mentos desordenados das paIX09S, a
que aludo, corre o risco de passar a
ser inscrito no número das noções
o que a humanidade não conceituo,
porque no meio delas só florescem os
pronunciamentos, que são a véspera
da anarquia. (Apoiodo$; Muito bem!)
Se há momento, Sr. Presidente, em que
a mais elementar patriotismo obrigue
cada brasileiro a se transformar em
soldado (Muito bemfl, se há um mo

mento em que a mais rudimentar vi
braçõo pelo interêsse e pela aspiração
da Pátria obrigue cada indivíduo a
deixar suas comodidades e, pela pala
vra ou pela ação, defender a causo le
gai, êste o é. (ApoiodO$; muito bemfl
A Comara jamais vacilou nos atitudes
que lhe cumpre assumir, e eu estou
certo que vou 00 encontro dos senti
mentos dela, procurando tornar públi
co que a Comara se confunde com o
Presidente do República... (Apoiodos)
O Sr. Lindolfo Pessoa - Neste momen
to, muito bem. É a causa do Pátria.
O Sr. Antônio Carlos ... com o

autoridade constituído, em quantos me

didos S. Ex.Q ponha em prática poro
defeso do Poder, para defeso, em suma,
da Pátrio. <Muito bem!)

Submeto à aprovaçõo de meus colegas
esta moção, que la está assinada pela
quase totalidade da Comora. (PolmClS.l
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Direi, por último, Sr. Presidente, que
nõo devo terminar as poucas palavras
que hei pronunciado, sem sintetizar à
Marinha fiel, que é, quase tôda (apoia
do.; multo bemll, à Marínha, no pessoa
do venerando brasileiro - êsse sim,
que merece as palmos da Câmara 
o Almirante Alexandrino de Alencar
{apoiado.; muito bem! Palma.}, que o
estas haras, assumindo o supremo co
mando da Marinho de Guerra ...
O Sr. Armando Surlamoqui - Debaixo
de fogo e com o maior heroísmo pes
soal.

O 5r. Antônlo Carlo. - ... assegura
ao povo brasileiro que o Marinha será,
mais uma vez, ao lodo do Exército
Nacional, essa poderoso coluna da le
galidade. (Muito bem! Muito bemf
Palma. no recinto.!"

Vem à Mesa e é lido o seguinte

Requerimento

"A Câmara dos Deputados, diante do
nôvo e odioso levante em uma unidade
do Marinho de Guerra, reafirma a sua
inquebrantável solidaríedade ao emi
nente Chefe da Naçõo, intrépido de
positório e símbolo da ordem legal,
aplaude com entusiasmo a nobre fide
lidade das bravas fôrças de mor e terra
que se mantêm no defeso da Consti
tuiçõo e dos leis e manifesta o sua
indignação patriótico contra os autores,
os promotores e os incitadores dessas
periódicos e funestos explosões de in
disciplina.

Soja das Sessões, 4 de novembro de
1924. - Antônio Carla•. " (Assinaram
o requerímento cêrca de 128 Depu
tados,) (Documento. Parlamentare., vaI.
12, pógs. 6-8.l

No mesmo sessõo foi aprovado o reque
rimento em questõo, tendo votado contra os
Deputados Henrique Dodsworth, Wenceslau
Escobar, Batista Luzardo, Azevedo Limo,
Adolfo Bergamini, Arthur Caetano e Plínio
Casado. (Op. cit., pág. 31.)

o Senado Federal, em sessõo de 5 de
novembro, apreciou, igualmente, requerimen
to de solidariedade 00 Chefe da Naçõo;

Requerimento

"Requeremos que no Ato da sessõo de
hoje se inscrevo um voto de absoluto
condenação do Senado Federal 00 le
vante de parte da guarniçõo do cou
raçado Sõa Paulo e a reafirmação de
sua inteiro solidariedade ao eminente
Chefe do Nação, que representa as prin
cipios fundamentais da ordem e segu
rança sociais, manifestando seus aplau
sos às fôrças de terra e mor que, na
patriótica defesa da Constituiçõo e das
leis, executam as ordens emanadas do
Poder constituído.

Sala das Sessões, 5 de novembro de
1924. - A. A:r.ereda (e mais 34 Srs.
Senadores)." (Op. cit., pág. 50.)

Manifestaram-se contra poucos Senadores,

entre os quais o Sr. Moni. Sodré, que criticou

severamente o Govêrno Arthur Bernarde.:

"Do democracia nõo ficou sequer o
ficção; da liberdade não resto, 00 me
nos, a sombra de uma aparência. Tudo
se tem sumido na voragem dessa politi
calha sórdido das competições pessoais,
em que os apetites dos indivíduos su
plantam os mais sagrados interêsses na
cionais. Desapareceu a Constituiçõo,
substituída pelo vontade arbitrária e
caprichosa dos governos, que, enfeixan
do em si todos os poderes do tirania,
só os tem exercido contra os interêsses
reais do País. Obediência à lei, respeito
à magistratura, independência do Con
gresso, autonomia dos Estados, verdade
eleitoral, moralidade na administração,
liberdade de imprensa e de tribuna,
melindres de patriotismo e de honra,
tudo isso passou a ser banalidades e
friolei ros poro os detentores do poder.
Proclamou-se a doutrina miseranda,
essa doutrino Que é a expressão máxi
ma da indignidade humana, porque é
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a demonstração eloqüente da desvirili
zação de uma raça, a doutrina he
dionda de que o escravidão é obediên

cia, de que aviltamento ao Govêrno é
disciplino partidário, de que a manu

tenção da ordem importa no holocausto
da Constituição, de que discordar do
Govêrno é conspirar contra a Pátria.

Rebaixado à subordinação o Parlamen
to Nacional, condenada à impotência o

magistratura federal, reduzido ao silên
cio o imprensa popular, só tem vingado
e florescido tripudiondo, sem contraste,

o despotismo odiento e vingativo do
Poder Executivo sôbre as ruínas do cré
dito do Pois, das liberdades individuais
e das instituições republicanas. Honra,
dignidade, brio, independência, tudo

isso desapareceu do mecanismo gover
namental, atrelados todos os outros po
dêres constitucionois ao serviço do di

tador, que transformou os tribunais de
justiça, as câmaras legislativas, os go
vernos dos Estados em dependências

subalternas do Palácio do (atete.

E tóda o série formidável de erros e de
crimes que aviltam a República teve
o cúmulo do seu maior surto nesses
últimos anos de govêrno, que levaram o
Noção 00 desespêro com a glória de
inaugurar no Brasil, após um século
de existência, a ditadura financeiro pelo
veto imoral e inconstitucional à lei do
orçamento; de haver arrancada, tam
bém pela primeira vez, à criminosa
condescendência do Congresso um es
tado de sítio que passasse de um o
outro quatriênio, permitindo-lhe, pela
confiscação dos liberdades individuais,
o amordaçamento da consciência nacio
nal; de haver feito a pai itica dos esban
jamentos da fortuna público, e do ódio
perseguidor às classes militares, criando
com o insolência de tontos e tão graves
erros essa atmosfera de indignação, êsse
ambiente de revolta das consciências
honestas, que preferem a marte à escra
vidão; de haver perpetuado as sítios,
que, extorquidos do Congresso, possa·
ram, por mero luxo de patriotismo, a

ser decretados pelo próprio Presidente

da República, que os prorrogou pelo
prazo de um ano, sem ter em nenhuma

conta as prerrogativas constitucionais
das câmaras legislativas, virtualmente
dissolvidas por êsse golpe de Estado.

E não satisfeito a luxúria da prepotên
cia com essas exorbitâncias do Poder,

inventou-se um sítio de aplicação até

então desconhecida, sitio destinada a
não mais manter o ordem pública, mas
o depor governos estaduais que lhe
eram contrários e a investir outros que

só tinham por si os caprichos do Chefe
da Nação. E no seu furor de ilegalidade

e insânia, de autocracia, a audácia go
vernamental não recuou ante o mons
truoso enormidade de sítios clandestinos
e por antecipação, isto é, sítios secre

tamente decretados ou prometidos em
despachos telegráficos aos detentores

do poder, o Govêrno só soube aplicá-los
para a satisfação da vingança. Tõdo a
sua grandeza consiste no culto da vio
lência que êle tem exercido cruelmente
contra todos os seus adversários. A
perseguição aos militares foi a idéia
fixo da seu programa de govêrno. Ati·
rou o Exército contra o Exército para
melhor destruí-lo, e manteve o Esqua
dra sob contínuos ultrajes de aviltante
suspeição. Em nome da manutenção da
ordem êle praticou tôdas os desordens
do vi lonia, e poro a conservação da paz
pública declarou guerra aberta à Cons

tituição do País. Poro defender aRe·

público êle suprimiu o República, decre

tando um sítio permanente, que, em

suas mõos, degenerou em suspensão de

tôdas as leis e confiscação de todos os

direitos de liberdade. E quanto a êsse

sítio, Srs. Senadores, eu me permito

ainda lembrar que, além dos atentados,

que eu acabo aqui de acentuar, de

sítios preventivos, de sítios clandestinos,

de sítios invertidos nos seus fins, nos

seus intuitos, nos seus efeitos, o atual

Govêrno da República se celebrizou pelo

extensão indefinido, infindável dessa
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medido excepcional e tão profundamen
te condenável. Farei aO Senado um
esbôça histórico da extensõo do sitio
em nosso País. O sitio, que nunCa foi
decretado no Império parlamentor por
motivo de rebelião, passou a ser, na
República presidencial, a armo comum
de combate con tro os a dve rsó ri cs do
Govêmo. No comêça, em 1893, em
1897, em 1904, e em 1910, os sítios
nunca tiveram caráter preventivo; e fo
ram sempre decretados pOr prazo curto,
que nóo ia além de dois meses. Só em
1914 surgiu, entre nós, a monstruosa
invenção do sítio preventivo e a longo
pra:w. A. glória desta façanho seduziu,
em 1922, o espírito do Chefe do No
ção, que obteve do Congresso um sítio
preventivo que ultrapassosse o período
de seu quatriénio. Ao Marechal Hermes
repugnara a humJJhoçõo de deixar o
Govêrno protegido pelo suspensõo das
garantias constitucionais e, por isso,
não prolongou o sítio além de 30 de
outubro. M:Js o Sr. Epitácio Pessoa
vangloriou-se com o heroísmo de só
deixar o poder, de só passó,lo ao seu
sucessor, sob o amparo dessa medida
odiosa, que é a expressôo mois indigno
do despotismo governamental, e S. Ex.o,
o Sr. Arthur Bemardes, ufano de go

vernar o Pais confiSCOf1do do povo 05

direitos mais sagrados da personalidade
humana, emendoLl. a um sítio de seis
meses, outro, que, de 1.° de ianeiro,
foi a 25 de dezembro, suspenso pouco
tempo paro ser reencetado em março
e estender-se do mês de jurho até o
último dia do corrente ano. É verda
deiramente significativo o estudo do
evolução por Que o sítio foi possondo
entre nós, no sua duração e nos moti
vos e efeitos de sua decretaçào. De
repressivo, possou a ser preven~ivo; de
preventivo, 1ronsiormou-se em meio ná
bil de apurar responsabilidades; de apu
rador de responsabilidades para evitar
per~urbações do ordem pública, fêz-se

Orm<J de combate contra as outoridades

constituídas nOS Estados e em instru-

menta idôneo para depor Governadores
e substituí·los pelos mais audaciosos
usurpadores do poder.

Desmoraliz.ado no seu empn!ga, inver.
tido nos suas funções, folsifíçado nos
seus fundamen tos e nos seus intuitOS,
o monstro tomou proporções gigantes
cas no excessiva dilatação e hipertrofia
ameaçadora com Que êJe vai se esten
dendo por todo a período presidencial,
substituindo O regime da Constituição
pelo ímpério de arbítrio em Que são
devorados os direitos de liberdade in
dividuaI, de inviolabilidade da lar,
de sigilo da correspondência, de livre
manífestoçêa do pensamento, além de

atentar contra o respeito devido à pro
priedade orívada e liberdade de frobo,
lho honesta, com o fechamento crimi
noso dos mais importantes órgãos de
publicidade, o que importo em confis
cação de bens e roubo de salários (]
centenas de operóri(}S. Deodoro, com
373 dias de govêrno constitucional, teve
20 dias de sítio; Floriono governou
I .087 dias, dos quo;s 275 em sitio.

Prudente teve 102 dias em quatro anos
de govêrno. Rodrigues Alves 106 dias
em igual periado. Hermes, 270 dias em

todo o quadriênio. Epitácio, em menos
de três anos, mais de ql.lotra meses, e
Arthur Bemordes, em 23 meses de go

vêrno, 2' meses e 20 dias de estado
de sítio, isto é, em 766 dias, 686 de
sitio.

Qoer isto di~er, em dois anos de go

vémo só "áo gO'lernou sem sitio pouco

mais de dois meses. A República, em

:n anos de exis\êncio, sofreu o humi

lhação de 893 dias de sítio. Sob o

império do atual Chefe da Naçêío, em

menos de doís anos, já decorreram 686

dias em qoe ela vive estrangulada sob

essa medida odiosa e a .... iltonte de su

premo despotismo."

A Mensagem presidencial apresentada 00

Congresso Nacional no abertura da segunda
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sessão da décima-segunda legislatura, em 3
de maio de 1925, fêz referência à necessi

dade da revisão das leis de organização po·
litica do Pais e aos movimentos sediciosos
verificados em São Paulo e em outros pontos
do terri tór ia nac iona I.

o Decreto n.O 16.671, de 17 de novembro
di:: 1924, estendera 00 Estado do Rio Grande
do Sul o estado de sítio até 31 de dezembro
daquele ano.

O Decreto n.O 16,706, de 13 de dezembro
também daquele ano, suspendeu no dia 14
do mesmo mês, em todo o Estado de São
Paulo, o estado de sítio prorrogado pelo
Decreto n. o 16 . 579, de 3 de setembro de

1924.

Em 1,° de janeir() de \ 925 declarava o
Govêrno Federal o estado de sítio oté 30
de abril no Distrito Federal e nos Estados de
São Paulo, Mato Grosso, Rio de Janeiro,
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul
(Decreto n.o 16, 76S),

O Decreto n.o 16,767, de 2 de janeiro de
1925, estendeu aos Estados de Sergipe, Porá
e Amazonas o estado de sitio decretada pelo
Decreto n.o 16.765, de 1I' de ione'lra de

1925.

Em 2 de janeiro do mesmo ano, o Decreto
n.o 16.769-A suspendeu, no dia 10 do mes
me mês, em todo o Estado de Sôo Paulo,
o estado de sítio estabelecido pelo Decreto
n.o 16,765, de 1.0 de janeiro daquele ano.

Em 13 de fevereiro de 1925, o Decreto
n.O 16.795 suspendeu em todo o Estado de
São Paulo o estado de sitio no dia 15 do
mesmo mês.

o Decreto n.o 16.816, de 21 de fevereiro
de 1925, estendeu ao Estado da Bahia o
ECstado de sitio decretado pelo Decreto n.o

16,765, de 1,° de janeiro do mesmo ano.

Em 10 de março de 1925, o Decreto
n.° 16,837 suspendeu o estado de sitia em
todo o territóriO do Estado elo Rio Grande
do Sul no dia 15 ele março do mesmo ano,

o Decreto n.o 16.889, de 20 de abril de
1925, suspendeu o estado de sítio em todo

o Estado de São Paulo, no dia 25 do mesmo
mês e ano,

Em 22. de abril de 1925, o Decreto n.O
16.890 prorrogou o estado de sítio no Dis
trito Federal e nos Estados do Amazonas,
Pará, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, São
Paulo, Moto Grosso, Paraná, Santa Catarina
e Rio Grande do Sul até 3 ~ de dezembro
daquele ano.

Na sessõo de 5 de maio de 1925 o Sr,
Plínio Casado apresentou à Câmara dos
Deputados protesto cor'ltra o Decreto n,o

l6.890, de 22 de abril daquele 01'10, que
prorrogava o estado de sítio até 31 de
dezembro.

Assim se manifestou:

"Senhor Presidente, cs Senadcres Lauro
Sodré, Barbosa Lima, Justo Chermont,
Soares dos Santos, Benjamin Barroso,
Jerônimo Monteiro, Monix 50dré e An
tônio Munix, e 05 Deputados Arthur
Caetano, Adolpho Bergamini, Axevedo
Limo, Batista Luzardo, Wenceslau Es
cobar e Plínio Casado ...

O Sr. Henrique DodJ.wolth - Subscrevo
o trabalho de V. E><..a na parte doutri
nária.

o Sr. Plínio Casado - ... dirigem ao
Congresso Nacional um protesto contra
o Decreto 1"1,0 16.890, de 22 de abril,
que prorrogo o estodo de sitio até 3 I
de dezembro do corrente ano.

A esta hora, o eminente Senador louro
Sodré deve estar fazendo, do tribuno
do Senado, a leitura dêsse documento.
É o que também vou fa2:er agora, poro
o que eXOrta a esclarecido atenção do
Câmara dos Deputados.

Sr. Presidente, "Sopesando as severa,;
responsabilidades do noSSO mandato po
litico e ponderando as perigosos circuns
tôncias desta hora trágico da naciona
lidade brasileira, nf2ste tÔIVO crepúsculo
do regime constitucional - Senadores
e Deputados representantes do Noção
vimos, do alto dos tribunas do Senado
e do Câmara, lavrar um protesto altivo
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mas sereno, enérgico mas elevado con"
tra o ato de fôrça com que o Sr. Pre
sidente do República acabo de malferir
o Congresso Nacional, no suo dignidade
e na suo competência.

Conforta-nos o esperança, quase a cer
teza de que o Congresso Nacional nóo
desertora o seu lugar nem deixará ao
desampara o sua causo, que é a sua
vida mesma e que é a sua própria
honra. Mas se, por desgraça, o Con
gresso Nacíonal refugir ao cumprimento
dos seus altos deveres constitucionais e
morais poro com o Pátrio e poro com
a República, e, insultado, usurpado,
lacerado, quedar-se em um oportunismo
acomodaticio ou dobrar a cerviz diante
do prepotência, moendo o eterno refrão
do princípiO da autoridade, e entoando
1005 à razão de Estado - ainda assim
êste grito há de encOntrar eco na cons

ciência nacional, que o refletirá, por

tôda a Noção, como se fôra (l própria

voz incorruptível da alma brasileira.

Não nos impressionam mais a parlenda

da legalidade, o palavreado da "defe.o

da ordem", e a atoardo da "salvoçéio

do regime". À fõrça de desvirtuadas e

depravadas ad lI.um Delphi..i, pelos

arautos do Ditadura, essas palavras

perderam os seus significodos verdodei

ros e, muitos vêzes, servem paro expri

mir os idéias antagônicas. De tal sorte

- hoje em dia - nada mais natural

que se pergunte: Onde es~ó Q lega

lidade? Onde a defeso da ordem? Onde

a salvação do regime? No seqüestraçóo

ou na reivindicação das liberdades e

dos direitos inauferidos da criatura hu

mana?

A resposta não nos parece difícil. Tanto

vale optar entre a liberdade e a escra"

vidão. Mos, neste lance patriótico, o

que nos impressiono e preocupa é a

catadura repulsiva do estado de sítio

Crônico e, ja agora, manifestamente

inconstitucional."

Mais adiante:

"A Nação, exangue, exausta, excrucia
da, sorve até 00 funda a cálice de
tôdas as humilhações. Mas a analgesia
moral da Govêrno do República torna-o
inacessível às dôres da Nação. Ser for
te, ser implacável, ser inexoróvel é a
idéia absorvente que o domina, que
o empolga e que o desvairo. E ei-Ia,
então, a usar e a abusar da fôrça, a
praticar violências inomináveis a torta
e a direito, a frio e o eito. E o luxo
da prepotência, a ostentaçõo de arbi
trio, a obsessão de mando desfecham
um golpe de Estado contra o Congresso
NacionaL A soberbo do despotismo
culmina no usurpação.

Que outro nome pode ter o ato incons
titucional do Poder Executivo que, nas
vésperas de o Congresso se reunir, de
creto um estado de sítio pora vigorar
durante todo o tempo da reuniõo do
Congresso? Falece 00 Executivo com
petência para tanto. O Decreto n.o
16.890, de 22 de abril de 1925, oberra
dos dispositivos constitucionais e despo
jo o Congresso, reunido, de uma atri
buição que lhe é privativa." (Documen
tDS Parlo,"entores, vaI. 12, póg. 97.)

Entre Os meses de abril e dezembro de
1925, uma sér·le de decretoS suspenderam °
estado de sitio nos diversos Estados da Fe
deração. Com exceçõo de um, geralmente
êstes decretos prescreveram o suspensão do
sítio por um dia apenas:

O Deueto n,o 16.891, de 29 de abril de
1925, suspendeu o estado de sitio em
todo o território do Pará, nos dias 1.°
e 2 de maio próximo.

O Dec:reto n,o 16.926, de 3 de junho de
1925, suspendeu, no dia 7 do mesmo
mês, no Estado do Rio de Janeiro, o
estado de sítio prorrogado pelo Decreto
nO 16.890, de 22 de abril do mesmo
ano.

O Dec:reto n,o 16.933, de 9 de junho de

1925, suspendeu, no dia 14 do mesmo
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mês, no Município de Bariry, no Estado
de São Paulo, o estado de sítio prorro

gado pelo Decreto n.o 16.890, de 22
de abril do mesmo ano.

O Decreto ".0 17.005, de 14 de agosto
de 1925, suspendeu o estado de sitio
em todo o território do Estada de São

Paulo, no dia 17 do mesmo mês, data
em que se realizariam as eleições para

Senador federal.

O Decreto ".0 17.006, de 18 de agosto
de 1925, suspendeu ° estado de sítio
em toda o território do Estado de Séio
Paulo, no dia 27 do mesmo mês, data
em que se realizariam, ali, as eleições

para Deputados federais.

O Decreto ".0 17.061, de 14 de outubro

de 1925, suspendeu o estado de sítio
no território dos Estados do Paronó e

de Santa Catarina.

O Decreto n.o 17.071, de 19 de outubro
de 1925, suspendeu, no dia 1.0 de

novembro do mesmo ano, no Estado do
Amazonas, o estado de sitio prorrogado
pelo Decreto n.O 16.890, de 22 de

abril daquele ano.

O Decreto n,o 17.103, de 3 de novembro
de 1925, suspendeu o estado de sítio
no território do Estado do Bahia.

O Decreto ".0 17.117, de 11 de novem
bro de 1925, suspendeu, no dia 15 de
novembro corrente, no Estado do Rio
de Janeiro, o estado de sítio prorrogado
pelo Decreto n.° 16.890, de 22 de
abril do mesmo ano.

O Decreto ".0 17.123, de 25 de novem
bro de 1925, suspendeu, no dia 29 de
novembro, no Estado de Sergipe, o es
tado de sítio prorrogado pelo Decreto
n.o 16.890, de 22 de abril do mesmo

ano.

O Decreto n.o 17.124, de 27 de novem
bro de 1925, suspendeu, no dia 29 do
mesmo mês, no Estado de São Paulo,

o estado de sítio prorrogado pelo De
creto nO 16.890, de 22 de abril do
mesmo ano.

O Decreto ".0 17.174, de 31 de dezem-

bro de 1925, prorrogou o estado de
sitio no Distrito Federal e nos Estados

do Amazonas, Paró, Sergipe, Rio de

Janei ro, São Paulo, Rio Grande do Sul,
Goiás e Mato Grosso, até 30 de abril
de 1926.

A Mensagem presidencial lido no Con
gresso na sessão sol ene de a bertu ra da 3. (]
sessão legislativa da duodécima legislatura,

em 3 de maio de 1926, referiu-se ao sitio,
afirmando:

" ... o Govêrno tem exercido os fa
culdades decorrentes do sítio com ex
trema moderação, tornando-o de foto

equivalente 00 regime normal de outros
paises cultos e livres, de modo que
estrangeiros, que aqui têm permanecida
largos meses em relações diretos com
a população, no exercício da atividade

comercial ou sob outras formas, se
mostram surpreendidos, ao fim dêsse
tempo, ao terem notícia da vigência do
estado de sitio e dos podêres que êste
confere ao Govêrno.

Com efeito, além do suspensão do
habeas corpus paro os implicados na
sublevação e nas conspirações, o Go
vêrno se tem limitado o evitar, pela
censuro, o instigação à desordem, o
menoscabo da lei, da autoridade e dos
seus depositórios, e o turbaçõo das
relações com os países estrangeiros."
(Diário do Congresso Nacional, de 4 de
maio de 1926, pago 5.1

De maio a outubro de 1926, sucederam
se diversos decretos de suspensão do sítio:

O Deereto n.o 17.212, de la de fevereiro
de 1926, suspendeu o estado de sítio
no Rio Grande do Sul, no dia 15 de
fevereiro.

o Decreto n.o 17.229, de 25 de fevereiro
de 1926, suspendeu o estado de sítio
em todo o território do Estado de Sôo
Paulo, no dia 28 do corrente, data em
que, ali, se realizariam as eleições para
Senadores e Deputados federais.

O Decreto n.o 17.232, de 27 de fevereiro
de 1926, suspendeu o estado de sitio
em todo o território nacional para o
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fim de se realizarem as eleições para
Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica.

O Decreto 1'1.0 17.233, de 27 de fevereiro
de 1926, suspendeu o estado de sítio
no Estado do Paró, no dia 2 do mês
próximo de março, para o fim de se
realizarem as eleições de Deputados
estaduais.

O Decreto 1'1.0 17.237, de 5 de março de
1926, suspendeu o estado de sítio no
Estado do Rio de Janeiro, no dia 7
do mesmo mês.

O Decreto 1'1.0 17.238, de 7 de março de
1926, suspendeu o estado de sítio no
Estado do Maranhão.

Pelo Decreto 1'1.0 17.291, de 23 de abril
de 1926, o estado de sítio foi prorrogado
até 31 de dezembro daquele ano, no Distrito
Federal e nos Estados do Amazonas, Paró,
Sergipe, Rio de Janeiro, Sõo Paulo, Rio Gran
de do Sul e CearÓ.

De abril a novembro de 1926, muitas
decretos relativos ao estado de sitio foram
baixados, ainda, pelo Govêrno federal:

O Decreto 1'1.0 17.294, de 29 de abril de
1926, suspendeu o estado de sítio no
território do Estado de São Paulo, no
dia 2 de maio do mesmo ano, data em
que se realizariam eleições para preen
chimento de vagas no Congresso Esta
dual.

O Decreto 1'1,°17.317, de 17 de moia de
1926, resolveu suspender o estado de
sítio no território do Município de Igua
pe, Estado de São Paulo, no dia 20 do
mesmo mês, a fim de se realizar, ali, a
eleição para o cargo de Vereador.

O Decreto 1'1.0 17.330, de 29 de maio de
1926, suspendeu o estado de sítio em
todo o território do Estado do Cearó,
durante o dia 6 de junha do mesmo
ano.

O Decreto 1'1,0 17.336, de 2 de junho de
1926, suspendeu o estado de sítio no
Distrito de Cosmópolis, Municipio de
Campinas, no Estado de São Paulo,
durante o dia 6 do mesmo mês.

O Decreto 1'1.0 17.342, de 7 de junho de
1926, suspendeu o estado de sítio no
Município de Bernardino de Campos,
no Estado de São Paulo, durante a dia
20 do mesmo mês, a fim de se reali·
zarem eleiçães de Vereadores e Juízes
de Paz.

O Decreto 1'1.0 17.352, de 14 de junho de
1926, suspendeu o estado de sítio em
todo o território de Cotia, no Estada
de São Paulo, durante o dia 20 do
mesmo mês, a fim de se realizarem,
ali, as eleições para Vereadores e Juizes
de Paz.

O Decreto 1'1.° 17.359, de 1a de junho de
1926, suspendeu o estado de sítio du
rante o dia 27 do corrente, em todo
o território do Estado do Par6, a fim de
se realizarem as eleições de Senador
federal.

o Decreto 1'1.° 17.360, de 19 de junho
de 1926, suspendeu o estado de sítio
no Município de Pederneiras e nos Dis
tritos de Borborema e Lençóis, Muni
cípio de Lençóis e Comarca de Agudos,
no Estado de São Paulo, durante o dia
5 de julho do mesmo ano, dato em que
se realizariam, ali, os eleições de Ve
readores e Ju ízes de Paz.

o Decreto 1'1.0 17.377, de 15 de julho de
1926, suspendeu o estado de sítio em
todo o território dos Municípios de Jam
beiro, Xiririca, Nôvo Horizonte, Salto
Grande do Paranapanema, Agudos e
lacanca, no Estado de São Paulo, no
dia 21 do mesmo mês e ano.

O Decreto 1'1.0 17.389, de 23 de julha de
1926, suspendeu o estado de sítio no
território do Estado de Sergipe, no dia
26 de julho do mesmo ano, dato em
que se realizariam, ali, as eleições poro
o cargo de Presidente do Estado.

O Decreto 1'1.0 17.407, de 11 de agôsto
de 1926, suspendeu o estado de sítio
durante o dia 15 do mesmo mês, nos
Municípios de Guariba, Ibitinga, Laran
jal, Leme e Jombeiro, e nos Distritos
de Sacy, Barra Dourado, B61samo e Rui
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Barbosa, no Municipio de Mirosol, no

Estado de S60 Paulo, paro, respectiva

mente, se realizarem 05 eleições de
Vereadores e Juízes de Poz.

O Decreto n.o 17 .419, de 25 de agôsto

de 1926, suspendeu o estado de sítio
no Município de Lençóis, durante o dia

5 de setembro vindouro, paro 05 elei
ções de Vereadores.

O Decreto n.o 17.438, de 14 de setembro

de 1926, suspendeu o estado de sítio,

durante o dia 16 do mesmo mês, nos

Municípios de Sáo José dos Barreiros,
Igaropavo e Monte Aprazível, e, no dia

26, também do mesmo mês, no Muni
cípio de Ribeirão Prêto, no Estodo de

São Paulo, para eleição de Vereadores.

O Decreto n.o 17.439, de 16 de setembro

de 1926, suspendeu o estado de Sít"IO,

durante o dia 19 do mesmo mês, no
2. D Distrito do Estado do Ria de Janei
ro, paro os eleiçães de um Deputado

federal.

O Decreto n.o 17.440, de 18 de setembro

de 1926, suspendeu o estado de sitio

em todo o território do Estado de Ser
gipe, durante o dia 19 do mesmo mês,
poro eleição de um Deputado à Assem

bléia Legislativa.

O Decretq R.o J7. 446, de 26 de setembro
de 1926, suspendeu o estado de sítio
em todo o território do Estado de São
Paulo, durante o dia 10 de outubro do
mesmo ano, a fim de se roo\'rzar <I

eleição para um Senador estadual.
O Dec reto n.° 14. 447, de 27 de setembro

de 1926, suspendeu o estado de sítio
em todo o Munidpio de São Carlos do
Pinhal, no Estado de Sõo Paulo, duran
te o dia 3 de outubro do mesmo ano,
para eleições de Vereadores,

O Decreto 1\.0 17,453, de 6 de outubro

de 1926, suspendeu o estado de sitio
durante os dias 12 e 13 do mesmo mês,
em todo o territário do Estado de Goiás,
a fim de se re<llizarem os eleições paro

Primeiro-Vice-Presidente do Estado, Se
nador e Deputado 00 Congresso do
Estado e Senador federal.

o Dec:reto n,o 17.742, de 14 de outubro

de 1926, suspendeu o estado de sítio

em todo o território do Estado de Ser
gipe, durante o dia 17 do mesmo' mes,

poro eleições de Deputados à Assem
bléia Legislativo.

O Dec:reto n.o 17.483, de 25 de outubro

de 1926, suspendeu o estado de sítio

durante o dia 31 do mesmo mês, no
Município de São José dos Barreiros,

no Estado de São Paulo, poro eleições.

O Dec:reto n.o r1.484, de 25 de outubro

de 1926, suspendeu o estado de sítio

durante o dia 15 de novembro, em
todo o território do Estado do Cearé,
para eleições municipais.

O Decreto 1\.0 17.493, de 27 de outubro

de 1926, suspendeu o estado de sitio

durante o dia 31 do mesmo mês, nos
Municípios de Conceição de Monte Ale

gre e Avanhanoova, para a eJeiçáo de
Juizes de Pa~ e Vereadores municipais.

Em 30 de outubro de 1926, o Decreto
n.O 17.498 tornou extensivo ao Estado de
Mato Grosso o estado de sítio de que tratou
c Decreto n.o J7. 174, de 3} de dezembro
de 1925, e suspendeu o que vigorava no

Estado do Ceará.
O Decreto n,o 17.500, de 1.0 de novem

bro de 1926, suspendeu o estado de
sítio durante o dia 14 do mesmo mês,
no Município de Aroçatuba, no Estado
de São Paulo, poro eleições municipais.

G Dec:r<ato ".0 \1.510, d", a de 1'\'3~e~

bro de 1926, suspendeu o estado de
sítio durante o dia 14 do mesmo mês,
em todo o território do Municipio de
Conceição de ttanhaen, Estado de São
Paulo, para eleições municipais.

O Decreto n.O J7. 563, de 12 de novem
bro de 1926, suspendeu o estado de
sítio, no 0\0 ) 4 do mesmo mês, nos
Municípios de Solesópolis e Campos
Novos, no Estado de São Paulo, para
eleiçÕES municipais.

No dia 15 de novembro venceu-se o quo
driênio do Govêrno Arthur Bernardes.

Em relação 00 estado de sitio ~ que fõra

uma dos constantes de seu Govêrno - assim
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se referiu artigo do Jornal do Comérdo,
ediçõo daquele mesmo dia:

"O Sr, Arthur Bernardes dominou todos
os movimentos militares, manteve infle
xivelmente o ordem público, salvou cl

Constituição, ?Qdendo orgulhar-se ago

ra de deixar o Poder sem o tisne do
sangue de seus patricios.

Com ele, o estado de sitio evoluiu ao
ponto de não ser 00 menOS pressentido
pelo pavo, Só os moldizentes e os cons'
piradores se apercebem dêle. A Nação
ordeiro mal crê que estejamos em sitio.
Esta medido extremo, pois, não foi
mais neste Governo do que o cordão
de isolamento entre o Constituição e o
anarquia."

WASHINGTON LUIZ

Em 15 de novembro de 1926 tomou posse
o Presidente eleito WASHINGTON L.UiS PE
REIRA DE SOUSA.

Contam-se 87 dias de estado de sítio em
seu governo.

Alguns àecre~os baixados nos primeiros
dias de seu govêrno suspenderam o estado de
sitio, que permanecia na maior porte do ter
ritório nacional, paro o fim de se realizarem
eleições:

O Decreto n.o 17.569, de 25 de novem
bro de 1926 - suspendeu o estado de
sítio, no dia 28 do mesmo mês, nos Mu
nicípios de Campos Novos, Solesópolis e
São José do Rio Pardo, para eleições mu
nicipais.

O Decreto n.o 17,570, de 25 de novem·
bro de 1926 - suspendeu o estado de
sítio no território do Estado de Mato
Grosso nos dias 1 e 2 de dezembro do
mesmo ano.

O Decreto n.o 17.597, de 11 de dezem
bro de 1926 - suspendeu o 'estado de
sítio durante o dia 26 do mesmo mês
no Município de Patrocínio do Sapucohy,
no Estado de Sõo Paulo, paro eleições
municipais.

O Decreto n.O 17.605, de 21 de dezem
bro de 1926 - suspendeu o estado de
sítio no dia 26 do mesmo mes, no Mu-

nicípio de São Miguel Arcanjo, no Es
tado de São Paulo, pora que se reali
zassem ali eleições municipais.

O Decreto n.o 17.616, de 31 de de
zembro de 1926 - declarou em esta
do de sí~io, o~é '3) ele 'Janeiro óe )92.7,
o território dos Estados do Rio Grande
do SuJ, Santo Catarina, Mato Grosso e
Goiós.

o Dec:reto n.o 17.623, de 5 de janeiro de
de 1927 - suspendeu o estado de sí
tio no território do Estado de Santo Co
tarioa no dia 9 do mesmo mês e ano.

O Decreto n.o 17.656, de 26 de janeiro
de 1927 - suspendeu o estado de sí·
tio no Estado de Santa Catarina.

O Decreto n.o 17, 658, de 31 de janei ro
de 1527 - prorrogou nos Estados do
Rio Gronde do Sul, Moto Grosso e Goiás,
o estado de sítio de que trotou O Decre
to n.o 17.616, de 31 de dezembro de
1926, até o dia 28 de fevereiro do mes
mo ano.

O Decreto n.o 17.672, de 7 de fevereiro
de 1927 - suspendeu o estado de sí
tio 00 território do Estado do Rio Gran
de' do Sul.

O Decreto n,o 17.675, de 8 de feverei
ro de 1927 - suspendeu o estado de
sítio no território do Estado de Mato
Grosso, no dia lOdo mesmo mês, poro
o eleiçõo de um deputado estadual.

O Decreto ".0 17.676, de 8 de feve
reiro de 1927 - suspendeu o estado de
sítio no território do Estado de Goiás,
no dia lOdo mesmo mês, para a elei
ção de um senador estadual.

Somente pelo Decreto n.D 17.683, de 10
de fevereiro de 1927, foi suspenso o estado
de sitio nos territórios dos Estados de Mato
Grosso e Goiás, por estar extinta a revolto o
mão armada que desde 1922 conflagrou o
Pais.

A mensagem presidencial, enviada pelo
Sr. Washington Luiz ao Congresso Nacional,
por ocasião da abertura dos trabaJhos legis
lativos, em 3 de moia de 1927, assím se re-
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feriu aos movimentos revoltosos ocorridos no
País:

"Ao se aproximar 15 de novembro, 00

findar o anterior período governamen
tal, a revolta que, desde 1922, confla

grara partes do Brasil militarmente es
tava Io'encida, politicamente ficara sem
objetivo.

Grupos dispersos ainda conservavam ar
mas nas mõos, inquietando o espírito

público, mas já sem eficiência e sem al
cance, disseminados na vastidõo quase
intérmina dos nossos sertões, pouco ha

bitados e completamente despoliciados.
Era unânime a convicção de que 15 de
novembro de 1926 marcaria o aurora
da ordem e da paz. Era essa a perspec
tiva patriótico que se esboçava, desper
tando em todos fundados esperanças.
Depostos as armas já inúteis, desarma
dos os espíritos, o Noção deveria reinte
grar-se no ordem legal, COm a obediên
cia geral às leis do Pois, com o acata
mento da justiça, com o respeito indis
pensável às autoridades constituídas, re
encetando assim o seu progresso, basea
do no trabalho calmo, honesto, remune
radar.

Mas, ao receber na copital da Repúbli
ca, a 15 de novembro, no dia do posse,
as ruidosas e inesquecíveis aclamações
de afeto e de confiança, sinceros e es
pontôneas, do povo carioca, desacostu
mado de aplaudir; ao receber de todos
os Estados, de todos os pon tos do Brasi I,
dos suas fôrças políticos, adm;nis~rativas

e sociais manifestações de apoio e de so
lidariedade; ao receber de tôdas os no
ções civilizadas demonstrações corteses
de felicidade e de segurança; 00 receber
tudo isso, recebia também o Govêrno Fe
deral primei ras e certas comunicacões
de que, no Rio Grande do Sul, nas últi
mos horas do dia 14 e nas primeiros do
dia 15 de novembro, elementos do 3.°
G.AC. de 8agé, 9.0 R.er. de São Ga
briel, o 5.0 R.A.M. e um batalhão do
7.° R.I., em St.a Mario, se tinham su
blevado; mais, de que o ex-contestado
terri~ório de Santo Catarina e do Para-

nó, im'adido a 5 de novembro por Pôr
to Feliz, era atravessado por uma colu

na de rebeldes, e ainda de que nos ser
tões de Goiás e de Moto Grosso, com
revivescência brutal, tomavam surto nô
vo os ataques, assaltos por parte de
grupos rebeldes ainda por lá espalha
dos.

Estava bem acentuado, ficou bem mar
cado, e assim anunciavam manifestos,
convidando povo e Exército, que o luta
continuaria Sem tréguas, até nóo se

sabendo onde, mas com elo forçando o
Govêrno a medidos de defesa, dispen
diosas e mortiferas, a sustentar a guer
ra civi I, paro suo própria conservação,
no interêsse elevado da existência
atual e do prosperidade futura do
Pois.

De foto, em Santo Mario quase tôdo o
guarnição com efetivo de quinhentos
homens se sublevou, ocupondo parte
da cidade, tentando tomar, com forte
bombardeio, o estação do estrada de
ferro e tôda a cidade, sendo repel ida,
porém, pelos tropas legais, depois de
combate de dezesseis horas, e obriga

da o se retirar, levando os suos armas
- fuzis e canhões - e se incorporando
aos restos das guarnições de Sõo Gabriel
e de Bagé, cujo movimento fôra es
magado.

Poucos dias depois, 26 de novembro,
se levantaram elementos da guarnlçao
de São Leopoldo, sendo logo sufocados.
Infiltrando-se pela fronteira brasileira,

elementos que se tinham refugiado na
República do Uruguai se organizaram
em colunas mais ou menos numerosas,
em fins de novembro, poro operor de
comum acôrdo com as guarnições suble
vadas.

A coluna, que atravessara o chamada
contestado, perseguindo o sua marcho,
ocupou Guoropava, a 21 de novembro
e se dirigiu para os estações de Müllet
e de Frontin, na Estrado de Ferro São
Paulo-Rio Grande, Com o intuito de,
cortadas os comunicações com o sul,
fazer junção com as guarnições e tro-
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pos revoltosos, lá em ação. Em Goiás
e Moto Grosso, grupos numerosos con
tinuavam as depredações às proprie
dades e as assaltos e ataques às dis
persas populações sertanejos, traçan
do, com sangue e cinzas, sinistros iti
neráriOS nos sertões brasileiros, des
prevenidos de armas, alheados da po
Iítica.

Cinco Estados da Federação de nôvo
nos gorros da revolta.

Que significou êsse nôvo surto de san
gue e de destruição e de ódios, for
çando a Nação o novos sacrifícios, a
nova defensiva?

O govêrno transato havia terminado o
seu mandato calmamente, e legalmen
te havia transmitido os podêres presi
denciais ao seu substituto constitu
cional.

Nessas condições, o Iuta já não se di
rigia contra êsse govêrno senão aos
governas, a que tonto vale dizer con
tra as instituições republicanos, que
nos regem.

Ou, então, essa recrudescência da re
volta, fazendo crer em fôrças ignoradas,
em homens e recursos, queria impor,
como se dizia, o anistia pelos armas,
para término da luto.
No primeiro coso, era o próprio Repú
blica que estava em jôgo; no segundo
caso não se compreende, no estado de
civilização atual, a guerra cívil, tendo
por objetivo o anistio.

Em qualquer dos cosas, não poderia o
Govêrna trotar com os poucos revolto
sos, ainda com as armos nas mãos. E
não o fêz, desautorizando sempre os
intermediários que se ofereciam e não
reconhecendo autoridade nos que se
apresentavam.

Desde os primeiros horas do período
governamental, mais tarde plenamente
confirmado, verificou o nôvo gOllêrno
que o opinião público em geral não
prestigiou, antes, pelo contrário, cen
surou e profligou o movimento intem
pestivo, perturbador e impatriótico.

Nenhum apoio encontrOu êsse nôvo
surto revoltoso no povo brasileiro, e
circunscrito ficou, nas regiões devosta
dos, sem eficiência militar e sem sig
nificação política, apenas obrigando o
Govêrna o manter o estado de sitio, já
encontrado, a fim de poder tomar os
medidas extraordinários aconselhados
pelo segurança da República e do Brasil,
evitar a propagaçõo de notícias exa
geradas ou tendenciosas e, principol
mente, paro ir soltando aos poucos os
presos políticos, sem mandados da jus
tiça, retomando, assim, poulatinamen
te, como convinha, a ordem legal.

Desde o dia 17 de novembro, civis e
militares de terra e mar foram sendo
postos em liberdade, de modo que a 31
de dezembro, quando expirou o estado
de sítio decretada o 23 de abril de
1926, só ficaram as que se achavam
detidos em virtude de despacho ou
sentença de juiz.

Apenas cinco oficiais do Exército, cuias
declarações e manifestações de solidarie
dade com os revoltosos desaconselha
vam o sua liberdade, no momento, fo
ram transferidos para o guarnição do
Rio Grande do Sul. Por decreto núme
rO 17.616, de 31 de dezembro de
1926, foi levantado o sítio no Capital
Federal, nos Estados do Paró, Amazo
nas, Rio de Janeiro, São Paulo, Para
ná, Ceará e Sergipe, tendo sido pror.
rogado ainda até 31 de janeiro de
1927 poro os Estados de Gai6s, Mato
Grosso, Santo Catarina e Rio Grande
do Sul, onde continuava ainda o per.
turbação do ordem público.

Desde novembro vinho o Govêrno pro
videnciando, com energia e decisão,
poro terminação do luto fratricida, com
o reorganizaçõo de unidades do Exér
cito e do Marinha, com o incarpora
çõo dos pai icios militares estaduais e
organização de batalhões patrióticos.
Mondo o justiça consignar que teve,
entõo, o Govêrno o cooperaçõo eficaz,
leal de todos os ministros, principal-
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mente os do Guerra e do Marinha, o

colaboração valiosa e patriótico dos
presidentes e governadores dos Estados,
principalmente os do Rio Grande do
Sul, Santo Catarina, Paraná, São Pau

lo, Minas, Mato Grosso e Goiás, e o
apoio completo do povo brasileiro no

triste emergência.

A 5 de janeiro de 1927, os fôrças in
vasoras do chamado contestado foram
completamente derrotadas em Santo
Catarina, abandonando arquivos, trens

de transporte, armas e munições, e os
poucos fugitivos desapareceram pela
fronteiro argentina.

Por Decreta n.o 17.656, de 26 de ja
neiro de 1927, foi suspenso o sitio no
Estado de Santa Catarina. Por Decre
to n.o 17.658, foi ainda prorrogado o
sitio nos Estados de Goiás, Moto Grosso

e Rio Grande do Sul.

Neste último Estado os elementos re
voltosos das guarnições de Bagé, São
Gabriel e Santa Maria, juntos aos in
vasores que se haviam infiltrado pelo
fronteira uruguaio, foram sempre ba
tidos e derrotados nos diversos pontos
do Estado, em que foram alcançados
e, tenazmente, perseguidos, sendo obri
gados, em número de 603, a se refu
giar na vizinha república, cujos autori
dades militares os receberam, desarman
do-os e internando-os no campo militar
de Tacuarembó, onde foram conserva
dos até 26 de fevereiro de 1927.

Restavam ainda a noroeste do Rio
Grande do Sul, nos campos de Erechim,
pequenos grupos armados, ainda em
revolta, que afinal foram dispersados
e abandonaram o Estado em princí
pios de feverei ra . A 7 de feverei ro,

pelo Decreto n.o 17.672, foi suspenso

o estado de sítio no Rio Grande da

Sul.

Os grupos que assolavam Mato Grosso,
acossados de perto durante semanas,
depois de sérios reveses em Bam Jar
dim e Jauru, em número de 615, a 3
de fevereiro se internaram na Bolívia,
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sendo desarmados pelos autoridades

militares da república vizinho e dis
tribuídos por Sôo Matl1ias, Gahita, Ve
ro Cruz e outros povoados do oriente
boliviano.

Não obstante existir, ainda, no terri
tório brasileiro, um pequeno grupo re
voltoso, entre 60 o 80 homens, que,

afinal, o 23 de março, por Santo Raso,
se internou no Paraguai, entregando
as poucos armas às autoridades dessa
República, pelo Decreto n.o 17.683, de
1O de feverei ro de 1927, foi su spenso

o sítio nos territórios de Goiás e de
Mato Grosso.

Durante o período em que o Govêrno
otua I fo i forçado o dec reta r e man te r
o estado de sítio, foram êsses os atos
praticados, que afinal se resumiram
em medidas de ordem militar, estrita
mente legais, mesmo em tempos nor
mais, para defesa do País e de suas
instituições. Presos foram apenas re·
voltasos em combate, com armas em
mãos, e processados foram alguns ofi·
ciais desertores que se apresentaram
às autoridades competentes.

Grandes têm sido as despesas, olgumas
já liquidados, muitos ainda por liqui
dar, ocasionadas por êsses lamentáveis
acontecimentos.

Em data de 10 de fevereiro de 1927,
pôde o Govêrno Federal comunicar a
tõdas OS autoridades brasileiras, no
País, e aos nossos representantes di
plomáticos, no estrangeiro, que se
achava extinta o revolto que, desde
5 de julho de 1922, conflagrara por
tes do Brasil e, reintegrado o País na
ordem constitucional, todos os brasi
leiros se achavam dentro do lei, no
posse plena de todos 05 seus direitos e

no gôzo de suas liberdades.

Agora só o ação do tempo pode aliviar
o luto nas almas e mitigar 05 ódios
nos corações, criados e alimentados
por movimentos impatrióticos, que
ameaçaram de perto a integridade e,
portanto, a existência do Brasil.
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No País, o regime constitucional está
restaurado, a ordem pública foi intei
ramente restabelecida, a pacificoçõo
dos espíritos está feita, confiantes e es
perançosos todos de que o atual esta
do de coisas se mantenho e perdure."
(Congresso Nacional, Mensagem Pre
!;,idenciQI de 1927, pógs. 47·49.1

Para o quadriênio 1930--1934 foi eleito
JÚLIO PRESTES, que não foi empossado
como Presidente da República em virtude
do movimento revolucionário-militar defla
grado simultâneamente, no dia 3 de outu
bro de 1930, nos Estados do Rio Grande do
Sul, Paraíba e Minas Gerais.

Em sessão do dia 4 de outubro, no Câ
mara dos Deputados, foi lida mensagem do
Presidente da República em que, em visto
dos acontecimentos verificados no País, so
licitava 00 Congresso Nacional a decreta
çóo do estado de sítio.

MENSAGEM

"Srs. Membros do Congresso Na
cional

Conforme comunicações recebidos nes
ta Capital, e que sõo, presentemente,
do domínio público, irrompeu, ontem,
um movimento subversivo em Belo Ho
rizonte e em Pôrto Alegre, com ime
diato repercussão em outras cidades
dos E!;,tados de Minas Gerais e Rio
Grande do Sul.

O Govêrno Federal conhece o tramo
dêsse movimento, cuja propaganda,
aliás, se fazia oberta e notoriamente,
de alguns meses a esta parte, pela im
prensa, nos comícios e na tribuna par
lamentar, e, com maior intensidade,
nos Estados acima referidos e no da
Paraíba, êste último já conflagrado por
uma luto política interna.

Nõo obstante a firme repulsa que a
esso campanha impatriótica opôs sem
pre o opinião sensata do País, os ele
mentos propugnadores da desordem
conseguiram sublevar fôrças policiais
de Minas e do Rio Grande do Sul.

A gravidade do situação cresce pelo
fato de ser essa comoção intestina di·

rigida e amparada pelos próprios 90

vêrnos dos respectivos Estados.

Em tais condições, poro que a Gavêr
no Federal possa agir com presteza e
eficiência no sentido de reprimir êsse
movimento subversiva, tOrno-se neces
sário que o Congresso Nacional decla
re em estado de sítio o território dos
Estados de Minas Gerais, Rio Grande
do Sul, Paraiba, Rio de Janeiro e da
Distrito Federal, com fundamento no
disposto nos arts. 34, número 20, e
80, da Constituição f=edefQ\, até 3' de
dezembro de 1930, e autorize a Po
der Executivo a estender essa medida,
se julgar necessório, a outros pontos
do território nacional.
Solicito, também, autorização para fa·
zer as operações de crédito precisos o.
fi", de ocorrer às despesos extraordi
nórias exigidas pelos circunstâncias.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1930
Washington Llli:r: P. de Souza"
("Diório do Congresso Nacional", 5 de
outubro de 1930, pág. 3.957.)

Com mais de cem assinaturas, vem à
Mesa e é lido o seguinte pmieto de estado
de sítio:

Projeto n.O 293 - 1930
(Constitlli~ão e JIIstiço, 88, 193)

"O Congresso Nacional decreta:

Artigo único - É declarado o estado
de sitio, até o dia 31 de dezembro do
corrente ano, no Distrito Federal e nos
Estados do Rio de Janeiro, Minas Ge
rais, Rio Grande do Sul e Paraíba, ti·
cando o Presidente da República auto
rizado a estendê-lo a outros pontos do
território nacional e ° suspendê-lo em
todo ou em parte; revogodas as dispo
sições em contrár'lo."

Debatendo o Mensagem do sítio, o Sr.
MOllríc:io de 'Lacerda analisou-a em vórias
pontos:

O Sr. Maurício de Lacerda - Sr. Pre
sidente, poderio, neste instante, votar
em silêncio contra a medido que a
quase unanimidade da Casa, numa
verdadeira moção de confiança, acaba
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de tornar matéria urgente no ordem
dos nossos trabalhos legislativos,
Conhecendo, de ciência próprio, que o
sítio está paro os governos como o ál·
coai poro os organismos, e que se al
gumas vêzes tem efeito tónico, outros
acabo por viciá-los e os degenerar no
prótica, entendo, Sr. Presidente - co
mo afirmei em meus livros, egresso do
cárcere, onde fôra lançado em virtude
de estados de sítio, em verdadeiro dí·
zimo periódico -, que o estado de sí
tio é o último resíduo do absolutismo
no vida dos democracias, e que os
Constituições do América deviam abo
lir essa medido de guerra, declarado
pelo poder público aos seus concida
dãos.

Estamos, porém, diante de uma Cons
tituição que adota o estado de sítio
como medido de defeso dos institui
ções, do ordem e do integridade do
pátrio, contra o inimigo estrangeiro ou
contra os convulsões internas, Fôrça é
examinar, sob o império dêste inciso
constitucional, expresso, a situação que
o projeto virá criar à consciência de
cada um de nós e o instabilidade dos
garantias constitucionais que dêle de
correrem imediatamente poro todos os
nossos concidadãos,

O Sr. Adolpho Bergolllini - Apoiado!

O SR. MAURICIO DE LACERDA:
Houve um vogo receio de obstrução 
e nisso eu me permito salientar ° no
bre resistência de V. Ex,o, Sr, Presi
dente, o que se adotasse o cerceamen
to do palavra, do livre crítica, ao me
nos aqui dentro, em projeto de tama
nho importância e de tal magnitude
que nõo só coincide com o maior mo
mento histórico que atravessa o Bra
sil depois da Independência, como con
cretizo em cada um de seus textos vá
rios cosas que são verdadeiros novi
dades em matéria constitucional -;
houve um vago receio de obstrução,
que devia ter parado diante do impos
sibilidade que a Regimento "corta-pes
coço", que nos rege, decreta para os

Deputados em projetos tornados ma
téria urgente na sua deliberação. E,
aos demais, Srs. Deputados, por que o
ingenuidade de obstruir o andamento
de medida que só vem legalizar o vio
lência, quando as violências já foram
praticados esta manhã, independente
mente da decretação do estado de sí
tio e além do competência que o esta
do de sítio podia estabelecer às pró
prias autoridades do Executivo na ma
nutenção da ordem? Quero me referir,
Sr. Presidente, ao ponto importantís
simo que êsse episódio vem acentuar
em nossa vida polttica, o ponto da
caçado, do raspagem policial nas re
daçães, onde se encostavam os "tin
tureiros", para retirar tôdas as pes
soas presentes, até os inocentes e os
humildes obreiros e proletórios que
apenas têm do jornal a responsabili
dade material do seu braço de lino
tipos,"

Mais adiante:

"Poder-se-ia admitir que o sítio fôsse
decretado para o Estado da Rio pela
natureza da sua colocação no mapa
federal, como território contiguo e de
meios de comunicação dependentes de
Minas; sería medida de prevenção. Se,
entretanto, assim ero, por que não se
pediu o estado de sítio para Santo Ca
tarina, que tem caminho aberto paro
o Rio Grande do Sul, caminho que já

foi percorrida em 93, até o Itararé,
pela espada dêsse mesmíssimo Mare
chal Isidoro que, consoante notícias
provindas dos Pampas, acabo de atra
vessar a fronteíra para colocar-se ao
lado de seus patrícios?

Por que nõo se decreta o estado de sí
tio para Santa Catarina? Por que a
minha terra natal hó de ser sempre
soco de roupa suja dos regimes em
liquidação forçada ou não?

E por que a Capital da República há
de viver sob o estado de sítio até 31
de dezembro, se a revolta é no Rio
Grande do Sul e em Minas Gerais?
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Dir-se-á que, aqui, é o sede do Go
verno e o trabalho dos correligioná
rios dêsses insurretos poderá, através

dos suas fôlhas de imprensa e dos seus
comícios, influir no opiniõo, impressio

nar o povo e obalor, portanto, ° cré
dito e, ao mesmo tempo, a firmeza do
Govêrno com os instituições em peri
go, no sede em que terá de realizar
tôdo a suo obro de defesa, .. "

Continuando:

"Presidente ° Sr. Epitádo Peswo, em
1922, o Congresso d:J República apro

vou de ofogodiJho, como vai fazer ago
ra, projeto idêntico, em identicas dis

posições. Fui prêso logo após ° com
bate de Copacabana, e, da prisão, em

bora incomunicável, pude violar essa
incomunicabilidade e pedir ao Supre

mo Tribunal habeas corpus para os
jornalistas que se encontravam no Ilha
das Cobras, por ser inconstitucional a
prorrogaçóo visoda no projeto.

Sabe, V. Ex.a , Sr. Presidente, como

resolveu o Supremo Tribunal? Acaso o
Sr. Pires de Albuquerque, Procurador
Geral da República, encaminhou, na
votação do pedido de habeas corpus, a
rejeiçõo do mesmo? Não. Pediu que

fôsse declarado prejudicado porque °
Presidente do República, para evitar
dúvidas sôbre o exercício constitucio
nal das suas funções, acabava de diri
gir ao Congresso Nacional mensagem
pedindo nova autorizaçõo decretando o
sitio expressamente paro os pontos do
território nacional o que se devia es
tender.

o Relator dêsse projeto, provocado pela
mensagem referido, toi o Sr. Mello
Franco. Ai temos, portanto, Sr, Presi

dente, duas resoluções: a do Congres
so durante ° guerra externa (o orador
se refere ao sítio de 1917, por oca
sião da fWIrticipa~ão do Brasil no Gran
de Guerrcd e o do Congresso durante
uma guerra civil em que, dentro da
Capital do República, se combotia em
Deodoro, e os conhões do Forte de Co-

pacabana bombordeovom a cidade nos

pontos em que era armado e, 00 mes
mo tempo, era bombordeado pelos na

vios do esquadra. Nessa emergência,

o Congresso nõa perdeu a serenidade
e soube do, provo de apoio pOHtico,

mos não prova que pudesse sacrificar
as suas convicções juridicas.

Agora, entretonto, Sr. Presidente, se
vai decretar o sítio nestas condições.

V. Ex.a se recordará comigo dos ex

pressões com que, em 19' 7, combo

temos, no Congres!>O, igual determino
çõo. Apoiados por Gonçalves Moia e
Pedro Moacir na Câmara, e no Senado
pelo palavra orocular do pai do cons

titucionalismo naciOflal republicano,
que era Rui Barbosa, dissemos que,
embora contra o inimigo estrQngeiro,

no época os alemães, nõo padefÍam0s
admitir que a nossa consciência em

matéria constitucional aceitasse a mu
tilação daquela ordem, mesmo porque,

acrescenlóvamos: "Hoie é no guerra
externo, contra inimigo estranho; ama
nhã será contro irmõos, na guerra ci

vil." E. assim ioL E.m \922 \á se fa~ia

contra irmõos. Em 1924, já se decre
tava - e aí sem possível recurso paro
os tribunais, l1em possível reaçõo do

Congresso - a estado de sítio com

essa larga autorização.

Sabe V. éx. o, Sr. Presidente, qual a
conseqüência dessa tronsigência im
perdoóvel? É que, imediatamente, o
cf\tão Presidente da República se achou
com autoridade constitucional bastan
te para, em nome do estado de sítio,
intervir no Estado do Rio e na Bahia,
depondo os seus governas.

Aí estó como o crime só gera o crime,
o érro só produz Q êrro, o atentado só
prolifera em atentado. Assim, no in.
divíduo, e assim seró sempre no Es
tado; assim nO govêrno como no ci
dadão.

O Sr. Cyrillo Junior - V. Ex.o sabe
quem está proclamado ditador do Bra
sil, pOr uma circular de Minos?
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O SR. MAURiCIO DE LACERDA 
Não sei.

O Sr. C,rillo Junior Pois fique
V. Ex.a sabendo: é o Sr. Arthur Ber.

nardes.

O SR. MAURiCIO DE LACERDA
Não sei se o ex-presidente Arthur Ber·
nardes está proclamado ditador do

Brasil, em Minas. O que sei é que,

contra os padêres ditatoriais de que
êle fôr investido, como contra os po
dêres ditatoriais de que, Õ mercê dessa

alegação descampravada, se quer in·
vestir o Sr. Washington Luís, o minha
palavra liberal há de se levantar no

Parlamento, em nome da consciência
brasileiro, que dispenso ditadores."

Mais adiante, continuou o orador:

"Estamos, Sr. Presidente, em face do

decreto de sitio que vai ser (> predeces·
sor da de intervenção. O Sr. Presi
dente da República, que pôde dar or
dens diretas, a um general do Exér

cito, paro, sem intervenção, pacificar
a Paraiba, não deu, já apoiado pelas
tropas federais, essas ordens diretas ao
General Gil de Almeida, ou ao inspe

tor da Região Militar de Minas GeraisJ

Só hó uma conclusão a tirar: na Pa
raíba S. Ex.o contava com as tropas
federais; em Minas e no Rio Grande
estas lhe terão faltado.

A crise, portanto, é muito mais seria
do que se se tratasse de simples seces
são. Há a revolta de dois governos,
com as suas polícias, contra o Poder
Central; terão tido o apoio do Exército,
pelos tropas que lá se achavam acam
padas? Se tiveram, não se troto de se
paração que êsses Estados intentam,
mas de episódio idêntico ao de Pira
tini, em que, paro derrubar um trono,

o Rio Grande se pôs em armas e foi
até Santa Catarina, no República Jui
liana; é como o movimento do Rio
Grande, em 93, if'do até Lapa, na
fronteiro paulista; é o rebelião de Mi
nas Gerais, em 42, ligada 00 Rio Gran
de, em conseqüência de Piratini, lu-

tanda contra o Ato Adicional, contra
o Império. tsses Estados não se ba·
tiam contra o comunhão brasileira, mas,
sim, pela comunhão brasileiro, pela li
berdade nacional.

Aí estão, Sr. Presidente, examinados

na rapidez do tempo que tive, vários
dos pontos do pro;eto, que interessava

ventilar no momento. Existe, entre
tanto, ainda, um último - o relativo
às imunidades parlamentares.

V. Ex.a, Sr. Presidente, e tôda o Câ
mara sabem que não vou tocar nesta
questão por temor ao ergóstula. Já

me habituei às prisões de Estado. O
ergástulo não exerce sôbre mim inti·
midação alguma.

Há, porém, sob o aspecto constitucio
nal, um ponto que não pode deixar
de ser examinado. ~sse decreto do es
tado de sítio, sem declaração expressa
do respeito às imunidades dos outros

Podêres da República - Judiciário e
Legislativo -, implkitamente os revo

go, ou, ao contrório, as quer manter?"

Debatida esta questão, concluiu o seu
discurso o Sr. Mauríç;o de Lacerda:

"Sr. Presidente, não quero demorar
00 Sr. Presidente do República o pra
zer de receber êsse decreto pelo Qual
vai apenas legitimar os pnsoes que

efetuou no Rio de Janeiro. S. Ex.a irá
intervir em Minas Gerais e no Rio
Grande do Sul - se puder.

Agora, Sr. Presidente, depois de ton
tos pontos constitucionais debatidos, te
nho a impressão de que andei a passar
a penta de um bisturi no come insen
sibilizada de um cadáver. Se no Bro
si I Estados empunham armas contra
o Uniãa - como se Quis dizer até aqui
-, se já há ditadura em algumas uni

dades, nenhuma outro coisa mais grave
vejo surgir no histária pátria para pro

vocar não os medidos de apoio incon
dicional a um gavêrno, a fim de re
primir, mas para provocar dos respon
sáveis pelos destinos nacionais um ges
to que abriga esses governos ° refletir.
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Só chegamos à situação de ver homens,
que ainda ontem eram os apóstolos do
legalidade, segundo o Sr. Júlio Pres
tes, e sem os quais não haveria Bra
sil, em armas, contra aquilo que se
diz ser o unidade do pÓtria. Só che
gamos o êsse ponto, decerto, por erros
comuns e recíprocos que estõo envene·
nando, COm a harmonia da Nação, a
solidariedade, a paz e a fraternidade
brasileira.

E, sem corrigir êsses erros recíprocos,
sobretudo do porte do Govêrno Federal,
que tem exorbitado, violando o voto
dos seus concidadãos pelos depurações
no Congresso e pelos revoluções de en
comendo no Nordeste; sem corrigirmos
êsses erros, Sr. Presidente, o episódio
de Minas Gerais, como o do Rio Gran
de do Sul, não são apenas um protesto
material que se levanta em duas uni
dades, mos o aviso moral da naciona
lidade, cansada de tantos arbitrios,
pedindo, enfim, para sair dêste regi
me de prepotência continuado; sair,
seja como fôr e seja poro onde fÔr.

Revolucionório, esquerdista, radical,
convencido sempre, como convencido
estou, de que os moles brasileiros se
hão de curar rodicalizando os métodos
de seu tratamento, guardarei, entre
tanto, neste momento, reservas para
com o revolução que explodiu ontem,
porque não sei se ela q·..lereró ir mais
poro o direito ou mais para o esquerda.
Se fôr poro a esquerda, nóS nos encon·
traremos no caminho da redenção dos
humildes e da libertação de todos
aquêles que foram espoliados no seu
braço, no seu suor e no seu ideal.

Nesse dia, sim, Sr. Presidente, desta
mesma tribuna, ou fora dela, proscri
to, prêso, ou ainda consentido, tolero
do neste mandato do povo de minha
terra, eu diria à revoluçõo que esque
cesse todos os ódios por amor a todos
os brasi lei ros .

Se a que a í está ve io fazer essa obra
de redenção soci a I, de reformas pro-

fundas, se deu aquêle possa à frente,
que eu tanto pedi, a fim de que o
Brasil saísse finalmente das meios fór
mulas empíricos, dos pequenos refor
mas passageiros, dos governos faccio
sos e entrasse nas grandes transforma
ções que estõo ardendo no espírito dos
séculos, com esso chamo imortal que os
deuses põem em cada ciclo das noções
paro que se iluminem e se redimam,
incendiando olmos e corações, como
incendiado está o olmo brasileiro
espero que dos montanhas azuis de
Minas Gerais, como dos pampas ver
des do sul, não surjo o posso cadencia
do de uma ditadura que ainda acabe
nos roubando os últimos cerimônias do
atual ditadura poro com esta lei que
hoje estornos violando, mos surjo o
passo de cargo do nacionalidade, deci
dido, enfim, o derrubar não o Govêr
no por desamor às pessoas, mos o Go
vêrno por amor à coletividade nacio
naL" (Op. cit., págs. 3.959 a 3.964'>

O projeto de estado de sítio foi aprovado
por 119 contra 6 votos no Câmara dos
Deputados. (Op. cit., pág. 3.967.)

Remetido 00 Senado, recebeu aprovação
também naquela Coso do Congresso (Op.
cit., póg. 3.953), sendo, daí, enviado à
sanção.

No mesmo sessõo de 4 de outubro, foi
aprovado no Câmara projeto autorizando o
Poder Executivo o fazer operações de cré
dito, internos ou externos, até 100.000:000$,
poro despesas extraordinários com o manu
tenção do ordem e dos instituições no ter
ritório nacional. (Op. cit., pág. 3.968.)

A Lei n.o 5.808, de 4-10-1930 - de
clarou em estado de sítio o territ6rio do
Distrito Federal e dos Estados de Minas Ge
rais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e
Paraíba, de 4 de outubro o 31 de dezembro
de 1930.

O DecretD n.o 19.350. de 5 de outubro
de 1930 - declarou em estado de sítio o
território nacional, de -4 de outubro o 31 de
dezembro de 1930.
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Em discurso pronunciado no Congresso Nacional em 1.° de junho de
1965 (1), apresentou o Deputado Pedro Aleixo um histórico das inelegibilidades
no Brasil. Narrou, então, o Líder do Govêrno na Câmara dos Deputados:

"Está na história do Direito Constitu
cional brasileiro expresso que o legis
lador constituinte do Império antes
conhecia condíçóes de elegibilidade do
que propriamente inelegibilidades. Ha~

via uma regra geral que passava a ser
respeitada: eram as condições que se
estabeleciam para que alguém pudesse
ser eleito deputado ou senador. Exi~

gia-se uma renda, renda essa que, em
prlncipio, se expressava em alqueires
de farinha. Exigia-se constitucional
mente que o candidato a deputado ti.
vesse uma renda de quatrocentos mil
réis; que tivesse a idade de 25 anos
para a Câmara e de 40 para o Senado;
que tivesse cidadania de quatro a seis
anos. Coroo se vê, um elenco de con·
dições de elegibilidade. Proclamada a
República, elaborou-se uma lei de ine
legibilidades. Em virtude dessa lei, or~

ganizou-se o quadro dos candidatos
que pOdiam receber votaçã.o. Nessa
ocasião, embora não tendo capacidade

(O D. C. N., 2 de junho de 1965. pág 356.

passiva para receber votos, Principal
mente, os padres, os párocos, os vigá
rios e os governadores de provincias
eclesiásticas, que naquele tempo não
sofriam as ameaças de uma prisão, de
uma detenção, quando recomendassem
ao eleitorado que não votasse em certos
candidatas. Mas podiam, efetivamente.
ser impedidos de receber votos. Assim
foi que na Constituinte de 1891 não fi
gurou sequer um padre, embora fÔSSe
sabido que muitos padres tinham lu
tado pela República.
"l:sse texto, que criava tódas essas res
trições, figurou no projeto da Consti
tuição de 1891 e estêve para ser vo
tado na Constituinte de então. Entre
os que eram proibidos de receber votos,
figuravam preci$amente os párocos,
padres, vigários etc.

"Foi graças a uma intervenção dos po
sitivistas que se excluiu o texto pri
mitivo, tendo a matéria de incompa-
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tibUidades e de condições de elegibi
lidade sido reduzida a dois principias:
o do art. 26 e o do art. 27 da Carta
Magna de 1891. No art. 26 estavam
determinadas as condições de elegibi
lidade e, no art. 27, declarava-se que
uma lei especial iria indicar os casos
de incompatibilidades eleitorais.

"sabemos que, naquele tempo, mais
do que hoje, as palavras, os vocábulos,
não tinham, assim, por falta de uma
terminologia bem esclarecida, o pre
ciso signiflcado da atualidade, de modo
que, muito freqüentemente, havia quem
considerasse incompatibilidade a inele
gibilidade. (2) t: por isso que, na Cons
tituição de 1891, encontramos uma pro
messa de lei sôbre as incompatibilida
des eleitorais. Mais tarde foi elabora
da uma lei sôbre o assunto.

( ... ) "Mas o legislador ordinário em leis
Slll::e!!o!I1.'i8.%, Ilma de 1\\92. (~), {)utTll.. óe
1904, outra de 1911 e assim por diante,
vem criando o quadro das inelegibili
dade e determinando uma distinção

muito nítida entre inelegibilidade e in
compatibilidade.

( ... ) "O critério dominante até 1934
foi o de estabelecer o legislador ordi
nário os casos de inelegibilidade. An
tes de ser votada a Constituição de
1934, em conseqüência dos movimentos
de São Paulo e Mato Grosso, como
uma lembrança 0.0 comportamento âus
homens públicos durante a chamada
República Velha, o Chefe do Govêrno
Provisório de então baixou decreto
dando os caSOS de inelegibilidade, tra
duzidos todos êles numa suspensão de
direitos políticos por determinado pe
riodo.

(. .. ) "Na Constituição de 1934 adotou
se o critério de estabelecer uma longa
lista de inelegibilidades. Essa lista
prevaleceu em listas subseqüentes. Des
fechado o golpe de 1937, sômente tive
mos elei.~'1I e. 2 de'l.emb~o d~ 194~. Vi.
gorava então o Código Eleitoral, pro
mulgado com a Lei n.<' 48, que reco
nhece as próprias inelegibilidades exis-

(2) o uso Impreelso das expressões incompatibilidade e inelegibilidade gerou controvérsias nos
debates da matérll>. no Congresso NacIonal e na Imprensa.
A respeito das duvIdas suscitadas pela Imprecisão, comentou o Deputl>.do Celestino Filho
em dIscurso publicado no Diário do Congresso Nacional ~ Seçi\o I - de 2-6-1965. piLg. 354:

"Entendemos que a mensagem ao tratl>.r das Incompatlbllldades quis IntroduzIr no
art. 140, da Constltulçi!.o, um parágrafo, mas o referido I>.rtlgo trata de Ineleglbllldadllll
e o paragrafo diz respelto as incompatlbllidades. Os Institutos, apesar de afins, são
diferentes. A Inelegibllldade, apesar de Direito Constitucional, diz mais respeito ao
DireIto Eleitoral, enquanto que I>. IncompatIbilidade, fundamentando-se também no
Direito Constltucional, relaciona-se com o DireIto Admlnl6tratlvo. A primeira Impede
que e.1guém se candtdate 0\\ p1eitete um pôsto e1et1'10; to segunua tmpede qne o e1e\to
prl>.tlque êste ou I>.quêle ato. Assim a mensagem trouxe êsse defeito. "Ê um dlsposltlvo
que não diz respeIto às Incompatlbilldades, mas é,s Ineleglbilldades."

O GLOBO, em editorial de 22 de I>.bril de 1965. esclareela:
"Ora, Incompatib11ldade nllo é a mesma coisa que Ineleglbllldl>.de, Estl>. ultlml>. é uma
restrlçlW de direito, ao pl>&$o que a outra é um instrumento de preservação da pureza
democratlca. Um cidadão torna-se Incompativcl não porque perca direItos pOlíticos,
ml>.s porque se lhe veda que dispute eleições se estlver no exerciclo do cargo ou funçi\o
que Induza li presunção de (lue o utilizará. em beneficio próprio, no processo de sua
eleição. A confusào entre Inelegibilldade e Incompatibilidade só pode ser fcltl>. de
cálculo, por motivos escusos, ti\o clara é I>. diferençl>. entre uma colaa e outra.
A Inelegibilidade afeta os direitos Individuais do cldl>.di\o, cujas franqull>.s politlca8 são
decll>.rl>.das peremptas. A Incompatlbllldl>.de assegurl>. a I1berdade eleitoral, SI>.rl>.nte a
IISUrl>. dos pleitos, ao I>.fastar do proces6l\mento eleitoral fl>.tôres e fôrças Cl>.pazes de
I>.dulterarem a legitimidade do pronuncIamento popular,"

Em discurso publicado no Diário do Congresso Naciollal - Seçâo I - de 2 de junho de
1965, piLg. 36<l, a{lrma o D~putado Chagas Rodrigues:

"Não há como confundir Ineleglbllldade com Incompatlbllldl>.de. A IncompatlbUldl>.de
presume e permite sempre uma deslncompatlblllzaçêo, sell>. para disputar o cargo, sela
para exercer o mandato. O que dlstingue os dois Instltutos é que, para a Incombatlbllldl>.de,
existe sempre a possibilidade de alguém se deslncompatlblll~r, 1>.0 passo que a
1neleglbllldade, absoluta ou relatlva, não permite a deslncompl>.tlbIUzaçâo. Orl', O projeto
do Oovêrno confunde os Institutos ... "

O Deputado Pedro A/eixo {vide discurso publicada no Diário do Congresso Nacional de 2 de
j unho de 1965, pâg. 357) faz a seguinte distinçi\o:

"A ineleglbUldade tem, uma vez declarada, o alcance de tornar nulos todos 08 votos
reeebldos pelo candidato, enqullnto a Incompatibilidade é a Impossibilldade do exercJclo
conjunto de suas funções: a de deputado cOm a de senador, a de deputado com um
cargo público desta ou daquela Ilaturew."

(3) A leglslaçlio citada pelo orador é encontrada ao tlm dêste trab!ilho.
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tentes na Constituição de 1934, e ad
mitia, em seu art. 100, pudessem
outras ser criadas para os Estados e
para os Municípios, embora essa per
missão tivesse a censura dos constitu
cionalistas mais rigorosos. Em 1946 re
petiu-se o que se havia feito em 1934:
criou-se uma lista longa de inelegibi
lidades e manteve-se o princípio das
condições de elegibilidade, pondo-se em

outros dispositivos matéria das incom
patibilidades eleitorais.
O interessante, no entanto, é que se
declare e reconheça que a lista das
inelegibilidades da ConstitUição de
1946, e tôdas as outras inelegibilidades
que porventura pudessem ser casuisti
camente apontadas, não são capazes de
esgotar a matéria." (4)

(4) Como complemento do histórico das Inelegibilldades no BrasIl. tran~crevemos um" pesquIsa
do "Jornal do Bra.sll", de 4 de Junho de 1965, que focaliza diver~as fa~es do instituto em
nossa legiBlaçio.

"INELEGfflILIDADE TEM a ANOS

Em 1891, cOm a primeira Con~tituição da República, uma palavra esquecida até então
foi retir~ às pressas dos dicionárIos: inelegibilidade, um têrmo nunca usado no Pais,
começou a fazer parte da vida nacional, disclpllnando os pleitos eleitorais.
A partir daquele ano as Inelegibilidades tiVeram um capítulo especial nas Constituições
de 1934, 1937 e 1946, sendo que em 1932 o Presidente Getúlio Vargas. com Um simples
decreto de cinco artigos, conseguiu deixar o PaIs sem um candidato sequer, tornando
inelegíveis todos os seus adversário~ políticos.
NAO 1: NOVIDADE

Inelegibil1dade pode ser uma palavra diHcil de ser pronunclada, mas está longe de ser
um neologismo empregado somente de uns meses para c à. Basta dizer que na primeira
Constltuiçio da República, a 24 de fevereiro de 1891, havia o parágrafo 2." do artigo 70,
que dlz:la:
- 8lio Inelegíveis os cidadãos não alistavels.
l!:sses eram os analfabetos, os mendigos, os praças de pré, oS !'eligiosos em geral e os
qUe tlveram os seus direitos politlcos cassados por incapacidade fisica e moral, por
condenação criminal, por natural1zação em pais estrangeiro ou, ainda, por aceitação
de emprêgo ou pensão de Govêrno estrangeiro, sem licença do Poder Executivo federal.
Mais tarde, em 26 de Janeiro de 1892, o Presidente Floriano Peixot<;, sancionou e José
RIgino Duarte Pereira referendou a primeira Lei Eleitoral da ~epubllca, a de n,." 5.
Ela punl1& li claro o problema das InelegibHidades, apontando aqueles que não podel'lam,
de forma alguma, concorrer a cargos públlcos, assim:
- O artigo 27 da COIlOtituição de 1891 dizia que o "Congresso declarará em Lei especial
os casos de lncompatibll1dade eleitoral", E baseado nes~e artIgo, Flortano decidiu que
não poderiam ser votados para ~enador ou deputado "o~ ministros do Presidente da
República e os dIretores de suas secretarias e do Tesouro Nacional; o~ governadores
ou presidentes e os vice-governadores ou vice-presidentes dos Estados; os ajudantes
generaIs do Exército ou da Armada; 05 comandantes de distrito militar no respectIvo
dIstrIto; os funcJonárlos militares Jnvestldos de comandos de fôrça de terra e mar, de
policia e mllicla em Estados em que exercessem, equiparad05 a êstes o Distrito Fede!'a1;
as autoridades pol1ciais e os oficiais dos corpos de polícia e de milicia; os membros do
Poder Judiciário federal; os magi~trados estaduais, salvo ~e estivessem avulsos oU em
disponibilidade mais de Um ano antes da eleição; os funclonário~ adminlstratlv,?~
federais ou estadual~ demissíveis independentemente de sentença, nOS respectivos Estados .
Para OS cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, nio poderIam ser votados:
1 - OS parentes oonsangü!neos e afInE, do 1." e 2." graus, do Presidente e do Vice. que

se achas.sem no exerclcio no momento da eleição ou que o tlvessem deixado ate
seis meses antes;

2 - Os ministro~ de Estado ou o~ que o tivessem sido até seis meses antes da eleição;
3 - O Více-Pre~idente que tIvesse exercido a Presidência no último ano presidencial.
UM DECRETO

Quarenta an05 após essa lei de Floriano, um decreto velo tornllr ainda mais numerosos
Os caoos de inelegibilidade, por perda de direitos politicos. Foi o decreto baiXRdo pelo
Govêrno Provisória de Getúlio Vargas, em 9 de dezembro de 1932, o qual tinha cinco
artigos Imen~o~ enquadrando muita gente no capitulo da~ incompatibLlldades eleitorais.
O inciso li do artigo 1.0, por exemplo, dizia o seguinte:
- Fícam suspenoos par três ano~ os direitos políticos de todos os membros do Govêrno
Cia Unul.o deposto pela Revolução de 3(1, do Vice-Presidente do Senado e dos Vice
Presidentes da Cãmara.
O inciso b suspendia também os direitos politicos "de todos os membros dos governos
dos Estados qUe, solidários com aquêle (o Govêrno anterior), lhe prestaram auxiHo
matenal ou polltlco para combater o referido movimento (a Revolução de 30f, pelo
que se manifestava de modo inequívoco a vontade da Nação,
O decreto de Vargas atingia o Brasil de ponta a ponta, suspendendo ~ direitos politicos
de uma série de pessoas na ParaJoa e Bm MInas Gerais, bem como em São Paulo,
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Jeto, evidencia-se a necessidade de três
emendas constitucionaiS:

I - para pennitir a lei das incom
patibllldades eleitorais;

11 - para detenninar a coincidência
das eleições em dois grupos;

111 - para possib1I1tar o Julgamento
dos juízes eleitorais, nos crimes
eleitorais, pelos Tr\bunais Re
gionais Eleitorais."

3. A segunda dessas emendas já foi apre
sentada e transformou-se na Emenda
Constitucional n.O 13. O Congresso, na sua
sabedoria, nl<l adotou a proposta do 00-

II - EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 14

Em 13 de maio de 1965, recebia o Congresso Nacional a Mensagem n.o 8,
do Poder Executivo, mais um diploma destinado à regulamentação das inele
gibilidades (5). 11: o seguinte o seu teor:

Senhores Membros do Congresso Na
cional:

Tenho e. honra de submeter ao exame do
Egrégio Congresso Nacional o proleto de
emenda constitucional que vai em anexo e
que passo a justIficar sucintamente.
2. Ao apresentar llO Govêmo o antepro
jeto do Código Eleitoral e do Estatuto dos
Partidos Políticos, o Senhor Ministro-Pre
sidente do Colendo Tribunal Superior Elei
toral considerou necessárias três emendas
constitucionais. São palavras de Sua Ex~

celência:

"Para a realização da reforma eleito
ral nos têrmos propostoB no anteptO-

principalmente os participantes da Revoluçlo Constitucionalista de 1932. O artigo 5.·
do decreto revoga tôdas as dlsposlç6es em contrário e o documento levava nio apenu
a assinatura de VarglLS, me.& também as doa Ministros Frauc!.sco Antunes Maciel,
Washington Ferreira Pires. Augusto Inácio do Espírito Santo Cardoso, Afrânio de Mello
Franco, Protógeue$ Ouima.rW, José Amérlco de Almeida, Joaquim Pedro SBlgado Filho,
OSvaldo Aranha e M8.r1o Barbosa Carnelro.
Dois an06 mais tarde, em 16 de julho de 1934, a nova ConstituiçA.o, em seu artigo 112,
legallza.va os casos de lneleglbll1dades, assim:

- SIo Ineleglveis em todo o território nacional "o Presidente da República, os
governadores, os Interventores, o Prefeito do Distrito Federal, os governadorea doa
Territórios e os Ministros de Estado, até um ano depois de cessadas definitivamente
as respectlvas fuuç1"les.
Os incisoS b e c consideravam Inelegiveis "os chefes do Ministério Público. 08 membros
do Poder Judiciário, inclusive os das Justiças Eleitoral e Ml1Itar, os Mlnl.stroll do Tribunal
de Contas e os chefes e subchefes do EstadO-Maior do Exército e da Armada". El'llJD
ineleglvels, ainda, "os parentes, até o terceiro grau, InclUSive os e.!1ns, do Presidente
da República, até um ano depois de haver êste detlnltlvamente dellUldo o cargo. salvo,
para a Cl\Inara dos Deputados e o Senado Federal. se já tiverem exercido o mandato
anteriormente ou forem eleItos eimUltãneamente com Q Presidente",

DUAS CONSTITUIÇOES

O artigo 180 da ConstitUição de 1937, que Implantou o Estadc 1'/(Jvo. dizia tudo:

- Enquanto nlo se reunir o Parlamento Nacional, o Pre<lldente da República terá o
poder de expedir decretos-leis sõbre tôdas as matérias de competência leg1B1atlva da Unlâo.
Vargas era, então. a Lei e a Justiça em todo o território nacional e se o artigo 117 da
Constituição estabelecia normas pllra o alistamento de eleitores, êle nunca 10i usado,
porque as eleiçÕes esta.vam suspenl>l\S por tempo indeterminado. l'<SIllm, todOll os cldadAOB
brasileiros, sem exceção, eram lneleglvels.
Somente em 1946. com a Constituição de 18 de setembro, O problema daS InelegibUldadell
voltou 11 ser assunto nacional, porque o artigo 132 dizia que "não podem alistar-se
eleitores analfabetos, os que n10 saibam exprimir-se na llngua nacional e os que estejam
privados, temporária ou deflnitlvamente, dos direitos polltlcos". Os que nlo eram
eleitores, nlio poderiam, evidentemente, ser votados. O artigo 139 considerava também
Inelegíveis. para os cargos de PresIdente e Vice-Presidente da RepúoUca, "o l'nMl\denh
que tenna exercido o CllrgO. por qualquer tempo, no perlodo Imediatamente anterior.
e bem assim o Vice-Presidente que lhe tenha sucedido ou que, dentro dos seis 01_
anteriores ao pleito, o naja substltuldo",
O mesmO artigo estendia as proibições aos governadores e Interventores federais, bem
como aos ministros de Estado. o Prefeito do Distrito Federal, os ministl'08 do SupreIllo
Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República, 06 chefes de Estado-Maior. os
1ulzes, o Procurador-Geral e OS procurad.ores: re@;lonals de. JustLça Eleitoral, 08 aecretárlos
de Estado e os chetes de Paitcls, Todos êsses, se quisessem se candidatar à Presldêncls
da República, teriam de respeitar o prazo para o abandono do respectivo cargo que
exerciam, o qual variava de três 11 seis meses antes das elelçóe5. Os Governadores e
Prefeitos n10 poderiam candldstar-se à reelelçlo."

(5) D. C. N. (8. n), de 14 de maio de 1005, pãg. 1.:127
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vêmo e do Tribunal Superior Eleitoral,
que sugeria a coincidência em dois grupos,
mas preferiu adotar a coincidência geral,
exclUindo dela apenas as eleições munici
pais. Assim, embora. por outra forma, a
sugestão foi atendida.

4. Restam as duas outras emendas, que
são encaminhadas agora.

A que se refere às incompatibilidades
eleitorais, para que possam ser estabeleci
das em lei ordinária, inspira-se na solução
adotada pela Constituição de 1891. Dispu
nha esta, com efeito, no art. 27: "O Con
gresso declarará, em lei especial, os casos
de incompatibilidade eleitoral." Em con
seqüência, várias leis ordinárias, na vigên
cia. da primeira Constituição republicana,
cuidaram minuciosamente das incompati
bilidades eleitorais, criando e modificando
os respectivos casos.

5. Só na Constituição de 1934 e na de
1946 se adotou o sistema de se insereve
rem no próprio texto os casos de inelegibi
lidade, tratados exaustivamente e sem se
dar oportunidade à lei ordinária. Hoje, en
tretanto, sente-se que fatôres vários con
tribuem para desaconselhar a rígida fixa
ção das inelegibilidades e incompatibilida
des em texto constitucional exaustivo, que
dificulta a adaptação dos casos às imposi
ções das necessidades e às exigências do
tempo. ll: que se procura combater o êxito
crescente da influência da função pública
e do poder econômico no processo eleito
ral, e esses males, ao lado da corrupção e
das infiltrações subversivas da ordem de
mocrática, comprometem cada vez mais o
sistema representativo e exigem a plastici
dade da lei comum para neutralizar as mil
formas novas que vêm surgindo.

Para se ter idéia dêsse descompasso
basta confrontar a longa enumeração
constitucional com a realidade eleitoral
mais recente. A expansão dos fins do Es
tado e a crescente concentração do poder
econômico têm criado funções e situações
mUito mais capazes de influir nos pleitos
eleitorais do que aquelas que vêm enume
radas no texto da Constituição. De outro
lado, a radicalização das posições políticas
se tem acentuado com tal tôrça, no mun
do, que se torna aconselhável esteja o Po
der Legislativo, em sua função ordinária
e não apenas na de constituinte, em con
dições de prover aos casos que venham
surgindo ao longo das experiências e das
conveniências da vida pública.

6. Essas considerações nos levam a aco
lher a sugestão do Egrégio Tribunal Supe
rior Eleitoral. E o fazemos não mediante

a simples repetição do texto da primeira
Constituição republicana, por demais sin
tético para esta hora, mas deixando na
disposição constitucional nova as indica
ções necessárias para orientar o legisla
dor ordinário. Terá êste liberdade de ação,
mas as indicações antecipadamente con
signadas no texto constitucional servirão
para inspirá-lo e invocar-lhe a prudência.
Observe-se, aliás, que na maioria das hi
póteses genericamente previstas no nõvo
texto se faz menção a preceitos já constan
tes da Constituição vigente. Isto mostra
que se utilizam, para a defesa das bases do
regime e da lisura dos pleitos, as virtua
lidades da carta constitucional em vigor,
ainda não suficientemente desenvolvidas,
em benefício da ordem polftico-jurídica do
Pais. Em última análise, portanto, o que
agora se pretende é dar seqüência e senti
do a princípios e diretrizes constitucionais
que o constituinte de 1946 previu e con
signou.

De resto, o Congresso Nacional continua
rá como árbitro das decisões, através da
lei; e é perfeitamente lógico que se deixe
aos representantes do povo o cuidado de
acautelar eficientemente a autenticidade e a
legitimidade do sistema democrático da re
presentação popular.

~, portanto, com a convicção de estar
mos contribuindo para a defesa e o apri
moramento do regime representantivo que
submetemos a proposta de emenda ao exa
me e à decisão dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.
7. A última das sugestões oferecidas pelo
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral refere
se ao deslocamento da competência para
julgamento dos juizes de inferior instância
nos crimes eleitorais.

Até aqui, essa competência é dos Tribu
nais de Justiça, por fôrça do que dispõe o
art. 124, n.O IX, da Constituição. Mas, se à
Justiça Eleitoral compete o processo e jul
gamento dos crimes eleitorais e dos habea.s
corpus e mandados de segurança em maté
ria eleitoral (art. 119, n.O VII), não é razoá
vel que dessa atribuição se excluam os
crimes eleitorais cometidos pelos juízes
locais de inferior instll.ncia. A solução
proposta é mais lógica e mais coerente com
a unidade da jurisdição eleitoral, tanto mais
quanto aos juizes: continuarão com o privi
légio de fôro determinado pela função.
Apenas êsse fôro deixará de ser o Tribunal
de Justiça e passará a ser o Tribunal Elei
toral, mantendo-se, assim. o julgamento
sempre pela justiça, através de outro dos
ramos em que ela se divide.
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g Como se vê, a emenda anexa, Que alte
ra dois pontos da Constituição, está relacio
nada com a reforma eleitoral ora em exa
me na Câma.ra dos Deputados e no Senado
Federal. Dai sua oportunidade, pois fará
parte do complexo de providências em bene
fício do aprimoramento das instituições
politicas. Ao entregá-la à decisão soberana
do Congresso Nacional, confiamos em que
ai, mais uma vez, a. iniciativa do Poder
E;!recutivo encontrara a compreensão e o
superior exame que nunca têm faltado.

Brasllia, em 13 de maio de 1965. - H.
Castello Branco.

PROJETO DE EMENDA À. CONSTITUiÇÃO

N.o 3. DE 1965 (C. NJ

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
senado Federal promulgam, nos têrmos do
art. 21'7, § 4.", da Constituição, a seguinte
emenda Constitucional:

Art. 1." - Acrescente-se ao art. 140 da
Constituição o seguinte parágrafo:

"Parágrafo único - Além das inelegi
bilidades previstas neste artigo e nos
artigos anteriores, a lei poderá estabe-

lecer incompatib1l1dades eleitorais, no
tadamente as fundadas:

I - na preservação da ordem demo
crática instituida (art. 141,
§ 13);

11 - na defesa do patrimÔnio público
e da probidade na administra
ção (art. 89, n." V);

III - na repressão do aburo do poIier
econômico (art. 148), espec1tica
damente no curso do processo
eleitoral;

IV - na prevenção contra a in!luên
cia do cargo ou funçAo, capaz de
comprometer a. lisura. e 11. n01'
malidade dos pleitos eleitorais."

Art. 2." - O art. 124, n." IX, da consti
tuição, passa a vigorar com a redaçio
seguinte:

"IX - é da competênc1.ll. privativa, do
Tribunal de Justiça processar e
julgar os juízes de inferior ins
tância nos crimes com\lrul e nos
de responsabilidades, ressalvada
a competência da Justiça Elei
toral Q.U&ndo l'ie tratat de crimes
eleitorais (art. 119, D,o VI!)."

Foi o seguinte o Parecer (n. o 9, de 1965, C. N.) da Comissão Misto paro Estudo do
Projeto de Emenda à Constituição, relatado pelo Senador Eurico Rezende (1;):

A Comissão Mista criada. para exame e
parecer sõbre o Projeto de Emenda à Cons
tituição n.o 3/65, de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, em reunião de 25 de
maio de 1965, estando presentes os Senho
res Senadores Vicente Augusto, Antônio
Balbino, Jeffenon de Aguiar, José Ermiria,
ArthUr Virgllio, Eurico Rezende, Faria Ta
vares, Milton Menelles, Josaphat Marinho e
os senhores Deputados Oliveira Brito, Viei
ra de Melo, Celestino Filho, Chagas Rodri
gues, Cid Carvalho, Flávio MarcUio, Laerte
Vieira, AdolIo de Oliveira, José Bonifá.cio,
Arnaldo Cerdelra e Teófilo de Andrade,
tudo conforme ata subscrita pelos que
compareceram, depois de amplamente dis
cutidos e debatidos o referido projeto pre
sidencial e as emendas que foram apresen
tadas, em número de nove, segundo com
provam as notas taquigráficas que vão pu
blicadas no "Diário do Congresso Nacio
nal", Seções I e lI, adotou, por votação, as
seguintes conclusões:

A) Aprovar a Subemenda n.o 6, a saber:
a) integralmente o art. 1.0 e seUs itens

l. lI, UI, IV e V e seu parágrafo
único;

b) integralmente o art. 2.", com e:ltce
ção do parágrafo único, do qual foi
rejeitada a expressão final, do
seguinte teor: "Considerando-se re
cusado se, decorridos 60 dias de sua
apresentação, não fôr aceito por
êsse quorum:'

c) parcialmente o art. 3.", inciso IX,
dêle excluindo-se a expressio final,
dêste teor: "e dos Tribunais Fe
derais quanto aos crimes de respon
sabilidade dos juízes das Varas :Pri
vativas da Fazenda Nacional."

B) Aprovar, parcialmente, a Subemenda
n." 4, na alínea e, nos itens lII, IV e V e
no parágrafo único, pelo que ficou contida
nos seguintes têrmos:

"11- .

e) quem, à data da eleição, não contar,
pelo menos, quatro anos de domici
lio eleitoral no Estado;

UI - para Prefeito, quem, Q data da
eleição, não contar, pelo menos,
doi:! ano.s de domicílio eleitoral
no Município;

(61 D. C. N. IS. lI), de 29 de maiO de 1965, pág. 1.484.
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IV - para a Câmara dos Deputados e
para o Senado Federal, quem, à
data da eleição, não contar, pelo
menos, quatro anos de domicílio
eleitoral no Estado;

V - para as assembléias legislativas,
quem não contar, pelo menos,
quatro anos de domicilio no Es
tado.

Parágrafo único - Não se fará a exi
gência de domicílio eleitoral a quem
haja desempenhado mandato eletivo do
Estado ou no Município, bem assim
para pleitos no Distrito Federal."

C) Aprovar a expressão "pelo sistema
nominal" do artigo 1.0 da Subemenda n.o 3,
rejeitando o restante da emenda e os arti
gos 2.° e 3.°.

D) Aprovar a Subemenda n.o 8, assim
redigida;

"A lei regulará, ainda, a fonna e o pro
cesso de revisão dos atos de suspensão
de direitos políticos dos atingidos pelo
art. 10 do Ato Institucional, a fim de
sómente manter a inelegibilidade dos
que não provarem a insubsistência dos
motívos que determinaram as aludidas
medidas."

Tendo em vista as emendas aprovadas
pela Comissão, e caso venham as mesmas
a ser acolhidas pelo Plenário do Congresso
Nacional, o Projeto de Emenda à Consti
tuição n.a 3/65 passaria a observar o se
guinte texto:

PROJETO DE EMENDA A CONSTITUI
ÇAO jS".0 3, DE 1965 (C. N.)

Acrescenta parágrafo ao art. 140 e
modifica a redação do artigo lU, n.° IX,
da Constituição.

Art. 1.0 - Redija-se o art. 139 da Cons
tituição:

"Art. 139 - São também inelegíveis:

I - para Presidente e Vice-Presi
dente da República:

a) o Presidente que tenha exer
cido o cargo, por qualquer
tempo, no periodo imediata
mente anterior, e bem assim
o Vice-Presidente que lhe te
nha sucedido ou quem, den
tro dos seis meses anteriores
ao pleito, o haja substituído;

b) até seis meses depois de afas
tados definitivamente das
funções, os governadores, os
interventores federais no
meados de acôrdo com o ar
tigo 12, os Ministros de Es
tado, o Prefeito do Distrito
Federal e os presidentes, su
perintendentes e diretores dos
bancos de cujo capital a
União seja acionista majori
tária;

c) até três meses depois de ces
sados definitivamente as fun
ções, os comandantes de
Exército, os chefes de Esta
do-Maior e os presidentes e
diretores das emprêsas de
economia mista e das autar
quias federais;

11 - para governador e vice-gover
nador:

a} em cada Estado, o governa
dor que haja exercido o car
go por qualquer tempo, no
período imediatamente ante
rior, ou quem lhe haja suce
dido ou, dentro dos seis me
ses anteriores ao pleito, o te
nha substituído; e ° inter
ventor federal, nomeado na
forma do art. 12, que tenha
exercido as funções no pe
ríodo governamental imedia
tamente anterior;

b) até um ano depois de afas
tados das funções, o Presiden
te, o Vice-Presidente da Re
pública e os substitutos que
hajam assumido a presidên
cia;

c} até três meses depois de ces
sadas definitivamente as fun
ções, os que forem inelegíveis
para Presidente da Repúbli
ca, salvo os mencionados nas
letras a e b dêste número; e,
ainda, os chefes dos Gabine
tes Civil e Militar da Presi
dência da República e os go
vernadores de outros Estados;

d} em cada Estado, até três
meses depois de cessadas de
finitivamente as funções, os
comandantes de região, zona
aérea, distrito naval, guarni
ção militar e policia militar,
o vice-governador, os secre
tários de Estado, o chefe
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de polícia, os prefeitos mu
nicipais, o chefe do Ministério
Público, os presidentes, supe
rintendentes e diretores de
Bancos do Estado, sociedades
de economia mista e autar
quias estaduais, assim como
os dirigentes de órgãos e ser
viços da União e do Estado,
qualquer que seja a natureza
juridica de sua organização,
que executem obras ou apli
quem recursos públicos;

e) quem, à data da eleição, não
contar, pelo menos, quatro
anos de domicilio eleitoral no
Estado;

111 - para prefeito e Vice-prefeito:
a) o que houver exercido o car

go por qualquer tempo no pe
ríodo imediatamente anterior
e bem assim o que lhe tenha
sucedido ou, dentro dos seis
meses anteriores ao pleito, o
haja substituido;

b) até três meses depois de ces
sadas definitivamente as fun
ções, as pessoas de que tra
ta o item II e as autoridades
policiais e militares com ju
risdição no Município;

c) quem, à. data da eleição, não
contar, pelo menos, dois anos
de domic!l1o eleitoral no Mu
nicipio;

IV - para a Câmara dos Deputados e
Senado Federal;
a) as autoridades mencionadas

nos itens l, II e III, nas mes
mas condições nêles estabe
lecidas, e bem assim os go
vernadores dos Territórios,
salvo se deixarem definitiva
mente as funções até três
meses antes do pleito;

b) quem, à data da eleição, não
contar, pelo menos, quatro
anos de domicilio eleitoral no
Estado;

V - para as assembléias legislativas:
a) as autoridades referidas nos

Itens I, II e 111, até dois me
ses depois de cessadas defi
nitivamente as funções;

b) quem não contar, pelo menos,
quatro anos de domicílio elei·
toral no Estado.

li 1.° - Os preceitos dêste artigo apli
cam-se aos titulares, assim efetivos co
mo interinos, dos cargos mencionados.

II 2.° - Não se fará a exigência de do
miemo eleitoral a quem haja desempe
nhado mandato eletivo do Estado ou no
Municipio, bem assim para. pleItos no
Distrito Feder&1.

Art. 2.° - Além dos CB.SOll previstos nos
artigos 138, 139 e I(() da Constituiçlo, lei
especial poderá estabelecer novas inelegi
bilidades, desde que fundadas na neceB8l
dade da preservação:

I - do regime democrático (art. 141,
§ 13);

11 - da exação e probidade administra.
tivas;

111 - da lisura e normalidade das elei
ções contra o abuso do poder eco
nÔmico e uso indevido da influên
cia de exercício de cargos ou fWl
çães públicas.

Parágrafo 6nlco - Projeto que disponha
de matéria dêste artigo, para. traMormar
se em lei, depender!\. de aprovaçlo por
maioria. absoluta, pelo sistema nominal. em
cada uma das CAmaras do Congresso Na
cional.

Art. 3.° - O inciso IX, do art. 12~, da
Constituiçio, passa a vigorar com a seguin
te redação:

"IX - compete prlvativa.m.ente, ao Tri
bWlal de Justiça, processar e julgar os
juízes de interior instincla, nos crimes
comuns e nos de responsabilidade, re8
salvB.da a competência da Justiça Elei
toral, quando se tratar de crimes elei
torais (art. 119, n.o VII)."

Art. 4.° - A lei regulará, ainda., a forma
e o processo de revisão dos atos de suspen
são de direitos políticos dos atingidos pelo
art. 10 do Ato Institucional, a fim de IIÓ
mente manter a inelegibllldB.de dos que
não provarem a insubsistência dos motivos
que determinaram as aludidas medidas.

S&1a das Comissões, 25 de maio de 1965.
- Deputado Oliveira Brito, Presidente. 
Senador Eurico Rezende, Rela.tor. - Bens.
dor Vicente Augusto. - senador Jeffenon
de Aguiar, vencido, em parte, nos têrmos
da declaração de voto. - Senador Antônio
Balbino. - Senador José Ermírio. - Bella.
dor Faria Tavares. - Senador Milton Mene
zes. - Senador Josaphat Marinho, vencido,
em parte. - Deputado Vieira de Melo. 
Deputado Celestino Filho. - Deputado
Cbagas Rodrigues. - Deputado Cid Carva
lho. - Deputado Flávio Mareíllo. - Depu
tado Laerte Vieira. - Deputado AdoUo
OUveira, vencido, em parte. - DeputB.do
J06é BoDllácio, vencido, em parte. - Depu
tado Arnaldo Cerdeira.. - Deputado Teófi
lo de Andrade.
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Foram apresentados à Comissão Misto 8 emendas ao projeto, que se encontram publi·
cadas na Diário do Congresso Noc:ional <Seção lI), de 29 de maio de 1965, pOginas 1.485
o 1.488.

O Congresso Nocíonal, em sessõo conjunto em 3 de junho de 1965, oproVOu o Projeto
de Emenda Constitucional n.o 3/65 por 287 contra 76 votos. (Votoram favoràvelmente 46
Senadores e 241 Deputados e, contràriamente, 4 Senadores e 72 Deputados.l

Foi o seguinte o sua redação final (7):

EMENDA CONSTITUCIONAL N.- 14

As Mesas da. Cfmlara dos Deputados e
do Senado Federal promulgam, nos tênnos
do art. 217, § 4.0

, da ConstitUição, a seguin
te emenda ao texto constitucional:

Art. 1." - O inciso IX do art. 124 e o
art, 139 da. Constituição passam a ter a se
guinte redação:

"Ari. lZ4 - , .

IX - compete ptivativamente ao Tri
bunal de Justiça processar e jul
gar os juizes de inferior instân
cia, nos ctimes comuns e nos de
responsabilidade, ressalvada a
competência da Justiça Eleito
ral, quando se tratar de crimes
eleitorais (art. 119, n.o VII).

Art. 139 - São também inelegíveis:

I - para Presidente e Vice-Presi
dente da República:

a) o Presidente que tenha exer
cido o cargo, por qualquer
tempo, no periodo imediata
mente anterior, e bem assim
o Vice-Presidente que lhe te
nha sucedido ou quem, den
tro dos seis meses anteriores
ao pleito, o haja substituído;

b) até seis meses depois de afas
tados definitivamente das
funções, os governadores, os
interventores federais nomea
dos de acôrdo com o art. 12,
os Ministros de Estado, o Pre
feito do Distrito Federal e os
presidentes, superintendentes
e diretores dos Bancos de
CUjo capital a União seja
aCionista majoritária;

c) até três meses depois de ces
sadas definitivamente as fun
ções, os comandantes de
Exército, os chefes de Es
tado-Maior e os pre&dentes
e diretores das emprêsas de
economia mista e das autar
quias federais;

(7) D. O. N. de 4 de junho de 1965, pág. 394.

11 - para Governador e Vice-Gover
nador:

a) em cada Estado, o governa
dor que haja exercido o
cargo, por qualquer tempo, no
período imediatamente an
terior, ou quem lhe haja su
cedido ou, dentro dos seis
meses anteriores ao pleito, o
tenha substituído; e o inter
ventor federal, nomeado na
fonna do art. 12, que tenha
exercido as funções por qual·
quer tempo, no período go
vernamental imediatamente
anterior;

b) até um ano depois de afas
tados definitivamente das
funções, o Presidente, o Vice
Presidente da República e os
substitutos que hajam as
sumido a presidência;

c) até três meses depois de ces
sadas definitivamente as fun
ções, 00 que forem inelegíveis
para Presidente da Repúbli
ca, salvo os mencionados nas
aHneas a e b deste número;
e, ainda, os chefes dos Ga
binetes Civil e Militar da Pre
sidência da República e 00
governadores de outros Es
tados;

d) em cada Estado, até três me
ses depois de cessadas defi
nitivamente as funções. os
comandantes de regiáo. zona
aérea, distrito naval, guarni·
ção militar e policia militar,
o vice~governador, os secre
tários de Estada, o chefe de
polícia, os prefeitos munici
pais, magistrados federais e
estaduais, o chefe do Minis
tério Público, os presidentes,
5uperintendentes e diretores
de bancos do Estado, socie
dades de economia mista e
autarquias estaduais, assim
como os dirigentes de órgáos
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e serviços da União e do Es
tado, qualquer que seja a na
tureza jurídica de sua orga
nmção, que executem obras
ou apliquem recursos públi
cos;

e) quem, à data da eleição, não
contar, pelo menos, quatro
anos de domicilio eleitoral no
Estado;

111 - para Prefeito e Vice-Prefeito:

a) o que houver exercido o car
go de Prefeito, por qualquer
tempo, no período imediata
mente antel'ior, e bem assim
o que lhe tenha sucedido ou,
dentro dos seis meses ante
riores ao pleito, o haja subs
tituído;

b) até três meses depois de ces
sadas definitivamente as fun
ções, as pessoas de que trata
o item 11 e as autoridades
policiais e militares com ju
risdição no Município;

c) quem, à data da eleição, não
contar, pelo menos, dois anos
de domicílio eleitoral no Mu
nicipio.

IV - para a Câmara dos Deputados e
senado Federal:

a) as autoridades mencionadas
nos itens I, II e III, nas mes
mas condições nêles estabe
lecidas, e bem assim os go
vernadores dos Territórios,
salvo se deixarem definitiva
mente as funções até três
meses antes do pleito;

bl quem, à data da eleição, não
contar, pelo menos, quatro
anos de domicilio eleitoral no
Estado;

v - para as Assembléias Legisla
tivas:

a) as autoridades referidas nos
itens I, Il e UI, ate dois me
ses depois de cessadas defi
nitivamente as funções;

b) Quem não contar, peJo me
nos, quatro anos de domicilio
eleitoral no Estado.

~ 1.° - Os preceitos deste artigo apli
cam-se aos titulares. assim efetivos
como interinos, dos cargos mencio
nados.

§ 2.° - Não se fará a exigência de do
micílio eJeitoral l.t quem haja desempe·
nhado mandato eletivo do Estado ou
no Município, bem assim para pleitos
no Distrito Federal."

Art. 2.0
- Além dos casos previstos nos

arts. 138. 139 e 140 da Constituição, lei es
pecial poderá estabelecer novas inelegibili
dades, desde que fundadas na necessidade
da preservação:

I - do regime democrático (artigo
141, § 13);

11 - da exação e probidade adminis
trativas;

111 - da lisura e normalidade das elei·
ções contra o abuso do poder
econômico e uso indevido da in
fluência de exercício de cargos
ou funções públicas.

Parágrafo único - Projeto que disponha
sôbre a matéria dêste artigo. para trans
formar-se em lei, dependerá de aprovação,
por maioria absoluta, peJo sistema nomi
nal, em cada uma das Câmaras do Con
gresso Nacional.

Brasília, 3 de junho de 1965. - A Mesa
da Câmara dos Deputados - A Mesa do
Senado Federal.

A Emenda Constitucional nO 14 foi promulgado pelo Presidente do Congresso Noóona\,
Senador Moura Andrade, na sessão conjunta extraordinário de 3 de junho de 1965,

Foram, entretonto, inúmeras as críticos à iniciativa governamental ao propor O fixação
das inelegibilidades na esfera da legislação ordinário. Entre elos alinham-se os comentários
feitos em entrevista publicada em O Globo, de 17 de maio de 1965, pelo Deputado Nelson
CQ,nei~o,

O Deputado Nelson Carneiro disse ser preciso que a lei sõbre as inelegibilidades, que é

uma lei complementar, e não uma lei ordinária, seja votada pelo quo~um de maioria absoluta,

e nõo de maioria simples. Neste caSO, os conseqüências seriam imprevisíveis, pois as maiorias
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ocasionais ficariam com o poder de declarar inelegíveis quem quisessem.
sem presentes 206 Deputados, na Cômara, bastaria que 104 votassem o
com 34 Senadores presentes, l8 poderiam fazer a mesmo.

Declarou o parlamentar:

Desde que estives

favor. No Senado,

"Se aceita a tese de que a lei ordiná
ria, por maioria simples, estabelecerá
as inelegibilidades, poderíamos ver as
maiorias ocasionais disporem sôbre ab
surdos. Amanhã, por exemplo, alguém
poderia propor que todos os militares
que presidiram IPMs seriam inelegi
veis. Ou que não se pUdessem candi
datar todos os sócios do Clube de Re
gatas do Flamengo. Ou todos os ex
ministros dos três Presidentes cassados,
Srs. Juscelino Kubitschek, Jânio Qua
dro e João CffiUlart.

"Deveu-se à própria UDN, em 1946, a
inclusão das inelegibilidades no texto
constitucional. Pretenderam, e colli',e
guiram, deixar o problema livre de ar
bítrios possíveis. Muitos ainda se re
cordavam da Revolução de 1930, quan
do foram impedidos de se candida
tar à Constituinte pelo então Pretsi
dente Getúlio Vargas. Se aprovada a
tese na antiga Roma, não teríamos
hoje o Cristianismo, inclusive."

o Sr. Nelson Carneíro entende Que as inelegibilidades deveriam continuar íntegrando,
unicamente, o texto constitucional, e, nesse sentido, é que procurará atuar, em seu Partido

e no Congresso. Admitindo, no entanto, que a lei complemente o matéria, nôo abre môo da
maioria absoluto, Opõe ainda algumas restrições 00 texto da Emenda Constitucional do
Govêrno, em especial o parágrafo único de seu art. 1.0

, que dá 6 lei a capacidade de estabe
lecer incompatibilidades, notadamente os que explicito. Pergunta o Sr. Nelson Carneiro:

"Notadamente, tai:; e ·tais. Ma:; a elt
pressão, no caso, não daria margem a
Que a lei fixasse outras? Julgo que a
palavra certa, no caso, tseria especifi
camente, para que o arbítrio do legis-

lador ordinário não fôsse elevado ao
infinito. A redação da emenda cons
titucional deve ser formulada de tal
modo que impeça danos à normalidade
democrática."

Em 16 de maio de 1965 o JornClI do Brasil reproduzia o pensamento do Deputado

Clodomir Millet face à questào:

"Entende o Sr. Clodomir MUlet que a
distribUição da matéria no texto cons
titucional e na lei ordinária geraria
uma Situação "pelo menos ilógica, por
Que teríamos dois tipos de inelegibili
dades" - o da nova lei e o da Cons
titUição. Sustenta que deveriam ser
abolldos os casos atualmente previstos
na Constituição, para que a lei firesse
tôdas as definições.
"Mantido o capítulo da Constituição
que regula a matéria ~ disse o Sr,
Clodomir MilIet -, persistiriam as dú
vidas existentes e que estão há muito
tempo a reclamar solução. Todo mun
do conhece as decisões contraditórias
dadas pelo Tribunal Superior Eleito
ral nos casos de governadores que pre
tendem se candidatar a deputado ou
senador fora de seus Estados, sem dei
xar os seus cargots. O Sr. Adernar de
Barros, Governador de São Paulo em
1950, teve o seu registro negado na-

quele ano, para disputar a eleição de
Senador pelo antigo Distrito Federal,
mas o Sr. Jânio Quadros, Governador
de São Paulo em 1958, obteve registro
como candidato a deputado federal
pelo Paraná. Em 1962, o Sr. Juraci
Magalhães, Governador da Bahia, pôde
candidatar·se a Senador pela Guana
bara, e o Sr. Leonel BrizC'~a.. Governa
dor do Rio Grande do Sul, a Depu
tado Federal, também pela Guana
bara.
.. As dúvidas - prosseguiu - não pa
ram ai. O TSE já decidiu, também,
que o Vice-Presidente da República
pode ser candidato a Senador ou Depu
tado Federal. Respondendo à consulta
por mim formulada, o TSE declarou
ainda que o Governador de um Estado
pode candidatar-se ao govêmo de outro
Estado. A controvérsia é longa. No
Maranhão, por exemplo, já ocorreram
eleições de filho e de cunhado de go-
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vernadores em exercicio, para Vice
Governador no período imediato, e o
TSE negou todos os recursos apresen·
tados com fundamento no capitulo das
incompatib1I1dades e inelegibilidades.
Outro motivo constante da dúvida é a
situação do Prefeito e do Vice-Prefeito.

Embora a inelegibilidade atual para
Prefeito seja reduzida à impossibWda·
de de reeleição do Prefeito e não exista
nenhuma referência ao cargo de vtce
Prefeito, o TSE tem decidido que não
pode eleger-se Vice·Prefeito o Prefeito
que tenha ocupado o cargo no exerci
cio anterior."

~ Q s€guil'\t~ o orgumentQçõo do Deputado Celestino Fítho em discurso pronunciado no
Céimora em 1.0 de junho:

"A mensagem do Presidente da Repú
blica se inspirou em proposta do Tri
bunal Superior Eleitoral, que, a par da
Reforma Eleitoral, fundada no nOvo
Código Eleitoral e no Estatuto dos Par
tidos, sugeriu-lhe também enviasse ao
CongreS50 mensagem que possibilitas
se à lei ordinária estabelecer novas
formas de Incompatibilidades eleito
rais. E, em vez de avançar no tempo,
dentro da ampliação das franquias de
mocráticas, pretendeu O Govêrno vol
tar a 1891, quando a Constituiçáo es
tabelecia, em seu art. 27, que o Con
gresso Nadana} declararia em lei espe
pedal os casos de incompatibilidade
eleitoral. (.,.) Desde aquela época, até
1934, vigorou êste principio constitu
cional. Entretanto, a experiência de
monstrou, através dos tempos e dos
fatos, que essa orientação constitucio
nal não era. a melhor, Verificamos as
degolas por parte do Congresso Na
cional, que arrancava dos legitimes

eleitos os mandatos que possuiam. E
agora, ao transferirmOS para a lei or
dinária a nova criaçft.O de figUras de
incompatibilidades, verlticamos que o
CongrCS50, através de maiorias even
tuais, poderá restabelecer aquêle perío
do que nada apresenta de interessante,
de digno para a vida do pais. ( ... )

Além diBSO, parece-nos que as mele
gibilidades, por serem limitações de di
reitos individuais, devem ser estrita
mente previstas na Constituição. NAo
seria apenas um enunciado amplo
como êsse que deveria vir no corpo da
mensagem que estamos apreciando,
por se tratar justamente de restrições
à liberdade individual. Essas restrições
devem ser taxativas e não apenas enu
merativas, de maneira que possa a lei
ordinária ampliá.-las a tal ponto que
as liberdades públicas fiquem ao sa
bor das maiorias eventuais do Con
gresso."

No Congresso Nacional, em sessõo de 1.° de iunho, afirmava o Senador Jasaphat
Marinho (~):

"O Inconveniente grave para o Pais re
side exatamente nessa subversão, que
representa para a legislação brasileira
um retrocesso. De 1934 e. l~, as duas
Constituições democráticas substitul
ram o regime de 1891, para prescrever
o regime de inelegibilidades no próprio
texto da Lei Maior.
"Por que o fízeram as duas Consti
tuições? Fizeram-no, exatamente, para
que não se reproduzissem, em nossa
Pátria, os desgraçados processos que
tanto deturparam e desmoralizaram o
Sistema de representação, sob a Cons
tituição de 1891.
"Tanto mais grave é o retrocesso quan
to, a partir de 1934, agravaram-se as
divergências pollticas do Pais, dividin
do-se a população e os homens púb)i-

tlll D. C. N., de 2 de Junho de 1965, pãg. 358.

COS, não apenas na defesa daqueles di
reitos individuais e poUtices do libe
ralismo clássico, mas distanciando-se
por posições ideológicas, que geram di
vergências profundas na interpretação
dos problemas sociais. Para preservar
todos os cidadãos dos equivocas e sur
presas da legislação comum, para am
pará-los das decisões circunstanciais
de 19M e 1946, eatipulara.m que o re
gime de inelegibilidades deve ser de
finido, expresso e delimitado na pró
pria Constituição.
"Para evitar que se restaure aquêle
prOCesso de depurações do regime da
primeira Constituição republica.na, é
que se variou de critério e de sistema.
Variou-se até tardiamente, porque o
regime de definir inelegib1l1dades da
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Constituição é o da ConstitlÚção dos
Estados Unidos da América, da Cons
titlÚçãO da Argentina, da ConstttlÚção
do Chile de 1925, reformada em 1943.

"1!:sses povos, uns, pela sabedoria de
sua própria formação política, outros,
pela experiência adqlÚrida em seus re
gimes, todos concluíram que a prudên
cia estava em prescrever na própria
ConstitlÚção, como restrição mesmo ao
abuso das maiorias eventuais, quais
aquêles fatos e circunstâncias que po
dem constituir motivos de inelegibi
lidades.

"Dir-se-á, como já têm dito, que vá
rios outros povos, entre muitos civili
zados, permitem a definição de inele
gibilidades através de lei ordinária.
Certamente. Ainda há pouco o nobre
líder Pedro Aleixo (9) invocava o caso
da ConstitUição Francesa. Esqueceu-se,
porém, S. Ex.a de esclarecer que na
França, na Constituição de 1958, regi
me de De Gaulle, além de estipular-se
que a lei de inelegibilidades, como lei
orgânica, é votada por maioria abso
luta, sOmente pode ser promulgada
.depois que o Conselho Constitucional
declare a sua conformidade com a
Constituição da República. Dir-se-á
que outras Constituições admitem o
mesmo critério. ll: exato. Até as Cons
tituições mais recentes dos chamados
Estados Africanos, muitas delas assim
prescrevem. Veja-se, porém - para ci
tar apenas uma das mais importantes
dentre elas -, que a Constituição do
Senegal dispõe semelhantemente à
ConstitlÚção Francesa. A lei de inele
gibilidades é lei orgânica, só pode ser
votada por maioria absoluta dos mem
bros das duas Casas do Congresso. E
mais, só pode ser promulgada depois que
a Suprema Côrte - já não se trata de
Conselho Constitucional - declara a
sua conformidade com a Constituição.

"Por que, então, haveremos de variar
de critério para, alterando o regime de
1946, permitir que novas inelegibilida
des sejam definidas em lei ordinária?

"A própria elaboração da emenda que
discutimos prova a desnecessidade da
mudança. O Govêrno enviou ao Con
gresso um projeto de emenda à Cons
tituição, o mais indefinido e impreciso
com que poderiam ser ameaçados os
direitos polfticos dos cidadãos brasilei
ros. No Congresso, parlamentares aca
baram por elaborar uma subemenda,

(9) Vide resumo do discurso na página 149.

cujo art. 1.0 demonstra que tudo pode
ser feito na própria Constituição, sem
prejuízo do resguardo, da correção, da
lisura, da legitimidade das eleições e
da representação. O art. 1.0 da su
bemenda agora examinada ampliou o
sistema da Constituição, para incluir
no seu contexto tôdas aquelas novas si
tuações que a experiência demonstrou
suscetíveis de influência no processo
eleitoral e nos seus resultados. Titu
lares de cargos em autarquias, em es
tabelecimentos bancários de caráter
oficial, todos passaram a ser enquadra
dos no art. 1.0 da emenda como inele
gíveis dentro das condições estabeleci
das. Por que não se fazer o mesmo
quanto às Inelegibilidades referentes à
preservação do regime democrático, ao
combate ao abuso do poder econômico
e à. referência genérica ao uso das
funções públicas para a conquista dos
cargos eletivos? Qual a impossibilida
de? Veja-se que em hipótese de muito
mais difícil fixação, o Constituinte de
1946 prescreveu no próprio texto da
Constituição a prerrogativa que tem o
Parlamento de cassar o mandato da
quele que tenha procedido contrário ao
decõro parlamentar. Trata-se de hipó
tese muito mais fugida à comprovação
e investigação. Quais os motivos mo
rais, políticos ou jurídicos que impe
dem se faça o mesmo quanto aos mo
tivos de inelegibilidade previstos no ar
tigo 2.° da emenda, de acõrdo com o
texto votado pela Comissão Especial?

"Observe-se. em primeiro lugar. que a
menção ao artigo 141, § 13 da Consti
tuição, como fonua de defesa do regi
me democrático revela que a prudência
já foi estabelecida na própria Consti
tuição. Para que não se constituam or
ganizações ou partidos contrários à
existência do regime democrático, a
Constituição fulminou tais organiza
ções, a possibilidade de sua sobrevi
vência.
"Mas o que agora se quer com a remis
são no inciso 1.0, do artigo 2.°, da propo
sição ao artigo 141, § 13, da Constitui
ção, é alcançar, para defesa do regime,
não apenas as organizações ou parti
dos, mas os próprios cidadãos que dêles
tenham participado, ou que lhes te
nham integrado os quadros. Ora, com
essa disposição, se adotac.a, a lei ordi
nária poderá permitir, sob pressões di
versas e que não podem ser contesta
das, que cidadãos brasileiros sejam



162 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA
------~~~~~-

proscritos da vida pública nacional sO
mente porque tenham integrado orga
ni~ção ou partido declarado fora da
legalidade. Isso significa que se lmpecle
o cidadão de mudar de atitude ou pen
samento, quando a Constituição, na ge
neralidade dos seus têrmos, proclama
que ninguém pode perder direitos por
motivos de convicções.
"Além disso, atente-se para a ctrcuns
tê.ncla de que, nos casos em que ficar

comprovada a particlpaçAo cr1m1nosa
de alguém, por integrar parttdo ou as
soc1açia considerado contrário ao .re
gime democrático, a Investlgaçio, de
monstrando o crime, pode conduzir ê.
punição, ou melhor, ê. condenaçAo, que
é, na fonoa da Constituiçlo, motivo
de inelegibilidade. Por que, entAo, a
referência genérica ao artigo 141, D 13,
como motivo de inelegibilidade para a
defesa do regime democrático?"

Também o Correio da Manhã, em seus editoriais (10), combatia a proposição:

"Já se sabe que a determinação das
inelegibilidades por lei ordinária desa
pareceu da legislação brasileira há 35
anos. Trata-se de um retrocesso for
midável, até a Constituição de 1891,
que também confiou à legislação ord1~

nária êsse processo de degolar candi
datos possíveis e incômodos. Conti
nuando nesse caminho, poderia o Bra
sii retroceder até as notórias leis de
1841, que encarregaram da supervi
são do processo eleitoral os delegados
de polícia."

"Legislaçio especial é arma -perigosa
e de dois gumes. No Brasil, as leis cos
tumam ter maior expectativa de vida
que as Constituições. Uma lei exclusi
vista daquela espécie será, um dia, ca
paz de voltar-se contra os seus próprios
autores. Pois, quando a mensagem do
Govêrno afirma que a lei tem de consi
derar as ctrcunstAncias ocasionais, é
preciso observar que as clrcunstAncl&s
ocasionais têm o hábito desagradável
de mudar com o tempo."

"A Comissão Mista que no congresso
examina a mensagem SÓbre a exten
são dos casos de inelegibilidades, apre-

justiticando e de~endendo a proposição
Deputado Pedro Aleillo, apresentou perante o
taçõo;

"A Constituição de 1946 nia conhece o
cargo de vice-prefeito, nem o de vice
governador; a Constituição de 1946 não
conheceu a hipótese de pretender um
governador de Estado, como governa
dor, eleger~se deputado ou senador por
outro Estado; a Constituição de 1946
não conhece o caso de um prefeito po
der conservar-se no cargo e ser candi-

sentada pelo Oovêmo, não se a.teve a
certas considerações de tldelldade ao
regime democrá.tlco. Cedendo às preo
cupações do Executivo, resolveu propor
aos parlamentares a tnclusAo de no
vas restrições no texto constitucional. E
foi a.lém - resolveu passar a matéria
para o imbito da leg1slaçio ordinirta,
embora, em um acesso de &utodefeaa,
estabelecesse que os projetos que versas
sem sôbre o assunto deveriam ser apro
vados por maioria absoluta. A adoçA0
da maioria qualificada destina-se a
evitar que maiorias eventuais possam,
d~ %\1tPrif>\l. ~\l Gbed~l'\.<ID e.1m~S
espúrias, alargar abusivamente a área
das inelegibilidades.

"A decisão da Comissão Mista, caso
mantida pelo Plenário, será. uma grave
derrota para o Congresso e para o pró
prio regime. O fato de estabelecer-se
uma maioria qu&li1'icada nio resguar
da a pureza das instituições, sobretu
do quando, no mesmo a.COrdo, fica es
pecificado que as votações dos projetos
serão nornlnlW;. No l51:;;tema de arbítrio
e pressões do Executivo sObre o Con
greSSO. só a votação secreta garante a
inteira independência dos congressis
tas."

do Executivo, o Uder do Governo no Câmara,
Congresso Nacional (11) a seguinte argumen-

dato a Deputado Estadual, a Deputado
Federal ou a senador; a Constltuiçlo
de 1946 não conhece numerosos outros
casos bradantes de influência de car
go ou funçáo para perturbar a. lisura
e a probidade dos pleitos. Por isso, sem
dúvida, o Tribunal Superior Eleitoral,
ao apresentar um trabalho sôbre a re
forma do Código Eleitoral, tomou a

(10) Vide "Correio da Manhã" de 19 e 27 de maio de 1965.

(11) D. C. N., de 2 de Junho de 1965. pAgo 381.
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inicia.tiva de sugerir ao Govêrno uma
emenda constitucional que pennitisse a
modificação dos critérios das incompa
tibilidades eleitorais. A origem da su
gestão é a mais alta e a menos suspei
ta, e não a.credito que aquêles que se
debruçam sóbre o assunto para estu
dá-lo possam realmente deixar de re
conhecer imprescindível que tiremos
dos estreitos limites das nonnas cons
titucionais, com resguardos que asse~

gurem votação fora da ocasionalidade,
da eventualidade, o quadro de inelegi
bilidades, para que a matéria tenha
efetivamente aquela ductibilldade que
o interêsse da pureza dos pleitos está
reclamando.

( , .. ) Estaremos nós em sitUação de in
ferioridade com relação à França, na
qual conhecemos uma longa lista de
inelegibilidades estabelecidas numa lei
ordinária? Será o caso das inelegibili
dades estabelecidas nos diversos países,
até mesmo no regime soviético, tantas

1965

vêzes invocado corno devendo ser objeti
vo ou modêlo a ser atingido, a fim de
serem escolhidos os candidatos? No pro
cesso pelo qual são escolhidos, não en
contramos o processo de seleção, para
impedir mesmo pela quase unanimida
de dos representantes que possam ser
disputantes de votos aquêles que te
nham capacidade de influir numa dis
torção?

Ninguém ignora isto, de modo que náo
somos retardados, atrasados, quando nos
propomos a sustentar o seguinte: haver
votação de uma emenda constitucio
nal que indicará novos casos de inele
gibilidade. 1!:sses casos impõem-se à
consideração de quantos examinarem o
assunto. A emenda vem corrigir vícios
e defeitos de tOda ordem. Criar-se-ão
conceitos que poderão impedir, ama
nhã, a indicação de novos casos de ine
legibilidade, de tal sorte que, uma vez
segundo êsses conceitos, não ponhamos
em risco a liberdade de quem quer que
seja."

o Jornal do Brasil, em editorial de 3 de junho de 1965, enaltecia o projeto e a sua
aprovação pelo Congresso, nos seguintes têrmos;

"Ainda bem que o Congresso Nacional
oferece, neste momento, uma lição po
lítica ao Brasil: já foi aprovada uma
vez a Emenda Constitucional que des
loca para a legislação ordinária a fa
culdade de definir inelegibilidades, o
que dará flexibilidade à matéria e si
tuará a Constituiçáo em plano mais

alto e inatingível. Os números que ex
pressam o resultado da votação - in
clusive o repúdio à emenda que preten
dia encaminhar a revisão das penas
impostas pelo Ato Institucional - são
a linguagem de um Brasil que se re
nova lenta e irreversivamente,"

li - LEI DE INELEGIBILIDADES DE 1965

Através da Mensagem n.o 432/65 (12), enviava o Poder Executivo ao Con
gresso Nacional o projeto de norma jurídica destinado a estabelecer novos
casos de inelegibilidades, com fundamento no art. 2.0 da Emenda Constitu
cional n.o 14.

PROJETO
N.o 2.956, DE 1965 (1:1)

Estabelece novos casos de inelegibili
dades, com fundamento no artigo 2.o

da Emenda Constitucional n.o 14.
(A Comissão de Constituição e Justiça)
O Congresso Nacional decreta:
A.rt. LO - Além dos que estejam com

preendidos nos casos previstos nos artigos

138, 139 e 140 da Constituição Federal, com
as modificações das Emendas Constitucio
nais números 9 e 14, são inelegíveis:

I - para Presidente e Vice-Presi
dente da República;
a) os que participem da organi

zação ou do funcionamento
de qualquer partido ou asso
ciação cujo programa ou
ação contrarie o regime de-

(12) Publlcada no D. C. N. (Seçào I) de 23 de junho de 1965 - pág. 4.760 e seguintes.

(13) Na Câmara dos Deputados.



164 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

mocrático, baseado na plura~

lidade dos partidos e na ga
rlUltla dos direitos fun
damentais do homem <a.rt1
go 141, § 13. da Constituição
Federa]) ;

b) os que, pública ou ostensiva.
mente, façam parte, ou sejam
adeptos, de partidos pcUticos
cujo registro tenha sido cas·
sado com fundamento no
artigo 141, § 13, da Consti
tuição Federal {Lei n.o 2.251>,
artigo 58);

Cj os que integram os quadros
de associações ou partidos pc
uticos vinculados, pelo pro
grama ou pela ação, a parti
dos ou governos estrangeiros;

d) os que hajam cometido, em
detrimento do regime repre
sentativo, abuso no exercício
dos direitos concernentes à
livre manifestação do pensa
mento, ao uso da propriedade,
liberdade de al;llOCiação, de
reunião, de consciência e de
crença;

e} os que, por atos do Comando
Supremo da Revolução, ou
por aplicação do artigo 10 do
Ato Institucional, perderam
seus mandatos eletivos, ou fo
ram impedidos de exercê-los;

f) os Presidentes e Vice-Pre
sidentes da República, os Go
vernadores e Vice-Governa
dores, os Prefeitos e Vice
Prefeitos declarados impedi
dos PQJ1I. o exercício dos res
pectivos cargos, pOr delibera.·
ção do Congresso Nacional,
das AssemblélB.5 Legislativas
ou das Câmaras Municipais;

gl os membros do Poder Legis
lativo que perderem os man
datos em Virtude do disposto
no artigo 43, § § 1.0 e 2.°, da
Constituição Federal;

h) os que tenham Sido, por atos
de SUbversão ou de improbi
dade na administração públi
ca ou particular, destltuldos
de cargo, funÇ{l.o ou emprê
go, por sentença judiciária ou
mediante inquérito adminis
trativo processado regular
mente e no qual se lhes te
nha assegurado ampla defesa;

i) os que, nos cargOll prevlstoa
em lei, forem declarad08 in
dignos do oficialato ou com
êle incompatíveis (artlgo 182,
§ 2.°, da Constltuiç.Ao Fe-

deral) ;

j) os que, nos casos determi
nados em lei, tenham sido
privados, por sentença judi
ciã.ria proferida no curso do
processo eleitoral, do direito
à elegibilidade;

1) os que, por abusos do poder
econômico, por atos de cor
rupçlo OU por ln11uência no
exerciclo de cargo ou funçlo,
tenham comprometido ou
comprometam, por si ou por
lntermédto de outrem, a lisu
ra e a normalidade dos plei
tos eleItorais;

m) os que tenham exercido, até
três meses IUltes da eleiçlo,
cargo ou função de direção
nas emprêsas públlcas, nas
entidades paraestatais, nas
emprêsas concessionárias de
serviço público, ou em orga
nizações da União, ou suJei
tas ao seu contrOle;

n) os que, óent,r{) dos três me
ses anteriores ao pleito, ha
jam ocupado POStos de dire
ção nas empresas de que tra
tam os artigos 3.° e 5.° da
Lei número 4.131, de W de
setembro de 1962, quando,
pelo âmbito e natureza de
suas atiVidades, possam tais
emprêsas influir na economia
nacional;

o) os que detenham o contrOle
de emprêsa ou grupo de em
prêsas que opera, no Pais, nas
condições monopolisticas pre
vistas no parágrafo único elo
artigo 5.0 da lei citada na le
tra anterior, se, até seis me
ses antes do pleito, nio apre
sentarem à Justiça Eleitoral a
prova de que fizeram cessar o
abuso do poder econônUco
apurado, ou de que transferi
ram, por forma regular, o
contrOle das referidB.5 emprê
sas ou grupo de emprêsas;
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p) os que tenham, dentro dos
três meses anteriores ao plei
to, ocupado lugares na dire
ção ou na representação de
sociedades ou empresas es
trangeiras ;

q) até três meses depois de afas
tados das funções, os presi
dentes, diretores, superinten
dentes das sociedades, emprê
sas ou estabelecimentos que
gozem, sob qualquer forma,
de vantagens asseguradas
pela União, ou que tenham
exclusivamente por objeto
operações financeiras e façam
publicamente apêlo à pou
pança e ao crédito;

r) os que hajam dirigido, den
tro dos três meses anteriores
ao pleito, sociedades ou em
prêsas cuja atividade consis
te na execução de obras, na
prestação de serviços ou no
fornecimento de bens por
conta ou sob contróle da
União;

5) até três meses depois de ces
sadas as funções. os magis
trados federais, os membros
do Tribunal de Contas da
União, os Chefes das Casas
Civil e Militar da Presidência
da República e os Prefeitos
das Capitais dos Estados;

11 - para Governador e Vice-Gover
nador:

a) os membros das Assembléias
Legislativas que, nos têrmos
das Constituições Estaduais,
tenham perdido os mandatos;

b) até três meses depois de ces
sadas as funções, os membros
dos Tribunais de Contas Es
taduais, os presidentes, dire
tores, superintendentes das
sociedades, emprêsas ou esta
belecimentos que gozem, sob
qualquer forma, de vantagens
asseguradas pelo Estado, ou
que tenham exclusivamente
por objeto operações financei
ras e façam publicamente
ap~o à poupança e ao cré
dito;

c) os que tenham exercido,
até três meses antes da elei
ção, cargo ou função de dire
ção nas emprêsas públicas,
nas entidades paraestatais,
nas emprêsas concessionárias
de serviço público, ou em or
ganizaçôes do Estado ou su
jeitas ao seu contrôle;

d) no que lhes fôr aplicável, por
identidade de situação, os
inelegíveis a que se referem
as letras a a s do número I
dêste artigo;

111 - para Prefeito e Vice-Prefeito:

a) até três meses antes da elei
ção, os presidentes, superin
tendentes e diretores das em
pr;êsas públicas, sociedades de
economia mista e entidades
administrativas autônomas de
âmbito municipal;

b) os membros das Câmaras
Municipais que, na conformi
dade da Constituição e das
leis, hajam perdido os man
datos;

c) no que lhes fôr aplicável,
por identidade de situação, os
inelegíveis a que se refere o
número TI dêste artigo;

IV - para a Câmara dos Deputados e
o Senado Federal:

as pessoas a que se referem os
números I e lI, nas mesmas con
dições em ambos estabelecidas,
fixados os prazos de desincom
patibilização, quando fór o caso,
em até três meses depois de ces
sadas definitivamente as fun
ções;

V - para as Assembléias Legislati
vas:

as pessoas a que se referem os
números I e lI, nas mesmas
condições em ambos estabeleci
das, fixados os prazos de desin
compatibilização, quando fõr o
caso, em dois meses depois de
cessadas definitivamente as fun
çôes;
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VI - para as Câmaras Municipais:

a) o Prefeito que houver exer
cido o cargo, por qualQuer
tempo, no periodo imedia
tament.e anterior, e bem as
sim o Que lhe tenha sucedido,
ou, dentro dos três meses an
tenores ao pleito, o baja
suDstitllido;

b) até dois meses antes do plei
to, as autoridades policiais
com jurisdição no Municipio e
as pessoas a que se refere a
letra a do número UI;

c) as pessoas mencionadas na
letra b do número JII e, no
que por identidade de situa
ção lhes fÔr aplicável. os ine~

legíveis a que se refere o nú
mero 11.

~ 1.· - Os preceitos d~ste artigo apli
cam-se aos titulares, assim efetivos como
interinos, dos cargos mencionados.

11 2.0 - Os prazos de desincompat.lb11i
tação aqui previstos se ampliarão até a
data do registro dos candidatos quando
êsse registro fôr feito antes do tênno ini
cial daqueles prazos.

Art. 2.° - Prevalecerão pelo prazo de
quatro anos, contados da data. do ato,
fato ou decisão que as determina.r as Ine
legibl1tdades preVistas nas letras de' do
número I, letra a do número II e letra a
do número UI, salvo o ca,oo de S\l.Sl)etl-si..o
dos direitos políticos por prazo maior.

Art. 3.° - A reincJdência nos casos men
Cionados nesta Lei pennitirá nova argüição
de inelegibilidade.

Art. 4.° - São inelegíveis até 31 de de
zembro de 1965 os Ministros de Estado que
serviram em qualquer período compreen
dido entre 23 de japeiro de 1963 e 31 de
março de 1964.

'Parágrafo únko - Excetuam-~ os que
estejam desempenhando mandato legisla
tivo e os que hajam ocupado ministérios
mjJjtares.

"'rt. 5.° - São inelegíveis até 31 de de·
zembro de 1966 os que exerceram cargo de
Secretário de Estado de Governadores sus
pensos ou impedidos em decorrência do Ato
Institucional ou por decisão da l"espect\va
Assembléia LegJs1ativa.

Art. 6.° - E' da competência da Justiça
Eleitoral o conhecimento e a decisão das
argüições de Inelegibilidade (artigo 119, nú
mero VI, da Constituição Federal).

§ 1.° - Caberá aOS partidos políticos
ou ao Ministério Pübl1co. a candidato con-

corrente e a titula.r de mandato eletivo, no
prazo de cinco dias. contados da publica
ção do requenmento de registro do candf
d2.to, 8. iniciativa. d~~~ de mel~

bilidade.
§ 2.° - A argtUção de inelegibilidade,

quando de iniciativa de partido polftico.
candidato concorrente ou titular do man
ds,to eletivo, st.tB. imed1\lotam~~ ~Ulãda

a têrmo, assinado pelo argüente e por duas
testemunhas, e, dentro de viDte e quatro
horas, remetido ao Ministério Público.

~ 3.0 - Verificada a procedência da
argüição, à vista dos elementos de convic
ção. o Ministério Público apresentará, no
prazo de Ids dias, lmpugnaçil.o ao registro
do candidato. se, porém, requerer o arqui
vamento da argUição. o juiz ou o tribunal.
em caso de indeferimento, determinará o
seguimento do processo.

11 4.° - Da deciSão que deferir o pe~

dido de. arquivam.enw C'Al;)erl., rem "~áw.

suspensivo. recurso que, interposto dentro
de quarenta e oito horas. deverá ser, em
igual prazo, remetido à superior instância,
que o JUlgará no prazo de dez dias, conta
dos da data de seu recebimento.

11 5.° - A argtllção de inelegibilidade,
qu~ndo de iniciativa do Mint;téno Públ\
co, processtU"-se-á, desde logo, como im
pugnação.

Art. 7.° - Feita a impugnação ao regiB
tro do candidato. terá êste, com a assis
tência de partido interessado, o prazo de
três dias paXa contestá-la, llQdendQ lunw
documentos e requerer a produçlo de
outras provas.

Art. 8.· - Decorrido o prazo para a
contestação, o jui~ ou tribunal marcflJ'á,
em seguida, prazo náo superior a dez dias
para que sejam ouvidas as testemunhas do
impugnante e do Impugnado e realizadas
as diligências que determinar ex oltlefo,
ou a requerimento das Partes.

Art. ~.o - Dentro ne quarenta e alto
horas, contadas da tennlnação do praw a
que se refere o artigo anterior. o impug
nante e o impugnado poderão apresentar
alegações.

Art. 10 - Conclusos os autos dentro de
vinte e quatro horas. o juiz ou tribunal
terá o prazo de cinco dias para proferir a
decisão.

Parágrafo únIco - O Juiz formará sua
convicção pela livre apreciação da prova,
independentes desta os fatos notórios (Có
digo de Processo Civil. arts. 118 e 211).

Art. 11 - Da decisão, que j\llgar o can
didato elegível ou inelegível, poderá. ser in
terposto recurso, por petição tundamen-
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tada, dentro de cinco dias, contados da
data de sua publicação, ou intimação.

Art. 12 - Será de quinze dias o prazo
para julgamento do recurso na instância
superior.

Art. 13 - Declarada a inelegibilidade do
candidato, ser-lhe-á negado o registro, ou
cancelado, se já tiver sido feito. Será nulo
o diploma, se já expedido.

Parágrafo únieo - Se o candidato já
houver tomado posse, a decisão denegatória
do registro importará perda do mandato,
de pleno direito,

Art. 14 - A argüição de inelegibilidade
será feita:

I - perante o Tribunal Superior
Eleitoral, se se tratar de can
didatos a presidente e vice
presidente da República;

11 - perante os Tribunais Regio
nais Eleitorais, quanto a can
didatos a senador, deI1utado
federal, governadores e vice
governadores, e deputado es
tadual;

UI - perante os Juizes Eleitorais,
relativamente a vereador,
prefeito e vice-prefeito, e juiz
de paz.

Art. 15 - O Tribunal Superior Eleitoral
expedirá instruções para a fiel execução
desta Lei.

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dIs
posições em contrário.

MENSAGEM N." 432/65, DO PODER
EXECUTIVO

Excelentíssimos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

Nos têrmos do art. 2.°, da Emenda COns
titucional n.o 14, tenho a honra de apre
sentar a Vossas Excelências, acompanhado
de exposição de motivos do Ministro da
Justiça e Negócios Interiores, o anexo pro
jeto de lei que estabelece novos caBos de
inelegibilidades.

Aproveito a oportunidade para renovar
a Vossas Excelências protestos de alta es
tima e distinta consideração. - a) 11. Cu
tello Branco.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 976-B,
DE 1965, DO MINISTRO DA JUSTIÇA

Em 22 de junho de 1965

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública.

A Emenda Constitucional n,o 14, recente
mente promulgada, resultou do projeto
proposto por Vossa Excelência, na base da
sugestão feita pelo egrégio Tribunal Su
perior Eleitoral. Consistia a sugestão, hoje
texto constitucional, em permitir-lle à lei
ordinária determinar casos de inelegibili
dade, além dos que se enumeram na Cons
tituição, antes exaustiva nesse particular.

2. Na Mensagem então dirigida ao Con
grellso Nacional, acentuava Vossa Excelên
cia:

"sente-se que fatôres vários contri
buem para desaconselhar a rígida fixa
ção elas inelegibilidades e incompatibi
lidades em texto constitucional exaus
tivo, que dificulta a adaptação dos ca
sos às imposições das necessidades e
às exigências do tempo. :It que se pro
cura combater o êxito crescente da. in
fluência da função pública e do poder
econômico no processo eleitoral, e êsses
males, ao lado da corrupção e das in
filtrações subversivas da ordem demo
crática, comprometem cada vez mais o
s1stema representath'o e exigem a plas
ticidade da lei comum para neutralizar
as mil formas novas que vêm surgindo.
Para se ter idéia dêsse descompasso.
basta confrontar a longa enumeração
constitucional com a realidade eleito
ral mais recente. A expansão dos fins
do Estado e a crescente concentração
do poder econômico têm criado funções
e sitUações muito mais capazell de in
fluir nos pleitos eleitoraill do qqe aque
las que vêm enumeradas no texto da
Constituição. De outro lado, a radica
lização das posições políticas se tem
acentuado com tal fôrça no mundo, que
se torna aconselhável esteja o Poder
Legislativo, em sua função ordinária e
não apenas na de constituinte, em con
dições de prover aos casos que venham
surgindo ao longo das experiências e
das conveniências da vida pública.
Essas considerações - acrescentava a
Mensagem - nos levam a acolher su
gestão do egrégio Tribunal Superior
Eleitoral. E o fazemos. não mediante
a simples repetição do texto da pri
meira. Constituição republicana., por
demais sintética para. esta hora, mas
deixando na disposição constitucional
nova as indicações necessárias para
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orientar o legislador ordinário. Terá êste
liberdade de ação, mas as indicações
antecipadamente consignadas no texto
servirão para insptrilAo e invocar-lhe a
prudência."

3. Foi com êsse objetivo que Vossa Exce~

lência encaminhou o projeto de emenda, a
qual, já agora promulgada, deve significar
fator de fortalecimento do regime demo
cratlco e não risco que possa comprome
tê-lo. Embora aprovada em têrmos dife
rentes dos propostos, em substância o nôvo
texto incorporado à Constituição visa aos
mesmos fins, permitindo e mesmo recla
mando, no art. 2.°, lei especial que dê o
necessário desenvolvimento às Indicações
ali feitas.

Jl: o projeto dessa lei que ora tenho a
oportunidade de submeter a Vossa Exce
lência.

4. O projeto, com a mesma inspiração da
emenda, não se dirige a indivfduos e pes
soas, mas a situações que possam pertur
bar a genuína manifestação da vontade do
carpa eleitoral, fonte do sistema represen
tativo.

Não é facil indentificar, impessoalmente,
as situações perturbadoras. Se umas re
sultam automàtlcamente de leis, atos e de
cisões relativas a fatos comprovados, ou
tras dependem de comprovação. De qual
quer modo, porém, o que se impõe é desen
volver os intuiros da emenda, que se resu
mem na defesa da democracia e de sua
pratica leal. Para isso, a emenda prev1ne
quanto aos principias que as inelegibilida
des visam a preservar, a saber:

I - o regime democratico, definido
no art. 141, § 13, da Constitui
ção;

11 - a eX~ão e probidade adminis
trativas;

111 - a lisura e normalidade das elei
ções contra os abusos do poder
econômico e da influência es
tatal.

Para preven~r essas pertUl'bações, várias
providências constitucionais e legais o Go
vêrno tem proposto e o Congresso Nacio
nal tem aprovado. As inelegibilidades
constituem mais uma dessas providências,
aliás caracterizada corno simples seqüên
cia necessária da Emenda Constitucional
n.o 14.

5. O drama das democracias modernas é
que elas precisam defender~se e, nessa de
fesa, devem encontrar o jusro equilibrio

entre a eficiência, que as garante, e os ex
cessos, que as comprometem.

Entre nós, veremos adiante como se ope
rou êsse movimento de!ens~vo. Mas lem
bramos que isso vem ocorrendo mesmo
entre as democracias mais consolidadas,
onde a Constituição e as lel.s cUidam sem·
pre de proteger o regime Instituldo, pondo
a tônica dessa proteção especiabnente nas
severas restrições às fôrças que motiva
ram a transformação institucIonal.

6. Exemplo disso é a Lei Italiana n.o 645,
de 20 de junho de 1952, que, com base no
art. XII das Disposições TranBitórias da
Constituição, trata com rigor as DOVas tOt
mas de reorganização do partido fascistca,
mencionando os sinais exteriores, os fatos
indicativos e o comportamenro sintomático
que permitem presumir a ocorrência da
reorganização .

seguindo essa linha e, por outro lado,
prevenindo o arbitrio que dai poderia re
sultar, o Senado italiano, em face de pro
jeto de lei cI1ssolutório do Mov1mento 80·
cial Italiano (M .s. r.) por suas caracte
rísticas neofascistas, entendeu que a com
petência para avaliar a legititnldade de
partido poUtico ná.<l deve ser deferida a
um órgão pal1tico, mas seria oportuno atri
buI-la à. Corte Costltuzionale, órgão ade
quado para a matéria (F. Perfoletd, "DI
ritto CostitUllionale", 1963, VaI. lI, págs.
363/366) .

Jl: a maneira de se defender o regime ins
tituldo, sem risco para os d1reItos clvlcos.

7. A Constituição da República Federal
da Alemanha tem os mesmos cUidados. O
art. 18 atribui ao Tribunal Constituciona.l
Federal competência para declarar que
perde os direitos fundamentais "quem, para
combater o regime fundamental da liber
dade e da democracia, abuse dos citados
direitos"; e o art. 21, alínea 2, dispõe: "Os
partidos que, por seus programas ou pela
atitude de seus membros, tendam a atingir
a ordem constitucional liberal e democrá·
tica ou a eliminar ou pôr em risco a Re
pública Federal da Alemanha, são Incons
titucionais. Sóbre a inconstitucionalidade
decidirá o Tribunal Constitucional Fe
deral."

8. :l!:sses textos têm sido esclarecidos pela
sua aplicação à. vida pública alemã. Pelo
menos em duas oportunidades o Tribunal
Constitucional Federal os examinou, reco
nhecendo, concretamente, a existência de
partidos inconstitucionais e, portanto, in
compatíveis com a ordem democrática ins
titulda pela lei fundamental. Numa das
vêzes, em decisão de 1952, proclamou a in-
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constitucionalidade do Partido Socialista
Alemão (SRP) , que arregimentava os re
manescentes do nacional-socialismo. Na
outra, em 1956, reconheceu que o Partido
Comunista Alemão (KPD) também era
uma organização polftica inconstitucional.

Em ambas as decisões, o Tribunal Cons
titucional Federal assinalou o grau de pe
riculosidade representado pelos partidos
antidemocráticos . Daí reconhecer a neces
sidade de limitar a atividade ou de remo
ver da vida pública os movimentos que so
lapam as bases fundamentais da convivên
cia democrática. Admitiu o Tribunal que
essa exigência pode estar em contraste com
os principios liberais. Todavia, entendeu
que o moderno constituinte democrático
não pode consentir na participação respon
sável e juridicamente garantida, para for
mação da vontade estatal, de grupos que
rejeitam e combatem os valôres constitu
cionais fundamentais, prejudicando o fun
cionamento do sistema institucional, para
destruí-lo. Isso explica a tendência, atual
mente difundida nos ordenamentos demo
cráticos, de intervir com disposições cons
titucionais gerais ou leis ordinárias espe
ciais, a fim de impedir a atividade dos par
tidos inconstitucionais.

Nessa linha, os julgados do Tribunal
Constitucional alemão procuram caracteri
zar o comportamento inconstitucional: "A
difamação metódica de um sistema de go
vêrno; o vilipêndio e o incitamento ao des
prêzo do ordenamento constitucional, quan
do se tornam característica constante da
polêmica poIitica de um partido, denun
ciam o seu propósito de destruir as bases
psicológicas da confiança popular no sis
tema vigente. Em tal caso, o ataque não é
dirigido somente contra os eventuais de
tentores do poder, mas contra o complexo
institucional e o sistema de valôres que
nêle se encama. Não é possivel que um
partido, que ostensivamente promove se
melhante campanha desmora:lizadora do
ordenamento existente, seja considerado
como fator de integração do Estado e par
ticipe da formação da vontade estatal. O
partido fundamentalmente reformista deve
ser livre para criticar o ordenamento exis
tente e deve reunir as condições do acesso
às massas, por intermédio da propaganda
das idéias reformistas. Mas, no seu com
porlamento. deve ser sempre identificado o
consciente trabalho de um partido politi
co no âmbito da democracia liberal. Por
tanto, deve respeitar o ordenamento cons
titucional consagrado pelo povo em elei
ções livres; reconhecer os valôres nêle in
corporados como limitações gerais da ativi
dade política e os outros partidos como Ie-

gítimos concorrentes" (Cf. "Giurisprudenza
Costituzionale", 1958, fase. 1/2, páginas
442/454) .

9. Se passarmos das modernas Constitui
ções democráticas européias para a velha
Constituição norte-americana, sempre in
vocada entre nós, veremos que os cuidados
são idênticos, mesmo sem acréscimos à
Constituição de 1787. A Suprema Côrte tem
examinado freqUentemente casos concretos
em que se confrontam as regras da legis
lação ordinária com as cláusulas constitu
cionais do due process of la.w e da equal
protection of the law. ll: o que explica a
ocorrência de julgados liberais. como se
deu no caso "Yates", v. United States, em
1957 (Cf. Rocco J. Trasolini, "American
Constitutional Law", 1959, págs. 471/480).

10. Três diplomas legais se destacam no
contrále da atividade subversiva: Smith Act,
de 1940; Internai Security Act, de 1950, e
Communist Contro1 Aet, de 1954.

A primeira dessas leis foi elaborada para
reprimir, no período da Segunda Guerra
Mundial, atividades nazistas e outras de
caráter insurrecional, para destruir o Go
vêrno dos Estados Unidos. A Suprema
Côrte, na aplicação da lei contra membros
do Partido Comunista norte-americano, e
à luz da regra do "clear and present
danger", deu pela sua constitucionalidade
no caso Reouis v. United States (Op. cit.,
págs. 439/453).

A segunda lei surgiu no período da
"guerra fria" e procurou aplacar o senti
mento de insegurança revelado pela opi
nião pública.

A terceira desenvolve a legislação ante
rior e é mais direta na contenção da ativi
dade comunista, tendo obtido aprovação
unânime da Câ.mara dos Representantes e
do Senado dos Estados Unidos.

Tôdas elas, porém, como resulta da or
ganização fundamental norte-americana.
ficam sujeitas, nas suas aplicações, ao con
trôle judiciário.

11. Pode-se, pois, concluir que, segundo
os mais civilizados exemplos, há, hoje, wna
preocupação de se proteger o regime ins
tituído, através da Constituição e das leis,
ao mesmo tempo que se cuida de garantir
os cidadãos contra os excessos e os arbí
trios a que poderia levar a idéia de prote
ção; e êste último resultado se obtém por
meio do contrõle judiciário, contensor das
demasias que poderiam resultar das sim
ples decísões adminístrativas ou das maio
rias ocasionais, mais envolvidas pelas pai
xões das idéias ou dos interêsses.
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12. Nesse rumo tem sido a evolução do
nosso direito.

A Constituição de 1946, antes mesmo dos
exemplos que se repetiram no direito cons
titucional de outros povos, vedou, no art. 141,
§ 13, "a organização, o registro ou o funcio
namento de qualquer partido politico ou as
sociação, cujo programa ou ação contrarie
o regime democrático, baseado na plurali
dade dos partidos e na garantia dos direitos
fundamentais do homem".

A eficiência dessa proibição foi dada pelo
Código Eleitoral de 1950, cujo art. 143 de
tenninou o cancelamento do registro de
partido incompaUvel com o regime demo
crático. E, no plano da lei ordinária, em
desenvolvimento da vedação constitucional
e a despeito das impugnações levantadas,
pennitiu-se negar o registro a candidatos
que, pública ou ostensivamente, façam par
te ou sejam adeptos de partido poUtico
cujo registro tenha sido cassado com fun
damento naquele dispositivo constitucional
(Lei n,o 2.550, de 25 de julho de 1955, art.
58). Essa norma, reproduzida no projeto
do Código Eleitoral em tramitação no Con
gresso Nacional, foi agora aprovada pela
Câmara dos Deputados e encontra-se em
exame no Senado Federal,

Na aplicação dos textos, o contrôle judi
ciário se exerceu, como se pode ver das
decisões do Supremo Tribunal Federal no
Recurso Eleitoral n.O 12.369; no Mandado
de Segurança n.o 900, em que a Cõrte Su
prema, unánimemente, negou a medida
contra a cassação dos mandatos dos depu
tados do Partido Comunista; no Mandado
de Segurança n.o 896, impetrado pelo ex
Senador Luiz Carlos Prestes contra ato da
Mesa do Senado que declarara extinto o
seu mandato (Cf, Ministro Edgard Costa,
"Os grandes julgamentos do Supremo Tri
bunal Federal", 111, páginas 25-44; 45-77;
77-96).

13. A Emenda Constitucional n.o 14 foi
promulgada na linha dessa evolução. Em
obediência a ela, cuida-se agora na elabo
ração da lei ordinária que lhe dê o neces
sário desenvolvimento, dentro dos quadros
por ela previstos.

l!: o projeto dessa lei que o Ministério da
Justiça e NegócIos Interiores tem a honra
de submeter à consideração de Vossa Exce
lência.

U. Uma lei dêsse gênero é necessària·
mente delicada, porque há de ser impes
soal, como é da fndole das leis, e ao mes
mo tempo há de se preocupar em prever
8.<; hipóteses que a emenda constitucional
teve em mira, no seu intuito e no seu al
cance.

As inspirações tanto da lei quanto da
emenda são as mesmas. Através das 1nele
gib111dades, procura-se de1ender a demo
cracia, e, portanto, o regime representativo
inerente a ela em nossa ordem constitucio
nal, contra os fatores que as pOBS8.1ll per~

turbar.
Ora, êsses fatôres consistem, sobretudo,

na subversão e na corrupção, esta resultan
te principalmente dos abusos do poder do
Estado, no exercicio indevido da função
pública, e do poder econômico, através de
seu emprego Uegftimo no processo eleitoral.

15, De outro lado, êsses mesmos fatores
constituíram motivações da Revolução, e é
natural que sejam também a tõnica da le
gislação revolucionária, preocupada, em
beneficio da estab111dade democrática, em
neutralizar aquelas causas. ll: êsse um fenO
meno natural em tôd.a transformaçlo, para
que esta se complete segundo as ill8pira
ções que a detenninaram, e se restabele
çam as condições de convIvência democrá
tica, antes perturbadas pela sItuaçl\o cau
sadora do movimento desfechado. ll: o que
demonstram os exemplos de outros povos,
há pouco citados, e o que resulta dos movi
mentos da nossa história poUtica, que não
precisamos recordar.

Estamos, assim, muito distantes dos ates
tados de Ideologia, que não teriam cabi
mento, por antidemocráticos. Apenas se
procura evitar que, de dentro da cidade
democrática, os seus inimigos trabalhem na
erosão, ajudando os que a atacam de fora.

16 . Por isso, como de comêço dissemos, o
projeto visa a situações e não a pessoas, e
afasta os riscos de precipitaçl\o e arbitra
riedade das decisões na área puramente
polftica ou adnúnistrativa, substituindo-a
pela competência judiciária, afeita aos jul~

gamentos refletidos e onde se presume o
clima de isenção e serenidade propicio à
moderação e à justiça.

Para êsse efeito se estabeleceu um pro
cesso rápido mas garantidor dos direitos
em causa.
17. Em alguns casos, apenas se deu con
seqüência natural a decisões tomadas pelo
poder revolucionário. sem essa providência
de conjuntura, não só se neutraUzar1a os
efeitos daquelas decisões, mas ainda se es
taria, em última análise, pennitlndo, por
via oblfqua, revisões consideradas inoportu
nas nesta hora. Mnda assim, determinou
se para as inelegib111dades dêsse gênero a
duração de quatro anos, a contar dos atos
que lhes deram causa.

Fora dai, procurou-se impedir que se
aproveitem dos frutos do seu comporta-
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mento antidemocrático aquêles que abu.
sem, de maneira perturbadora para o pleito
eleitoral, da influência oficial ou do poder
econômico. Quanto ao mais, as providên
cias consignadas no projeto significam
apenas, para os candidatos, opções necessá.
rias, já consignadas na Constituição vi.
gente e que muito pouco desenvolvem o que
está consignada na Emenda Constitucional
número 14.
18. O projeto, como se vê de sua leitura,
distingue, perfeitamente, entre opo.sição ao
Govêrno e oposição ao regime. Esta última
é que êle procura evitar, para que não se
contundam oposição e insurreição, liberda
de poHtica e manipUlações subversivas,
através da estratégia do envolvimento, ex
pressamente recomendada, recentemente,
pelo XX Congresso do Partido Comunista
soviético, ou medlante os surtos fascistas
que ainda ameaçam, sob disfarces mais
modestos, o mundo moderno, a despeito da
derrota sofrida na TI Grande Guerra.

A oposição ao Govêrno, porém, o projeto
não a prejudica, e, antes, a fortalece pela
eliminação, nos pleitos de innuências ofi
ciais que até aqui têm prevalecido de modo
perturbador. Na base do projeto está o
pensamento orientador de ser a oposição ao
Govêrno um dado essencial ao funciona
mento do regime democrático. O sistema
representativo moderno proveio da luta en
tre govêrno e oposição parlamentar, em que
esta exprime o principio de liberdade poli
tica. Sua existência é elemento discrimi
nante para identificar o regime democráti
co, como sua aUSência constitui nota típica
do regime totalitário, em qualquer perfodo
da História e sob qualquer colorido ideoló'
gico com que se apresente.

Por isso, na fórmula de Kelsen, a demo~

cracia é compromisso entre maioria e mi~

noria, e esta há de estar sempre presente,
como contraste imprescindível, no centro
da elaboração das decisões majoritárias.
Também, por iSSO, não suportam êsse con~

traste os regimes totalitário.s. Um de seus

mais abalizados teóricos, Andrei VYshinsky,
em discurso pronunciado em paris, em 1945,
doutrinou que, uma vez captarlo o pronun
ciamento popular nas eleições, não existe
qualquer motivo para se ouvir a OpOsição e
as opiniões minoritárias. A palavra foi con
ferida à maioria. sem reservas, e a mino
ria deve desaparecer (Cf. Laubadere,
"Cours de Droit Constitutionnel", 1951-1952,
pág. 155).
19. A tendência do projeto, ao contrário, é
promover, sem as distorções da influência
estatal e do Poder econômico que o têm
perturbado. o surgimento das urnas de mi
noria.s valiosas e atuantes, capazes de se
rem o contraste necessário das decisões
majoritárias e de virem a constituir, elas
prôprias, maioria amanhã. Nesse sentido, o
projeto se relaciona com outras providên
cias que o Govêrno tem tido a iniciativa de
encaminhar ao Congresso.

A nota de conjuntura, que nêle se possa
observar, não é senão o inevitável tributo
para que a Revolução se implante e chegue
ao seu destino, como movimento irreversí
vel para desviar o Pais do caos em que já
entrava. Não é uma opção gratuita, mas
uma imposição da realidade. Nem seria ra
zoável, como às vê2ões se pretende, que a
Revolução se detivesse em seu curso para
apagar os seus traços e rever antes da hora
os efeitos dos atos e decisões que praticou
e tomou, por imperativo de seu dever e em
benefício de sua finalidade.

Essa finalldade é eliminar distorções e
evitar desvios que vinham comprometendo
a democracia brasileira, para que ela en
contre os seus verdadeiros caminhos de li
berdade e de justiça.
20. Cumpre agradecer, ao final, as valio
sas contribuições que foram dadas aos tra
balhos dêste projeto, com superioridade.
desínterêsse e compreensão.

Aproveito a oportunidade para renovar 8.

Vossa Excelência protestos de profundo
respeito. - Milton Campos, Ministro da
Justtça e Negócios Interiores. (H)

Na Comissão de Constituíçâo e Justiça da Cômara dos Deputados, em 1.0 de julho de
1965, foram apresentados os votos, em separado, dos Srs. Dnar Mendes, Chagas Rodrigues,
José Maria Ribeiro, Noronha Filho, Manuel Barbuda, José Barbosa, Humberto EI-Jaick,
Matheus Schimidt e Jorge Soid Cury (15).

São os segu intes os seus textos:

VOTO EM SEPARADO
O Projeto n.o 2,956/65, originário da Men

sagem n.o 436/65, do Poder Executivo, esta-

belece novos casos de ínelegibílídades, com
fundamento no art. 2.0 da :Emenda Cons·
titucional n.O 14.

(14) A legislação cItada na ExposIção de ~lotjyos do Sr. Ministra da Justlça " encontrada ao
flnal dêste trabalho.

(15) Vide O. C. N. - SeçQo I - de 3 de Julho de 1965, pág. 5.2B9 e segUintes.
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A exposição de motivos do ilustre Minis~

tro da Justiça., Professor Milton Campos,
consagrado mestre do Direito Constitucio
nal, é uma página erudita e esclarecedora
dos objetivos e inspirações democráticas do
projeto, ora em exame nesta Com1ssáo de
constituição e Justiça.

Salienta o Uustre Ministro com muita
propriedade que:

"Não é fáctl identificar, impessoalmen
te, as situações perturbadoras da ge
nuina manlfestação da. vontade do cor~

po eleitoral - fonte do sistema repre
sentativo. Se umas resultam automAti
camente de leis, atos e decisões relati
vas a fatos comprovados, outras depen
dem de comprovação. De qualquer mo
do, porém, o que se imPõe é desenvol~

ver os intuitos da emenda, que se resu
mem na defesa da democracia e de sua
prática leal. Para. isso, a emenda pre~

vine quanto aos princípios que as ine
legibtlldades visou a preservar, a saber:

I - o regime democrático, definido
no art. 141, § 13, da Constituição;

II - a exação e probidade adminis
trativas;

111 - a lisura e normalidade das elei
ções contra os abusos do poder
econÔmico e da influência es
tatal.

o drama das democracias modernas é
que elas precisam defender-se, e, nes
sa defesa, devem encontrar o justo
equilíbrio entre a eficiência, que as ga
Tlmte, e os excessos, que as comprome
tem."

Perfeitamente sintonizadas com êsse
pensamento, desenvolvido em lapidares con
ceitos, estão as legislações e decisões citadas
na exposição e muitas outras que têm sido
adotadas pelos paises democráticos do
mundo ocidental.

Apesar de ter divergido em algumas
oportunidades do tlustre Presidente Cas
tello Branco, como no caso da realização
das eleições, no corrente ano, julguei acer
tadas as suas palavras pronunciadas em
Belém, quando afirmou que a operação
eleitoral não é slmplesmente votar. contar
os votos e diplomar os eleitos e empossá-los.

Se fôssemos admitir mecAnicamente és
tes atos, teríamos que concordar e reconhe
cer Como democráticas as eleições que se
realizam na União Soviética e em outros
pilíses que seguem o mesmo regime.

Quando se analisa e se examina um re
gime poUtico, não se pode perder de viste. a

legitimidade democrática pressuposto
essencial para a não-configuraçAo e carac
terização.

Recorro, à falte. de autoridade pró
pria, aos ensinamentos do Professor Mauri·
ce Duverger:

"A noção de "legitimidade" é assim
uma das chaves do problema do poder.
Em dado grupo social, a maior parte
dos homens acredita que o poder deve
ter uma certa natureza, repousar sóbre
certos princípios, revestir uma certa
forma, fundar-se sôbre uma certa ari·
gem: é legitimo o poder que corres
ponde a essa crença dominante. O pc.
der legitimo não tem necessidade de
fÔrça para se fazer obedecer. A fôrça
só intervém nos casos-limites, contra
os desajustados sociais, os minoritá
rios.
Se a legitimidade é sólida, o poder po
de ser suave e moderado. S6s, os regi
mes legitimos podem ser fracos. Por
que, se a legitimidade desaparece, o
poder não é mais sustentado senão por
seus elementos materiais.
Se, em um Estado ou gru:po social
qualquer, desaparecer o acOrdo sóbre
um tipo de legitimidade, estaremos em
situação revolucionária: o poder tor
na~se contestado e se desmorona, a
menos que os seus titulares empreguem
efetivamente a coação para se fll.l.etem
obedecer" <Ciência Pol1t1ca - Teoria e
Método, pág. 15, trad. da ed. franco 
de 1962 - Métbodes de la Science Po
llttquel.

Não fol também, sem razão que Gugl1e
mo Ferrero, no Pouvoir - Les G~Dietl Invl
sibles de La Clté. afirmou que:

"As lutas pelo poder ocupam lugar tão
grande na história por uma razão mais
profunda que o desejo de melhorar o
Estado: por causa de certas fôrças que
operam no interior das sociedades hu
manas e as impedem de criStalizar-se
em uma forma definitiva. Essas fôrÇas
são os principios da legitimidade ou os
Gênios da Cidade. Cada principio da
legitimidade fixa certo número de re
gras para aquisição e para o exerclcio
do poder: o contrato SUbentendido es
tabelece por essas regras e pelo com
promisso reciproco que, enquanto o
poder fôr adquirido e exercido pelos
que mandam de acôrdo com as. re~as,
os súditos obedecerão. Cada princípio
de legitimidade comporta, por conse
qüência, desde que é aceito ativa e
passivamente, um compromisso de obe
decer, condicionado pela observância de
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certas regras, verdadeiro contrato. Des
de que uma das duas partes deixa de
respeitá-lo, o principio da legitimida
de perde a sua fôrça, e já não assegu
ra nem o Poder nem os súditos. Os
quatro principios da legitimidade - o
eletivo e o hereditário, o aristomonár
quico e o democrático - entremistu
ram-se, através dos séculos, combaten
do-se ou colaborando uns com os ou
tros." (pã.ginas 27-53)

A defesa da democracia contra atos e fa
tos que a desfiguram, a enfraquecem, a
desvirtuam na sua essência, no seu exercí
cio diário é um imperativo de sua própria
sobrevivência. Dentre estas práticas defor
madoras do regime desejo dar um desen
volvimento maior neste voto ao abuso do
poder econômico e à legislação a seu res
peito.

Nas eleições em nosso País os ga.stos elei
torais aumentam em cada pleito, impondo
se uma legislação que o impeça, que o coi
ba.

Devemos salientar qUe a legislação mais
perfeita e minuciosa sõbre os gastos elei
torais é a dos Estados Unidos, quer a ori
ginária do poder federal, quer a referente
aos quarenta e oito Estados da Federação.
A() tratar dos gastos eleitorais, devemos re
cordar as observações de Louise Orveaeker,
em Money in EJection, New York, 1932,
pág. 7:

"O financiamento das eleições em uma
democracia é um problema cuja im
portância cresce constantemente. São
muitos que começam a se perguntar se
os atuais métodos de obtenção e inver
são dos fundos eleitorais não travam
as rodas de nosso cuidadosamente
construido mecanismo de contr6le po
pular, e se a democracia não marcha
inevitàvelmente para a plutocracia."

Em 1922, o Senado norte-americano re·
pudiava energicamente a inversão de ....
195.000 dólares em uma campanha prévia
a uma eleição primária, como "contrária à
política correta, nociva à honra e à digni·
dade do Senado e perigosa para a subsis
tência de Um governo livre" (Congressional
Record, t. 62, pág. 1.115).

Nos Estados Unidos a prática corruptíva
eleitoral abrange em acepção ampla assun
tos como o voto ilegal, o subôtno, a intimi
dação, a influência indevida; em resumo
tôdas as modalidades de atos fraudulentos
e de corrupção Vinculados à liberdade elei
toral.

J!: assim que o prol. Earl R. Silkes, em
sua obra State and federal corrupt practi
ces JegislaUon, estuda com tôda. amplitude,

a~ém das finanças eleitorais, a intimida
çao, a fraude e a regulamentação da publi
cidade eleitoral.

Já Robert C. Brooks, em PoJitícal Pa.rlíes
a~d Electoral Problcms, New York, 1933,
pago 335, salienta que as leis em matéria
de contribuição e gastos eleitorais devem
atingir a quatro finalidades: publicidade
das contribuições e gastos eleitorais, proi
bição ou limitação da.s contribuições de tal
caráter, definiçâo da.s formas legitimas ou
ilegítimas de tais gastos e limitação da
soma a gastar-se.

Os critérios ao examinar-se o problema
são vários, mas o indiscutível é que tóda
a legislação norte-americana persegue ni
tidamente um objetivo que Joseph Huct
chinson, em Corrupt practíces acts, expres
sou com muita felicidade: "11: necessário
que cada votante atue não só com liberda
de, senão também protegido, ao exercitar
se sua própria liberdade contra motivos
impróprias,"

A legislação norte-americana é nume
rosa sôbre o aS$unw, tendo-se iniciado em
1890 no Estado de Nova Iorque, e jâ no fim
do século passado eram dezessete os Es
tados que haviam sancionado leis sôbre a
matéria. Sem embargo, mostra-nos Linha
res Quintana, que tão hem estudou o pro
blema sóbre os vários ângulos, que sbmente
em 1900 é que o movimento alcançou uma
importâ.ncia real e efetiva, quando Perry
Belmont, Tesoureiro do Comitê Nacional
Democrata, publicou na "North American
ReView" um artigo sõbre publicidade dos
gastos eleitorais, no qual mencionava as
consideráveis doaçôes que efetuavam as
grandes emprêsas para custear campanhas
eleitorais.

1\. primeira lei de caráter federal data
de 1907. Posteriormente, o Congresso apro
vou leis sóbre o assunto em 1909, 1910,
1911, 1912, 1918, 1925, 1939 e 1940.

Não vau nesse parecer fazer o resumo
de cada lei, de seus dispositiVOS. Mas seu
estudo constitui um repositório de grande
utilidade para o equacionamento do proble
ma entre 11ÓS, suas dificuldades, as caute
las que devem ser adotadas, a publicidade
dos gastos eleitorais, a limitação dêstes
gastos, enfim um sem número de regras, de
pt;nas e proibições, procurando elevar o ní
vel ético das admlnistrações, das eleições
e dos legisladores, que na América, em de
terminada época, eram comprados como se
fôssem gado, pelas ferrovias, e corrompen
do o Congresso por atacado.

São opOrtunas, na época em que vivemos,
as palavras de esperança e de fé do Sena-
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dor Paul H. Douglas, no final de seu livro
"Ethics in Government":

"Mais importante do o..ue 06 apel"fei
çoamentos institucionais que sugeri é
a nossa necessidade de uma série mais
profunda de valôres morais. A erva má
da carne sufoca as nOres do espfrito.
Todavia a luz dentro de nós nunca
se apaga completamente. Sentimo-nos
sem valor, sentimos que de alguma for
ma pel'demos o nosso destino; e um
deseia de melhorar a.gI.ta-se dentro de
nós.
As falhas que vemos no govêrno são
com demasiada freqüência o reflexo de
nossas próprias falhas morais. Tudo
isso pode descer sôbre nós e, se isto
acontecer, não apenas ajudaremos a re
formar o govêrno, como também a nós
mesmos. Se o fizermos, o poder regene
rativo da democracia e do espirito hu
mano terá conquistado outra grande
vitória na continua luta moral que se
trava dentro de cada um de nós e den
tro da sociedade." (pâg. 96)

Depois destas cOIllliderações, em face de
um projeto que, pela primeira vez, pro
cura legislar a respeito de um assunto da
maior importlUlcia para a legitimidade de
mocrática, muito embora debilmente, pros
seguirei, no seu exame, no voto em que
procuro focalizá-lo da maneira isenta e
com objetivo de ajudar a melhorar a nos
sa legislação de tão altos propósitos éticos.

O projeto contém várias falhas, e adota
critérios diferentes, ressalvando condições
individuais e pessoais, que não me parece
nem legal, nem moralizador, pois o caráter
da lei é a generalidade.

Assim o art. 4,° declara que: São inele
gíveis até 31 de dezembro os Ministros de
Estado que serviram em qualquer período
compreendido entre 23 de janeiro de 1963
e 31 de março de 1964; e no seu parl\grafo
único dispõe; Excetuam-se os que estejam
desempenhando mandato legislativo e os
que hajam ocupado Ministérios militares.

Não concordo com o parágrafo único e
nesta minha atitude não vai nenhum
vislumbre de caráter pessoal contra os be
neficiários da medida excepcional, mas sim
porque considero-o incoIllltitucíonal e ín
jurídico e injusto, para os demais atingi
dos pelo artigo, ofendendo o princípio da
igualdade de todos perante a lei e o prin
cípio da generalidade da lei. Desde Aristó
teles, na sua "Palitica", vemos inscrito o
princípio de que "a lei sempre dispõe por
via geral. e não para os casos acidentais ou
particulares". P..plniano (frag. I, Digesto
de lel'ibu8, I, 3) assim define a lei: LeI est
commune pr..eceptum. Celso (Digesto, frag.

4, mesmo titulo) declara que as leis nAo se
estabelecem com o fim de reger o casual,
acidental ou fortuito: Lex bis quase forte
uno oblique casu aecideft po8!Iunt, Jura
nOD CODstitUuntur e Ulpiniano (trag. 8,
mesmo titulo): Jura DOD in signulas per·
sonas, sed generaUte constituantur.

Ouçamos mais autores:
Guton Jêze define a lei: "L'acte legisla

tif par le quel est formulée une régle de
droit générale, impersonelle" (Príncipes
Généraux de Droit A.dtninistrattt, J;1é.g, Ml.

Esmein a define igualmente: "une régle
imperative ou prohibit1ve posée par le sou
vetain qui statue non dans un interet par
tlcUlier, mais dans un lnterêt commun,
non li. l'égard d'un lndividu isolé, mais à
l'égard de tous pour l'avenir et à touJours"
(Drolt Constltutlonnel, vai. 1.0, pág. 22).

Henri de Page, em seu Direito Civil, as~

sim se exprime;

"Náo se concebe uma lei que veja tio
sàmente a.lgUIlB indivíduos, com exclu
são de outros que se encontram na
mesma situaçã<>, ou que só estatuam
para um ato ou contrato detennlnado.
Tais leis nAo seriam, em verdade, leis,
mas medidas arbitrárIas, destituidas
de qualquer valor obrigatório, nAo obs
tante a forma de que se revestem. Tô
das as medidas que se originam do Po
der Legislativo e que só se referem a
um caso particular não são leis, em
sentido próprio. São atos administrati
vos, atos de alta adminlstraçio, náo
siío leis ordinárias. A lei strieto sensa,
a lei no sentido ordinário da palavra,
é uma medida de ordem geral, perma
nente e destinada a reger as relações
de todos os cidadãos ou de tôda uma
categoria dêles (Droit Civil, Belge,
1933, Vai. 1,0, número 174)."

O Professor Francisco Campos, em tra
balho publicado na Revista Direito Admi
nistrativo, voI. x, pág. 408 - "Igualdade
de Todos Perante a Lei em face da COIlll
Utuição de 1946", afirma:

"O conceito da lei, seja êle qual fOr,
é, efetivamente, um conceito fun
damental. O conceito da lei, em tal
tipo ou sistema de Constituição, nAo
pode deixar de ser conceito de lei como
regra geral ou abstrata, ou a vedaçll.o,
ainda que \mi)l\clt9., \l,~ I'ooeT ~og'.l;lt.

tivo de editar, para a esfera reservada
à liberdade ou aos direitos individuais,
medidas que não sejam concebidas em
ténnos gerais, ou que tenham como
objeto, ao invés de uma classe ou de
uma ordem de relaÇÕeS, casos ooncretos
particulares e determinados. Ou, em
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outras palavras, a lei não poderá regu
lar para um só caso ou para um s6 in
dividuo o que neste é comum com ou
tros casos ou outros individuas. De ou
tra maneira, a declaração de direitos
seria apenas um discurso, sem qualquer
alcance de ordem prática, e o seu
enunciado na Constituição destoaria,
de maneira evtdenw, da gravidade pró
pria de um documento de tal natureza.
De que valeria, com efeito, a declara
ção de direitos, se ao Poder Legislativo
continuasse reservada a faculdade de
intervir, mediante decisões ou ordens
concretas, na esfera da liberdade indi
vidual, modüicando o estatuto juridi
co, pessoal ou patrimonial dos indivl
duos, por fôrça de critérios parciais,
ocasionais ou acidentais, ou com apli
cação restrita a alguns casos ou a al
gumas pessoas, estabelecendo, assim,
discriminações onde o que a Constitui
ção entendeu garantir foi, precisamen
te, a ausência de discriminação?"

E continua o Professor Francisco Cam-
pos:

"A garantia das garantias, ou a ga
rantia sem a qual as garantias enun
ciadas na Constituição constituiriam
meras frivolidades, que não merece
riam que ninguém dotado de algum
senso-comum com elas se ocupasse,
ainda que de passagem, é, precisamen
te, o fato de que a lei não poderá dis
criminar, entre indívíduos, circunstân
cias ou estados de coisas, entre os quais
não haja diferenças substanciais, quan
to ao ponto que o legislador tomou co
mo objeto da regulamentação geral.
A comunhão nos riscos, a igualdade
quanto à sua incidência, ou o fato de
os individuos se segurarem mutua
mente contra os riscos do poder, isto,
e tAo-sómente Isto, é que exclui o arbi
trio no exercicio da autoridade, a dis
crição nas medidas, a faculdade de
excetuar o que não é excepcional, ou
singular, ou de onerar a uns mais do
que a outros, de a algum ou a alguns
proibir o que, em idêntica situação, se
permite a outro ou a outros, de valer
se, finalmente, mediante a sua exclusão
dos rigores de uma detenninada me
dida, da cumplicidade passiva da maio
ria com um regime de preterição, in
justiça ou desigualdade, a que o legis
lador entendesse de submeter a mino
ria, ou um grupo ou uma fração da
coletividade.
Assim, é inevitável a conclusão de que
o conceito da lei como sendo tào
somente o ato do Poder Legislativo que

dispõe por via geral ou para um núme
ro indeterminado de casos, ou para to~

dos os casos em que se realiza o estado
de fato por ela tomado (lomo base ou
como critério para definir a compre
ensão ou a. extensão dos seus preceitos,
resulta de nosso Sistema constitucio
nal, particularmente por fôrça dos têr
mos em que a ConstituiçAo declara os
direitos ou as garantias individuais,"

Já o velho Cooley, que, talvez, a enfa
tuação da moda, de cuja influência não
estão imunes ainda os mais soberbos cons
titucionalistas, considera um tanto obsole
to, escrevia, há mais de 50 anos, estas pa
lavras de tão aguda atualidade:

"But every one has a right to demand
that he be governed by general rules,
and a special statue which, without
his consent. single bis case out as one
to be regulated by a different law from
that wbich is applied in all similar
cases, would not be legitimate legisla
tion, but would be such an arbitrary
mandate as is not witbin the Province
of Free Government (Cooley, "Constí
tutíonal Limitations", 7.a ed., pág. 559\."

Se a inelegibilidade do artigo 4.° decorre
do critério adotado como base e fundamen
to do fato de ter sido Ministro de Estado
entre 23 de janeiro de 1963 a 31 de março
de 1964, como justificar o parágrafo único,
excluindo alguns porque são deputados e
outros porque foram ministros militares?
Artigo discriminatório, canhestro, tira tôda
a autoridade da lei, pela sua feição acomo
datícia, parcial e injusta.

Melhor andou o Direito francês, que, re
ferindo-se às inelegibilidades absolutas,
adotou um texto semelhante ao do artigo
4.° do projeto:

" ... 3.°) - Aprês la Iibération de
nouveaux cas d'inélig1bilité absolue aux
assemblées locales et à l'assemblée
constituante ont été édictés à l'encon
tre d'une série d'lndividus qui avaient
participé à divers titres au gouveme
ment de Vichy. (Ord. du 21 avril 1944,
art. 18, modifiée à diverses reprises,
notamment par les ordenances des 6
avril 1945, 13 septembre et 19 octobre
1945.)

Edictés d'abord pour les élections aux
assemblées locales, ces dispositives ont
été déclarés aplicables aux élections
générales de 1945 et de 1946, et finale
ment aux assemblées prévues par la
Constitution (L. du 8 octobre 1946 f
("Manuel de Droit Constitucionnel", de
Julíen Laferriêre, pág. 665)."
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Já no artigo 5.0 o projeto adota um cri
teria diferente, não faz nenhuma ressalva
para os que exercem mandatos de depu
tados. Uma lei moralizadora como esta,
que renete o esplrito revoluclonário, c~

meça mal e desmoraliZada com as transI
gências. Preferível não ter sido encam!
Ilhada, pelas suas falhas, pela falta de VI
rilidade e de energiac

Eis como foi equacionado o problema
pelo Govêrno Provisório, Presidente Drc
Getúlio Vargas:

"Dureto sôbre incompatibUidades bai
"ado pelo Govêrno Provisório - de
Getúlio Vargas, a 9 de dezembro de
1932c (In)

O meu propósito em transcrever o decre
to de Vargas, de 9 de dezembro de 1932.
assinado também pelos Ministros Francis
co Antunes Maciel, Washington Ferreira
Pires, Augusto Ignácio do Esplrito Santo
Cardoso, Afrânio MelO Franco, Protógenes
Guimarães, José Américo de Almeida. Joa
quim Pedro Salgado Filho, Oswaldo Ara
nha e Mário Barbosa Carneiro é de de
monstrar que muito mais extenso. abran
gente e generalizado é o de Vargas, como
se verá da simples leitura, assemelhando
se ao da França, atingindo a todos que por
uma ou outra maneira colaboraram com
o Govêrno de Vichy.

ELEGIBILIDADE
E INCOMPATIBILIDADE

Aurelino Leal, em "Comentários à Cons-
titUição de 1891", escreve;

"A elegibilidade constitui uma situação
resultante de um conjunto d~ frll.h
quias virtualmente ligadas ao cidadão
pelo simples fato de ser membro tia
comunhão tle um pais. O cidadão atin
gido pela incompatibilidade tem ape
nas Um impedimento legal, susceptível
de desaparecer lJ, uma simples mani
festação 0lJortuna de sua vontade. Cer
to, os incompatíveis são inelegiveis.
mas porque assim se deixam ser. A in
compatibilidade, juridicamente falan~o,

"é a repugnância de reunir-se ou eXIs
tir juntamente em um mesmo sujeito,
fisica ou moralmente, certas funçõesc
t Pereira e SOUZa - "Dicionário Jurí
dico", verbls ~ incompatibilidade); é
"a Incapacidade de existir ou ser exer
cido conjuntamente" (Bouvier, "Law
Dictionary") .

"Duas OU mais relaçóes, diz Black.
cargos funções oU direitos Que não po
dem natural ou legalmente existir ou

ser exercidos pela mesma pessoa são
chamados incompatlvais. (A. DjctJ(}na~

ry of Law: verbo incompatible. in Au
relino Leal. pág. 362) .

"A incompatibllidade entre nós invade
sempre o dominlo da inelegibilidade, se
o candidato a uma situação eletiva não
se desincompatlbilizar a tempo. Assim
não ocorre em outros palses. EnqUlm
to a inelegibilidade produz a nulidade
virtual dos votos dados a um candi·
dato, a incompatibilidade, não. Neste
caso, "a eleição é regular e válida; ape
nas, aquêle cuja função é incompatfvel
com o mandato legislativo deve optar
em um certo pre.zo após Q seu reconhep
cimento eDuguit; "Traité", vaI. lI, págc
264)."

A Incompatib1lldade, portanto, é uma si·
tuação preferencial Ilpt&tiva. Apenas, es
tA. exigência obedece a critérios diferentes.
Há países que a definem antes do pleito.
outros se contentam com o estatui-la de
pois do reconhecimento oficial do manda
to. No primeiro caSO. tempse por fim im
pedir o cidadão de valer-se da sua investi
dura atual para corromper o eleitorado ou
sôbre êle atuar de qualquer modo. No se
gundo, visa-se a proteger o des:empenho
normal das funções, evitando a divisão da
atividade individual. e, t9.1l1bém. garantir a
imparcialidade no serviço, uma vez que os
parlamentares se envolvem sempre na po
litica e a acumuiação dos cll.rgos. podia ser
detrimentosa à dita imparcialidade. (Aure
Uno Leal. pág. 363 da Teoria e Pritfca da
ConsUtuJção Federal Bra$ileira.)

CONCLUSAO

Neste parecer prév1o, preliminar. conc.luo
meu voto favorável ao projeto, com as res
salvas constantes do meu voto escrito.
aguardando a volta do projeto à Comisslo
para outras considerações, inclusive quan
to às emendas.

a) Dnar Mendes.

VOTO EM SEPARADO

Consideramos inconstitucionais, não ape·
nas o.s dispositivos impugnados pelo nobre
Relator, como também as alíneas c, d e ~

do art. La, inciso I e aInda todos 05 dispo~

aitivos com efeito retroativo (allneas t, h,
j, J e 1 do inciso I, do art. 1.0).

Sala da Comissão. em 1.0 de julho de
1965. - ChAgas Rodrigues - José Maria
Ribeiro - Noronh& Filho - M.v.uue.l 8ar
buda - José Barboea - HUJPberto El
Jafck - Matheus Schmidt - Jor~e Said.
Cury.

(16) Vide o decreto citad(} aO final dêste trabalho.
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Foi o seguinte o parecer do Sr. Oliveira Britto, Relator da matéria na Comissão de
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados (17):

A tendência do Direito Constitucional
moderno é no sentido da restrição dos mo
tivos de inelegibilidade, reservado ao po
vo, através do voto secreto, universal e di
reto, o pleno exercício do direito de esco
lha. Todavia, se esta é a doutrina esposada
pela maioria dos tratadistas. a verdade é
que dela se tem afastado a legislação de vá
rios países, sobretudo daqueles em que a
democracia representativa não conseguiu
criar raizes profundas na consciência das
classes dirigentes, ou a vontade popular
..,em sendo continuamente destorcida pela
interferência de causas estranhas ao pro
cesso eleitoral, dentre as quais sobressaem
ao demagogia, a corrupção e o abuso do po
der econômico, hOje de muito maior pêso
nas eleições que o uso indevido do poder
civil, militar ou policial.

Entre n6s, o capitulo da Constituição que
cuida das inelegibilidades nasceu envelhe
cido, já que, ao ser promulgada, as novas
causas perturbadoras da normalidade dos
pleitos exerciam (fora do Brasil, é verda
de, uma vez que até a última Constituinte
não realizávamos eleições havia além de
uma década) influência muito mais preju
dicial à livre manifestação do voto que as
incluídas no elenco dos artigos 138, 139 e
140.

Daí a razão por que todos quantos se de
dicam entre nós ao estudo do direito pÚbli
co, ou vêm acompanhando a realização das
eleições a partir de 1946, pregavam a ne
cessidade da revisão do referido texto, s6
recentemente verificada, através de emen
da constitucional, Incorporada à Carta de
46 sob o número 14.

O projeto de lei em estudo deverá confi
nar-se, portanto, dentro dos limites do as
sento da Constituição e da emenda; desta,
por excelência, cujo art. 2.° vale ser trans
crito para melhor entendimento:

"Art. Z.o - Além dos casos previstos
nos arts. 133, 139 e 140 da Constituição,
lei especial poderá estabelecer novas
inelegibilidades, desde que fundadas na
necessidade de preservação:

I - do regime democrático (art. 141,
§ 13);

11 - da. exaçáo e probidade adminis
trativas;

111 - da lisura e normalidade das elei
ções contra o abuso do poder
econômico e uso indevido da in
fluência do exercicio de cargos
ou funções públicas."

Examinando-se °projeto à luz da dispo
sição transladada, verifica-se estarem fora
do seu alcance o art. LO, letras g do item I,
a, do inciso 11, e b, da alinea lI!, bem assim
os arts. 4.°, inclusive o seu parágrafo único,
e 5.° da proposição governamental.

Em verdade, não padece dúvida que, pela
circunstância de haver perdido o mandato
legislativo pOr decisão da Câmara a que
pertence e nos tênnos do art. 48, §§ 1.0 ~ 2.~,

da Constituição, ou consoante as ConstltUl
çães e as leiS estaduais, o legislador federal,
estadual ou municipal não poderá, sem pré
vio exame do motivo que determinou a pu
nição que sofreu, ser apontado como sub
versivo, corrupto ou fraudador da lisura ou
normalidade das eleições pelo abuso do po
der econômico ou uso indevido de influên
cia no exercicio de cargo ou função pública.

A medida proposta tem, não há negar,
sentido saneador e casos certamente haverá
que hão de acarretar inelegibilidade, desde
que a causa da sanção imposta se enquadre
em qualquer dos itens do art. 2.° da Emen
da n.o 14.

A generalidade, porém, que se deu à re
dação dos dispositivos os incompatibiliza
com o texto constitucional.

Imaginem-se, por exemplo, as hipóteses
de perda de mandato devido a falta, sem
licença, às sessões, por mais de seis meses
consecutivos, bem assim pelo exercício de
outro mandato legislativo ou, até mesmo,
por procedimento reptado incompativel com
o decôro parlamentar, e ter-se-á bem pre
sente a inconstitucionalidade dos w"eceitos
contidos nas letras g, a e b, respectivamen
te. dos incisos I, II e In do art. 1.°.

Por seu turno, em igual inconformidade
incidem também - e COm evidência que de
safia contradita - os artS. 4.° e 5.° do pro
jeto em estudo.

Ninguém em sã. consciência poderá sus
tentar que a preservação do regime demo
crático, assim como da exação e probidade
administrativas, ou da lisura e normalidade
das eleiçôes contra o abuso do poder econô
mico e o uso indevido de influência no exer
cício de cargo ou função pública, dependa
do afastamento da competição, nas urnas,
de alguém sômente porque servira como Mi
nistro ou secretário de Estado de governos
depostos ou declarados impedidos, seja qual
fôr a. causa. ou o pretexto da deposição ou
do impedimento.

Os Ministros, diz a Constituição Federal,
e os Secretários, rezam as Constituições es
taduais, são responsáveis pelos atos que as-

(17) Publicado no Diario do Congresso Nacional ~ Seção I - de 3-7-65 - pág. 5.291.



178 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

sinarem, ainda que juntamente com o Pre
sidente da República ou o Governador, ou
que praticarem por ordem de um ou outro.

Assim, para que o MiniStro possa respon
der perante a lei, é indiSpensável que u&i
ne ou pratique um ato por ela definido como
crime. Se não existe o ato, ou se a norma
jurídica não o conceitua Uiclto, não há como
falar-se em responsabilidade do Ministro
de E5tado, mesmo que se configure a hipó~

tese de outros o serem no govêrno de que
faça parte.

A idêntica conclusão chegar-se-á. sem es
fôrço, no estudo do art. 2.° da Emenda n.o
14. Aqui, como ali, a condição de Ministro ou
Secretário de Estado é irrelevante, a me
nos que, no exercfcio do cargo ou como
qualquer cidadão, haja praticado ato con
trário à defesa do regime democrático, à
preservação da boa e normal aplicação dos
dinheiros públicos ou ao resguardo da ver
dade eleitoral.

Igualmente irrelevante, para a concei
tuação das Inelegibilidades que a lei especial
poderá criar, é a circunstã.ncia de o ex-Mi
nistro ser parlamentar ou militar, incidin
do, portanto, no mesmo vicio de inconstitu
cionalidade a exceção contida no parágrafo
único do art. 4.°.

Contrário, finalmente, à Emenda n.O 14 é
o disposto na letra o, item I, do art. 1.0, com
a redação proposta no projeto.

Realmente, não se podem declarar ine
legiveis, em face do preceito constitucional,
os que tenham o contrOle de empresa ou
grupo de empresas monopolfsticas, sOmen
te pelo motivo de haverem praticado abuso
do poder econômico no campo de suas ati
vidades de fins lucrativos, sem qualquer in
gerência. ou ameaça à lisura e normalidade
das eleições.

Entretanto, como o defeito é sanável, pro
ponho-me oferecer a necessária correção,
se o Plenário não o fizer.

Do ponto de vista da técnica legislaUva.
a proposição merece criticas, sobretudo em
face da linguagem genérica, IUIIpla em de
masia ou imprecisa mesmo, usada em al
guns dispositivos.

As leis punitivas, como, de resto, tOdas
as que restringem direitos, devem ser con
cebidas em têrmos claros, precisos, deflnl
dores de situações concretas, de inteligên
cia ao alcance do comum dos homens. As
sim não acontece em pa.ssagens da propo
sição. Todavia, como o defeito é perfeita
mente corrigivel através de emendas, aguar
darei as de Plenário para, então, propor à
Comissão o texto que reputar conforme.

Quanto ao mérito, restrições lhe podem
sel' opostas, ao projeto. Apontá-Ias-ei na
oportunidade em que voltarmos a exami
ná-lo.

Acreditando que a Comissão agirá com o
equilíbrio que sempre marcou IWlB decisões
se preferir aguardar as reações da CAmara
para, entio, emitir parecer definitivo no
que tange aos aspectos do mérito e da téc
nica legislativa, llmito-me, neste ensejo, a
opinar pela constltucionaUdade do projeto,
com as excessóes apontadas e três emendas
supressivas das disposições que julgo irre
conciliáveis com a Emenda Constitucional
n.o 14, reservando-me para emitir opiniAo
final sôbre o ponto de vista do mérito e da
técnica. a.póS o conhec1mento das emendas
que o Plenário certamente apresentará.

I!: o parecer.

Sala da ComillSio de Constituição e Jus
tiça, em 1.0 de julho de 1965. - OUYet...
Britto, Relator.

Foram adotadas pela Comissão de Constituição e Justiça cinco emendas, das quais duas
(de n.oo 1 e 2) apresentados pelo Relator, Sr. Oliveira Britto. Sõo os seguintes os seus
textos (18);

EMENDA N.O 1

Suprimam-se as letras g, do item I; a, do
inciso lI, e b, da alinea 111, tôdas do art. 1.0.

Sala da Comissão, em 1.0 de julho de
1965. ~ Tarso Dutra, Presidente - OUvelra
Britto, Relator.

EMENDA N,o Z

Suprimam-se o art. 4.° e seu parágrafo
único.

Sala da. Comissão, em 1.° de julho de 1965.
- Tano Dutra. Presidente - OUvelra Brit
to, Relator.

(18) Publicadas no D. C. N. - Seçllo I - de 3 de julho de 1965, pá,g. 5.290.



SETEMBRO - 1965 179

EMENDA N.o3

Suprima-se o art. 5.° do projeto.

Sala da Comissão, em 1." de julho de
1965. - Tarso Dutra, Presidente - Oliveira
Britto, Relator.

EMENDA N.o 4

Suprima-se no art. 1.0 a letra d do item L

Sala da Comissão, em 1.0 de jUlho de
1965. - Tano Dutra. Presidente - Oliveira
Britto, Relator.

EMENDA N.o 5
Dê-se à letra CJ do item I do art. 1.° a

seguinte redação:
"A.rt. 1.° - .
1- ..
c) os que integI"am partidos poHticos

vinculados, por dependência ou su
bordinação, a partido ou govêrno es
trangeiro."

Sala da Comissão, em 1.0 de julho de
1965. - Tarso Dutra, Presidente - 01h'e!ra
Britto, Relator.

Foi o Jieguinte o parecer da Comissão de Constituição e Justiça da Cômara dos
Deputados (19);

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça, em

sessão plenária realiZada em 1.0 de jUlho do

corrente ano, presentes os senhores Depu
tados; Tarso Dutra, Presidente - Oliveira
Britto, Relator - Nelson Carneiro - Ce
lestino Filho - Ovidio de Abreu - Antõ
nio Almeida - Renato Azeredo - O5Oi
Regis - JO&é Barbosa - Noronha Filho 
Manuel Barbuda - José Maria Ribeiro 
MatheUS Schmidt - Chagas Rodrigues 
Jorge Said Cury - Humberto EI-Jaick 
Pedro Aleixo - Laerte Vieira - Elias do
Carmo - Dnar Mendes - Adolfo Oliveira
- Geraldo Freire - Nicolau Tuma - Ar

ruda Câmara - Accioly Filho e Ulysses
GUimarães, examinando o Projeto n.o 2.956,

resolveu:

a) opinar, por Unanimidade de votos e

nos têrmos do parecer do Relator,
pela constitucionalidade da proposi
ção. com três emendas supressivas
das letras g, item I, a, inciso n, e b.
al1nea IH, tôdas do art. 1.0, bem
como dos arts. 4.° e seu pará.grafo e
5,°. considerados inconstitucionais,
votando com restrições OS Senhores;

Ovidio de Abreu - José Barbosa 
Pedro Aleixo - Laerte Vieira 
Eüas do Carmo - Dnar Mendes 

Adolfo de Oliveira - Geraldo Freire
- Nicolau Tuma e Arruda CâInara;

b) adotar, contra o parecer do Relator
e os votos dos senhores: Ulysses
Guimarães - Ovldio de Abreu 
Osni Regis - Pedro AJeixo - Laer
te Vieira - Elias do Carmo - Doar

Mendes - Adolfo de Oliveira - Ge
raldo Freire e Nicolau Tuma. emen
da supresslva da letra d, inciso I,

art. 1.0, de iniciativa do senhor ar
ruda Câmara;

e) adotar ainda, nesta assentada, por
unanimidade, emenda modificativa
da letra c, al1nea I, art. 1.0, também
de autoria 110 senhor Arruda Câ
mara.

Decidiu outrossim a Comissão, pela tota~

lidade de votos dos presentes e conforme o
parecer do Relator, aguardar emendas do
Plenário para pronunciar-se em definitivo
sóbre os aspectos de técnica legislaUva e
de mérito da proposição.

Apresentaram declarações de votos o se
nhor Dnar Mendes e a representação do
PTB, atra~és dos Senhores Chagas Rodri
gues - José Maria Ribeiro - Noronha Fi
lho - Manuel Barbuda - José Barbosa 
Humberto El-Jaick - Matheus 8clunidt e
Jorge Sald Cury.

Sala da Comissão, em 1.0 de julho de
1965. - Tarso Dutra, Presidente - Oliveira
Britto, Relator.

(111) Publicado no D. C. N. - Seç!W I - de 3-7-1965. pâg. 5.290.
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Pôsto em discussão o Projeto n.O 2.956, forem apresentadas 190 emendas (20), sendo
108 ao art. 1.°, 2 ao art. 2.°, 1 00 art. 3.°, 25 aos arts. 4.° e 5.°, 10 00 art. 6.°,
2 <lO art. 7.°, 7 00 art. 10, 2 ao art. 11, 6 00 art. 13, I 00 art. 14 e 26 aditivos.

No sessão extraordinário noturno de 8 de julho de 1965, o Presidente do Câmara dos
Deputados, estando em votação o Projeto, fêz o seguinte comunicado 00 Plenário (21);

A ComissA.a de Constituição e Justiça,
apreciando o Projeto n." 2.956, de 1965, e as
emendas que lhe foram oferecidas, resolveu:

I - opinar, de acOrdo com o pare
cer do Relator, pela aprovação
do projeto e das emendas:
a) de Comissão, 1 - 2 - 3 - 4

- 5, a última com subemen
da;

b) 9 - 23 - 27 - 29 - 30 - 34
- 42 - 51 - 54 - 62 - 62-A
-63-65-67-68-72-
74 - 75 - 76 - 78 - 81 
88 - 89 - 91, letra e - 92
98-100-101-103 - 111
117 - 137 - 139 - 141 
142 - 143 - 144 - 145 
147 - 152 - 153 - 155 - 156
- 157 - 158 - 159 - 162 
168 - 174 - 188, de Plená
rio:

11 - opinar ainda favoràveimente às
emendas: 5, de Comissão, 11 
25 - 31 - 32 e 33 - 58 - 87 
93 e 180 - 107 - 109 - 125 
128 e 130 - 154 - 163 - 189, de
Plenário, com subemendas;

111 - manifestar-se contràr1amente à
aprovaçAo das emendas; n."· 1 
2-3-4-5-6-7-8
10 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 -

17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22
- 24 - 26 - 28 - 35 - 36 
37 - S8 - 39 - 40 - 41 - 43
- 44 - 45 - 46 - 47 - 48 
49 - 50 - 53 - 55 - 56 - 57
- 59 - 60 - 61 - 64 - 66 
69 - 70 - 71 - 73 - 77 - 79
-80-82-83-84-85
86-90-94-95-96-97
- 99 - 102 - 104 - lOS - 106
- 108 - 110 - 112 - 113 - 114
- 115 - 116 - 118 - 119 - 120
- 121- 122 - 123 - 124 -126
- 127 - 131 - 132 - 133 - 134
- 135 - 136 - 138 - 139 - 140
- 146 - 148 - 149 - 150 -
151 - 160 - 161 - 164 - 165
- 166 - 167 - 169 - 170 - 171
- 172 - 173 - 175 - 176 -
177 - 178 - 179 - 181 - 182
- 183 - 184 - 185 - 186 - 187
e 190.

Relatou as Emendas n.o, 118 e 119 o
Deputado Vieira de Melo, por haver o Sr.
Oliveira Britto se declarado impedido.

Votaram contra a aprovaçAo do projeto
os Srs. Chagas Rodrigues, Getúlio Moura,
José Maria Ribeiro, Flávio MareWo, Noro
nha Filho, Unirio Machado, Andrade Lima
Filho, Matheus 8chm1dt e José Barbosa.
(22),

Iniciado o discussõo do matéria no Câmara dos Deputadas em 6 de julho de 1965 (21',

falam os Srs. Getúlio Mouro, Chagas Rodrigues, José Maria Ribeiro, Cunha Bueno, Osni Regis,
Afonso Celso, Jorge Soíd Cury, Matheus Schimidt, Doutel de Andrade, Pedro Aleixo, Nelson
Carneiro, Elias Carmo, Bernardo Belo, Derville Allegretti, Hamilton Prado, Laerte Vieira, Poulo
Louro e Carlos Werneck.

Em seu pronunciamento, o Sr. Getúlio Maura esclarece que, "nos seus vários dispositivos,
tem a lei, sobretudo, incongruências, ilogismos e até falto de bom-senso". Refere-se, sobre·
modo, aos arts. 4.°, e parágrafo único, e 5.°, que considero inconstitucionais (24), por não se
coadunarem com o Emendo Constitucional n.o 14. Classifico o exposição de motivos do
Sr. Ministro da Justiça como "um documento admirável de cultura, de inteligfncia e de
liberalismo", ocrescentando, "mos O projeto não guardo nenhuma conformidade com aquêle

(20)

(21)

(22)

(23)

(24)

PubllcadoM no D. C. N. - Seçlo I - de 8-7-1965 - páS, 5.483 e seguintes.

Vide D. C. N. - Seçlo I - de 9-7-1965 - Bupl. - pág. 34.
Seguem-se as subemendas aprovadlllS pela Comlsslo.
Vide D. C. N. (8. I.) de 7, 8 e 9 de julho de 1965.
Durante a dl.llcusslo e votaçê.o na Câmara doa Deputadoa os oradorlll!l. ao mencionar 08

arb. 4." e 5.·, referhun-se ao projeto original.
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documento", "Sente-se que depois de redigida a exposlçao de motivos - comento - sofreu
o projeto seguidos alterações", devendo "causar tristeza e revolto 00 próprio Minístro do
Justiça". Analisando o documento, observo que, de acordo com a matéria, sôo elegíveis
os ministros militares que tinham maior poder e davam assistência e garanti0 ao ex-Presidente
do República nas manifestações que o Revoluçôo considero subversivos e infringentes da
disciplino, enquanto "os modestos ministros civis" sôo inelegíveis, salvo "quando portarem
um mandato legislativo". Pondero que o exceção dos mondatos legislativos seria admissível,
coso atingisse a todos, e não apenas aos ministros, em prejuízo dos secretórios de Govêrno
estadual. Não acreditando na possibilidade de supressão dos dispositivos que criticou, apre
sento uma emendo, através do qual "aceita o filosofia do Govêrno", sem nado inovar 00
prajeto, apenas estendendo o exceçõo do mandato legislativo, criada pelo Presidente
do República, "o todos os demais casos de incompatibilidade ou inelegibilidade do presente
lei". Esclarece que, assim procedendo, torna o projeto mais lógico, "pois retira dêle uma
incoerência flagrante, que é a de discriminar onde os pessoas sôo absolutamente iguais".
Chama atenção poro outro dispositivo que não tem guarida no Emendo Constitucionol n.o 14
- o que se refere àquele que detém o comando de emprêsas monopolísticas. Argumenta
que "o circunstância de ser alguém rico ou comandar emprêsas, até de caráter monopolístico,
não deve constituir, a priori, uma inelegibilidade", salvo se provado que "êsse poder econô
mico foi abusivamente usado". Apresento uma proposição modificadora, pelo qual são inele
gíveis "os que, detendo o controle de emprêsas ou grupo de emprêsas que operam no País,
nas condiçães monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5.° da lei citada no letra
anterior, tenham comprometido a lisura e a normalidade das eleiçães". Justifico o emendo,
esclarecendo que "o ninguém é lícito, por uma razôo apenas potencial, admitir que alguém
irá com seu poder alterar a normalidade dos pleitos". Observo que "o que o lei deseja é
impedir aquêle que, com êsse poder, comprameteu o lisura e o normalidade do eleição",
Sugere o supressão do item c do art. 1.0 , que foz alusôo aos partidos políticos e às associações
vinculados o governos estrangeiros, advertindo que tal dispositivo é desnecessório, por estar
o matéria devidamente regulado na Constituição e no emendo constitucional. Aparteado
pelo Sr. Martins Rodrigues, que ressalto o perigo de determinar casos de inelegibilidades não
previstos no Constituição nem na Emendo Constitucional n.o 14, recentemente aprovado,
opino que "o perigo é tonto maior, quando por um têrço apenas dos Congressistas, através
do veto, pode fazer prevalecer os seus pontas de vista". Conclui dizendo que "o Govêrna
tem o direito de praticar tôdo o sorte de violências e de arbítrio porque é um Govêrno
Revolucionário, mos que não venha a arrancar de nossos consciências jurídicos uma lei que
nos envergonhará perante a História e perante o povo brasileiro".

Ocupo o tribuno o Sr. Chagas Rodrigues, combatendo o projeto que, "numa hora
carregado de sombras", "sufoco o liberdade politica, atenta contra os direitos fundamentais
do homem e desnatura o regime democrático". Fundamento-se em diversos textos históricos
para demonstrar que "lei discriminatória, lei que restringe direitos, nõo pode retroagir".

Pontifica que a projeto em discussão atenta contra êste princípio e outros garantidos pelo
Estado moderno. Combate principalmente os arts. 4.°, e parágrafo, e 5.0 , salientando que o
aspecto discriminativo, o ausência de lÓgico, a falto de um princípio sistemático de elaboraçõo,
bem como "os caminhos tortuosos" são os características do matéria. Refere-se à inexistência
de conformidade entre a exposição de motivos de autoria do Sr. Milton Campos e o "mons
trengo sem coordenação" enviado à Câmara. Afirmo que por nõo ser um poder jurídico e
por não ter compromissos com o democracia, o Poder Revolucionório - que diz "arbitrário,
com base na fôrça e no prepotência" - "pode permitir-se o tais atos". Esclarece que a
oposição trabalhista está contra o projeto, cuja remessa, nos têrmos em que está vazado,
considera um "acinte ao Poder Legislativo, uma ofensa 00 Congresso". Informo que os
emendas apresentados por suo agremiação político foram propostas poro que "ninguém
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dissesse que estamos aqui apenas poro destruir, sem querer trazer o nosso colaboração
jurídico, democrático, poro transformarmos os projetos monstruosos em leis autênticos".
Conclui ofirmando que se essas emendas vierem o ser rejeitados, "repeliremos éste projeto,
certa~ de que, repelindo-o, estamos honrando os mais nobres tradições democráticos e liberais
do povo brasileiro".

Com o polavra o Sr. José Maria Ribeira, refere-se inicialmente à emendo supressiva que
apresentou no Comissõo de Constituição e Justiça, pelo qual propunha o exclusõo dos quinze
primeiros artigos do projeto, conservondo apenas o 16.°, que diz respeito à entrado em vigor
e à revogação dos dispositivos em contrário. Esclarece que tal emendo visova, principolmente,
o emitir uma opinião sôbre o matéria. Demonstro o divórcio existente entre o exposição de
motivos de autoria do Sr. Ministro do Justiça e o projeto, que, como outros oradores, também
classifico como "um monstrengo jurídico". Destaco do texto o alínea e do inciso I do
art. I .0, que manifesto "um desejo de que o Congresso Nacional dê o seu apolo o todos
os atos de cassação de direitos políticos e de mandatos praticados por um poder arbitrário".
"Como Poder Revolucionário poderio fozê-Io e o fêz - continuo -, mos jamais o Congresso
poderá chancelar tal medida e, perante o História, assumir a responsabilidade, dando cunha
jurídico a um ato arbitrário, o um ato revolucionório". Também o alínea f é criticado como
absurdo, mesmo para aquêles que desejam a aprovação do projeto. Tece, em seguido,
considerações sôbre os arts. 4.° e 5.°, que espero ver suprimidos por eventual emendo,
afirmando que se tal não ocorrer, será motivo de uma proposição de sua autoria, regulando
o direito de apelação à Justiça Eleitoral pora os atingidos pelos dois dispositivos em tela, a
fim de serem declarados os suas condições de elegíveis. Afirma que tal idéio encontra
guarida no art. 6.° do próprio projeto dos inelegibilidades, considerando que com êsse
procedimento, "coso o Justiça Eleitoral não dê procedência às argüições de Inelegibilidade
levantadas, pague aquêle que tenho falsomente argüido". Saliento que o necessidode de
uma peno se foz paro que numa eleição futura candidatos não argúam, "numa luto ingl6ria,
o inelegibilidade de seus adversários",

O Sr. Cunha Bueno declaro que o projeto de inelegibilidade, de certo formo, foi além
do que ero lícito esperar. Esclarece que voto de acOrdo com o Relator do matéria no
Comissão de Constituição e Justiça.

O Sr. Olni Regil relembra os palavras de João Barbolho, contrório à criação de casos
de inelegibilidade em legislação ordinário. Lamento que o Emendo Constitucional n.o 14
tenha revi vida o processo legislativo de 1891. Considero que, apesar de ser exigido o maioria
absoluto no mencionado emendo, "o Presidente do República poderó sancionar uma lei em
que tenho influído sàmente um têrça dos membros desta Coso". Combote o aparecimento
no projeto governamental sôbre inelegibilidade de novos casos não incluídos entre oqu~les

fixados pelo art. 2.° do Emendo Constitucional n.o 14. Analiso, em seguido, o alínea e do
item I do art. 1.° do proposto em pauto, afirmando que par êste dispositivo não poderão
ser eleitos os membros do P. D. C., do Lions Clube, do Rotary e os sacerdotes. Esclarece que
um preceito dessa natureza poderio amanhã impedir que os membros do Partido Social
Democrótico - porque sob êsse nome no Alemanha se agasalharam aquêles que foram os
criadores dos Partidos Comunistas em diversos países do Europa - venham a se candidotar
poro postos eletivos. Em atoque à alínea I do mesmo item do art. 1.°, afirmo que é necessório
controlar o poder econômico, "mos paro que atuasse com mais fôrça um principio dêsses,
seria necessário que o Poder Executivo tivesse autoridade moral paro encaminhar normas
s6melhontes, isso porque sabemos que, infelizmente, o atual Presidente do República tem
conhecimento de corrupções por influência no exercício do cargo e nada foz poro impedi-los".
Comentando o art. 4.0 e seu parágrafo único, saliento que "êste é um artigo feito de
encomendo poro atingir um determinado candidato", o Sr. Hélio de Almeida. Afirmo que
princípios como êste não podem merecer acolhido da Coso, "o não ser Que desejemos
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que amanhã venham novos proietos como êste cada vez mais cercear a liberdade de ação
dos membros do Congresso e de quantos ocupam cargos eletivos", O art, 5.°, segundo o
orador, ué daqueles que têm em miro representantes desta Casa e impedir que outros que
ocupam Secretarias de Estados de certos Governadores possam ser candidatos a Governador
nos seus Estados", Referindo-se aos artS. 4.° e 5.°, adverte: "Não é passível que se acovarde
tanto esta Cosa, a ponto de, contra tôdas as normas de direito, contra todos os princípios de
moral, admitir artigos idênticos a êstes." Analisando a parte processualística do projeto,
sobretudo o art. 10, friso que "seguindo êsses princípios, determinados países liquidaram
os liberdades polítiCCls". Cita os exemplos do Alemanha nos anos que antecederam à supre
macia do Partido Na:;:ista e do U. R. S. S. em face do Partido Comunista. Critíca o Govêrno
por não ter precisado sôbre a existência ou não de efeito suspensivo na matéria tratada pelo
art. 11, Pontifico que, se não houver reaçõo no Congresso ante projetos como êste, "dia
a dia se irá extinguindo o poder, a fôrça da Legislativo". Lamenta ter de acusar o existência
de "grossas hipocrisias" na exposição de motivos de autoria do Sr. Ministro da Justiça.
Destaca trecho em que se diz que "o projeto, com a mesmo inspiraçõo da emenda, não se
dirige a índivíduos e pessoas, mas a situações que possam perturbar a genuína manifestação
do vontade do corpo eleitoral, fonte do sistema representativo", Observando que "o Govêrno
gastou páginas e páginas para mostrar que o proieto tem por finalidade principalmente lutar
contra as agremiações políticas que pregam o regime de partida único, mostrando a situação
constitucional italiana, alemã e dos Estados Unidos, principalmente depois do período do
11 Guerra Mundial", Comento, concluindo: "Não notou, entretanto, o Sr. Ministro do Justiça
que a Alemanha havia passado pelo regime na:;:ista e que os Estados Unidos, quando se
fixaram nesta porte, estavam num período de mocorthysmo." Finalizo opinando que "o
moc:ortflysmo estó-se infiltrando no Brasil" e que "é indispensóvel que se proceda uma
reação, pois do contrário, amanhã, o Govêrno encontrará meíos e modos paro cortar os
candidaturas de todos que lhe fa:l:em oposição".

O Sr. Afonso Celso tece considerações sôbre a necessidade de acatamento geral e
observância garantido peja "poder da fôrça" aos princípios permanentes inseridos na Consti
tuição, como processo indispensável à consolidação de uma nação, que não pode viver "00

arbítrio das vontades individuais e ao sabor dos governos eventuais, amparados por maiorias
transitárias". Dissertando sôbre o luta que vem empreendendo o Brasil paro "reencontrar
verdadeiros caminhos que conduzam ao exercicio de uma autêntico democracia", afirma que
desde o movimenta revolucionário que derrubou o govêrno passado "temos sentido e verifi
cado, o todo instante, as investidos incessantes das fôrças reacionárias contra o nosso
combalido regime democrático", que mais uma vez se manifestam num momento em que o
Congresso é convocado o se manifestar sôbre o proposição das inelegíbilidades. Friso que
"num verdadeiro regime em que impere a democracia, jamais um projeto como êste seria
submetido à assembléia de representantes do povo, e por elo considerado, porque êle é, na
~ealidade, o sêlo e o marca do que de mais antidemocrático existe num regime e num govêrno".
Combate o aprovação da Emendo Constitucional 1'1.° 14, porque através dela, pelo deslo
camento do fixaçõo das inelegibilidades, "ingressamos no terreno dos imponderáveis e dos
imprevisíveis, deixando a Nação e o povo à mercê do vontade e dos interêsses dos governos
e das maiorias transitórios". Considerando o projeto de lei ordinária em discussão e em
especial "um simples dispositivo", afiança que, "de um só jato, se exclui a contribuição Que
poderiam dor a êste País homens do mais alto gabarito intelectual com ínestimados serviços
prestados à causa pública e à grandeza do País". Explica tal fata como decorrência de
"um regime de fôrça instaurado por um movimento armado" em que "um poder revolu
cionário, usando do direito da fôrça, atribui-se a capacidade de legitímar um Congresso eleito
livremente pelo povo e de determinar em letra de fôrma, inscrita pelo gume dos espadas,
reformas profundas e radicais no nossa Carto constitucional, aprovada também por autênticos
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representantes do povo". Afirmo que os Congressistas vivem, agem, procedem e se com
portam "no medido da tolerância daqueles que empolgaram o poder desta Noção", mas,
mesmo assim, nôo podem, nem devem "a cada hora e o cada instante" aprovar leis que,
vazadas em "discriminações infundóveis e incontroláveis", consideram "êstes ou aquêles"
brasileiros inelegíveis. Pondero que não hó necessidade de entrar no mérito da matéria ou
fazer ressalvas, pois todo o projeto, naquilo em que se afasto. dos cosas previstos no Consti
tuição, é constituído por discriminações antidemocráticas e anti constitucionais e viso, no
verdade, apenas à legitimaçõo "dessa imoralidade" pelo Poder Legislativo. Conclui afirmando
que o oposição no Câmara dos Deputados permaneceró ao lodo dos fôrças populares, mesmo
quando são aprovados "projetos como êste", e lembrando que "no seio dos próprios fôrças
no poder, neste instante, há também correntes que desejam sério e honestamente reintegrar o
Pois no regime democrático".

Com a palavra o Sr. Jorge Soid Cu". - Inicialmente, lamento que no projeto de lnele
gibilidade haja a chancela do Sr. Milton Campos, pois "acreditávamos que S. Ex.a era ainda
uma das bandeiras em que se fincavam os esperanças democróticas do nosso Pátrio". Afirmo
que o proposto atrito frontalmente com o Constituição, citanda como exemplo a alínea cf da
item I do art. 1.°, que "desafina" inteiramente com o § 5,° do art. 141 do Corto Magno
e diz ser inadmissível, inaceitável que o Congresso "encampe monstruosidade jurfdica como
esta, que chego ao limite do arbítrio, 00 restringir o liberdade de pensamento". Comentando
o alínea e do inciso I do art. 1.° e o ausência de coerência na determinação do prazo de
inelegibilidade constante do art. 2.°, constato que "custo crer que esta mensagem tenha
passado por mõos de juristas eminentes". Chama a atenção de seus pores para outra inciso
que considero uma "inominável violência", a alínea b do inciso 111 do art. 1.°. "Pelo leitura
dêste inciso bosta 00 exegeta admitir o perda do mandato poro se configurar o Inelegibi
lidade." Enaltecendo a atitude do Câmara, "que veio cumprir o seu papel perante o povo
e o História", pede o seus pares' que não admitam, em absoluto, "proposições assim redigidos,
numa imperfeição jurídico de tal monto e de tal ordem que nos repugno o simples leitura de
seu texto". Classifico o art. 10, que diz respeito à formaçõo do convicçóo do juiz, Inde
pendentemente de fotos notórios, como "uma violência jurídico, que custo crer seja praticado
em pleno século XX".

O Sr. MCltheus Schmidt opino que "só o foto do existência de uma emendo constitucional,
criando inelegibilidade e permitindo que em lei ordinário novos inelegibilidades sejam criadas,
e o existêncio dêste projeto de lei ordinário, criando novos inelegibilidades, vêm demonstrar à
Noção que, melancàlicamente, tristemente, atravessamos, neste País, uma fase em que
a democracia não encontro o melhor campo poro o suo vivência". Referindo-se o muitos
formos existentes de ditadura, destaco uma que classifico como o mais perigosa, "o que se
apresento de formo sutil, quando o poder do fôrça busco institucionalizar-se, busco revestir-se
de uma roupagem legal, encobrir-se, dando-se aspectos de democracia". Saliento que "é o
que ocorre em Portugal e no Espanha, onde existe tâda uma legislaçõo adaptado 00 poder
do fôrça, Poder Legislativo funcionando, Judici6rio funcionando e comento que "melancoli
camente se observo que no Brasil procuro-se também institucionalizar-se o poder do fÔrça".

Afirmo que a Noção não desejo o que se pretende fazer através de projetos do natureza
do em tela, "porque êle dó o entender perfeitamente que haver6 eleições, desde que, o
exemplo de Portugal e de outros ditaduras, sejam vitoriosos os candidatos dóceis oos homens
dI) poder". Combote "tôda uma fúria governamental que se volto no momento contra o
Partido Trabalhista Brasileiro e o seu candidato à sucessõo do Govêrno no Estado do Gua
nabara, a Sr. Hélio de Almeida, escolhido em convençõo portidória. "Uma provocação"
contra o pensamento Itvre e democr6tico do povo brasileiro "são os tais vetos, com os quais
se ameaço candidatos neste País", permitindo que "amanhã passemos o admitir como verda
deiro todo um clima que se forjo, todo um ambiente que se crio no Brasil, no qual passemos
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o admitir, em tôdas as esfer.~ eleitorais, um condicionamento dos parlamentares e dos
partidos políticos ao Poder Central". Afirmo que o projeto das inelegibilidades constitui
uma peça da condicionamento que se pretende instaurar no País e que o Congresso deve
repudiá-lo paro que amanhã não possam os homens do poder, "poro todos os seus atos",
apresentar "uma cobertura legllll votoda por êste Congresso".

Esclarece o Sr. Doutel d~ndl'Clde que o elevado número de emendas oferecidos à
proposição dos inelegibilidades de autoria do Govêmo "dá bem a medida da inconformidade,
do sentimento de repulsa meirTlO, com que a maioria desta Cosa recebeu a iniciativa do
Govêmo, nos têrmos em que elo paro aqui foi remetido". Observa que "o monstrengo
;urídico" visa a afastar dos pleitos os candidatos do oposição, deixando os governos dos 11
Estados ande deverão realizar-se eleições nos mãos de "elementos dóceis, acomodatícios,
se não mesmo comprometidos tom o situação que se instalou no País com o golpe de Estado
de 1.0 de abril de 1964". Fixo a posição de suo agremiação política, Partido Trabalhista
Brasileiro, radicalmente contrário o "êste projeto, que visa o estreitar ainda mais o faixa de
elegibilidade". Demonstro que, no conceito do P. T. B., "não houve no Brasil uma Revolução,
e sim um golpe de Estado dado sob o inspiração de fôrças que, sistemàticamente, têm sido
repelidos pelo povo nos consultas eleitorais", "É em nome dêsse golpe - continuo - que
se monda o essa Caso projeto dessa natureza, casuístico, torpe, iníquo, que viso inclusive o
fazer com que neste Congresso só tenham assento elementos dóceis, elementos que o Poder
Exeçutivo posso amanhã manipular como no circo se manipulam os marionetes". Afirma
que um projeto que objetivo a restrição do elegibilidade em nenhum momento poderio ser
reçebido com o simpatia de suo agremiaçõo, constante no luto pela extensão do voto ao
sargento e o praça de pré. Condeno com veemência o art. 4.° do proposto, que se destino
a impedir o candidatura do Sr. Hélio de Almeida, "uma das mais singulares e ilustres figuras
do vida pública no momento". Continuando os críticos 00 dispositivo, ressalta: "Mos o
curioso é que o proieto dá êste atestado de mau lTlÔ<;o 00 Sr. Hélio de Almeida apenas até
1966. De 1966 em diante, o Engenheiro Hélio de Almeida, como num posse de mógíCQ,
por um milQgre, deixarô de ser mau môço e passará o ser bom môço, podendo oté, se assim
o entender algum Partido, ser lançado candidato à Presidência do Repúblico". Teçe consi
derações sôbre os perseguições dos IPMs 00 Sr. Hélio de Almeida e procede o leitura de uma
corta do condidato trabalhista à sucessão na Guanabara 00 Sr. Pedro Aleixo, nos seguintes
têrmos:

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1965.
Excelentissimo Senhor
Deputado Pedro Aleao.

Publica o "Jomal do Brasil" que, na linha
de argumentação de V. Ex.a na defesa do
art. 4.° do Projeto de Lei das Inelegibilida
des, teria V. Ex.a declarado - responden
do por que o Govêmo não traz a público
acusações que contra a minha pessoa por
ventura tenha - que não o faz "para obe
decer ao principio de isonomia consagrado
pela Constituição". E, ainda, que teria V.
Ex.a afirmado: "Nós não podemos discrimi
nar; se, para a decretação de outros atos
punitivos, a Revolução não julgou necessá
rio divulgar as razões dêsses atos, ficaria
até odioso submeter o Senhor Hélio de
Almeida ao constrangimento de ser o único
apontado à execração pública."

A serem verdadeiros tais conceitos atri
buidos a V. Ex.a - e permito-me duvidar

de sua veracidade -, estaria V. Ex.a reco
nhecendo o caráter discriminatórIo e, por
tanto, inconstitucional do art. 4.°, que só a
miln atinge e, também, admitindo ser o
mesmo um ato punitivo, para o qual teria
o GQvêrno razões que não revela para pou
par-me um constrangimento.

Excelência; com a convicção - que so
mente uma consciência tranqüila propicia
- de que poderia destruir, uma. a uma,
quaisquer acusações que sôbre atos de mi
nha vida pública ou privada viessem a ser
formuladas, não sentiria qualquer constran~

gilnento se trouxesse o Govêrno a público
tais acusações. Constrangimento sinto, 18to
sim, ao ser alvo de insinuações malévolas
como as que são, no texto do noticiário em
causa, atribuidas a V. Ex.a, bem assim tan
tas outras veicUladas pela Imprensa a par_
tir do momento em que surgiu o meu nome
como um dos candidatos ao Govêrno da
Guanabara.
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Já em entrevista coletiva concedida aos
19 de junho último declarava eu: "Por ra
zões iuridlcas e éticas não comentarei de
público os fatos que se tem passado no âm
bito dos IPMs. Desde já autorizo, no en
tanto, as autoridades militares a revelarem,
no que me diz respeito, todos os pretensos
fatos de que me acusam. bem assim tudo
que no decorrer das invesUgações tenha eu
declarado". E na mesma linha de coerência,
que é uma das constantes de minha vida,
venho agora dizer a V. Ex.a - com o res
peito devido à sua condição de homem de
bem e de Líder do Govêmo na Câmara dos
Deputados - que se tais acusações existem
e se com base nas mesmas teria sido inclui
do no Projeto de Lei das Inelegibilidades o
referido art. 4.°, que as revele V. Ex.· em

sua plenitude, a fim de que, utilizando o
comezinho direito de defesa, possa eu, tam
bém de público, refutá-las por intel.ro na
certeza de que inexistem documentos há
beis ou fatos reais que possam, mesmo de
leve, atingir a minha honra e a dignidade
que herdei de meus pais e transmitl.rei, sem
mácula, a meus dois fUbos.
~te o apêlo que, nesta oportunidade.

transmito a V. Ex.a, menos por satisfação
pessoal do que pela consideração que devo
à opinião pública do meu Estado e do meu
Pais, bem assim aos Partidos politicos que
me honraram com a sua confiança ao de
signar-me seu candIdato ao GCIvêrno da
Guanabara.

Respeitosas saudações.
HéUo de Almeida

Comentando o documento, afirmo Que êle "revela à sociedade que, no feoH~de, o Que
êste projeto viso é violentar ainda mais o Partido Trabalhista Brasileiro, é deformar os pleitos,
é fraudar a consulta popular, é tronsformó-Ia numa farsa insuscetível de espelhar realmente a
manifestação de oitenta milhões de brasileiros, cuja grande maioria se mostro inconformado
com a situação que se instalou no Brasil a partir de 1.° de abril de 1964". Saliento que o
projeto vem perseguir o P. T . B. exatamente nO momento em que dentro da própria órea
governamental atentam contra "o pauto que resta do ordem legal li democrática no Brtlsil".
Conclui esclareGendo que o P. T. B. combate o proposição porque deseja "a paz democrótica".

Na qualidade de Líder do Govêrno na Cômara dos Deputadas, o Sr. Pedro Alelllo
pronunciou o seguinte discurso (25);

"Sr. Presidente, Sra. Deputados, era
meu· propósito somente subir a esta
tribuna por ocasião do encaminha
mento da votação do pro;eto de lei que
estaoolece novos casos de inelegiblli
dades. Então eu exporia 05 argumentos
oficiais mediante os quais eu espero
que os votos decisivos deixarão de so
frer a influência das distorções oriun
das de debates e acusações a.palxona
das.
A convocaçã.o com a qual o eminente
Lider da Minoria, o nobre Deputado
Sr. Doutel de Andrade, acaba de SlU'
preender-me obriga-me, entretanto, a
fazer. desde já, sôbre o assunto, algU
mas considerações.
A incumbência que êBSe nobre Lider
recebeu foi a de dar publicidade a
uma carta do engenheiro Hélio de Al
meida, poiS, se a S. Ex.- tivesse sido
confiada a modesta tarefa de estafeta,
por certo cuidaria de entregar-me logo
a missiva do atual candIdato do Par
tido Trabalhista Brasileiro ao Oovêrno
do Estado da Guanabara para que me
f&se dado oferecer a conveniente res
posta, depois de devido exame do do
cumento.

Assim sendo, a carta não passa de sim
ples expediente para armar o efeito e
para criar, no caso, proveitosa dtstor
ção em beneficio do missivista.
Sr. Presidente,Srg. Deputados, já se
disse que o projeto que estabelece no
vos casos de inelegibilidades tem seu
fundamento em dispositivo oonstltu
clonal recentemente aprovado nesta
Casa. Além dos casos previstos na
Constituição de 18 de setembro de
1946, outras inelegibilidades podem ser
crtadas em lei ordinária, desde que
fundadas na neoessl.dade de preserva
ção do regime democrático, da exação
e da probidade adminJsuaUvas e da
lisura e nonnalidade das eleições con
tra o abuso do podet econ6m1oo e o
uso indevido da influência do exercíc10
do cargo ou de funções públicas.
Foi para atender a necessidade de pre
servar tão altos valOres sociais, pol(ti
cos e morais que o Poder Executivo en
viou 11.0 Congnsso Nacional projeto de
lei que estabeiece novas inelegibilidades
e que, apesar das censuras e dos ata
ques que vem sofrendo, merece a apro
vação nos tênnos da mensagem que o
explica e justüica.

(2:) PUbllcadO no D. C. N. - Seção I - de 12-8-1965 - pâg. 6.312.
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Uma observação antes de tudo se im
põe: tão logo foi divulgado o texto do
projeto, reconheceram que no dispositi
vo do seu artigo 4. 0 vinha retratado
o candidato lançado pelo Partido Tra
balhista Brasileiro ao Govêrno do Es
tado da Guanabara. Ora, sabido era
que, segundo o permitido pelo diploma
constitucional, iria o Poder Executivo
enViar ao Poder Legislativo um projeto
criando casos de inelegibilidades, entre
as quais estariam as fundadas na ne
cessidade da preservação do regime
democrático. Pois entre os vários can
didatos que podiam ser lançados para
a conquista da primeira magistratura
do Estado da Guanabara, foi preferido
pelo PTB precisamente aquêle que ti
nha a recomendá-lo a indicação do
antigo chefe do PTB, considerado sub
versivo e atualmente fora do País e
com direitos políticos suspensos.
Então, 8r. Presidente, há que se ad
mitir que o projeto não haja sido feito
para alcançar o candidato do Partido
Trabalhista Brasileiro ao Gov{jmo do
Estado da Guanabara, mas, sim, que o
Partido Trabalhista Brasileiro pro
curou, ao invés de lançar um candidato
ao Govêmo do Estado da Guanabara,
lançar um repto, atirar um desafio
àquelas fôrças que, em 31 de março,
interromperam o curso de uma revolu
ção que estava sendo preparada e se
dispuseram a restabelecer neste País os
princípios da ordem, da disciplina, da
probidade e assegurar a defesa da es
trutura social brasileira contra as arre
metidas internas, prestigiadas e esti
mUladas pelo apoio de fôrças estran
ge1ras.

Não somos nós, portanto, que tomamos
a iniciativa de agredir direitos e negar
franquias, pois apenas continuamos a
defender o patrimônio das tradições
cristãs de nossa gente e a preservar o
regime democrático.

Sr. Presidente, causa realmente pasmo
que alguém venha examinar êste pro
jeto...

O Sr. Cid Carva.1ho - Permita-me V.
Ex.a um aparte...

O Sa. PEDRO ALEIXO - Com pra
zer.
O Sr. Cid Carvalho - ... ainda que
um pouco retardado, nobre Líder,. e
ainda apoiado naquelas considerações
de V. Ex.a, o Partido Trabalhista Bra
sileiro, acatando as ;regras do jôgo da
Revolução vitoriosa, que tem em V.
Ex.a um dos baluartes, viU o Ministro

Hélio de Almeida passar pelo crivo do
Ato Institucional sem que nada lhe
acontecesse, quer no aspecto de sub
versão, quer no aspecto de corrup
ção; êle atravessou êsse Ato Institucio
nal absolutamente incólume e na ple
nitude de direitos que ainda lhe pre
servava a Revolução. Pois, dentro dês~

tes critérios, o Partido Trabalhista Bra
sileiro, humildemente, e não por pro
vocação, lançou o seu candidato.

O 8R. PEDRO ALEIXO - Sr. Presi
dente e 81's. Deputados, temos agora
interessante informação, dada pelo
ilustre prócer do Partido Trabalhista
Brasileiro, o 8r. Deputado Cid Car
vaLho. Mas informações, como a que
me é ora trazida, não me desviarão do
curso das consideraçôes que estou fa
zendo.

O projeto criador de novas inelegibili
dades vem sendo qualificado injurio
samente. Entre as qualificações inju
riosas, a mais freqüente é a de que se
trata de uma proposição farisaica. Até
mesmo um ilustre Senador da Repú
blica, cujo nome indica sua alta ascen
dência judaica, entendeu de inquinar o
projeto de farisaico, o que me faz supor
que 8. Ex.a é da seita dos saduceus,
descendente espiritual de 8adoc e or
gulhoso por reputar-se o justo, em
contraposição ao hipócrita, ao disfar
çado, ao fingido.

A simples leitura do projeto mostra,
porém, como injustas são as severas
criticas argüidas. E mais se põe em
relêvo a lnjustjça e mais certo f1ca
que os adversários da prOPOsição estão
inspirados no temor de ameaças que
pendem sôbre seus interêsses poHticos
ou na contrariedade de aspirações par
tidárias, quando se entra na análise de
cada uma das críticas suscitadas, quan
do, por exemplo, atentamos na indig
nação do nobre Líder da Minoria con
tra a permissão de formar o juiz seu
convencimento pela notoriedade dos
latos. Para S. Ex.a estaríamos como
que retrogradando aos tempos medie.
vais, ou então a um período em que
não havia, segundo seu entendimento,
qualquer ordem jurídica.

Louvo a coragem e a audácia do nobre
Lider da Minoria, que entra no exame
da matéria sabendo que está dizendo
aquilo que não deveria ser dito, porque
aquilo que está dizendo constitui um
atentado contra a melhor doutrina ju
rídica.
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o Sr. Doutel de Andrade - Perm1ta
me, V. Ex.a não me deu a honra de
um aparte, não sei se quer que eu pro
ceda do mesmo modo. ou se permitiria
que eu interviesse.

O SR, PEDRQ ALEJXO - Eu seri.a,
realmente. honrado. se interviesse no
discurso de V. Ex.a• Não daria a V.
Ex.· a honra, porque V. Ex.- não rece
beria de minha parte uma interrupção
como se eu estivesse querendo honrá
10. Queria ouvir tM9.ll as suas consi
derações para re5pondê~las. Mas isso
não impede que V. Ex.a possa inter
romper as considerações que V. Ex"
mesmo fêz. pOl'que são as que estou
procurando traduzir nas ligeiras pala
vras que venho proferindo.

O Sr. Doutel de Andrade - Fico ape
nas nesta breve Interrupção, ainda SÔ
bre o assunto objeto da última pOnde
ração de V. Ex.a quando estranha.
classificando mesma de audácia, a mi
nha inconformidade com o disPositivo
pelo qual se permite a um juiZ decla
rar inelegivel um cidadão por elemen
tos de convicção, independentemente
de provas, quando se tratar de fato
público e notório. Não sou um eminente
mestre de DireIto. como é V. Ex.... mas
a minha consciência juridica faz com
que eu venha perante êste microfone
reafirmar Que, realmente. tal disposi
tivo retrograda, leva o Brasil à noite
escura da Idade Média. Se V. Ex.- qU1
sesse debater O BSSWlto. eu poderia
perguntar se nã.o seria melhor. em se
tratando de lei punitiva como esta, que
é Quase uma lei penal, fôssem nela ês·
ses dispOsltlvos bem claros e que ao
invés de têrmos ali a expressão "ele~

mentos de convicção". tivéssemos "ele
mentos de provas 1ITefutáveis". POl"que
assim eu poderia concordar com V.
Ex.-.

O SR. PEDRO ALEIXO - Lamento
muito não poder contar com o aCOrdo
de V. Ex.a. Aliás, a /:lua discordAncia
não é comigo. mas com o nosso Direito
Positivo Processual. O Código de Pro
cesso Civil, em dfsp0.5itivo que o pro
jeto de lei declara...

O Sr. Matheus Schmidt - Como ex.ce
çáo.

O Sr. Doutel de Andrade - Como ex
ceção.

O SR. PEDRO ALEIXO - Agora estou
aprendendo, com o Professor Matheus
Schtnidt e com o mestre Doutel de An
drade, que o que vem como regra na lei
constitui exceção.

o Sr. Matheus 8Cl1unidt. - se V. Ex.·
me permite, não sou professor. maB
também não me considero ignorante
em Dtreito. Sou advogado formado, Es
tudei numa faculdade do Pais. Sou ad
vogado e, pOr isso, conhecedor de al
guma. coisa de Direito.

O SR. PEDao ALEIXO - Vejo que
V. Ex.- não quer ser chamado de pro
fessor, mas se coru;idera conhecedor
de Direito. Quem conhece Direito pode.
realmente, professar e V. Ex.- anun
ciou, categorIcamente. Que o Que está
como regra na lei constitUi exceção.

No Código de Processo CiVil, elaborado
e promulgado durante o periado de
1937 a 1945, estão inscrltoa sob O títu
lo "Da.& Provas"• dlsposl.t1vos que,
então como hoje, a doutrina consagra
e Que atribuem ao juiz a llberdaàe de
apreciar a prova produzida.

Temos em mãos O art. 227. ass1m redi
gido:

"O jUiz apreciará livremente a fé que
deve merecer o docu.rnento quando
contIver. em ponto substancial, en
trelinha, emenda, rasuras. borráo ou
cancelamento sem ressalv&'''

tste é o texto do art. 211 do mesmo
Código:

"Independerão de prova fatos no
tórios."

Quando estudamos DireIto Processual.
aprendemos. Sr. Presidente. que mui
tos dos prlnc!plos. muitos dos ooncei
tos. outrora predominantes e vttori08Oll.
la. nJo encontram atualmente 4ua1Q.uer
acatamento.

Também, Sr. PresIdente, não esteJa
mos fazendo tantas Injúrias 1\ Idade
Média, como se ela. fÓS5e, ree.Im.ente.
uma fase vergonhosa para a humani
dade. A grande verdade é que os que
sabem História reconhecem (lue a Idade
Média é a própria matriz da Renascen
ça, que a Idade Média recolheu plU"a a
civilização contempordnea as co~uis

tas mais 1Inportantes da cultura da
Grécia e de Roma.

Ninguém deve OUSEI!'. na Idade Méclla
ou em outra, onde quer que haja \Una
assembléia de gente culta., cometer
anacron1tml06, como o de convertle1' '"
Paz de Varsóvia em episódio das guer~

ras de Hitler.

Certo é. Sr. Presidente. que na prática
do Direito Processual vários preconcei~

tas estão hoje derru!dos.
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Houve tempo em que se reclamava a
presença de duas testemunhas contes
tes para que seus depoimentos pudes
sem servir de base à condenação de
um acusado. Hoje seria ridículo se fi
zesse tal exigência. até porque todos se
recordam do dito mordaz de Napoleão,
que exclamava não compreender por
que o depoimento de um homem de
bem não era suficiente para condenar
dois tratantes, enquanto o depoimento
de dois tratantes era bastante para
condenar wn homem de bem.

O juiz moderno não está sujeito a fór
mulas consistentes em parêmias e adá
gios para o julgamento das causas. :tle
deve ir buscar a verdade dentro dos
autos, mas é livre para formar a sua
convicção. Isto não significa. porém,
que o juiz possa ser arbitrário nem
mesmo discricionário. :tle tem de indi
car os motivos do seu convencimento,
e êsses motivos hão de necessàriamen
te constar do processo em julgamento.
:e isto que livre convicção significa.
Não é absolutamente com o inscrever
se na lei que o juiz formará livremente
o seu convencimento, apreciará livre
mente a prova, que os fatos notórios
não precisam ser provados, não é com
a inscrição de tais principias na lei
que estaremos atribuindo ao julgador
a faculdade de julgar contra a verdade
sabida e provada nos autos.

O SJ:'. Doutel de Andrade - Mas - e
esta é a realidade - em se tratando
de questão poUtica, que tem uma alta
dosagem de paixões, de violências. de
interesse, há de V. Ex.". experimen
tado lidador poUtico que é, convir com
a Oposição em que realmente isso se
observa. As paixões, as violências hão
de se instalar também nesses julga
mentos.
O SR. PEDRO ALEIXO - Vejo que
o nobre Deputado Doutel de Andrade
não pode, absolutamente, responder à
argumentação que eu vinha proferindo.

O SJ:'. Doutel de Andmde - V. Ex."
é que não respondeu ao Dr. Hélio de
Almeida. Estou esperando.

O SR. PEDRO ALEIXO - Inútil que
rer perturbar o curso de minha ora·
ção. V. Ex." leu a carta do Senhor
Hélio de Almeida, no final de seu ad
mirável discurso. Ainda não estou ter
minando minha oração. Ainda não des
ci desta tribuna. Parece que ainda es
tou na dilação necessária para dar a
resposta reclamada. Aliás, poderia dar
essa resposta mais delicadamente, por

escrito, e poderia encontrar um esta
feta de outra categoria para levá-la ao
Sr. Hélio de Almeida. Mas não o faço.
Darei uma resposta desta tribuna, ain
da hoje.

O Sr. Doutel de AndJ:'ade - Deputado
Pedro Aleixo, sua ironia, que percebo,
não me magoa. Bendita a missão que
me foi confiada, de ser estafeta de um
homem de bem, que bate às portas do
Parlamento contra os que atassalham
sua honra e não apresentam provas
das acusações imputadas. Essa tarefa
de estafeta eu a cumprirei e peço a
Deus que me permita ser estafeta dos
democratas a ser estafeta dos ditado
res.

O SR. PEDRO ALEIXO - Tenha V.
Ex." as preferências que quiser, ganhe
V. Ex." as palmas que está provocan
do, quantas forem dadas, mas a ver
dade é que, ainda há pouco, estava
mostrando que era êrro crasso dizer-se
que livre convicção é arbítrio; ainda
há pouco, estava demonstrando que,
quando se fala em notoriedade, não
quer dizer se esteja estabelecendo o
poder de fazer condenação sem pro
vas.

Acudo também ao apélo que me faz,
já nwna distorção, o nobre Lider da
Minoria, quando declara que, nas ques
tões políticas, não podemos absoluta
mente confiar nos juízes, que são apai
xonados de tal modo que a notorie
dade não deveria servir de base para
qualquer julgamento.
Acredito que, quando atribuímos à
Justiça Eleitoral competência para jul
gar as inelegibilidades, e quando damos
ao Poder Judiciário essa função, é por
que consideramos o magistrado capaz
de sobrepor-se às paixões e às ani
mosidades dos competidores politicos
e facciosos, sem o que não se teria ve
rificado a profunda alteração que se
fêz a êsse respeito neste Pais. Até
1930 as questões políticas eram, em
regra, decididas pelas casas poUticas.
Constituiu uma das mais valiosas con
quistas da Revolução de 1930 a criação
da Justiça Eleitoral. Pois se nos cria
mos a Justiça Eleitoral, como vamos
proclamar agora que essa Justiça Elei
toral não tem a necessária isenção para
apreciar os casos de elegibilidade ou
de inelegibilidade, as argilições de ele
gibilidade ou de inelegibilidade, que
não tem a serenidade necessária para
decidir quando deve ser feito o registro
ou quando deve ser negado o registro
de candidatos?
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Quanto a. mim, sem com isto querer
absolutamente que os juites me fiquem
agradecidos. entendo que no dia em
que, neste Pais, eu não pUder confiar
à sua Justiça, ao Poder Judiciário, aos
Tribunais apontados na Constituição
como os competentes, a apreciação dos
casos de inelegibilidade e não ~uder

determinar que sejam êsses casos jul
gados pelas mesmas regras estabeleci
das para o julgamento das questões
patrimoniais t', especialmente, as rela.
tlvas à liberdade do cidadão, neste dia
eu realmente descrerei de que se possa
manter entre nós e prelõel'VlU' aqui ()
reg1me democrático.
Se em questões que envolvem a liber
dade ou o patrimÔnio de cidadãos es
tão estabelecidas e aceitas determina
das nonnas para a apreciação das
provas, não está o Poder Executivo se
quer inovando QUlUldo, no projet<:.l que
oferece, manda aplicar aos casos da
matéria eleitoral oS mesmos prtncipios
Que vigoram para a matéria cível, pa
ra a matéria penal, para a matéria
comercial, para qualquer outra matéria
de qualquer outro ramo de Direito.
Sr. Prellldente, enganam-se ll.Q.uêles
que dizem ser uma prova de atraso a
catalogação de casos de inelegibilidade
na legislação ordinária. Já. foi até lar
gamente demonstrado, em debates te
centes, no Congresso, que não se podem
prever, IIos lbnites de um texto cons
titucional, de Vigência mais duradoura
do que o comum das leis, tôdas l!I.l!i hi
póteses de inelegibilidades.
AS81m têm outras na.ções cultas en
tendido, merecendo citação especial a
França, em cujas leis ordinárias en
contramos vasta. indicação de inelegl.
veis.
Nem se alegue que a criação de casos
de inelegibilidades pelo legislador é
cerceamento da vontade do eleitor
quanto à escolha de seus representan
tes. Impedindo que determinadoll cl
dadios, em r~o, por exemplo, das
!WlÇÕe8 Que exercem, dos cargos que
ocupam, de processas de captação que
ponham em prática, de poder econômi
co de que disponham, venham a ser
candidatos, estamos tomando inefi
cientes intervenções quiçá. criminosas e
sempre perturbalioras da autêntica tns
nUestaçâo do voto nos pleitos eleito
rais.
Eis por que se justifica plenamente que
entre os inelegíveis o legislador francês
Inclua o Presidente da AssOciação dos
ex-Combatentes, embora se trate, em

regra, de um heróL que, além das con
decorações conquistadas na guerra, traz
no corpo as cicatrizes dOIS ferimentos
recebidos em defesa da Pátria.
O Sr. Doutel de Andrade - Nobre
Deputado, já que V. Ex.a fala nos mi
litares franceses, responda-me, singe
lamente, a Mta. pergunta s1mplista.:
por que a Revolução alcançou, no seu
projeto de inelegLbilidades, apenas um
ministro civil, Hélio de Almeida, e ni.o
alcançou, por exemplo, os miniStros mi
litares?

O SR. PEDRO ALEIXO - EIIt! pen
sando V. Ex.a que vou ajuda.r, com
minha resposta, a sua pequenina. intri~

ga? Não <Riso) Sr. Presidente, Srs.
Deputados ...

O Sr. Doutel de Andrade - Não vai
responder?

O SR. PEDRO ALElXO - Esperei
Vou mostrar a. V. Ex." como é natural
estejarnOll aqui regulB.1ldo a matéria
pela mB.1leira como a regulamos. Ne~
te País, um Uustre estadista subsc.re~

veu, em primeiro lugar, a Carta Cons~

tituclonel de 1931. li: o "Pa1 esp\ntual
do Partido Trabalh1sta Brasileiro.
O Sr. Doutel de Andrade - NAo, se~

nhor! O PlU'ttdQ Trabalhista. ~ras1.

Jeiro nasceu na redemocratiz8,ç40 do
País. O Partido Trabalhista Bras1leiro
nasceu nas praças públicas...

O SIt. PEDRO ALEIXO - Tenho v1s~

to, muitas vêzes, Srs. Deputados, de
senvolver-se extremado ~Orço pa.r&
investigação de uma paternidade; mas
raramente ocorre ser wna patem1dade
tão vivamente repelIda, como ora o faz
o nobre Lider do Pl'B. Ptll eSpU1tual
ou não, pouco Importa, foi o Sr. Qetú
110 vargll.S o primeiro Presidente do
PartidO Traballústa l3re.sllefro. Pofa foi
êle o subscntQr daquela Carta Cons
titucional na qual se declara inalistá
veis os militares em serviço ativo. E,
Quando subscreveu...
O Sr. José M&tia IUbeJro - M88 Quem
a escreveu?
O Sr. Doutel de Anclrade - Quem a
escreveu, vamos responder, se V. Ex."
me pennite, foi o autor do Ato Insti
tuciona.l. V. Ex." e o seu Ps.rtido, que
tanto condenaram aquêle Jurista, es
tão, hoje, seguindo o espartilho cons
titucional por êle imPÔSto.

O SR. PEDRO ALEIXO - V. Ex."
gosta muito de usar a expressA0 "es
partilho" e, por vêzes, se espartilha
bem na sua função.
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o Sr. Doutel de Andrade - ~ como a
República está, meu nobre colega, es
partilhada.

O SR. PEDRO ALEIXO - Mas espar
tilhe-se V. Ex.a como quiser, para que
melhor realce os seus ademanes de lin
guagem e os seus ornamentos físicos.
A verdade é que, nobre colega Doutel
de Andrade, aquela Carta Constitu
cional foi subscrita pelo ilustre Senhor
Getúlio Vargas, e não quero crer que
o haja feito sem saber o que subscre
via, sem ter da mesma pleno conheci
mento. Temos, então, o seguinte: pela
Carta Constitucional de 1937, os mili
tares em serviço ativo não podiam ser
eleitores e, por isso, eram inelegiveis,
salvo os oficiais. Era um critério. Tam
bém, hoje, adota-se o critério de não
permitir que durante certo tempo se
jam eleglveis ministros do governo de
posto. Excetuam-se os ministros mili
tares, mas também se excetuam os
ministros civis que estão no exercicto
de mandatos legislativos.

O Sr. Doutel de Andrade - Logo, é dis
criminatória. Visou, apenas, o Sr. Hé
lio de Almeida.

O SR. PEDRO ALEIXO - Mas, Sr.
Presidente, Srs. Deputados, as leis em
geral são discriminatórias. Quando a
lei dispõe sôbre homens de bem, está
discriminando os homens de bem, dis
tinguindo-os dos homens que procedem
mal. Quando a lei dispõe sôbre direitos
ou deveres das mulheres, está fazendo
discriminação.

O Sr. Doutel de Andrade - V. Ex.a

considera que o Dr. Hélio de Almeida
não é homem de bem? Nada ficou
provado, até agora, contra aquêle ilus
tre brasileiro.

O SR. PEDRO ALEIXO - Parece
que essa carta, que está em seu poder
e que não me chegou às mãos, inspi
ra a V. Ex.a perguntas desta natureza.
Eu não sou O autor do dispositivo.
Poderia dizer a V. Ex.a o seguinte: se
o Sr. Hélio de Almeida faz a mim um
repto para dizer se êle é ou não ho
mem de bem, está inteiramente equi
vocado, porque os argumentos que eu
produzi na Comissão de Constituição
e Justiça, quando examinei o projeto,
eram argumentos que visavam a hi
póteses e não a casos concretos. E eu
argumentava tendo em vista os argu
mentos dos adversários. Não entendo,
nobre Deputado Doutel de Andrade,
como possa valer para prova de que

alguém é homem de bem a declaração
que me é reclamada de público, se não
disponho de provas a respeito.

Não acompanhei os inquéritos poli
ciais-militares, não acompanhei a
vida pregressa do Sr. Hélio de Almei
da, não sei o que êle fêz ou deixou de
fazer, não sei quais são os seus negó
cios comerciais, quais os fornecimen
tos que êle tem feito ao Poder Público,
não sei de quanto êle era credor
quando assumiu o Ministério da Via
ção, de quanto era credor quando dei
xou o Ministério da Viação. Ignoro
tudo isso. Posso, porém, dizer a V.
Ex.a que, diante do repto do Sr. Hélio
de Almeida, não estou obrigado a su
portar as conseqüências de paralogis
mo proposto por um acusado da prá
tica de ato lesivo do patrimônio alheio
ao juiz que o condenou. Fundamenta
ra o juiz a condenação no conside
rando de que constava dos autos que
duas ou três pessoas haviam visto o
réu saltar uma janela e apoderar-se
de bens de outrem. Contestou o
acusado: "se V. Ex.a tem três pessoas
que me viram praticando tal ato, sai
ba que há três mil que não me viram
faYJer isso."

Não será, senhor Presidente e Srs.
Deputados, em absoluto, pelo fato de
eu não ter visto o Sr. Hélio de Almei
da fazer o que talvez digam que êle
fêz que eu estaria obrigado, agora, a
dar um depoimento que valesse, para
o Sr. Hélio de Almeida, como defesa
em relação ao que porventura em
IPMs conste contra êle.

O Sr. Doutel de Andrade - Permite
V. Ex.a um aparte? O Or. Hélio de
Almeida não lhe faz nenhum repto.
Ao contrário, em sua carta, enérgica
mas respeitosa, exime V. Ex.a dêsse
gesto nobre de poupar a êle, Hélio de
Almeida, presumidamente, um cons
trangimento.

O SR. PEDRO ALEIXO - V. Ex.a

pediu licença para um aparte Com
suas palavras, não com as minhas.

O Sr. Doutel de Andrade - Não. :t
declaração de V. Ex.a a de que ficaria
até odioso submeter o Sr. Hélio de
Almeida ao constrangimento de ser
apontado à. execração pública. ~le

quer liberar V. Ex." dêsse constrangi
mento. ~le não repta V. Ex.a ; antes,
pede traga a público, se elas existem,
as provas das acusações que contra



192 REVISTA OE INFORMAÇÃO LlGISLATIVA

êle, Hélio de Almeida, argúem. l!: isso
exatamente que diz em sua carta. Os
talentos de V. Ex.a não deturparão as
palavras daquele ilustre candidato do
Partido Trabalhista Brasileiro.

O SR. PEDRO ALEIXO - A insis
tência do nobre procurador do Sr.
Hélio de Almeida ...
O Sr. Doutel de AndrlUle - Procura
dor da democracia e não do golpe,
não da violência, não da iniqüidade.
Modesto procurador da liberdade e do
respeito à dignidade dos cidadãos.

O SR. PEDRO ALEIXO - Não vejo
por que V. Ex.a assocfa a idéfa do Sr.
Hélio de Almeida à. idéia do golpe.
Sr. Presidente, Senhores Deputados, a
insfs~ncia do nobre procurador do
Sr. Hélfo de Almeida não altera abso
lutamente os tênnos em que PUE> a
questão. O que eu disse na Comissão
de Constituição e Justiça foi exclusi
vamente em face de hipóteses Que
estava figurando. Dizia eu que, até
certo dia do mês de junho de 1964, o
Comando Revolucionário ou quem es
tivesse exercendo as funções ao mes
mo atribuídas no Ato Institucional
poderia, sem nenhuma explicação, in
cluir detennlnados nomes na liSta
dos que teriam seus mandatos polfti
cos cassados ou seus direitos pol1ticos
suspensos. Era uma medida de cará
ter revolucionário e, por isso mesmo,
dispensava ela justificação por meio
de provas, tampouco precisava ser
precedida de satisfação à exl.gência do
princípio - nemo ínauditur damnari
potest. Nem ao menos se informa
va o acusado de que êle estava sendo
sujeito a um julgamento.

O Sr. Hélio de Almeida, ex-Ministro
do Sr. João Goulart, poderia ter sido
atingido, nas condições expostas, por
medida revolucionária, e estaria agora
ineleg(vel. Não o foi, entretanto. Se,
agora, para que a lnelegib1Udade que
alcançou alguns de seus companhei
ros de Ministério pudesse vIr a alcan
çá-lo, se fizesse necessária a divul
gação de fundamentos, estaria o Sr.
Hélio de Almeida sujeito a suportar
Ônus que outros em idêntica situação
à dêle deixaram de suportar,
Ademais, não é preciso encarecer que
já agora estão abertas as portas dos
tribunais e que a última palavra sôbre
a procedência ou não de argüições de
inelegibilidades há que ser dada pela
Justiça Eleitoral.

Isto pôsto, não estou obrigado a acudir
a uma interpelaç§.o com 1& resposta
pretendida para, em campanha elei
toral, ser tal resposta. tBlvez utlliZada
em propaganda a favor de quem quer
que seja ou contra quem quer que
seja.
Assumi sempre, assumo e continuarei
assumindo a. responsabilidade de
quanto falo, mas.é necessário que se
recorde que as declarações por mim
feitas o foram no exercício de man
dato, protegido por inviolabllldade re
lativamente a opiniões, palavras e vo
tos, não para glU'anUa tlElssoa,l minha
e antes para que a verdade possa ser
irrestritamente proclamada,
Sr. Presidente, senhores Deputados,
estamos vivendo horas consideradas
difíceis e que mUItos reputam perigo
sas, seria eu, Sr. Presidente, o último
a pretender extrair de apreensões que
até adversários nossos divulgam, ra
zões para Intimidação de quem quer
que seja.
Nesta Casa, ao longo do tempo, por
várias vêzes sentimos a interferência
de elementos m1l1tares nos trabalhos
legislativos. Tempo houve, para recor
dar apenas um episódio, em que se re
clamava, na legislatura passada, a an
tecipação do plebiscito, porque um
dos proceres mais evidenciados na
época do domínio do Sr. João Goulart,
o eminente militar General Jair
Dantas Ribeiro, telegrafava ao seu
Ministro e publicava o telegrama di
zendo que o povo estava ululando em
praça pública e que Ale n§.o tinha
meios para conter os fmpetos popu
lares.
Sr, Presidente, Senhores Deputados,
apesar de se munnurar, de bóca a
orelha, que se alguém votaSlle contra
a antecipação do plebiscito estaria
contribUIndo para que esta Casa fOs
se fechada, para que o CongreSSO ti
vesse suas portas cerradas, eu me co~

loquei entre aquêles, em número pon
derável, que votaram contra a ante
cipação do plebisclto. Não extra! dai
nenhuma carta de valente, não me
considerei assim um herói, pois ape
nas procedi normalmente no cwnpri
mento de um dever,
Também hoje as munnuraçôes se re
petem e as apreensões servem de ar
gumentos repetidos. Cada um cumpra
o seu dever, Nenhum de nós deve vo
tar por mêdo, por temor ou por inti
midação.
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Ninguém pode supor que está aqui
para dar exemplos de bravura, nem
admitir haja aqui quem precise de
recebê-los.

Muitos de noll8OS adversários nos
afrontam, nos desafiam e vão até aos
extremos de injúrias, esquecidos ago
ra de que ficaram silenciosos quando
era arriscado falar.

Fique esclarecido que, entre os impug
nadores da realização de eleições dire
tas, em datas marcadas, antes do mo
vimento de 31 de março, se distinguem
os que se diZem receosos de que pos
sam vir a triunfar nos pleitos eleito
rais os subversivos, os corruptos, os
corruptores, os inimigos das instituições
democráticas. :a: para afastar o perigo
da vitória de tais elementos que esta
mos pleiteando a aprovação do projeto
de lei de inelegibilidades. )1:, êste, se
quiserem. o preço que pagamos para
que o povo seja chamado a escolher, na
época própria, os sucessores dos atuais
governantes, a prestação que oferece
mos para que não haja prorrogação de
mandatos, o tributo que damos para
que se resolvam, nas urnas, democràti
camente, as nossas divergências.

Temos a certeza de que, isto fazendo,
estamos correspondendo à ação do Sr.
Presidente da República, sinceramente
empenhado em realizar seus reiterados
compromissos de praticar e defender a
democracia.

Contra o Congresso Nacional conti
nuam as maqUinações de seus obstina
dos inimigos, pertencentes a setores di
versos. Muitos pretendem fechá-lo para
que se possa inaugurar no Pais uma di
tadura de esquerda ou de extrema
esquerda, nos moldes da anunciada
na noite de 13 de março de 1964, em co
micio oficial à luz de holofotes e dian
te de uma multidão adrede convocada
para o motim e para o tumulto. Outros
querem hoje, como quiseram em prin
cipios de abril de 1964, antes da pro
mulgação do Ato Institucional. que o
Congresso Nacional seja dissolvida e
que os partidos políticos sejam extin
tos. Dêstes últimos não prevaleceu a
opinião, naquela época, pois ao próprio
Congresso foi atribuída a competência
de eleger o Presidente da República, e
o Presidente eleito, Sr. Marechal Hum
berto de Alencar Castello Branco, ca
minhou decididamente, para a recons
tituição democrática do Pais, para a
consolidação da contra-revolução opos-

ta à revolução que se preparava no
Palácio dos Despachos.

O Sr. Oswaldo Lima. Filho - Permite
um aparte?

O SR. PEDRO ALEIXO - :l!:ste Con
gresso orgulha-se de ter participado da
resistência aos que desejam a supres
são das instituições democráticas. Nós
não pretendemos cobrar de quem quer
que seja os serviços que prestamos à
democracia, mesmo quando de tais ser
viços sejam beneficiários adversários.
E até entre os adversários procuramos
e sabemos distinguir os que são ape
nas adversários de nossas agremiações
partidárias dos que são adversários do
regime instituído.

Ainda agora tenho à minha frente o
Sr. Ministro Oswaldo Lima Filho que,
corajosamente, três dias depois de vito
rioso o movimento de 31 de março, di
zia tudo quanto supunha dever dizer
em defesa do seu chefe deposto. Nós
o ouvimos atentamente e com a neces
sária admiração. O Sr. Oswaldo Lima
Filho é, nesta Casa, um dos mais ter·
ríveis adversários do Govêmo. Sua
ação se desenvolve no combate franco
à ordem política instituida a partir de
31 de março. Mas não passou pelo
nosso espfrito a idéia de diminuir-lhe
a capacidade de receber sufrágios po
pulares, embora isto suscite estranheza
da parte do seu Líder, Sr. Deputado
Doutel de Andrade, que descobre dis
criminação censurável por não vê-lo
incluído, ao lado do Sr. Hélio de Almei
da, entre aquêles que não podem ser
votados por seus concidadãos. Sr. Pre
sidente, quem assim age pode, efe
tivamente, fazê-lo com a segurança
de quem não teme confrontações, de
quem continua fiel à defesa das ins
tituições vigentes. E quando o Sr. Pre
sidente da República, em mensagem ou
em discurso, louva a atividade do Con
gresso Nacional e reconhece o valor da
participação do mesmo na preserva
ção da democracia, o louvor é com
preendido pela Nação como sendo mais
uma afirmativa de fidelidade aos com
promissos por S. Ex." patrioticamente
assumidos.

Maior é o valor das referências elogio
sas, quando quem as faz nada preten
de para si mesmo. O Sr. Marechal
Humberto de Alencar Castello Branco
não é candidato a receber votos de
quem quer que seja; não está dispu
tando sufrágios eleitorais; não procura
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obter simpatias populares em troca de
favores ou de concessões de qualquer
natureza. Está, sim, empenhado, por
amor ao Brasil, em conquistar a gló
ria, que queremos seja dêle, de resta
belecer a ordem, de assegurar a pro
bidade administrativa, impedindo a
subversão e proscrevendo a corrupção,
a fim de que, em data certa e já mar
cada, o povo brB.8llelro escolha seu su
cessor, a quem serão entregues os des
tinos dêl>te PaÚ>. que não dere~a.mcs

prejudicados pelo facciosismo e pela
distorção de adversários, muitas vêzes
pequeninos e mesquinhos, com quem
temos de defrontar-nos.

O Sr. Oswaldo Lima FDho - Permite
V. Ex.a um aparte?

O SR. PEDRO ALEIXO - Pois não.

O Sr. Oswaldo Lima FDho - Nobre
Deputado Pedro Aleixo, se posso fazer
um reparo às afirmações de V. Ex.a,
faço-o apenas sôbre dois pontos. Não
fiz aqUi a defesa do meu chefe, por
que não o tenbo, mas do ex-Presiden·
te da República e Presidente do meu
Partido. Sou grato a V. Ex.- pelo jul
gamento que expressa.

O Slt. PEDRO "LEIXO - V. Ex.a nada
me deve. Quando se faz justiça, nAo
se tem nada a receber.

O Sr. Oswaldo Lima FDho - Mas a
justiça é muito rara neste País...

O Sr. BrIto Velho - MB.8 foi feita
quanto a V. Ex.a

O Sr. Oswaldo Lima FDho - MB.8 devo
dizer que, apesar de a atual lei não me
fazer injustiça, embora andem por ai
umas emendas que pretendem impos
sibllitar-me de concorrer 1\.0 Govêrno
de Pernambuco, tenho o intento de co
locar a discussão do problema menos
em casos pessoais.

O SR. PEDRO ALEIXO - Era o que
desejávamos, nobre Deputado. Mas fui
trazido a um debate pessoal, por meio
de uma missiva que foi positivamente
mal posta perante êste Plenário.

O Sr. Oswaldo LIma FDho - Não estou
recriminando ninguém. Apenas me pa
rece que o debate dos principios nesta
matéria será mais útil a rodos nós.

O SR. PEDRO ALEIXO - Quando
V. Ex.a personifica um principio, é na
tural que V. EX,a seja citado.
O Sr. Oswaldo Lima Filho - Todos os
homens, de todos os Partidos neste

Pais, têm graves defeitos e têm pecado
contra a democracia. Enxergo, porém,
um defeito capital na lei que o Sr.
Presidente da República mandou ao
Congresso e que V. Ex.a, o seu Partido
e a Maioria da Casa irão defender.

l!: que, em dois dispositivos, entre vá
rios outros, de resto louváveis, aban
dona a linha que todos os povos civlll
zados vêm adotando e que entre n6s,
depois das Constituições de 193~ e de
1946, se consagrou como um principio
civilizador, um principio de Direito, a
que nem os altos tftulos democráticos
nem a cultura de V. Ex.- poderio ne
gar o caráter imposltivo, nessa ques
tão. E é o seguinte: é que sempre as
argllições de inelegibilidades, quaisquer
que fOssem os casos - e V. Ex.a citou
muitos, entre os quais os da lei fran~

cesa -, ficaram, nos países civilizados,
e entre nós nos regimes dessas Cons
tituições citadas, sob o juizo, sob a de
pendência de uma decisão judiei&!..
Sempre se entendeu, depois das terri
veis comissões de podêres da Repúbli
ca Velha, de todos os crimes que se
amontoaram no passado, que o julga
mento dessas ineleg1b1l1dades, das ar~

gillções de inelegibilidades ou de in
compatibilidades compete ao Poder Ju
diciário, exatamente - e não vou alon
gar-me porque o assunto é 6bvio 
para que não saísse do poder arbitrário
das maiorias do Congresso ou do Exe
cutivo uma decisão discriminatória ou
pessoal. No entanto, é exatamente isso
que fazem os arts. 4.° e 5.° do projeto:
discriminações em tórno de pessoas,
sem que a argüição a11 apontada seja
objeto de decisão judicial.

O Slt. PEDRO ALEIXO - Sr. Presi
dente, como anunciei no princípio, não
era meu propósito vir hoje a esta trt
\mna !~ a de1e'õoa do 'PTl)~~to d~ me
legib1l1dade. Fui trazido a êste debate
pela convocação do nobre Líder da Mi
noria, Llder do Sr. Oswaldo Lima Fi
lho, o Sr. Deputado Doutel de An
drade.
Desde logo, quero fazer uma ressalva.
l!: que numerosos são os casos nos Quals
não se entrega propriamente à decisão
judicial a apreciação do motivo. da ra
zão das inelegibilidades. Cabe ao le
gislador criar as inelegibilidades, e, em
certos casos, a verificação, em Juizo, da
ocorrência da inelegibilidade criada, se
reduz a mero confronto de datas - da
data do afastamento do cargo com o
dia marcado para a desincompatibiliza-
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ção, da data da cessação das funções
que importam incompatibilidade ou se
reduz ao exame do exercício de ativi·
dades proibidas aos candidatos ou de
irregularidades e vicios formais das
candidaturas.

Feita esta ressalva, quero acrescentar,
com a maior franqueza e a maior li
sura: se me dizem, Srs. Deputados,
que tais e tais dispositivos visam ator·
nar ineleg!veis êstes ou aquêles candi·
da tos, cumpre fazer minucioso exame
para saber se os efeitos dêsses dispo·
sitivos constituem uma injustiça ou
uma iniqüidade, porquanto, no caso
afirmativo eu não deveria aprová-los;
não porque, como elaborador da lei,
não pudesse fazê-lo, mas tão-somente
porque não devo contribuir para a
consumaçã.o de iniqüidades ou injusti
ças. Entretanto, se estou sinceramente
convencido de que o que se tem por
objetivo é a defesa do regime democrá
tico, é evitar a corrupção nos pleitos
eleitorais, é impedir a subversão, é pre
servar a exação e a probidade admi
nistrativas, é não permitir prosperem
conspirações tecidas além de nossas
fronteiras para repercussão dentro do
Brasil, então, senhores Deputados, se
jam quais forem os textos, aqui estarei
para aprová-los, ainda que sôbre a mi
nha cabeça caiam as maldições daque
les que, supostamente convencidos de
que são idôneos para lançar anátemas,
queiram condenar-me pelo voto que
irei proferir.

A propósito do projeto em comentário,
singular ocorrência há que ser salien
tada. Tão logo se divulgaram seus dis
positivos, surgiram protestoo e recla
mações procedentes dos partidários de
candidatos que eram identificados como
alcançados pelas expressões da lei pro
jetada. Então, tornou-se evidente que
os dispositivos censurados estão certos,
pois atingem o alvo visado, tanto que
vão votar contra êles precisamente os
que não querem sejam legalmente ine
legíveis os corruptos e os subversivos.

De nossa parte, votando favoràvelmen
te à criação das inelegibilidades, esta
remos defendendo as instituições de
mocráticas, assegurando a normalidade
e a Usura das eleições, ainda que isto
nos custe expor a nossa reputação de

fiéis devotos e defensores de principios
liberais aos ataques injustos de muitos
que jamais se interessaram Pela sobre~

vivência da democracia, de cujas fran·
quias nesta hora se valem para armar
o êxito de conspirações que contra ela
estão tramando.

Nem queiram ver na aprovação prevista
do projeto criador das inelegibilidades
o efeito de influências indébitas das
Fôrças Militares. Ao longo de nos.sa
História, têm as Classes Armadas in~

variàvelmente demonstrado que jamais
se serviram de suas armas para opri.
mil' a Nação, e sempre que algum de
seus membros, por imperativo dos acon
tecimentos, assumiu o poder, jamais
deixou de restitui-lo, na época pró
pria, e dentro dos prazos pré-esta
belecidos.

o interêsse que nossos m111tares têm
nas deliberações que estamos tomando
é o mesmo dos civis, é o mesmo de to
dos que desejam a pureza dos pleitos
eleitorais c, por isso, não querem que
os pleitos próximos sejam instrumento
de corrupção, de subversão, de perigo
para a democracia entre nós.

Nas épocas do maior esplendor da
vida democrática dos povos civ1l1zadors,
sempre houve lei que admitiu a pros
crição de seus mais destacados homens
públicos.

Em Atenas, a cidade de FéTicles, a
mesma lei que permitiu o banimento
do dissoluto mas glorioso Alcibiades
permitiu se banisse Aristides. E para
o exílio dêste último, conta-nos a His
tória, a ra~o preponderante foi a dada
pelo campOnês analfabeto, quando pe_
dia ao próprio Aristides que inscreves
se seu nome na concha fatfdica: "Estou
cansado de ouvir que êle é o justo."

Sr. Presidente, tenhamos tranqüilas as
nossas consciências e votemos sem te·
mores o projeto em comentário. Entre
os Que vão .ser declarados inelegivej.s
não podemos nos o~ulhar de que haja
alguém com a glória de Alcibiades'
mas, felizmente, também temos a cer~
teza de que nenhum Aristides vai ser
marcado com o ferrête da inelegibili
dade."
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o Sr. Nelson Carneiro evoca a pensamento de Rui Barbosa, "fora da lei não há salvação",
acrescentando: "Mas a lei, como imaginava o mestre, não é o estatuto que se voto, qualquer
que êle seja." "Lei, para sobreviver - continuo -, tem de deitar raízes no ordem consti
tucional; tem de estar de acôrdo com o realidade social e, principalmente, tem que ser uma
lei atual, capaz de resolver os problemas do presente, mos voltado igualmente paro o futuro,
o fim de dor soluçõo para as questões que surjam por diante." Acentua que o projeto "é
fruto da amor e do desamor", analisando em seguida as posições dos Governadores Magalhães
Pinto, Carlos Lacerda e do Presidente Castello Branco no momento político. Comenta os
manifestos do L1DER, do Almirante Sílvio Heck e dos Ccronéis Martinelli, Pino e Valente.
Refere-se aos pronunciamentos ocorridos na Marinha, destacando o popel do Almirante
Radmaker. Situa a ação da Revolução face o tôdas essas manifestações e declara que "o
excesso de amor também prejudica a Revolução e se o desamor excessivo lhe cria embaraços,
o amor excessivo semeio os elementos do Partido Sacio I Democrático que pretendem uma
lei que represente uma palavra de esperança o todos os que querem um Brasil tranqüilo,
onde os liberdades públicas seiam integralmente restaurados, onde haja justiça paro todos,
onde a palavra defesa não seja proscrito dos códigos: uma lei impessoal voltada poro os dias
do futuro, de tal modo que seja satisfaçõo dos homens de hoje, mos que possa ser igualmente
orgulho daqueles que vêm depois de nás".

Mostro-se o Sr. Elias Carmo seguro de que o proje~o que regula os inelegibilidades é
necessório e indispensável. Adverte que o fato de que "determinados itens, determinadas
letras talvez estejam foro do lugar", nõo é motivo poro que possam, "em sã consciência,
acusá-lo de subversivo, impatriótico, injuridico e, principalmente, contrário aos altos interêsses
da Noção". Tece elogios 00 Sr. Milton Campos, que, "na exposição de motivos, em uma
página memorável, nos diz que realmente o projeto pode não estar inteiramente de acôrdo
cum as necessidades, mas que êle, no seu conjunto, desejo, quer e exige que a paz volte a
reinar no País". Interpelado pelo Sr. José Maria Ribeiro, que solicita o citação de algum
dispositivo dêsse projeto que poderio alcançar os Governadores Magalhães Pinto e Carlos
Lacerda, "dois homens que vêm intranqüilizanda a Noção nesses últimos dois meses com
pronunciamentos considerados, por oquêles que querem o poz e o tranqüilidade do família
brasileiro, altamente subversivos e contrários 00 poder constituído", comento o coragem dos
Srs. Podre Vidigal e Bilac Pinto, que pregaram o guerra revolucionário no Câmara dos
Deputados, e enaltece o figuro do Presidente Castello Branco nas ocorrências que antecede
ram o dia 31 de março de 1964, sem, entretanto, respander ao aparte do Sr. José Moda
Ribeiro. Esclarece, todavia, que "nõo concordamos, de maneira alguma, com a subversão,
parta de onde partir, seja do Centro, do Sul ou do Norte". Termína o seu discurso afirman
do: "Nós votaremos o favor dessa lei porque ela ê dirigido contra aquêles que tramaram no
passado, contro aquêles que conspiraram para derrubar os instituições e o regime. Estare
mos sempre e sempre contra aquêles que queiram, no presente ou no futuro, subverter o
regime, desde que essa subversõo se faço contra aquêles que, patrioticamente, honesto
mente, dignamente, honrada mente, lutam pelo Brasil, como o vem fazendo o Marechal
Costello Bronco."

Afirmo o Sr. Bernardo Belo que, se indagado se falaria contra ou a favor do projeto,
num primeiro ímpeto, declararia que falaria contra, "porque estamos discutindo um pro
jeto que visa a restringir direitos impostergáveis numa democracia", mas que, ao ocupar a
tribuno, o faz em nome de sua agremiação política, o Partido Social Progresista, que, "de
pois de acurado exame da proposição, e atendendo às circunstâncias do conjuntura política,
chegou, afinal, ° consentir nessas restrições de direitos paro, melhorando o pro;eto, onde,
evidentemente, atinge discricionàriamente pessoas determinados, buscando em linhos
sinuosos, colhêr aqui e ali algum brasileiro ou muitos brasileiros, dor-lhe um pouco de
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lógica, torná-lo menos inaceitável". Condena a atitude de radicais revolucionários, entre

os quais um encarregado de um IPM que investiu contra o Sr. Adhemar de Barros, que

"diàriamente se insurgem contra os leis do País". Salienta que, devido a ocorrências dessa

natureza, "vamos, mais uma vez, transigir, para entregar aa Presidente da Republica um

instrumento com o qual êle posso cumprir os repetidos compromissos que vem assumindo
no sentido de encaminhar o Brasil paro a boa ordem democrÓtica". Esclarece que tal

transigência, entretanto, não pode trazer o apoio a certos incongruências, que dão ao projeto

um "caráter tão pessoal". Exemplifico o afirmativo através dos arts. 4° e 5.° da proposta,

que "estabelecem inexplicável diferença entre os que, no Govêrno passado, tiveram parcelo

do poder e do comando". Menciono o discriminação estabelecida pela proposição entre os

prazos de inelegibilidade fixados paro OS ministros do Govêrna do Sr. João Gaulart e para
os secretórios dos governadores punidos pelo Revolução. Indago: "Será que os Secretários

de Govêrno tiveram maior soma de podêres do que os Ministros do República? Será que

cometeram, contra a boa ordem democrática, maiores desatinos do que pudessem ter

cometido os Ministros da República?" Opino que "o projeto troço uma linho quase

labirintica poro apanhar, aqui, "Manoel"; acolá, "Sebastião"; mais além, "João". Conti
nuando a sua anál ise da matéria, comenta: "Diz a proposição que, decorridos os prazos para

o processamento do impugnação ou registro do candidato - note-se que a lei determina

prazo a prazo por cada ato -, decorridos êsses prazos, se já estiver diplomado e empossado

o eleito, declarado pela Justiça a inelegibilidade dêste, perderá o mandato aquêle que se
encontrar em exercício. Desta formo, o lei criará uma novo maneiro de cassação de

mandatos." Solicita a atenção do Plenário para o emenda da bancado do Partido Social

Progressista, que viso o corrigir o projeto e "evitar que, no futuro, assistamos o outras

cassações de mandatos, poro mim sempre tão repugnantes". Em resposta o um aparte do

Sr. Odir Araiijo. lembra que, entre OS emendas de suo bancada, existe uma que prevê, como

a proposição do Gavêrno determinou em relação aos Ministros do Sr. João Goulart, uma
exceção de inelegibilidade para os Secretórios que sejam detentores de mandatos

parlamentares. Conclui afirmando que "precisamos sacrificar os nossos melhores sentimentos
para aceitar êste projeto, que, efetivamente, por tol formo, fere o Constituição e os principias

inerentes à democracia", "com o esperança de que o Presidente Castello Bronco, daqui

por diante, melhor do que nos dias passados, em que sua atuação em favor da democracia
se fêz sentir apenas por palavras e não por atos, conduzo o Brasil com serenidade, com
justiça, com amor à democracia, aos destinos que desejamos paro nosso Pátria".

O Sr. Derville AlIegretti enoltece a proposição por impedir a volta aos cargos eletivos

dos elementos condenados pelo Revolução, combater o comunismo e impossibilitar a
interferência do poder econômico nas campanhas eleitorais. Afirmo ser necessaflo um
reporo 00 projeto de lei quanto à matéria do art. 4° e seu parágrafo. "Não sei por que
- comenta ~ se fjxou o prazo até 31 de dezembro de 1965. Até 31 de dezembro

de 1965 são inelegíveis, e no dia 1.0 de janeiro de 1966 já não o são. Serão, porventura,
comunistas e corruptos até 31 de dezembro e no dia 1.0 de janeiro já não o são mais?"
Estranho a exceção de inelegibilidade para os militares, comentando que foram exatamente
os ministros militares do Govêrno passado os maiores culpados pelo estado de coisas do

época, "pois eram êles que davam ao Sr. João Goulart o garantia de que precisava poro

governar do maneira que bem entendesse". Entende que os ministros militares não deveriam
ser excluídos das inelegibilidades, "mos incluídos em primeiro lugar".

Expresso o Sr. ChogCls Rodrigues o pensamento do bancada do Partido Trabalhista

Brasileiro, contrário à proposição, "um amontoado de barbaridades e que estó fulminado
pelo Direito, pelo democracia e por tudo quanto represento a conquista do homem sôbre

a face da terra", um recuo a épocas anteriores à Idade Médio. Afirma: "A conquisto do
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homem, em suo 'uta pela liberdade e pela segurança, Que vem reproduzido em tôdas as

declarações de direitos, tudo isto estó sendo, nesta hora, espezinhado por êste pro;eta

antijurí dica, inconstitucional, atentatório o liberdade e ao regime democrÓtico. Ataco o

projeto por ser uma lei penal de efeito retroativo e por fazer distinção em situações idênticos.

Indaga de como, "através de uma lei, procurar sacramentar ou legitimar a arbítrio do poder

e da fôrça bruto". Repele o projeto, que classifica como "talvez a mais negra das

imoralidades, o mais terrível dos atentados, o mais ignominiosa ofensa a esta Casa e à
democracia brasileiro".

o Sr. Nelson Comeiro combate o atitude dos elementos da União Democrótica Nacional,

que, após tanta combater os homens do Partido Trabalhista Brasileiro no Govêrno anterior,

"usam de iguais processos", o fim de "atender os ordens do poder", Condena o dispositivo

do projeto em tela que torna elegíveis aquêles elementos de poder econômico através de "foto

notório", salientando que a expressão nem sempre corresponde à verdode, Chama o atençâo

de seus pores poro "o que talvez não fôsse intenção dos homens do Govêrno", como incluir

entre os vitimas do matéria em discussão o Sr. Adhemar de Barros, que - "verdade ou

mentira, pouco importo, mas é fato notório" - "tem uma caixinha para as eleições".

Cita como "notório" o exemplo de muitos deputados que receberam dinheiro do IBAD

para se elegerem". Conclui advertindo: "A fôrça que estão criando e levantando contra

alguns pode colhêr muitos daqueles que não estão esperando ser por ela colhidos."

Declaro o Sr. Hamilton Prado considerar o projeto "uma necessária complementação

do Estatuto Partidário e da Código Eleitoral, em vias de promulgação, e do recente reforma

constitucional relativo os inelegibilidades". Argumento que êsses diplomas vieram "sanar

erros, vícios, deficiências que deformavam no prático a vida dos partidos políticas nacionais,

dificultavam o regularidade e pureza dos pleitos eleitarais e distorciam, em consequencia,

o processo democrótico entre nós". Comenta que o projeto dispõe sôbrc condições de

elegibilidade que constituem "configurações relativas 00 direito público, que não é inerente

à pessoa humano, mas depende, em seu exercicio, do verificação de pré-requisitos", cujas

naturezas, peculiaridades e extensões são fixadas em função dos elementos fundamentais

à preservação da sociedade e em defesa do regime político vigorante. Pontifica que por

visar o evitar prejuizos para a sociedade, pora ° regime, para as instituiçães e para a

processo democrótico, o projeto não é injusto ao configurar casos especiais, Esclarece que

a proposição "estó vazada em têrmos que correspondern às exigências e imposições do

momento político do País" .

o Sr. Loerte Vieira afirmo que a proposição a ser votada não suprime direitos, como

argumento a oposição, que colaborou no projeto das inelegibilidades, apontando outros casos

que não estavam previstos no matéria formulado pelo Govêrno. Afirma estar tranqüilo

"poro exercitar êste nosso dever, qual o de fazer as leis mais perfeitos no sentido de

melhorar os pleitos eleitorais, de afastar o possibilidade da corrupçõo administrativo, do

influência da poder econômico e de tantos outros moles que têm sido a causo maior

do enfraquecimento da nossa democracia",

o Sr. Paulo Lauro enaltece a Emenda Constitucional 0.° 14 e situa a posição de suo
agremiação político ante o problema das inelegibilidades. Afirmo que o bancado do
Partido Social Progressista, "na proposição que troto dos inelegibilidades, procurou, através
de emendas que não ferissem os principias normativos dêste projeto, monter límpidos os
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fundamentos de direito, de formo, o fim de que ficassem resguardados, de maneiro indis
cutível, os direitos do cidadõo, na observância das normas propostas". Destaca entre as
emendas apresentados por seu partido a que diz respeito à supressão da decisão baseada
inclusive em fatos notórios, independente de prova processual. Enumera entre 05 prin
cípios defendidos pela Partido Social Progressista tia que fixa os prazos dentro dos quais
o Justiça Eleitoral deve estabelecer as suas decisões, reduzindo-os, ainda, além daquilo
que estaVa proposto no projeto", poro que posso ter ampla defesa toda aquêle que fôr
contestado. EscJarete que tom certos aprimoramentos o projeto servirá aos interêsses
nacionais.

o Sr. Carlos Werneck louva o trabalho estafante do Comissão de Constituição e Jus
tiça, 00 apreciar, não apenas o projeto originário do Govêrno, mos os emendas e subemen
das que lhe foram oferecidas. Opina que em muitos artigos da mensagem há excessos e
em determinados pontos, imprecisões de linguagem. Condena, em especial, a alínea c da
item I, art. 1.°, comentando: "Nas condições em que está proposto êsse item, pouquíssi
mos escapariam de nêle se enquadrarem". Considerando o art. 5.°, faz restrição no sen
tido de que o mesmo torna inelegíveis elementos que, embora nomeados poro cargo de
Secretário de Estado de Governadores punidos pelo Revolução, não chegaram a participar
dos respectivos governos por renúncia imediata ou por necessidade de viagem. Conclui
afirmando que admite o projeto como uma real necessidade, da Revolução em ampliar o
Ata Institucional, a fim de que, "pelo menos transitoriamente, pudessem ser afastados do
arena político todos aquêles elementos que de qualquer maneira viessem o constituir em
pecilhos à ação do Revolução".

Declaração de Voto dos Srs. Celso Amaral, Mi1Io Camarosano e locôrte Vitole (PTB):

Favoráveis ao prajeto, com restrições aos arts. 4.0 e 5.°, por entendê-los discrimina

tários. Declaram-se convencidos de que os demais dispositivos "regulam atividades e ma

térias por meio de preceitos que visam, sobretudo, a assegurar a verdade democrcitica, a

lisura dos pleitos eleitorais, o combate à corrupção e subôrno". Consideram os princípios

de boa ético política e "podendo ser enquadrados no programo de qualquer partido que

adote o regime democrótico republicano".

Do Sr. Monteiro de Castro:

Favorável 00 projeto "se presente a manutenção dos dispositivos que criam inelegibi

lidades, poro os ex-ministros do Sr. João Goulart, no período do sistema presidencialista,

exceções feitas poro aquêles que são militares ou exercem mandato legislativo; poro aquê

les que estão abrangidos no letra I, item I, do art. 1.0 , do projeto e poro os ex-Secretários

de Estado de Governadores suspensos au impedidos em decorrência do Ato Institucional ou

por decisão do respectivo Assembléia Legislativo, caso não estejam no mandato do legis

lativo Federal",

Na sessão extraordinária noturno de 8 de julho foi o projeto, ressalvados as emen
das e subemendas, pâsto em votação, tendo sido aprovado por 244 contra 93 votos. Foram
em seguida votados o art. 4.° e seu parágrafo (aprovados por 210 contra 115 votos), a
Emenda n.o 117 (rejeitada por 219 contra 111 votos), Emenda n.O 125 (aprovado por 245
contra 82 votos), Subemenda da Comissõo de Constituição e Justiça às Emendas números
31, 32 e 33, de Plenário (aprovada por 317 contra 4 votos), letro Q do inciso II do art. 1.0
do projeto (aprovado por 214 contra 87 votos), subemenda da Comissão de Constituição
e Justiça à Emenda n.O 11, de Plencirio (aprovada, sem votos contrários). Por requerimento
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de autoria do Sr. Rondon Pocheco, foram votadas em globo e rejeitados os Emendes 1"1.0'

27, 42, 51, 54, 62, 63, 67, 68, 72, 74, 89, 98, 111, 139. 141. 142, 1"'3, 1......
147, 152, 153, 155, 156, 157, \ 59, 162, 1813, as de parecer contrário, as subemendes
às Emendas 1"1.°' 87, 109, 125, 128 e 130, as Emendas 1"1.°0 I, 2 e 34. Foi rejeitado a
Emenda 1"1.0 118 (26).

Foi o seguinte o redação final (27) do matéria, no

PROJETO
N.· 2.956-C, DE 1965

~io final do Projeto número
2. 956-B/65, que estabelece novos Ca808

de inelegibilillJules. com fundamento
no art. 2.° da Emenda Constitucional
n.· 14.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1.· - Além dos que estejam. com
preendidos nos casos previstos nos artigos
138, 139 e 14Q da Constitulçã.a Federal. com
as modificações das Emendas Constitucio
nals n.o, 9 e 14, são inelegíveis:

I - para Presidente e Vice-Presi
dente da Repúbllca:

a) os que participem da orga
nização ou do funciona
mento de qualquer partida
político ou associação, cujo
programa ou ação contra.
rle o regime democrática,
baseado na pluralidade dos
partidos e na garantia dos
direitos fundamentais do
homem (art. 141, § 13, da
Constituição Federal);

b) as que, pública ou ostensi
vamente, façam parte ou
sejam adeptos de partido
político cUjo registro tenha
sido cassado com funda
mento no art, 141, § 13, da
Constituição Federal (Lei
n,o 2.550, art. 58):

c) os que Integram partIdos
políticos vinculados, por
subordinação, a partido ou
govêrno estrangeiro;

d) os que hajam atentado, em
detrimento da regime de
mocrático, contra os direi
tos Individuais, concernen
tes à. vida, à liberdade e à
propriedade (Constituição
Federal, art. 141);

Câmara dos Deputados:

e) os Que, por atos do Co
mando Supremo da Revo
lução, ou por apllcaçlo do
art. 10 do Ato Institucio
nal, perderam seus manda
tos eletivos, ou foram im
pedidos de exercê·l08;

t) OS Presidentes e Vice-Pre
sidentes da República, OB

Governadores e VIce-Go
vernadores, os Prefeitos e
Vlce~Prefeitos de<:la.ra.d()S
impedidos para o exercício
dos respectivos carg08, por
del1beraçlo do Congresso
Nacional, das Assembléias
Legislativas ou das CAma
mara.s Munl.c1pa":

g) os membros do Poder Le
gislativo que perderam os
mandatos em virtude do
disposto DO art. 48, U 1.0

e 2.°, desde Que o motivo
qUe deu causa à punlçlo
os incompatibilize para o
exercício do mandato ele
tivo em face do dtsP08to
na Constituiçã.o, na. Emen
da Constitucional n.O 14. ou
nesta LeI;

h) o.s que, por ato de subver
são ou de improbidade na
&dmIDistrll.~ púbUca ou
privada, tenham sido con
denados à. destituição do
cargo, função ou emprégo,
em virtude de sentença Ju
dictária tra.nsitada em jul
gado, ou mediante Inquért~

to administrativo processa
do regularmente, em que se
lhes tenha assegurado am
pla defesa, e de cuja deci
são de1in1tlva não hajam
recorrido ao Poder Judiciá
rio;

(26) Vide D. C. N, - Beçlo I - Bup18. de 9 e 10 de Julho de 1965. Informações confirmadas na
6eçáo de 61noPlle da CllIlAl'8o dos Deputados.

(27) Publicada no D. C. N. - 6eçll.o I - de l(l-~-I'3llS. l)l\g, 12.
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i) os que, nos casos previstos
em lei, forem declarados in
dignos do oficialato ou com
êle incompatíveis (Consti
tuição Federal, art. 182, §
2.°), desde que o motivo da
condenação os incompati
bilize também para o exer
cício de mandato eletivo.
em face da Constituição,
da Emenda Constitucional
n,o 14 ou desta Lei;

J) os que, nos casos determi
nados em lei, venham a ser
privados, por sentença ju
diciária irrecorrível, profe
rida no curso do processo
eleitoral, do direito à ele
gibilidade, por haver aten
tado contra o regime de
mocrático, a exação e a
probidade administrativas
ou a lisura e a normalida
de das eleições:

]) os que tenham sido conde
nados por haver compro
metido, por si ou por ou
trem, a lisura e a norma
lidade de eleição, através de
abuso do poder econõmico,
de ato de corrupção ou de
influência no exercício de
cargo ou função pública,
ou venham a comprometê
las, pela prática dos mes
mos abusos, atos ou influ
ências;

m) os que tenham exercido,
até 3 (três) meses antes da
eleição, cargo ou função de
direção nas emprêsas públi
cas, nas entidades autár
quicas, nas emprêsas con
cessionárias de serviço pú
blico, ou em organizações
da União, ou sujeitas ao
seu contrôle:

D) os que, dentro dos 3 (três)
meses anteriores ao pleito,
hajam ocupado postos de
direção nas emprêsas de
que tratam os arts. 3.° e 5.°
da Lei n.o 4.137, de 10 de
setembro de 1962, quando,
pelo âmbito e natureza de
suas atividades, possam tais
emprêsas influir na econo
mia nacional;

201

o) os que detenham o contrõ
le de emprêsa ou grupo de
emprêsas que opere. no
País. nas condições mono
polísticas previstas no pa
rágrafo único do art. 5.° da
lei citada na letra ante
rior, se, até 6 (seis) meses
antes do pleito, não apre
sentarem à Justiça Eleito
ral a prova de que fizeram
cessar o abuso do poder
econômico apurado, ou de
que transferiram, por for
ma regular, o contrôle das
referidas emprêsas ou gru
po de emprêsas;

p) os que tenham, dentro dos
três meses anteriores ao
pleito, ocupado lugares na
direção ou na representa
ção de sociedades ou em
presas estrangeiras;

q) até (3) três meses depois de
afastados das funções, os
presidentes. diretores, supe
rintendentes das sociedades,
empresas ou estabelecimen
tos que gozem, sob qualquer
forma, de vantagens asse
guradas pela União. ou que
tenham exclusivamente por
objeto operações financei
ras e façam publicamente
apêlo à poupança e ao cré
dito, inclusive através de
cooperativas ;

r) os que hajam dirigido, den
tro dos 3 <trêS) meses an
teriores ao pleito, socIeda
des ou emprêsas cuja ativi
dade consista na execução
de obras, na prestação de
serviços ou no fornecimen
to de bens por conta ou
sob contrõle da União;

s) até 3 (três) meses depois de
cessadas as funções, os ma
gistrados federais, os mem
bros do Ministério Público,
os Chefes das Casas Civil
e Militar da Presidência da
República e os Prefeitos;

t) até 3 (três) meses depois de
afastados do exercício das
funções, os membros do
Tribunal de Contas da
União;
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11 - pare. Governador e Vice-Go
vernador:

a, os membros das Assem
bléias Legislativas que, nos
tênuos das Constituições
estaduais, tenham perdido
os mandatos;

b) até 3 (três) meses depois de
afastados do exercicio das
funções, os membros dos
Tribunais de Contas Esta
duais e os membros do Mi
nistério Público;

c) até 3 (três) meses depois
de cessadas definitivamen
te as funções, os presiden
tes, diretores. superinten
tendentes das sociedades,
emprêsas ou estabelecimen
tos que gozem, sob qual
quer forma, de vantagens
asseguradas pelo Estado, ou
que tenham exclusivamen
te por objeto operações fi
nanceiras e façam publi
camente apêlo à. poupança
e ao crédito;

d) os que tenham exercido,
dentro dos 3 (três) meses
anteriores ao pleito, cargo
ou função de direção em
emprêsas públicas, entida
des autárquicas, sociedades
de economia mista esta·
duais, emprêsas concessio
nárias de serviço público e
nas fundações sob contrôle
do Estado;

e) no que lhes fôr aplicável,
por identidade de situação,
os inelegíveis a que se re
terem as letras a a t do n.O
I dêste artigo;

DI - para Prefeito e Vice-Prefeito:

a) os que tenham sido, dentro
dos três meses anteriores à.
eleição, presidente, superin
tendente ou diretor de em
prêsas públicas, sociedades
de economia mista e enti
dades administrativas au
tônomas, de âmbito muni
cipal;

b) os membros das Câmaras
Municipais que, na confor
midade da Constituição e
das leis, hajam perdido os
mandatos;

c) os que não tenham tido,
nos 2 (dois) últimos anos,
antes da eleição, o domici
lio eleitoral no Municlpio,
salvo os que exerceram o
mandato de deputado esta
dual, pelo menos, em 1
(uma) legislatura;

d) no que lhes fôr aplicável,
por identidade de situação,
os inelegiveis a que se refe
re o n.O II dêste artigo;

IV - para a Câmara dos Deputados
e o senado Federal:

as pessoas a que se referem
os números I e n, nas mes
mas condições em ambos
estabelecidas, fixados os
prazos de desincompatibUi
zação, quando fór o caso,
em até 3 (três) meses de
pois de cessadas definiti
vamente as funções;

V - para as Assembléias Legisla-
tivas:

as pessoas a que se refe
rem os números I e 11, nas
mesmas condições em am
bos estabelecidas, fixados
os pra.zos de desincompati
bUização, quando fór o caso,
em até 2 (dois) meses, na
forma nos mesmos pre
vista;

VI - para as Cfmlaras Municipais:

a) o Prefeito que houver exer
cido o cargo, por qualquer
tempo, no penado imedia
tamente anterior, e bem as
sim o que lhe tenha suce
dido, ou, dentro dos 3 (três)
meses anteriores ao pleito,
o haja substituído;

b) as autoridades policiais com
jurisdição no Municipio
dentro dos 2 (dois) meses
anteriores ao pleito, e as
pessoas a que se refere "
allnea a do n,o 111;

c) as pessoas mencionadas na
letra b do n.O m e, no que
por identidade de situação
lhes fôr aplicável, os inele
giveis a que se refere o
n.o 11.

11 1.0
- Os preceitos dêste artigo apU

cam·se aos titulares, assim efetivos como
interinos, dos cargos mencionados.
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§ 2.° - O candidato se desincompati
bilizará no data do registro, se êste fôr feito
antes do tênno final do respectivo prazo,
de acôrdo com a lei eleitoral.

Art. 2.~ - Prevalecerão pelo prazo de 4
(quatro) anos, contados da data do ato,
fato ou decisão que as determinar, as ine
legibilidades previstas nas letras dai do
n.O I, letra a do n.O 11 e letra a do n.O lI!,
salvo o caso de suspensão dos direitos polí
ticos por prazo maior.

Art. 3.° - A reincidência nos casos men
cionados nesta Lei permitirá nova argüição
de inelegibilidade.

Art 4.° - São inelegíveis para Governa
dor, Vice-Governador, Senador, Deputado
Federal e Deputado Estadual aquêles que
não tiverem domicílio eleitoral no Estado
ou Território durante 4 (quatro) anos, con
tínuos ou não, decorridos em qualquer pe
ríodo anterior à data da eleição.

Art. 5.° - São inelegíveis até 31 de de
zembro de 1965 os Ministros de Estado que
serviram em qualquer período compreendi
do entre 23 de janeiro de 1963 e 31 de mar
ço de 1964.

Parágrafo único ~ Excetuam-se os Que
estejam desempenhando mandato legisla
tivo e os que hajam ocupado ministérios
militares.

Art. 6.° - São inelegíveis até 31 de de
zembro de 1966 os que estavam ocupando
cargo de secretário de Estado ou de Dire
tor de Autarquia nos últimos 12 (doze) me
ses do exercício de governadores suspensos
ou impedidos em decorrência do Ato Insti
tucional ou por decisão da respectiva As
sembléia Legislativa.

Art. 7.° - ~ de competência da Justiça
Eleitoral o conhecimento e a decisw das
argüições de inelegibilidade (art. 119, n.o
VI, da Constituição Federal),

§ 1.0 _ Caberá aos partidos políticos
ou ao Ministério Público, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da publicação do .r~
querimento do registro do candldato, a ml
dativa das argüições de inelegibilidade.

§ 2.° - A argüição de inelegibilidade.
quando de iniciativa de partido político,
será imediatamente reduzida a têrmo, as
sinado pelo argüente e por duas testemu
nhas, c, dentro de 24 (vinte e quatro) ho
ras, remetida ao Ministério Público.

§ 3.0 _ Verificada a procedência da
argüição, à vista dos elementos de convic
ção oferecidos, o Ministério Público apre
sentará, no prazo de 3 (três) dias, impug
naçw ao registro do candidato. Se, porém,
requerer o arquivamento da argüição, o
juiz ou o tribunal, em caso de indeferimen
to, determinará o seguimento do processo.

§ 4.° - Da decisão que deferir o pedi
do de arquivamento caberá, sem efeito sus
pensivo, recurso que, interposto dentro de
48 (quarenta e oito) horas. deverá ser, em
igual prazo, remetido à superior instãncia,
que o julgará no prazo de 10 (dez) dias,
contados da data de seu recebimento.

§ 5.0 - A argüição da inelegibilidade.
quando de iniciativa do Ministério Público,
processar-se-á, desde logo, como impugna
ção.

§ 6.° - Não poderá apresentar impug
nação ao registro de candidato o membro
do Ministério Público que, nos 4 (quatro)
anos anteriores, tenha disputado cargo ele
tivo, integrado diretório político ou exer
cido atividade político-partidária.
. Art. 8.° - Feita a impugnação ao regis
tro do candidato, terá êste, com a assistên
cia do partido interessado, o prazo de 3
(três) dias para contestá-Ia, podendo jun
tar documentos e requerer a produção de
outras provas.

Art. 9.° - Decorrido o prazo para a con
testação, o juiz ou tribunal marcará, em
seguida, prazo não superior a 10 (dez) dias
para que sejam ouvidas as testemunhas do
impugnante e do impugnado e realizadas
as diligências que determinar ex oflicio. ou
a requerimento das partes.

Art. 10 - Dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas da terminação do prazo a
que se refere o artigo anterior. o impugnan
te e o impugnado poderão apresentar ale
gações.

Art. 11 - Conclusos os autos dentro de
24 (vinte e quatro) horas, o juiz ou tribu
nal terá o prazo de 5 (cinco) dias para
proferir a decisão.

§ 1.0 - O juiz formará sua convicção
pela livre apreciação da prova, atendendo
aos fatos e circunstâncias constantes do
processo, ainda que não alegados pelas
partes.

§ 2.0 - O juiz indicará na sentença
ou despacho os fatos e circunstáncias que
motivaram o seu convencimento.

Art. 12 - O juiz poderá ouvir terceiro,
a quem as partes ou testemunhas hajam
feito referência como conhecedor de fatos
ou circunstâncias que influam na decisão
da causa.

§ 1.0 - Quando documento necessário
à fonnação da prova se achar em poder de
terceiros, o juiz poderá, ouvido o terceiro,
ordenar o respectivo depósito ou designar
audiência especial, a fim de ouvir o reque
rente e o terceiro, proferindo despacho logo
em seguida.

§ 2.° - Se o terceiro, sem justa causa,
não exibir o documento ou não comparecer
à audiência, será contra êle instaurado pro
cesso por crime de desobediência.
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Art. 13 - Da decisão que julgar o can
didato elegível ou inelegível poderá ser In
terposto recurso, por petição fundamenta
da, dentro de 5 (cinco) dias. contados da
data de sua publicação, ou intimação.

Art. 14 - Será de 15 (quinze) dias o pra
zo para julgamento do recurso na Instância
superior.

Art. 15 - A argüição de inelegibilidade
será feita:

I - perante o Tribunal Superior
Eleitoral, se se tratar de can
didatos a Presidente e Vice
Presidente da República;

11 - perante os Tribunais Regio
nais Eleitorais. quanto a can
didatos a senador, deputado
federal, governador e vice
governador e deputado esta
dual;

111 - perante os Juízes Eleitorais re
lativamente a vereador, pre
feito e vice-prefeito e juiz de
J)a:l< •

Art. 16 - Declarada, por decisão judiciá
ria transitada em julgado, a inelegibilidade
do candidato, ser-lhe-á negado o registro,
ou cancelado, se já tiver SIdo feito. será
nulo o dIploma, se já expedido.

Art. 17 - Declarada a inelegibilidade de
candidato já registrado, é facultado ao Par
tido, ou aliança de partidos, que requereu
o registro, dar-lhe substituto, mesmo que
a decisão passada em julgado tenha sido
proferida após o têrmo final do prazo de
registro.

Art. 18 - A declaração de inelegibilida
de de candidato a Presidente da Repúbli
ca, Governador e Prefeito não alcançará o
candidato a Vice-Presidente, Vice-Gover
nador e Vice-Prefeito, salvo se fór também
declarado inelegível.

Art. 19 - Anteriormente a qualquer elei
ção majoritária, e no prazo de 5 (cinco)
dias depois de transitada em julgado a de
cisão de inelegibilidade, poderá o ParUdo
ou aliança de partidos interessados reque
rer o registro de outro candidato.

Art. 20 - Ocorrendo, após a eleição, o
cancelamento do registro ou a nulidade do
diploma do candidato eleito por maioria
absoluta, realizar-se-á nova eleição 60 (ses
senta) dias após a decisão passada em jul
gado,

Art. 21 - Constitui crime eleitoral a ar
güição de inelegibilidade, ou a Impugnação
do registro do candidato, feita com motiva
ção falsa, ou, graciosamente, por espírito
de emulação, mero capricho ou êrro gros
seiro.

Pena. - Detençâo de 2 (dois) meses a I
(um) ano e pagamento da multa
de 10 (dez) a 20 «vinte) vêzes
o maior salário-mínimo mensal.

Art. 22 - O Tribunal Superior Eleitoral
expedirá instruções para a fiel execução
desta Lei.

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 24 - Revogam-se as disposições em
contrário.

Comissão de Redação, 9 de julho de 1965.
- Medeiros Netto - Martins Rodrigues. (28)

Tramitação no Senado Federal

Com a redação final aprovada pela Câmara dos Deputados, encaminhou o MeSQ do
Senado, em 13 de julho, à Comissão de Constituição e Justiça a proposição do Poder Executivo,
apreciada no Câmara Alta como Projeto de Lei da Câmora n.o 144, de 1965. Requerida ur
gência poro o matéria, nos têrmos do art. 326, n.o 5-b, do Regimento Interno, pelos Srs. líde
res Daniel Krieger, Wilson Gonçalves, Raul Giuberti, Mem de Sá, Cattete Pinheiro e Dylton
Costa, em 14 de julho, passou-se de imediato à sua apreciação. Teve a palavra o Sr. Eurico
Rezende, como Relator designado da Comissào de Constituição e Justiça para dar Parecer (2D):

"SI', Presidente, a matéria objeto de exa~

me nesta Casa foi duplamente exami
nada em primeira instância, na opor
tunidade em que sofreram a análise do

Parlamento as Emendas Constitucio
nais n,Os 9 e 14 - esta última, especlfi~

camente versando sõbre inelegibilida
des; e, depois, no ensejo em que a Câ~

(28) Por serem muLto poucas as diferenças entre o texto aprovado pela Câmara dOll Deputados
e o da lei sancionada pelo PresLdente da Republlca. deixaremos de transcrever o ultimo,
assinalando, entretanto, as dlvergênclas mais relevantes,
Na letra g do art. 1.0, Item I - após as expressOes ... art. 48, §§ 1.. e 2.· - "da COllJltltulçlo
Federal",

O art. 6.· sofreu no Senado Federal, como veremos detalhadamente, a supre.saAo das
expressões "ou de Diretor de Autarquia",

(29) D. C. N. (SeçAo Il), de 15 de julho de 196á, pág. 2.435.
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mara apreciou o projeto de lei ordiná~

ria que criava novo~ casos, em hipóte
ses de vedações de candidaturas eleito
rais.
O projeto em aprêço mereceu, no dorso
de ampla e intensa repercussão, o deba
~ da imprensa, dos Partidos políticos
e finalmente a triagem da Comissão de
Constituição e Justiça da outra Casa. A
êle foi apresentada urna série conside
rável de emendas. Muitas aceitas, que,
por via de conseqüência, passaram a
integrar o texto aprovado pela Câmara,
e outras rejeitadas. O exame, por parte
da Comissão de ConstitUição e Justiça,
e o julgamento do Plenário da Câmara
dos Deputados facilitaram sem dúvida o
estudo da matéria. Realizado o movi
mento de 31 de março, entendeu o Po
der Executivo, com a leal e constante
compreensão do Congresso Nacional, que
havia necessidade de se estabelecer um
sistema de contenção, visando ao for
talecimento do regime democrático.
através da indagação sincera da ver
dade eleItoral, assegurando-se, ao pro
cesso eleitoral, as garantias Indispensá
veis contra propósitos de subversão,
abusos do poder econômico e a influén
cia do exercicio de cargos e funções.
Tanto a emenda constitucional que
criou condições propicias à implanta
ção de inelegibilidaues por via ordiná
ria, como o próprio projeto ora em dis
cussão, decorreram da inspiração, da
reivindicação e da iniciativa do colendo
Tribunal Superior Eleitoral, o que dá a
essa providência legislativa o ambien
te e o clima de absoluta isenção e de
irretorquível imparcialidade.

Assim, a questão das inelegibílídades.
que tanta repercussão provocou na sen
~ibilidade da opinião pública, notada
mente na vida partidária, é obra menos
do Executivo do que da Justiça Eleito
ral.
Nada se contém, quer no teJl:to da
emenda constitucional quer no do pro
jeto aprovaào pela Câmara, que refuja,
que se divorcie do pensamento, da di
retriz do poder competente para zelar,
velar e prover em favor do regime de
mocrático e do aperfeiçoamento das
nossas instituições parlamentares.

Sr. Presidente, se alguma virtude ou
elogio merece o Poder Executivo, este
encôntlo e esta exaltação devem ser re
conhecidos. Porque no perlodo de tran
sição em que nos encontramos, quando
um estado de direito marcha, a latere,

com urn estado de fato, seria perfeita
mente defensável, perfeitamente nor
mal que, ao revés de se entregar o co
nhecimento, o exame, o jUlgamento da
causa das inelegibilidades à Justiça
Eleitoral, se entregasse a tarefa ao pró
prio Poder. Executivo, através dos seus
órgão~ idôneos e competentes. Mas, no
instante em que o Poder Executivo
manteve a disposição constitucional de
outorgar eSl;a competência exclusiva
mente à Justiça Eleitoral, abriu mão de
urn direito caracteristico de governo
nitídamente revolucionário.

O projeto não tem aspectos nominais;
cuida exclusivamente de definições le
gais no que concerne ao escalonamento
das vedações quanto à pOstulação elei
toral.

Essas definições legais, urnas têm ca
ráter matemático, através da contagem
de prazos rígidos, cuja extrapolação co
Joca o cidadão no âmbito da inelegibi
lidade. As demais definições envolvem
matéria de direito, de pesquisa, de pro
cesso, de exame e de julgamento. E
essas etapas, COmO disse, e, aliás, é ex
presso na Constituição Federal, ficam
entregues ao arbltrio jurisdicional da
Justiça Eleitoral.

Assim, Sr. Presidente, se dentro da lega
lidade revolucionária alguma critica
merece o Poder Executivo, essa crItica
e essa contradição resUltam da cir
cunstância de se conservar na compe
tência da Justiça Eleitoral a apreciação
de um veredicto quanto às inelegibili
dades.

Deveria o Poder Executivo, para que se
completasse a sua obra saneadora em
favor da concretização dos ideais, e das
metas revolUcionárias, retirar, pelo me
nos em caráter transitório, da JUBtiça
Eleitoral, a competência para apreciar
os casos de inelegibilidade.

Trata-se, porém, de matéria inteira
mente vencida e superada, porque a
Emenda Constitucional n.o 14 não erra
dicou do elenco das atribuições da Jus
tiça Eleitoral o conhecimento e o jul
gamento das vedações, das proibições.
das incompatlbilldades e das inelegibi
lidades eleitorais.
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Desejo, Sr. Presidente, reconhecer que
o art. 6.° do projeto merece ser modifi
cado. Diz o seu texto:

(Lê)

"Art. 6.· - São inelegfveis, até 31 de
dezembro de 1966, os que estavam
ocupando cargo de secretário de Es
tado ou de Diretor de Autarquia nos
últimos 12 (doze) meses do exercicio
de Governadores suspensos ou impe
didos em decorrência. do Ato Institu
cional ou por decisAo da respectiva
Assembléia Legislativa."

O Congresso Nacional já tornou pacifi
co o seu reconhecimento quanto à le
git1midade dos atos promanados do Co
mando Supremo da Revolução. Tanto
que no art. 1.0, letra d, isto é, nas hi
póteses de lnelegibtUdade quanto a Pre
sidente e Vice-Presidente da Repúbll
ca, dispôs, através da Câmara dos
Deputados:

(Lê)

"Os Que, por ato do Comando Supre
mo da RevolUção, ou por apllcação
do art. 10 do Ato Institucional, per
deram seus mandatos eletivos, ou fo
ram impedidos de exercê-los."

Vale dizer q\re, em duas etapas, () Con
gresso Nacional aceitou a concessão que
lhe fêz o regime revolucionário; acei·
tou, ao lado do estado de direito, que
êsse Congresso representa, o estado de
fato, que existe e existirá até janeiro
de 1966. Aceitou, Sr. Presidente, porque
o Congresso não se dissolveu, não hou
\'e nenhwn caso de renúncia. Houve,
sim, mUlto protesto, muito passionalls
mo, mas DO i.n5tante em que os parla
mentares permaneceram nas suas ban
cadas e nas suas trinc1leiras, não acei
taram o e/St&.do de fato apenas na
palha das palavras, mas, na demons
tração prática, o aceitsram.

Agora, no instante em que a CAmara
dos Deputados, no texto aprovado, in
voca os efeitos do Ato Institucional, na
/Sua parte punitiva e nessa esteira cons
trói os casos de ineleglbllidade, legislou,
não agora no sentido de legitimar, mas
de institucionalizar e incorporar defini
tivamente. na nossa codificação institu
cional, o estado de fato que ai estã e
que vigorará até jane1rO do ano que
vem.

Então, Sr. Presidente, quando o art. 6.°
coloca na proscrição determinadaa can
didaturas, nada mB.is está fazendo do
que acatar, agora legalmente, dec~
do Comando Supremo da. Revolução.

Mas o art. 6.° tem uma demaala.
Admite-se que haja. inelegibilidade para
secretários de governadores impedidos,
CB.SSados ou proscritos. porque se pre
sume, e com muita veemência, que um
secretário de Estado empresta ao titu
lar supremo da hierarquia estatal não
apenas o seu apoio, o seu trabalho ad
ministratlvo, mas também a sua soUda
riedade politlca.. formando-se a.sslm. um.
condominio.
Se um governador é atingido pela me
dida punitiva, aquêles que o asseS30ram
no trabalho administrativo, na soUda
riedade POHUC8, devem também ser,
embora com a atenuação de uma me
dida transitória, por aquêles mesmos
efeitos.

Sr. Presidente, vedar candidaturas de
secretários de Estado é perfeitamente
lógico, mas e&tender essa. veda.çé,o a. d\..
retores de autarquias me parece dema
sia., rigor excessivo, por isso mesmo in
justificável.
Via de regra, o secretário de Estado é
um elemento também pol1tico, mas as
a.utarquias, que foram criadas para.
através de ação delegada, resolver pro
blemas de contingências setoriais, qua
se sempre são providas, na sua direção,
por elementos técnicos. Se é uma au
tarquia de eletricidade, por um enge
nheiro-eletricista; se é uma autarquia
de agricultura, por UD1 agrônomo; se é
uma autarquia de planejamento de ci
dades, por um urbanista. ES8&8 autar
qulas são, assim, dir1g1das por técnicos,
por elementos especializados, que nem
sempre são recrutados para atender a
interêsse de ação polftica, rnaa exclusi
vamente para o atendimento e o cum
primento de tarefas administrativaa,
inteiramente afastadas e discricionadas
das competições e1e1torais.

Assim, Sr. Presidente, deve-se suprlm1r
do art. 6.° a incidência das ineleglblll
dades no que concerne aos diretores de
autarquias.
Não apresentaremos emenda. porque
êste objetivo poderá ser alcançado
através de um pedido de destaque em
tempo oportuno, para 8 supre5.São deSll8
expreSl5áQ, que corresponde - como
disse - a uma demasia e a um exceSl50
de rigor.
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Sr. Presidente, devemos salientar tam
bém que poderemos conciliar o aper
feiçoamento do texto com o desejo,
aliás generalizado, de se ver ràpida
mente transformado em lei êste pro
jeto. Isto porque a Justiça Eleitoral
necessita desta nova instrumentaliza
ção para que possa dar execução nor
mal ao processo eleitoral.
Há uma expectativa, há um compasso
de espera não apenas na Justiça Elei
toral' mas no circUlo dos Partidos e da
opinião pública, reivindicando o apres
sarnento desta elaboração legislativa.
Se o Senado suprimir a expressão no
art. 6.0 - "ou de Diretor de Autar
quias" - a matéria não tera de voltar
à Câmara dos Deputados, isto porque
a alteração irá restringir Um tipo de
inelegibilidade. Se a alteração visasse
a exasperar, a aumentar, a dilatar a
Incidência desta ineligíbilidade, é que
o retOrno à Casa de origem seria regi
mental e constitUCionalmente necessá
rio.
No mais. Sr. PreSidente, a lei atende
às inspirações e às reivindicações da
Justiça Eleitoral, prestigiadas em boa
hora pelo Poder Executivo nesta fase
do trabalho construtivo em que o País
se entrega, diante do futuro que nos
aguarda, através do fortalecimento das
nossas instituições democráticas.
Trata-se, evidentemente, de uma lei que
será executada não pelo Poder Exe-

cutivo e não pelo Congresso Nacional,
mas pela isenção, pela vigilância e pe
la imparcialidade da Justiça Eleitoral.
Trata-se, num periodo de legalidade
revolucionária, de uma lei suave, de
aspectos até líricos, repousantes, .sem
preocupações nominadas, sem, como se
diz na gíria pol1cialesca, a presença de
retratos falados, nem de vítimas, nem
de mártires,

Num regime revolucionário é a lei se
vera. A surprêsa e exceção são as leis
suave.s.
Sr. Presidente, o CongreSllo Nacional
tem certeza absoluta de que o julga
mento das inelegibilidades s6 caberá à
Justiça Eleitoral. Não poderá, a não
ser em simples pormenores, viger, sob
pena de grave conduta contra a insus
peição, a isenção e a imparcialidade no
nosso sodalício judiciário.

Em resumo, Sr. Presidente, e aguar~

dando o impacto das emendas, a Co
missão de ConstitUição e Justiça apro
va o texto vindo da Câmara, salien
tando que a supressão constante do
art. 6.0 tornará o projeto perfeitamen
te válido, exeqUível e em condições de
servir e de enaltecer os aplaudidos de
sígnios da Revolução Democrática, que
se constituiu em direção da verdade
eleitoral, pelo fortalecimento das nos
sas instituições democráticas,
J!: o parecer."

Foram opresentQdos 25 emendas à matéria, a saber (30):

EMENDA N.D 1

Emenda supressiva: ao art. 1.0, letra e,
do inciso I.

Sala das SeSllões, em 14 de jUlho de 1965.
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.o 2

Ao lU't. 1.0 , inciso I

Suprimam-se as alíneas "e" e "f",

Justificação

Nem nos têrmos da Constituição (art.'
138, 139 e 140), nem nos da Emenda Cons
titucional n.o 14 (art.lgOll 1.0 e 2. 0 ), a perda
de mandatos eletivos e o impedimento para
exercê-IOll, declarado pOr fôrça do Ato Ins
titucional, são motivos de inelegibilidade.
Não O é, também, o impedimento para o
exeJ:c1cio de cargos executivos, declarado

por deliberação do Congresso Nacional, das
Assembléias Legislativas ou das Câmaras
Municipais.

Segundo a ConstitUição (arts. 132 e 138),
08 que estejam prIvados, temporária ou
definitivamente, dos dlreitos poHticos é
que são inalistáveis e inelegíveis.

Por isso mesmo, sOmente podem ser con
siderados inelegíveis, dêsse ângulo, os que,
por ato anterior ou posterior ao movimen
to militar de 1964, estejam prIvados de
seus direitos politicos. A simples declaração
de perda de mandatos, ou o impedimento
para exercê-los, ainda em razão daquele
movimento militar vitorioso, não legitimam
a inelegibilidade, em face do regime cons
titucional subsistente.

Sala das Sessões, em. 14 de jUlho de 1965.
- Josaphat Marinho.

(30) Publlca.das no D. C. N. (Seção II). de 15 de Julho de 1965, pág. 15 e seguintes.
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EMENDA N.· 3

Substitua-se, no art. 1.0, item l, a alínea
f pela seguinte:

"f) Os Presidentes e Vice-Presidentes
da RepÚblica, os Governadores e os
Prefeitos e Vice-Prefeitos declarados
impedidos para o exercício dos respec
tivos cargos, por deliberação do Con
gresso Nacional, das Assembléias Le
gislativas ou das Câmaras Municipais,
ressalvados os casos em que o impedi
mento se tenha. processado sem a ob
servância de disposições legais ou
constitucionais, segundo decisão judi
cial transitada em julgado, e aquêles
contra os quais não se tenham apu
rado, em processo regular, prova de
subversão ou corrupção."

Justificação

A denominada lei de ineleg1biUdade tem
por objetivo preservar l'quêles que o Movi
mento Revolucionluio qualificou, por pala
vras, ou por atos, de subversivos ou corrup
tos. A emenda mantém inelegiveis todos
aquêles contra os quais se haja feito a
prova de subversio ou corrupção, em pro
cesso regular. Os mandatários de cargos
eletivos afastados de suas funções que
subsillttrlUn aos processos instaurados de
pois da Revolução são, notõrilUnente, víti
mas de processos poUticos que não podem
ser afastados dos pleitos por critérios ex
clusivamente político.s, sob pena de estar
mos servindo 80S eventuais interêsses de
facções P~tidárf8S, finalidade que, eviden
temente, nao é a do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em 13 de julho de 1965.
- DyUOD Costa, PR - SE.

EMENDA N.· 4
(Supressiva)

SUprima-se a letra f do art. 1.0, inciso r.
Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.

- Aurélio ViaDll&.

EMENDA. N." 5

Ao art. 1.0, item l, acrescente-se a se-
gutnte aifnea:

"- os responsáveis por dinheiros pú~

bllcos cuja prestação de contas não
tenha merecido aprovação, em julga
mento definitivo, pelo Tribunal de
Contas competente."

.Justificação

:f: dever irrefugivel de todo gestor de di
nheiro ou qualquer outro bem público pres
tar contas, regularmente. do seu elJlprêgo
ou da sua utll1ze.çâo. E aquêle que não
atende a essa obrigação infringe normas

legaÚl escritas e não escritas, poderá ser
declarado em alcance e estará. sujeito às
sanções que contemplam os crimes contra
ao fazenda p\Í.bli~.

A emenda pretende evitar que dilapida
dores do erário se abriguem. com maior
segurança e conseqüente desmoralização da
vida pública, sob o pálio prestigioso de
um mandato eletivo. Tem, assim, sentido
altamente moraI1Zador.

Sala das Sessões, 14 de julho de 1965. 
EdmundO Levt

EMENDA N,· 6

Ao &ri. 1,·, D.
Suprima-se a alínea ao

.Justifieaçio

Os motivos de inelegibllldade são os ex
pressos na Constituição e na Emenda
Constitucional n.o 14.

O presente projeto de lei, destinado a
regular ou disciplinar o art. 2.° da Emenda
Constitucional n.o 14, não pode estipular
ou prever o que nela não se contiver. E
no art. 2.° da emenda constitucional não
há norma que autorize, explicita ou impli
citamente, direta ou indiretamente, consi
derar inelegíveis "os membros das Assem
bléias Leg1l1\.8.Ü'llas G,ue, n~ tênnOll UlI.8
Constituições estaduais, tenham perdido
seus mandatos".

Observa-se, mesmo, que a emenda cons
titucional teve o cuidado de enumerar, no
art. 1.0, ao modJ1icar o contexto do art. 139
da Constituição, quais os inelegiveis para
Governador e Vice-Governador.

O que o art. 2.° da emenda permite ao
legislador ordinário é estabelecer os casos
de ineleglbllldade que decorrem das razões
gerais ou dos principios nêle consignados,
compreendidos na necessidade de preserva·
çíl.o do regime democrático, da exação e da
probidade administrativas, e da lisura e
normalidade das eleições contra o abuso do
poder econômico e uso indevido da intlu
f-ncia do exerc1cfo de cargos ou func<ões
públicas.

Logo, nada autoriZa criar inelegibilidade
para Governador ou Vice-Governador por
perda de mandatos legislativos, declarada
"nos têrrnos das Constltutçóes estaduais",
como quer o projeto.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- .Josaphat Marinho.

EMENDA N.- ,.
(Supresslva)

Suprima-se a letra b do inciso II do
art. 1.0.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Aurélio Vianna..
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EMENDA N.o 8
(Supressiv~)

Suprima-se a letra c do inciso lI.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.o 9

(Supressiva)

Suprima-se a letra d do inciso lI.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965,
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.a 10
(Supressiva)

Suprima-se a letra e do inciso lI.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.o 11

(Supressiva)

Supríma-se o inciso IV do art. 1.0.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.o 12

Substitua-se o inciso IV do art. 1." pelo
seguinte:

"IV - Para a Câmara dos Deputados
e o Senado Federal:

a) as pessoas a que se referem
os números I e 11, nas mes
mas condições em ambos es
tabelecidas. fixados os pra
zos da desincompatibilização,
quando fôr o caso, em até
três meses depois de cessadas
definitivamente as funções;

b) as pessoas que, nos Territó
rios Federais, na data da
eleição, não contarem, pelo
menos, quatro anos de domi
cilio eleitoral no Território."

Justificação

A exigência de prévio domicilio eleitoral
foi introduzida na Constituição Federal
pela Emenda Constitucional n.O 14. Pelo
nôvo artigo 139 são inelegíveis os candi
datos a Governador, Vice-Governador,
Deputados e Senadores Federais e Depu
tados Estaduais, que não contarem. pelo
menos, quatro anos de domicílio eleitoral
no Estado.

Foi omitida, por evidente lapso, a exi
gência de domicílio eleitoral aos candida
tos a Deputados Federais pelos Territórios.

Se a intenção do legislador é evitar a
apresentação de candidatos adventícios,
não ligados à vida partidária do Estado
ou do Município, com a mesma razão a
medida moralizadora deve ser aplicada aos
Territórios.

A presente emenda visa a estender aos
candidatos a Deputado Federal pelos Ter
ritórios a exigência salutar já estabelecida
para os candidatos à. Câmara Federal pe
los Estados.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Cattete Pinheiro.

EMENDA N.a 13
(Supressiva)

Suprima-se o inciso V do art. 1.0.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.o 14
(Supressiva)

Suprima-se o art. 2.°.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.o 15
(Supressiva)

Suprima-se o art. 4.°.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.a 16
(Supressiva)

Suprima-se o art. 5.°.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965_
- Aurélio Vianna.

EMENDA N.~ 17

Ao art. 5.a

Suprima-se.

Justificação

O disposto no artigo não se enquadra
eu! qualquer norma, quer da Constituição,
quer da Emenda Constitucional nO 14 sô
bre inelegibilidade. E em face da discrimi
nação que faz no parágrafo único ainda
afronta o artigo 141, § 1.0, da Constituição.

Demais, os Ministros de Estado, não ten
do responsabilidade política, não podem ser
declarados inelegíveis só por essa condição
de auxiliares do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Josa.phat Marinho.
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EMENDA N.· 18

Dê-se ao artigo 5.° e respectivo parágrafo
único a seguinte redação:

"Art. 5.· - São ineleg(veis até 31 de
dezembro de 1965 os cidadãos que, no
Período compreendido entre 3 de ja
neiro de 1963 e 31 de março de 1964,
desempenharam funções de Ministro
de Estado, desde que, em procesoo re
gular, tenham sido achados em crime
previsto na Constituição (artigo 93) ou
capitUlado em lei.

Pa.rágra.fo único - Sob as mesmas
condições e por IgUal prazo, são tam
bém ineleg(veis os cidadãos que desem
Penharam funções de secretArios de
Estado de Governadores destituídos ou
impedidos em decorrência de deciSão
adota.da com base no Ato J.nstitucional
ou em virtude de deliberação da res
pectiva Assembléia Legislativa."

Suprima-se o art. 6.°.

Jnstlllcação

Pretende a emenda extirpar a esdrúxula
idéia de se "punir alguém pelo fato de, no
gôzo de seus direitos de cidadão, haver
exercido cargo de Ministro ou de Secre
tário de Estado. Além disso, elímina a irr:\
mnte desigualdade de tratamento dllda a
alguns dêsses cidadãos, que fere, tunda e
violentamente, o princípio de igualdade pe
rante a lei, assegurado pelo artigo 141,
§ 1.0, da Constituição Federal ainda vi
gente.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Edmundo Levi.

EMENDA N.· 19

Transforme-se o parágrafo único da ar
tigo 5.° em artigo, que será colocado onde
convier, com a seguinte redação;

"Art. - Dentre os menciOnadoS nos
artigos 4.° e 5.° excetuam-se os que es
tejam desempenhando mandato legis
lativo e os que haja.m ocupado Minis
tériOll Mlll tares."

Justificação

O mesmo critério estabelecido para os
que ocuparam Ministérios civis deve ser
adotado para os que ocuparam Secretarias
de Estado e diretorias de autarquias, pois
a influência que êsses possam levar aos
pleitos eleitorais, de 1965 e 1966, não po
derâ. ser maior que a dos que ocuparam
Ministérios civis.

Em .,. de julho de 1965. - Heribaldo
Vieira.

EMENDA N.- 20

Ao art. 5.'>, acrescente-se o seguinte:

''Parágrafo 1inico - A inelegibilidade
prevista neste artigo não se aplicará
àqueles que exerçs.rn cargos eletivos na
data da publicação desta Lei."

.lustUkaçio

O projeto exclUi os mandatários em exer~

CIcio das sanções previstas no projeto.
No entanto, de maneira contraditória,

impõe suas conseqüências a ex-Secretários
de Estado e ex-Diretores de Autarquias.

Portanto, a emenda ajusta o projeto ao
sistema que ela própria adotou, eliminando
a contradição apreciada e condenada.

Sala das sessões. em 14 de jUlho de 1965.
- Pedro l.uc1oneo.

EMENDA N.· 21

Acrescente-se.

"ExcetUam-se das inelegibilidades dos
Secretários de Estado aquêles que
exerceram o cargo por menos de ses
senta dlas."

Justificaçio

Os Secretários de Estado que exerceram
o cargo, como que interinamente, por pou
co tempo, não podem ser incriminados de
atitudes prejudiciais à Democracia brasi
leira. Conheço grande número de ex-se
cretários de Estado qUe sâo democratas
sinceros e atUll.nt.es, wm~tem\c-'De gta.ndf:
injustiça afastá-los do futuro pleito elei
toral.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- M:lguel Couto.

EMENDA N.· 22
(Supressiva)

Suprima-se Q art. ~.o.

Sala das sessões, em 14 de jUlho de 1965.
- Aurélio Vlann..

EMENDA N.· 23

Ao art. 6.·.

Suprima-se.

Ju"t.in~

Inelegibilidades decorrem de regra ex
pressa, de caráter constitucional. O projeto
de lei ora em debate não pode estabelecer
caso de inelegibilidade que não se conc1fie
com Q art. 2.° da Emenda Constitucional
n.o 14.

E a inelegibilidade prevista no artigo 6.°
violenta as normB.8 constituCionais pertl-
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nentes à matéria. Nenhuma delas auto
riza o que nêle está previsto quanto a Se
cretário de Estado e Diretores de Autar
quias.

Sala das sessões, em 14 de julho de 1965.
- J~phat Marinho.

EMENDA N.O 24

Art. 6.". onde se lê: "1966", leia-se "1965".

Justificação

Há evidente antagonismo entre as datas
adotadas no projeto, de maneira ilógica e
injusta.

A inelegibilidade deverá ser para todos
até a próxima eleição, de outubro de 1965.
Ultrapassar êsse prazo seria constituir dois
grupos de inelegíveis para um mesmo gru
po de pessoas e por fatos idênticos, numa
discriminação que se não pode ajustar ao
sistema do projeto e às intenções do Poder
Executivo.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 1965.
- Pedro Ludovico.

EMENDA N.O 25

Inclua-se onde convier:

"Não se incluem nas inelegibilidades
previstas nesta Lei os Secretários de
Estado e Secretários Municipais, assim
como os dirigentes de sociedades de
economia mista que exerceram suas
funções em governos cujos 'titulares
tiveram seus mandatos cassados ou fo
ram declarados impedidos, desde que
tenham continuado a exercê-las nos
governos que os sucederam."

Justificação
A emenda pretende preservar os Secre

tários de Estado e Secretários Municipais,
assim como os dirigentes de sociedades de
economia mista de governos cassados ou
impedidos, que, continuando a exercer suas
funções nos Executivos que sucederam os
primeiros, comprovaram sua completa des
vinculação com os governos destituídos.
Não se pode afastar dos pleitos mandatá
rios que se revelaram imunes aos processos
llubversivos ou de corrupção que se pre
tende evitar com esta lei.

Sala das Sessões, em 14 de jUlho de 1965.
- Dylton Costa, PR - SE.

Na fase de discussõo do projeto, sessão de 14 de julho, falaram os Srs. Josaphat
Marinho e Aurélio Vianna. O representante da Bahia pronunciou o seguinte discursa (31):

"Senhor Presidente, Senhores Senado
res, "a injustiça pode irritar-se, porque
é efêmera. A verdade não se impa
cienta. porque é eterna",
Essas palavras de Rui, condenando os
abusos de todos os podêres, podem ser
invocadas, neste instante, com abso
luta propriedade. Efetivamente, Só essa
concepção de verdade é capaz de man
ter-nos a serenidade quando ouvimos
dizer, como há pouco, no recinto do
Parlamento, que lei desta natureza, de
natureza da que se discute, é suave e
de dispositivos repousantes. Só a cer
teza de que, um dia, a verdade triun
fará, pode dar aos homens, mas, so
bretudo, aos atingidos pelas injustiças
e pelas iniqüidades, tranqüilidade bas·
tante para I;onfiar nos destinos da ar
dem constitucional e democrática dêste
Pais; porque esta lei não é suave, é
drástica; não é de dispositivos repou
santes, é de prescrições geradoras de
angústias, de tristezas, de preocupa
ÇÕes, de desencantos para os que supu
nham que já havíamOS alcançado uma
fase de desenvolvimento político em
que as instituições não sofressem ta
manhas violências.

Há dias, examinei, com relativa lar
gueza, o projeto agora presente à de
liberação do Senado FederaL Quer pe
la analise que então fiz, quer pelas
condições de saúde em que hoje me
encontro, não posso estender-me no
reexame da matéria. depois de apre
ciada pela Câmara dos Deputados.
Julgo, porém, do meu dever de cons
ciência, no instante em que o Senado
vai deliberar sôbre o projeto, consig
nar definitivamente as objeções que
me parecem procedentes, diante das in
constitucionalidades e dos dispositivos
iniquos e destruidores de várias con
cepções do regime democratico, que se
encerram nas malhas desta proposi
ção.
Note-se, em primeiro lugar, que o texto
não se limita ao que indica a sua
ementa. Nos têrmos desta, o projeto
estabelece novos casos de inelegibiJi
dade, com fundamento no artigo 2.°
da Emenda Constitucional n.o 14.
A ementa é correta, visto que o legis
lador ordinário, legitimamente, não
pode estabelecer, senão mediante des
dobramento ou discriminaçáo, aquêles

(31) Publlcado no D. c. N. (Seção Il) de 15 de julho de 1965, pág. 2.436.
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casos de inelegibilidades permitidos, em
tese ou em principio, na regra cons
titucional.
E 8.Sl!im é porque, como sabe tôda a
Casa, apesar do que se dispôs na
Emenda Constitucional n,o 14, o regi
me brasileiro continuou fiel à norma
de que só há inelegibilidades previstas
em cláusula constitucional.
O que se fêz, ainda que com facilidade
estranhável, foi permitir, através da
Emenda Constitucional n,o 14, que de
terminados casos fôssem disciplinados,
especificados, definidos na lei ordiná
ria.. Mas a emenda constitucional es
tabeleceu os pressupostos, as razões
fundamentais, 05 princípios, enfim, se
gundo os quais a lei ordinária pode
dispor a respeito de inelegibilidades,

Está no artigo 2.° da Emenda Cons
titucional n.o 14:

"Além dos casos previstos nos arti
gos 138, 139 e 140 da Constituição,
lei especial poderá estahelecer noval;
inelegibilidades, desde que fundadas
na necessidade de preservação do re
gime democrático, da exação e probi
dade admin1.strativas, da lisura e
normalidade das eleições contra o
abuso do poder econômico e uso in
deVido da influência de exercício de
cargos ou funções pÚblicas,"

Logo, o que o legislador constitucional,
no processo de reforma, permitiu e au
torizou foi que o legislador ordinário
estabelecesse 05 casos de inelegibilidade
capazes de se ajustarem, de se arri
marem, de se fundamentarem nos três
inciSOS que o art. 2.° expressamente de
limita: Vale dizer, segundo a mais ele
mentar regra de hermenêutica em Di
reito Público, que nenhuma inelegibili
dade pode ser estabelecida no projeto
de lei ordinária se não fôr conciliável
com a regra constitucional, se não se
exprimir como uma resultante, uma
decorrência lógica e natural do que foi
estabelecido na Lei Maior. Tudo quan
to el[tralimitar dos prlncipios constitu
cionais prefixados é ilegitimo, é abusi
vo, é suscetível, enfim, de ser amanhã
declarado inconstitucional pelo apêlo
ao Supremo Tribunal Federal, que pa
ra nossa felicidade sobreviVe como ór
gão que julga dos acertos e desacertos
do Poder Executivo e do Poder Legisla.
tivo.

Mas. ao lado desta regra de herme
nêutica, há uma. outra., igualmente ele
mentar, no sistema do Direito Público;
é aquela segundo a qual as inelegiblli·

dades se incluem entre os principias
restritivos de Direito e, como tais, têm
que ser também estritamente interpre
tadas.
Peço desculpas a êste !lustre Plenário
de precisar sallentar essas noções ele
mentares. Mas, infelizmente, na CAma
ra dos Deputados, em boa parte, como
ainda agora através do parecer do no
bre Senador Eurico Rezende, essas re
gras foram subvertidas da maneira
maiS simples e imotivada. Daí a razAo
pela qual é o parlamentar obrigado a
reviver a memória pelo menos dos que
estão des1embrados dêsses princípios
ou a êles não querem permanecer aten
tos, esquecidos de que as injustiças
e as Ilegalidades hoje praticadas con
tra terceiros podem amanhã incidir
sôbre seus próprios direitos.

Mas essa segunda regra, a de que prin
cipias restritivos de direito também
estritamente são interpretados, foi por
igual violada na elaboração dêste pro
ieto.
Vimos, pela análise do art. 2.° da
Emenda Constitucional n.o 14, que êle
delimitou o âmbito de compreensão da
lei especial: nenhuma inelegibilidade
pode ser estabelecida neste projew que
não seja fundada na necessidade de
preservação do regime democrático, da
exação e probidade administrativas, da
lisura e normalidade das eleições, con~

tra o abuso do poder econômico e o uso
indevido da influência de exercício de
cargos ou funções públicas.

Límitar-se-lÍ o projeto ao que auwrizou
e permite a emenda constitucional? O
nobre Relator acabou de dizer que sim:
a letra do projeto diz que não. Vamos
vê-la.
Logo no art. L°, inciso l, alíneas e e t,
o projeto declara:

"São inelegiveis para Presidente e
Vice-Presidente: os que, por ato do
Comando Supremo da Revolução ou
por aplicação do artigo 10 do Ato
Institucional, perderam seus manda
tos eletivos ou foram impedidos de
exercê-los.

Os Presidentes e Vice-PresldentM, os
Governadores e Vice-Governadores,
os Prefeitos e Vice-Prefeitos declara
dos impedidos para o exercício dos
respectivos cargos, por del1beração do
Congresso Nacional, das Assembléias
Legislativas ou das Câmaras Munici
pais."



1965SETEMBRO
~-----~-------- --------_. 213

:t notória que os atos do Comando Su
premo da Revolução foram discricio
nários, não motivados, não resultan
tes de apreciação circunstanciada de
fatos, nem obedientes às regras do Di
reito Universal, segundo as quais nin
guém é condenado sem prévia defesa.

Tudo se processou à revelia dos atin
gidos. Não há exagero em dizer que,
antes de serem emitidos os Atos, tudo
se processou em sigilo, no sigilo dos
Gabinetes das Autoridades Militares.
E não houve, posteriormente aos Atos,
publicidade das razões determinantes
da supressão de mandatos ou do impe
dimento para exerce-los.
O que ocorreu por ato do Comando
Revolucionário, verificou-se igualmen
te nas Assembléias Legislativas ou nas
Câmaras Municipais. Ninguém neste
País desconhece que as Assembléias e
as Câmaras Municipais cassaram man
datos, não pelo exame criterioso de fa
tos e circunstâncias, mas sob pressões
exteriores de autoridades do âmbito
estadual ou do âmbito federal. Os atin
gidos por esses atos foram vitimas de
Violencia e não tiveram oportunidade
de justificar-se ao público, pelo menos
para re~va de sua honra ou de sua
dignidade.
Foram expedidos das Assembléias Le
gislativas ou das Câmaras Municipais
como se não fôssem cidadáas. Para
atingi-los quase que se lhes aplicaram
critérios inteiramente estranhos a qual
quer norma ou procedimento de cará
ter jurídico. De jurídico e de legal, em
regra, só houve a forma com que se
declarou a perda dos mandatos ou o
impedimentQ para exerce-los - a for
ma final, porque ela não consubstan
cia o resultado de um processo idôneo.
Enfim, esses cidadãos foram violen
tados sem que tivessem direito de de
fesa e sem que a opinião pública co
nhecesse as razões pelas quais eram
destituídos de mandatos que o povo
lhes concedeu.
Como, portanto, colocar essas sltuações
no Quadro especüicado do artigo 2.° da
emenda constitucional? Nota~se, além
disso, que a emenda constitucional é
de junho de 1965. Ela tem, Como tôda
norma constitucional, aplicação ime
diata. No caso, porém, o Que se está
fazendo é conferir efeito retroativo pa
ra aplicar a inelegibilidade a situações
ocorridas em 1964. Tal não o permite
o art. 2.°.
Repare o Senado que o art. 2.° da
emenda constitucional não determina

que a inelegibilidade se aplique a qual
quer situação anteriormente verificada.
E não poderia fazê-lo, sobretudo por
que o artigo 2.° estabelece que lei es
pecial especificaria os novos casos de
inelegibilidade. O normal, o correto, o
legítimo seria, pois, que a lei, definindo
os novos casos, em face do artigo 2.°
da emenda constitucional, se aplicasse
a partir de sua vigência; vale dizer, al
cançando os casos que se verificassem
sob a incidência de sua sanção. O que
se quer, entretanto, é aplicar norma
com caráter retroativo.

Mas, ainda admitindo, dentro da in
terpretação, que tem sido tão vigorosa,
da legalidade revolucionária, que êsse
alcance é possível, note-se que a emen
da constitucional, no artigo 2.°, não au
toriza considerar como inelegíveis os
que são abrangidos pelas alíneas e e f
do artigo 1.0, inciso I, ora em debate.
Não há norma, no artigo 2.G da emenda
constitucional, como não há no artigo
1.0 dela, como não há em nenhum dos
artigos da Constituição, nem no artigo
138, nem no artigo 139, nem no artigo
140, não há norma que expressa ou im~

pUcitamente, direta ou indiretamente,
permita. que o legislador ordinário de
clare inelegiveis os que, por Atos do
Comando Supremo da Revolução ou
por aplicação do artigo 10 do Ato Ins
titucional, perderam seus mandatos
eletivos ou foram impedidos de exerce
los. Norma não há, nenhuma das ci
tadas, que permita declarar inelegí
veis os Presidentes e Vice-Presidentes
da República, os Governadores e Vice
Governadores, os Prefeitos e Vice-Pre
feitos impedidos para o exercício dos
respectivos cargos, por deliberação do
Congresso Nacional, das Assembléia:;
Legislativas ou das Câmaras Munici
pais.
As letras referidas, do projeto, violen~

tam não só aquêles principios gerais de
Direito Público, a que de inicio me re·
feri, mas afrontam, expressamente, o
artigo 2.° da Emenda Constitucional
n.O 14, além do qual o projeto nada
pode estabelecer.
Adiante porém, ainda no art. 1.0, lI,
O projeto declara:

"São inelegíveis para Governador e
Vice-Governador os membros das As~

sembléias Legislativas que nos têr
mos das Constituições estaduais te~

nham perdido os mandatos."
Ora, as inelegibilidades estão enuncia
das na Constituição e na Emenda
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Constitucional n.o 14. Esta pennitlu 
como vimos - que o legislador estabe
lecesse novos casos, desde que fundados
nos três motivos a que já fizemos refe
rência.
Mas os membros das Assembléias Le~

gislatlvas que, nos tênnos das Cons
tituições estaduais, tenham perdido os
mandatos, como poderão ser enquadra
dos em qualquer dos três incisos do
art. 2.° da Emenda Constitucional nú
mero 141 Como fazê-lo?

Nem a Constituição. nem a emenda
constitucional. autorizou o legislador
ordinário a criar inelegibilidades por
aplicação de disposição de Constituição
estadual. Nem poderia fazê-lo, até por
que, no -regime constitucional. btMUeiro,
tOda inelegibUidade está inscrita e deli
mitada em estatuto juridico federal.
Em principio. na Constituição ou
emenda constitucional.

Agora, naquilo que êste projeto dispu
ser, desde que em harmonia com a
Emenda Constitucional n.o 14.

Mas, quando o legislador da refonna
constitucional pennitiu que se fizesse
uma lei especial, criando novos casos
de inelegi'o1l1dades, limitou, desde logo,
a competência do legislador ordinário.

Nenhuma inelegibilidade pode ser esta
belecida que não seja fundada na ne
cessidade de preservação do regime de
mocrático, da exação e da probidade
administrativas, e da lisura e normali
dade das eleições contra o abuso do
poder econômico e uso indevido de in
fluência de cargos ou funções públi
cas.

:tsses preceitos têm que ser disciplina
dos neste projeto, mas é evidente que
êste projeto, com o seu âmbito de
compreensão prefixado pela emenda
constitucional como está, não pode es
tabelecer ou prever caso de inelegibi
lidade fundado em perda de mandato
com base em Constituições estaduais,
até porque o iegislador constitucional
não cometeria a heresia de permitir
que Constituições estaduais estabeleces
sem, através de perda de mandato, ca
sos de inelegibUidades.

Inelegibilidade é matéria de Direito
Federal, e no Direito Federal há de
esgotar-se. A perda de mandato, por
efeito do que dispõe Constituição es
tadual, não pode ir além da sanção
temporária, de efeito limitado. não só
no espaço, como no tempo, em razão
das delimitações a que está submetida

a competência do legislador estadual,
mesmo o legislador constitucional es
tadual.
Mas o projeto, exorbitando a passo do
que pennlte a Emenda Constitucional
n.o 14, vai adiante. E no seu art. 5.°
declara:

"São inelegíveis até 31 de dezembro
de 1965 os Ministros de Estl1do que
serviram em qualquer período com
preendido entre 23 de janeiro de
1963 a 31 de março de 1964."

O parágrafo único dêsse dispositivo ex
clui da incidência dl1 inelegibilidade os
Ministros que estejam desempenhando
mandl1to legislativo e os que hajam
ocupado Ministérios militares.
Um dispositivo SÓ, contendo várias in
constitucionalidades, várias grosserias
de caráter jurídico.

Em primeiro lugar, é lrrecUBável que
nenhuma das nonnas constitucionais,
quer as da Constituição de 1946. quer
as da Emenda Constitucional n.o 14,
nenhuma permite a declaraçAo de ine
legibilidade de qualquer cidadAo por
que tenha sido Ministro de Estado num
detenninado perfodo. E a emenda cons~

tituclotl.t'l.l tl.ão oom~tent'l. ~ ~d{)

porque, apesar das transigências do
Congresso, ainda prevalece a regra se
gundo a qual Ministros de Estado não
têm responsabilidade. Os Ministros de
Estado, no regime presidencial, nAo têm
responsabilidade política - esta é do
Presidente da República. ConseqUente
mente, não é possível criar caso de ine
legibilidade sob o fundamento apenas
de que alguém ocupou cargo de Minis
tro de Estado num determinado pe~

riado.

O dispositivo entra em conflito com a
Constituição quando, depois de cometer
êsse excesso, pratica outro, qual o de
discriminar situaçóes iguais. Pelo pro
jeto, Ministros que ocuparam as fun
ções no mesmo período têm tratamento
diverso. Basta que sejam titulares de
mandatos eletivos ou que tenham
ocupado pastas militares, para que nAo
incidam na inelegibilidade preVista no
texto principal.

A Constituição da República, no seu
artigo 141, § 1.0, proclama, porém, que
todos são iguais perante a lei. Esta
norma, entre outros slgnlficados, tra
duz que a situações iguais tratamento
igual. Cidadãos em posição equlvalente
devem ter, perante a lei, o mesmo tra
tamento. li:sse projeto, entretanto, dá
aos Ministros de Estado, em s.ltuaçAo
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absolutamente igual, tratamento di
verso. Decorreria essa discriminação de
alguma regra jurídica ou moral? Não!
A diferenciação decorre apenas do ar
bítrio dos autores do projeto.

Mas, no momento em que fizeram a
discriminação, cometeram outra violên~

cla contra principio jurídico universal~

mente assentado: o de que a lei não
d;eve ter caráter pessoal E o disposi~

tlV~, com a exceção do parágrafo pri
meIrO, resultou numa regra de caráter
pessoal. Só não há no dispositivo fi
enunciação do nome ou de dois ou três
nomes que, notoriamente, são alcança
dos com a exclusão do paràgrafo úni
co do artigo 5.0.
Fere~se, assim, principio de ordem éti
ca dos mais fundamen tais na elabora
ção de lei em qualquer pais civilizado.
A lei não deve ter caráter pessoal. Es
ta tem mais do que caráter pessoal,
porque. tem sentido de perseguição.
No artigO 6.°, o projeto reincide em vio
lação dos princípios que o regime cons
titucional brasileiro condena.

Diz o artigo:

"São inelegíveiS, até 31 de dezembro
de 1966, os que estavam ocupando
cargo de Secretário de Estado ou de
Diretor de Autarquia nos últimos 12
meses do exercicio de Governadores
suspensos ou impedidos em decor
rência do Ato InstitUcional ou por
deCisão da respectiva Assembléia Le
gislativa."

Ora, note~se, em primeiro lugar, que
prevalece, quanto aos Seeretári06 de
Estado e aos Diretores de Autarquia,
aquêle mesmo principio que regula a
situação de Ministros de Estado. Não
têm êles responsabilidade política; res
pondem penalmente pelos atos ilicitos
que pratican:m, s6 ou com o Governa
dor. En1 conseqüência, não há como
legitimar~se a inclusão de regra dessa
n~tureza na Lei de Inelegibilidades.
Nao o permite o conteúdo do artigo
2.° da Emenda Constitucional D.o 14,
que é o fulcro em tõrno do qual hão
de girar tôdas as regras da leI. es
pecial, para não se tornarem ilegiti
mas,

Além disso, atente o Senado para o
absurdo lógico e moral que êsse dis
positivo encerra. Secretários de Es
tado ou Diretores de autarquia de Go
vernadores suspensos ou impedidos em
decorrência do Ato Institucional, ou
por decisão da respectiva Assembléia
Legislativa, são inelegiveis até 31 de

dezembro de 1966. POW)O importa para
êste projeto que êsses Secretários de
Estado Ou Diretores de autarquia se
jam cidadãos reconhecidamente idô
neos e hajam exercido as funções den
tro dos mais rigorosos critérios de pro~

bidade. Pouco importa mesmo que ês
ses Secretários ou Diretores hajam di~

vergido de Governadores declarados
impedidos e se houvessem afastado dos
cargos para resguardar a correção de
seu comportamento. Não interessa ao
legiSlador dêsse texto a correção moral
dos Secretários ou Diretores de autar
quia. Se prestaram serviços a Gover~

nadar que foi impedido, incidem na
inelegibilidade. Vale dizer que os se
cretários ou Diretores de autarquia in~

corretos, que procederam ilicitamente,
mas servindo a um Governador Que
não foi impedido, continuam com as
prerrogativas de elegibilidade assegu
radas a todos os cidadãos dignos do
Pais.
l1: por isso que, muna análise anterior
dêste projeto, tive oportunidade de di
zer que êsse texto consagra a ilicitude
e condena a correção.
Assim, de passo a passo, o projeto des
dobra-se em múltiplos dispositivos que
violentam a ordem constitucional, a or
dem jurídica e a ordem moral.
A Câmara dos Deputados, ao exami
ná-lo, corrigiU os excessos de a.lguns de
seus dispositivos, mantendo, porém, to~

dos êsses que acabo de analisar embo~

ra ràpidamente. '
t" possivel - não digo provável - que
o Senado açeite algumas das emendas
apresentadas, para sanar e'l:cessos da
natureza dos que acabam de ser fi~

'l:ados.
Nada importa, neste instante, a argüi~

ção pragmática de que o Congresso vai
entrar em recesso. t:soo recesw ey.tem~

poràneo do Congresso não pode legiti~

mar procedimento da Câmara nem do
Senado contra direitos inalienáveis dos
cidadão brasileiros, sobretudo quando
se trata de direitos políticos.
O nobre Relator, mesmo sangrando na
veia da saúde, reconheceu que no arti
go 6.° há um excesso, quando abrange
os Diretores de autarquia dos Gover
nadores impedidos, para torná~los tam
bém inelegiveis, e acre.scentou que não
sugeria emenda porque, atravfu; de des
taque, a supressão do excesso poderia
ser feita.
Sem dúvida, paderia ser feita por sim
ples destaque, como o poderia ser for·
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malmente por emenda supre~iva. Vale
assinalar, d'?sde logo, ao ilustre Rela
tor, que, destaque dessa natureza. se
aprovado, equivale a emenda supressi
VII. e há de ter, conseqüentemente, o
curso próprio de tóda emenda de cará
ter supressivo. De qualquer sorte, a
preliminar suscitada pelo nobre Rela
tor nos permite criar a esperança de
que o Senado não se dobra.rá. nem a.
outras in~unções, nem à argüição pou
co respeitável de que, tendo o Con
gresso que entrar num recesso extern
porãneo, nenhuma modificação, pelo
menos de caráter substancial, poderia
ou deveria ser feita no pro~eto.

Para. cumprir o que me parece o meu
dever de representante do povo, resu
mi, em forma. de emendas, a.lgumas das
objeções Q.ue a.cabo de desdobrar neste
Plenário. Não me demorarei mais na
análise da matéria, pelas razões inicial
mente expostas, como ainda porque
compreendo que, a esta altura, tôda a
Casa, através de cada. um dos seus
ilustres re-presentantes, tem pertetto
julgamento do assunto e do que vai
decidir. O pronunciamento desta Tribu
na tem ma.ls o sentido de definir posi
ção e responsa.bllida.de, porque nós vo
tamos, mas o povo é que nos julga."

Com a palavra o Sr. Aurélio Vionno (H:!), entre outros argumentos contrórios à
proposiçóo do Executivo, afirma que o metê·i., em discussão "é tud-'l, menos uma proposição
demcx:rótica, liberal". Esclarece que apresentou diversos emendos supressivas à m::Jtêria,
visando, principalmente, aos ortigos 5.'" e 6.° (;\:1). Condena as dis.criminoções estobe.lecidos
no parõgrafo único do primeiro artigo mencionado, que, de modo injustificado, troto
diversamente militares e civb, e entre êsses últimos distingue os que desempenham mandoto
legislativo dos que não o fatem. Indago "em nome de que justifica, de que ordem, de que
direito" os Ministros que serviram o governos passados ficam agora impedidos de disputar
eleições, enquanto o Sr. Roberto Campos, que também serviu a governos anteriores, ocupo
atualmente a Pasta do Planeiamento. Disserta amplamente sôbre problemas relativos 00

poder econômico, que frisa preferir chamar de pader financeiro, face às eleições no tradição
brasileira. Considerando a inconveniência da aprovaçóo do projeto pelo Senado, adverte:
"Paro o povo que representamos, nossa atitude não seria compreendido, senão como um
ato de capitulação perante a fôrça." Apóia as palavras pronunciadas momentos antes pelo
Sr. Josaphat M:J(inho, que, "discutindo num campa mais alto, opresentou conceitos,
prOvas alicerçadas nos suas convicções e na suo cultura jurídico e constitucional da
inconstitucionalidade de muitos dos artigos que enfeitam êste projeto".

Ckupa novamente o tribuno O Sr. Eurico Re~ende. no Qualidade de Relator da
Comissão de Constituição e Justiça, paro emitir parecer sóbre as emendas de Plenório (34):

"Sr. Presidente, Srs. Senadores, inci
dem sôbre o projeto 25 emendas cu:os
textos se diversificam ora na sua na
tureza a.dttiva, ora no seu caráter su
pressivo.
A matéria, fora da área de prevenção.
está perfeitamente escIareclda., de vez
que debatida amplamente nas duas
Casas do Congresso, na Imprensa, nos
circulas partidários.
Devemos salientar que o desdobra.men
to dos dispositivos que integram o tex
to aprovado pela Câmara está em co
nexão perfeita e harmoniosa com &.

Emenda Constitucional n.u 14, que, co
mo orientação para a implantação de
inelegibUldades através de leis ordiná-

rias, estabeleceu as seguintes metas:
preservação da exação e probIda.de ad
ministrativa.s e preservação da lisura e
normalidade das eleições co.nua o. abu
so do poder econômico e uso indevido
da. Influência de exerciclo de cargos
ou funções públícas.
Se alguma censura merece a Iniciativa
governamental, calcada, aUás, nas ins
pirações da Justiça Eleitoral, essa cen
sura. decorre da circunstância. de o pro
jeto se constituir em ma.ls uma. etapa.
da renúncia ou do abranda.mento da
conduta revolucionária.,
Não se tem notícia., Sr. Presidente,
creio que em nenhum pais do mundo
atingido por um movimento m1l1tar, de

(32) Vide D. C. N. (S. 11), de 15 de Jullio de lll6S, pá.g. 2.437.
(33) O orador refere-EC l\ redaçlí.o final da matéria na Câmara.
i34) D. C. N. (6. 11), de 1,5 de julI:o de 196.5, pago 2.448.
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haver o Govêrno conservado, no Poder
Judiciário. a competência privativa, a
atribuição exclusiva de conhecer e de
julgar das vedações eleitorais. Via de
regra, mesmo quando as revoluções
procuram estabelecer lateralmente es
tado de direito e estado de fato, como
ocorre no Brasil, ainda assim procura
o Executivo se munir de instrumentos,
não de violência, mas de consentido ar
bitrio para a concretização dos seus
propósitos e dos seus ideais.
Antes, já havia a Revolução praticado
um ato de renÚllcia maior. Essa renún
cia, Sr. Presidente, é que nos permite,
na vigência, na agitação, no cenino
do Parlamento Nacional e na diversi
ficação das Casas legislativas que co
brem tôda a geografia do Pais, o exer
cicio democrático de critica, quase sem
pre construtiva, mas mUitas vézes pre
datória e injuriosa. No insta.nte em
que, implantado o regime revolucioná
rio neste Pais, se deixou em pleno fun
cionamento o Congresso Nacional, o
Poder Executivo, emergido daqUele mo
vimento civico-militar, demonstrou a
sua vocação, o seu dese;o, a sua per
tinácia de, superado o período de tran
sição, consolidar o regime democrático.
Mas, Sr. Presidente, se a Revolução
praticou tanta renúncia, muitas das
quais até autofágicas e das quais ela
se irá arrepender, não é possível abdi
car mais do que do seu direito, do seu
dever de estabelecer um sístema de
contenção que, pelo menos, evite que 00

engenheiro!; do Caos e do comprometi
mento da verdade eleitoral voltem a
instalar seus escritórloo e manter as
oficinas dos seus operários na obra
maldita de destruição do Pais.

Sr. Presidente, êste projeto originou~se

do Poder Executivo, apenas aparente
mente, por exigência e imperativo
constitucional. Na realidade, êle con
substancia as aspirações e reivindica
ções da Justiça Eleitoral que, através
do seu órgão máximo, o Egrégio Tribu
nal Superior Eleitoral, em pronuncia~

mento solene, oficial, com o acosta·
mento colegiado, reclamou, do Poner
Executivo e do Congresso Nacional,
medidas prontas e eficazes para o
aperfeiçoamento do n0S80 processo elei
toral, aperfeiçoamento êste que só po
derá ser conquistado e realizado atra
vés de mn combate preventivo, sem
tréguas, e também punitivo, aos abusos
do poder econômico, li influência do
exercício de cargos e funções públicas,
na postulação eleitoral, e da exação e
probidade na administração pública.

Podemos, Sr. Presidente, colocar na
consciência, na memória e na vigilân
cia de quem quer que seja neste Pais
um desafio, qual seja o de que não se
encontrará na emenda constitucional
que motivou e autorizou o advento e a
tramitação dêste projeto de lei ordiná
ria qualquer aspecto, qualquer ij.ngulo
de divergência com as reivindicações
da. Justiça Eleitoral. Portanto, Sr. Pre
sidente, é bom que se fixe, de uma vez
por tôdas, que o Congresso Nacional
irá hoje ultimar o atendimento, aliás
em condições modestas, de reivindica
ções de um órgão que, pela sua isenção
e imparciaJidade, merece o nosso res
peito e a nossa homenagem: a Justiça
Eleitoral.
Senhor Presidente, a única restrição
que os nobres e aguerridos grupos opo
sicionistas fazem a êste projeto esgota
se na afirmativa do seu rigor.
Bã, realmente, Senhor presidente, não
qualquer coisa que se possa conectar
com violência ou arbítrio, mas o dina
mismo que se procura imprimir ao
Projeto da Inelegibilidade.

Todos nós, e inciu5iv~ eminentes ho
mens públicos que manifestaram a sua
constrangida soIídariedade ao Qovêrno
passado, reconhecemos e proclamamos
que o processo eleitoral, no Brasil, pelo
abuso do poder econômico, pela im
probidade, pela corru}>Ção administra
tiva, pelo empreguismo desenfreado,
pelas seduções ilícitas do Poder, pelo
tráfico de influência, pelo exercício
malsão de cargos e funções públicas 
tudo isto, encontrando o imã e o es~

tuário no proce\YlO eleitQra\ -, se COl\l>

tituiu num conjunto de medidas que
tomava a verdade eleitoral, /:luscadil
através das urnas inconspurcaveis, uma
circunstância muito precária e bastante
suspeita.
Senhor Presidente, o espanto decorre,
então, apenas desta nova fase. Antes,
procurava-se consertar o regime de
mocrático por providências de caráter
clinico. Hoje, tão próximos que esta
mos da campanha eleitoral, a provi
dência há de ter necessàriamente um
caráter também cirúrgico, para que a
Justiça Eleitoral se muna dos instru
mentos eficazes, de cujo manejo e de
cuja aplicação dependerá a verdade
eleitoral, dependendo dêles, também, a
normalidade dos pleitos, mscrictonan
do o Estado de qualquer posibilidade
de influência no processe eleitoral.

senhor Presidente, encontramos, en
tão, no Projeto das Inelegibilidades,
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mais wna renúncia nobre da parte do
Poder Executivo. Daqui por diante, ne
nhum diretor de sociedade de econo
mia mista, nenhum presidente de au
tarquIa, nenhum funcionário, enfim,
que ocupe as Unhas intermediárias da
administração, direta ou por ação de
legada, poderá exercer qualquer tipo
de híerarquia sóbre o processo eleito
ral.

No tnstante, pois, em que o Govêrno
Federal, pela primeira vez, neste País
abre mão de todos os recursos, cujo
uso lhe poderia ser favorável, na con
quista de posições eleitorais, sem dúvi
da alguma, deve merecer o apoio de
todos os Partidos polfticos e. sobretu
do, a solidariedade emocionada da opi
nião pública responsável dêste País.

senhor Presidente, com estas ligeiras
considerações iremos examinar sumà.·
riamente as emendas adjudicadas ao
projeto.

Emenda D.o 1 - ~ do nobre senador
Aurélio Vianna. Mandll suprimir no
artigo 1.0, inciso I, a letra e.

O art. 1.0 reza:

"Art. 1.0 - Além dos que estejam
compreendidos nos casos previstos
nos artigos 138, 139 e 140 da. Consti
tuição Federal, com as modificações
das Emendas Constitucionais n.'" 9 e
14, são tnelegiveis:

I - Para Presidente e Vice-Presi
dente da República:

e) os que, por atos do Comando Su
oremo da Revolução, ou por apli
cação do artigo 10 do Ato Institu
cional, perderam seus mandatos
eletivos, ou foram impedidos de
exercê-los;"

Tratll-se de uma emenda que tem ca
rater nitido de anistia, isto é, devolu
ção integral dos direitos poHticos aos
cidadãos atingidos pelo atos do Co
mando Supremo da Revolução.
A matéria, por sua contra-indicação de
palpitante atualidade, não merece se
não o parecer pela sua rejeição.
Emenda n." 2, de autoria do Senhor
Sena.dor Josaphat Ma.rinho.
Manda suprimir no artigo retromen
cionado as alineas e e t, isto é, ineleg1~

b1lldade para efeito de eleição de Pre
sidente e Vice-Presidente da Repúbli
ca.

Quanto à letra e, já demos o nosso
parecer; quanto à letra f, diZ o artigo
cuja supressão é pleiteada:

(Lê)

"Os Presidentes e Vice-Presidentes
da Repúblíca, Governadores e Vice
Governadores, os Prefeitos e Vice
Prefeitos declarados impedidos para
Q exercício dos respectivos cargos,
por dellberação do Congresso Nacío~

nal, das Assembléias Legislativas ou
das Câmaras Municipais."

Não vemos, Sr. Presidente, de fato, ne
nhuma diferença entre as prescrições
ou cassaçfies decretadas, diretamente,
pelo comando revolucionário e as pros
crições ou cassações decretadas pelas
Assembléias Legislativas. São medidas
que, pela sua contemporaneidade e pe~

la sua identidade de motivos, nAo po
dem deixar de ser mantidas, quando se
procura livrar o processo eleitoral da
queles que, pelo menos presumidamen
te, violentaram a verdade eleitoral.

Pela rejeiçAo, Sr. Presidente.

A Emenda n.,- 3. substitutiva setorial
mente, do Sr. Dylton Costa, dispõe:

(Lê)

"Substitua-se o art. 1.0, item I, alí
nea t, pelo seguinte ... "

Para melhor compreensão, a alinea f
do art. 1.0 declara:

(Lê)

"f) os Presidentes e Vice-Presidentes
da República, 0& Govel'nadoru e
Vice·Governadores. os Prefeitos e
Vice-Prefeitos declarados impedi
dos para o exerciclo dos respecti
vos cargos, por deliberação do
Congresso Nacional, das Assem
bléias Legislativas Ou das Cê.
ffiaras MUnicipais."

A substituição veio conduzida com os
seguintes térmos:

(Lê)

"Os Pre8identes e Vice-Presidentes
da República, os Governadores e
Vice~Governadores, os Prefeitos e
Vice-Prefeitos declarados impedidos
por deliberação do Congresso Nacio
nal, das Assembléias Legislativas ou
<:\ll.s Câmaras Municipais, rC!ll!alvados
os casos em que o impedimento se
tenha processado sem a observância
de disposição legal ou constitucional,
segundo decisão judicial transitada
em julgado."
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A emenda do Sr. Senador Dylton Costa
quer que a Revolução seja julgada pe.
lo Supremo Tribunal Federal. Ora, Sr.
Presidente, o Ato InstitUcional vedou
ao Poder Judiciário o exame de qual
quer alegada lesão de direito praticada
pelo Comando Supremo da Revolução.
A emenda não tem, portanto, nenhum
consentimento constitucional. ~, tam·
bém, uma. emenda de anistia cuja in.
conveniência, pelo menos na atualida
de, é reconhecida por gregos e troia
nos.
Pela rejeição, Sr. Presidenre.

A Emenda n."" tem a chancela do Sr.
senador Aurélio Vianna e manda su
primir a letra f, inciso II, já objeto
de exame de nossa parre quando opi
namos ná oportunidade da apreciação
da emenda do Sr. Senador Josaphat
Marinho.
A Emenda. 0.0 5 é do Sr. Senador Ed
mundo Levi e diz:
(Lê)

"Ao art. 1,°, inciso l, acrescente-se
a segUinte aHnea:

"os responsáveis por dinheiros pú
blicos cuja prestação de contas não
renha merecida aprovação e julga
mento definitivo pelo Tribunal de
Contas competente".

A emenda, Sr. Presidente, não deve ser
aceita. Uma decisão do Tribunal de
Contas não deve ter repercussão tão
profunda de modo a acarretar suspen
são dos direitos políticos. Os tribunais
de contas não são órgáos do Poder Ju
diciário, são órgãos de jurisdição admi
nistrativa. E deixar-se ao arbitrio de
tribunais de contas, muitos dos quais
se constituem em exceção na SUa par
cialidade, se sensibilizam por fatôres
de simpatia, de antipatia, por delarma
ções de julgamento, ou por sentimen
to de gratidão para com o Govêrno ou
as sitUações oficiais que os constitui
ram, fizeram a investidura dos seus
membros - não têm condições de ab
soluta isenção para que as suas dec.l
5ÕeS possam acarretar o apenamento,
o grave apenamento das inelegibilida
des.
Pela rejeição, Sr. Presidente.
A Emenda h,o 6 - volta a autoria do
Senador Josaphat Maxinho - manda
suprilnir a alínea a, item n, do art.
1.0. Diz o projeto nessa alínea:

(Lê)

"São inelegiveis para Governador e
Vice-Governador: os membros das

Assembléias Legislativas que, nos têr
mos das Constituições estaduais, te
nhl1m perdido os mandatos;"

O art. 1.0 obviamente define os casos
de inelegibilidade. a art. 2.° só as ve
dações relativas à eleição para Gover
nador e Vice-Governador.
a projeto diz que são inelegíveis:

"os membros das Assembléias Legis
lativas que, nos tênnos das Consti
tuições estaduais, tenham perdido os
mandatos;"

A emenda deterrnlna a supressão do
dispositivo.

Diz a justificação o seguinte:

"Os motivos de inelegibilidade são
os expressos na Constituição e na
Emenda Constitucional número 14."

Nesse argumento se arrima o prelúcido
signatário da emenda para entender
que a prevalência dêsse dispositivo
contraria à Constituição Federal. Tal,
porém, para sorte do Relator e desdita
do autor", não OCOrre, porque a Emen
da Constitucional número 14 diz o se
guinte:

(Lê)

"Além dos casos previstos nos arts.
138, 139 e 140 da ConstitUição, lei
especial poderá estabelecer novas
inelegibilidades, desde que fundadas
na necessidade de preservação:

I - do regime democrático (arti
go 141, § 13);

II - da exação e probidade admi
nistrativas;

III - da lisura e nonnaliàade das
eleições contra o abuso do po
der econômico e uso indevido
da influência de exercício de
cargos ou funções públicas."

Não estabelece qualquer restrição, qual
quer dimensionamento dessas inelegi
bilidades. Não distingue, não discrimina
o campo federal, o campo estadual, o
campo municipal, o campo territorial.
Há uma confusão. Estabelece, através
da unidade, isto é, através do carâter
federativo. Essas vedações atingem a
todos os casos que realmente sejam
dignos do remédio ou corretivo das ine
legibilidades.
Não vemos, Sr. Presidente, porque não
se considerar inelegivel quem haja,
quem tenha, nos tênnos das Constitui
ções estadUais, perdido o seu mandato
eletiyo.
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Vale o dispositivo como uma espécie de
pena acessória e a pena acessóriEl ê
perfeitamente legitima, já constando
do nosso Direito Público e do nosso Di
reito Privado.

Pela rejeição, Sr. Presidente. em que
pêse a densidade de erudição, de cultu
ra de seu ilustre firmatário.

Emenda n.o 7 - Retoma com a sua
ilustre autoria. o eminente Senador
Aurélio Vianna e pede que se suprima
a letra b do inciso 2.° do art. 1.0:

"Pua Governll.dor e Vice-Governador.
Até três meses depois de afastados do
exercido das funções, os membros
dos Tribunais de Contas estaduais e
os membros do Ministério Público."

Tenho, para mim, que o dispositivo de
va ser mantido e, por via de conse
qüência. rejeitada a emenda.

SElbemos, perfeitamente, a influência
enorme que exerce um promotor públi
co no interior dêste Pais. O promotor
público traz para a sua iniciativa, para
as suas promoções e para suas denún
c1M tôdas as cominações estabelecidas
em tOdas as nossas codificações. O pro
motor público, no campo da defesa de
menores. tem influência marcante e,
no campo do Direito Penal, então, a
sua atuação é decisiva, capaz. portanto,
de, pela Intimidação, comprometer o
processo eleitoral.

Entendemos até que é bastante benig
no o dispositivo que determina o afas
tamento do promotor apenas três me·
ses antes do pleito.

Creio, Sr. Presidente, que qualquer po
litico candidato a Deputado Estadual,
por exemplo, seria multo feliz se tives
se, ao lado da sua campanha, lutan.
do pela lIua vitória eleltonu, apenas
três promotores públicos Inteligentes e
atuantes em comarcas de bastante sen
sibilidade.

Pela rejeição. Sr. Presidente.

Emenda n.0 8, também de autoria do
nobre Senador Aurélio Vianna, cujas
emendas, se unificadas. correspondem
à supressão total do projeto. Diz:

"Suprima-se a letra c do inciso 11."

A letra c diz:

"c) até 3 (três) meses depois de ces
sadas definitivamente as funÇÕeS,
os presidentes, diretores, superin
tendentes das sociedades, empre
sas ou estabelecimentos que go-

zem, sob qualquer forma, de van
tagens asseguradas pelo Estado ou
que tenham exclusivamente por
objetivo operações financeiras e
façam publicamente apêlo à pou
pança e ao crédito;"

Ora, o dispositivo do projeto determina
que os dirigentes e superintendentes, os
presidentes de órgA.os que gozem de
vantagens asseguradas pelo Estado, de
vam afastar-se três meses antes. Me
dida perfeitamente saneadora. Tenho
a impressão até de que o eminente se
nador Auréllo Vianna se eqwvocou na
formulação dessa emenda.
Pela. rejeição.
Insiste o ilustre Senador Aurélio Vian
na, agora, com a Emenda n.. 9, tam
bém de caráter supressivo lncldente
sObre a letra d, tornlUldo inelegíveis,
para Governador e Vice-Governador,
os que tenham exercido, dentro dos 3
meses anteriores ao pleito, cargo ou
função de direção de emprêsaS públl
cas, entidades autárquicas, sociedades
de economia mista estaduais, emprêsas
concessionárias de serviço público e
nas fundações sob contrôle do Estado.
Sr. Presidente, adnUtarnos que o Presi
dente da Petrobrás queira candidatar
se a Deputado Federal. ~le terá que
se afastar, três meses antes. Se apro
vada a emenda do Sr. Aurélio Vianna,
êle poderá candidatar-se, continuando
no exercício da Presidência da Petro
brás.
Somos, assim, pela rejeição da emenda.
Igualmente do Sr. Senador Aurélio
Vianna a Emenda n.o 10, que manda
suprimir a letra e do artigo e inciso
preditos.
Diz a letra e:

"No que lhes fOr a.plicável, pGl: "d~n

tldade de situação os lnelegiveiB a
que se referem as letras a a t do
n.o I dêste artigo."

Ora, Sr. Presidente, êsIle dispositivo é
válido, conveniente, neeessá.rto. Todos
conhecemos as d1t1eulda.des naturab
que tem o legislador para compor tOdlloS
as hipóteses autorizatlvaa de decreta
ção de inelegibilidade. Então, êsse dis
positivo dá à Justiça Eleitoral a facui
dade de eXaminar outros casos que,
pela sua identidade ou semelhança,
correspondam às vedações previStas no
~alonamento anterior do artigo. A
Justiça Eleitoral é que vai examinar
cada caso, separadamente.
Pela rejeição, Sr. Presidente.
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Também do Sr. Senador Aurélio Vian
na e. Emenda n.o 11, que manda supri
mir o inciso 4, do art. 1.0.

O inciso 4 cuida das inelegibilidades
de Prefeito e Vice-Prefeito, não para a
Câmara dos Deputados e Senado Fe
deral as pessoas a que se referem os
números I e 11.

"I - Nos casos de vedações para
Presidente e Vice-Presidente
da República.

11 - Para Governador e Vice-Go-
vernador.

Para a Câmara dos Deputados e
Senado Federal as pessoas a que se
referem os números I e 11, nas mes
mas condições em ambos estabeleci
das, fixados prazos de desincompa
tibilização, quando fór o caso, em até
três meses depois de cessadas defini
tivamente as funções."

Aliá.s, há. um critério uniforme no pro
jeto cifrando em três meses o prazo
para as desincompatibilizações. Trata
se, portanto, de um dispositivo que
mantém a programação e linha de coe
rência da proposição, razão pela qual
a emenda é altamente inconveniente.

Pela rejeição.
Emenda n.O 12, do senador Cattete Pi
nheiro.
Eis a emenda;

"Substitua-se o inciso 4.°, do art. 1.°,
pelo seguinte:

Para a Câmara dos Deputados ou
Senado Federal:

aJ As pessoas a que se referem os
incisos 1 e 2 nas mesmas condi
ções em ambos estabelecidas, fi
xado o prazo de desincompatibi
lízação, quando fõr o caso, em até
três meses, depois de ter definiti
vamente deixado a função.

b) As pessoas que nos Territórios
Federais, na data da eleição, não
contarem, pelo menos, quatro
anos de domicilio eleitoral no ter
ritório."

Diz o ilustre Senador, autor da pro·
posição subsidiária, que houve omissão
da parte do legislador constituinte.
Nâo entendemos, como S. Ex.a , que ha
ja ocorrido omissão. O que não ocor
reu foi menção expressa aos Territó
rios, mas na conformidade dos princi
pios gerais do projeto, da sua sistemá
tica, e também no que dispõe a alínea
e, do inciso 2, do art. 1.0, já essa exi-

gência de domicílio eleitoral é extensiva
aos cidadãos residentes ou domiciliados
nos Territórios.
Pela rejeição. Sr. Presidente.
Volta o eminente Senador Aurélio
Vianna com a Emenda n.o 13, man
dando suprimir o inciso V do art. 1.0:

"Para as Assembléias Legislativas,
pessoas a que se referem os números
1 e 2, nas mesmas condições em am
bos estabelecidas, fixa os prazos de
desincompatibilização, quando f ó r
o caso, em até dois meses, na forma
das normas previstas."

Verifica-se aqui que a regra geral do
projeto é estabelecer o prazo de desin
compatibilização de três meses. Vem o
projeto, no que diz respeito aos depu
tados estaduais. e diminui êsse prazo.
A emenda procura suprimir. Se supres
so o dispositivo, o projeto se erigirá
num sistema de privilégios, determina
das classes terão prazos qualificados de
três meses para se desincompatibiJizar,
e outras pessoas não terão prazo algum,

estabelecendo então uma desigualdade
que não é conveniente.
Somos pela rejeição da emenda.

De autoria do Sr. Senador Aurélio
Vianna, a Emenda n.o 14 manda supri
mir o art. 2.°, que reza:

"Prevalecerão pelo prazo de 4 anos,
contados da data do ato, fato ou de
cisão que as determinar, as inelegi
bilidades previstas nas letras d a I
do n.o I, letra a do n.O 11 e letra a
do n.o 111, salvo o caso de suspen
são dos direitos políticos por prazo
maior."

o projeto visa a dar à duração de ine
legibilidade o mesmo periodo de uma
legislatura, o que é uma medida per·
feitamente razoável.
Pela rejeição da emenda.
O Sr. senador Aurélio Vianna vem
com a Emenda 0.° 15. Manda suprimir
o art. 4.°, que diz:

"São inelegiveis, para Governador,
Vice-Governador, Senador, Deputado
Federal e Deputado Estadual, aquê
les que não tiverem domicílio eleito
ral no Estado ou Território durante
quatro anos, contínuos ou não, de
corridos em qualquer período ante
rior à data da eleição."

O dispositivo é um prolongamento de
disposição constitucional.
Pela rejeição da emenda.
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Emenda n.a 16. Do mesmo modo, chan
celada pelo Sr. Senador Aurélio Vian
na. Manda suprimir o art. 5.°, que diz:

"São Inelegiveis até 31 de dezembro
de 1965 os Ministros de Estado que
serviram em qualquer periodo com
preendido entre 23 de janeiro de 1963
a 31 de março de 1964."

Ora, a meta, o objetivo principal do
Movimento Revolucionário foi justa
mente a gestão governamental que se
desenvolveu de 23 de janeiro de 1963
a 31 de março de 1964. Trata-se, por
tanto, de dispositivo perfeitamente ló
gico, quando atinge o assessoramento
ministerial responsável pela situação
julgada deletéria e calamitosa. Pela re
jeição, portanto, da emenda.
Emenda n.a 17 - l!: de autoria do no
bre Senador Josaphat Marinho. Pre
tende seja suprimido o art. 5.°. Trata
se, portanto, de repetição de emenda
anterior.

Pela rejeição.

Emenda n.o 18 - Dê-se ao art. 5.° e
respectivo parágrafo único a seguinte
redação:

"Art. 5.° - São inelegíveis até 31 de
dezembro de 1965 os cidadãos que, no
período compreendido entre 3 de ja
neiro de 1963 e 31 de março de 1964,
desempenharam funções de Ministro
de Estado, desde que, em processo
regular, tenham sido achados em cri
me previsto na Constituição (art. 93)
ou capitulado em lei.

Parágl'afo único - Sob as mesmas
condições e por igual prazo, são tam
bém inelegíveis os cidadãos que de
sempenharam funções de Secreté.rios
de Estado de governadores destitui
dos ou impedidos em decorrência de
decisão adotada com base no Ato
InstituciOnal ou em virtude de deli
beração da respectiva Assembléia Le
gislativa."

Suprime-se o art. 6.0 •

l!: de autoria do nobre Senador Edmun
do Lev!. Procura dar tal redação ao
art. 5.° do projeto, de forma a que os
atos da Revolução sejam colocados
sob julgamento do Supremo Tribunal
Federal. Essa impossibilidade é mani
festa e já reconhecida por todos. A
emenda também tem caráter de anis
tia, dai por que opinamos pela sua re
jeição.

o Sr. Senador Heribaldo Vieira. atra
vés da Emenda n.. 19, procura trans
formar o parágrafo único do art. 5.°
em artigo que será colocado onde con
vier, com a seguinte redação:

"Dentre os mencionados nos arts. 4.0

e 5.0 , excetuam-se os que estejam de
sempenhando mandato legislativo e
os que hajam ocupado Mlnlstérios
Militares."

Ora, o fato de o Ministro do Govêrno
deposto, do Govêrno proscrito, estar
exercendo mandato legislativo, signifi
ca, apenas, que êle já foi beneficiado
pela impunidade. Ora, se já recebeu
um beneficio, não se vai procurar in
fligir-lhe um castigo, mas também não
se lhe deve dar um segundo benefício.
A emenda tem um caráter excessiva
mente assistencial, que fica por conta
do coração, aliás linguarudo, do seu
ilustre autor.

Pela rejeição. Sr. Presidente.

O Sr. Senador Pedro Ludovico oferece
a Emenda de n.a 20 ao projeto. Incide
a mesma sObre o art. 5.0 e manda
acrescentar o seguinte parágrafo:

"A inelegibilidade prevista neste ar
tigo não se aplicará àqueles que
exerçam cargos eletivos na data da
publicação da lei."

Aqui, então, teremos a hipótese já exa
minada no caso da emenda do Sr. Se
nador Heribaldo Vieira, e com outra
circunstância, a de que quem não tem
mandato legislativo e seja, por exem
plo, suplente, vai procurar, com todos
os melos ao seu alcance, atingir o man
dato legislativo para assim !lcar isen
to da inelegibilidade.

A emenda, Sr. Presidente, padece, a
nosso ver, da mesma inconveniência
da anterior. Por êste motivo, a coloca
mos na companhia do mesmo parecer
contrário.

O Sr. Senador Miguel Couto manda
acrescentar ao art. 5.°;

"Excetuam-se da inelegibUldade dos
Secretários de Estado aquêles que
exerceram o cargo por menos de ses
senta dias."

Não vemos, Sr. Presidente, na defini
çáo legal, a diferença da presunção de
ter servido mal ao País, ao Estado ou
ao Município, por quatro anos, ou de
ter servido mal por sessenta dias.
Somos pela rejeição, Sr. Presidente.
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Volta à baila a autoria do nobre Se~

nadar Aurélio Vianna, que manda su~

primir o art. 6.".

O art. 6." re~:

"São inelegíveis até 31 de dezembro
de 1966 os que estavam ocupando
cargo de Secretário de Estado ou de
Diretor de Autarquia nos últimos 12
(doze) meses do exercício de Gover~

nadares suspensos ou impedidos em
decorrência do Ato Institucional ou
por decisão da respectiva Assembléia
Legislativa."

O projeto é perfeitamente lógico por~

que dá continuidade, dá repercussão e
assegura o prosseguimento dos efeitos
dos atos praticados pelo comando re~

volucianário ou pelas Assembléias Le~

gislativas no interêsse da concretiza~

ção dos objetivos da revolução.

De acôrdo com o parecer anterior, so
mos, no entanto, a favor de que, atra~

vés de pedido de destaque e não de
emenda, se supr:ima a expressão:

"ou de Diretor de Autarquia".

Pela rejeição da emenda.

A Emenda n/' 23 tem a assinatura do
Sr. Senador Josaphat Marinho e man
da suprimir O artigo 6.". Torna-se des~

necessário o exame desta emenda, de
vez que emenda idêntica comentada
anteriormente teve parecer contrário.

A penúltima emenda, Sr. Presidente, é
de autoria do Sr. Senador Pedro Ludo~

vico e diz:

"Ao art. 6.":

onde se lê "1966"

leia-se "1965",

O artigo 6." estabelece a inelegibilidade
até 31 de dezembro de 1966 e o Sr.
Senador Pedro Ludovico resolveu res~

tringir êsse prazo a 1965.

Ora, nós verificamos que há casos de
inelegibilidades daqueles que presumi~

damente desserviram ao Pais e ao re~

gime democrático, de quatro anos. O
dispositivo constante do art. 6." é be~

lligno, porque estabelece inelegibilidade
de menos de dois anos. Já que é be
nigno o diSpOsitivo, náo devemos tor~

ná-Io ainda mais benigno.

Pela rejeição da emenda, com todo
respeito que nos merece o seu autor.

o Senador Dylton Costa apresenta a
emenda final de n." 25. Diz:

"Inclua-se onde convier:

Não se incluem nas inelegibilidades
previstas nesta Lei o secretário de
Estado e Secretários Municipais,
assim como dirigentes de sociedade
de economia mista que exerceram
suas funções em Goyernos cujos ti
tUlares tiveram seus mandatos cas
sados, ou foram declarados impe
didos, desde que tenham conti
nuado a exercê-lo nos Governos
que os sucederam."

O objetivo do projeto, Sr. Presidente,
é estabelecer a vedaçáo e fixar a ine
legibilidade para aquêles secretá.rios
que serviram a Govêrno alvo das puni
ções do Ato Institucional e de medi
das decretadas pelas Casas Legislati
vas, estaduais e municipais. A circuns
tância de terem êsses secretários ser
vido, com sorte ou com habilidade, a
Govêrno posterior, náo se deve cons
tituir em circunstância excludente de
inelegibilidade.

Sr. Presidente, em resumo, tendo em
vista que o projeto remetido pelo Exe
cutívo, em decorrência de iniciativa,
reivindicação e inspiração do Poder
Judiciário, pelo seu setor especializado,
que é o Tribunal Superior Eleitoral,
está vasado em têrmos de benignidade
e, muitas vêzes refugindo da lógica,
severidade e interêsses da revoluçáo de
mocrática, somos pela sua aprovação
tal como veio contido no texto apro
vado pela Câmara, confiando em que
as lideranças da Casa apresentarão
um pedido de destaque para a erradi
cação da expressão "ou de Diretor de
Autarquia", constante do art. 6.°, res
salvada também a minha opinião de
que, se se verificarem omissões, ou de
masias, vícios, 04 defeitos, perfeita
mente possíveis, em virtude da rápida
tramitação da matéria e da pressa dos
Srs. Parlamentares em usufruirem das
benesses do repouso, do recesso, enten
demos, Sr. Presidente, que o Sr. Pre
sidente da República, com a sua vigi
lância, sempre aplaudida, e sua com
preensão jamais desmentida. através
de operações de veto, poderá realizar
as extirpações necessárias em obséqUio
do aperfeiçoamento do projeto.

Itste o parecer, Sr. Presidente, da Co
missão de Constituição e Justiça, total
mente desfavorável a tôdas as emen
das apresentadas."
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Foi apresentado requerimento de destaque, de autoria dos Srs. Daniel Krieger, Wilson
Gonçalves e Heribaldo Vieira, para rejeição dos expressões "ou de Diretor de Autarquia",
art. 6.0 do projeto. O destaque foi aprovada por 52 votos o favor e nenhum contrário.
O Presidente, Sr. Moura Andrade, anuncio o votação da proposição, salvo os emendas.
Poro encaminhar o votação falam os Srs. Arthur Virgilio, Daniel Krieger, Borras Carvalho
e Aurélio Vianna (~"l.

O Sr. Arthur Virgílio esclarece que, por antever os perigos e riscos que representam
poro o normalidade do democracia brasileiro, recusou-se o votar todos os dispositivos do
Emendo Constitucional n.o 14. Afirmo que de nado vole o palavra do líder do Govêrno
no Câmara 00 informar solene e cotegàricomente que "não estamos aqui poro regular o
assunto, tendo em visto cosas individuais", porque o proposição em discussão "veio marcado
pelo casuísmo, pela propósito de atingir diretamente candidatos que não apresentam nenhuma

mácula, nenhum deslize, nado suscetível de justificar a drásrica medido que representa (J

cassação do cidadania". Procede o leitura de alguns tópicos do Declaração Universal' dos

Direitos do Homem, "que o Brasil assinou e se comprometeu o respeitar", "poro um
confronto com essa lei que, sem dor o direito de defesa, o mais legítimo e sagrado

direito que a cidadão deve ter, sem alcançar seus direitas de cidadania, condeno e avilto
cidadãos brasi le iros" .

Afirmo o Sr. Daniel Krieger que o projeto não tem o aspecto "draconiano" que lhe
é imputado e que não compreende como o Senador Arthur Virgilio e outros elementos
do PTB possom-se insurgir contra o proposição, que, "em reoliJoae, f-=,i o ~.imeirv possa
paro eliminar-se o poderio econômico" dos pleitos eleitorais. Pontifica que também "merecem
o acatamento dos que amom o democracia" os dispositivos que se referem à subversão.
Opina que o proposição "foi profundamente democrático quando entregou ao Poder
Judiciária a faculdade de resolver os impugnações".

O Sr. Borros Corvolho pondero que o projeto seria um diplomo legal útil,
indispensável ao eleitorado brasileiro", se despojado de alguns dispositivos "que trazem
até o fotografia de suas vítimas" e se "elaborada com justiça e serenidade, em condições
de estabelecer um clima de confiança e respeito, em aiuda àqueles que procuram eliminar
o esfôrço do poder econômico, de modo o ainda mais democratizar as eleições e de fazer

dos representantes do povo o expressão mais límpido da verdade eleitoral". Esclarece que
o suo bancado (PTBJ, por estar impossibilitado de votar isoladamente os dispositivos
salutares e de pôr abaixo os que marcam seus adversários, "não tem outro cominho senão
votar contra o projeto".

O Sr. Aurélio Vionno pondero que ninguém se insurgiria contra o projeto dos
inelegibilidades, coso êle "impedisse puro e simplesmente o eleição dos corruptos e
corruptores", mos que a proposição "tem enderêço certo, discrimino; atento até mesmo
contra o que de Constituição ainda existe". Critico o prazo e os exceções previstos
respectivamente pelo art. 5.° e seu parágrafo único. Condeno o tratamento que o projeto
dá oos secretários de Estado, afirmando não existir lógico no regime de distinções
estabelecido. Acentuo que em nome do democracia procuro-se aniquilar princípios
democráticos; em nome do liberdade, trucidar a próprio liberdade". Conclui, ponderando:
"Há uma colcha de injustiça neste projeto: nego o direito do homem e do cidadão, os
acôrdos internacionais que os nossos governos firm:lrom, ratificaram e estão mantidos.
Infelizmente o Congresso foi convocado poro votar esta Lei. Vai ser votado hoje. E
ninguém o foz por mêdo, por temor. O voto é consciente, fruto do vontade de cada qual.
E creio que isso é mais perigoso oom a democracia do que o vot'J fruto do mêdo" .

(35; Vide D. C. N. (S. rI" de 15 de julho de 196.5, paga. 2.451 e seguintes.
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Pôsto em votação o projeto, responderam à chamada e votaram sim os Srs. Wilson
Gonçalves, Daniel Krieger, Mem de Só, Miguel Couto, José Guiomard, Eduardo Assmar,
Josué de Souza, Zachorios de Assumpção, Cottete Pinheiro, Lobão da Silveira, Eugênio
Barros, Sebastião Archer, Victorino Freire, Joaquim Parente, Sigefredo Pacheco, Menezes
Pimentel, José Bezerra. Dinarte Mariz, Manoel Vilaça, Joõo Agripino, Rui Palmeira, Hermann
Tôrres, Heriboldo Vieira, Dylton Costa, José Leite, Jefferson de Aguiar, Eurico Rezende,
Raul Giuberti, Faria Tavares, Podre Calazans, José Feliciano, Lopes da Costa, Gastão Muller,
Adolpho Franco, Idneu Bornhausen, Antônio Carlos e Guido Mondin. Votaram contra a
projeto os Srs. Barros Carvalho, Lino de M:Jttos, Aarão Steinbruch, Aurélio Vianna,
Goldwasser Santos, Edmundo Levi, Arthur Virgílio, Argemiro de Figueiredo, José Ermírio,
Aloysio de Carvalho, Josaphat Marinho, Vasconcelos Tôrres, Gilberto Marinho, Nogueira
do Gomo e Pedro Ludovica. O Presidente, Sr. Moura Andrade, anuncia o aprovação do
projeto por 37 contra 15 votos (:l6).

l:m seguido, são votadas os Emendas de n,o I a 25, de pareceres contrários, salvo os
de números 15, 16 e 22, que, por requerimentos de autoria do Sr. Aurélio Vianna, foram
votados separadamente. O Presidente anuncio que foram rejeitados por 37 contra 13 votos.
Possa-se à votação do primeiro dos emendas destacadas, o de número 15, que suprime o
art. 4.°. É rejeitada por 36 contra 14 votos. Procede-se à votação da Emenda número 16,
que manda suprimir o art. 5.° do projeto. É também rejeitado por 35 contro 11 votos.
A última das emendas destacadas, a de n.o 22, foi rejeitado por 38 contra 10 votos (3,).

É lida a redação final do projeto (:~~), que, posta em discussão, motiva as seguintes
palavras do Sr. Aloysio de Carvalho (39):

"Sr. Presidente, pelo que acabou de
ser lido pelo 8eçretário da Mesa, veri
fica-se que a Comissão de Redação
adotou um processo inteiramente des
toante do que sempre se fêz nesta Ca
sa, relativamente aos destaques apro
vados no Plenário.
O destaque, no sentido de rejeitar ex
pressões de uma disposição do projeto,
sempre foi considerado como emenda
supressiva, para os efeitos de remessa
da proposição à Câmara dos Depu
tados. Se se inaugurar êsse sistema,
que não tem nenhum fundamenta regi
mental, não estaremos senão frustran
do a apreciação da Cãmara, em relação
às modificações que aqui fizemOll.
O que o Senado tem de apreciar, quan
do vem a proposição da Câmara, é se
altera, suprimindo, ou se aprova. No
caso de qualquer alteração, esta terá
de ser objeto de emenda, para ser re
metida à Câmara, porque a ela coube
a iniciativa do projeto. O Senado pas
sou a ser a Câmara revisora dêsse pro-

jeto, mas as alterações que fizer terão
de ser apreciadas ainda pela outra Ca
sa. Isto está, aliás, na Constituição,
de modo que não compreendo como se
faça uma supressão tão substancial,
como a que o Plenário fêz das expres
sões ou diretor de autarquia e possa
a mesma ser considerada como simples
emenda de redação de texto da propo
sição.

Veja que não há mais o que fazer. In
felizmente, confirmaram-se as noticias
que os jornais, há vários dias, vinham
dando, no sentido dessa interpretação
das lideranças governamentais na Ca
sa. Só tenho a lamentar que o Senado
tenha impedido, neste momento, brus
camente. uma tradição que, ainda há
poucos dias, no Projeto de Código Elei
toral, observamos.

Houve um destaque do Plenário, de ex
pressões de determinadas disposições,
e êste foi remetido à Câmara como
emenda supressivR."

(36) Vide D. C. N. (S. 11), de 15 de julho de 1965, pago 2.452.

(37) D. C. N. (S. lI), de 15 de julho de 1%5, pAginas 2.452 e 2.453.

(38) D. C. N. (S. 11), de 15·7-65 - pags. 2.454 e 2.455.

(39) D. C. N. (8. 11), de 15-7-65 - pago 2.455.
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Poro contestar a questõo levantada, fala o Sr. Doniel Krieger (~O):

"Sr. Presidente, há momentos em que
as maiores inteligências e em que os
saberes notórios, que são os atributos
do nobre Senador Aloysio de Carvalho,
não correspondem à realidade dos fa
tos.
S. Ex.- esqueceu o parágrafo único do
dispositivo constitucional que disciplina
as inelegibilidades.

Diz êsse dispositivo:

"O projeto que disponha sóbre a
matéria dêsse artigo, para transfor
mar-se em lei, dependerá de apro
vação, por maioria absoluta, pelo sis
tema nominal, em cada uma das Câ
maras do Congresso Nacional."

Em face do dispositivo constitucional
se estabelece, sem sombra de dúvida,
que o dispositivo precisa ser aprovado
pela Câmara e pelo Senado por maio
ria absoluta.

Foi aprovado pela Câmara dos Depu
tados, mas rejeitado pelo Senado Fe
deral. Portanto, não atendeu às exi
gências da Constituição Federal. Se se
tratasse de emenda modificativa, está
certo, porque o Senado teria modifi
cado e a Câmara se manifestaria só
bre a emenda modificativa. Então, se
teria realizado a vontade das duas Ca
sas do Congresso Nacional. Se se tra
tasse de uma emenda ampliativa, en
tão a Câmara se manifestaria e ha
veria, portanto, as duas manifesta
ções pelo Congresso Nacional.

Sr. Presidente e Srs. Senadores, no
caso não se atendeu à exigência cons
titucional. A Câmara estabeleceu a

inelegibilidade dos diretores de autar
quias; o Senado não aceitou essa ine
legibilidade. Portanto, não foi satlste1
ta a exigência constitucional que exige
a manifestação das duas Casas do Con
gresso Nacional.
Se se devolvesse à Clmara dos Depu
tados, e esta rejeitasse a emenda do
Senado, ficaria aprovado um disposi
tivo duas vêzes pela Câmara dos
Deputados, mas não ficaria aprovado
pelo Senado Federal. Portanto, ter-se
ia violado o dispositivo da Constitui
ção Federal.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, repito;
se se tratasse de emenda modificativa
ou se se tratasse de emenda amplia
tiva. deveria voltar à Câmara dos
Deputados, para que esta opInasse só
bre a emenda, porque, se ela se ma
nifestasse favoràvelmente à opinlAo do
Senado, se teria realizado a exigêncIa
da Constituição Federal. Mas na emen
da supresslva. não!

A Câmara aprovou, o Senado recusou.
Portanto, Sr. Presidente, não há como
devolver, porque não se realizou aquêle
objetivo que a Constituição Federal
exige. qual seja a aprovação por maio
ria absoluta das duas Casas do Con
gresso. Não pode haver nenhuma dú
vida nesta interpretação, que é clara,
translúcida, não deixa nenhuma dú
vida.

Apenas, é estranhável que um homem
da Inteligência, da sabedoria do nobre
Senador pela BahIa tenha invocado
esta questão de ordem."

Na qualidade de Presidente do Senado Federal, o Sr. Moura Andrade pronuncio os
seguintes palavras (ti):

"A Presidência não pode fUgir à apre~

ciação da matéria suscitada pelo Sr.
Senador Aloysio de Carvalho e contes
tada pelo Sr. Senador Daniel Krieger.
No seu entender, a matéria rejeitada
por uma das Casas não é apreciada
pela outra. Assim é a tradição, assim,
a norma constitucional.

Apenas para exemplificar: quando es
tamos em reunião do Congresso Na
cional, conjunta, para deliberar a res
peito de projetos de lei ou de emendas
à ConstitUição, a Câmara vota em pri-

meiro lugar; em seguida, é submetida
ao Senado a matéria que ela, Câmara,
aprovou e não a que recusou. Assim, se
o Senado votar em primeiro lugar, é
submetida à Câmara a matéria que o
senado aprovou e nunca também a
matéria que o Senado rejeitou.

No caso especifico, a emenda consti
tucional ao art. 124, que estabeleceu
condições de elegibilidade e IneleglbUl
dade, no parágrafo único do art. 2.°
determina que a matéria, para trans
formar-se em lei, dependerá da apro-

(40 J D. C. N. l8. IH. de 15-7-65 ~ pig. 2.455.

(41) D. C. N. l8. n •. de 15 de Julbo de 1985, pág. 2.455.
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vação por maioria absoluta, pelo sis
tema nominal, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional. A matéria des
tacada não teve aprovação do Senado
Federal. O processo legislativo esta,
portanto, encerrado. A Câmara não
tem que se pronunciar sôbre a recusa
dada pelo Senado a êsses dispositivos.

Se admitíssemos a hipótese, estaría
mos então permitindo a burla à Cons
tituição, porque matéria que não ti
vesse sido aprovada pelo senado pode
ria constar da lei apenas pelo pronun
ciamento da Câmara; ou seja, devol
vido êsse projeto à Câmara, se esta
recusasse a emenda supressiva ou o
destaque feito pelo Senado, reincluiria
no projeto matéria que não tinha tido
aprovação do Senado; portanto, lei se
t"aria sem aprovação de ambas as Ca
sas - de uma e de outra Casa.

Assim sendo, está perfeitamente nos
tênnos do Regimento, e conforme pre-

ceitua a Constituição vigente, a reda
ção feita pela Comissão de Redação.

Lembro, a propósito, que êsse entendi
mento não ê de hoje: quando foi feita
a emenda constitucional que instituiu
o Parlamentarismo, esta Presidência
decidiu da mesma maneira, A Co
missão de Redação, na oportunidade,
pediu para ser ouvida a Comissão de
Constituição e Justiça e a Comissão
de Constituição e Justiça do Senado
deu seu parecer, entendendo que a ma
téria, que não tinha sido objeto de
aprovação do Senado, não poderia vol
tar à Câmara dos Deputados para so
frer uma apreciação unilateral.

Assim sendo, não só o Regimento e a
Constituição, mas também a tradição
da Casa determinam que, aprovada
essa redação final, seja ela enviada à
sanção."

Procedido o votação do redação final por processo nominal, foi elo aprovado por
44 votos O favor e 1 (do Sr. Aurélio Vianna) contra. O projeto vai à sanção.

Sancionado, o projeto transformo-se no Lei n.o 4.738, de 15 de julho de 1965 (4~),

cujos têrmos diferem do texto do redação final do Câmora dos Deputados, transcrito na
presente trabalho, apenas no tocante à supressão feita pelo Senado 00 art. 6. 0 •

Foram os seguintes os dispositivos vetados pelo Sr. Presidente do República p:t):

- no letra li do art. 1.0, item I - as expressões "Lei n,o 2.550, art. 58";

2 no letra h do art. 1.0, ítem I - as expressões "e de cujo decisão definitiva
não hajam recorrido 00 Poder Judiciário";

3 - no letra i do art. 1. 0 , item I - os expressões "desde que o motivo do
condenação os incompatibilize, também, para o exercício da mandato eletivo
em face do Constituição, do Emenda Constitucional n.o 14 ou desta Lei";

4 - no letra I do art. 1.0 , item I - os expressões "sido condenados por haver";

5 - no item IV do art. 1.0
- o expressão "definitivamente";

6 - no art. 4.° - os expressões "contínuos ou nôo, decorridos em qualquer período
anterior odota do eleição" .

O Tribunal Superior Eleitoral baixou em 10 de agôsto as seguintes instruções para a

cumprimento da Lei n.o 4.738 (44):

"Considerando que a Emenda Consti
tucional n.o 13, em seu art. 4.°, deter
mina a realização de eleições para Go
vernador e Vice-Governador dos Esta
tados de Alagoas, Goiás, Guanabara,
Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais,
Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do

Norte e Santa Catarina, por voto uni
versal e ctireto, a 3 de outubro do ano
corrente de 1965;

Considerando que para cumprimento
dêsse preceito, que é imperativo e tem
fôrça constitucional, torna-se necessá
rio sejam aplicados os têrmos e forma-

(42) Publicada no Diário Oficial (Seção I ~ Parte I I. de 19 de julho de 1965, pj,g. 6.762.

(43) Vide Mensagem n." 295/65 - D. C. N. <8. lI) de 5-8-65. p3.g. 2.555.

(44) Diário da Justiça, de 11 de agbsto de 1965. pago 1.935.
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lidades da Lei n.o 4.738, de 15 de julho
de 1965, de modo a não criarem impe
dimento ou obstáculo a essa determi
nação,
Resolve o Tribunal Superior Eleitoral,
no uso das atribuições que lhe confere
o art. 22 da citada Lei n.o 4.738, expedir
instruções especiais para as eleições
mencionadas no preceito constitucional
e para as que juntamente com elas se
realizarão, na forma que se segue:

"Art. 1.0 - O prazo para a entrada
em cartório do requerimento de regis~

tro de candidato terminará, impror~

rogàvelmente, às dezoito horas do dia
dezenove de agôsto corrente.
Art. Z.· - Protocolado o requerimen
to de registro, o Presidente do Tribu
nal ou o juiz eleitoral, no caso de
eleição municipal ou distrital, fará.
expedir imediatamente edital para
ciência dos interessados.

11 1.0 - O edital será afixado em
Cartório ou na Secretaria, no local
de costume, certificando-se nos autos
a afixação.
11 Z.O - Caberá aos partidos polí
ticos, ou ao Ministério Público, no
prazo de dois dias, contados da afi
xação do edital, a iniciativa das ar
güições de inelegibilidade.
Ij 3.° - A argüição de inelegibili
dade, quando de iniciativa de partido
político, se não fór apresentada em
petição fundamentada, será imedia~

tamente reduzida a têrmo, assinado
pelo argüente e por duas testemu
nhas, e, na mesma data, remetida ao
Ministério Público.
11 4.° - Verificada a relevâ.ncia da
argüição, à vista dos elementos de
convicção oferecidos, o Ministério PÚ
blico apresentará, no prazo de dois
dias, impugnação ao registro do can
didato. se, porém, requerer o arqui
vamento da argüição, o juiz ou o Tri
bunal, em caso de indeferimento, de
terminará o prosseguimento do pro
cesso.
11 5.° - Da decisão que deferir o
pedido de arquivamento caberá, sem
efeito suspensivo, recurso Que, inter
posto dentro de quarenta e oito ho
ras, deverá ser, em igual prazo, en
viado à instância superior, na forma
do art. 7.·, § 3.°, destas Instruções.
Ij 6.° - A argüição de inelegibili
dade, quando de iniciativa do Minis
tério Público, processar-se-á desde lo
go como impugnação.

lt 7.· - Não poderá apresentar im
pugnação ao registro de candidato o
membro do Ministério Público que,
nos quatro anos anteriores, tenha
disputado cargo eletivo, integrado di
retório politico ou exercido atividade
político-partidária.

Art. 3.° - Com a argüição ou im
pugnação, deverá a parte ou o Mi
nistério Público indicar especifica
mente os meios de prova com que
pretende demonstrar a veracidade do
alegado, inclusive rol de testemu
nhas, se fôr o CQSO.

Art. 4... - Feita a impugnaçlo ao re
gistro do candidato, terá êste, com a
assisténcIa do partido interessado, o
prazo de dois dias para contestá-la,
podendo juntar documentos e reque
rer a produção de outras provas, in
dicando inclusive rol de testemunhas,
se fôr o caso.

Art. 5.0 - Decorrido o prazo para
contestação, se não se tratar apenas
de matéria de direito e a prova pro
testada fôr relevante, a critério do
juiZ ou do relator, êste marcará dia
para inquirição das testemunhas do
impugnante e do impugnado, em nú
mero não superior a três para cada
uma, as quais comparecerão em jufzo
por iniciativa das partes que as arr0
laram, independentemente de notifi
cação.

Il 1.° - As testemunhas do argüen
te serão ouvidas em uma só as
sentada, no primeiro dia do prazo,
e as do argüido, também em uma só
assentada, no segundo.

li 2.° - Nos dois dias subseqüentes,
o juiz ou o relator procederá a tMas
as diligências que determinar ex otfi
cio ou a requerimento das partes, in
clusive as do art. 12 da Lei n.O 4.738.

Art. 6.· - Encerrado o prazo da di
lação probatória, nos têrmos do ar
tigo anterior, as partes, inclusive o
Ministério Público, poderão apresen
tar alegações, no prazo comum de
vinte e quatro horas.

Art. 7.· - Os autos serão de ime
diato conclusos ao juiz ou ao relator,
para sentença ou julgamento do Tri
bunal, no prazo de dois dias.
§ 1.0 - O Tribunal proferirá a de
cisão em uma só assentada. Procla
mado o resultado, o Tribunal se reu
nira imediatamente em conselho para
lavratura do acórdão, no qual serão
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indicados o direito, os fatos e as cir
cunstàncias que motivaram o seu
convencimento.

li 2.° - Reaberta a sessão, far-se
ão a leitura e publicação do acór
dão, passando a correr dêsse momen
to o prazo de três dias para a
interposição do recurso em petição
fundamentada.
§ 3.° - Em quarenta e oito horas,
com as contra-razões do recorrido,
ou sem elas, serão os autos remeti
dos por intermédio de funcionário do
juizo ou Tribunal, em viagem aérea
sempre que possível, à instância su
perior.
Art. 8.° - Recebidos os autos pelo
Presidente do Tribunal, sorteará êste
o relator e mandará abrir vista ao re
presentante do Ministério Público pe
lo prazo de quarenta e oito horas.
Pa.rágrafo único - Findo o prazo
com ou sem parecer, os autos serão
enviados ao relator, que os apresen
tará em mesa para julgamento em
dois dias.
Art. 9.° - Na sessão de julgamento,
que se realizará em uma só assen
tada, feito o relatório, facUltada a
palavra às partes e ouvido o Minis
tério Público, proferirá o relator o

seu voto e serão tomados os dos de
mais juizes, na forma do Regimento.

S 1.° - Proclamado o resultado, o
Tribunal se reunirá em conselho para
lavratura do acórdão, no qual serã.o
indicados o direito, os fatos e as cir
cunstâncias que motivaram o seu
convencimento.
S 2.° - Reaberta a sessão. far-se-á
a leitura do acórdão, que se conside
rará publicado nesse momento para
todos os efeitos.
Art. 10 - Declarada a inelegibilidade
de candidato, é facultado ao partido
promovente do registro dar-lhe subs
tituto, mesmo que a decisão passada
em julgado tenha sido proferida após
o tênuo final do prazo para registro.
Art. 11 - Os prazos a que se refe
rem estas Instruções são peremptórios
e contínuos, não se suspendendo em
sábados, domingos e dias feriados, e
correm, em secretaria ou Cartório,
independentemente de publicação e
intimação.

Art. 12 - Estas Instruções serão co
municadas aos presidentes dos Tri
bunais Regionais Eleitorais para ime
diata aplicação.

Brasilia, em 10 de agõsto de 1965."

A fim de completar o quadro de argumentos contrórios e favoróveis õ matéria das
inelegibilidades durante os trabalhos do Congresso Nacional, selecionamos alguns pronun
ciamentos de parlamentares, bem como editoriais de destacados órgãos de nosso imprensa.

Em 23 de junho o Jornal do Brasil, sob o titulo "Discriminações", publicava violento
ataque à proposição de autoria do Executivo. Nêle comentava Mário Martins:

"Não vou, aqui, analisar a longa men
sagem que o Q{)vêrno acaba de enviar
ao Congresso, pretendendo aumentar
o rol de inelegibilidades eleitorais para
o próximo pleito. Nela, há muita coisa
que poderá ser levada em conta de
um pretendido aperfeiçoamento do nos
so processo eleitoral, sobretudo no que
se refere aos abusos no poder econômi
co e do poder político. Há, mesmo, um
pensamento jurídico, em quase todo o
seu teor, com a evidente preocupação
de eliminar as interferências espúrias
nas disputas eletivas. Em alguns pon
tos, porém, já não se vê o dedo do
jurista, mas o próprio dedo-duro. Do
político, exclusivamente, ainda que êsse
político não seja um paisano. Nesse
caso, está o parágrafo único do art. 4.°,

encaixado, à última hora. ( ... ) Diz o
parágrafo em questão:

"São inelegíveis até 31 de dezembro
de 1965 os ministros de Estado que
serviram em qualquer período com
preendido entre 23 de janeiro de 1963
e 31 de março de 1964, exceto aquêles
que estejam desempenhando manda
tos eletivos e os que hajam ocupado
ministérios militares."

"Estabelece-se, dêsse modo, uma dife
renciação inconstitucional. distinguindo
perante a lei os ministros militares dos
ministros civis. Por outro lado, estende
êsse privilégio dos militares aos ex
ministros que sejam congressistas. Pior,
entretanto, do que essa discriminação
se encontra na parte restritiva. Já ai
é a individualização. Só a um homem
visa impedir, já que só será enquadrado
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no referido parágrafo: o ex-Ministro
Hélio de Almeida. (... )

Com isso se atenta, não apenas contra
um homem e contra a Constituição,
mas, também, contra o povo carioca,
proibindo-o de votar livremente em
candidato já escolhido por três partidos
da Guanabara.

Na hipótese de o Congresso aprovar o
parâgrafo, dar~se-á mais uma incona
titucionalidade: haverá também a dis
criminação contra um Estado da Fe
deração. ( ... )
E é em nome da moralidade dos n0880S
costwnes polfttcos que tal lei é pedida.
Ou, para sermos reais, é eldgida do
Congresso."

No Plenário do Câmara dos Deputados, em 23 de junho, o Sr. Zair. Nult" (46)

atribui aos militares que presidem os IPMs a responsabilidade pelo ambiente intranqüilo

que fará com que a Câmara venha o aprovar "o monstrengo" "o toque de coixo". Pondera

que o parágrafo único do art. 4.° destina-se a impedir o candidatura do Sr. Hélio de

Almeida. Defjne o diploma como "odioso, porque propicio a satisfação de vinditas pessoais

e porque discrimina", e afirma que entre os seus moles está o de retroagir paro punir e

estabelecer disposições casuísticos. Chamo o atenção paro o alínea d do inciso 1.0 do

art. 1.0
, observando que se trato de uma verdadeira "cartola de mágico", pois "nela cabe

tudo, nela se bota tudo e dela se tira tudo" .

Em aparte ao Sr. Zaíre Nunes, declarou o Sr. Cid Carvalho que o proposição

constitui mais um passo para a implantação da ditadura no País.

Perante o Senado, o Sr. Arthur Virgília (46) denunda a "amplitude ininteligível" dos

artigos do proposta governamental, que "poderão representar amanhã uma terrível arma

de obstrução do processo democrótico". Além de considerá·lo um retrocesso de muitas anos

no fixação dos instituições jurídicas da Nação, condena o projeto por ser casuístico,

impedindo que homens no pleno gôzo de seus direitos políticos concorram 00 sufrágio

do povo. Afírma que o art. 4.° destina-se exclusivamente 00 Sr. Hélio de Almeida,

salientando que "se o cidadão mantém uma posição de dígnidade político, permanece fiel a

principias que sempre defendeu, se não abdica de pensar por si, cai em desgraça e é

considerado anti ou contra-revolucionário e perde o direita de cidadania", enquanto "o
adesista desavergonhado que vai ao beija-mão governamental", contrariando tudo Que o

seu possado representa, não é incompatível, pode disputar os pleitos. Condena também

o porágrafo único do ort. 4.°, onde está estabelecida a discriminação nos próprios quadros

administrativos da Sr. Joõo Goulart.

Atacando outro ângulo da proposição, dizia o Correio da Manhõ em editorial de

25 de junho:

"O projeto governamental estabelece
ainda processa sumária para. a argi1ição
das inelegibilidades, o que é uma vir
tude. Mas está vazado, na maioria de
suas intermináveis letras - que são
tantas a ponto de parecer exercicio de
alfabetização de adultos -, de forma
extremamente vaga. Esta falta de pre·

cisão na estabelecimento de impedi
mentos eleitorais certamente acarreta
rá confusões e chicanas que ellminarll.o
a vantagem do processo sumário. E
trará ainda a desvantagem de sobre
carregar o trabalho da Justiça Eleito
ral, quando mais assoberbados de ller~

viço estarão seus juízes e funcionários."

(45) D. C. N. (8. I), de 24 de junho de 1965, pág. 4.ll52.

(46) D. C. N. IS. lI). de 25 de junho de 1965, p!lg. 2.019.
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Em sua edição de 27 de junho, informa o Jornol do Brasil que as primeiras criticas
apresentados ao projeto por juristas se referem, principalmente, ao subjetivismo de alguns
artigos, o que poderá ser perigoso, dado a diversidade de interpretação que ocorrerá nos
Tribunais Eleitorais dos Estados. O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Guanabara,
Desembargador Oscar Tenório, noticia o matutino carioca, não quer analisar a fundo o
projeto, em virtude da sua condíção de magistrado, mas deixou claro que não aprovou
integralmente a técnico subjetivista adotada no projeto, embora tivesse dito temer o
dogmatismo dos artigos.

Analisando a matéria, o Senador Josophat Marinho pronunciou o seguinte discurso (47)

no Senado Federal;

"Senhor Presidente, o Senado já tem
conhecimento do projeto de lei que es
tabelece novos casos de inelegibilidade,
encaminhado ao Congresso por mensa
gem recente do Sr. Presidente da Re
pública.

A esta hora devem estar, efetivamente,
tranqüilos os que não aprovaram, nos
seus inteiros têrmos, o projeto de emen
da à Constituição, que, afinal, tomou
o n.o 14. Neste instante, tranqüilos hão
de estar, sobretudo, os que se opuseram
a que se deferisse à lei ordinária a
faculdade de dispor sObre inelegibili
dades. J!: qUe o projeto de lei ordinária,
agora encaminhado a exame do Poder
Legislativo, é condenável sob qualquer
dos aspectos por que pode ser conside
rado. J!: condenável do ponto de ViSta
jurídico. J!: condenável do ângulo po
Htico. J!: condenável sob o aspecto mo
ral.
Não há exagêro mesmo em dizer-se que
constitui tristeza para a história polí
tica. do Pais que experimentemos tanto
regresso, voltando a dispor sõbre maté
ria política com critérios acentuada
mente penais. J!: lamentável também
que o ilustre Ministro da Justiça, nosso
eminente colega Milton Campos, não
pudesse ver na lei traduzida a intenção
que manifestou na exposição de moti
vos.

Em verdade, o projeto vai além, muito
além do qUe pretendeu e afirma o emi
nente Ministro da Justiça. Faça-se-lhe,
porém, justiça, como faço, declarando
que nenhum de nós acredita que de
sua inteligência e de sua pena hajam
partido alguns dos dispositivos que,
atropelando a Constituição, se encon
tram no bOjo dêste projeto. Em mais
de um passo da exposição de motivos
que encaminhou ao Presidente da Re
pública, o Ministro da Justiça acentua
que o projeto terá, como deve ter tôdll

lei, caráter impessoal. E, em outros
pontos, assinala que o projeto de lei,
completando a Constituição e a Emen
da Constitucional n.o 14, tem por ob
jetivo fortalecer o regime democrático.

Parece até que, na elaboração final do
projeto, houve quem timbrasse em in
cluir no seu texto alguns dispositivos
que afrontassem o pensamento do Mi
nistro da Justiça, a fim de que ficasse
demonstrado que prevaleceria outro que
não o seu pensamento ou o seu propó
sito. E assim se há de entender pelas
contradições manifestas entre a expo
sição de motivos e o projeto encami
nhado ao Poder Legislativo. Porque o
projeto fere a Constituição, ofende a
própria Emenda Constitucional n.o 14,
e contém dispositivos de caráter niti
damente pessoal. Quem quer que acom
panhe o desdobramento do projeto, vai
encontrando, quase de dispositivo a dis
positivo, os pontos em que se desvin
cula da Constituição, ou a ofende vio
lentamente. Veja-se, em primeiro lu
gar, quanto o projeto é discriminativo,
buscando forçar o Congresso a dife
rençar situações que deveriam ser con
sideradas idênticas. J!: assim que o pro
jeto de lei estabelece, no art. 4.". que
"são inelegíveis até 31 de dezembro de
1965 os Ministros de Estado que servi
ram em qualquer período compreendido
entre 23 de janeiro de 1963 e 31 de mar
ço de 1964".

Antes do mais, atente-se para o ab
surdo dessa disposição, sobretudo em
face da Constituição, para não dizer
em face da moral política.

Entre os Ministros que deveriam estar
alcançados por essa disposição, encon
tram-se muitos que não sofreram qual
quer penalidade por efeito da revolu
ção, ou do movimento a que se deno
minou Revolução de Março de 1964. Se
o movimento vitorioso não lhes aplicou

(47) D. C. N. (8. II). de 29 de junho de 1965 - plÍ.g. 2.089.



232 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA---_._----

qualquer sanção, em nome de que prin~

cípio, fundado em que argumento de
ordem jurídica, de ordem polftica oU
de ordem moral poderiam agora os le~

gisladores lançar sôbre êsses ex-Minis~

tros a condiçã.o de inelegíveis? 1: sabido
que a Constituição da República não
atribui responsabilidade política aos
ministros, porque esta cabe ao Presi
dente da República. Os ministros res~

pondem pelos crimes comuns ou fun~

cionais, também chamados crimes de
responsabilidade. Se se apurou respon~

sabilidade comum ou funcional de qual·
quer dêles, responde o acusado perante
as leis penais adequadas. Mas, se não
houve crime de caráter funcional ou
comum, como, por que declarar ine~

legíveis os ministros que serviram en
tre 23 de janeiro de 1963 a 31 de mar
ço de 1964? A própria fixação do pe
dodo está a revelar o propósito político
inconciliável com o critério austero de
elaboração das leis.

Mas isto não é tudo. O dispositivo se
destrói através do parágrafo que se lhe
acrescentou. 1: que, no parágrafo, se
excetuam da inelegibilidade os Minis
tros que estejam desempenhando man
dato legislativo e os que hajam ocupado
Ministérios militares. Quer dizer: no
curioso entendimento dos autores dêsse
projeto, ser titular de mandato legis
lativo ou ter exercido o cargo de Mi
nistro em Ministério de caráter mili
tar sã.o requisitos ou motivos que im
pedem a declaração de inelegibil1dade.
F!cam inelegíveis, apenas, os cidadãos
brasileiros que, não tendo o mandato
nem a condição de m\litar. ha!am exet
cido, naquele período, a função de mi
nistro. 1: a discriminação odiosa, que
não podia nem devia ser feita, sobre
tudo depois que o Ministro da Justiça
assinalou, na sua exposição de motivos,
que a lei não teria caráter pessoal.

Mas como o abismo atrai o abismo, a
inconstitucionalidade atrai a inconsti
tucionalidade. Por isso o projeto, par·
tindo dos Ministros de Estado, chega
B.()S Secretários de Estado que hajam
servido aos Governadores suspensos ou
impedidos em decorrência do Ato Ins
titucional, ou por decisão da respectiva
Assembléia Legislativa.
Notem os eminentes Senadores: não se
trata de declarar ninguém inelegível
por ato que haja praticado; não se
aponta falta de natureza funcional ou
politica a êsses Secretários; êles se tor
nam inelegíveis por extensão, isto é,

porque foram secretários de Estado de
Governadores declarados suspensos ou
impedidos, em decorrência do Ato Ins·
tituc1onal. Chegamos a esta dolorosa.
conclusão, Sr. Presidente: secretários
de Estado que, porventura, halam pra
ticado atos irregulares na função púbU·
ca, mas servindo a Governadores que
não foram alcançados pelas sanções do
Ato Institucional, estio imunes à inele
gibilidade. Todavia, funcionários ou se
cretários de Estado idôneos, incorrup
tíveis, que, entretanto, tenham prestado
honestamente serviços a governadores
suspensos ou declarados impedidos, sAo
inelegíveis. Isso significa que, dentro da
moral dêste projeto, se condena a cor
reção e se consagra a Ul.cl.tude. O que
não é de estranhar, porque o projeto se
desdobra, todo êle, em disposições as
sim aberrantes da. lógica e da. moral
jurídica e política.

A Constituição proclama que ninguém
sofrerá restrições em seus direitos, por
motivos de convicção ou de ideologia.
Mas está neste projeto que também se
tornam inelegíveiS os que integram os
quadros de associações ou partidos poli
ticos vinculados, pelo programa, a par
tidos ou governos estrangeiros. Ora,
há partidos cujos programas estão, por
sua natureza filosófica, vinculados a
uma. ideologia de caráter universal. O
Partido Socialista, ou, em A.mbito me
nor, o Partido Democrata Cristão, são
agremiações cujos programas nlo se
reduzem à fixação de pontos de vista
de caráter nacional, mas, ao contrário,
se expandem dentro de razões mosó
UeQ.'.!> d~ ateulIoo mail)T. Nu m ..\h~
dêste projeto, os membros dêsses par
tidos poderão, amanhã, ser declara.dos
inelegíveis, porque o programa a que
estão vinculados tem relacionamento de
ordem doutrinária ou filOsófica com
partidos e, conseqüentemente, com go
vernos de outros povos.

Mas não foi isso que a Constituição es
tabeleceu, nem a Emenda n.o 14 per
mite. O que a Constituiçlo proibiu 
e a Emenda n.<> H repetlu - é o que
está na alínea a. do inciso I, do art. 1.0
do projeto. :I!: a proibição de que cida
dãos participem da organização ou do
funcionamento de qualquer partido po
litico ou associação cUjo programa ou
ação contrariem o regime democrático
baseado na pluralidade dos partidos e
na garantia dos direitos fundamentais
do homem. Isso é o que está no art. 141,
§ 13, da Constituição de 1946. Isso é o
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que foi repetido rio art. 2." da Emenda
Constitucional n.O 14. E o Que se cem-

,têm na' alínea c, do inciso I, do art. L"
do projeto é uma exorbitância. inQuall
ficável Que deslxirda, não s6 dos limi
tes constitucior.ais, como d~ respeito,
hoje fundado em princípio de base
universal, da liberdade de pensamento.

o projeto assim se reproduz, como dis
'se de principio, quase de artigo a artI
go. A alínea e, Inciso I, art. 1.°, encerra
outro absurdo, porque são declarados
inelegíveis os que, por Rt'o do Comando
Supremo da Revolução, ou por aplic8.
ção elo art. 10 do Ato Institucional, per
deram ::eus mandatos eletivos ou fo
ram impedidos de'exercê-Ios. Ora, não
há dispositivo da Constituiçiw. quer no
I1rt. 138. quer no art. 139 ou no art. 140,
CDmo ,não há nenhum dis{Xlsitivo da
Emenda Consti:,ucional n.O 14: quer no
seu art. 1.0; que é discriminativo, quer
no art. 2.". que' prevê a' fill.açíio por lei
ordinãrin, não ha disposl~ivo que auto
rize, legltimamente, declarar inelegíveis
as pessoas mencionadas na alínea c,
a ~l1e acabo de me refe:,ir.

Ainda, rr.esmo abandonando o argu
mento do Direito Público PoIftico, essa
medida não poderia ser adotl~da. É ile
gltima mesmo' do ponto de vista do
Direito P€nai, que proflJe se apliquem
duas,penas, pelo mesmo fala ou ato, a
lima só, pessoa.

Mas é o que se está fazendo, c de ma·
neira absurda, porque a revolução,
quanto a' vários désses cidadãos, pro
vocou a declaraçáo de perda dos cargos
ou mandatos. mas náo lhe~ suspendeu
os 'direitos, poli~icos. Se não o U2:. é
porqu~ não encontrou fundA.mento ob
je~jvo e claro paTil lhes impor a san
ção da :iUspensào de seus direitos PD
liticos. Fê-lo quant.o a muitos. Se não
o í'ez quanto a oulros, não J>Ode agora
invocar razões circunstanciais ou de
conjuntura, mo:,ivos de prosseguiment.o
011 de dcsdo/)ramento da chamada Re
yolução, 'para, tornar inelegiveis, vale
diZer, proibidos de mn dos direitos ci
vicos fundan:entais, cidadãos que não
foram regularmente processados nem
condenados, "

Se o Governo não pl\Iliu com a suspen
SBO de' direitos' dete:ominados cidadãos,
s'e llpenas, promoveu a declaração de
suspensão ou impedimento de seus car
gos, não pode declara-los inelegíveis

por' falta de fundamentos, de falos de
rJatureza jurídica. de naturey,a política
ou de natureza moral.

Todos os Portêres da República são so
berano:;, mas nos limttes da Constitul
ÇãD. E esta COllstltuiçao, que. aPesar
de a~mpeladfl, ainda sobrevive, rteclara,
expressamente.. que todos 8iio iguais pe
rante & leJ c, mais. que njJJguém esLá
obrigado a fazer ou deIxar de fazer
alguma <:Oi81\ senão em virtude d fi leI.

Orn, que t.em a Nação brasileira, Que
têm os cidadãos brasileiros, que temos
nós outros, represcntanks do povo, nes
ta Casa, com que a chamada reVOlução
vitoriosa náo houvesse extraído do seu
êxito tôdas as conseqüêncla.~, para ins
tituir um regime plenamente de exce
ção? Se o não féz foi porque não pOde,
ou não quis!

A esta aH,ura, R reVolução se aut()limi
tou, qmindo baixou o Ato Institucional,
quando se dirigiu ao Congresso, Pedin
do reforma da Constihlição e, notada
mente, quando a éle se encaminhou,
wlicltando que lhe desse uma emenda
cor.stituci6nal definidora das linhas
mestras de urna lei sóbre inelegibili
dades.

Neste instante, pois, não cabe o argu
mento de que hll. um processo revolu
ciomírio. Ninguém o ignora. Nem seria
licito iunorar, quando t.antas' leis, e a
Comtituiçâo. de espaço fi espaço, estfl.oO
sendo levadas de roldão,

Mas, o Poàer Executivo solicitou, e o
Congresso lhe deu, uma emenda cons
tit.utional que prefixou o âmbito de
compreensão das inelegibilidades a.o la
do do que já. estava disposto na Cons
tituição. Agora, portanto, satisfeito ou
não, c ainda com a tristeza de muitos.
o Govêrno não terá procedimento legí
timo' se nfL-O se contiver nos limites da
Constltuiçã.o, que {} Ato Institucional
manteve, e du. Emenda Constitucional
n5' 14,'Que o próprio Govêrno pediu e
obteve. '

Tudo há de ser tei~o nos limites des
ses mandamentos constitucionais. E
dentro déles, com exigências de ordem
moral tanto maiores quanto jà se disse,
cam autorIdade, que a Emenda n," 14
dcve l'i~nificar fawr de fortalecimento
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do regime democrático e nãO risco que
possa comprometê-lo. São palavras do
ilustre Ministro da Justiça.

Se a Revolução constitui um regime
com poderes maiores do que os normais
de um regime -presidencial, é, contudo,
por sua própria declaraçáo e pela Cons
tituição que ela respeitou, como pe
las emendaS constitucionais posteriores,
uma revolução de podêres limitados.
Não é nem pode ser, enquanto em vi
gor estiverem a Constituição e as leis,
um regime de poder arbitrário. E por
que êste projeto exorbita da Constitui
ção e da Emenda Constitucional n.o 14.

São essas lindes que não -permitem que
o Sr. Presidente da República, além dos
excessos a que me referi, pretenda de
clarar inelegíveis para Presidente e
Vice-Presidente da República, para Go
vernadores e Vice-Governadores, para

'Prefeitos e Vice-Prefeitos, os apenas
declarados impedidos para o exercício
dos respectivos cargos por decisão do
Congresso Nacional, das Assembléias
Legislativas ou das Câmaras Munici
pais. Todos os atingidos ou impedidos
"por atos dessa natureza :loram acusa
dos da prática de determinados atos
que não constituíram objeto de apu
ração. Todos foram vítimas de ação
discricionária do Poder Executivo, do
Comando Revolucionário, do Congres
so NacionaJ, das Câmaras Legislativas
ou das Câmaras Municipais.

Em nenhum dêsses casos houve apu
ração idônea de fatos e de responsabi
lidades. Tanto assim que ,vários dêsses
cidadãos, declarados impedidos, não ti
veram seus direitos polfticos suspensos,
e muitos nem 'foram envolvidos nos fa
mosos inquéritos, resultantes do movi
mento vitorioso. Por que, então, decla
rá-los inelegíveis, agora, senão por ato
de arbítrio?
Vejo que V. Ex.a, Sr. Presidente, já me
adverte, com a maior delicadeza, de
que meu tempo está esgotado. Quero,
entretanto, dizer que não é só. Há ou
tros casos que poderiam ser analisados
ou apontados. O projeto' ainda consi
dera inelegíveis os membros do Poder
Legislativo que perderam seus manda
tos, em virtude do disposto no art. 48,
§§ 1.0 e 2.0, da Constituição FederaL
Sr. Presidente, estamos todos de acôr~

do em que é possível declarar-se inele~

gível quem tenha perdido o mandato

por violação do disposto no art. 48, § 2.°,
da Constituição, isto é, por prática de
ato considerado prejudicial ao decôro
do Congresso Nacional. Mas, serem
considerados inelegíveis os membros do
Congresso Nacional que perderam o
mandato, Ilelo dispo,&,Q no ~ l!', 00
art. 48, quer diZer proclamar inelegí
veis os que perderam o mandato, por
que exercem, cumulativamente, cargos
que a Constituição proíbe! Quer dizer,
ainda, que é inelegível o Deputado ou
Senador que perdeu o mandato porque
faltou, durante seis meses, à Casa do
Congresso Nacional. Isso é proscrição
da vida pública, e não inelegibilidade.
Mesmo as sanções, com prazo determi
nado, que a Constituição prevê, o pro
'jeto estipula, de maneira arbitrária,
porque dispõe que nesses casos, como
em outros, a inelegibilidade prevaleça
por quatro anos, mas também declara
que só prevalecerá por quatro anos a
inelegebilidade daqueles que foram de
clarados indignos do oficialato ou com
êle incompatíveis.

Podér·se-â estabelecer comparação en
tre quem perde o mandato por faltar
às sessões, ou porque exerceu cumulati
vame.nte 1unção que a Constituição não
permite, ,e aquêles que são indignos do
oficialato .. Mas, o projeto os equipara.

Não é só, Sr. Presidente, o abismo atrai
o abismo, êste projeto, de queda em
queda, foi violando a Constituição e

,atingindo não apenas os representan
tes federais, como os estaduais e os
municipais. E, por isso, no inciso n do
art. 1.0, ainda declara inelegíveis; para
governador e vice-governador, os mem
bros das Assembléias Legislativas que,
nos têrmos das constituições estaduais,
tenham perdido os mandatos. Ora, no
Estado da Bahia, dois deputados per
deram os mandatos por ato da Assem
bléia. A Assembléia Legislativa assim
procedeu sob o fundamento de que fal
taram ao decôro parlamentar. O que,
ali, se fêz foi uma monstruosidade. Co
nheço, na intiinidade, um dêsses repre
sentantes, o Deputado Enio Mendes, tão

'idôneo, tão digno quanto qualquer de
nós. Tão idôneo e tão digno quanto o
'mais austero de quantos homens inte·
gram .os quadros do Poder Executivo,

Então, o cidadão, vítima de violência
inominável, como esta, se toma inele
gível?
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Não me permite o tempo desdobrar
todos os aspectos do projeto afrontosos
da ConstitUição e da Emenda Consti
tucional n.O 14. Aí, entretanto, fica
ram alguns exemplos, a fim de que,
no Senado da República, não se deixas
se de fazer um exame desta proposição,
antes que a Câmara dos Deputados ve-

nha a escoimar de seu texto os abusos
e os excessos que nêle estão contidos.

A nossa esperança é que o Congresso
Brasileiro não votará êste projeto de
lei nos têrmos em que está, pelas 1n
constitUcionalidades, pelas injustiças e
iniqüidades que encerra!"

Continuando o exposiçCío de argumentos ccntrórics à proposição dos inelegibilidades,

tronscrevemos em seguido "Excessos de Exceções", artigo do jornalista Newton Rodrigues,

publicado no Correio do Manhã de 2 de iulhc:

"Disse o Sr. Pedro Aleixo que "é fora
de dúvida que os objetivos visados são
rigorosamente os indicados na emenda
constitucional recentemente promulga
da". Mas essa meia-verdade necessita
ser complementada pela lembrança de
que a própria emenda foi também uma
questão fechada, principalmente nos
dispositivos do art. 2.°, que remeteram
à legislação especial a criação de no
vas inelegjbWdactes. Assim, ao man
ter o mesmo espírito da emenda, o pro
jeto nada mais faz que uma espécie
de crime continuado, embora ainda não
terminado.

Tanto a emenda como a legislação que
dela se pretende extrair são essencial
mente circunstanciais. E não é por
acaso que os artigos mais perigosos têm
redação vaga. Embora, por exemplo, a
mensagem diga (parágrafo 16) que es
tamos "muito distantes dos atestados de
ideologia, que não teriam cabimento,
por antidemacráticos", o projeto toma
inelegíveis todos "os que participem da
organização ou do funcionamento" de
entidades que contrariem o art. 141
da Constituição Federal. A expressão
funcionamento tem ai uma função pre
cisa: a de permitir eliminar mesmo a
quem não esteja organizado em asso
ciações de tal tipo; ou seja, a de permi
tir enquadrar nas ineleglbiUdades quem
quer que pela simples assinatura de
um manifesto, comparecimento a ato
público, atividade e propaganda de gre
ve etc., possa ser acusado de partici
par de funcionamento. E quem dirá
isto? Claro que as mesmas pessoas ou
repartições que até hoje fornecem ates
tado de ideologia.
A demonstração não exige maiores cui
dadas na escolha de outros exemplos.
Basta ler a al1nea d, do mesmo art. 1.0,
onde se excluem das pleitol> os que ha
jam cometido abusos no exercício dos

direitos concernentes à livre manifes
tação do pensamento, "em detrimento
do regime representativo". Mas que
abusos são ésses? Como distingui-los, se
a própria lei não especifica? Caberá
aos Tribunais Eleitorais apreciação das
denúncias, dir-se-á. Ê um mal menor,
sem dúvida: pelo menos menor que en
tregar a decisão do assunto a simples
repartições policiais ou a organismos
militares. Mas, ao mesmo tempo, é abrir
as portas a uma outra ordem de ar
bitrariedades - arbitrariedade togada.
Sendo confusos os textos. cada juiz e
cada tribunal decidirão soberanamente
(pelo menos em soberania teórica) o
que seja ou o que não seja abuso, e as~

sim por diante. Todo o respeito que
possa merecer o Poder Judiciário não
basta para conceder-lhe a supremacia
em matéria política, o direito de ser
um intérprete abusivo da lei. A pre
cariedade das senhores juízes nas pró
prias questões eleitorais (quando saem
só aspectos formais) ficou bem clara
nas insuficiências do anteprojeto ela
borado pela Justiça Eleitoral, tão ruim
que mesmo o Govêrno sentiu necessi
dade de modificá-lo.
Par outro lado, é necessário ter uma
cara de bronze para escrever na ex
posição de motivos que "uma lei dêsse
gênero é necessàriamente delicada, por
que há de ser impessoal como é da ín
dole das leis", e incluir no texto os
arts. 4,° e 5.°, tornado o primeiro ainda
mais pessoal, em vista do parágrafo
único, exclusório de quem esteja desem
penhando mandato legislativo ou tenha
ocupado ministério militar.
Os aspectos positivos que tenha o pro
jeto são de ordem inteiramente secun
dária, de natureza formal e sem maior
alcance. Como tudo que diz respeito à
repressão aos abusos do poder econômi
co. A experiência indica sobejamente
que, embora seja útil e necessário coibir
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intrusões do tipo das que têm ocorrido
no PaÍS, isto só se torna p0S8ivel qUEm
do a. base - isto é, o próprio sistema
eleitoral - restringe o exercicio dos
grandes grupos financeiros e faciUto. a
fiscalu:ac; 8.0. Assim, quando G DV l'!rn o
e Congresso se derem as mãos para
manter o voto proporcional e para. con
sagrar o domínio das grandes agremia.~

ções, faclUtaram. no fundamental. a
influência crescente do dinheiro. Qual
quer rábula saberá perfeitamente anu
lar os impedimentos contidos nas alf
neM J, m, n, o, p, 11, r, ao art. 1.°,
mediante recursos óbvios, como o aias-

tll.mento de pretendentes a cargos ele
tivos, em prazo utU (três meRa mlliB
um dJa), dos postos que ocupem, ou a
simples transferência de açoes.
As reai& necessidades de ampliw !m
aIguns pontos o capítUlo das inelegibi
lidades (por exemplo, B rnclUlllo de
diretores de emprêsll.8 controladas pel"
União) são desprezíveis em face da
necessidade de eliminar inelCifb1l1dades
já exIstentes, decorrentes de parentes
co, mesmo por afUlidade. E quando
comparaAas com as exigilnclas de um
processo eleitoral democrátfco, rnfn
g'Jam a ponto de desaparecer."

Feito um pequeno relato dos argumentos contrários ao projeto, passamos ogoro (]
otençõo poro os polovros que repercu'crorr em sue cefeso. O Jllrfto1 do Ira.1I em
editoriol de 24 de junho opín:Jva:

"Tem valor de 'Jma carta política da
Revo2ução a mensagem presidencial en·
caminhando ao Congresso o projeto de
lei para detlnIr as lneleglbilídaàes. Tta'
ta·se de Inictativa de largo alcance,
onde se reúnem duas necessidades: a
lei definirá.. em função da nova reaU
dade polítlca brasileira, sltull.çõcs Que
não figuravam nos casos estabelecidos
pela ConstituIção de 1946. A melhor
0;:ortun1dade é a que se apresenta e
da qual se vaJe o Oovêrno para reforçar
o regime democrático. A vulnerabili
dade da leg\8laç~o eteltlJral brasileira
- limitada. à definição consUtuclona[
de 1946 - foi causa determinante do
processo que enfraqueceu o funclar.a
mento do reg:me e nos levou à prolon.
gada cnse política que se agravou des
de a experiência parlamentarista e con
dicio:'loU o desfecho nacIonal de 31 de
março.
"A prática da corrupção eJeitoral e a
presença atuante da subversão constl-

tuem duas ca.ractel'fstlca.s a.centUadBll
do quadro brasileiro dos últimos anos.
Por Isso, a leI de incompatibllidades
teve a preocupa.ç~ precfpua de propor
medidas que visam a eliminar a Inter
ferência dês.ses dois fatores no proces
so eleitoral. Nesse sentido, a mensa
gem representa fielmente o espírito re
volucionário de abril, que configurou
nos riscos da subversáo comunLsta. e DII
atividade corrupto1'8 a área critica ma
sUelra.
( ... ) A mensagem traduz t6da uma
concepção p<:lUt1ca. de grande val1a e
atualIdade. Representa a perfeita Jun~

çlo dos ideaIs revolucionários com a
;Jreocllpçào democrática. A exposiçlo
de motivos constitUi uma apresentação
lúcida. do Quadro eleItoral braslle1J'o e
da necessidade indtspensável de cercá
lo de cautelas novas, capazes de pre
venir sltuac;óes de dificuldades poliU
cas criadas pela nova reaJidade brasl
Jetra, a partir de 31 de março." (~8)

Em suo edição de 27 de junho o Jomal do Bra.il dedica l;jrande eipaço à matéria.
DeSlaCar.10S aqlJi o,gum ccment6.rio'S referenles a'J tratamento do poder econômico na
proposição do E~ecutiyo:

"A grande preocupação dos autores do
projeto das inelegIbilidades foI, sem dú
vida. o afastamento do poder econô
mico da área de infil:ência eleitoral.

Muito embora o projeto cUIde detalhe.
damente dos casos de corrupçio e sub
versão no item I, letras a a J. do art, 1.a,
nos oiio casos restantes é dada. ampll-

(48) Em 24 de JUllllO de W6:,. "última Hora" em edltorJal manifestava-se de modo abaolu
laIllente eon~ré.tto: "A exposlcào de motivos, num alaràe lnútU de erudlçil.o, fala de pre
cedl'lltl'5 em países demo~rt\tlcos. Reporta-Ire a uma leglsla.ção de ap6ll-il\lerT!I. quando
... luta "P'>la erraalcllçll.o do 1Mcl~mo e do nszlEIIlo, bem como do.s elementos que li. lIervlram.
ela um Imperatlvo lógICO p",ra as naçó.s que emergiam de um conrtlto glgante!ICo, no qual
se abalaram as estruturas naclonals. É um pnralelo força.do, uma comparaçlo rldlcula
pelo evidente l'X~ero."
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tude maior aos casos de inelegibili
dades por influência econômica nos re
sultados do pleito.

Numa rápida análise dêsses oito casos,
verifica-se que, se o projeto fôsse aplí
cado hoje aos membros do Congresso
e das Assembléias Legislativas esta
duais, não sobrariam 30% dos que es
tão exercendo as funções de represen
tantes do povo.
Por exemplo: art. 1.0, item I, combi
nado com item IV - estariam de fora
da Câmara e do Senado: letra. I - os
que comprometam a lisura e normali
dade dos pleitos por abusos do poder
econômico, corrupção ou beneficIO de
função pública; letra. m - os diretores
de emprêsas públicas, paraestatais, con
cessionárias de serviço público ou su
jeitas ao contrOle da União; letra n
- OS diretores de emprê~as em geral;
letra o - os diretores de emprêsas que
detenham monopólios; letra p - os di
retores de empresas estrangeiras; le
tra q - os diretores de bancos ou com
panhias subvencionadas pelo Govêrno;
letra r - os diretores de emprêsas em
preitejra.s de obras públicas ou forne
cedoras de materiais ao Govêrno; le
tra. s - os membros de tribunais.

A idéia do projeto não é colocar ime
diatamente de fora os elementos que
se enquadram nos seus artigos. Trata
se de legislação que vê mais longe,
numa espécie de plano a longo prazo.
Efetivamente, os prazos de desincompa
tibilização previstos para os que estão
enquadrados permitirão que os "tes
tas-de-ferro" sejam utilizados em gran
de escala nos primeiros anos de vigên
cia da lei, numa fraude jurfdica aos
seus efeitos. O Deputado ou Senador
continuará a exercer influência do seu
poder econômico, mas em nome de ou
trem. Com o correr dos anos, porém,
a tendência é a desmoralização dessa
técnica e um aprimoramento cada vez
maior da representaçãço popular.

A limitação pejo prazo de qualro anos
das inelegibilidades conseqüentes da
Revolução de 31 de março de 1964 de
monstra que fi. intenção dos autores do
projeto foi dotar o Brasil de um diplo
ma capaz de perdurar, pois não haverá
quem se levante contra uma lei de ca
rater genérico, sem restrições pol1ticas
odiosas, e sem possibilidades de tocar
fi. sensibilidade dos congressistas com
demagogias. "

Quanto à posiçõo do Governo foce à delegação de podêres estabelecido pelo
proposição à Justiça Eleitoral para o pronunciamento sôbre o argüição de inelegibilidade,

comento O Estado de São Paulo. em 29 de junho de 1965:

"Reage o Sr. Milton Campos à critica
de que o Governo não quis assumir :l

responsabilidade de declarar quem era
e quem não era inelegível, transferin
do-a. para. a Justiça Eleitoral. A ale
gação não procede, é mesmo inexata,
decorrendo de uma apreciação apenas
superficial da questão. O Govêrno não
se furtou a assumir as responsabilida
des que lhe cabem, tanto que encami
nhou ao Congresso um projeto. no qual
se especificam tôdas as causas de in
compatibilidades, desde as declarações
(decorrentes da suspensão dos direi
tos polfticos, da filiação a partido to
talitário etc.); as taxativas (que são
as que resultam do exercício de cargos,
como de presidente, governadores, pre
feitos, ministros etcJ; as alegadas, isto
é, aquelas que podem ser argüidas pe
los partidos, candidatos ou parlamen-

tares, e provadas perante a Justiça
Eleitoral. Portanto, a Justiça Eleitoral
apenas aparece como órgão perante o
qual as incompatibilidades do terceiro
tipo podem ser argüidas e provadas.
Por que o projeto atribui essa incum
bência à Justiça Eleitoral? O Minis
tro da Justiça esclarece, simplesmente,
que não há outro poder competente,
senão a justiça específica.

"t possível que essa tarefa, acrescida
aos encargos da Justiça Eleitoral, numa
eleição que está com o seu prazo en
curtado, venha a trazer alguns proble
mas, provocando um acúmulo excessivo
de trabalho. Mas o Ministro estã oti
mista e prefere confiar em que tudo
termine bem, com as dificuldades re
solvidas e as eleições transcorrendo em
clima de ordem e tranqililidade."
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IV - LEGISLAÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 14

CONSTITUiÇÃO D05 ESTADOS UNIDOS Art. 119 - A lei regulará a eompetênc1a
DO BRASIL. dos juizes e tribunais eleitorais. Entre as

atribuições da justiça eleitoral, Inclui-se:

Art. 48 - Os deputados e senadores não
poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) celebrar contrato com pes
soa jurídica de direito pú
blico, entidade autárquica
ou sociedade de economia
mista., salvo quando o con
trato obedecer a normas
uniformes;

b) aceitar nem exercer comis
são ou emprêgo remunera
do de pessoa jurídica de di
reito público, entidade au
tárquica, sociedade de eco
nomia mista. ou emprêsa
concessionária de serviço
público;

II - desde a posse:

a) ser proprietário oU diretor
de emprêsa que goze de
favor decorrente de con
trato com pessoa jurídica
de direito público, ou nela
exercer função remunera
da;

b) ocupar cargo público do
qual possa ser demitido ad
nutUDIj

c) exercer outro mandato le
gislativo. seja federal, es
tadual ou municipal;

d) patrocinar c a usa contra
pessoa jurídica de direito
público.

11 1.° - A infração do disposto neste
artigo, ou a falta, sem licença, às sessões,
por mais de seis meses consecutivos, im
porta perda do mandato, declarada pela
Cfl.mara a que pertença o deputado ou se
nador, mediante provocação de qualquer
dos seus membros ou representação do
cumentada de partido poHtico ou do Pro
curador-GeraI da RepÚblica.

§ 2." - Perderá, igua.lmente, o mau
dato o deputado ou senador cujo procedi
mento seja reputado, pelo voto de dois
terços dos membros de sua Câmara, in
compatível com o decôro parlamentar.

VI - o conhecimento e a decisAo
das argüições de lnelegibWda
de;

Art. 138 - São inelegíveis os inallstáveis
e os mencionados no parágrafo único do
art. 132.

Art. 139 - São também inelegíveis:
1 - para. Presidente e Vlce-Pre

sidente da República:
a) o Presidente que tenha

exercido o cargo, por qual
quer tempo, no período
Imediatamente anterior, e
bem assim o Vice-Presiden
te que lhe tenha sucedido
ou quem, dentro dos seis
meses anteriores ao plelto,
o haja substltuido;

b) até seis me&es depom de
afastados definitivamente
das funções, os governado
res, os interventores fe
derais, nomeados de acOr
do com o art. 12, os Minis
tros de Estado e o Prefelto
do Distrito Federal;

c) até três meses depois de
cessadas defintlvamente as
funções, os Ministros do
Supremo Tribunsl Federal
e o Procurador-Geral da
RepÚblica. os chefes de es
tado-maior, os JuiZes, o pro
curador-geral e os procura
dores regionais da Justiça
Eleitoral, os secretáriOll de
Estado e 05 chefes de po
licia;

li - para governador:
a) em cada Estado, o Gover

nador que haja exercido o
cargo pOr qualquer tem-po
no perfodo Imediatamente
anterior ou quem lhe haja
sucedido, ou, dentro dos seis
meses anteriores ao pleito,
o tenha substituido; e o In~

terventor federal, notll2\\dQ
na forma do art. 12, Que
tenha exercido as funções,
por qualquer tempo. no pe
ríodo governamental ime
diatamente anterior;
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b) até wn ano depois àe afas
tados definitivamente àas
funçÕes, o Presidente, o Vi
ce-Presidente da Repúbli
ca e os substitutos que ha
jam assumido a presidên
cia;

c} em cada Estado, até tr~s

meses depois de cessadas
definitivamente as funções,
os secretá.r:los de Estado,
os comandantes das regiões
militares, os chefes e Os co
mandantes de policia, os
magistrados federais e es
taduais e o chefe do Mi
nistério Público;

d) até três meses depois de
cessadas definitivamente as
funções, os que forem ine
legiveis para Presidente da
República, salvo os men
cionados nas letras a e b
dêste número;

m - para prefeito, o Que houver
exercido o cargo por qualquer
tempo, no perioelo imediata
mente anterior, e bem assim
o que lhe tenha sucedido, ou,
dentro dos seis meses ante
riores ao pleito, o haja subs
tituido; e, igualmente pelo
mesmo prazo, as autoridades
policiais com jurisdição no
Municfpio;

IV - para a Câmara dos Depu
taelos e o Senado Federal, as
autoridades mencionadas em
os n.o, I e II, nas mesmas
condiÇÕeS em ambos estabele
cidas, se em exercicio nos três
meses anteriores ao pleito;

V - para as assembléias legislati
vas, os governadores, secretá
rios de Estado e chefes ele po
lícia, até dois meses dePQis
de cessadas definitiVamente as
funções.

P-.rápoafo único - Os preceitos dêste
artigo apllcam~se aos titUlares, assim efe
tiVOlS como interinos, dos cargos mencio
nados.
Art. 140 - São ainda ineleglveis, nas mes

mas condições do artigo anterior, o côn-

juge e os parentes consangüíneos ou afins,
até segundo grau:

I - do Presidente e do Vice-Pre
sidente da República ou do
substituto que assumir a presi
dência:
~) para Presidente e Vice

Presidente;
b) para governador;
c) para deputado ou senador.

salvo se já tiverem exercido
o mandato ou forem elei~

tos simUltâneamente com
o Presidente e o Vice-Pre
sidente da República;

11 - do Governador ou Interven~

tor Federal, nomeado de acôr~

do com o art. 12, em cada Es
tado:
a} para governador;
b) para deputado ou senador,

salvo se já tiverem exercido
o mandato ou forem elei~

too simultâneamente com o
governador;

IH - do prefeíto, para o mesmo
cargo.

CAPíTULO 11

Dos Direitos e das Garantias
Individuais

Ari:. lU - A ConstituiçâQ assegura aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no
país a inviolabilidade dos direitos concer
nentes à vida, à liberdade, à segurança
individual e à propriedade noS têrmos se
gUintes:

§ 13 - l!: vedada a organiZação, o
registro ou o funcionamento de qualquer
partido político ou associação, cujo pro
grama ou ação contrarie o regime demo
crático, baseado na pluralidade dos parti~

dos e na garantia elos direitos fundamen
tais do homem.

Art. 182 - As patentes, com as vanta
gens, regalias e prerrogativas a elas ine
rentes, são garantidas em tóda a pleni
tude, assim aos oficiais da ativa e da re
serva, como aos reformados.

li 2.° - O oficial das Fôrças Arma
das Só perderá o pOsto e a patente por
sentença condenatória passada em julga
do, cuja pena restritiva da liberdade indi
dual ultrapasse dois anos; ou, nos casos
previstos em lei, se fõr declarado indigno
do oficialato ou com éle incompatfvel, con-
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forme decisão de tribunal militar de ca
ráter permanente, em tempo de paz, ou
de tribunal especial, em tempo de guerra
externa ou civil.

ATO INSTITUCIONAL

Art. 10 - No interêsse da paz e da hon
ra nacional, e sem as limitações previstas
na ConstitUIção, os Comandantes-em-Che
fe, que editam o presente Ato, poderão
suspender os direitos políticos pelo prazo
de dez (lO) anos e cassar mandatos legis~

lativos federais, estaduais e municipais, ex
cluída a apreciação judicial dêsses atos.

Pará.grafo unleo - Empossado o Presi
dente da RePública, êste, por indicação
do Conselho de Segurança Nacional, dentro
de sessenta (6() dias, poderá praticar os
atos prevIstos neste artigo.

EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 9

Art. 1.° - Os arts. 38 (eaput), 39 (eaput),
B1, B2 e 63 da Constituição Federal passam
a vigorar com a seguInte redação:

"Art. 38 - A eleição para Deputados,
Senadores, Presidente e Vice-Presiden
te da República far-se-á, simultânea
mente, em todo o PaIs.
Art. 39 - O Congresso Nacional reu
nIr-se-á, na Capital da República, a
L" de março de cada ano, e funcIonará
até l.0 de dezembro.

Art. 81 - O PresIdente da República
será eleito, em todo o País, cento e
vinte dias antes do têrmo do período
presidencial, por maioria absoluta de
votos, excluídos, para a apuração des
ta, os em branco e os nulos.
§ 1.0 - Não se verificando a maioria
absoluta, o Congresso Nacional, dentto
de quinze dias após haver recebido a
respectiva comunicação do Presidente
do Tribunal Superior Eleitoral, reu
nir-se-á em sessão pública para se
manifestar sóbre o candidato mais vo
tado, que será considerado eleito se,
em escrutínio secreto, obtiver metade
mais um dos.. V{)tos dos seus membros.
§ 2.° - Se nAo ocorrer a maioria abso
luta referida no parágrafo anterior, re
novar~se-á, até 30 (trinta) dias depois,
a eleição em todo o País, à qual con
correrão os dois candidatos mais vo
tados, cujos registros estarão automà
ticamente revalidados.
~ 3.° - No caso de renúncia. ou mor
te, concorrerá. à eleição prevista no pa
rágrafo anterior o substituto registrado

pelo mesmo partido político ou coliga
çáo partidária.
§ t.O - O Vice-Presidente considerar
se-á eleita em vittude da. eleiçlí.o do
Presidente com o qual se canóldatar,
devendo, plU'a isso, cada candidato a
Presidente registrar~se com um candi
dato a Vice-Presidente.

Art. 82 - O Presidente e O Vice-Pre
sidente da República exercerão o car
go por quatro anos.
Art. 83 - O Presidente e O Vice-Pre
sidente da República tomarão posse a
lã de março, em sessão do Congresso
Ne.cional.

§ 1.° - No caso do § 2.° do art. 81, a
posse realizar-se-á dentro de 15 dias, 11.
contar da proclamação do resultado da
segunda eleição, expirando, porém, o
mandato a 15 de março do quarto ano.
§ 2,° - O Presidente da República
prestará, no ato da posse, êste com
promi""o: "Prometo manter, delender
e cumprir a Constituição da República,
observar as suas leís, promover o bem
geral do Brasil, sustentar-lhe a uniã.o,
a integridade e a Independência."

Art. 2.° - O inciso III do art. 95 da
Constituição passa a vigorar com o texto
seguinte:

"lU - irredutibilidade de vencl.men
tos, que, todavia, ficarão sujeitos aos
impostos gerais (art. 15, n." IV) ,"

Art. 3.° - O parágrafo único do art. 132
e os arts. 138 e 203 da Constituição passam
a tet a 5eKuinte "redação:

"Art. 132 - , , , .
Parãgrafo único - Os militares são
alistáveis, desde que oficiais, aspirantes
a oficiais, guardas-marinhas, subtenen
tes ou suboficiaiS, sargentos ou alunos
das escolas militares de ensino supe
rior para formação de oficiais."

Art. 138 - São inelegíveis os inalistá
veis.

Parágrafo único - Os militares alistá
veis são eiegíveil>, II.tendid9.l:. 'OU. seKuin~

tes condições:

a) o militar que tiver menos de cinco
anos de serviço será, ao se candlda
tar a cargo eletivo, exclufdo do ser·
viço ativo;

b) o militar em atividade com cinco
ou mais anos de serviço, ao se can
didatar a cargo eletivo, será afas-
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tado, temporàriamente, do serviço
ativo como agregado para tratar de
interêsse particular;

c) o militar não excluído e que vier a
ser eleito será, no ato da diploma~

çâo, transferido para a reserva ou
reformado nos têrmos da lei, ressal
vada a situação dos que presente
mente estejam em exercicio do man
dato eletivo, até o seu término,"

Art. 203 - Nenhum impõsto gravará di
retamente os direitos do autor, nem a
remuneração de professõres e jornalis
tas, excetuando-se ela isenção os im
postos gerais (art. 15, n,O IV),"

Art. 4.0
- O art. 41 da Constituição pas-

sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41 - A Câmara dos Deputados e
o Senado l''ederal, sob a direção da
Mesa dêste, reunir-se-ão em sessão
conjunta para:

I - inaugurar a sessão legisla
tiva;

11 - elaborar o Regimento Co
mum;

III - homologar a eleição do Pre
sidente da República ou ele
gê-lo, assim como o Vice
Presidente, na conformidade
dos casos estabelecidos nes
ta Constituição;

IV - receber o compromisso do
Presidente e do Vice·presi
dente da República;

V - delíberar sôbre o veto,

Parágrafo único - Cada uma das Câ.
maras reunir-se-á, em sessões prepara
tórias, a partir de 1.0 de fevereiro do
primeiro ano da legislatura, para a pos
se de seus membros e eleição das res
pectivas Mesas."

Art. 5.0
- Ê incluído, no art. 45 da Cons-

tituição, o seguinte parágrafo:

"Art. 45 - ",.""" , . , . , . , , .
§ 3.0

- Em se tratando de crime co
mum, se a licença para o processo cri
minal não estiver resolvida em 120
(cento e vinte) dias, contados da apre
sentação do pedido, êste será incluído
em ordem do dia, para :ser discutido e
votado, independentemente de parecer."

Art. 6.0 - A próxima eleição para Presi
dente e Vice-Presidente da República far
:se-á em 1966, juntamente com a eleição
para Deputados e Senadores, na forma do
art. 38 da Constituição.

Parágrafo único - Os mandatos dos
atuais Presidente e Vice-Presidente da. Re
pública estendem-se até 15 de março de
1967. - Em 22 de julho de 1964.

LEI "".0 35. DE 26 DE JANEIRO DE 1892

(Publicada no Diário Oficial de 2'l'/1I189~,

págs. 385 e seguinte:s.)

TtTULon

CAPíTULO I

Dos Elegíveis
Art. 29 - São condições de elegibilidade

para o Congresso Nacional:
l.a ) estar na posse dos direitos de cida

dão brasileiro e ser alistável como
eleitor;

2.a) para a Càmara dos Deputados, ter
mais de quatro anos de cidadão bra
sileiro, e, para o Senado, mais de
seis e ser maior de 35 anos de idade,

Esta condição, exceção feita da idade,
não compreende os estrangeiros que,
achando-se no Brasil a 15 de novembro de
1889, não declararam dentro de seis meses,
depois de promulgada a Constituição, con
servar a nacionalidade de origem.

Art. 30 - Não poderão ser votados pa
ra senador ou deputado ao Congresso Na
cional:

I - os ministros do Presidente da
República e os diretores de
suas :secretarias e do Tesouro
Nacional;

II - os governadores ou presidentes
e os vice-governadores ou vice
presidentes dos Estados;

111 - os ajudantes·generais do exér
cito e da armada;

IV - os comandantes de distrito mi
litar no respectivo distrito;

V - os funcionários militares in
vestidos de comandos de fôr
ças de terra e mar, de policia e
de milícia nos Estados em que
os exercerem, equiparado a ês
tes o Distrito Federal;

VI - as autoridades policiais e os
oficiais dos corpos de policia
e de milícia;

VII - os membros do Poder Judi
ciário Federal;

VIII - os magistrados estaduais, salvo
se estiverem avulsos ou em dis
ponibilidade mais de um ano
antes da eleição;
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IX - os funcionários admilili;trati~

vos federais ou estaduais, de
missíveis independentemente de
sentença., nos respectivos Esta
dos.

Pa.l"ágrafo único - As incompatibilidades
acima definidas, exceto a do n.o VIII, vi
goram até seis meses depois de cessadas as
funções do.s referidos funcionários.

Art. i1 - Conforme o disposto no art. 24
da Constituiçl!.o, não pode ser eleito depu
tado ou senador ao Congresso Nacional
o cidadão que fór presidente ou diretor de
banco, companhia ou emprêsa que gozar
ta vores do Govêrno Federa.I, indicados nos
números abaixo:

1.") garantia de juros ou outras SUbven
ções:

t."} privilégio para emissão de notas ao
portador, com lastro em ouro ou não;

3.") isenção de direitos OU taxas federais
ou redução dêles em leis ou contra~

tos;
4.") priviMgio de zona, de navegação,

contrato de tarifas ou concessão de
terras.

Parágrafo único - O cidadão que, eleito
deputado ou senador, aceitar qualquer dos
favores constantes do artigo anterior, tem
por êsse fato renunciado o mandato legis
lativo, ficando considerado vago o lugar,
para fJe mandar proceder à nova eleição.

Art. 32 - São condições essenciais para
ser pteal.dente ou vtce-prestdente da Re·
pública:

1.") ser brasileiro nato;
2.a i estar na posse e gôzo dos direitos po

litlcos;
s.a) ser maior de 35 anos.
Al"t. 33 - Não podem ser votados para

tais cargos:
l."} os pB.l:entes consangtiíneos e afins

nos 1.0 e 2.° graus do presidente e
vice-presidente que se achar em exer
clcio no momento tia eleiçáo ou que
tenha deixado até seis meses antes;

~.0) os ministros de Estado ou os qUe o
tiverem sido. até :seis meses antes
da eleição;

3.°) o vice-presidente que exercer a pre
sidência no último ano tio Pfl"íodo
presidencial para o perfodo seguinte
e o que a estiver exercendo por oca
sião da eleição.

Parágrafo íinlco - Entender-se-á por úl
limo ano do periodo presidencial, para os
efeitos do presente artigo, o em que se der
a vaga que tiver de ser preenchida, con
tando-se até 90 dias depois da mesma vaga.

LEI N.o 1.269, DE 15 DE NOVEMBRO
DE 1904

Refurma a lelislaqão eleitoral, e di
outras provIdências.

CAP1TULOIX

Da EleKIbllidade

Art. 105 - São condições de elegibilidade:

I - Para o Congresso Nacional:
P) estar na posse dos direitos

de cidadão bl'BsUeiro e ser
alistável como eleItor;

2.a) para a Câmara dos Depu
tados, ter maIs de quatro
anos de eide.<lé.G btas\le':.t'3,
e, para o senado. mais de
seis anos e ser major de
35 anos de idade.

II - Para Presidente e Vice-Presi
dente da República:
1.&) ser brasileiro nato;
a..} ~tar nl) exerdc10 dos di·

reItos polftlcOõ;
3.a } Ber maior de 35 anos.

CAPtTULOX

Da Inele,.ibllidade

Al1.lt6 - A inelegibilidade importa a
nulld9.de d\)S '\lOU>s que recairem BÕbre as
pessoas que nela incidam, para o efeito de
considerar-se eleito o imediato em votos,
salvo o disposto no art. 111.

Art Jtl1 - São inelegíveis para o Con
gresEo Nacional:

li 1.° - Em todo o território da Re
pública:

I - o PresIdente e Vice-Presidente
da RepúbUca, os governadores
ou presfdentes e os VIce-gover
nadores ou vice-presIdentes dos
Estados;

II - os Ministros do Presidente da
Repúbl1ca e os diretores de
suas oSecretarie.s e do Tesoum
Federal;

lU - os chefes do Estado-Maior do
Exército e do Estado-Maior
General da Armada;

IV - os magistrados federais;
V - os presidentes ou diretores de

banco, companhia ou emprêsa
que goze dos seguintes favores
do Govêrno Federal:
a) garantia de juros ou qual

quer subvenção;
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b) privilégio para emissão de
notas ao portador, com las
tro em ouro, ou não;

c) isenção ou redução de im
postos ou taxas federais,
constantes de lei ou de con
trato;

d) privilégio de zona ou de na
vegação;

e) contratos de tarifas ou con
cessão de terrenos_

II 2." - Nos respectivos Estados, equi
parado a êstes o Distrito Federal:

I - os magistrados estaduais;
li - os comandantes de distrito

militar;
III - os funcionários investidos do

comando de fÔrças de terra e
mar, de polícia ou milícia, não
compreendidos os oficiais da
Guarda Nacional;

IV - os funcionários administrativos
federais e estaduais demissivE'is
independentemente de senten~

ça.

II 3.. - Nas circunscrições onde exer
çam as suas funções - as autoridades po
liciais.

An. 168 - As causas de inelegibilidade,
preV:lstas nos trés parágrafos do artigo an
tecedente, vigoram até três meses depois
de cessada a função pública.

Art. 109 - São condiÇÕeS essenciais para
ser Presidente da República ou Vice~

Presidente :

L-) ser brasileiro nato;
2.-) estar na posse e gôzo dos direitos

políticos;
3.'") ser maior de 35 anos.

Art. 110 - Não podem ser eleitos Presi~

dente ou Vice-Presidente da República:
1.") os parentes consangüíneos e afins,

nos 1.0 e 2.° graus, do Presidente e
Vice-Presidente que se achar em
exercício no momento da eleição ou
que o tenha dei:ll:ado até seis meses
antes;

2.") os Ministros de Estado ou os que ti
verem sido até seis meses antes da
eleição;

3.D
) o Vice-Presidente que exercer a pre

sidência no último ano do período
presidencial, para o período seguin
te, e o que a estiver exercendo por
ocasião da eleição,

Parágrafo único - Entender-se-á por úl
Uma ano do periodo presidencial, para os

efeitos do presente artigo, o em que se der
a vaga que tiver de ser preenchida, con
tando-se até 90 dias depois da mesma vaga.

Art. 111 - O íznediato em votos ao inele
gível só poderá ser reconhecido eleito se
tiver reunido, pelo menos, metade dos votos
por êste obtidos. No caso contrário, far
se-á nova eleição, para a qual se considera
prorrogada a inelegibilidade definida nesta
Lei.

CAPí'l'ULOXI

Da Incompatibilidade

Art. 112 - Durante as sessões, o manda
to legislativo é 1ncompativel com o exer
cício de qualquer outra função pública, con
siderando-se como renúncia do mandato
semelhante exercício depois de reconheci
do ou empossado o Deputado ou Benador.

Art. 113 - Não se compreende na dispo
sição do artigo anterior o desempenho de
missões diplomáticas, comissões ou coman·
dos militares, desde que preceda licença
da Câmara a que pertencer o representan
te da Nação, e nos casos de guerra ou aquê
les em que a honra e a integridade da
União se achem empenhadas.

i'ublicada em "Coleção das Leis do Brasll" 
1904 - \'01. I - pág, 114.

DECRETO N.o 2.419, DE 11 DE JULHO
DE 1911

Prescreve os casos de inelegibilidade
para o Congresso Nacional e para a
Presidência e Vice-Presidência da Re
pública e altera algumas das disposi
ções da lei eleitllral vigente.

O Presidente da República dos Estados
Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional
decretou e eu sanciono a resolução se
guinte:

Art. 1.0
- A inelegibilidade determina a

nulidade dos votos que recaírem sôbre os
cidadãos que nela incidam, para o efeito
de considerar-se eleito o imediato em votos,
salvo o disposto no artigo seguinte.

Art. 2,· - O imediato em votos ao ine
legível só poderá ser reconhecido se obti
ver mais de metade dos votos l1ados ao
inelegível. No caso contrário, proceder-se-á
à nova eleição, para a qual considerar-se-á
prorrogada a inelegibilidade.

Parágrafo único - NO cálculo daquele
quociente eleitoral só serão computados os
votos julgados válidos.
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A.rt. 3." - São iu{!l{!giveis para o Con~

greS50 Nacional:

I - em território da. República:
a) o Presidente e o Vice-Pre

sidente da República, os go
vernadores ou presidentes
e os vi~-governadores ou
vice-presidentes dos Estaw

dos;
b) os minístrOli de Estado, 05

diretores das respectivas
Secretarias e os do Tesouro
Naciona.l;

cl as ministros, diretores e re
present!>.ntes do ministério
público no Tribunal de
Contas;

dI os chefes e subchefes do
Estado-Major do Exército e
da Armada;

e) os magistrados federais e os
membros do Ministério Pú
bl1co Federal;

f) 05 funcionários administra
tivos federais demissíveis
independentemente de sen
tença judicial;

rl os presidentes e diretores
de banco, ~ompa.nhia, oocie
dade ou empl'êsa que goze
dos seguintes favores do
Govêrno Federal:
L~) garantia de juros ou

subvenção;
Z.O) privilégio para emissão

de notas ao portador,
com lastro em ouro ou
não;

3.") isenção ou redução de
impostos, ou taxas fe
derais, concedidas em
lei oU contrato;

4.") contrato de tarifas ou
concessão de terreno!!;

5.") privilégio de zona oU
navegação;

11 - 1105 respectivos Estados, equi
parado a êstes o Distrito Fe
deral :

a) os parentes consangüine05
ou afins, nos 1.° e 2,° graus,
dos Governadores OLl Presi
dentes dos Estados. ainda
que êles estejam fora do
exerciclo do cll.rgo por oca
sião da eleição, e até seis
meses antes dela;

bl os parentes consangUíneos
ou afins, nos mesmos graus,
dos vice-governadores ou
vice-presidentes dos Esta
dos, que tenham exercido o
govêrno nos seis meses an
teriores à eleição;

c) Os magistrados estaduais e
os membros do mJnJsténo
público dos Estados;

d~ 05 chefes de inspeção per
manentes militares;

e} os funcionários investidoi?
de qualquer comando de
fórçe,s de terra, ou de mal',
polícia ou milícia, não com
preendidos os oficiais da
Guarda Nacional;

fl os funcionários administra
tivos est&duals demiSsiveis,
independentemente de sen
tença judicial;

III - no Dist1'1to Fedel'al, os llll.
rentes consangüíneos e afins
do Presidente e Viee-Pre&id.en
te da República, nos 1.° e 2,°
graus, até seis meses depois da
cessação das respectivas fun
ções;

IV - nas respectivas circunscri9ães,
as autoridades poJiclals.

Art. 4.° - São inelegíveis para os cargos
de Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica:

a) o Presidente, para o pe
riado presidencial seguinte;

b) o Vice-Presidente que e1t.eT
ce a presidência no último
ano do período presidencial.
para o período seguinte. e
o que a estiver exercendo
por ocasláo da eleição, en
tendendo-se por último ano
do p e r i o d o presidencial
aquêle em que a vaga se
der, conta.ndo-se até W dias
depoiS da mesma vaga;

c I as ministros àe Estaào ou
os que o tiverem sido até
12 meses antes da eleíçio',

d) os Parentes consangüíneos
e afins, nos 1.0 e 2." 8l'l\US,
do lJresidente ou vice-pre
sidente que se aeflat" em
exercício no momento da
eleição ou o que tenha dei
xado até seis meses antes.

Art. 5." - Salvo nos C&.sOR íá previswll
nos artigos anteriores, as ClIoU5BS de 1nele-
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gibilidade permanecem quando o exercicio
de cargo ou função publica preceder à elei.
ção, de seis meses, nas hipóteses das aIf
nea8 a, b e c do n.o I do art. 3.0 , e de
13 meses, nas alíneas d, e, f e g, do n.o I, e
c, d, e e f do n.O 11 e nas do n.o IV do
art. 3.°.

Parágrafo único - Considera-se cessado
o exercicio do cargo ou função púlJlica pe
la terminação do mandato eletivo, exone
ração, aposentadoria, inatividade, jubilação
ou disponibilidade.

Art. 6." - O prazo para preenchimento
das vagas abertas quer no Senado, quer na
Câmara dos Deputados (parágrafo único
do art. 120 da Lei n.O 1.269, de 15 de no
vembro de 1904), em virtude da aceitação,
por parte de qualquer de seus membros, de
cargos cuja incompatibilidade com o man
dato legjslativo fõr ou estiver prescrita em
lei, contar-se-á, no caso de haver data
designada para a posse do eleito ou no
meado para tais cargos, dessa data; e, na
lúpótese contrária, do dia de sua posse ou
investidura, independente sempre de quais
quer comunicações.

Art. 7." - A divisão do Município em
seções obedecerá ao número de eleitores
alistados, não podendo nenhuma delas ex
ceder de 200, nem conter menos de 100 elei
tores.

(Seguem outros oito artigos referentes ao
alistamento eleitoral.)

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor des
de já, revogados o capitulo X da Lei n.O

••

1.269, de 15 de novembro de 1904, e mais
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1911, 90.0

da Independência e 23.0 da República.
HERMES R. DA FONSECA
Riva1ávia da Cunha Corrêa

Publicado em "LelG do Brasil" - 1/1911 ~
pág. 31.

LEI H.O 3.208. DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1916

Regula o processo eleitoral, e dá ou
tras providências.

Da. Elegibilida.de

Art. 34 - Sll.o condições de elegibilidade:

I - para o Congresso Nacional:

1.") estar na posse dos dJrei
tos de cidadão brasileiro e
ser ali.stável como eleitor;

2.") para a Câmara dos Depu
tados, ter mais de quatro
anos de cidadão brasileiro,
e para o Senado, mais de
seis anos e ser maior de
35 anos de idade;

11 - para Presidente e Vice-Presi
dente da República:
1.°) ser brasileiro nato;

2.") estar no exercício dos di
reitos políticos;

3.°) ser maior de 35 anos.

Da Inelegibilidade

Art. 35 - A inelegibilidade determina a
nUlidade dos votos qUe recairem sôbre os
cidadãos que nela incidam, para o efeito
de considerar-se eleito o imediato em vo
tos, salvo o disposto no artigo seguinte.

Art. 36 - O imediato em votos ao ine
legível só poderá ser reconhecido se obti
ver mais de metade dos votos dadOS ao ine
legível no caso contrário, proceder-se-á
à nova eleição, para a qual considerar-se-á
prorrogaaa a inelegilJilidade.

Parágrafo único - No cálculo daquele
quociente eleitoral só serão computados os
votos julgados válidos.

Art. 37 - São inelegíveis para o Con
gresso Naci<mal;

I - em todo o território da Re
pública:

a) o Presidente e o Vice-Presi
dente da República, os Go
vernadores ou Presidentes e
os Vice-Governadores ou
Vice-Presidenteli dos Esta
dos;

b) os Ministros de Estado, os
diretores das respectivas se
cretarias e os do Tesouro
Nacional;

c) os Ministros, diretores e re
presentantes do Ministério
PUblico no Tribunal de
Contas;

d) os Chefes e Sub::hetes do
Estado-Maior do Exército
e da Armada;

e) os magistrados federaiS e
os membros do Ministério
Públicos federal;

f) os funcionários adminis
trativos federais demiSSí
veis independentemente de
sentença jUdicial;
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I) os presidentes e diretores
de banco, companhia, so
ciedade ou emprêsa que go
zem dos seguintes favores
do Govêrno Federal:

1.·) garantia de juros por
subvenção;

2.°) privilégio para a emis
são de notas ao porta
dor, com lastro em ou
ro ou não;

3~) wenção ou redução do
impõsto ou taxas fe
derais concedidas em
lei ou contrato;

4.") contratos de tarifas ou
concessão de terrenos;

5.°) privilégio de zona ou
navegação;

11 - nos respectivos Estados, equi
parados a êstes o Distrito Fe
deral:

a) os parentes consangüineos
ou afins, nos primeiro e
segundo graus, dos Gover
nadores ou Presidentes dos
Estados, ainda que êles
estejam fora do exercício
do cargo por ocasião da
eleição; e até seis meses
antes dela, salvo se hou
verem exercido o mandato
legislativo na legislatura
anterior à eleição OOS re
feridos governadores, ou
o estiverem exercendo ao
tempo dela;

b) os parentes consangüíneos
ou afins, nos mesmos graus.
dos Vice-Governadores ou
Vice-Presidentes dos Esta
dos que tenham exercido o
govêrno nos seis meses an
teriores à eleição, salvo a
exceção mencionada na le
tra anterior;

c) os magistrados estaduais e
os membros do Ministério
PúblicO dos Estados;

d) os chefes de inspeção p:1r
manente militar;

e) os funcionários investidos
de qualquer comando de
fôrças de terra ou de mar.
policia ou milícia. não com
preendidos os oficiais da
Guarda Naciona.l;

I) os funcionários administra
tivos estaduais demlssiveis
independentemente de sen~

tença judicial;

111 - em qualquer Estado e no Dis
trito Federal, os parentes con
sangtilneos ou afins do Presi
dente e Vice-Presidente da
República, nos -primeiro e t'.e
gundo graus, até seis meses
depois da cessação das respec
tivas funções, salvo a exces
são constantes do n.O 11, le
tra a.

IV - nas re3pectivas circunscri
ções, as autoridades policiais.

Art. 38 - São inelegivew para os cargos
de Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica'.

a) o Presidente, para o periodo presi·
dencial seguinte;

b) o Vice-Presidente que exercer a
Presidência no último ano do pe
rindo presidencial, para o periodo
seguinte e o que a estiver exercen
do por ocasião da eleiçlio, enten
dendo-se por último ano do perío
do presidencial aquêle em que a vaga
se der, contando-se até 90 dias de
pois da mesma vaga;

c) os Ministros de Estado ou os que o
tiverem sido até 180 dias antes da
eleição;

d) os parentes consangüineos ou afins,
nos primeiro e segundo graus, do
Presidente e Vice~Presidente que se
achar em exercicio no momento da
eleiçã.o, ou que o tenha deixado até
seis meses antes.

Art. 39 - Salvo os casos já previstos nos
artigos anteriores, as causas de inelegiblll
dade permanecem quando o exercicio do
cargo ou função pública preceder a elei
ção de seis meses na hipótese da primeira
parte da alinea a. (Presidente e Vice-Pre
sidente da República.). e de três meses nas
hipóteses da segunda parte da lI.Hnea a e
das alíneas b, c, d, e, f e g do n.O I; a, b,
c, d, e e f do n.O 11; c nas dos 111 e IV do
art. 37.

Parágr&fo único - Considera-se cessado
o exercicio do cargo ou função pública pela
terminação do mandato eletivo, exoneração,
aposentadoria, Inatividade, jubilação ou
disponibilidade.
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Da. Incompatibilidade

Art. 45 - Durante as sessões do man
dato legislativo é incompatível com o exer
cício de outra qualquer função pública,
considerando-se como renúncia do manda
to semelhante exercício depois de reconhe
cido o Deputado ou Senador.

Art. 46 - Não se compreende na dispo
sição do artigo anterior o desempenho de
míssões diplomáticas, comissões ou coman
dos militares, desde que preceda licença da
Câmara a que pertencer o representante
da Nação, e, indel)endente de tal licença,
nos casos de guerra ou naqueles em que· a
honra ou integridade da Nação se achem
empenhadas.

Publicada em "Coleção dlOLS Leis da Repúblícll
dos Estados UnIdos do Brasil" ~ 1916 - vaI.
I, pág. 454.

DECRETO H.o 2.1.194, DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1932

Suspende por três a.nos direitos
políticos.

O Chefe do Govêrno Provisório da Repú
blica dos Estados Unidos do Brasil:

O movimento insurrecional que irrompeu
no Estado de São Paulo, na noite de 9
para 10 de julho do corrente ano, foi ar
ticulado sob o falso pretexto de retôrno
ao regime constitucional e sob a enganosa
propaganda de ser propósito do Govêrno
Provisório dilatar, por tempo indetermina
do, os podêres de que o investiu a Revolu
ção Nacional de 1930. :l!:sse movimento foi
longamente preparado por elementos civis
do regime deposto e por outros, da mes
ma natureza, não fUiados li. antiga :;itua
ção, mas que com aquêles fizeram causa
comum, sob a orientação partidária de um
grupo a que êles próprios deram a desi
gnação de Frente Unica. A principio, os
ditos elementos concentraram-se com o
objetivo, segundo declaravam. de organi
zar um Govêrno paulista e de acórdo com
a vontade do povo, nào obstante ter sido
nomeado e haver tomado posse do cargo
de Interventor o Sr, Pedro Toledo, paulis
ta e civil, a quem o Govêrno Provisório
dera ampla liberdade de organizar o Se
cretariado, como lhe parecesse mais con
veniente aos interesses do Estado. Depois
de longas combinações, a que sempre foi
totalmente estranho o Govêrno Provisó
rio, e preparado o ambiente local por uma
campanha violenta contra êste e uma ex
citação impatriótica, de sentimentos regio
nalistas, foi afinal organizado tumultuà-

riamente o Secretariado, em comlClOS pú
blicos, dirigidos por políticos do antigo re
gime, e cujo espírito reaCionário logo se
manifestou, em atos ostensivos, como, por
exemplo, o da destruição, em vários luga
res, de placas comemorativas do nome de
João Pessoa - o grande patriota sacrifi
cado em defesa da autonomia do seu Es
tado e da liberdade da Pátria. Assim, orga
nizado o Govêrno do Interventor, os mes
mos elementos reacionários, acrescidos de
ambiciosos e descontentes de várias ori
gens, desenvolveram nova campanha des
leal contra o Govêrno instituído pela Revo
lução de 1930, disfarçando seus intuitos
sob a falsa bandeira de imediata restau
ração do regime constitucional do Pais.
Entretanto, desde 24 de fevereiro do cor
rente ano, fôra decretado o Código Elei
toral da República; por Decreto n." 21.402,
de 14 de maio de 1932, fôra fixado o dia 3
de maio de 1933 para a realização das
eleições à Assembléia Constituinte e criada
uma comissão para elaborar o anteprojeto
da Constituição; desde março, também do
corrente ano, fôra iniciada a organização
do Tribunal Superior e dos demais Tribu
nais Regionais do Brasil, completando
se, assim, tod08 os atos e medidas legais
necessários li. eleição do poder constituin
te. Um dos motivos principais do grande
movimento nacional de 1930 foi a detur
pação do regime representativo pela fraude
generalizada no alistamento eleitoral e nas
eleições, Portanto, sem o cancelamento
total do alistamento e organização de ou
tro, em bases assecuratórias da verdade
dos sufrágios, não é possivel a implanta
ção da democracia no Brasil, nem a reali
zação dos ideais da Revolução triunfante.
Nessas condições, impor sumàriamente a
volta imediata do PaiS ao regime constitu
cional, seria pretender restaurar, pela ma
nl.ltenção do antigo alistamento. o regime
de ficção representativa, contra a qual a
Nação se levantou a 3 de outubro de 1930,
ou Í*:.zer obra perturbadora e sem sinceri
dade. porque o meio honesto de conduzir
o País à normalidade constitucional é pro
ceder-se ao alistamento, ou criar-se o corpo
eleitoral, que elegerá os membros da As
~embléia Constituinte, Tudo demonstra
que a bandeira constitucionalista, arvora
da pelos condutores da rebelião de 9 de
julho, era meto pretexto para embair a
opinião publica, já sUperexcitada com a
sistemática exploração de sentimentos ge
radores de animadversão contra o 00
vêrno Provisório. O plano subversivo dos
chefes do movimento, circunscrito a prin
cípio aos Estados de São paulo e Mato
Grosso, ampliou-se, pouco a pouco; a cri-
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minosa propaganda foi tomando as pro
porções de uma tentativa de conflagração
geral, pretendendo abranger, principal
mente, os Estados do Rio Grande do S11\,
Paraná, Santa Catarina, Minas Gerais e
Pará. Tódas as provas já existentes da
conspiração articulada, entre certos ele·
mentos dos ditos Estados, ficaram definiti
vamente confirmadas, no decurso da rebe
lião, de S. Paulo, por fatos inequivocos,
ocorridos em Minas Gerais e no Rio Gran
de do Sul, onde o plano de conflagração
só malogrou pela pronta repulsa da opi
nião popular nestes Estados. A farta do
cumentação fornecida pelos próprios re
beldes, notadamente a dos jornais paulis
tas, publicados durante a rebelião, prova
à evidência a conspiração anterior, o ali
ciamento de militares, a preparação bé
lica, a felonia da propaganda, a improce
dência dos motivos invocados \)llJ'a a in
surreição e o objetivo não dissimulado da
conquista do poder. O traço psicológico
dessa vasta trama política, tecida com in
trigas e falsidades, é o da ressurreição do
espírito reacionário, que julgou azado o
momento para tentar um assalto ao poder
e a reconquita das posições perdidas 
como ficou demonstrado pelo fato da. vin
da imediata, do Rio da Prata, do preten
dente à Presidência da República e de sua
colaboração, aU, com os emissários dos re
beldes. A.pelar do alto esp1J'ito de tolerân
cia e generosidade com que o Govêrno Pro
visório está tratando Os que se levanta
ram contra êle com armas na mão, não
lhe é Hcíoo comprometer os objetivos pa
trióticos da Revolução de 1930, permitindo
que agitadores contumazes e reacionários,
ávidos do poder perdido, continuem a per
turbar a ordem e a segurança públicas.

lt necessário pacificar o Pais, tão impa
triàticamente sacrificado pelos efeitos do
criminoso movimento, que trouxe a luta
fratricida e a perda de tantas vidas pre
ciosas da mocidade brasileira - mal 1rre~

parável e de repercussão pungente e pro
longada no futuro de nossa Pátria. Está
provado que a grande maioria dos que se
bateram bravamente nas fileiras rebeldes
3e viram arrastado-~ pela aleivosa e enga
nadora propaganda dos politicos ambicio
sos, que foram os principllis responsáveis
pelo desencadeamento da guerra. civil, e
também é notório que, no correr da luta
e desde o seu Intcio, o Govêrno Provisório
manifestou várias vêzes, em declarações
públicas, o ardente desejo de promover e
facilitar a paz. Hoje, é dever de todos os
patriotas contribuir para que, serenados os
cspírioos, possa formar-se o ambiente pré
eleitoral, indispensável, a fim de que a

eleição da Assembléia Nacional Constituin
te se processe em plena calma e os seus
trabalhos correspondam às aspirações na
tlena.\.a. CQlliR.~IJ.\.\'\\,em~""'!;R., ~~'1~m ret \n.
tados com clemência os que foram ludi
briados, afastados os chefes responsé.vets,
os que tramaram e puseram em execução o
plano tenebroso, cujas funestas conseqüên
cias vão mUito além do sangue derra.mado
e dos prejuízos materiais, financeiros e eco
nômicos. Apontados pela opinião nacional
e acusando-se, agora, uns aos outros, os
autores do atentado contra os interêsses
supremos da Pátrin são elementos incom
patíveis com os ideais da Revolução Na~

cional de 1930, e, portanto, inaptos à cola
boração na obra da Constituinte, que vai
traçar novos rumos à vida do Brasll.

Assim considerando, o Chefe do Govér·
no Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil

DECRETA;

Art. 1.0 - Ficam suspensos por três anos
os direitos polfticos dos que se acharem
incluldos em qualquer dos dispositivos enu
merados nos parágrafos seguintes:

a} de todos os membros do Govêrno
da União, depostos pela Revolução
de outubro de 1930, do Vlce~Pre

sidente do Senado e dos Presidentes
e Vice-Presidentes da C~mara;

b) de todos os membros dos Governos
dos Estados que, solidários com
aquêle, lhe prestaram auxilio mate
rial ou político para combater o re
ferido movimento, pelo qual se ma
nifestava de modo inequívoco a von
tade da Nação;

e) de todos os ex-deputados e ex-se
nadores que assinaram pareceres,
anulando os diplomas dos depu
tados e do senador legltimamente
eleitos pelo Estado da Paralba, na
eleição federal de 193{);

d) de todos os ex-deputados que as
sinaram o parecer depurando os 1"
deputados legitimamente eleitoli pelo
Estado de Minas Gerais, na men
cionada eleição federal;

e) de todos os que foram reconhecidos
por essa ocasião, apesar de não elei
tos deputados pelo 'Estado da Pa
raíba. e de Minas Gera.\s, a5Sim
como o reconhecido senador por
aquêle Estado;

f) de todos os membros do govêrno re
belde do Estado de São Paulo e dos
da sua pr1meJra Junta Governativa;
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g} dos que, no Estado de Mato Grosso,
fizeram parte da administração cri
ada pelo govêrno rebelde de São
Paulo, para articular a rebelião nos
dois Estados, realizando-se por ês.se
meio o objetivo, anunciado pelo dito
govêrno, de incorporar à sua juris
dição o território de Mato Grosso;

h) de todos os que tenham tomado
parte no levante militar, ou auxi
liado por qualquer forma o preparo
ou desencadeamento da rebelião, ou
a êle, posteriormente.. prestado seu
concurso;

i) dos que, nos Estados de Minas Ge
rais e Rio Grande do Sul, chefia
ram ou promoveram a articulação
de elementos dêsses Estados com a
denominada Frente irnica dos Par
tidos Democrático e Republicano de
São Paulo, declarando-se SDlidários
com os rebeldes:

jl dos que, fazendo parte dessa Fren
te irnica dos partidos paulistas, che
fiaram ou promoveram a rebelião;

k) dos que, tomando armas ou alician
do homens, chefiaram as tentativas
de insurreição em outros pontos do
território nacional, colaborando, as
sim, com os rebeldes de São Paulo;

1) dos que, fora do Brasil, promove
ram no exterior a campanha impa
triótica contra o Govêmo Provisó
rio, reconhecido por tôdas as potên
cias' ou a auxiliaram, prejudicando
assim o nosso crédito, o no.s.so pres
tígio e o nosso nome no estran
geiro;

lO) dos que fizeram agentes dos rebel
des para a compra de material bélico,
ou receberam recursos, ou àinheiro
do govêrno ilegal, para a propagan
da criminosamente desenvolvida no
exterior contra o Govêrno Provisó
rio, que, no ponto de vista interna
cional, como no interno, é o Govêrno
legítimo do Brasil;

nl dos que, em boletins, fôlhas, avulsos
ou quaisquer impressos, publicados
no exterior, colaboraram de qual
quer modo para a difusão de falsas
noticias com referência às fôrças le
gais do Brasil, à marcha das opera
ções militares, à situação política,
ou à ordem pública no Pais.

Art. 2.° - Se apesar dos motivos de in
capacidade ativa e passiva do voto, decla-

rados no artigo precedente, algum dos in
cursos nos seus dispositivos fôr qualificado,
ex offlclo, ou não, e inscrito no alistamen
to eleitoral, a sua exclusão se fará. a re
querimento de qualquer eleitor ou delegado
de partido, ou em virtude de declaração
do Ministro da Justiça.

li 1.° - O processo da exclusão a re
querimento será o do art. 55, do Decreto
n.O 21.076, de 24 de fevereiro de 1932.

li 2.° - Decretada a exclusão por qual
quer dos motivos de incapacidade instituf~

dos na presente Lei, ou se fôr ela denegada,
caberá recurso nos termos e forma do §
2.° do art. 55, do Decreto n.o 21.076, de 24
de fevereiro de 1932.

§ 3.° - Confirmada a exclusão, o Tri
bunal Superior ordenará à Secretaria o can
celamento da inscrição.

li 4.° - Será nulo de pleno direito o
alistamento efetuado, não obstante a decla
ração a que se refere a última parte dêste
artigo.

Art. 3.° - Não são atingidos pelo pre
sente Decreto, embora incidam em alguns
dos casos enumerados pelo art. 1.0, os que
tenham prestado concurso eficiente, de
mo<:lo inequívoco, a juizo do Govêrno da
República, na manutenção da ordem, no
restabelecimento da tranqüilidade e na de
fesa das leis e institUições nacionais, du
rante o moV1mento sedicioso que teve ori
gem no Estado de São PaUlo, na noite de
9 Para 10 de julho do corrente ano.

Art. 4." - Esta Lei entrará em vigor no
Distrito Federal, nos Estados e no Terri
tório do Acre, no dia de sua publicação,
nos re5pectivos jornais oficiais, sendo a
seu texto comunicado telegràficamente aos
Interventores.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio àe Janeiro, 9 de dezembro de 1932,
111.0 da Independência e 44.° da República.

GET(TLIO VARGAS
Francisco Antunes l\'1aciel
Washington Ferreira. Pires
Augusto Igná.eio do Espírito Santo

Cardoso
A. de Mello Franeo
Protógenes Guimarães
J'osé Aroérico de Almeida
J'oaquíro Pedro Salgado Filho
Oswaldo Aranha
Mário Barbosa Carneiro, encarregado do

expediente da Agricultura, na ausên
cia do Ministro.

Publlcado em "Coleção das Leis da República
dos Estados Unidos do Brasl1" de 1932 
pág. 3:>0.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Decreto.Lei n.O 1.608. de 18 de
setembro de 1919

O Presidente da República, usando das
suas atribuições, decreta a seguinte lei;

Art. 118 - Na apreciação da prova. o
juiz formará. livremente o seu convenci
mento, atendendo aos fatos e circunstân
cias constantes dos autos, ainda. que )táo
alegados pela parte, mas quando a lej con
siderar determinada forma como da subs
tância do ato, () juiz não lhe admitirá a
prova por outro meio.

Parárrato único - O juiz indicará na
sentença ou despacho os fatos e circuns
tâncias que motivaram o seu convenci
mento.

Art. 211 - Independerão de prova os
fatos notórios.

LEI H.o 1.550. DE 2.S DE 'ULHO DE 1955

Art. 58 - será negado o registro a can
didatos que, pública ou ostensivamente, ta
ça.m parte, ou sejam adeptos de partido
poutico cujo reglstro tenha sido cassado

com fundamento no art. 141, § 13, da Cons
tituição Federal.

LEI H.o 4.137, DE 10 DE SETEMBRO
DE 1962

Art. 3,° - Quando em relação a uma
emprêsa exista um restrito número de em
prêsas que não tenham condições de lhe
fazer concorrência num determinado ramo
de negócio ou de prestação de serviços. fi
cará aquela obrigada à comprovação do
custo de sua produção, se houver indlcios
veementes de que Impõe 1>reçoo exeet.Sivoo.

Art. 5.° - Entendem-se por condições
rnonopolisticiLS aquelas em que uma em
prêsa ou grupo de emprêsas controla, em
tal grau, a produção, distribuição, pre8ta~

ção ou venda de determinado bem ou ser
viço, que passa a exercer influência pre
ponderante sôbre os respectivos preços.

Parág:rato único - Praticará abuso de
poder econõmico a emprêsa que, operando
em condições monopolisticas, interromper
ou reduzir em grande esca!a sua produ
ção, sem justa causa comprovada, peran
te o CADE, para provocar a alta dos pre
ços ou a paralisação de indústriiLS que dela
dependam.

Além da legislaçõo mencionada pelo Deputado Pedro Aleixo, anotamos os seguintes
diplomas legais sóbre o matéria:

1) Decreto n.o 184, de 23 de setembro de 1893. Publicado em CoJeçõo de Leis dos
btados Unidos do Brasil - 1893 - Partes I e 11, póg. 63 . "Adito providências
relativos às eleições federais de 30 de outubro do corrente ano, para membros
do Congresso Nacional, e de 1.0 de março vindouro, poro Presidente e Vice
Presiden~e do República." O ert. 6.0 es~abelece: "Além dos incompatibilidades
definidas no art. 30 (Lei n.a 35, de 26 de janeiro de 1892), não poderão ser
votados nos respectivos Estados, equiparado o êstes o Distrito Federal, os cidadãos
que tiverem emprêsas privilegiados ou gozarem de subvenções, garantias de juros
ou outros favores do Estado. "

2) Lei n.o 342, de 2 de dezembrO de 1895. Publicada em Coleção dos Leis dos
Estados Unidos do Brasil - 1895 - Partes I e II - pcig. 52. "Reduz a três
meses o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 30 da Lei n.O 35, de 26 de
janeiro de 1892, para a duração das incompatibilidades definidas no referido
artigo; e revoga Q Lei n,o 28, de 8 do mesmo mês e ano."

3) Decreto n.o 908, de 13 de novembro de 1902. Publicado em Coleção de Leis dos

Estados Unidos do Brasil - 1902 - vaI. I, póg. 908. "Reduz o três meses o
prazo estabelecido na Lei n,O 35, de 26 de janeiro de 1892, para duração do
incompatibilidade dos magistrados estaduais. "
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o Estado federal, como entidade íuridica.
tem em vista, de modo especial, a distribui
ção das competências, nos têrmos da Carta
Magna, baseada numa hierarquia. Sua
maior preocupação, porém, é a descentra
lização poUtica e administrativa, para que
essa hierarquia não gere a submissão das
partes ao todo. Um Estado federal, por isso,
revela ter-se organizado, valorizando mais
as relações de coordenação Que as relações
de subordinação. Assim como da descentra.
lização aplicada aos órgãos do Estado re.
sulta o principio da separação dos podêres,
da descentralização aplicada ao território
resulta o fenômeno federativo,

O Estado federativo é, portanto, uma pes
soa jurídica, um sujeito de direito e não
uma associação, ou uma relação de direito.

A AUTONOMIA DOS ESTADOS

MEMBROS

Quer o Estado federal tenha-se formado
da união de vários estados soberanos, quer
tenha-se formado de um único estado cen
tralizado que conferisse às provincias o pa
pel de unidades federadas, a autonomia dos
Estados-membros decorre da descentrali
zação poHtica e administrativa adotada
pelo Estado federal. Assim, cada unidade
federada pode auto-organizar-se e aUto
administrar dentro dos limites da compe
tência que lhe assegura o Documento que
constitui a União.

O DEVER DE AUXíLIO DA UNIAO

t da autonomia dos Estados, ainda, que
surge a incumbência de cada unidade fe
derada, segundo a discriminação das ren
das escolhida pela Lei Maior, prover às ne
cessidades de seu govêmo ou administração.
Todavia, circunstâncias anormais podem
fazer com que Um Estado não possa aten-
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der às suas necessidades de momento e,
então, não sãrnente o Estado-membro pBl>Sa
pela sítuação difícil, mas tôda a União.
Cabe à União, ai, auxiliar, socorrer a uni
dade atingida pelo fato anômalo por meio
de providências de caráter econômico, fi
nanceiro e administrativo, A Federação
corre ao apoio de sua parte e êste é o me
lhor reclino para, nesta oportunidade, sua
autopreservação.

CONCEITO DE CALAMIDADE PúBLICA

Para que um acontecimento anormal
produza efeitos grandemente nocivos. a
ponto de causarem uma calamidade públi
ca, é necessário seu enquadramento em
certas conceituações qualitativas e quanti
tativas normalmente aceitas e já consagra
das. Quanto à qualidade. fenômenos como
sêcas, incêndios, inundações, pestes, terre
motos. ciclones (e semelhantes no dano)

são calamidades. Mas essa noção não basta
para reconhecermos no flagelo a oportuni
dade em que a União, pelo pacto federa
tivo, deva obrigatôriamente prestar auxilias
aos atingidos. Essa oportunidade só se ve
rificará quando a noção quantitativa do fe
nômeno condUZir a tal. Assim, um incêndio,
por si SÓ, abre a porta para que ocorra wna
calamidade pública, se não fôr debelado.
Alastrando-se, êste incêndio poderá atingir
proporções tão gra.ndes que já o Estado
não tenha meios para dominá-lo. Ora, se a
calamidade publica só se configura com a
impossibilidade flagrante de a unidade fe
derada dominar a situação anômala, decor
re outro conceito, aliás intuitivo, segundo
o qual, num Estado sem recursos, um fe
nômeno medianamente calamitoso pOS8&

transformar-se em calamidade pública.

Para melhores escla.recimentos, julgamos
oportuna a transcrição seguinte:

SECRETARIAS DE ESTADO

Minilltério da Justiça e Negócioll Interiores

Expediente de 22 de março de 1897

Gabínete - Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Capital Federal, em
22 de março de 1897.

Circular - Sr. Presidente do Estado de Minas Gerais - Depois da promulgação
da Constituição de 24 de fevereiro de 1891, recebeu o Govêrno Federal diversas requisições
dos governos dos Estados no sentido de lhes ser prestado, na conformidade do art. 5°,
o auxilio da União, a fim de satisfuer despesa.s reclamadas por perturbações das condições
sanitárias ocorridas nos respectivos territórios, e a que atribuíram o caráter de calamidade
pública.

Tendo-se suscitado dúvidas acêrca da inteligência do dito artigo, resolveu o govêrno,
após detido exame da matéria. significar-vos o modo por que, definidas as circunstâncias
em que aquelas e outras eventualidades constituem o caso de calamidade pública ali
previsto. entende dever ser executado o preceito constitucional, enquanto não deliberar
definitivamente o Congresso Nacione.l a êste respeito.

Como calamidade pública sÓ pode ser considerada, em tese, além das sêcas
prolongadas e devastadoras, dos grandes incêndios e inundações e de outros flagelos
semelhantes. a invasão súbita do território de um Estado por moléstia contagiosa ou
pestilencial. susceptível de gre.nde expansão epidêmica, de disseminação rápida e de alta
letalidade. diversa daquelas que só se desenvolvem ao favor da ausência de providências
adequadas e do descuido no emprégo dos meios conhecidos de profilaxia usual.

Mas, atentos os limites das atribuições dos poderes da União e dos Estados e a
própria acepção dos dois vocábulos, para ter lugar a intervenção da União não basta
apenas que se manifeste e desenvolva em algum dos Estados um dos flagelos aludidos.
No ponto de vista de que se trata, a calamidade pública é relativa. Assim, pode assumir
êMe caráter qualquer daqueles acontecimentos. quando se dê em Estado que disponha de
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poucos recursos; outro tanto, porém, não terá cabimento afirmar se o caso se der em
território de Estado cuja administração esteja aparelhada Cl'ffi os meios necessários para
socorrer eficazmente a populaçáo.

Torna-se, pois, preciso que prêviamente demonstre o govérno respectivo terem sido já
tomadas, quer por êle, quer pela administração local, se o serviço fór de natureza
municipal, tôdas as providências que a situação exigia, e, ainda mais, haverem-se
exaurido todos os recursos disponíveis, sem que, entretanto. se conseguisse debelar o mal.

Tal demonstraçáo é tanto mais neceSSária Quanto, uma vez que tem de ser levada,
provisoriamente, à verba ~ Socorros Públicos - a despesa resultante do auxilio,
imprescindível será justificar o crédito suplementar que à mesma verba houver de ser
aberto.

Se o Govêrno Federal reconhecer que se verificam as condições em que, de acórdo
com O que se acha resolvido, deva ser prestado ° auxílio da União, êste se efetuará na
forma prescrita no título IV do Regulamento da Diretoria-Geral de Saúde Pública, anexo
ao Decreto n9 2,458, de 10 de fevereiro próximo findo, de que vos envio exemplares
impressos.

Saúde e fraternidade. - Amaro Cavalcantí. (ld~ntico aos presidentes e aos
governadores dos demais Estados.l (1)

Carlos Maximiliano (~) comenta:

"Razoáveis as restrições opostas por
Amaro Cavalcanti na célebre circular.
A União é obrigada a prestar auxílio
aos podêres locais, porém, em têrrnos,
verificadas certas condições, Interpre
ta-se o art, 18, § 29, comparando~lhe a
segunda parte com a primeira e com
outros artigos, e pondo-se em concor
dância com a índole do regime. Ora,
a higiene, em geral, a manutenção dos
hospitais, os socorros aos enfermos e
necessitados competem precipuamente
aos Estados e estavam a cargo das pro
víncias de outrora; só excepcionalmen
te, arrastado pelos laços fraternais da
nacionalidade, intervém, benfazejo, o
Govêrno l"ederal.

:Este insere anualmente na tabela B, do
Orçamento do Interior, a autorização
ao Executivo para abrir crédito suple
mentar, sem audiência do Legislativo.
a fim de prestar socorros públicos aos
Estados ou ao Distrito Federal." (R)

CALAMIDADE PúBLICA (1)

DiZ-se pública a calamidade sempre que,
apresentando-se com aspecto geral, atinge

a todos os membros da coletividade de de
terminado lugar. Assim, V.g., a peste, a
inundação, etc.

A calamidade pública, geralmente, re,
veste-se de todos os característicos da fôrça
maior,

Cabe à União prestar socorro ao Estado,
em caso de calamidade pública verificada
no território dêste (Const. Fed., art. 18,
~ 251

).

No direito penal, ter o crime sido prati.
cado em ocasião de calamidade pÚblica é
circunstância que sempre agrava a pena,
quando não constitua ou qualifique o ('.rime
(Cód. Penal, art. 44, letra KI.

Ainda no art. 257, o Código Penal dispõe
o seguinte:

"subtrair, ocultar ou inutilizar, por
ocasião de incêndio, inundação, naufrá
gio. ou outro desastre ou "calamidade",
aparelho, material ou qualquer meio
destinado a serviço de combate ao pe
rigo, de socorro ou salvamento: ou im
pedir ou dificultar serviço de tal natu
reza. Pena: reclusão, de dois a cinco
anos. e multa, de um a oito contos de
réis."

(1) Diario Oficial - 24 de março de 1897 - pago 1.354.

(2) "Comentarjos à Constituição Brasileira de 1946", vol. 1. pág. 322.

(3) Figuram na tabela B exatHm.er~te tôdas as rubricas refe~'er:tes a créditos ~uplernentare,s

que o Poder Executivo pode abrir em qualquer tempo, justificando depois o seu ato
perante o LegisLrüivo. No:;; caSOS não nl{~nCiOLado3 naquela ·.;abela~ B2 faz mister" paru
abertura de c1'édito. a a1.lto:'lzaçao pré-via do Con;~resso. em regra, provocada por mens:agern
especial do Presidellte da República.

(4) REPERTóRIO ENCICLOPf;DICO no DIREITO BRASILEIRO - J, :0..1. de Carvalho Santoô ,

com colabon,çâo de JUl'lst"s. vo1. VI. pág. 283.



A CALAMIDADE PÚBLICA NAS CONSTITUIçõES

Na Constituição de 1891 encontramos:
"Art. sq - Incwnbe a cada Estado pro
ver, a e::tpensas próprias, as necessida
des de seu govêmo e administração; a
União, porém, prestará socorros ao Es
tado que, em caso de calamidade públi
ca, os solicitar." (:õ)

Por ocasião da Constituinte, na sessão de
18 de dezembro de 1890, o Sr. Meira de Vas
concellos pronunciou o seguinte discurso:

"A segunda emenda, Sr. Presidente, que
foi por mim apresentada juntamente

com outros colegas. é a que manda
substituir o art. 4q,

Nesta emenda o que há de capital é o
que vou assinalar à apreclação do Con
gresso:

Em primeIro lugar. entendi que se de
via tornar mais preciso o pensamento
consagrado no te::tto constitucional, no
caso em que cabe à União subsidiar os

(5) A Constltuiçlo de 1891, tendo firmado o pacto federativo, atribuiu à Unllo o dever de
socorrer aos Estados-membros. Vejamos o que ocorreu na fixação deata norma:

A CONSTITUIÇAO DE 1891 NA COMISSAO ELEITA PARA PROFERffi PARECER

Projeto de Constituição
dos Estados Unidos do

Brasil

Emendas aprovadas
, pela comissão
i

E:mendas rejeitadas OU prejudicadas

o art, 4.° 5erA substltuldo pelo seguinte:

Ao art. 4.";

Compete a cada Estado prover, a expensas
próprias, às necessidades de seu govêrno e
administração, podendo a Unil\o subsldlá.lo
dentro do prazo de 10 anos, até o equlllbrlo
de suas finanças e n08 casos excepclonals de
calamidade pública. - Retumba,

Ao art. 4.";

Compete a cada Estado prover, a expensas
próprias, la necessidades de seu govêrno e
admlnlstraçlo, podendo a União subsidiá-lo
nos casos excepcionais de calamidade pllbllca.

O Oovêrno federal auxiliará a organização
financeira dos Estados, pagando a divida que
tiverem êles contraído até 15 de novembro

I
de 1890, e.mltindo para iSSo tltulos ou apó
lices de 4% em ouro. - J. A. Saraiva.

Ao art. 4.", depois da
palavra - admlnlstra
çlo diga-se a
Unll\o, porém, subsidIará
em caso de calamidade
pública, quando o Es
tado ou Estados solici
tarem.

Art. 4"'
I .

I
Ao art. 4." - suprima

se a palavra - excep-
Compete a Cada Esta- clonals ~ e substitua

do prover, a expensas: se a palavra - Compete
próprias, la neces.sida- - por - Incumbe.
des de seu govêrno e
admlnlstraçlo, podendo
a União subsldlil-lo so
mente nos casos excepcl·
onais de calamidade pú
blica.

CONSTITUIÇAO DE 1891 E A CONSTITUINTE
EMENDAS

Ao art. 4."
DepOIs das palavras - clllamldades públlcas ~ diga.se - a despesa, porém, com a magistratura

serA feLt .. pela UnlAo. - Tavares Bastos.
Ao art. 4"
Substitua-se pelo seguinte:
Cada Estado proverá às necessidades de seu govêrno, devendo a União subsidiA-lo nos casos

de calamidade públ1ca, quando seja necessáTlo.
O govérno federal tomarA a Seu cargo o pagamento da divida dos Estados contraida até 15

de novembro de 1890.
Uma lei ordlna.rla rer;ulnrÉt a fOl"ma desse pagamento. - J. V. Meira de Vasconcellos - João

Barbalho - Belarmino Carneiro.
Ao art. 4."
Substitua-se pelo seguinte:
Compete a cada Estado, que ~tualmente se achar em circunstâncias fillanceiras prósperas, ou

normais, prover, a expensas próprias, às necessidades de seu govêrno e admlnlstraçl\o, podendo
a União subsidiA-lo somente nos casos excepcionaiS de calamIdade publLca.

Os Estados que nlo se acharem nessas condições prelevarão de suas rendas, dentro do prazo
de dez anos, o quanto lhes fôr absolutamente lndlspensável para restabelecer o equilibrio entn
a respectiva receita, ficando êsse quantum fixado pelo Congresso, de cada um dêles, dependente
de exame e sançíio do Congresso Naclon~l. - S.R. ~ Pedro América.
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Estados, em virtude de calamidade pú
blica. O texto constitucional não é bas
tante preciso, porque usa da expressão
"podendo subsidiar"; e essa frase, "po
dendo subsidiar", importa o arbítrio de
vir ou não a União em auxílio dos Es
tados.

Ora, me parece que êsse arbitrio é an
tinômico, com o regime que se trata de
estabelecer, e portanto vai ferir a fe
deração. O regime federativo não é
mais do que um pacto de amizade, de
fraternidade, entre as antigas provín
cias do império, e, por conseqüência, o
subsídio que a União presta ao Estado,
que sofre, não é uma generosidade, mas
sim o resultado de um dever.

Eu digo, pois, na emenda, que devem
os Estados ser subsidiados em caso de
calamidade pUblica.

Como, porém, essa fórmula imperativa
poderia talvez importar que cada vez
que houvesse uma calamidade pública,
ou um Estado a inventasse, viesse a
União ficar obrigada a prestar o subsí
dio reclamado, sem mais exame, e aiu
da mesmo no caso de não precisar dêle
o Estado, eu juntei à emenda uma li
mitação, dizendo; "quando seja neces
sário".

Assim, por êllte mecanismo, chegamos
ao resUltado de criar para os Estados o
direito de reclamar o subsídio em casos
especiais, mas deixando à União a fa
culdade de elltudar e conhecer a neces
sidade dêsse subsídio e de Ir em auxilio
do Estado que reclama.

Não quero com isto irrogar uma injú
lia aos Estados; mas convém prevenir
tôdas as hipóteses, porque pode apa
recer alguma reclamação de subsídio
por motivo de calamidade, mas calami
dade criada ou inventada, e não é justo
que a União fique sujeita a tais even
tualidades.

Onde está o homem, está o abuso, está
a paixão, e nada justifica a intervenção
pecuniária da União em ta vor dos Es
tados, quando ela não é necessária.

A segunda parte da minha emenda
substitutiva ao art. 4Ç não envolve uma
idéia nova e, antes, assenta em um
pensamento consagrado na emenda do
muito ilustre Sr. Conselheiro Saraiva
ao mesmo artigo.
Mas devo dizer que vejo estas coisa::
com tôda a desconfiança possível; por~

que para chegarmos a um regime de
justiça, de respeito recíproco e de ami·

zade, antes de tudo devemos descon~

fiar, porque êsse, a meu ver, é o cami
nho mais seguro de acharmos um mo
dus vivendi que consagre todos os di
reitos e garanta tôdas as obrigações.

Na verdade, eu enxerguei na emenda
do Sr. Conselheiro Saraiva mais al
guma coisa além da idéia de a União
pagar as diVidas contraídas pelos Esta
dos até 15 de novembro.

Pode, pelo menos, parecer aos intérpre
tes da Constituição, aos legisladores or
dinários. que ao lado dêste beneficio foi
reconhecido à União o direito de in
tervir na vida econ6mica dos Estados e
em seu regime financeiro, representan
do êles o papel desgraçado do Egito
em relação a essa mesma União ...

Evitei êste perigo, dizendo que a União
tomaria a seu cargo as dividas dos Es
tados, contraídas até 15 de novembro
de 1890, e que uma lei ordinária re
gularia a forma dêsse pagamento. (Há
um aparte,)

Sr. Presidente, essa idéia de pagar a
União a díVida dos Estados não é uma
idéia que deva ser rejeitada in limine,
nem também aceita in limine. ~ pre
ciso estudar as suas condições, para
então concluir pela aceitabilidade ou
rejeitabilidade dela,

Não deve ser rejeitada. in limine, por
que as dívidas dos Estados são o fatal
resultado do r~ime decaído, resultado
da atrofia que exercia o centro sóbre
seus membros, as províncias, e da de
sorganização a que estas foram con
denadas, e nada mais generoso, no mo
mento em que se passa a uma vida no
va, do que vir a União em auxílio dos
Estados, chamando a si as dividas lo
cais, e reconhecendo assim que elas
não eram mais que o resultado da cen
tralização monárquica e dos erros da
política.

UM SR. REPRESENTANTE - Fora.m
criados pelas assembléias provincia.ls.

O SR. MEIRA DE VASCONCELLOS 
O meu nobre colega sabe, naquele re
gime, o que eram as assembléias pro
vinciais: eram a chancela dos presi
dentes de província. AlgUmas excepcio
nalmente souberam cumprir o seu de
ver de honra, colocando-se acima da
influência fatal dos delegados do go
verno central. (Há um aparte.)

Demais. a medida proposta não é wna
originalidade. Nós sabemos que, nos
Estados Unidos, votada a Constituição
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de 1789, a União chamou a si as díVi
das de todos os Estados por um pen
samento generoso, porque se reconhe
ceu que elas não eram senão o resul
tado das lUtas, dos trabalhos a que to
dos se submeteram por amor da re
volução.

Assim. tomando a si as dívidas dos Es
tados. a Untão Norte-Americana não fêz
mais do que dar aos Estados uma com
pensação pelos seus sacrifjcios.

Só há, portanto. o que aplaudir em se
melhante idéia. hoje aventada, entre
nós. Mas, se, por outro lado, a União
pretender intervir na administração
financeira de cada um dos Estados, em
virtude do beneficio que lhes faz, creio
que não serei eu o único a protestar
contra semelhante beneficio, verdadeiro
presente de gregos; porque o serão to
dos nesta Casa.
Conforme uma emenda a que ouvi re
ferir-se o meu ilustrado colega de re
presentação, o Sr. José Hygino, pare
ce-me que é pensamento do Govêmo
manter para a União o sistema de dis
crim1nação de rendas adotado no pro
jeto de constituição e de. só neste caso,
tomar a si o pagamento das dividas
dos Estados.
Se, pois, a União não só quer exclusi
vamente para si as fontes de renda
que podem dar mais recurso, como tam
bém ficar com direito de tributar tôdas
as outras, com exceção das menciona
das no art. 89 ; se a União pretende dei
xar os Estados nas mesmas condições,
senão em piores do que as em que se
achavam no tempo da monarquia, nes
tas circunstâncias o pagamento da di
vida dos Estados será um beneficio ilu
sório, urna verdadeira embaçadela, e
acho preferivel que êles paguem com
seus recursos e conforme julgarem con
veniente as dividas de que se acham
onerados.
Com a largueza que dá o Projeto de
Constituição à União, esta irá tirar
dos nossos bolsos aquilo com que terá
de pagar nossa divida, isto é, a dlvida
dos Estados. Se assim é, o favor é nulo.
Prefiro que cada Estado pague o que
deve, conforme suas circunstâncias,
tendo em vista as particularidades do
regime em que vai entrar, mas não
concorrerei Pal'a Que subsista a misé
ria em que sempre viveram as pro
vlncias, devido à unifonnidade de leis
por que se regiam e de que resultava
para elas a paralisação de grande parte
de suas fôrças e por último a ruina."

Ainda na votação do art. 49 encontra-
mos a seguinte passagem:

"Ao ser anunciada a votação do m. \'1,
o Sr. Presidente declara que se acha
sóbre a mesa um requerimento do Sr.
Retumba, apresentado na sessão de 15
do corrente, pedindo que seja votado
o art. 49 da Constituiçâo e emendas. de
pois de discriminadas e fixadas as leis
de rendas da União e dos Estados."

Pôsto a votos, é êste requer1mento re
jeitado.

O SR. MIGUEL DE CASTRO faz ai
gumas considerações.

Procede-se à votação do seguinte art. 49,

que é aprovado:

"Compete a cada Estado prover, a
expensas próprias, às necessidades de
seu govêmo e administração, podendo
a União subsidiá-lo sômente nos casos
excepcionais de calamidade pública."

São. em seguida, aprovadas as seguintes
emendas da comissão:

"Ao art. 4.°: suprima-se a palavra ~
excepcionais -, e substitua-se a pa
lavra - compete - por - incumbe.

Ao art. 49 ; depois da palavra - ad
ministrll.ção - diga-se - a Unil\,(), po
rém, subsidiará em caso de calamida
de pública, quando o Estado ou Es
tados solicitarem."

:t rejeitada a emenda do Sr. Tavares Bas
tos ao art. 49 .

O SR. PRESIDENTE anuncia que vai
ser submetida à votação 8 seguinte emen
da do Sr. Serzedello e outros:

Acrescente-se:

"O Govêmo da União assumirá o pa
gamento da dívida passiva dos Esta
dos e dos juros respectivos. dividas
contraídas até 15 de novembro de
1890, ficando reservada ao Congresso
a determinação do modo por que se
deverá realizar a operação."

QUESTAO DE ORDEM

O SR. JOst MARIANO (pela ordem)
protesta contra a existência de seu nome na
emenda que se vai votar, a qual continha
duas partes, refel'indo-se a 1<1 aos 15% adi
cionais e a 2~ ao resgate cabh'el aos Esta
dos; êle, orador, e alguns membros do
Congresso assinalaram que era somente
quanto à 2a parte, a qual aliás foi desta
cada.
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o SE. PRESIDENTE - Devo informar
ao nobre representante que, no Impresso
Que fl;)i distribuido, li. secretaria cortou as
emenClas para colocá-las na ordem da vo
tação dos artigos. A emenda tem realmen
te dUlLS partes. mas a 1~ deve ser votada
com o artigo 4~, e a 28 , com o artigo 6Q•

O SR. SERZEDELLO (pe~ oràem) dá
algwnas explicações e conclui JJedindo que
o Sr. Presidente ponha a votos as duas
partes da emenda, separadamente.

O SR. MIGUEL DE CASTRO (pela or·
dem) diz que loi um dos signatário!> da
emenda de que se trata, ao art. 4º, qUe
continha duas partes, uma relativa aos 15%
adicionais sôbre a importação e outra re~

lativa ao pagamento da divida interna. As~

sinou com relação e. segunda. parte, isto é,
quanto ao pagamento da divida dos Es
tados.

O SR. PRESIDENTE diz que a emenda
tem duas partes, uma que se refere
ao art. 1)'1 e outra ao art. 4º.

O SR. SERZEDELLO - Nem sequer se
refere ao mesmo artigo, tanto eu tenho
razão.

O SR. MEIRA DE VASCONCELLOS (pe
fa ordem) acha que a. questão levantada
a propósito da emenda do Sr. SerzedeIlo
ficaria cortada, sUbmetendo à. votação a
emenda que teve a honra de apresentar,
que, sôbre ter as mesmas idéias, tem a
VlI.nta.gem de não levantar contestações por
conter linguagem mais própria de um tex
to constitucional.

O SR. PRESIDENTE - AmQas contêm
as mesmas idéias; tanto faz votar-se uma
como outra. Vou, pOis, submeter à votação
a emenda, e peço a atenção dos Sra, re·
presentantes.

1: posta a votos e rejeitada a emenda do
Sr. SenedelIo, ficando prejudicada a do
Sr. Meira de Vasconcellos.

Na ConsUtuiçâo de 1934. encontramos·.

"Art. '19 - Compete privativamente aos
Estados:

II - prover, a expensas próprias, às
necessidades da. sua administração, de
vendo, porém, a União prestar socor
ros ao Estado que, em caso de cala
midade pública, os solicitar;

Na Constituição de 18 de setembrD
de 1946:

"Art. 18 - Cada Estado se regerá pela
constituição e pelas leis que adotar,
observados os principios estabelecidos
nesta Constituição.

§ 19 - Aos Estados se reservam todos
os podêres que, implicita ou explicita
mente, não lhes sejam vedados Dor es
ta Constituição,

§ 2° - Os Estados proverão as neces
sidades do seu govêmo e da sua admi
nistração, cabendo à União prestar-11les
socorro, em caso de calamidade pública.

§ 39 - Mediante acôrdo com a União,
os Estados poderão encarregar funcio
nários federais da execução das leis e
serviços estaduais ou de aros e decisões
das suas autoridades; e, rec1procamen
te, a União poderá, em matéria da sua
competência, cometer a funcionários
estaduais encargos análogos, provendo
às necessárias despesas,"

Por ocasião dI/. Constituinte:

"O § 29 do art. 18 está ligado ao art, 8°
do SUDstJtutivo CJDdDmir Cardoso (U),

que entra em discussão, sendo encerra
da sem nenhum reparo.

"Aliomar Baleeiro apresentou uma
emenda: Acrescentem-se depois das pa
lavras "calamidade pública" as seguin
tes: "ou de grave dificuldade financei
ra". Justinca~a por escrito: uma crise
financeira aguda ou crônica, insuperá
vel pelos meios ao alcance do Estado
(agravação de impostos ou I/.pêl0 ao
crédito público), pode resultar de Cl/.U

sas outras que náo a inépcia aebnínis
trativa dos respectivos governos. A si
tuação econômica, sobretudo, responde
por esses embaraços e impede o 1)80

daqueles recursoS heróicos. Em tais ca·
sos, o remédio deve ser a assistência fi
nanceira, a ajuda, o empréstimo e não
a intcrvençã.o. A União deve agir ma
ternalmente e não como madrasta."

"Aprovado o $rtigo, é rejeitada a emen·
da de Aliomar Baleeiro."

"Ainda existe emenda de Milton Cam~

pos e Soares Filho; "Mediante acôrdo
com os Estados, a União poderia pres
tar-lhes cooperação para execução de
scrvicos de interesse reciproco"
emenda que, no dizer de seu primeiro
signatário, significa que não devem fi
car proibidos aquêles convênios pelos

(6) DIárIo da MSilmbléil'> de 2. de abrU de 19~6. pág. 723.
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Quais a União e os Estados podem acor
dar encargos comuns para serviços de
interesse reciproco. Na vida republi
cana surgem não raro essas necessida
des ... Foi aprovada a emenda." (7)

COMENTARIOS A CONSTITUIÇAO
FEDERAL DE 1946

° parágrafo 29 impõe à União um dever
de assistência (socorro em caso de calami
dade pública). Conceito já por CARLOS
DE CARVALHO, em parecer (8), bem es
clarecido: "Ctdamidade pública só pode ser
considerada, em tese, além das sêcas pro
longadas e devastadoras, dos grandes incên
dios e inundações e de outros flagelos se
melhantes, a invasão súbita do território de
tJm Estado por moléstia contagiosa ou pes
tilencial, suscetível de grande expansão
epidêmica, de disseminação rá.pida. e de alta
letalldade, diversa daquelas que só se de
sf:nvolvem ao favor da ausência de provi
dências adequadas e do descUIdo no em
prêgo dos meios conhecidos de profilaxia
usual" (Circular de 22 de maio de 1897). "A
prestação de socorros pela União supõe no
Estado a inSUficiência dos meios "oficiais"
Ol.: individuais para modificar o mal; para
prestá-los, porém, o Govêmo federal não
precisa de autorização legislativa especial
(Leis número 589, de 9 de setembro de 1850,
e n'l 392, de 5 de dezembro de 1890), por
que está investido da faculdade de abrir
créditos extraordinários, sujeitando a pro
posta ao Tribunal de Contas (art. 70, § 5~,

elo Decreto n" 2.409, de 23-XII-1896)." (g)

Carlos Maximiliano comenta (10):

"O projeto do primeiro Govêmo Provi
s6rio era menos imperativo: "podendo
a União subsidiá-la sômente nos casos
excepcionais de calamidade pública".
"O Professor de Direito Meira de Vas
concellos. Deputado por Pernambuco,
propôs a emenda - "devendo a União
subsidiá-los nos casos de calamidade
pública, quando seja necessário".
"O texto constitucianal não é bastante
preciso porque usa da expressão "po
dendo subsidiar", e esta frase importa
o arbítrio de vir ou não a União em
auxflio dos Estados.

"Ora, parece-me que êsse arbitrio é an
tinômico com o regime qUe se trata de
estabelecer, e portanto vai ferir a fe
deração. O regime federativo nio é
mais do que um pacto de amizade, de
fraternidade, entre as antigas provin
elas do Império, e, por conseqüência, o
subsidio que a União presta ao Estado
que sofre não é uma generosidade, mas
sim o resultado de um dever. (11)

"A Comissão dos 21 foi mala longe do
que o professor da Faculdade do Reci
fe. Propôs, vitoriosamente; "a Unllo,
porém, subsidiará. em CIl.SO de callUlÚ
dade pública. quando o Estado oU Es
tados solicitarem."

"Resultou d&!l, embora redigido melhor,
o texto ainda hoje em vigor, o quai
impõe a concessão do auxilIo desde que
haja calamidade pública.

"Definiu esta, e bem, o constltuciona·
lIsta Amaro Cavalcanti, quando MinJa
tro da Justiça e Negócios Interiores. em
circular dirigida aos presldentes e go
vernadores de Estados, em 22 de março
de 1897."

Sampaio Dória comenta (12):

"O § 2~ do art. 18 reproduz o dispoato
no art. 5Q da Constituição de 1891. Con
seqüência da autonomia nos direitos é
o ônus dos encargos. Com o que cada
Estado arrecada em impostos de sua
compeUncia provê àS necessidades de
seu govêmo.

"Estas necessidades são de duas espé
cies: a ma.n.utenção de lunc1onàrl08 e
o custeio de obras. Não revela senso ad
ministrativo O Estado que despender só
com funcionários o que perceba com
impostos. As obras públicas ind.IspenÁ·
vels à Vida civilizada deixam de lei'
realizadas.

"serviçOS há que são em si a funçlo
dos funcionários, como os da policIa,
os da justiça, os da educação, os da
higiene, os da arrecadação dos impos
tos. além das obras q,ue, além do tra
baJho de funcionários permanentes,
exigem mão~de-obra contratada e ma·
terl&! abundante de custo elevado.

(7) A Constituição Brasileira de 1946 - José Du~rte, 1947, L" vo1. pág. 436.
(8) Apud. PAULO DOMINGUES VIANA, ConstltulçAo Federal e Constituições dos Estados,

Rlo, 1911, Vol. I, pág. 5, nota 5.
(9) Constltulçl0 ~notad~ - AlcIno Pinto F~lcr.o e José Aguiar Dias - Ed1çl!oo José Kontlno

Quina, vaI. I, pago 94.
(lO) "ComentárIos 1\ ConstltuiçA.o Brasl1elra de 19413", Carl08 Maxlml1lano, ll<l.IÇAo 5.', vol. I,

1954. pág. 321.

(11) Anais da Constituinte - Vol. I, pága. 246-7. (Nota de C. M.).
(12) COMENTÁRIOS Ao CONSTITUIÇÁO DE 1946 - Sampaio Dórla - Velo 2." - 1960 - P~. 12.0.
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"O que não tem senso é a sustenta
ção de funcionários em sinecuras, por
vêzes em tão alto nIvel e tantos, que
os serviços essenciais são sacrificados.

Tudo o que passar de 50%, mais ou me
nos, do orçamento em despesas com
pessoal administrativo, é sinal de que
os administradores são perdulários, à
custa dos contribuintes. Ainda que, por
cautela, caiba ao Legislativo a criação
de cargos e a fixação de seus venci
mentos, a via. da Interinidade ou con
trato, por arbítrio administrativo,
transformada em efetividade com o de
correr dos anos, é larga avenida com
que se trai o mandato, aliciando votos
para a perpetuação no poder.

"No caso de calamidade pública, como
a peste, inundações, terremotos, fome,
pode o Estado não ter recursos que
bastem à normalização, e sejam irrepa
ráveis as perdas. Cabe, neste caso, à
União prestar socorro. Na Constituição
de 1891, o socorro estava condicionado

à solicitação do Estado em apuro. Na
Constituição de 1946, basta a calamidade
para que a União socorra o Estado que
se sinta sem fôrças para. debelá-Ia."

Eduardo Espínola Interpreta (13):

"Aos Estados, utUizando-se dos re
cursos que podem obter, segundo a dis
criminação das rendas adotadas pela
Constituição, íncumbe prover àll neces
sidades do seu govêmo e da sua admi
nistração.

"Pode, entretanto, acontecer que, por
circunstâncias anormais, um Estado se
encontre em situação tal que lhe não
seja possível atender às urgentes ne
cessidades do momento. Não cabe a in
tervenção da União, mas o auxilio ou
socorro, para remediar a calamidade
pública.

"~ste auxílio pode ser apenas de cará
ter econômico ou financeiro, ou também
administrativo, com o concurso do fun
cionalismo federal."

DADOS SOBRE O PAPEL DO SENADO FACE À CALAMIDADE púBLICA

Na Sessão de 11-9-63, o Sr. Jefferson de
Aguiar, líder da maioria em exercício, e o
Sr. Wilson Gonçalves, líder do PSD em
exerefcio, requereram nos têrmos do arti
go 326, n~ 5-A, do Regimento Interno, a
urgência para o Projeto de Lei do se
nado n'1 104/63. Concedida a urgência, o
Sr. 81lvestre Péricles, designado para profe
rir parecer em nome da Comissão de Cons
tituição e Justiça, disse que a proposição
merecia ser aprovada "por atender aos
mais relevantes interesses da nação doloro
samente atingida pela calamidade" que en
tão avassalava o Estado do ParB.Ilá, que os
pressupostos da calamidade pública "esta
vam comprovados pela notoriedade dos fa
tos", que o parágrafo único do artigo 75 da
Constituição Federal admite a abertura de
crédito extraordinário nesses casos "em fa
ce da necessidade urgente e da imprevisi
billdade da medida", qUe era sábia a me
d1da, porque "não estava adstrita a fórmu
las que não se coadunam com o sistema
constitucional, qUe até admite síncopes para
os efeitos de preservação e resguardo do re
gime e do bem-estar do povo".

A Comissão de Saúde, por intermédio do
Sr. Antônio Jucli, emitiu parecer favorá
vel, assim como a Comissão de Finanças,
que, na pessoa do Sr. Lopes da Costa, de
clarou nada se poder argüir em contrário
ao projeto "do ponto de vista da reper-

cussão financeira", "tendo-se em mira os
elevados propósttos que colima".

O Sr. Aurélio Vianna, já na fase da dis
cussão, tendo ped1do a palavra, disse ter
o autor do projeto, movido pelo coração,
antes que as providências tomadas pelo
Chefe do Executivo fôssem conhecidas pelo
País. corrido de encontro às necessidades
do povo paranaense, apresentando a dis
cutida proposição, que teve apoio unânime
das diversas Comissões. O orador, pergun
tando se em face da Carta Magna. vigen
te poder-se-ia tomar tal iniciativa, supon
do que todos os que a assinaram também
a achavam constitucional, pediu que outras
vozes se levantassem, a fim de ser ex
tinguida a dúvida da questão: se as leis
sôbre matéria financeira devem ser pro
postas pela Càmara dos Deputados, como
o Senado Federal poderia tratar em pri~

meira mão de tal assunto sem fugir à sua
competência?

Pedindo a palavra, o autor do projeto,
Sr. Jefferson de Aguia.r, declarou ser real
mente o direito de iniciativa em matérias
financeiras do Presidente da República e
da Câmara dos Deputados (Const., art. 67,
§ 19), mas, reportando-se à Conl;tituinte,
lembrou que Mário Mazagão apresentara
emenda que, combatida por Gustavo Ca
panema e fUlminada na Comissão Cons
titucional, teve sobreVivência posterior res-

(13) CONSTITUIÇAO DOS E. U. DO BRASIL - Eduardo Espinola - 1." Vol. - 1952 - PAgo ]93.
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tringindo a compe~cia do Senado de ma
neira antidemocrática e atentatória ao re
gime bicameraJ que se estabelecia. As duas
Câmaras do Congresso Nacional deveriam
ter, em tOda a plenitude, os mesmos dl.rei~

tos e prerrogativas que decorrem, sem dú
vida, da outorga popular dos mandatos
idênticos e simultâ.neos, sem qualquer res
trição, a não ser a expressa taxativamen
te, Que deve ser interpretada segundo os
elementos "que norteiam a hermenêutica
legal e constltuciQna.l."

Segundo o Sr, Jefferson de Aguiar, tal
deveria ser o entendimento. uma vez. que
"o princfpto de Interpretação estabelece que
é incivil a interpretaçáo isolada do preceito
sem que se veja o sistema de que decorre
8 própria legislação que se interpreta". O
orador tomou a frisELr os pontos que já
enWlc1a.ra, acrescentando que num caso de
calamidade púbüca, qualquer restrição fei
ta às iniciativas de medidas soluc1onadoras,
ainda que possível, constituiria um atenta
do ll.Q Pals, à. Pátria e ao povo, Pisoortan
do ainda sÔbre o assunto, o Sr. Jefferson
de Aguiar apresentou a hipótese em que,
num caso de emergência como o estudado,
"0 Presidente da Republ1ca não prewndes
se determinar a abertura de crédito extra
ordinário ou a Câmara dos Deputados es
tivesse inibida. ou impossiblUtada. de fazê
lo, Deveria o Senado ficar mudo ou quêdo.
deixando que se esvaísse todo o s1Stema
govema.mental, que se liquidassem as ms
tituiç5es oU fÔ5Se o território na.cionaJ
ocupado por fõrças estrangeiras, aguardan·
do o debate das fórmulas constitucionais e
e. interpretação das normas que explicita
riam a competência para a abertura de
créditos extraordinários? Não, pOrque aci
ma dos preceitoo expressos e lJ.lêm das de
terminações constitucionais, mas inerente
ao próprio regime e inserida na vitalidade
da própria in&tituição, há uma outorga
maior que determina a ação daflueles qJ'e
exercem o poder em nome do povo para
compelir e conter tôda a ação que pOSBQ

ser perniciosa As instituições e à segurança.
da. República e ao bem-esta.r do povo".

O orador lembrou, ainda, em seu dis
curso, que a Constituição de 1891, assim
como a de 1937, proibia ao Senado a ini
ciativa em matéria tributária, porquan
to não seria de se admitIr que a Càmara
Alta "exasperasse tributação sôbre o pOvo,
sem iniciativa do Presidente da República
oU da Câmara Baixa (... ) em detrimento
dlJ. visão globa.l, panorâmica, que o Poder
Executivo deve ter sôbre as necessidades
e as PQSSib1l1dades do erátio e do povo"
e disse entender qUe, nos casos de calarnl
dlJ.de pública, tendo o Chefe do Executivo

aberto crédito extraordinário, cabendo o
rejerendum dêsse a.to ao Congresso. ser
natural que quem tenha o poder de apro
var ou desaprovar, tenha o poder de. pelo
menos, propor, com muito maior razão em
casos como o que se debatia e, com sobeja
autoridade e oportunidade. quando o Exe
cutivo ainda não tomara ptov\dênd'il.& a res
peito. Ao encerramento de SUa oração, lem
brou o Sr. Jefferson de Aguiar as palavras
do Sr. Silvestre Pérlcles, relator da Comls~

são de Constituição e Justiça para o pro
jeto em discussão, segundo as quais não
haVia inconstitucionalidade, mas "atendi
mento exp1idtado do sisteml> constituclo
nal, que admite até sincopes constitucionais
nos momentos graves da história do Pais,
para resguardar as institu\ções e preservar
o povo das aflições que devem ser evita
das pelo Poder Público",

O Sr. Eàmundo Levi, usando da pala
vra, dizendo-se "advogado provInclano". de
clarou-se também primeiramente envolvi
do pela dúvida e desde que, procurando a
solução nos mestres constitucionalistas, na
da encontrara de satisfatório; em segujda
- ex.plicou - recorrerll, ao bom-senso uar
entender que "a lei é acima. de tudo bom
senso", "Uma Constituição deve ser, antes
de mais nada, a regra suprema pela. Q.ual
se efetive e se realize o bem público:' se
gundo êste orador, a lncompetência do se
nado Federal para propOr o projeto discuti
do reria "uma verdadeira castração nas
atribuiçóes do Senado", colidindo com a
própria sistemática da Constituição vigen
te, "porque vivemos e legi.slamos denu()
de um sistema blcameral, e dentro dessa
Constituição não há atribuições especifi
cas, não há. campos separOOOll de lettisle.
ção (... ); as iniciativas da Câma.ra são
as mesmas do Senado, Entretanto, faz-se
ao Senado a restrição de qualquer inicia
tiva que vise a matéria financeira. Se fós
semos então nos ater a esta restrição, es
tarfamos aqui como simples eunucos men
tais, como homena que assistem a 5eua rr
mãos serem calcinados num celeiro, Única
mente porque estaríamos apegados a uma
fórmula, a um dispositivo que, na reaUde,.
de, colide com o espirito e com a prÓpria
sistemática da Lei Maior que nos rege".
O Sr. Edmundo Levi ainda alegou que "se
uma Casa ~m função revisora sõbre inicia
tIva de lei de outra Câmara, que a Câma~

ra que Já está tenha revisão sóbre nós
( ... ). Só assim haverá condição de igual~

dade".

O Sr. Aurélio Vianna, que levantara IJ,

questâo, em breve aparte comentou que
"pode ser o principio constitnclODaJ tacha~
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do por nós de discriminativo, iníquo", mas
nunca de inconstitucional.

A êste ponto do debate, enquanto o Sr.
Edmundo Levi esclarecia não ser o prin
cípio da Constituição considerado incons
titucional, mas colidente com a sistemática
da própria Constituição, o Sr. Aurélio
Vianna mostrava que, na Carta Magna,
estavam relacionada.s as competências pri
vativas do Senado e que, portanto, essas
competências não eram inconstitucionais.
Como ponto de contato, tinham, orador e
aparteante, o pensamento comum de que,
no Brasil, o Senado sofria limitações que
em qualquer país federativo as Câmaras
Alta.s não sofrem. Concordavam ainda que,
S6 a Constituição quer os Senadores como
representantes dos Estados, por extensão os
Senadores são tão representantes do povo
quanto os Deputados. Contudo, persistia a
divergência: o orador dizia o parágrafo
lodo artigo 67 colidir com o art. 67, caput,
pelo que não deveria ser acatado; o apar
teante afirmava ser a Constituição clara,
expressa, expJfcita, admitindo que só uma
reforma constitucional daria ao Senado
competência para iniciativas em matéria
financeira.

a Sr. Heribaldo Vieira, em aparte, fa
zendo público seu pensamento sôbre o ca
so em discussão, deu ao Plenário urna ter
ceira visão do problema quando disse en
tender que, "em matéria de crédito ex
traordinário, só quem pode ter a inicia
tiva é o Presidente da Repúl:.>lica. Nem a
Câmara dos Deputados nem o senado pode
ter essa iniciativa. Tanto é assim, que
se chega ao ponto de admitir que S. Ex~

lance mão de créditos extraordinários ad
referendum do Congresso Nacional". Para
apoiar esta interpretação, o aparteante dis
se ser a iniciativa sõmente do Chefe do
Executivo justamente por envolver maté
ria de urgência extrema, "que não pode
ficar submetida aos retardamentos da ela
boração legislativa nas duas Casas do Con
gresso". Por êste motivo teria a Cons
tituição permitido que o Presidente da Re
pública lançasse mão de créditos extraor
dinários, ad referendum do Congresso.

O Sr. Edmundo Levi concordou com essa
visã.o do problema sem deixar de lado a in·
terpretação que defendia: não tendo o Pre
sidente da República usado desta atribui
ção, caberia ao Congresso, e por qualquer
da.s duas Casas, fazê-lo, a Sr. Heribaldo
Vietra, neste momento, interrompeu o ora
dor para dizer que, ao contrário do que
até então se sabia, o Presidente da Repú
blica tomara as providências reclamada:s
e que, se estas providências se constituíram
em abrir o crédito extraordinário de 1,5

bilhão de cruzeiros, outros créditos, se ne·
cessários, poderiam ser abertos de acôrdo
com a situação que o próprio Chefe do
Executi\'o testemunhara in loco, cabendo ao
Congresso referendá-los em lugar de an~

tecipar-se com a proposição "inconstitu~

cianal e imoderada" .

Mas a proposição fôra feita antes de o
Executivo esboçar qualquer providência.
Contudo, a medida tomada pelo Presidente
da República, mesmo posteriormente de
cretada, já produzira os efeitos desejados.
Ter o Presidente da República tomado as
providências, ou não, importaria na impos
sibilidade de o Senado se mostrar sensí
vel à calamidade que ocorria no Estado do
Paraná? A questão ainda estava por ser
resolvida: pode o Senado Federal ter ini
ciativa para abertura de créditos extraor
dinários em casos de calamidade pública?

a Sr. Silvestre Pêricles, designado Relator
da Comissão de Constituição e Justiça para
o Projeto de Lei do Senado nÇ 104/63,
usou da palavra, ainda na discussão, para
dar algumas informações ao senado.

Analisando a Constituição Federal, o ora
dor disse ser o art. 75 exceção ao parágra
fo 19 do art. 67. Examinemos com calma
o argwnento do Sr. Senador.

a art. 67 está, na Carta Magna, subordi
nado à Seção V, Das Leis, com a seguinte
redação:

"Art. 67 - A inicJativa das leis, res
salvados os casos de competência ex
clusiva, cabe ao Presidente da Repú
blica e a qualquer membro ou Comis
são da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal.

§ 1Q - Cabe à Câmara dos Depu
tados e ao Presidente da República a
iniciativa da lei de fixação das fôrças
armada.s e a de tôda.s a.s leis sôbre
matéria financeira.

Já o art. 75 se subordina não à Seção V,
Das Leis, mas à Seção VI, Do Orçamento,
e tem a seguinte redação:

"Art. 75 - São vedados o estômo de
verbas, a concessão de créditos ilimi
tados e a abertura, sem autorização le~

gislativa, de crédito especial.
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Parágrafo único - A abertura de cré
dito extraordinário só será admitida
por necessidade urgente ou imprevista,
em caso de guerra, comoção intestina
ou calamidade pública," (14)

O argumento do Sr. Silvestre Péricles
baseava-se exatamente nisto: o artigo 75
é a exceção ao § l~ do art. 67, E por quê?
Porque o artigo 67, § l~, proíbe a iniciativa
de leis sObre matéria financeira, ao se
nado, e está. subordinado à Seção V, Das
Leia, e a lei tem caráter geral; porque
a Constituição vem, desde o artigo 73
(já subordinado à Seção VI, Do OTçamen~

to) especificando sObre a legisiação de ma
téria financeira para a feitura do Orça
mento da União, o que estaria, quanto a
iniciativas, vedado ao Senado Federal. Mas
quando se trata de guerra, comoção intes
tina e calamidade pública, não se trata
mais de organizai' um orçamento, de le
gisiar sObre matéria financeira, e sim de
resolver um problema que abala a nação
inteira. "Matéria financeira, Sr. Presiden
te, é expressão muito ampla", disse o ora
dor. E completou: "se formos examinar
tudo o que diz respeito à vida, tudo será
matéria financeira."

O Sr. Heribaldo Vieira, em aparte, deu
maior significado à interpretação do Sr.
Silvestre Péricles quando disse que "por se
esposar a tese de que não podemos ter
tn1ciativa em matéria financeira, muitas
vêlres deixamos de tê-la em matéria eco
nômica. Julgamos que os campos se confun
dem", E o orador, após os agradecimentos
ao apoio recebido pelo aparteante, retomou

a palavra para dizer que diante dos fenô
menos da vida é preciso que se obse"em
os acontecimentos com maior amplitude de
visão, "com luzes mais discretas e necessá
rias", "AqUi, neste parágrafo único - disse,
referindo-se ao art. 75 já. transcrito -, nAo
se faia apenas em CA.mara dos Deputados
ou no Presidente da Republlca; nêle está
incluído também o senado." E, mais adIan·
te, acrescentou: "Até as nações estrangei
ras estio acorrendo para a calamidade pú
blica do Paraná., e nós, Senadores da Re
pública, com a responsabWdade que temos
perante o nosso Pais, não podemos apre
sentar projeto de lei que venha em favor
dessa gente que sofre e da.quele Estado
que está. em situação gravlsstma, Não é
possível, Sr. Presidentel O Senado da Re
pública, no caso, não está. adstrito àquêle
preceito do § 1~ do art. 67 da ConstitUição,
e sim adstrito ao parágrafo único do art. '15,
da mesma ConstitUição (. .. ). O 8ena.do da
República tem responsabilidade, tem pa
triotismo, tem honra, tem dignidade e pode
e deve acorrer às necessidades de seu povo,
em qualquer parte do território nac1onal.

O Sr. Josaphat Marinho, membro da Co
missão de ConstitUição e Justiça, usando
da palavra, ainda na fase de dlscussAo do
projeto, proferiu a oração que transcreve
mos a seguir:

"Sr. Presidente, não pretendia entrar
na análise do projeto, Pela natureza
da proposição, prefer1rla fazer apenas
uma declaração de voto que permItiria
a imediata decisão soberana do Plená
rio, Ocorre, porém, que soU membro da

(14) No tocante aos créditos extraordlnlirlos, a Const1tulç&o admite que sejam atendidos
sómente "por necessidade urgente ou Imprevista, em caso de guerra, comoçAo Intlllltlna
ou calamidade publlca".
Os têrmos da lei tornam certo que 11 necll88idade urgente ou imprevista 8Ó poderá
determinar li abertura de créditos extraordlnárloa, nos CIl408 de guerra. comoçAo Inteetlna
ou calamidade publica.
~ Igualmente <;I que resulta do art. 186, § L", 2." parte, da Constltuiçlo de 1934: "a de
créditos extraordln lÍrios poderá ocorrer, de acórdo com a lei ordinária. para desp88IUI
urgentes e imprevistas em caso de calamidade pública, rebellAo ou guerra".
Temlstocles Cavalcanti assim também o compreende (Com., '1'01. 2.°, 1948, pág. 183), V.
Pontes de Miranda - Com.• '1'01., 2.", 1947, pág. 347. (CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL - Eduardo Esplnola - Vo1. I, pág. 386).
Abertura de crédito especial sem autorlzaç&o leglslatlva:
"Restrlção ainda ao Poder Executivo é a proiblçlo de abrir crédito especial, aem autorlaçAo
leglslatlva.
011 créditos especiais lIio. por vêzes. necessários. Falhas na previalo das rendall. e li
urgência de despesas Inadlé.veia obrigam a abertura de créditos extraordlnll.riOB. Mas nlo
por decillAo do Executivo. O que lhe cumpre é solicitar ao Congr8SllO li abertura doe créditos
extraordlnárlOll que a necessidade Imponha.
Abertura de crédito extraordlnll.rlo:
Contudo, lIe a necellsldade fOr tal que a demora Inevitável da autorlzaçlo gere malllll
Irreparáveis, a ConstituiÇão admitiu exceçl.o. A abertura de crédito extraordlnirlo 8er'
admitida, "por necessidade urgente ou ImprevIBta, em caso de guerra. oomoçlo Intestltna
ou calamidade pública".
Delongas, neste caso extremo, seriam imprudência fatal. ,.
(Comentáríoa à Conatjtu~ao de 1946 - salI1palo Dórla, '1'01. li, pág. 315)
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Comissão de Constituição e Justiça e
ela foi invocada largamente, neste de
bate, tendo sido mesmo solicitado o
pronunciamento de membros da Co
missão desde que o parecer foi emitido
aqui mesmo em Plenário.

"Não me parece que o caso seja rigo
rosamente da competência do Senado,
para deliberação, nos têrmos do projeto
proposto. Trata-se irrecusàvelmente de
matéria de caráter financeiro. No par
ticular, dúvida não pode haver; é ex
clusivamente de caráter financeiro. O
projeto não tem outro conteúdo senão
uma decisão pela qual o Senado auto
riza a abertura de crédito para atender
à calamidade ocorrida no Estado do
Paraná.

"Claro que ninguém discute a ocorrên
cia da calamJdade pública. J!: evidente
que ninguém pode recusar o justo so
corro de que estão precisando as po
pulações atingidas no Estado do Pa
raná. Mas o Senado não pode esquecer
05 seus deveres de acatamento à Cons
tituição. Juramos respeitá-la quando
tomamos posse. Se não houvesse solu
ção dentro da ordem constitucional,
para atender à urgente necessidade de
socorro, também eu interpretaria larga
mente a Constituição, como sugeriu o
nobre Senador Jefferson de Aguiar.
Estou entre os que entendem que a res
trição constitucional do § 1q do art. 67
da. Constituição deve ser cautelosamen
te interpretlHla, IL fim de que a. com
petência do Senado não seja excessiva
mente restringida, limitada. Vale dizer,
portanto, que me alio aos que, sempre
que possivel, emprest&m interpretações
nexivels ao texto constitucional para
excluir, da proibição relativa à lei de
caráter financeiro, tôdas aquelas· ma
térias a respeito das quais, razoàvel
mente, possamos decidir. No caso, po
rém, o Constituinte prudente previu a
solução, e a solução está, exatamente,
no art. 75, em que, depois de vedar a
abertura, sem autorização legislativa, de
créditos especiais, o Constituinte, no
parágrafo único dêsse dispositivo, per
mitiu a abertura de crédito extraordi
nário, que se tem atendido, com muita
proprieda.de.

"ora, se, ocorrida a calamidade pública,
o Poder Executivo pode abrir o crédito
extraordinário, a necessidade a que se
quer !!ocorrer é atendida. pelo ato do
Executivo.

"Se a necessidade é ou pode ser so~

corrida por ato do Poder Executivo,
não parece de boa prudência leglslati~

va que busquemos, em taiS hipóteses,
ampliar a nossa competência.

"O objetivo do Senado, em casos dessa.
natureza, não é valer-se - e não foi
êste, evidentemente, o objetivo do pro~

jeto - do sofrimento de uma parcela
ponderável de uma comunidade para,
através dela, estender a sua competên
cia. O objetivo é o socorro urgente às
necessidades de uma população atin
gida por graves danos.

"Entretanto, se esta população pode ser
socorrida, como socorrida já está sendo,
através de iniciativa do Poder Executi·
vo, entendo que o Senado deve resguar
dar-se, sobretudo para não abrir um
precedente que possa servir de motivo,
em oportunidades que não sejam idên
ticas, a procedimento extremamente
condenável."

"Ninguém, Sr. Presidente, nesta Casa
ou fora dela, poderia atribuir ao nobre
Senador Jefferson de Aguiar e a seus
ilustres companheiros que assinaram o
projeto qualquer idéia qUe não fôsse a
de servir bem à população do Paraná.
Por isso comecei assinalando que se não
houvesse solução na Constituição para
socorro imediato às populações atingi
das, também eu daria, no caso, inter
pretação elástica ao texto da Carta
Fundamental, para. reconhecer a com
petência do Senado na elaboração de
lei desta natureza. Mas a Constituição,
outorgando ao Executivo a prerrogati
va de abrir o crédito, em caráter ex
traordinário, ad referendum do Poder
Legislativo, possibilitou a adoção pron
ta, imediata., urgente, daquela providên
cia mais adequada a emergências desta.
natureza, que é a concessão de recursos
financeiroS. Dif-se-á, de um lado, que
poderiamos ir ao encontro do Poder
Executivo secundando-lhe a ação, con
ferindo-lhe, desde já, o nosso referen
dum. Dir-se-á, de outro lado, que o
projeto envolve outros aspectos além
da simples concessão do auxílio finan
ceiro. Ora, Sr. Presidente, quanto ao
primeiro aspecto, cumpre ver que s6 nos
competiria aquela determinação, se nós
tivéssemos, originàriamente, o poder, a
competência de votar a lei de caráter
financeiro; se, em principio, não temos
essa competência, nela só nos podere
mos investir no momento em que o Po
der Executivo pedir a aprovação do Le
gislativo à abertura. de crédito por êle
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feita, no momento mesmo em que se ve
rificou a calamidade. Não nos cabe.
portanto, a iniciativa da outorga.
O que nos compete é eJmminar a
legitimidade do ato do Govêrno, porque
a êle é que a Constituição deferiu a
prerrogativa da abertura do crédito ex
traordinário. De outro lado. e no segun
do aspecto, não se justiflcaria também
a votação do projeto nos têrn10s em que
foi proposto. l!: que, Sr. Presidente, para
traçar normas de ação conjunta entre a
UnlAo e o Estado, a Constituição por
Igual dispõe, flXando os principias es
senciais. O art. 18 enumera essas re
gras básicas e o § 2'1 dêsse dispositivo
especlticamente estabelece que os Esta
dos proverdo àS necessidades de seu
Govêrn.o e du. SUCl. c.dmíTl.tst\'açoo, co.
bendo à União prestar-lhes socorro, em.
caso de calamidade pública. Portanto.
j li está a União autorizada a prestar
socorro ao Estado, em caso de calami
dade pública. Quanto à forma de en
trelaçamento das atividades entre os
órgãos da União e os do Estado, evi
dentemente que tal não depende de
uma medida especifica. São providên
cias executivas, são atos administrati
vos que resultaIl1, logicamente, da na
tureza das funções e da extensão da
competência que cabe à União e ao
Estado:'

O Sr. Jefferson de Aguiar, em aparte,
ponderou que, se a União socorre. por am
pla outorga da Constituição, o Estado que
é vitimado por uma calamidade pública.
nada obsta que, dentro dessa outorga geral
se estabeleçam, por medidas legislativas,
providências que fixem um mfnlmo de ag
sistênctEl a ser prestada. O orador, tendo
em parte concordado com essa idéia, mos
trou o ângulo pelo qual via, como intérpre
te. o argumento apresentado: "As linhas
básicas da ação conjunta ou coordenada da
União e do Estado estão pretrlloçadas na
Constituição, sobretudo para atender aos
casos de calamidade pública. Convenho.
porém, em que além dessas linhas básicas
possam ser determinados princípios, fixadW;;
normas especiais para certas ocorrências
segundo a extensão da calamidade ver1t1~
cada. Neste ponto, eStou de acõrdo com o
nobre Senador Jefferson de Aguiar, em que
ai pode abrir-se a competência do Senado
e não apenas da Câmara, para recomendar:
ou mesmO determinar, providências que de
vam ser postas em prática pelo Poder Exe
cutivo. Ai já se tratará de um esbôço de
plano complementar daquelas medidas ur
gentes que v1sam a socorrer as populações
atingidas pela calamidade. Quer dizer, o

Poder Executivo adota, no Ambito de sua
competêncla exclUSiva, através do empenho
de créditos extraordinários, as medidas que
são de sua competência. que são da esfera
de ação própria da adm1n1stração. Nada
obsta que o Congresso determine a fixação
de certas providências. Estas, nós podemos
~{)\M no 'õenooo, ongm'b.namente. mas
aquela de caráter estritamente finllJ1celra,
não. Pelo menos não é de boa prudência
poIitlca e legislativa que o senado amplie
a sua esfera de ação em assuntos desta na
tureza. Julgo, pOrtanto, haver OpOrtunidade
a que o nobre Senador Jefferson de Aguiar
dê o justo encarntnhamento ao seu projeto,
de sorte que êle pOssa receber, comO é do
desejo geral. o consentimento unAntme da
Casa nessas providêncl88, nessas medidas.
Ue!ISeS prindil\.~ ~ue &m'i,'lll'MTl \) a~. A.
nossa competêncla é. par assIm dizer, llm1
tada. Mas nos devemos resguardar quanto
ao aspecto financeiro, Inclusive para que
mantenhamos a nossa autoridade, de modo
que censuremos, amanhA, se necessário fOr,
qualquer ato do Poder Executivo que afron
te a nossa competência. exclusiva."

A esta altura, o Sr. Jefferson de Aguiar
novamente Interrompeu o orador para di
zer-lhe que, se é pOssível dar "uma inter
lll'etaçáo benigna, ampll.at~va do texto, caso
não se desse a outorga para a abertura de
crédito extraordinário pelo Presidente da
República aã referendum do Congresso",se
ria forçoso reconhecer o Sr. Josaphat Ma
rinho simpático à conclusão de que n10
existe, na Constituição, uma "restrlçAo in
transponível" para a Iniciativa do Senado
que então se discutia. O Sr. Josaphat Ma
rinho, retornando a palavra, preteriu frisar
bem o se Que antepusera à construção a
Constituição não M14tlesse olLwrgado 'PT~

rogatiw de l1l>ertuTI1 de t'TélutO. E repetiu;

"se a constituição não desse a IIOlução,
aí, Sr. Presidente, eU marcharia para a
interpretação ampla. que Justitieuse a
nossa competência. ]!: por que o faria?
Eu o faria porque .. Constituiçio não
pode ser considerada um lnstnv:nento
contra 9.S necessidades coletivas. A
Constituição há de ser uma fórmula
de satisfação de exIgências geraiS:'

E, mais adiante, depois de O\ltro& ~r

tes, continuou:

"Mas 8 Constituição, que viSa a
êsse fim precipuo, fá.-lo também atra
vés de uma dlscr1JDlnaçáo de com·
petêncla ... Há. no caso. a concorrên
cia de competências atrB.vés de uma
hierarquia de prInclpios a que todos os
órgãos se subordinam, até mesmo para
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a sua existência harmônica. Se a Cons
tituição permite ao Executivo abrir um
crédito extraordinário e se ela também
estabelece que, em princípio, as leis de
caráter financeiro são da competência
da Câmara dos Deputados ... Não vejo
por que, ainda qUe doutrinàriamente di
vergindo da extensão da limitação, não
vejo por que, em face da Constituição,
deva reconhecer a nossa competência
no particUlar. se a Constituição oferece
a solução, não devemos criar o caso
para forçar uma ampliação de podêres.
de modo desnecessário. Não devemos
ampliar a competincia do Senado se
não legitimando-a pela natureza de
seus fins. No caso, essa legitimidade
desaparece. porque o Poder Executivo
está investido da autoridade da aber
tura. do crédito extraordinário."

Outras vozes se manifestaram no sentido
de que o Presidente da República, tendo
conhecimento da calamidade pública. já to
mara providências a respeito abrindo o cré
dito extraordinário exigido pela situação e,
desde que assim agira, na conformidade
com as atribuições que lhe confere a Cons
tituição, era evidente que essa autoridade,
se fôsse preciso, lançaria mão de recursos
em maior quantldade, o que mostrava ter
sido prejudicada. a proposição que se
discutia, Já não se cogitava de ser consti
tucional ou não o projeto, e o Sr. Aurélio
Vianna, usando da palavra, pela ordem, leu
o artigo 324 do Regimento Interno: Será
considerada prejudicada matéria dependen
te de deliberação do Senado: a) por haver
perdido a oportunidade.. e, de acôrdo com
o parágrafo 21' do mesmo artigo, requereu
essa decísão. A Presidência, entretanto, de
clarando-se ma] informada sôbre o fato de
ter a proposição perdido a oportunidade, e
considerando que já não havia quorum para
a votação. encerrou a sessão.

Na sessão ordinária de 12-9-63, o re
querimento do Sr, Aurélio Vianna, solicitan
do f6sse considerada a proposição prejudi
cada pelos já vistos motivos, recebeu o pa
recer da Comissão de Constituição e Jus
tiça. O relatório do Sr. Silvestre Péricles
dizia qUe "exposta a matéria, ficou delibe
rado que não havia prejudicialidade" no
projeto de lei, em vista do que dizia o art.
324, do Regimento Interno. A oportunidade
não se perdera, pois os incêndios ainda con
tinuavam e nenhum prejulgamento fóra
feito em Plenário noutra deliberação. Assim,
a Mesa deixOU de acolher a tese sustentada
na quelltáo de ordem do Sr. Aurélio Vianna,
e, por falta. de quorum, a votação da maté
ria foi adiada para a sessão seguinte.

Outros oradores usaram da palavra para
outros assuntos e, falando-se sôbre o tema
"desenvolvimento politico e econômico". as
sim se expressou o Sr. Aurélio Vianna:

"Estamos num estágio de civilização
política que merece um estudo todo es
pedal, principalmente no que toca a
êsse grupo que compomos, a denomina
da classe dirigente brasileira. Um exem
plo típico, claro, simples, que esclarece
a tese:

"Há um incêndio numa região brasilei
ra. Nós aqui, prestimosos. apresentamos
um projeto de lei determinando que o
Poder Executivo atenda àquelas popu
lações através do envio de medicamen
tos, médicos, enfermeiros, viaturas etc.,
e autorizamos êsse mesmo Executivo a
usar de uma certa quantia para assis
tir àquela população. Antes de o pro
jeto ser votado, deixando de lado a sua
constitucionalidade ou inconstituciona
lidade, o Executivo envia os médicos
que solicitamos, envia os remédios, os
enfermeiros, as viaturas etc., e abre um
crédito para atender àquelas popula
çôes. Então, batemos com os pés e dize
mos: o projeto determinando essas me
did8.5 tem que ser votado! M8.5 foram
tomadas as medidas! Mas está preju
dicado porque o crédito foi aberto e as
medidas tomadas. Mas temos que votar
o projeto de qualquer maneira, dando
se a entender ao povo brasileiro que ne
nhuma dessas medidas foi tomada,
e que só serão tomadas se aquêle pro
jeto fõr aprovado. Quando os incêndios
terminarem, como já estão terminando,
quando as chuvas caírem, como já es
tão caindo, quando cessar a calamidade,
quando os socorros forem enviados. co
mo já foram enviados. de todo o mundo e
da Nação. através do Executivo, então o
projeto será votado. Está prejudicado?
Não importa! Tem que ser votado, para
que a Nação brasileira saiba que, se não
fôsse o Senado da República ou o Con
gresso Nacional, essas medidas não te
riam sido tomadas. A que ponto chega
mos nós, neste Pais!"

A votação teve lugar a 17-9-63, sendo o
projeto aprovado. Os senadores que vota
ram contra fizeram questão de declarar
porque se opunham à proposição: longe es
tavam do desejo de negar, à população do
Paraná, a .ljuda necessária à recuperação
dos prejuízos causados pelo Incêndio; se
não aprovavam as medidas determinadas
pelo projeto, era sOmente pela inconstitu
cionalidade das iniciativas sôbre matéria
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financeira. qWlJldo tomadas pelo senado
Federal.

A 18 de setembro foi lido em Plenário o
substitutivo 80 Projeto de Lei do Senado
n9 104/63:

"Substitua~se o Projeto de Lei do Se
nado n.\' 104 pelo seguinte:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo auto
Ti2ado u abrir crétHto extraordinário de
Cr' 3.000.000.000,00 (três bühóes de
cruzeiros), ex vi do disposto no pará
grafo único do art. '15 ãa Constituição
Federal, para atender às despesas ne
cessárias à recuperação económico-so
cial do Estado elo Paraná, atingido por
fen(m&enos climatéricos naturais e de
incéndios, o Que motivou a Resolução
n\' 10, de ZB de agósto de 1963, da As
sembléia Legislativa estadual, declara
tÓTi4 do estado de calemidade púbUca.

ParálJrafo único - Para cobertura do
crédito extraordinário autorizado por
éste artigo, a ser registrado automàti
camente pelo Tribunal de Contas, fica
o PodeT E3:6CUtiOO automado li reGli2ar,
pelo Ministério da Fazenda, emissão de
curso forçado, de Que trata o inciso VI
do artigo 65 da Constituição Federal,
até o valor indicado no art. 11' desta Lei.

Art. 29 - Â import4ncw do créltito ex
traordinário previsto nesta Lei poderá
ser aplicada diretamente pelo Govérno
estadual, ou através de convenio com
o Govêrno federal, em assisttncia so
cial, reflorestamento, lavoura, combate
à eros(fu urbana e rural, e em obras de
infra-estrutura Que acelerem a recupe
ração do Estado e fizem a mão-de-obra
nas regiões atingidas.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na
data de lua publicaç40. revogadaB as
disposições em contrário.

SaIa das Comissões, 16 de setembro de
1963:'

A justificativa do substitutivo já Ile refe
ria não sOmente ao 1ncêndio, mas a outra8
situações critiCas por que o Estado do Pa
raná. anteriormente passa,ra, como ~,
sêcas; dizia ser um atendlInento mais pron
to e reaJ por parte da União, faeWtando a
ação do Executivo quanto à abertura do
crédito extraord1nár1o.

O projeto voltou à discUSBio com seu
substitutivo, e Q ar. A.urélio Via.nna., 00
mentando ser a nova proposlc;1o reforma
dora da primeira, dando-lhe normas para
90 aplicação do numeráriO, declarou que
ainda não estava claro se o senado acei
tara a tese de que, em casos especJa1s, po
detla a Clmara A.1te. legbllar ll6bre ma~m.
financeira ...

O Sr. Silvestre Péricles, Relator da Co
m1sBão de Constituição e Justiça, referin
do-se A questão jurídica e conatitue1onal,
manteve o principio do pthn1tivo pronUD
clamento. As dem.eJs Conililllóes n'o se opu
seram ao substitutivo que, em votaçAo, foI
aprovado com prejuízo do projeto.

Na CAmara dos Deputados o Projeto de
Lei do Senado n.9 104/63 tomou o n1lmero
1.059/63 e tol lido na sessão ordinária de 2
de outubro de 1963. Em virtude do artigo 5'
do Ato Institucional. foi arquivado a 11 de
setembro de 1964. !:ste fato privou-nos do
desfecho que talvez solucionasse a questão
da constituc1onaUdade ou inconBtituclona1J
dade da medida tomada pelo senado Pe
den.l, mal! aqui registramos, num apanha
do sintético, todos os elementos que por
ventura possam um dia ser utwzados para
a exata comprensAo do papel do Benado
face a calamidade plÍbUca. (1G)

SUBSlDIOS AO ESTUIX>

I - PROJETO DE LEI DA CAMARA No- 117/49

Aprova o crédito extraordinário de CrI 10.000.000,00, de que tratam os Decre
tos n9' 26.061 e 26.081, respectivamente, de 22 e 28 de de.e:embro de 1948, e
(n~toTiZa 6 abertura. de créllitOll especiais, no total de Cr$ 16.500.000.00 pc1Ta. OI
fins que especifica: aplicação na assistência e amparo àS poptUaç6el atingidtu
pelas inundações nas bacias dos Rios Pardo, Pírapetinga, Angu e AventureiTo, noa
Estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro.

As Comissões de Constituição e Justiça. e
de Finanças, com duas emendas, em
29-4-49. O Senador Levlndo Coelho, em Re
querimento n 9 70/49, solicita urgência.

para a discussão e votaçlo do projeto. Em
23-5, após falar o senador Arthur Santos,
o Senador Levindo Coelho lIOllcita a retira
da do mesmo requerimento. no que é aten-

(15) Para malore<! eselareclmentos sObre "O Senado e e. Inlcle.tlva de Prol eto lIÓbre Mat6rla
P1nance1ra", consulte-se o trabalho com êste nome. da autorIa de Paulo de 1"1guelr~,

publicado no n." I da Revista de Informação Leg1l!l1atlva".
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dido pelo Sr. Presidente. O Parecer n.~ ..
502/49 opina pela inconstitucionalidade do
art. 4'1, sendo Relator o Senador Olavo Oli
veira. Apresenta voto em separado o Se
nador Arthur Santos. Em 6-6, após falarem
os Senadores Arthur Santos e Apolônio
Salles, pela ordem, e, encaminhando a vo
tação, os Senadores Arthur Santos, Apolô
nio Sailes e Ivo d'Aquino, é aprovado o pa
recer da Comissão de Constituição e Justiça
opinando pela inconstitucionalidade do arti
go 4'1. O projeto volta à Comissão de
Constituição e Justiça para que esta se
pronuncie sóbre duas emendas que não
tiveram parecer e em seguida vai à Co
missão de Finanças. O Senador Levindo
Coelho, em Requerimento número 91/49,
solicita urgência para a discussão e o Se
nador Ivo d'Aqulno, em Requerimen
to n 9 92/49, sollcita seja feita a votação
de artigo por artigo. O Senador Olavo de
Oliveira emire parecer pela Comissão de
Constituição e Justiça, favorável, sob o nú
mero 565/49, e o Senador Ivo d'AqUino
emite parecer, em nome da Comissão de
Finanças, opinando pela rejeição dos arts.
10 e 11. A votação é feita nos têrmos do
Requerimento nl? 92/49, sendo aprovadas
três emendas e rejeitada uma. O projeto
é aprovado a.rt.Igo por artigo, exceto os de
números 10 e 11, sendo remetido fi. Comis
são de Redação de Leis, que lhe dá redação
final em Parecer n'l 568/49. Aprovado, é
remetido à Câmara, que aprova as emen
das do Senado, remetendo o projeto à san
çã.o. A Presidência da República devolve
os autógrafos do projeto, que o Chefe da
Nação deixou de sancionar dentro do de
cênio. A promulgação é feita pelo Presi
dente do Senado.

Lei n 9 839, de 29-9-49 - D.a. - 3-10-49.

PARECER
N9 502, de 1949

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Leí da Câmara
n'l 117, de 1949. - Relator: Senador
Olavo Oliveira.

A Comissão de Constituiçã.o e Justiça,
considerando rigorosa a interpretação dada
pelo Uustre Relator, Senador Arthur Santos,
ao texto constitucional sôbre calamidade
pública, entende ser um poder implícito do
Congresso Nacional legislar a respeito, na
forma. do Projeto n'l 117, de 1949, e das
emendas dos Senadores Olavo Oliveira e
Dario Cardoso, apresentadas na Comissão,
pOl' cuja constitucionalidade se pronuncia,
devendo o mérito ser apreciado pelas de-

mais comissões competentes, menos no 6r~

gão referido no art. 49 do projeto, que unã.
nimemente reputa inconstitucional.

Sa.la Rui Barbosa, em 27 de maio de 1949
- Waldemar Pedro.sa, Vice-Presidente 
Olavo Oliveira, Relator - Lúcio Corrêa 
Francisco Gallotti - Vergniaud Wanderley
- Joaquim Pires - Arthur Santos, vencido
de a.côrdo com o seu voto em separado 
Aloysio de Carvalho.

EMENDA N9 3

Ao art. 29

Em lugar de Cr$ 63.000.000,00, diga-se
Cr$ 66.000.000,00 - e acrescente-se no fi
nal da letra a, depois das palavras - ~

tado de Pernambuco - o seguinte - ....
"Cr$ 2.000.000,00 no amparo à população
do Município de Maranguape e .
Cr$ 1.000.(){JO,OO na assistênciA 8l)S habitan
tes do Município de Fortaler.a, ambas do
Estado do Ceará."

Justificação

Essas populações, dos alUdidos Municf
piOll do Ceará, foram vítimas, no comêço
do mês, de uma tromba·d'água, que des
truiu a agricultura, em grande parte, no
Município de Maranguape, e derrulJou mais
de duzentas casas no Munietpio de Forta
leza.

A pobreza de ambos os Municípios está
sofrendo grandes privações e merece igual
mente ser amparada, o que sucederã, mais
rápida e eficazmente, com a presente emen
da do Que com o art. 2'1 do projeto a res
peito apresentado, o qual, em tempo, ficará
sem efeito.

Sala das Comissões, em 27 de maio de
1949. - Olavo Oliveira - Etelvino Lins 
Lucio Corrêa - Joaquim Pires - Augusto
Meira - Aloysio de Carvalho - Vergniaud
Wanderley - Francisco Gallotti.

EMENDA N 9 4

Inclua-se onde convier:
Art. - Fica o Poder ExecUtivo autoriza

do a conceder, por conta do crédito cons
tante da presente Lei, uma gratificação es
pecial aos funcionários que integraram a
Missão Médica do Ministério da Educaçã.o
e saúde, encarregada de prestar socorros
às populações atingidas pelas enchentes.

Parágrafo único - A gratificação será no
mínimo de metade dos vencimentos men
sais para os funcionários qUe trabalharam
até quime dias na Missão e do total dos
mesmos vencimentos para Os que estiveram
em atividades por mais tempo.
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Justificação

A concessão que se pretende com a pre
sente emenda é altamente justa, por isso
que, em verdade, a Missão Médica, a que
ela se refere, prestou relevantes serviços às
populações vitimadas pelas enchentes, rea
lizando notável e eficiente trabalho, não
só de assistência médica e social, como de
profilaxia contra doenças transmissíveis.

Os funcionários que a integraram - sani
taristas, médicos, clinicas, puericultores, en
fE:rmeiras, funcionários administrativos 
se excederam em dedicação.

Trabalhando sem cessar, de manhã à
noite, ultrapassando de muito o horário re
gimental de trabalho, em determinadas
ocasiões até altas horas, com risco de saú
de e, às vêzes, de vida, mal alojados, sem
confôrto, alimentação precária, sempre
prontos a atender a todos, desenvolvendo
intensa atividade, evitaram que a grande e
lamentável catástrofe se sucedesse a surgi
mento de doenças transmissiveis, que, em
tais ocasiões, encontram meio favorável e
propicio à sua incidência e propagação em
forma epidêmica. Sôbre ter evitado que tal
se verificasse, prestou socorros mMicos efi
cientes a tôda população da zona atingida
pelas enchentes.

O que foi o trabalho realizado pela Mis
são Médica de que estamos tratando, diz
nos o noticiário do próprio Ministério da
Educação e Saúde, publicado, também, pe
las radioemissoras locais, no qual aquêle
foi, muito justamente, pôsto em relêvo.
Pretendendo premiar aos dedicados funcio
nários que da mesma Missão fizeram parte,
o Dr. Diretor do Departamento Nacional de
Saúde sugeriu, em exposição ao ExmQ Sr.
Ministro da Educação e Saúde, a concessão
de uma gratificação aos mesmos, a qual,
I~nge .de ser uma benemerência, é, por as
sIm dIzer, um direito de ditos funcIonários.

Entretanto, a legislação vigente sôbre o
assunto fixa limites que, a serem atendidos,
a gratificação concedida seria irrisória e
não corresponderia de nenhum modo ao
serviço realmente prestado, seja pelas ati
vidades exigidas, seja pelos resultados obti
dos, seja, ainda, pelo número de horas e
mais, de trabalho extraordinário, o q~al
~xcedeu de muito aos aludidos limites, por
unperaUvo indecllnável do próprio trabalho
em execução.

Acresce que, em virtude de se tratar de
acontecimento inesperado, cUjas conse
qüências calamitosas exigiam ação pronta,
urgente, imediata, sem o que qualquer tra
balho seria em pura perda, não foi possivel
se preceder à. organização da Missão das
medidas prévias exigidas pe\a citada legis-

lação vigente, a qual visa a atender casos
tranqüflos de necessidade antecipadamente
elltudada, o Q.ue não lle poderta aómlt}r para
o caso em tela, absolutamente imprevisto.

Isto pôsto, justifica-se plenamente a pre
sente emenda, que visa a premiar funcioná.
rios dedicados, que, com sacrificio, denOdo.
devotamento, atenderam ao chamamento
para socorrer às populações vitimas da ca
tástrofe que, assolando parte do Estado de
Mmas Getam, !aorendo ~iT sôbTe ti 'l1\'e8mtl
a dor e o luto, tocou fundamente todo o
Pais.

Sala das Comissões, em 23 de malo de
1949. - Dario Cardoso.

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR
ARTHUR SANTOS

I. A Càmara dos Deputados voklu um
projeto de lei aprovando o Decreto n Q •••

26.067, de 22 de dezembro de 1948, retifica
do pelo de n Q 26.087, de 28 do mesmo mês,
que abriu o crédit,o extraordinário de ....
Cr$ 10. 000 .000,00 para assistência e ampa
ro às populações atingidas pelas inunda
ções das bacias dos Rios Pardo, PJrapetlnga,
Angu e Aventureiro, nos Estados de Minll.8 e
Rio de Janeiro, e autorizando o Poder Exe·
cutivo a abrir créditos especiais até o total
de Cr$ 63.000.000,00, para aplicação diversa.

O projeto é um mosaico. Atende não SÓ
às regiões do São Francisco, atingidas pelas
enchentes, como às populações ribeirinhas
de rios existentes nos Estados de MInas Ge
rais, Bahia, Espfrito Santo, Mato Gr08llO,
PernambUCO, Rio de Janeiro, Goiás, Ala
goas, Sergipe e Santa Catarina. E incorpo
ra, em seu texto, o auxilio que o Senado
votou para os Municfpios de Tubarão e
Urussanga, neste último Estado, além de
outros auxílios às populações de dois Muni
cipios, nos Estados de Minas Gerais e Rio
de Janeiro, atingidas pelo Il;rantoo,~
em 1948.

Parece que o dilúvio desabou sôbre o Bra~

sil, já que as verbas se destinam a dez Es
tados da Federação. Pena que a iniciativa
houvesse esquecido as populações do Sul do
Brasil sacrificadas pelas geadas e as do ex
tremo norte, pelas chuvas! ...

O proleto cria um ó~ã.o destinll.do 6. 'l~

rificar os prejuízos e distribuir os créditos
respectivos, estabelecendo o respectivo pro
cesso de financiamento. E suspende ° ven~

cimento de obrigações civis e comerciais a
que estejam sujeitos os habitantes das re
giões atingidas pelas calamidades de que
trata esta lei e a exigibilidade das referidas
obrigações, que passarão 11 vencer os juros
de 1% ao a.no.
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n. Dentro do pacto federativo, é dever da.
União prestar soconos aos EStlldos em caso
de calamidade pública.

Tornou-se clássica em r.OS5O Direito Ad
ministrativo a definição de calamidade pú
blka feita pelo insigne Amero CavaJcant.i
quando Ministro da Justiça e Negócios In
teriores, em circular dirigida eos' presiden
tes c governadores de Estados em 22 de
~larço de 1897:

. "Como calamidade pública só ;:;oce ser
considerada, em Wsc, além das sêcas
prolonga:las e devast.actoras, dos gran
des incêndios e inundaçõcs e de outros
flage~os semelhantes, a invasão súbiea
do território de um Estado por moléstia
{:ontagiosa ou pestilenta, susceptível de
grande expansão endêmica. de disse
minação rápida e d.e alta letalidadc, di
versa daquelas qce só se .desenvolvem
no favor da ausência de providencias
adequadas e do deSCuido no emprêgo
dos meIos usados de profilaXia usual.

..Atentos os limites das atribuições' (ios
podêrcs da União e dos Estados e a
própria acep~ão dos dois vocabulos 
eontinua o ilustre constitucionalista '-,
para ter lugar a .intervenção da União
11M basta apenas que se manifeste e
desenvolva em alguns dos Estados um
dOI; flagelos aludidos, No ponto de vis
ta de que setrala, a calamidade públi
ca é relativa. Assim. pode assumir f~sse

earãter qualquer daqueles acontecimen
tos, quando se de:- em Estado que dis~

ponha de pO'lCOS recun;os; outro tanto,
porém, não terá cabimento afirmar se
o cMo se e1er em território de Estado
CU)Q adminlstração esteja aparelhada
com os meios necessários para socorrer
elicfl7.me;nte fl população."

g conclui: .

"Torr.a~se, pois: preciso Que previamen.
te àemonstre o govémorespectivo te
rem sido Ja tomadas, quer por êle, quel'
pela administração local, se o', serviço
fôr de nature7.3 municipal. tó({a,~ as
providências Ilue a situação exigia, e,
ainda mai,~, haverem-se exaurido todos
os reClLTSfJS diSponíveis, sem que, eutre
!unto, se consegui:;:;e del>elar o mal."

Interpretanâo o preceito constItucional
da car:a de 1946. o douto Senhor CarlOS
Maximiliano, depois de acentuar que os so
corros, em casos tais, competem preclpua
mente aos Estados e só excepcionalmente,
arrastado pelos laços fraternais da. naclo
IHtlidade, é que mtervém, benfazejo, o Go
vêrno FederaL dec'ara expressamente que

são razoáveis as restrições opostas por
Amaro Ciwa1canti na célebre ci:,cular, pois
a União ê obrigada a prestar aUldllo ELOS

podêres locais, porém, em têrmos, verifica
das certas condições.

Essa é li nossa' tradição constitucional.

UI. Na espécie, se fôr uma cala..'1lidade pu
blica. as in:mdaçêes do 'Rio São Francisco,
no Estado de Mir.as Gerais, no exat-o con
ceito da expressão, outras lmmdações, nas
bacias dos rios referidos no er:. 1<, letra n,
do projeto, não Msumirarn as proporções de
um flagelo eoo aquela:; caracteristica:;. Me
nos, ainda, o granizo co:n Que fora::n atlngi
elos os cois MunicIpics a que se pretende
beneficia, com auxilio.

óbvio que se tôdas as cor.scqüencias de
fenômenos nat.urais· ...:... enchentes, chuvas.
granizo, geadas, vendavais - exigis.scm pro
teção da União, ela se tornar;a seguradora
de tais acontecimentos e não haveria re
cu:'sos financeiros que bastassem para. c
cumprimento de suas obrJgações. A~ém da
ell:isténciQ do evento danoso. é preciso Que
êle assuma jJfoporçóes de ca~amidade pú
blica, para que se dê a hipótese ConsUtll
cionnl.

E não 56. Necessãxlo que o Eslado de~

mQ:1stre terem-'se exaurido os seus recursos
nas providências que li situação exigia.

O subconscie:Jte do legislador foi traido
c"m varias pontos do proJeto, atribuindo
l'ecursos para auxílio da Umão a Munici
pios e a.çsistência e amparo às populações.
Ao re\'{~s. o mandamento constit'Jc:onal
impõe li 'Jnião o dever de prestar socorro
aos' ,1'Jstlldos, em caso de calamidade pú
Olica.

Acresce que (l$ EStados não invocaram o
socorro da União. Nada" reclamaram, nem
pediram. menos provaram a falta c.c meios
para debelar o mal, em vista da insuficiên
cia de sua!; reservas financeiras.
'. Nc que se refere aos danos causados pelas
enchentes na Zona da Ma~a, e:n Minas Ge
rais, 8 documentação junta convence,
cxaustlVa:nente, de que o ocornào n~_quela

região foi· uma calamida.de p·.lblica cujas
conseqüências não podem ser ~tcndidas pelo
Govérno estadual.

IV. Para melhor demonstrar que não :se
trata de socorros prestados nos .Estados em
,'ir:ude de calamidade pí:blica. mas àe au
xílios às pop;Jlações de vários Mundpios e
às sues administraçõcs para úbras de!n
terês..'>e coleUvo, vale assinalar c.ue o projeto
cria mn õrgão para discipliná-los,perante
o qual os interessados deverão apresenta:'
reclamações que julguem úkis ~. defesa de
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seus direitas. Além disao estabelece Lnstâ.n
cla de processo e julgamento, inclusive ape·
lação das decisões da Comissão CentraI
J)'ara o Presidente da República.

A iniciativa choca~se, porém, com o man
damento constitucional. Dispõe a Lei Maior,
no seu art. 18, § 29, que os Estados pro
'1~T?O às necessidades do seu Govêmo e da
sua administração, cabendo ri Uníoo pres
tar-lhes socorro, eal caso de calamidade
pública.

Assim ~ndo, a função supletiva da União
é de prestar socorros aos Estados, vitimas
de calam!dao.e pú':Jllca. Aos Estados, e não
aos individuas, aos interessados, aos admi
nistradores municipais.

V. A proposição cria, além de seus vicios
de inC()nstituc~onal1dade, um mau prece
dente. Suspender o vencimento de obriga
ções d'iis e comerci9.1s a que estejam SU~

jeitos os habitantes das regiões que se di~

zem assoladas, e a sua eJdgJ:>iliàade, é pro~

vid~ncia cujos danos à economia nacional,
perturbando o rltmo normal dos negócios e
transações comerciais, não se faz mister
acentuar.

Maior absurdo, d.ata v~ia, fi a fixação de
juros em 7% &Q ano, nos contratos cxis A

tentes e naqueles jã ajuizados, pelo simples
tato de a obrigação ser exigível nas regiões
referidas no projeto.

Seria, talvez, defensável, em OU'>1'05 têr
mos, um aUXÍlio da União aos Municípios
de Itajaf ou Urussanga, no Estado de S1lJ1~
tu Catarina; ou aos Municlpios de Volta
Grande, no Estado do Rio, ou Colatina, no
Estado do Espírito Santo. Mas, suspender,
nesses territórios, a exlgUlilidade de obri
gaye>es e reduzir os juros de contratos, so
lenemente assinadOl5, é anomalia que não
IJncontra. }ustiíicatíva.

VI. O projeto, com êsses' V}ClOS, inclusive
(I maior deles, não merece aprovaçã.o, res
salvada emenda que se destine a socorrer
() Estado de Minas Gerais pela. calami
dade pública, que foram asenchentcs da
Zona da. Mata. - Arthur Santos.

DiscU8são preliminar (art. 135' do Re
gimento Interno) do Projeto ete Lei da
Càmara 111' 117, de ]949, que aprova o
créãito extnwrdinlÍrio (!e ." .• , •.•• , •.
Cr$ 10.000, (}()O,OO, de que tratam os De
~et.os n~meTOs 26.067, e 26.OS'!, res
pectivamente, d.e 22 e 28 de dezembro'
de 19411. e autoriza a abertura de cré-
ditos especi~is, 1~O to tàl de , .
Cr$ 76.500.000,00, paTa jins que men
ciona (com Parecer n9 502, de 1949, da
Comissão de Constituição e Justiça,
pela constituCionalidade da· pToposiçáo,

exceto q'!.!anto ao seu art. 49 qu.e und
nimemente consir!era inconstitu.cional,
tendo voto em. separado do Senador
ATthur Sant03).

o SR. APOLONIO SÁLLES (Pela ordem)
- Sr. Presidente, queria chamar [l. aten
ção de V. Ex~ para o fato de que na pu
blicação do avUlso figure o Projeto n~ 117,
de 1948. e o senado terá qt;C votar projeto
de lei de 1949. Há dificuldade de se votar
() artigo 4?, porque não estA publicado.

O Sr. Ivo d'Aquino - Há rea.Lmente
confusão.

O SR. APOL6NlO SALLES - Era ape
nas isso o qt.e tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE - V. Ex~ tem ra·
~ão: no lwulro há um. equivoco. No momen~

Lo, porém, não vamos examinar o projeto,
mas, apenas. a. inconst1tucionalld$de do ar·
tigo 49.

O SR. OLAVO OLIVEIRA :Pe~ ordem)
-- Sr. Presidente, data venia, pendem a
V. Ex:~ que o projeto La Comissão de Consw

tituição e Justiça mereceu El increpação ele
i:Jconstitucional, na sua totalidade, por
parte do nosso douto colega, Senador Ar
~r.ur Santos. Posta a tese em, discussão e
votação, vingou, por maiOria de votos, o
princí;Jio contrArio, isto é, o de que o pro
jeto era constitucional, menos o artigo 4°,

Assim. pOis. Sr. Presidente, parece-me
que a discussão e votação deverá girar em
tOrno do parecer, que ten: dupla face; a
que considera constitucionais todos os IU

Ligas dI) projeto, C<Jm exceção ~o 45; e a
que o fulroina com o vicio de inconstltu
cional.

De,;o acrescentar Que, no inicio da. ses
são, procurei ::; Presidente dOs nossos ~ra

.balllOS _. nn momento, \) Sr. NereuRa
mos -. e expendl estas consideraÇÔCs.
S. Ex@ aceit.ou o ponto de vista de que a
discussão c votação seriam do parecer, pa
ra facilidade do encaminhamento da ma
téria.

São estas, Sr. Presidente, as cQr.sidera
ções que, respeitosamente, submeto a VDS-
.'Ia. Excelência. .

O SR. PRESIDENTE - 'f": justa:nente o
parecer da Comissão que está em discussào.

O SR. ARTllUR SANTOS (Pela ordem)
- Sr. Presidente, parece-me que a solução
proposta pelo eminehte Senador Olavo Oli
veira é exata. Fui .relator r.a Comissão de
Constituição c Justiç.a e m(;u parecer cor.
cl:.lia pela in~:1stjtuciOllltHdadc do proje
'tAl. A Comissão. entretanto, náo aprovou o
meu trabal:Jô, p:Jrque julgou inconstituclc
nal apenas o art, 4Q. Assim, se o Senado
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e.provu o pateeer da. Comissão de Cons
tituição e Justiça, o projeto será jUlgado
constitucional, menos quanto ao art. 49 ;

se. porém, aprovar meu parecer, será o
pro~eto julgado inteiramente inconstitucio·
nal. Portanto, procede a sugestão feita pelo
em1I;lente Senador Olavo Oliveira.

Penso, portanto, que deve ser submetido
a discussão e votação o parecer da Co·
mls.são de Constituição e Justiça.

O SR. APOLONIO SALLES (Pela ordem)
- Sr. Presidente, há pouco, fiz objeção no
sentido de que fOra publicado o Projeto de
Lei n 9 117. de 1948. em vez do Projeto nú·
mero 117, de 1949. Como V. Ex~ hOUve
por bem mandar distribuir nôvo avulso,
que corrige o êrro. retiro minha objeção.

O SR. PR.ESIDENTE - Era meu intui·
to fazer a V. Ex~ apêlo neste sentido.

O SR. APOLONlO SALLES - Corrigida
a falha, considero sUficientes os elementos
para que possamos votar.

O SR. PRESIDENTE - Perfeitamente.

Ninguém mais pedindo a palavra, vou
encerrar 9. diseussão (Pausa).

Está encerrada.

Em votaçio o pareeer.

O SR. ARTHUR SANTOS (16) (Para en
caminhar a votação) - Sr. Presidente, por
se tratar de matéria da maIor relevfmcia,
quero finnar o ponto de vista em que me
coloquei para considerar o projeto incons·
titucional.

O ST. Ivo D'Aquino - O projeto ou
o llil't. "''11

O SR. ARTHUR SANTOS - O projeto.
Meu parecer considerou todo o projeto in
constitucional.

Disse eu naquela ocasião:

"A Câmara dos Deputados votou um
projeto de lei aprovando o Decreto
n 9 26.067, de 22 de dezembro de 1948,
retificado pelo de n 9 26.087, de 28 do
mesmo mês, que abriu o crédito extra·
ordinário de Cr$ 10.000.000,00 para as·
sistência e amparo às populações atin·
gidas pelas inundações das baclll.8 dos
Rios Pardo, Pirapetinga, Angu e Aven
tureiro, nos Estados de Mlnas e Rio de
Janeiro, e autorizando o Poder Exe
cutivo a abrir créditos especiais até o
total de Cr$ 63.000.000,00 para aplica
ção diveraa."

o projeto é um mosaico. Atende não só
às regiões assoladas pelas enchentes na
Zona da Mata, como a onze Estados da
Federação, adiantando auxilios às popula
ções que se dizem atingidas por fenôme~

nos naturais ocorridos naquelas regiões.

Penso, Sl'. Presidente, que o dispositivo da.
Constituição Federal tem sentido diverso. A
nossa Lei Maior, no artigo 18. § 2'1, dispõe
que os Estados proverão às necessidades
dI! seu Govêrno e de sua administração,
cabendo à União fJTestar-lhes socorro em
caso de calamidade pública.

Nessas condições, não basta a simples
ocorrência de fenômenos natura.is para dar
lugar ao auxilio supletivo da União. l!: ne~

cessário que o fenômeno natural - chu·
va, vendaval, inundação. moléstias, grani
zo, geadas etc. - assuma. tal aspecto de
calamidade pública, que exija o socorro da
União, principalmente depois de provado
que o Estado, com suas rendas normais,
com os recursos financeiros do seu orça·
mento, está impossibilitado de fazer frente
às despesas decorrentes com o fiagelo.

Além disso, Sr. Presidente. sustentei a.
exigência de haver solicitação de aUXilio
da União, por parte do Govêrno do Esta
do, como também a sua confissão de in
capacidade para atender às populações as
soladas e ressarcir, assim, os prejuizos oca
sionados pela calamidade. dada a exigüi
dade de recursos orçamentários.

Vali-me de uma definição, hoje clássi
ca em direito administrativo brasileiro e
dada pelo inSigne Amaro Cavalcanti, quan
do "Ministro da. Justiça e Neg6cios Interio
res, em circular' dirigida aos presidentes e
governadores dos Estados, em 22 de março
de 1897: dizia o grande constitucionalista
brasileiro que:

"Como calamidade pública só pode ser
considerada, em tese, além das sêcas
prolongadas e devastadoras, dos gran
des incêndios e inundações e de outros
flagelos semelhantes, a invasão súbita
do território de um Estado por mo
léstia contagiosa ou pestilenta, sus
cetível de grande expansão endêmica,
de disseminação rápida e de alta leta
l1dade, diversa daquelas que só se de
senvolvem &O favor da ausência de pro
vidências adequadas e do descuido no
emprêgo dos meioo usados de proftle.
xiII. usual."

(16) Publ1caclo no DCN de 8-6-49, pág. 4.779, 3.' col.
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Acrescentava, ainda, o ilustre Amaro Ca
valcanti:

"Torna-se, pois, precl5o, que previa
mente demonstre o govêrno respectivo
terem sido já tomadas, quer por êle,
quer pela administração local, se o ser
viço fllr de natureza. mwlicipal, t6das
as providênclas que a situação exigia,
e, ainda mais, haverem-se exaurido to·
dos os recursos dispOniveis, sem que,
entretanto, se conseguisse debelar o
mal."

Carlos MaximUiano, interpretando o dIs
positivo da Carta de 1946, adere às con
siderações de Amaro Cavalcanti, afirman
do que os socorros, em casos de calami
dade pública, competem precipuamente aos
Estados e SÓ excepcionalmente, arrastado
pelos laços fraternais da nacionalidade, é
que intervém, benfazejo, o Govêrno Fe
deraL

Ora, no caso do projeto, onde o crédito
pleiteado ascende a quase cem milhões de
cruzeiros, trata-se de auxilio às populações
de 11 Estados da Federação, uns atingi
dos por inundações em vales de rios, e ou
tros por acidentes de menor monta. A
maior parte do recurso pretendido, porém,
visa a atender a obras públicas nos Es
tados referidos no projeto.

A proposição oriunda da Câmara dos
Deputados cria um órgão central, no Rio
de Janeiro, onde os interessados devem
comparecer para provar os prejuízos sofri
dos, solicitando-lhe os auxilias corres
pondentes, a título de indenização. Das
decisões proferidas por êsse órgão cabe, ain
da, recurso para o Presidente da Repúbl1ca.

Ora, Sr. Presidente, o dispositivo da.
Constituição Federal, na espécie do art. 18,
~ 29, declara que os Estados proverão às
necessida.des do seu governo e de sua ad
ministração, cabendo à União prestar-lhes
socorros em caso de calamidade pública.

Nestas condições, na ocorrência de cala
midade pública, a União estara obrigada a
prestar socorros diretamente aos Estados
e êstes, então, os distribuirão pelas popu
lações ou zona.s infestadas de acôrdo com
as solJcJtações locais e atendendo aos da
nos e preju1zos sofridos.

Pretender, porém, que o auxilio da União,
em caso de calamidade pública, fique a
cargo de um ôrgão central, situado no Rio
de Janeiro, que atenderá diretamente cada
prejudicado de per si, é institUir provi
dência de maneira contrária ao andamen
to constitucional.

A Comissão de Constituição e Justiça nI.o
me a.complmhou na. primeIra parte. Julgou
o projeto constitucional, não acolhendo o
primeiro motivo por mím argüido, que era
o da necessidB.de da solicitação, por parte
do Estado e da prova de sua. 1mpOllSiblU
dade em atender às populações assol&das
pela ca.la.mídade púbUca com os recursos
orçamentários da. sua própria. admInts·
tração.

Quanto à segunda. parte, porém, a Co
missão de ConstItuição e Justiça houve por
bem aderir ao meu ponto de V1sta.

No caso, Sr. Presidente, o assunto merece
estudo acurado do 8enB.do, porque, se é
verdade que as enchentes da Zona da Mata,
em Minas Gerais, assumiram a.specto de
calamidade pública; se é verda.de que as
chuvas que desabaram sObre o Esta.do de
AlagaM assumiram o mesmo a.specto 
tanto asstm que os respectivos governos so
licitaram auxilio da União e provara.m que,
com os recursos orçll.mentários próprios, es
tão impossib111tados de atender aos pre
juizos e às prov:ld~ncI8S necessárias para
fazer frente aos danos ocorridos -, o mes
mo não se dá nos outros Estados referidos
no projeto, vitimas de simples acidentes
de discutível gravidB.de.

Se continuarmos com a tese de que a
União é seguradora dos fenllmenos natu
rais, tais como enchentes, chuvas, granizo,
geada, então não haverá orçamento capaz
de atender às despesas decorrentes de tais
eventos, normais e perfódicos.

O meu Estado é, anua.lmente, atingido
pelas geadas que causam graves prejulzos
às populações. Num sentido geral, num
.sentido lato, elas representam uma cala
mida.de pa.ra o Estado, mas se a. Unlão fOr,
anualmente, socorrer o Paraná atingido pe
las geadas e os outros Estados, vitimas de
endemias, de enchentes dos rios, ou de chu
vas de maior ou menor intensIdade, 08 or
çamentos federais serão exauridos em se
melhantes auxilios e suas verbas nlio ba.s
tarão para outras fina.lldades.

O Sr. Roberto Glasser - Corroborando
o argumento de V. Ex'!>, devo diZer que a.s
geadas devastam, totalmente, as pastagens
e as plantações do nosso Estado.

O Sr. Lúcio Corrêa - AUás, são três os
Estados atingidos par êsse fenômeno.

O Sr. Ivo d'Aquino - A geB.da, em tempo
normal, é até benéfica.

O Sr. Cícero Vasconcelos - Folgo em
ver que V. Ex~ reconhece a justiça do apêlo
de Alagoas. As despesas com a. reparação
dos danos causa.dos pelas enchentes, no meu
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Estado, talvez subam a cinqüenta milhões
de cruzeiros, o que quase esgotaria a dota
çáo orçamentária, caso tivesse de ser ex
clusivamente do Estado.

O SR. ARTHUR SANTOS - Senhor Pre
sidente, de acôrdo com a letra e o espírito
de. preceito constitucional, entendo neces
sário, em tais casos: primeiro, que haja so
licitação do govêrno do Estado; segundo,
que os governos estaduais mostrem, no seu
apêlo, que os recursos orçamentários res
pectivos são insuficientes para atender aos
preju[zos sofridos; terceiro, que os fenôme
nos naturais tenham assumido aspecto de
verdadeira calamidade pública.

Ora, o que me impressionou no projeto
foi o fato de ter nascido de uma providên
cia da Câmara dos Deputados, para a ten
der aos prejuizos sofridos pela Zona da
Mata, no Estado de Minas Gerais, incon
testàvelmente assolada pOr calamidade pú
b]Jca. Como justificativa existem documen
tos demomtrando os danos incalculáveis in
fringidos à economia dêsse grande Estado
da Federação em virtude do flagelo que
passou. A proposição, Porém, foram en
xerta.das inúmeras. Uma, mandando cons
truir ponte, em certo Estado; outra, para
atender à reconstrução de estrada de ro
dagem; outra, para cobrir prejuízo contra
certa chuva de pedra; outra, para indenizar
os prejudicados com a enchente de um
rio. Em resumo: a1J.XUiQs vultosos a onze
Estados da Federação.

Fiquei, assim, quase na obrigação mo
ral, como representante do Estado do Pa
raná, de apresentar emenda mandando in
denizar a& suas populações assoladas pelas
geadas que lhes devastaram a plantação
cerealffera, com sérios prejtúzos à sua eco
nomia.

Ao revés, devemos dar interpreta.ção exa
ta ao preceito constitucional, de acôrdo com
a tradiçâQ do Direito Constitucional Bra
sileiro. Calamidade pública tem sentido
próprio. ];: preciso verificar a extensão do
fenômeno natural, isto é, se os vendavais,
as inundações, as geadas assumiram pro
porções de tal gravidade, que os recur60S
do Estado não possam atender aos danos
ocorridos naquela região. Para que o BU

xílio seja concedido, devem os governos es
taduais reclamar o auxfl10 da União, indi
cando de forma positiva os prejulzos sofri
dos pelas respectivas populações e os da
nos causados pelo flagelo.

Criar um órgáo, como prevê o projeto,
perante o qual os interessados pleiteiem in
denização, é desvirtuar o preceito da Cons
tituição, que declara caber aos Estados PfO-

ver às necessidades da sua administraçáo,
devendO a Uniãosocorrer~lhes em caso de
calamidade pública. Tais auxilias, portanto,
devem ser prestados aos Estados e não aos
individuas; ao Estado, não aos flagelados.
Evidentemente não é Possível criar, no Rio
de Janeiro, uma instância administrativa,
perante a qual pobres indivíduos, pobres
lavradores, pobres brasileiros, residentes no
lúnterland, tenham de comparecer, repre
sentado!! por advogados, para pleitear o pa
gamento de prejuízos. O SOCorro deve ser
concedido pela União aos Estados, cujos go
vernos distribuirão os auxílios àS popUla
ções flageladas da maneira que jUlgarem
mais conveniente. Para isso, porém, ê pre
ciso: primeiro, que haja solicitação do Es
tado a braços com um flagelo; segundo,
que haja provas de qUe os recursos ordi
nários do Estado foram insuficientes para
atender os prejuízos causados.

O Sr. Atílio Vivacqua - O Senado já
Ee manJfestou a respeito da interpretação
do dispositivo constituciona.l quanto à pres
tação de socorros aos Estados, entendendo
que também cabe aos Municípios. Foi essa
também a opinião que sustentei. Aprovei
tando as considerações do nobre orador,
desejo assinalar a falta que nos está fa
zendo o instituto de seguro agrário. seria
a fórmUla pela qual os lavradores poderiam
ser socorridos e garantidos contra êsses fe
nômenos.

O SR. ARTHUR SANTOS - Senhor Pre
sidente, o projeto qUe se refere a onze
Estados da Federação est9.belece em todos
êles moratória para pagamento dos con
tratos e, o que é mais grave ainda, man~

da reduzir para 7% O~ jurOll de o'or~ações

solenemente assumidas nas zonas compre
endidas pelo projeto. Estamos diante de
proposição, essa sim, verdadeiramente ca
lamitosa pelas conseqüências das providên~

cias que sugere e pela sua repercussão da
nosa ao ritmo normal das transaç~ co
merciais.

Sr. Presidente, o projeto, êste sim, é que
me parece uma calamidade pública.

Essa proposição, em sintese,' concede au
xilio financeiro no valor de cem milhões de
cruzeiros, para onze Estados da Federação,
e, além disso, estabelece moratória e reduz
juros de obrigações solenemente contraídas
em seus respectivos territórios.

O Sr. Ivo d'Aquino - Estou inteira
mente de acôrdo com V. Ex" em relação
ao artigo 4Q e ao que se refere à mo
ra.tória, não por motivo de inconstitucio
nalidade, mas porque me parecem a.lta
mente inconvenientes. Desejo apenas pedir
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a atenção de V. Ex.~ para a parte referente
a Santa Catarina. Apresentei, aqui, pro~

jeto que foi aprovado pelo Senado, e, como
representante dêsse Estado, ofereci do
cumentos completos recebidos dos Muni
cípios assolados pela calamidade e do pró
prio govêmo do Estado. A Câmara dos
Deputados rejeitou o projeto e resolveu,
depois, Incluir a respectiva. matéria. em
proposição atualmente em trânsito nesta
Casa.. Nêle estão contidas várias irregula
ridades, inclusive a de nomear uma Co
missão inteiramente desnecessária, visto
haver ministérios com atribuições perfei
tamente constitucionais para disciplinar e
fiscalizar a aplicação dêsse dinheiro que,
como V. Ex'" afirmou, poderá ser feita pelo
govêrno de cada Estado. Outro grande de
feito do projeto é estabelecer que os auxi
lias sejam distribuídos per capita, quando
é manifesta a impossibilidade de se ve
rificar, individualmente, quais as atingidos.
Em face disso, s6 há um meio de agir: in
cumbir os Estados ou Munlcfpios de su
prirem indiretamente às necessidades das
populações assoladas, com obras públicas
que remedeiam, de qualquer forma, as pre
juízos. Esta, a minha opinião.

O SR. ARTHUR SANTOS - Agradeço
<) aparte de V. Ex'" e sinto-me satisfeito
por verificar que estamos quase de acOrdo.

O Sr. Ivo d'Aquino - Não inteiramente.

O SR. ARTHUR SANTOS - Lamento
que V. Ex'" declare apenas inconveniente
a criação de um órgão especial, no Rio de
Janeiro, quando êle é inconstitucional, visto
a. Carta Magna declarar, no art. 18, § 29,

que incumbe aos Estados prover às neces
sidades do seu govêrno e administração, de
vendo a União prestar-lhes socorros ape
nas em caso de calamidade pública. J!:
o que ressalta do dispositivo da lei fun
damental.

Criar, no Rio de Janeiro, um órgão cen
tral, com caráter de instância, perante o
qual devam os interessados postular, impe~

trando indenizações pelos prejuízos sofri
dos, não é apenas inconveniência, mas in
constitucionalidade. Os socorros, em tais
casos, sempre foram prestados aos Estados
que os solicitavam à União, porém medi
ante prévia alegação de que, com os re
cursos naturais, os recursos próprios de sua
administração estavam impossibilitados de
fazer frente aos prejuizos conseqüentes da
calamidade pública.

O Sr. Ivo d'Aquino ~. Estamos de acôrdo
quanto à rejeição do art. 49•

O SR. ARTHUR SANTOS - Ressalvado
o caso da Zona da Mata, em Minas Gerais,

onde a demonstração dos prej\ÚZOB sofridos
é exaustiva, o projeto é Inconstitucion.t. O
Govêmo do Estado de MInas enviou per1
kJs às zonas assoladas para fazerem levan
tamentos, constatando, assim, a extensão
do flagelo, a enormIdade dos danos, o vulto
dos prejufzas sofridos pela propriedade pú
blica e privada.

O Sr. Ivo d'Aquino - Em Santa Catari
na o caso não foI de calamidade públi
ca e notória?

O SR. ARTHUR SANTOS - PerdAol
Peço a V. Ex'" permIssão para concluir meu
pensamento.

Não cheguei, porém, a convencer-me da
existência de sItuação semelhante em ou
tros Estados, mencIonados no projeto. Não
houve apêlo dos governadores estaduais,
nem prova de que os orçamentos estadua1ll
eram Insuficientes para os pretendidos au
xilios.

Aí está a linha divisória entre a interpre
tação a que cheguei e a dos ilustres mem
bros da Comissão de Constituição e Justiça.

O Sr. Lúcio Corrêa - Neste ponto dis
cordo de V. Ex"'.

O SR. ARTHUR SANTOS - t: indispen
sável a prova de que os Estados nAo dis
põem de recursos e de rendas proprias su
ficientes para arcarem com as despesas de~

correntes dos fenÔmenos naturais. O dever
impõsto à União é meramente supletivo.

O Sr. Ivo d'Aquino - Nenhum govêmo
conseguiu fazer essa prova.

o SR. ARTHUR SANTOS - Como ru\o?
Em Minas Gerais há constatação positiva
de que seus recursos orçamentários nor~

mais sáo insuficientes à cobertura dos pre
juízos.

O Sr. Ivo d'Aquino - Nenhum conse
guiu fazer essa prova, repito.

O Sr. Lúcio Corrêa - Concordo com
V. Ex"': nenhuma entidade federativa con·
seguiu provar semelhante necessidade.

O SR. ARTHUR SANTOS-Porqueaflr·
ma V. Ex' que nenhum Estado documen
tou tal pedido?

O Sr. Lúcio Corrêa - Porque nenhum
possui, de fakJ, recursos sUficientes para
enfrentar calamidades dêste vulkJ.

O SR. ARTHUR SANTOS - Desejo que
me esclareçam. A meu ver, no Estado que
V. Ex'" representa, os prejuízos sofridos pe~

los Mw1icipios de Urussanga e Tubarão não
se elevaram a ponto de sacrificarem as ren
das orçamentárias catarlnenses.
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Por outro lado, os danos experimentados
por Goiás, por exemplo, numa ponte a ser
reconstruída - que, pela emenda, custa
rá quatrocentoo mil cruzeiros -, provam à
saciedade que tal verba pode ser cumprida
com receita normal do Estado.

Se Pernambuco, para argumentar, pede
um auxilio de quinhentos mil cruzeiros pa
ra0 a construção de outra ponte, não eví
dencia que, com suas rendas normais, pode
custeá-las?

Que Federação, pois, é esta pela qual tan
to trabalhamos no sentido de dar aos Es
tados plena autonomia, direção própria
daquilo que é próprio, se as unidades fe
deradas são Incapazes de prover à sua ad~

ministração?

Que Federação é esta onde a simples
queda de uma ponte, no valor de trezentos,
quatrocentos ou quinhentos mil cruzeiros;
onde uma geada ou chuva de pedras im
possibilita uma de suas unidades de aten
der ~ exigências de seu govêrno, forçan
do-a a recorrer ao auxilio da União?

Tais Estados confessam assim publica
mente não possufrem os requisitos configu
rados no instituto da autonomia e não po
dem gozar, portanto, da amplitude dos po
dêres nêle compreendidos.

Diz a Constituição, de maneira clara,
concludente, peremptória, mefutAvel, que
cabe aos Estados prover às necessidades de
sua administração, devendo a União pres
tar-lhes socorro em caso de calamidade
pública. :t, portanto, Indispensável que exis
ta a calamidade pública e a concomitante
prova de que, com as rendas normais, não
pode o govêrno estadual fazer frente aos
prejuízos ocorridos.

A União cabe atender aos serviçOS na
cionais de sua agricultura, transporte, fi
nanciamento da produção, educação e sa
neamento, acervo de tal monta que não
pode, de modo algum, enfraquecer-se com
liberalidades fragmentárias, idênticas às do
projeto em discussão, relativas não só à
administração estadual como à municipal.

Estamos, Sr. Presidente, diante de uma
realidade.

btes fenõmenos naturais repetem-se no
Brasil com caráter mcontestável de cala
midade pública. :t preciso separar o joio do
trigo; há casos de calamidade pública 
é certo. Mas, em regra, o que se objetiva
são as concessões de favores, em dinhei
ro, à custa do erário federal.

A própria consciência do legislador foi
traida quando falou em auxilio prestado às

populações; e traída. mais uma vez, quan
do dispôs que os interessados devem re
correr, não ao Estado, mas a wn órgão
central, criado no Rio de Janeiro, fazen
do prova dos prejuízos que sofreram.

Não é êste o sentido da Constituição
brasileira.

O que o Estado federado pode exigir é
a contribuição supletiva da União, em ca~

sos de calamidade pública, invocando, en
tão, a solidariedade nacional de todos em
favor do Estado-membro, a braçOS com um
flagelo cujas conseqüências não pode aten
der com os recursos da sua administração.

Eis as razões por que me declarei con
tra o projeto, no seu aspecto constitucional
e na sua improcedência.

O Sr. Lúcio Corrêa - No entanto, Vos
sa Excelência concedeu auxilio ao Estado
de Minas Gerais. quando a finalidade é a
mesma.

O SR. ARTHUR SANTOS - Já deixei cla
ra essa parte no meu discurso; no entanto,
se V. Ex~ faz questão. declaro novamente
que só aceitei a concessão do auxílio em
relação ao Estado de Mínas Gerais, por
que êste fêz prova de haver sofrido enor
mes prejuÍllos e ter sido flagelado por wna
calamidade pública.

O Sr. Lúcio Corrêa - O Estado de Santa
Catarina também foi atingido por tremen
das enchentes. verdadeira calamidade, con
forme é do conhecimento público.

O SR. ARTHUR SANTOS - Eram as
palavras que desejava proferir, justificando
a rejeição do projeto. (Muito bem! Mui
to bem!)

O SR. OLAVO OLIVEIRA (Para enca
minhar a votaçáoJ Senhor Presidente,
como Relator do parecer na Comissão de
Constituição e Justiça, assiste-me o dever
de falar para encaminhar a votação.

Parece-me que a discussão foi subvertida,
saiu do ãngulo único a que devia estar
adstrita no momento. qual seja o da cons
titucionalidade ou inconstitucionalidade do
projeto, para incidir, volver e entrar no
mérito do mesmo, na sua conveniência ou
inconveniência. na procedência ou impro
cedência das medidas nêle alvitradas.

Feita esta observação, vou circun.scxever
me, única e exclusivamente, ao que está
em discussão: a constitucionalidade ou não
do projeto em aprêço.

No tocante ao art. 49, não hâ discrepân
cia de opinião. Tõda a Comissão de Cons
tituição e Justiça aceitou-lhe a inconsti-
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tucionalidade, impressionada, talvez, pelo
alto teor da. sua. inconveniênCia.

Vamos dJ.scuttr, agora, a constitucionali
dade da parte restante do projeto, tão cri
ticado, tíio atacado pelo talentoso douto
Senador Arthur santos.

"Os Estados proverão às necessidades
do seu govêrno e da sua administração,
cabendo à; União prestar-lhes socorro,
em caso de calamidade pública."

O preceito já vem da Constituição de 91,
em cujo corpO a redação primitiva era
"podendo". Por iniciativa e emenda do
Deputado Meira Vasconcellos, na Consti
tuinte, foi substituida a expressão "pOden
do" pOr "devendo". Na Constituição atual
a expressão é mais peremptória, mais ca
tegórica, mais formal, como que traduzin
do a obrigatoriedade da União em socorrer
aos Estados no caso de calamidade públi
ca, "cabendo à União prestar-lhes socor
ros em caso de calamidade pÚblica" - diz
o dispOsitivo constitucional.

Sr. Presidente, onde a lei não distingue,
ninguém pOde distinguir; onde a lei não
prescreve condição, ninguém pode exigir
condição alguma. Se o próprio texto cons
titUcional não detenninou a exigência da
requisição do Govêrno do Estado para o
socorro ao seu pOvo em caso de calamidade
públtca, essa condição não pOde ser exigi
da pelos Intérpretes da Carta Magna, por
mais brilhantes que sejam, como o emi
nente Senador Arthur Santos. A exigência
vai além da lei, e só a lei obriga. só a lei
sujeita ao respeito os cidadãos e os podê
res públicos.

O Sr. Lúdo Correa - V. EJC~ dá licença
para um aparte?

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Com mui
to prazer.

O Sr. Lúcio Corrêa - Na Comissão
de Constituição e Justiça, quando se dis
cutiu o assunto, expendi minha modesta
opinião, porque não sou constitucionalista.

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Modéstia
do nobre colega.

O Sr. Lúcio Corrêa - Declarei que
só os representantes dos Estados, os se
nadores, pOderiam ser intérpretes das po
pulações, em caso de calamidade pública, e
oferecer projeto, cujo auxílio, nêle consubs
tanciado, aliviasse o desespêro dos flage
lados.

O SR. OLAVO OLIVEIRA ~ Agradeço o
aparte. V. Ex~ tem razão. Chegarei lá.

Sr. presidente, não é SÓ. Provado que o
texw constJtuc.lonaJ não distinguJu na ca-

lamidade pública para a prestação de BO

corro, não prescreveu a requisição de parte
do respectivo local, desço a demonstrar que
o nobre e douto Senador Arthur Santos mi.
lita num grande equivoco, no tocante à
doutrina da exigência da requisição.

O Sr. Vergniaud Wanderley - A exigên
cia é para o caso de soluçíio administrativa.
O Presidente da República presta awdl10
sem interferência do Congresso. No caso em
discussão, pOrém, não há. necessidade de
pedido do Govêrno do Estado.

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Muito agra.
deço o aparte do ilustre colega, de total
procedência.

O nobre Professor Arthur Santos estri
bou sua opiIúão, restritiva na matéria, na
circular do grande Amaro Cavalcanti, Mi
nistro de Estado, que sujeita a prestaçAo
de socorro público, em caso de calamidade
pública, à requisição do Estado.

O Sr. Vergniaud. Wanderley - Muito
bem.

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Dai S. Ex"
na incidência de equívoco generalizar a
tese.

O Sr. Arthur SantO$] - Não percebo o
equívoco.

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Mostrá-lo-ei
a V. Ex~.

Amaro Cavalcanti regulava a prestação
administrativa de socorro público, e não
a legislava.

O Sr. Vergniaud Wanderley - Apoiado.

O SR. OLAVO OLIVEIRA - A anuência,
que o ilustre representante do Pa.raná ci·
tou, de Carlos Maximiliano, é à prestação
de socorro nos têrmos que acabei de ex
plicar.

O Sr. Arthur Santos - Permite V. Ex'"
um aparte?

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Pois não.

O Sr. Arthur Santos - Reconhece
V. Ex~ que o Poder Executivo só pOde pres.
tal' awdIío após solicitação do Govêrno do
Estado?

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Dentro da
tese de V. EJC~?

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.a diz que
essa interpretação só se refere a êste caso:
deve, então, conclUir que o auxilio apenas
pode ser prestado mediante solicitação do
govêmo estadual. Não é, entretanto, o que
ocorre. O Presidente da República, nos ca.
sos de calamidade pública, pode prestal'
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auxílio a qualquer Estado, na forma pre
vista na Constituição de 1946.

O SR. OLAVO OLIVEIRA ~ Vossa Ex
celência subverte a sua própria lição, pois
manifesta agora opinião completamente
diferente.

O Sr. Arthur Santos ~ Lamento não me
haver feito entender. Quero dizer que o
Presidente da República não precisa, para
abrir o credito, de nenhuma solicitação;
mas, para submeter a abertura de crédito
ao conhecimento do Congresso só o pode
fazer mediante solicitação do Govêrno do
Estado.

O Sr. Vergniaud Wanderley ~ JJ: o con
trário.

O Sr. Arthur Santos - Por que o con
trário?

O Sr. Vergniaud Wanderley - Porque só
no caso administrativo, o Governador do
Estado precisa solicitar.

O Sr. Arthur Santos - Onde leu Vossa
Excelência isto? Não é essa a opinião de
Amaro Cavalcanti, que, em seus comentá
rios, interpreta artigo idêntico ao da Cons
tituição de 1946.

O Sr. Vergniaud Wanderley - Para que
o Congresso possa abrir crédito, no tocan
te à iniciativa administrativa, é necessário
solicitação do Govêrno do Estado. Fora
dêste caso, pode fazê-lo em virtude da lei.

O Sr. Arthur Santos ~ A lei pode dar
crédito sem haver calamidade pública? A
Constituição diz que a prestação de serviçO
só pode ser em caso de calamidade pú
blica. Não é arbitrária.

O Sr. Vergniaud Wanderley ~ A lei pode
socorrer arbitrAriamente.

O Sr. Arthur Santos ~ Na opinião de
Vossa Excelência.

O Sr. Vergniaud Wanderley - A Cons
tituição não o proíbe.

O Sr. Arthur Santos - A Constituição
precisa ser interpretada.

O Sr. Vergniaud Wanderley - Qual a
lei que proíbe A União dar auxílio ao Es
tado? Nenhuma.

O SR. OLAVO OLIVEIRA - senhor Pre
sidente, passo agora a documentar o equí
voco do nobre e douto colega Pro!. Arthur
Santos, com as próprias autoridades por
S. Ex" invocadas: o Ministro Amaro Ca
valcanti e o Ministro e constitucionalista
Carlos Maximiliano, no n9 208 do 19 vo
lume da sua obra "Comentários à Consti
tuição Brasileira de 1946", depois de citar

a portaria do Ministro Amaro Cavalcanti
de que é matéria opinativa e não para obri
gar respeito à. Constituição, diz:

"Razoáveis as restrições opostas por
Amaro Cavalcanti na célebre circular.
A União é obrigada a prestar auxílio
aos podéres locais, porém em térmos,
verificadas certas condições. Interpre
ta-se o art. 18, § 2°, comparando-lhe
a segunda parte com a primeira e com
outros artigos, e pondo-se em concor
dância com a índole do regime. Ora, a
higiene em geral, a manutenção dos
hospitais, os socorros aos enfermos e ne
cessitados competem precIpuamente aos
Estados, estavam a cargo das provin
cias, outrora; só excepcionalmente, ar
rastado pelos laços fraternais da na
cionalidade, intervém, benfazejo, o Go
vérno Federal.

~ste insere, anualmente, na tabela B do
Orçamento do Interior, a autorização ao
Eltecutivo para abrir crédito suple
mentar, sem audiência do Legislativo, a
fim de prestar socorros públicos aos Es
tados ou ao Distrito Federal."

Portanto. Sr. Presidente, a disciplina da
matéria feita pelo Ministro Amaro Caval
canti e endossada por Carlos Maximiliano
é no tocante à iniciativa administrativa do
Govêrno Federal, para atender aos Estados,
no caso de calamidade pública, Não se refe
re a qualquer procedimento por parte do
Poder Legislativo. Sua opinião é ainda mais
clara na nota 2, do citado n 9 208, que diz:

"Figuram na tabela B eltatamente tô
das as rubricas referentes a créditos
suplementares que o Poder Executivo
pode abrir, a qualquer tempo, justifi
cando depois o seu ato perante o Le
gislativo. Nos casos não mencionados
naquela tabela, faz-se mister, para aber
tura do crédito, a autorização prévia do
Congresso, em regra provocada por
mensagem especial do Presidente da
República."

1: o próprio Carlos Maximiliano, interpre
tando Amaro Cavalcanti, quem diz que o
Congresso pode autorizar o socorro inde
pendentemente de requisição, independen
temente de qualquer pedido ou provocação
dos interessados, dentro de seu poder de
legislador sôbre tôdas as necessidades pú
blicas, sobretudo aquelas que dizem respeito
às conveniências do Pais. Está, portanto,
perfeitamente caracterizada a competência
00 Congresso Nacional para legislar, em
concreto. em cada caso de calamidade pú
blica, de acôrdo com o próprio Amaro Ca-
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valcanti e o grande constitucionalista Car
los Maxim1llano; o que prova Il. evidência. à
saciedade, de maneira meridiana, a consti
tucionalidade do projeto.

Eram estas, Sr. Presidente, as considera
ções que desejava fazer, como Relator na
Comissão de Constituição e Justiça, sôbre a
matéria. Considero constitucional a propo
sição.

O SR. IVO D'AQUINO (PaTa encami
nhar a votação) Sr. Presidente, sou obri
gado a fazer algumas considerações em 001'
no do discurso do ilustre amigo e represen
tante do Paraná, Senador Arthur Santos.

De due.s teses de S. Ex~ discordo. A pri
meira, concorrente à interpretação do pará
grafo 2'l do art. 18 da Constituição; e a se
gunda, quanto à competência dos represen
tantes federais para oferecerem projetos
relativos à. abertura de crédito, em caso de
calamidade pública, independentemente de
solicitação dos governos estaduais.

Quando a Constituição, no art. 18. pará
grafo 29, refere-se ao Estado-membro da
Federação. quer significar não só o Estado,
órgão lederativo. como também os seus
componentes administrativos.

Na Federação, federados são os Estados
membro; mas, dentro de cada Estado, o
regime é unitário. Assim. o Município não
está para o Estado na mesma prOpOrção
em que êste está para a União. Quem tem
a personalidade pOUtica, a representação
federativa é exclusivamente o Estado.

O Sr. Vergniaud Wanderley - Há quem
afirme que também o Município tem perso
nalidade federativa..

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.a • já estão
em divergência.

O SR. IVO D'AQUINO ~ Há quem diga;
mas isto não está na Constituição, nem re
side na opin1ã.o da maioria dos constitu
cionalistas.

O Sr. Arthur Santos - Já vê V. Ex\' que
lavra dissidio nos arrais ex adverso.

O SR. IVO D'AQUINO - Quanto à opi
nião que, dentro de cada Estado, o regime
é unitário. não há divergencitt.. O sistema
federativo só funciona em relação à União:
não há opinião diferente.

O Sr. Vergniaud Wanderley - Quero es
clarecer meu pensamento. Persona).idade
~U!'idica o Município a tem. Não digo seja
pessoa de direito público; mas vai a juizo
e é passivel de obrigações de direito.

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex." vai des
culpar-me. mas está embaralhando o as
sunto.

O Sr. Vergniaud Wanderley - Minha ln
tensão é esclarecer o flSllunto.

O SR. IVO D'AQUlNO - O que disse é
que, dentro do lIistemll. tederaUvo, 8. peno
nalidade política .. ,

O Sr. Veruniaud Wanderley - V. Ex.
falou em jurídica.

O SR. IVO D'AQUINO - ... pertence ao
Estado. A personalidade administrativa ca
be ao Estado e Município.

Partindo desta tese, quando a Constitui
ção se refere a auxiUo prestado aos Estados,
quer dizer aos Estados~membros da fe
deraçáo compreendidos no seu todo e nas
suas partes componentes administrativas.
Perguntar-se-á: é inconstitucional lei que
autoriZa a União a conceder auxilio ao
Município?

O Sr. Arthur Santos - :a: questão doutri
nária, mas não adiro inteiramente às con
siãerações de V. Ex". O projeto mll.Ildll. con
cooer aUXilio diretamente aos interessados.

O SR. IVO D'AQUINO - Já. dei razio a
V. Ex\' neste ponto e chegarei 11\.

A minha pergunta é esta.: é inconstitu
cional o projeto que autoriza a União a
conceder auxHio ao Municlpio? Entendo
que não.

O Sr. Arthur Santos - Eu entendo que
sim.

O SR. IVO lJ'AQUINO - Por quê?

O Sr. ArtlJ.ur Santos - Entendo que sim,
pelo argumento que Vossa Excelência deu.
A W}idade polftica é o Estado. e a Consti~

tuição manda. d.a.r o a.uxí\\.o 8.0 Estado.

O SR. IVO D'AQUINO - O meu argu
mento é exatamente para incluir o Municí
pio dentro da Dersonal1dade politica do Es
tado. Pergunto: é inconstitucional um pro
jeto que autoriza o Govêrno Federal a
prestar auxílio a uma instituição partIcUlar,
a uma. pessoa juridica oU natural? Eviden
temente não. Votamos todos os dias proje
tos nesse sentido.

O Sr. Arthur Santos - Não em CEL80ll de
ca.lamidade publica.. com bll.Se no artigo 13,
§ 2':', da Constituição.

O SR. IVO lJ'AQUINO - l!: exatamente
com base nesse artigo que estou divergindo
de V. Ex\'. V. Ex\' pode ter razão - e acre
dito que tenha - é quanto à conveniência.
Está mais acorde com a.s boas normas de
té(:nica Política, e até de técnica admínistra
Uva, que o auxilio seja dado ao Estado a
fim de êste prover ao Município nos têrmos
estatuidos pela lei federal. Nesse particular
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concordo com V. Ex.a , mas não irei a pOnto
de irrogar inconstitucionalidade ao projeto.

Quanto à sua segunda divergência é
quanto à. afirmação de que, sOmente por
provocaçáo do Oovêrno Estadual e median
te prova cabal da existência da calamidade
pública, pode ser apresentado e votado pro
jeto de abertura de crédito para êsse fim.

Verá. o nobre Senador Arthur Santos
que lã rnzão não está do seu lado.

Quem somos nós senão representantes
dos Estados? Qual a nossa função no Con
gresso senão, entre outras, a de represen
tar as necel;Si.dades das regiões e~eitorais

que nos trouxeram ao Parlamento e nos de
ram o mandato?

O Sr. Al'thUT Santos - Permite V. Ex.G

um aparte? (Assentimenw do orador). Os
deputados náo são representantes dos Es~

tactos, e sim da Nação. V. ExG não pode fa
zer declaração dessa natureza. Os depu
tados são representantes da soberania na
cional e não dos Estados. V. Ex~ não tem
razão alguma.

O SR. IVO D'AQUINO - Sendo repre
sentante da Nação, no sentido polftico, so
mos ao mesmo tempo dos Estados, no sen
tido eleitoral.

O Sr. Arthur Santos - Ma.s, a Constitui
ção exige que se aUXiliem os Estados, em
caso de calamidade pública. Afirmar que 05
deputados são representantes dos Estados ...

O SR. IVO D'AQUINO - Corno quer V.
Ex~ negar aquêle direito ao representante
federal?

O Sr. ArthuT Santos - ". é erronia em
matéria constitucional.

O SR. IVO D'AQUINO - Não sei onde
está a erronia, quando afirmo uma reali
dade.

O S1. ArtnlLT Sa.ntos - O deputado é re
presentante da Nação.

O SR. IVO D'AQUINO - Então. com
maior razão compete-nos pugnar pelas ne
cessidades dos Estados que representamos.
Eleitos por determinadas regiões, \J<lr de
terminado eleitorado, cabe-nos satisfazer às
aspirações, às necessidades, aos desejos, às
solicitações dêsse eleitorado que nos elegeu.
Diz V. Ex~ que somos representantes da Na
ção - e realmente somos. Mas por êsse ar
gumento temos de aten<\er não só às neces
sidades do nosso Estado, como de todos os
outros, e então vale mais vigorosamente
ainda o argumento de que podemos, peran
te as Câmaras a que pertencemos, apresen
tar projetos que irão prestar auxilios e be-

nefícios não s6 aos Estados que representa
mos como a qualquer outro.

O Sr. Arthur Santos - Estados, represen
tados pelos seus governos.

O SR. IVO D'AQUINO - Medite V. Ex~

no seguinte: os créditos extraordinários
para atender a calamidlldes púàlicas são
votados no Congresso com celeridade cor
respondente '"

O Sr. Arthur Santos - Perfeitamente.

O SR. IVO D'AQUINO - .,. aos fins a
que se destinam.

O Sr. Arthur Santos - E por isso não
podem ser malbaratados.

O SR. IVO D'AQUINO - Por isso, em ca
sos semelhantes ao de Alagoas, não deve
mos esperar perícias.

O Sr. ATthur Santos - Basta o pedido
do Qovêrno. Um auxílio de Cr$ 400.00\),00
não é para atender a calamidade púbUca;
não dá nem para a construção de uma
ponte.

O SR. IVO D'AQUINO - Defendo uma
tese e V. Ex\\- uma hipótese. E a tese Que
estou defendendo é a de que pOdemos,
dentro do Senado, como os Deputados, na
Câmara, oferecer projetos para abertura de
crédiws, em se tratando de caJamidade pú
blica. independentemente de solicitação dos
Gov~rnos estaduais.

Quero, agora, referir-me aO caso parti
cular de Sa:nta Catarina. Como o Senado
deve estar lembrado, apresentei, firmado
também por meus dois ilUstres companhei
ros de bancada, projeto autorizando o 00
vêrno Federal a prestar auxílio a dois Mu
nicípios catarinenses assolados por inunda
ção. JustifiqUei-o amplamente. Mais ainda,
perante a Comissão a que pertenço, expla
nei o assunto, e:ubindo telegramas que re
cebera do governador do Estado e doS Pre
feitos daquelas unidades, bem como de
grande número de moradores da região,
apelando todos no sentido da concessão de
auxilio, em conseqüência da grande cala
midade determinada por inesperada en
chente do Rio Tubarão.

Ressaltei a procedência do projeto. acen~

tuando que a enchente se dera exatamente
em derredor da zona de transporte do car
vão. Ficaram prejudicadas estradas de ro
dagem, pontes, e outras obras de arte, sem
as quais era imposaivet o cau~gamento

normal daquele combustível para os pOrtos
de embarque.

Assinalei, ainda, uma circunstância: quem
recebe todos os proventos do carvão, atra-
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vés de pagamento de impostos e taxas, é a
União. A própria Constituição proíbe lan
cem o Estado ou o Municipio qualquer tri
buto sôbre o carvão nacional. Justo, por
tanto, seria, naquela eventualidade, como
em outras semelhantes, acudisse a União,
não para distribuir auxilio individualmente
às populações vitimadas, mas para indire
tamente prover-lhes os meios da continua
ção do transporte dos produtos regionais e,
principalmente, do carvão, que é absoluta
mente necessário à indústria pesada no
Brasil.

Solicito a atenção da Cll.Sa para outro
ponto. O projeto B. que me refiro logrou
aprovação no Senado, Indo à Câmara.

O Sr. Arthur Santos - O projeto foi re
jeitado.

O SR. IVO D'AQUINO - Esta o rejeitou,
mas incluiu o auxilio, embora em outros
têrmos, no projeto que está, agora, em se
gunda discussão no senado,

O Sr. Arthur Santos - Permite V. Ex'f
um aparte?

O SR. IVO D'AQUINO - Pediria a V.
Ex'f que aguardasse um pouco.

Ora, tal fato quer dizer que a substância
do projeto - auxílio de sete milhões e
quinhentos mil cruzeiros ~ foi aprovada
pelo senado c, também, pela Câmara. Há.,
neste instante, até verdadeira redundância
na aprovação da parte do auxilio referente
aos dois Municípios de Santa Catarina.

O Sr. Arthur Santos - Permite V. Exa

outro aparte?

O SR. IVO D'AQUIND - Com grande
prazer.

O Sr. Arthur Santos - Sabe V. Ex'!, pois
lhe falei a respeito - e V. Ex'f, então, dis
cordou de meu ponto de vista -, que eu
julgava estar, relativamente ao caso de
Santa Catarina, aprovado o auxilio. V. Ex~,

entretanto, aconselhou-me a não levantar a
questão, porque a Câmara, incluindo a par
te relativa àquele Estado no projeto, su
bordinou O pagamento ao órgão central.
Assim, quem, inicialmente, sustentou estar
o projeto aprovado, no tocante aos Muni
clpios catarinenses, fuI eu. V. EX,a - e apelo
para a memória do nobre Senador - foi
quem me declarou que não devia ventilar o
assunto na Comissão de Constituição e Jus
tiça, porque 9. Câmara havia rejeitado o
projeto do senado e incluído o auxilio aos
Municlpios daquele Estado em outro pro
jeto. O auxillo seria pago pelo órgão cen
tr9.l. Em suma - repito - fui eu quem,

em primeiro lugar. afirmou que a parte re
ferente a Santa Catarina estava aprovada.
E V. ExR, então, discordou.

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex'" fala a
verdade. Vou explicar porque divergi do
ilustre colega. O motivo foi o seguinte: é
que, regimentalmente, desde o momento em
que a Câmara dos Deputados não aceitou
o projeto de iniciativa do Senado, rejeitado
estava êle. E por que o rejeitou? Por tê·lo
julgado prejudicado, sob o fundamento de
que a matéria foi apenas regimental, por
que a Câmara lhe aceitou a substância em
outro projeto.

Quando me referi il. redund~ncia, TeteTi
me a urna circunstância de fato. lt Que, em
bora não regimentalmente, a matéria foi
aprovada re9.lmente no Senado e igualmen
te na Câmara, mas em projetos diferentes.
Pelo Regimento de ambas as Casas, somos,
entretantc, forçados a adrnl.Ur que o Se
nado não pode eximir-se de tomar conhe
cimento do projeto da Câmara.

AliáS. em benefício do Estado de Santa
Catarina, sustentava o Senhor Senador Ar
thur Santos tese contrária, ~u1gando Mo
ser mais necessária a aprovação do Senado,
no tocante ao auxllio a Santa Catarina.

A outra parte do discurso do Senador Ar
thur Santos é a que se refere ao artigo 4v
e depois ao artigo em que se estabelece mo
ratória e. se não me engano, a um paga
mento especial de juros ...

O Sr. Arthur Santos - Reduz os juros.

O SR, IVO D'AQUINO - '" em favor
das pDIJulações moradoras nas regiões as
soladas pelas calamidades. Neste ponto é
que fiquei de acôrdo com o nobre represen
tante do Paraná, não pela Inconstitucionali
dade dos artigos, mas pela sua lniludível in
conveniência.

O Sr. Olavo Oliveira - Aí é o mérito 0.0
projeto.

O SR. IVO D'AQUINO - Por que vamos
criar urna Comissão especial, quando temos
os Ministérios competentes para dlstribuf
rem ou encamInharem os auxilias, através
dos governos dos Estados?

Como estabelecer moratória para regiões
que não poderão ser precisamente delimita
das?

Em caso de cal1t,mida.de, como é e'ildente.
esta atingirá a determinada região em
maior ou menor proporçáo. Dentro da mes
ma região haverá partes que terão sofrido
menos, outras em que o flagelo terá casti
gado duramente as Populações.
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Como poderemos, geogràficamente, de
marcar limites precisos para vigorar a mo
ratória ou a redução de juros?

O Sr. Arthur Santos - E reduzir juros
ou contratos solenemente contraídos?!

O SR. IVO D'AQUINO - Nesta parte, es
tou plenamente de acôrdo com o nobre Se
nador Arthur Santos. Devo lembrar ao Se
nado que, ao apresentar o projeto aqui em
relação a santa Catarina, não quis, absolu
tamente, que o auxilio fôsse dado individu
almente. Não é possivel, através de nenhum
órgão, distribuir auxilio monetário para
aquêles que tenham sido atingidos pela ca
lamidade.

O Sr. Arthur Santos - Quando sustentei
que o projeto do senado não foi rejeitado
na Câmara - e tanto assim que foi apro
vado dentro dêsse projeto a respeito dos
Municipios catarinenses -, foi porque a
matéria não podia ser repetida na mesma
legislação depois dessa rejeição. Veja V. Ex~
que quem está defendendo o Estado de
Santa Catarina sou eu, porque se o proje
to foi rejeitado, como disse V. Ex~, não po
dia ser repetido na mesma. sessão legisla
tiva.

O SR. IVO D'AQUINO - Cumpre, neste
caso, fazer wna distinção.

O Sr. Arthur Santos - v. Ex~ tem de
considerar que o projeto foi aprovado na
Câmara dos Deputados.

O SR. IVO D'AQUINO - Foi conside
rado prejudicado, o que equivale a wna
rejeição.

O Sr. Arthur Santos - Neste caso, não
podia ser repetido na mesma sessão legis
lativa, senão por 2/3 dos membros daquela
Casa, como manda a Constituição.

O SR. IVO D'AQUINO - O projeto não
10i repetido. O que acontece é que foi jul
gado prejudicado o projeto do senado, por
haver a Câmara apresentado outro de
maior âmbito.

O Sr. Olavo Oliveira - A Câmara apre
sentou outro projeto, verntmdo ma.téria.
idêntica.

O SR. IVO D'AQUINO - Nesse outro
projeto foram incluídos dois artigos do
primitivo. de minha autoria. Não se trata,
portanto, do mesmo proj eto.

O Sr. Arthur Santos - Seria essa a ma
neira de violarmos o dispositivo constitu
cional. A constituição declara que projeto
rejeitado numa das Casas do congresso não
pode ser repetido na mesma sessão legisla-

tiva, senão com o voto de dois terços dos
membros dessa Casa.

O SR. IVO D'AQUINO - Os projet()s são
diferentes.

O Sr. Arthur Santos - Na verdade, o
projeto não está bem redigido, motivo por
que era preferível adotarem-se as normas
aprovadas pelo Senado.

O SR. IVO D'AQUINO - Do meU pro
jeto, a Câmara incluiu apenas a substância.
modificando, entretanto, a forma da pres
tação do auxílio.

O Sr. Etelvino Lins - A parte de Santa
Catarina, 8 meu ver, está aprovada.

O Sr. Arthur Santos - Também acho.

O Sr. Etelvino Lins - Neste caso, V. Ex~,

Sr. senador Ivo D'Aquino, deveria aceitar a
ponderação feita em aparte há pouco pelo
Sr. Senador Arthur Santos. Propõe. de ou
tra forma, uma vez tendo a Câmara rejei
tado o projeto, êle não poderia ser renovado
na mesma sessão legislativa, senão nos têr
mos da Constituição.

O SR. lVO D'AQUINO - R~p()nderei a
V. Exa • Ao Senhor Senador Arthur Santos.
já respondi.

Não nos cumpre apreciar falta regimental
da Câmara dos Deputados. Desde que essa
Casa do Congresso assim deu interpretação
ao assunto, agiu em matéria da sua exclu
siva competência. Aliás. a meu ver, a Cã~

mara dos Deputados não violou o seu Regi~

mento, nem a Constituição, nesta hipótese.
pois os projetos são diferentes.

O Sr. Apotônio Satles - Muito bem.

O Sr. Etelvino Lins - Estamos defen~

dendo os interêsses de Santa Catarina.
O Sr. salgado Filho - O nobre orador

há de me perdoar a pergunta: não temos o
direito de apreciar os proletos apresentados
na Câmara?

O SR. IVO D'AQUINO - Vossa Excelên~

cia, então. não está prestando atenção ao
que estou dizendo.

O Sr. Olavo Oliveira - J!: outro projeto,
nos mesmos têrmos.

O Sr. Salgado Filho - Conquanto esteja
prestando tôda atenção no caso em aprêço.
minha inteligência não alcança o sentido
que V. Ex~ está dando.

O SR. IVO D'AQUINO - O que disse é
que nós, no Senado, não podemos, absolu
tamente, impedir que a Câmara interprete
como entender o seu Regimento, como a
Câmara, da mesma maneira, não o pode
fazer em relação ao nosso Regimento.
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o Sr. Arthur Santos ~ Não é matéria re
gimental. s: matéria de fato. Ou a Câmara
dos Deputados rejeitou o projeto do senado,
e êle não pode ser repetido na mesma ses
são legislativa, ou aquela Casa do Legisla
tivo não rejeitou o projeto do Senado e,
portanto, o aprovou. Minha interpretação é,
a meu ver, a mais constitucional. Mas, como
V. Ex~ diz, a Câmara o rejeitou, então o
Senado não pode tomar conhecimento dêle,
porque, na mesma sessão legislativa, Só po
deria ser aprovado por 2/3 de seus membros.

O Sr. Salgado Filho ~ Não podia. :t
questão conl!titucional.

O SR. IVO D'AQUlNO - Não podia eu
aceitar a interpretação de V. Ex~, apesar
das melhores intenções, Porque, se a admi
tisse, não haveria quem sancionasse a par
te da lei em beneficio do Estado de Santa
Catarina.

O Sr. Arthur Santos ~ Como não? Po
dIa-se pedir destaque da parte já aprovada.

O SR. IVO D'AQUINO - Porque não po
demos considerar dentro da lei, para efeito
de sanção, uma parte aprovada e outra
não-aprovada. Não há destaque para a san
ção da lei. O único remédio regimental que
eJtiste é tomarmos em consideração e vo
tarmos o projeto apresentado pela Câmara,
sob pena de o Estado de Santl\ Catarina fi
car prejudicado.

O Sr. Olavo Oliveira - V. Exa permite
um aparte?

O SR. IVO D'AQUINO - Pois não.

O Sr. Olavo Oliveira ~ A tese que v, EX'!
sustenta pode ter graves conseqüências
constitucionais. :t que. no caso em aprêço.
há um segundo projeto sôbre o mesmo fato,

O Sr. Arthur Santos - E não pode haver,
porque a Constituição não o admite.

O SR. IVO D'AQUINO - Acabei de ex
plicar que não se trata de renovação de
projeto; trata-se de outro. dentro do qual
se incluiu parte da matéria de um projeto
já rejeitado. Tenham V. Ex.a • a bondade
de comparar o projeto aprovado pelo Sena
do, com os artigos do projeto da Câmara
referentes ao Estado de Santa Catarina, e
verificarão que não há identidade entre
êles.

O Sr. Arthur Santos - V. Ex~ disse que
o projeto era o mesmo e. no entanto, não
é. V. Ex~ foi quem declarou qUe era uma
redundância.

O SR. IVO D'AQUINO - Redundância
de fato. Quis dizer que não é justo medida
que já aprovamos e também foi aprovada

pela Câmara dos Deputados, Mas. regimen
talmente, não há outro remédio senão con
siderar, agora, o projeto vindo da CAm&ra.

Eu atimvi-a. muito que {) nom Slmador
Arthur santos tivesse razão, porque o auxi
lio concedido ao Estado de santa Catarina
estaria, de si, aprovado. Mas como declarei a
S. Ex~ ficaríamos dentro de uma dificulda
de enorme: temos um projeto da Câmara
com uma parte aprovada escrita, e outra
não escrita. Como o mandartamos à san
ção? Sabemos que o projeto não pode es
capar a essa formalidade constitucional.

O Sr. ÂpOlônic Saltes - V. ExJl. quereria
dizer que o Senado já se pronunciara pelo
reconhecimento da calamidade pública que
se abatera sôbre dois Municiplos de santa
Catarina. Não se seguiria dai que o Senado
pudesse, agora, negar o fato. e, por negá
10, recusar o apolo ao projeto que, vindo da
Câmara, prevê recursos federais para mi~

noração dessa calamidade.

O SR. IVO D'AQUlNO - O que eu afir
mei, foi que, na realidade, a Câmara e o
Senado aprovaram o auxilio ao meu lJstado.
E, regimentalmente, somos obrigados a to
mar conhecimento do projeto ora vindo da
Câmara.

O argumento que estou lançando em fa
"or do Estado de Santa Catarina é de or
dem morai. Porque, realmente, !á. atlrov8.
mos a medida. Como rejeitar, agora, maté
ria em Que assentimos? Argumentei apenas
em favor do auxilio. e não da regularidade,
ou irregularidade do artigo, em face da
Constituição. Porque, como acabei de dizer,
considero o projeto constitucional. Mesmo
a respeito do art. 49 e do dispositivo que se
refere à. redução de juros, embora os jul
gue constitucionais, votarei contra, pela sua
incollCusse. inoon.veniêncil?t..

Era o Que tinha a dizer.

O SR. APOLONIO SALLES (Para en
caminhar a votação) Senhor Presidente,
não ocuparei por muito tempO a atenção
do Senado, de vez Que a discussão já foI
suficientemente esclarecedora sob o aspecto
da constitucionalidade do projeto e o art.
49. P~d;, a. 1l1Ü-a.VYI?t. l!l.llenl!l.~ pan 1azer peque
na retificação.

O nobre Senador Arthur Santos, no seu
discurso, duas vêzes se referiu ao fato de
S2 pleitear determinada verba para repo
sição de uma ponte em Pernambuco,

Certamente S. Ex~ no calor de sua ora
tória, sempre apreciada pelo Senado ...

O Sr. Arthur Santas - Obrlgado a V. Ex",
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o SR, APOLôNIO SALLES - '" não
reparou que, em todo o projeto e nas emen
das, não há referência a nenhuma ponte
no Estado de Pernambuco.

O Sr. Arthur Santos - Houve confusão.
Tre.ta-se de outro Estado.

O SR. APOLôNIO SALLES ~ A ponte
está situada em outra Estado. -

Desejo explicar, porém, que entre as ci
dades ribeirinha.s, vitima.s da grande en
chenw do Rio São Francisco ~ iato público
e notório -, há algumas de Pernambuco
que são enumeradas no projeto.

Eram os esclarecimentos que desejava
prestar.

a SR. PRESIDENTE - o Senado deverá
p>:'onunciar-se sõbre a constitucionalidade
do projeto nos têrmos do parecer.

E o seguinte o disposto que a Comissão
de Constituição e Justiça, por unanimidade,
reputa inconstitucional:

"Art. 4~ - O Presidente da República
designará uma comissão central, cons
tituída de um representante de cada
um dos Ministérios referidos no art. 2Q,

presidida pelo Ministro da Viação e
Obra.s públicas, para o fim de apurar
no prazo de sessenta dias, a contar da
publicação desta Lei, os prejuízos veri~

ficados e os créditos necessários a cade.
Ministério.
§ 1~ - Para êsse fim, a comissão cen~

tral poderá organizar subcomissões
constituídas de representantes dos ór~

gãos administrativos especializados de
cada Ministério e que à mesma ficarão
subordinados.
§ 29 - Dentro do prazo a que se refere
êste artigo, de'ierão os interessados
apresentar à comissão central quais
quer reclamações qUe julgarem úteis à
deiesa de seUS direitos.
§ 39 - Das decisões tomadas pela co
missão central caberá recurso para o
Presidente da República no prazo de
trinta dias."

Os senhores Senadores que aprovam o
parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Está aprovado.

Conseqüentemente, é considerado consti
tucional o projeto, salvo o artigo 49•

A proposição volta à Comissão, que dei
xou de se pronunciar sôbre dUas emendas,
devendo, em seguida, ir à Comissão de Fi
nanças.

LEI NQ 839, DE 20 DE SETEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de créditos para
socorrer vítimas de enchentes.

() Congresso Nacional decreta e eu, "Nereu
Ramos, Presidente do senado Federal, pro
nlUlgo, nos têrmos do art. 70, § 49, da Cons
tituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1'" - 'É aprovaào o Decreto n9 26.067,
de 22 de dezembro de 1948, retificado pelo de
nQ 26.087, de 28 do mesmo mês e ano, que
abriu, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito extraordinário de dez milhões de
cruzeiros (Cr$ 10.000.000,00) para aplicação
na assistência e amparo às populações atin
gidas pelas inundações nas bacias dos Rios
Pardo, Pirapetinga, Angu e Aventureiro,
nos Estados de Minas Gerais e Rio de Ja
neiro.

Art. 2° - l!: o Poder Executivo autorizado
a abrir, aos Ministérios da Viação e Obras
Públicas, Educação e Saúde e Agricultura,
créditos especiais até o total de sessenta e
seis milhões de cruzeiros (Cr$ 66.000.000,00)
que serão assim aplicados:

a) na. a.ssistência 'C am?a't{) ?~ ?'õ%la
ções atingidas pelas inundações nas
bacias dos Rios Pardo, Pirapetinga,
Angu, Aventureiro, Pomba. Paraíba,
Paraopeba, das Velhas, São Fran
cisco e afluentes, José Pedro, Cara
tingll. e Pedro, Corumbá, São Barto
lomeu, Descoberto, Piracanjuba e do
Peixe; notlUlamente nos Municípios
de Leopoldina, Volta Grande, Pira
petinga, Além-Paraíba. Itaúna, Ca
rangola, Patos, Carmo do Parnaiba,
Pira'>l<!re.., São Ro-m?{), São F'lancu,cD,
Januária, Manga, Sabará, Vespasia
no, Jequítibá, Pirapama, Paraopeba,
lnhaúmll., Cm'1'Cl\), Cl:lrmto, Montt:s
Claros, Francisco Sá, São João da
Ponte, Coração de JesUs, Brasília,
Pocrane, Inhapim, Pedro Leopoldo e
Matozinhos, no Estado de Minas Ge
rais; Pádua, Madalena e parati, no
Estado do Rio de Janeiro; Miguel
Calmon, Jacobina, Mundo Nõvo,
Santarém, Brejões, Santa Teresinha,
Saüde, Xiq\le-Xiqu'C, PMa.tlnga, JutI.
zeiro, Carinhanha, Remanso, Casa
NOVa, Barra, Lapa, santa Maria da
Vitória, Pilão Arcado, Correntina,
Ibipetuba, Santa Sé e Curaçá e nas
vilas de Morpará e Ibotirama, no
Estado da Bahia; nos Municipios do
baixo Rio Doce e nas localidades de
Colatine.., Afonro Ctáudio, Baixo
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Guandu, Anchieta, Itaguaçu, Alfre
do Chaves, Santa Teresa, Domingos
Martins, Muqui e Mimoso do Sul,
todos no Estado do Esp1rito Santo;
no Munidpio de Luziânia, Pires do
Rio e Morrlnhos, no Estado de
Goiás; nos Municípios de Gulratln
ga, Alto Araguaia, Poxoreu e Cuiabã,
no Estado de Mato Grosso; nos Mu
nicípios de Marechal Floriano, Pão
de Açúcar, Belo Monte, Traipu, São
Brás, POrto Real do Colégio, Igreja
Nova, Penedo e Piaçabuçu, no Es
tado de Alagoas; nos Municípios de
Petrollna, Carinós, Cabrobó, Jatlnã,
Petrolândia e Floresta, no Estado de
Pernambuco, e nos Municípios de
Maranguape e Fortaleza, do Estado
do Ceará;

b) na aBSistência e amparo às popula
ções dos Municípios de Astolfo Du
tra e Pádua, dos Estados de Minas
Gerais e Rio de Janeiro, respectiva
mente, atingidas pelo granizo cal
do em 1948;

c) na aquisição de enxadas a serem
fornecidas, gratultamente, aos lavra
dores pobres das regiões assoladas
pelo Rio São Francisco e afluentes
e demais regiões Indicadas nesta Lei.

Parágrafo único - Da importância to
tal dos créditos previstos neste artigo serão
aplicados:

a) um milhão de cruzeiros ., .
(Cr$ 1.000.000,00), em auxilio para a
reconstrução da Usina Hidrelétrica
de Caeté, no Estado de MInas Ge
rais, pertencente à Prefeitura Mu
nicipal;

b) cinco milhões de cruzeiros .
(Cr$ 5.000.000,00), no Estado de
Goiás, dos quais dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros .
(Cr$ 2.500.000,00), na reconstrução,
de pontes SÕbre os RioS Corumbá,
Peixe e seus afluentes; e quinhentos
mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00), na re
construção da ponte sÔbre o Rio
Prêto, na rodovia Sudoeste Goiano,
Municiplo de Qulrlnópolls;

c) um milhão de cruzeiros .
(Cr$ 1.000.000,00), nos Municípios
mencionados no Estado de Mato
Grosso;

d) seis milhões de cruzeiros .
(CrS 6.000.000 ,[)(I) , nos Municipios
mencionados no Estado de Alagoas;

e) cinco milhões de cruzeiros
(Cr$ 5.000.000,(0), nos Munlc1plos de
Parapetinga, Neópolis, Propriá, Dar
cUena, Canhoba, Oararu e Pôrto da
Fõlha, no Estado de Sergipe;

f) dois milhões de cruzeiros .........•
(Cr$ 2.000.000,00), para auxiliar as
vitimas da enchente em 1948, no Mu
nicipio de ltajaí, no Estado de San
ta Catarina;

g) dois milhões de cruzeiros e um mi
lhão de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00 e
1.000.000,00), respectivamente, nos
citados Municlpios de Maranguape
e Fortaleza.

Art. 3Q -.:... A União auxiliará os MunIcí
pios de Tubarão e Urussanga, no Estado de
Santa Catarina, com as importâncias que
poderão ascender, respectivamente, até cin
co milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00)
e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros
(Cr$ 2.500.000,00), para a reparaçlo de
prejuizos que sofreram em diversas de suas
pontes e estradas, em conseqüência das en
chentes do Rio Tubarão, ocorridos em abril
de 1948.

Parágrafo único - Para atender à despe
sa prevista neste artigo, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Minlstério
da Viação e Obras Públicas, um crédito es
pecial do respectivo montante.

Art. 4º - Os recursos resultantes dos
créditos de que trata o art. 29 serão aplica
dos, ressalvados os destinados à assistência
direta aos flagelados, em auxilio à recons
trução ou consêrto de reprêsas e prédios
urbanos ou rurais, destruídos ou dlUl1fica
dos pelas inundações; em auxílio à recupe
ração dos vargedos para pastagens ou
culturas; e no auxilio a. colonos e peque
nos lavradores, pequenos industriais e pe
quenos comerciantes, que tiverem perdido
total ou quase totalmente suas plantações e
outras benfeitorias, estabelecimentos indus
triais ou mercadorias.

§ 1º - Incluem-se entre as apUcações
dêstes recursos a restauraçlo de instalações
de serviços públicos destruídas ou danifl
cadas.

§ 2º - Os auxiUos relativos aos demais
prejuizos não poderão exceder de cinqüen
ta por cento (50%) dos respectivos valÔres.

Art. 59 - O Govêrno Federal encami
nhará ao Banco do Brasil os pedidos de
financiamento para a reabilitação eco
nômica de pessoa fislca ou jurídica, domi
ciliada na zona flagelada, que lhe forem
apresentados para importância superior à
fixada no § 2º do artigo anterior.
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Parágrafo único - Nos fínanciamentos
de que trata êste artigo, o prazo máximo
será de oito (8) anos e a taxa de juros
máxima será de seis por cento (6%) ao
ano.

Art. 69 - O Govêrno Federal poderá re
quisitar materiais de construção que se fi
zerem necessários ao rápido andamento das
obras a que esta Lei se refere.

Art. 79 - O Govêrno Federal auxiliará a
reconstrução das vias de comunicações es
taduais e municipais e promoverá a edifi
cação de casas populares, bem como o es
tabelecimento de colônias agricolas para os
fíns previstos nesta Lei e com os recursos
que ela lhe proporciona.

Art. 89 - ~ aberto, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito extraor-
dinário de seis milhões de cruzeiros .
(Cr$ 6.000.000,00) para as obras de repa
ros da Estrada de Rodagem Rio-Bahia,
pontes e demais estradas federais, danifica
das pelas inundações de que trata esta
Lei.

Art. 99 - Os créditos constantes desta
Lei serão integralmente distribuídos ao Te
souro Nacional, cujas despesas ficarão su
jeitas ao regime de registro a posteriori.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na
data da sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Senado Federal, em 29 de setembro de
1949. - NEREU RAMOS.

II - PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 11/49

(Do Sr. Olavo Oliveira)

Adota medidas e abre créditos para remediar as inundações havidas nos
Municfpios de Fortaleza e Maranguape, no Ceará.

Em 10-5-49, vai ti. Comissão de Consti
tuição e Justiça, que emite o Parecer nú
mero 538/49, do Senador Vergniaud Wan
derley, que é pela aprovação, após a audi
ência das Comissões de Viação e Obras Pú
blicas e de Fínanças. Em 15-6-49, é reco
nhecida a constitucionalidade do projeto e
o mesmo vai às Comissões de Viação e
Obras Públicas e de Finanças. O Senador
Olavo Oliveira solicitou urgência para dis
cussão e votação, sendo aprovado, entrando
imediatamente em discussão o projeto. Em
nome da Comissão de Viação e Obras Públi
cas, emite parecer favorável o Senador
Henrique de Novais e, no da de Finanças,
o Senador Ismar de Góes também se ma
nifesta favorável. Depois de falarem os Se
nadores Arthur Santos, Olavo Oliveira e
Hamilton Nogueira, o Senador Olavo Oli
veira apresenta emenda supressiva dos ar
tigos 29 , 3~ e 49, que é aprovada, sendo,
em seguida, aprovados o artigo 1~ e seus pa
rágrafos e o art. 59. Enviado à Comissão de
Redação de Leis, a fim de redigir o ven
cido para segunda discussão, a redação é
dada em Parecer nq 586-49. Em 27-6-49, é
aprovado em segunda discussão, sem deba
te, e enviado ti. Câmara. Em OF. n 9 141, de
8-2-50, esta encaminha autógrafo da emen~

da supressiva ao Projeto de Lei n9 483-B-49,
que tomou no Senado o nome de Projeto de
Lei da Câmara n9 42, de 1950. O projeto
volta às Comissões de Constituição e Justiça
e de Finanças, em 15-2-49, recebendo os Pa
receres n9 ' 399-50 e 400-50, ambos pela apro-

(17) DCN - 16-6-49 - pág. 5.129.

vação, sendo Relatores os Senadores Fer
reira de Souza e Vespasiano Martíns. Em
22-5-50, é aprovado, sem debate, e envia
do à Comissão de Redação de Leis, para
redação do projeto, a qual é dada em Pa
recer nO 507-50, e aprovada em 1-6-50, sen
do, em seguida, enviado à sanção.

Lei nO 1.132, de 13-6-50 - DO - 16-6-50.

Discussão preliminar (art. 135 do Re
gimento Interno) do Projeto de Lei do
Senado n 9 11, de 1949, que adota medi
das e abre créditos para remediar as
inundações havidas nos Municípios de
Fortaleza e Maranguape, no Estado do
Ceará (com Parecer n 9 538, da Comis
são de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade) .

O SR. PRESIDENTE - Não havendo
quem queira usar da palavra, declaro-a
encerrada.

O parecer da Comissão de Constituição e
Justiça é o seguinte:

PARECER
N.o 538, DE 1949 (17)

Da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Senado
nO 11, de 1949.

Relator: Senador Vergniaud Wanderley

O atual projeto da autoria do eminente
Senador Olavo Oliveira autoriza o Depar-
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tamento Nacional de Obras Contra as Sê
cas a reconstruir os açudes públicos, os
construidos em cooperação com a União e
os parUculare5 destruídos oU danificados
por efeito das trombas d'água caidas êste
ano no Estado do Ceará.

Autoriza também o projeto o Sr. Presi
dente da República, a abrir, pelo Ministé
rio da Fazenda, o crédito especial de três
milhões de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,(0), pa
ra amparar as populações dos Municípios
de Maranguape e Fortaleza, vitimas daquele
flagelo, auxiliando-as na reconstrução de
suas casas e indenizando os pequenos la
vradores.

O Senado, já, por mais de uma vez, tem
aprovado leis semelhantes, não obstante as
restrições opostas pelo eminente Senador
Arthur Santos, membro dessa Comissão,
que afirmou em Parecer nQ 502 ser incons
titucional a lei que concede RmúUos aos
Estados vitimas de inundações, por não
haver solicitação dos respectivos governa
dores.

Neste ensejo, não podemos deixar de fa
'ler alguns reparas ao parecer do ilustre
Senador: não há inconstitucionalidade de
lei formal, com fundamento em falta de
prova; excluidos os casos de incompetên
cia na iniciativa, se alegada na fase da
confecção, a inconstitucionalidade, em re
gra, é Um fato positivo, um choque entre
a. lei ordinária e a Constituição e nunca
uma omissão, como seja, a falta de solici
tação de um elemento ou o órgão que não
participa da confecção das leis, isto é, que
não tem poder legiferante.

As leis, como é sabido, só podem ser ini
ciadas por qualquer membro do Congresso,
oU Comissão, e pelo Presidente da Repúbli
ca: as solicitações ou indicações de qual
quer outra pessoa, mesmo Governador de
Estado, excetuadas as propostas feitas pe
las Assembléias Legislativas, para as
emendas constitucionais (art. 217, § lI', da
Constituição), e as dos Tribunais (art. 97,
lI, 76, § 2°, 111, 113, 105 etc.), não valem
como elemento formador da elaboração le
gislativa; não dão, nem tiram o valor do
dire1t~ objetivamente considerado; são me
ras sugestões, que não autorizam a se con
crnir que a sua falta ou ausência inquine
a lei de inconstitucional. Vê-se, portanto,
que na técnica do nosso direito, isto é, no
processus de elaboração da lei, admitir-se
qUe um pedido de governador de Esta.do
dê ou tire a constitucionalidade de uma
lei, ê um absurdo que salta aos olhos.

Os auxilias da União aos Estados podem
ser de simples doações, onerosas ou gra
tuitas, ou como socorro em caso de cala
midade.

As primeiras são voluntárias e podem ter
origem contratual e são sempre decorrentes
de Uma lei; as segundas podem ser confe
ridas pela lei ordinária oU pelo Presidente
da República, que já está autt>rtzaóo a ta
::;ê-Io, de conformidade com o art. 18, § 21',
combinado com o art. 75, § 11', da Consti
tuição; é uma soluçll.o administrativa, in
dependente de lei especial do Congresso,
mas tão-sOmente de simples decreto exe
cutivo, abrindo crédito extraordinário; nes
ses casos é que, segundo opina Carlos Maxi
miliano, apoiado em uma circular de Ama
ro Cavalcanti, quando Ministro da Justiça,
é que se faz a prova de que os Estados
solicitaram o auxilio e que não puderam
fazer face às despesas decorrentes da ca
lamidade, com os recursos ordinários; e tan
to isso é verdade, que a circular do mJnls
tro foi dirigida aos governadores.

Mesmo assim essa circular não fêz regra.
Sempre o Executivo, em caso de calamida
de, socorreu os Estados, como lhe aprouve.
)'!: o que tem sucedido nestes últimos anos.

Quando o socorro é autorizado por uma
lei especial, como no caso presente e outros
aprovados nesta Comissão, o legislador não
está. obrigado a esperar que o Estado peça.
O auxílio pode ser dado como socorro ou
outra qualquer forma de doe.ção; a Com.
Utulção não impede, pelo contrário, em
certos casos, toma obrigatório.

Por êsses motivos, níio vemos inconstitu
cionalidade no projeto, que deve ser apro
vado, ouvindo-se as Comissões de Finan
ças e de Viação e Obras Públicas.

Sala Rui Barbosa, em 8 de junho de
1949. - Augusto Meira, Presidente em
exercido - Vergniauã Wanderley, Relator.
- Lúcio Corrêa - Olavo Oliveira - Etel
vino Lins - Aloysio de Carvalho - ArthuT
Santos, vencido.

O SR. PRESIDENTE - Em votação o
parecer.

Os senhores Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados.

Está aprovado.
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SENADO FEDERAL
A

COMPETENCIA

INTERPRETlI,CAo DO ART. 33 0.4

CONSTITU IC/~() FEDERAL

PR-32.183/64 - N.o 142-H, de 16 de fevereiro de 1965. "Aprovo.

Em 9 de abril de 1965." (Rest. ao M. F. em
19-4-65.)

Assunto: Art. 33 da Constituição Federal.

- Interpretação ampla, de modo a
atender aos objetivos e finalidades
da norma.

- Não podem os Estados-Membros
e Municípios fazer operações fi
nanceiras, que envolvam o crédito
nacional, sem prévia autorização
do Senado.

PARECER

o Estado da Paraíba celebrou contrato com firmas iugoslavas para aquisição
de equipamento agrícola e rodoviário. Parte da compra (20%) a ser paga
à vista, e o restante, a prestações, acrescido de juros compensatórios de 6% a. a .,
calculados sôbre o saldo devedor e pagáveis, juntamente com o principal, no
vencimento das respectivas pr~stações.
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2. Solicitado o aval do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, para
proceder-se à operação em aprêço, entendeu êste que só poderia fazê·lo, se
satisfeita a exigência do art. 33 da Constituição Federal, qual seja a de prévia
autorização do Senado

3. Em sentido contrário, emitiu parecer o eminente Jurisconsulto Pontes de
Miranda, respondendo consulta do Estado interessado.

4. Coube à douta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional emitir parecer
para dirimir a controvérsia. Nêle, concluiu-se pela necessidade da prévia
autorização do Senado.

,5. As teses em debate podem ser assim enunciadas: Entende o Banco, já
agora com o apoio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que adotou
integralmente o douto parecer do assistente jurídico, Dr. Sebastião José França
dos Anjos, que tal contrato de compra e venda a prestações, embora não se
configure, stricto senso, como empréstimo em dinheiro, resulta numa obrigação
de pagar ao exterior, devendo, portanto, ser abrangido pela regra do art. 33
da Constituição Federal. Alega o Estado interessado, escudado no parecer de
Pontes de Miranda, que o aval do Banco independe da citada autorização
da Câmara Alta, por isso que, no caso, somente houve contrato de compra
e venda - mais precisamente, de fornecimento -, em que os pagamentos
são parciais.

6. Os fatos circunstanciais da hipótese em estudo são êstes;

li) o Estado da Paraíba adquiriu equipamento agrícola e rodoviário
mediante contrato de compra e venda em firmas iugoslavas;

b) o contrato estabeleceu as seguintes condições de pagamento: 20% à
vista e o restante em prestações veneíveis semestralmente, por um prazo
de cinco anos, com juros de 6% a .a . ;

c) as emprêsas vendedoras recorreram e obtiveram financiamento do
Banco do Comércio Exterior da Iugoslávia, para ensejar o cumprimento
do contrato de fornecimento das máquinas;

d) consultadas a SUMOC, a CACEX e a SUDENE, a primeira registrou
o financiamento, a segunda aprovou a licença e a terceira nada opôs;

e) vinculou-se a compra à condição de o comprador entregar aos
vendedores garantia irrevogável por um dos trés bancos: Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, Bánco do Brasil S. A., Banco do
Nordeste do Brasil S. A. ;

f) finalmente, os pagamentos se realizariam nos ténnos do Acôrdo de
Comércio e Pagamentos, concluído a 1Q de abril de 1958, entre o
Brasil e a Iugoslávia.

7. A matéria de direito refere-se à exegese do art. 33 da Constituição Federal,
il1 vcrbis:

"Art. 33 - É defeso aos Estados e aos i\hmicípios contrair empréstimo
externo sem prévia autorização do Senado Federal."
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8. Ao referir-se a Constituição a "empréstimo externo", teria restringido <Oa
prévia autorização do Senado", apenas, ao contrato de mútuo com aquelas
características do Direito Privado? Pode e deve o exegeta dar sentido mais
amplo, de modo a que a exigência se estenda a qualquer obrigação de pagar,
assumida no exterior, pelas unidades federativas?
9. Para o preclaro jurista Pontes de Miranda:

"Empréstimo, no art. 33 da Constituição de 1946, está no sentido de
mútuo. Não se inclui no con?eito de compra e venda a prestações,
como não se incluiria a locação, inclusive o fretamento. Seria absurdo
que se proibisse a entidades estatais, paraestatais ou autárquicas
contratar compra e venda no estrangeiro, a prazo ou com pagamentos
sucessivos, ou contratar fornecimentos, a prazo ou com pagamentos
sucessivos." (Fls. 17 e 18. )

10. Assim, entretanto, não entende a Divisão de Estudos JurídiCOS do Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico, que, em tôrno do assunto, se
pronunciou nestes têrmos:

"É preceito basilar da hermenêutica moderna que o legislador, e muito
menos o legislador constitucional, não esteja vinculado à terminologia
técnica ou a conceitos particulares. Assim, ao se referir a empréstimos
externos que venham a ser contraídos pelo Estado da Federação, não
quer a Constituição vigente atingir apenas os contratos de mútuo, que,
formalmente, constituem os empréstimos em dinheiro, coisa fungível
por excelência. O sentido da norma constitucional é muito mais amplo
e abrange qualquer obrigação de pagar, assumida no exterior pelas
unidades federativas.

A entender-se prevalecente a interpretação literal do dispositivo
consignado no art. 33 da Carta Magna federal, chegar-se-ia ao absurdo
de concluir que os Estados-Membros poderiam celebrar contrato de
abertura de crédito no exterior, eis que êste nomen iuris se extrema
dos contratos de empréstimo." (Fls. 8. )

11. Por seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda, depois de citar a lição
de Carlos Maximiliano, segundo a qual, na exegese do Direito Constitucional,

"por abranger matéria vastíssima em um complexo restrito, nem
sempre se resolvem as dúvidas ou se atinge o alcance preciso das
disposições escritas, como aplicar preceitos da vulgar exegese jurídica,
adequadas a leis minuciosas, relativamente mais perfeitas e destinadas
a fins particulares",

e, sobretudo porque, no caso, se cogita de empréstimo público - figura de
conceituação própria e alcance bem mais amplo -, concordou com a tese
defendida pelo órgão jurídico do Banco, vale dizer, que o contrato de compra
e venda a prestações, de que se trata, está atingido pela regra do art. 33 da
Constituição Federal.

12. Como se pode ver dos trechos retrotnmscritos dos defensores das teses
controvertidas, levadas às suas últimas conseqüências, ambas redundariam em
absurdo. Nem se pode considerar a compra e venda a prestações, efetuada
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no exterior, por um Estado-Membro ou Município, em qualquer hipótese,
sujeita à regra do art. 33 da Constituição, nem tampouco restringir-se o
alcance da norma em aprêço tão-sàmente ao mútuo, com as características e
conceituação do Direito Privado.

13. Com efeito, o espírito do dispositivo constitucional - di-lo Carlos
Maximiliano - é evitar exagêro no contratar empréstimos externos e a
impontualidade no pagamento dos juros e amortizações, a fim de que se não
prejudique o crédito 1Ulcional (grifei). (Comentários à Constituição Brasileira
- 1946 - voI. I - pág. 386.) Pontes de Miranda, no seu Comentário à
Constituição de 1946 (2l1- Ed. - vol. II - pág. 176), sôbre o assunto, afirma
categórico:

"Bem tardia providência, a da Constituição de 1934, que chegou até
hoje. Estados-\1embros e \·funicípios, após 1891, crivaram-se de
dívidas externas (grifei), sem estudo demorado das cláusulas que
nelas se inseriam e empenhando as rendas mais importantes."

Themístocles Cavalcanti, em A Constituição Federal Comentada (1948
- vol. 1- pág. 413), observa:

"Justa e necessária, portanto, a medida. Em conseqüência, pode o
Senado verificar as condições do empréstimo, valor, tipo e seu destino
ou aplicação. Pode, naturalmente, impor outras condições e encaminhar
outras soluções mais úteis ao Estado ou Município. "

14. É, assim, fora de dúvida que o art. 33 da Constituição visou a coibir
abusos dos Estados-Membros e Municípios em contrair dívida externa, sujeitando
os empréstimos respectivos à prévia autorização do Senado Federal.

15. A compra e venda, realmente, não é contrato de empréstimo. Mas a
compra e venda a prestações, como a de que se trata, mediante contrato onde
se fixam juros de 6% a. a. e se estipula um aval, como garantia de pagamento
do principal e juros, de banco governamental brasileiro, nenhuma diferença
tem, com vistas ao art. 33 da Constituição, do empréstimo ali referido. Ambos
são operações financeiras, envolvendo o problema do crédito, sujeitas à
impontualidade do Estado-Membro, com reflexos danosos ao crédito nacional,
além de substancialmente serem iguais, para o efeito de se contraírem dívidas
externas.

Por estas razões, data venia, também entendo necessária a prévia
autorização do Senado, na forma do art. 33 da Constituição, em casos que tais.
~s Estados-Membros e Municípios não podem, sem quebra do art. 33 precitado,
fazer operações financeiras no exterior, que envolvam o crédito nacional, sem
a prévia autorização do Senado Federal, ainda que se não trate de contrato
de empréstimo stricto senso.

Sub censura .

Brasília, 16 de fevereiro de 1965. - Adroaldo Mesquita da Costa,
Consultor-Geral da República.

Diário Olicial de 19-4-65, pág. 3.792.
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DELEGACAO
"

DE

11 - TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

1) PARECERES

a) Comissão de Constituição e
Justiça

PARECER DO RELATOR

PROJETO DE LEI

o Congresso Nacional decreta:

Exm.OS Srs. Membros do Congre&;o Na
cional,

PODÊRES

( ') Na redação flnal do projeto aprovado na
Câmara dos Deputados. o artlgo 2." teve a
seguinte redação:
"Art. 2." - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua pUbllcação."
No mesmo texto foi acrescentado o art. 3."
!lOS têrmos abaixo:
"Art. 3:' - Revogam-se flS disposições em
contrário.1'!

Pela Mensagem n.o 158/65, amparada em
exposição de motivos do Sr. Ministro da
Viação e Obras Públicas, o Chefe do Po
der Executivo, com fundamento no art. 4.°
do Ato Institucional, submete à aprecia
ção do Congresso Naclonal projeto de lei
que o autoriza a alterar, por €lecreto, a
parte lixa €la remuneração tios Corretores
de Navios, constante da tabela anexa ao
Decreto n.o 19.009, de 27 de novembro de
1929, com a modificação nela introduzida
pelo art. 8.° da Lei n.O 2.146, de 29 de de~

zembro de 1953.

A atividade daqueles intermediários foí
inicialmen~e regulamentada pelo decreto
executivo acima referido, que aprovou
inclusive a tabela dos emolumentos de
vidos pela participação dos corretores es
pecializados no despacho de navios. Mais
tarde, a lei também citada, pelo seu art
8.°, elevou ao dôbro os emolumentos fixos
dos Corretores de Navios fixados pelo de
creto.

Veio, no entanto, o Decreto número
52.090, de 4 de junho de 1963, e deu nova
regulamentação à profissão de Corretor de
Navios e seus prepostos.

Esclarece a exposição de motivos do Mi
nistro da Viação que, em face da arbitrá
ria elevação das taxas de recolhimento es
tabelecidas pelo citado decreto, os profis
sionais em referência passariam a perce
beI:' remuneração elevadíssima, intervies
sem ou não nas operações de despacho.
SUscita a questão da ilegalidade do decreto,
que, além de regular matéria de competên
cia legislativa, foi ruino.samente interpre
tado pela Diretoria das Rendas Aduanei
ras, impondo-se, portanto, sua revogação.

de 1965. (0)deBrasília, em

Art. 1.° - Fica o Poder Executivo au
torizado a alterar, por decreto, a parte fi~

xa da remuneração dos Corretores de Na
vios, constante da tabela anexa ao De
creto n.O 19.009, de 27 de novembro de 1929,
com a modificação nela introduzida pelo
artigo 8.° da Lei n.o 2.146, de 29 de dezem
bro de 1953.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

I - MENSAGEM N.o 158/65, DO PODER

EXECUTIVO

I Hjstórj(~o do PruiC'ln I;"

N,o 111. ele l~lf);)

Com fundamento no disposto no art. 4."
do Ato Institucional, tenho a honra de en~

caminhar a V. Ex"', acompanhado da ex~

posição de motivos do Ministro da Viação
e Obras Públicas, o anexo projeto de lei
que atribui ao Poder Executivo competên
cia para fixar a remW1eraçáo dos Correto
res de Navios, até hoje prevista em lei.

Brasflia, 8 de abril de 1965; 144." da In~

dependência e 77.° da República. - H. Cas~

tello Branco.
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Procedem, a nosso ver, os argumentos do
Senhor Ministro da Viação, adotados pelo
Chefe do Govêmo, quanto à balbúrdia ju
rl.(iica estabelecida. na. regulamentaçã.o da
atividade dos Corretores de Navios e na fi
xação dos respectivos emolumentos, bem
como quanto à ilegalidade do Decreto n.o
52.090, Não vemos, porém, como acolher
a solução proposta pelo Poder Executivo
sem ferir em cheio a. Constituição Federal.

li: que, tal como veio redigido, o projeto
governamental encerra autêntica delega
ção de podêres, expressamente vedada pela
nossa Carta Magna. Outra coisa não pode
ser entendida de uma pura e simples au
torização para alterar, por decreto, B. parte
fixa dos emolumentos devidos aos Correto
res de Navios. Nem ao menos se estabele
cem critérios ou limites para essa altera
ção. A autorb;ação pretendida é ampla,
irrestrita, ilimitada. Fica a critério exclu~

sivo do Poder Executivo.

Tem-se admitido, hoje em dia, certa elfLS
ticidade no princípio da indelegabilidade de
competência. l!: que, com a necessidade de
alterar periodicamente certas leis parti
cularmente complexas, como a lei tarifária,
por exemplo, que envolve milhares de itens
cUjo exame, por parte de uma assembléia
numerosa, se torna particularmente peno
so e diffcil, aceita-se que o Congresso fixe
apenl\.8 as diretrizes, os critérios, os limites
etc., deixando ao Executivo a tarefa, mais
ou menos elástica, de enquadramento de
cada uma das numerosas situações ocor
rentes.

Todavia, quando o Congresso, nestes ca
sos mais ou menos raros, transfere ao Exe
cutivo certa parcela de sua competência, o
faz sob cautelas especiais, jamais admitin
do o arbítrio, como no caso em exame se
pretende.

I!: possível que as ComIssões que vão exa
minar o proiero quanto ao mérito dispo
nham de elementos para refundi-lo, sub
metendo-o pelo menos a certos critérios e
limitações, e, assim, afeiçoá-lo aos ditames
constitucionais. Dêsses não dispomos nós,
que, se o a~eitá.ssemos tal como veio, esta
riamos tentando corrigir uma ilegalidade
com uma inconstitucionalidade manifesta.

I!: o nosso parecer.

Brasflia, em 17 de maio de 1965. - Vieira
de Mello. Relator.

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Constituição e Justiça,
na 7~ reunião extraordlnãria de sua Turma
"A." , realizada em 17-5-65, opinou, unãni
memente, pela inconstitucionalidade do Pro-

jero n.o 2.752/65, nos têrmos do parecer
do relator,

Estiveram presentes os senhores Depu
tados: Dja1mo.. Marinh.o, Vice·Presidente,
no exerclcio da Presidência - Vieira d.e
Mello. Relator - Laerte Vieira - Lauro
Leitão - Dnar Mendes - Ivan Luz - Ge
raldo Freire - Celestino Filho - Afonso
Celso - Arruda Cámara - F16vio Mar
cmo - Oliveira Brito - Oani Regi3 - Ar
gilano Dario - Chagas Rod.rigues.
Br~f1ia, em 17 de maio de 1965. - Djal

ma Marinho. Vice-Presidente, no exercicio
da Presidência - Vieira d.e Mello. Relaror.

b) Comissio de Legislação
Social

PARECER DO RELATOR

I - Relatório

Oriundo do Poder Executivo, chegml a
essa Comissão, e foi por nós avocado, o
projeto que tomou o número 2.752-65, e
que estã assim consubstlrnciado:

"Art. 1.° - Fica o Poder Executivo au
toriZado a alterar, por decreto, a parte
fixa da remuneração dos Corretores de
Navios, constante da tabela anexa ao
Decreto n.o 19.009, de 27 de novembro
de 1929, com a modificação nela intro
duzida pelo artigo 8.° da Lei n.o 2.146,
de 29 de dezembro de 1953.
Art. 2." - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário:'

A tabela referida no projeto fixa as "co
missões de corretagem e remunerações a
que se refere o artigo 20 do Regulamento
dos Corretores de Navios (Decreto número
52.090, de 4 de junho de 1963) ".

As comissões de corretagem são, ali, cal~

cuIadas ad valorem sôbre o montante das
operações ou dos fretes devidos »e\o ar
mador, proprietário ou afretador; as re
munerações são calculadas com base no
valor do maior salário-minimo mensal vi
gente no Pais.

Longa é a exposição de motivos que o
Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas
enviou ao Sr. Presidente da República e
que, por cópia, foi anexada ao expediente
submetido ao Congresso Nacional. Desta
quemos, por iSSO, apenas, os trechos que re
putamos de maior importância:

"Salientaram os órgãos representati
vos das emprêsas de navegação que,
admitida a orientação adotada pelas
repartições aduaneiras quanto ao Pe
ereto nQ 52.090/63 em causa, cada Cor-
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retor de Navio teria wna remuneração
mensal muito superior a Cr$ 4.000.000
(quatro milhões de cruzeiros) e que,
em sua maior parte, não representaria
retribuição por serviço prestado.

"Até o advento do Decreto n9 52.090/63,
em estudo, inexistiria a referida parti
cipação. Tão-somente a partir do cita
do decreto é que ficou previsto que cer
tos funcionários das repartições adua
neira.s passariam a ter participação de
4% sóbre tôda a remuneração dos Cor
retores de Navios.

"Por não encontrar amparo legal para
a vincUlação do interêsse de certos
funcionários da.s repartições aduaneiras
à remuneração dos Corretores de Na
vios, bem como por entender não ter
cabimento essa vinculação, a Comissão
concluiu no sentido de que se impõe a
revogação do dispositivo do Decreto
n.o 52.090, de 1963, que, alterando situa
ção anterior, permitiu aos mesmos fun
cionários das reparth;.ões aduaneiras
participarem, na base de 4°~, da remu
neração dos Corretores de Navios.

"Concluiu, ainda, a Comissão, que não
se aplica aos Corretores de Navios o
disposto no Decreto-Lei n.O 8.663, de
14-1-46, pois êste se refere expressa
mente aos despachantes aduaneiros e
se restringe aos atos praticados pelos
mesmos na.s repartições aduaneiras. O
mencionado Decreto n9 52.090/63 previu
a participação de tais servidores das
repartições aduaneiras na remuneração
dos Corretores de Navios, ainda que de
corrente de atos praticados sem qual
quer vinculação com as mesmas reparo
tições aduaneiras.

"Há, ainda, a ressaltar ter a Comissão
concluido no sentido de que, antes do
advento do Decreto n.O 52.090, as tabe
las de remuneração dos Corretores de
Navios foram fixadas por lei. Entretan
to, o referido Decreto n.o 52.090 veio es
tabelecer novas tabelas, alterando aquê
les dispositivos legais, o que constitui
uma ilegalidade.

"O projeto de lei proposto pela Comis
são, e por mim enviado a Vossa Exce
lência, tem por objetivo permitir maior
flexibilidade ao processo de revisão da
parte fixa da remuneração dos Corre
tores de Navios, a qual, como é óbvio,
necessita reajustes periódicos, face à
oscilação dos níveis de custo de vida,
provocando a necessidade de acõrdos
particulares de reajustamentos alta
mente inconvenientes, por sua diversi
dade e, sobretudo, seu caráter ilegal.

"Ora, como a revisão pelo Legislativo
importa certa delonga, em face dos
prazos regimentais e à preferência na
tural e justa que milita em favor de
assuntos outros, de maior relevância
e de mais alta repercussão coletiva,
seria o caso de ser o Poder ExecUtivo
munido, mediante alteração das dispo
sições legais vigentes, de competência
para promover tal revisão, o que não
constitui medida de excessão, pois o
Congresso já atribuiu ao Poder Exe
cutivo essa competência em outros casos
semelhantes, como ocorreu com os Con
ferentes de Carga e Descarga, Lei
número 1.561, de 21 de fevereiro de
1952, e Concertadores de Carga e Des
carga, Lei n.o 2.191, de 5 de março
de 1954, e outros."

Indo a Plenário, o projeto recebeu wna
emenda, apenas, que não tem maior signi
ficação, desde que, tão-sómente, inclui o
Pârto de São Francisco do SUl entre os
que devem ser providos de Corretores de
Navios.

Até o momento em que liamos os pre
sentes relatório e parecer, a douta Comis
são de Constituição e Justiça ainda não se
havia pronunciado sóbre êste projeto, em
virtude de se encontrar em reunióes con
tinuas, apreciando o de n Q 2.746/65 
Estatuto dos Partidos.

11 - Parecer

A circunstância de o Congresso Nacional
já ter atribuído ao Poder Executivo com
petência para casos análogos, como acen
tuado está em wn dos trechos recém-trans
critos na eXpOsição de motivos, longe de
justificar, desaconselha, a nosso ver, novas
autorizações, desde que, assim, iriamos,
pouco a pouco, diminuindo as já diminuí
das atribuições ckl Poder Legislativo. Ade
mais, se nos afiguram suficientes as prer
rogativas de que desfruta o Poder Exe
cutivo.

Legislar por decreto não é a forma que
mais convém ao sistema democrático e
- porque recente e de repercussão nega·
tiva - temos a lei que autorizou o Poder
Executivo a conceder abono aos servidores
ferroviários bem viva na memória: o per
centual foi muito mais baixo do que o pro
porcionado aos demais servidores federais.
Outrossim, embora da exposição de moti
vos conste que seriam ouvidos,

"com isenção e cuidado. os interessa
dos, a fim de poder submeter à sua fi
nal decisão wna solução que se sobre
ponha aos interêsses contraditórios das
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partes, os interêsses gerais dos usuá
rios dos transpOrtes marítimos e os do
erário",

não é feita, ali, qualquer alusão ao ponto
de vista dos Corretores de Navios, mencio
nando, apenas, o do Sindicato Nacional das
Emprêsas de Navegação Marítima e o dos
Centros de Navegação Transatlântica do
Río de Janeiro e de Santos.

Data venia, não procede a alegação da
necessidade da autorização ora em exame
para

"pel'müil' major flexibilidade ao proces
so de revisão da parte fixa da remu
neração dos Corretores de Navios",

eis que essa flexibilidade, inctispensável,
concordamos, face ao crescente aviltamen
to da moeda, pode ser obtida, também,
através de lei, quer dando-se à remunera
ção uma correspondência com o salário-mi
nimo, como, aliás, já ocorre, quer mediante
a dinamização proporcionada pela aplica
ção dos índices do custo de vida. aprovados
pelo Conselho Nacional de Economia, como
já foi adotado em diferentes diplomas le
gais.

Não podemos concordar, absolutamente,
com o esvaziamento do Poder Legislativo,
que dl'!i:orreria de autorizações do tipo da
ora pretendida e, no instante em que con
gelados são os vencimentos do funcionalis
mo civil e militar, ativo e inativo, segundo
anunciou o Sr. Presidente da República, no
Rio Grande do Sul, e é estabelecida uma
política. salarial qu~ tem em vista percen
tuais inferiores aos da elevação do custo
de vida, entendemos qu~ os Membros do
Congresso Nacional devem participar, tan
to quanto possível constitucionalmente, das
decisões a respeito.

Por fim, impõe-se um esclarecimento, que
seria desnecessário, se a exposição de moti
vos não nos obrigasse a prestá-lo: diz-se,
ali, que

"a revisão pelo Legislativo importa
certa delonga, em face dos prazos re
gimentais e à preferência natural e
justa que mllita em favor de assuntos
outros, de maior relevància e de mais
alta repercussão coletiva",

o que não encontra guarida na realidade,
não só porque, face ao Ato Institucional,
as proposições originárias do Poder Exe
cutivo têm prazos curtos e fatais, consi
derando-se aprovadas as que não forem
apreciadas no devido tempo (art. 4.° e seu
parágrafo único), como também, e precisa
mente por il;so, a preferência vem sendo
dada exatamente para essas proposições.

Com tais fundamentos, nos manifesta
mos pela. rejeição do Projeto nll 2.752/65,
para que o Congresso Nacional, na hJp6tese
de que o Senhor Presidente da República
mande nova mensagem, possa examinar a
matéria em todos os detalhes que estão
dentro de suas atribuições.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1965.
Deputado Adylío Vianna, Relator.

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Legislação Social, na 4."
Reunião Ordinária, realizada em 12 de maio
de 1965, aprovou por unanimidade parecer
contrário do relator ao Projeto n ll 2.752/65,
com a abstenção do Sr. Deputado France
lino Pereira.

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: AdyHo Vianna, Hermes Macedo,
João Fernandes, Fontes Tõrres, Lino Braun,
João Alves, Francelino Pereira, Luiz Pe
reira, Geremlas Fontes, Geraldo Mesquita,
José Esteves, Djalma Passos, Heitor Dias
e Hélcio Maghenzani.

Sala da Comissão, 12 de malo de 1965.
- Hermes Macedo, Vice-Presidente, no
exercicio da Presidência. - Adylio Vianna,
Relator.

c) Comissão de Finanças

PARECER DO RELATOR

1 - RelatóriQ

o projeto supra acha-se com ementa
inadequada. Consta da capa, como assun
to, a de "regulamentar a profíssão de Cor
retor de Navios e de seus prepostos, e dá
outras providências". Na verdade, o Droje
to, oriundo de mensagem do Executivo, tem
por objetivo somente autorizar êste a al
terar, por decreto, a parte fixa da remune
ração dos Corretores de Navios.

Extensa exposição de motivos acompa
nha o projeto, constante de dois artigos
apenas, um dos quais estabelecendo a sua
entrada em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as dIsposições em contrário.

Justifica-se, porém, o cuidado dado pelo
Executivo à matéria, pelo risco de se InqUi
nar como delegação de podêres o previsto
no bõjo do artigo primeiro.

E íustifka a mensagem mostrando o abu
so que se comete atualmente com base no
Decreto nQ 52.090/63, que passou a ser in
terpretado como concedendo obrigatoria
mente remuneração aos Corretores de Na
vios nos atos fundamentais de comércio
relativos a tais navios, e como assegurando,
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sôbre essa remuneração, uma participação
a certos funcionários das repartições adua~

neiras de 4% (quatro por cento). Mostra as
margens elevadas da incidência dessa cor
retagem sôbre os fretes das exportações,
nas vendas, afretamento e arrendamenu>
de navios e sôbre os uepachos marítimos,
de maneira fi, onerar sensiv~lmen~ essas
operações, em benefício excessivQ de corre
tores, que I>ã.o em número limitado e alg~s

funcionários das alfândegas. :Pondera maiS
fi, mensagem que, dada a complexidade da
tabela. a exemplo elo que já se atribuiu ao
Pod~r Executivo na Lei n.~ 1.561, de 21 de
fevereiro de 1952, que dispôs sôbre fi, ativi
dade dos Conferentes de Carga e Descarga,
e na Lei n.o 2. 191, de 5 de março de 19M,
que dispôs sóbre fi, atividade dos Concerta
dores rle Carga e Desc.arga, justificava-se
o proposto no proj~to.

II - PARECER

EnUmdemos justificado satisfatôriament~

o projeto. Não sõmente se impõe a corre
ção imediata dos abusos que a mensag~m

refere, como também, dadO o processo ID

flacionário, Que a cada momento desvirtua
os padrões de apreciação dos valôres, e ain
da à variedade doa atos de corretagem,
comportando varia.da individua.;ão de re
compensa, justificado é que I) Executivo
possa por ato pró]:)rio, compet€nte, estabe
lecer as condições das remunerações devl
das 8,015 Corretores de Na.vios. Os atos dés
res prendem-se, aliás, Intimamente com os
de importação, eXportação, cOmpra e ven
da e afretll.mento de embarcações, que mui
to de perto interessam ao "contrôle" que
o Poder Executivo deve exercer sõbre os
portos, e demais fa.tôres de comércio exte
rior. Somos. por isso, pela a]:)TOvação do
projeto.

Quanto à única emenda de Plenário, do
nobre Deputado Carneiro de Loyola, somos
contrãrio à sua a<::eitação. Isso porque: 1)
ela foge ao objetivo do projeto. l;:ste visa
a autorizar o Ex~utívo a fixar a remune
raçál) dos Corretores de Navios, aquela visa
a criar novos cargos de corretores; 2) a
emenda pretende alterar o quadro de lota
ção numérica apr()vado com o Decreto n.o
52.090, de 4 de junho de 1963. e \) meio jU
rídico para alterar ato do Executivo é ou
tro ato do Executivo.

Tal é o nosso parecer. sm.j.

Sala das Sessões da Comissão de Finan
.;as, em 11 de maio de 1965. - Hamilton
PTatJ,(), Relator.

PARECER DA COMISSAQ

A Comissão de Finanças, em sua 3a

Reunião Extraordinária, realizada em 11
de ma.io de 1965, sob a presidência do Sr.
Peracchi Barcelos, Presidente, e presentes
os Senhores Gayoso e Almendra, Hegel
Morhy, Vasco Filho, Plínio Costa, H~il
ton prado, Waldemar GUimarães, Ja\I~

Brum Wilson Calmon, Edison Garcia, Italo
FitU])~ldi, Henrique 'fumer. José Freire,
Mário Covas, Clovis Pestana, Aécio Cunha,
AUliê Coury e Erequias Cos.ta, opina, por
unanimidade, de acôrdo com o parecer do
Relator, Deputado Hamilton Prado, pela
aprovação do Projeto n~ 2.752/65, que "re
gulamenta a profissão de Corretor de Na
vios e de seus prepostoo, e dá outras pro
vidências correlatas", e pela rejeição da
emenda a ele oferecida em Plenário.

Sala das sessões da Comissão de Finan
ças, em 11 de maio de 1965. :- Peracchi
Barcellos, Presidente - Hamilton Prado,
Relator.

2) DISCUSSÃO E VO'T AÇÃO
Na sessão de 19 de maio de 1965, o Depu

tado Antônio Feliciano levanta a seguinte
Questão de Ordem:

ISem revisão do orador) Sr. presidente,
no avUlso que discrimina as proposições
da Ordem do Dia da sessão de hoje, figura
como a de nQ 2 o Projeto n 9 2.752-A/65,
com este enunciado:

"DiscUBSão p.révia do Projeto número
2.752-A., de 1965, que regul~enta a
profissão de Corretor de NaVIOS e de
seus prepostos, e dá outras prov:ideIlc~as

correlatas, tendo pareceres: da Comls
sâo de Constituição e Juztl.ça, pela ID
constitucionalidade; contrário, da Co~

missão de Legislaç1{lO Social; favorável
ao projeto e contJ:"ário à emenda. de
PlenáIio da ComiSl;ão de FInanças. Do
Poder E~ecutivo. Relatores: Srs. Vieira.
de Meno. Adylio Vianna e Hamilton
Prado. (Entrada na Câmara: 28-4-65;
término do prazo: 27-5-65.)

Sr. Presidente, se a memória não trai a
minha alegação, tendo a proposição rece
bido um parecer inicial da Comis:;;ão de
Constituição e Justiça ferindo-a de incons
titucionalid.ade, p.arece-me que, sem maior
andamento, li proposição deveria Vir e0
disc1l!;sâo préVia para tiução dessa pIel.
minar.

Acontece, entretanto, que o projeto trami
tou por outras Comissões - Comissão de Le
gislação Social e Comissão de Finanças -,
tendo recebido parecer contrário na primei
ra e favorável na segunda. lnquiro Im a V.
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EX.R
, Senhor Presidente, exclusivamente

para fixação de entendimento sôbre o Re
gimento, se essa discussão, diante de pro
nunciamento dll.S demais Comissões, não
perdeu o caráter de prévia, uma vez que
ela. está já com a aprecia.ção de mais duas
ComJssões permanentes da Casa. Ferido o
projeto de Inconstitucionalida.de, e sendo
esta atribuição especifica da Comissão de
Constituiçáo e Justiça, não deveria ter sido
submetido ao exame, à apreciação e à vo
ta.ção das demaLs Comissões?

Então, Sr. Presidente, sem qualquer res
trição ao proceder d8 Mesa inclumdo esta
proposição, quero que Se fixe o entendi
mento para o futuro'. se, diante do pro
~unciamentQ das demais Comissões, o pro
~eto não vem em primeira discussão, ou se
e possIvel, com o pronunciamento das de~

mais Comissões, apreciar-se em caráter
prévio R inconstitucionalidade, para inclu
são definitiva do projeto para apreciação
de Plenário. (Muito bem!)

DECISAO DA PRESID1!:NCIA

O SR. PRESIDENTE (Batista Ramos):

A rigor, o nobre Deputado esta. cheio de
razões, mas acontece que, no caso não ha·
veria prejuizo de se apreciar a' matéria
porque, se o Plenário rejeitar a lnconstitu:
cionalidade do projeto, êle volta à Comis
são de Constituição e Justiça pata aprecia
çâo do mérito.

Assim, a Mesa acolhe em principio a
questão ~e ordem de V. Ex.a, mas acha Que
a matérIa pode ser Votada, uma vez que
não há preJuLzo algum para o.s ttabalho.s.

Por solicitação do Deputado Martins Ro.
dtigUtlll, na sessão àe 2l) de maio de 1956
é adiada a discUSSão do projeto por 48 hs:

DISCUSSão prévia e votação (sessão de 25
de m8.i~ de 1965), Rejeitado o parecer
da: ComIssão de Constituição e Justiça e te·
jeltada a emenda. l: aprovado o projeto
do Poder Executivo e vai à tedação final.

A redação final do Projeto n.o 2.752 é
aprovada na sessão de 26 de maio de 1965
sendo o mesmo enviado ao Senado Federal~

11I - TRAMITAÇÃO NO SENADO
FEDERAL

1) PARECER DA COMISSAO DE
PR01ETOS DO EXECUTIVO

PARECER
RO 732, DE 1965

sôbre o Projeto ae Lei da Câmara n.O

111, de 1965 (número 2.752-8/65, na
Câmara), que autori;;:a o Poder Exe·

cutivo a alterar, por decreto, a parte
fi.:r:a. da remuneração dos Corretores de
Navios.

Relator: Sr. Jefferson de Aguio.1'

O Projeto de Lei da Câmara n." 111, de
1965, autoriza o Poder Executivo a rever e
alterar a remuneraçíi.Q dos Corretores de
Navios (tabela aprovada pelo Decreto n.O
19.009, de 27 de novembro de 1929, modi
ficada pelo art. B.O da Lei n.O 2.146, de 29
de dezembro de 1953).

A medida pleiteada decorre de soUcita
çáo do SindIcato Nacional das Emprfsas
d~ Navegaçíi.Q Marít1ma e dos Centros de
Navegação Transatlântica do Rio de Ja
neiro e de Santos à Comissão de Afartnha
Mercante. no sentido da revogação do De
creto n~ 52.090, de 1963, que regulamentou
a Lei D.o 2.146, de 29 de dezembro de 1953.

Esclarecendo a matér~a e exibindo o :ful~

ero da questão, o Dr. Ministro Juarez Tá
vora enfatizou, na expostção de motivos
anexa à mensagem do sr. Presidente da
República <n.o 158, de 8 de abril de 1965):

"Na referida eXl)osiÇã,o, feita pelo Sm
dicato Nacional das Emprêsas de Na~

vegação Marítima, fôra saUentado que
aos Corretorel; de Navios estaria sendo
atrilnúda uma retribuição eleva.d.lssima
e que a.leançaria. Inclusive, percepção
da ~trl.bllição, ainda que inexistisse
qualquer trabalho do corretor, pois tal
remuneração lncldlr.la sôbré qualqUer
ato de comércio que viesse a ser prll,ti
cada no Pais e relaciOnado com a ati
vidade dos Corretores de Navios, a.lnda
que nào ho"llVeSll~ intermediação dos
Corretores de Navios, como segue:

Total dos Corretores de Navios no Pais:
170; fretes da exportação em 1963 :
Cr$ 320.000.000.000.

a) incidência. da. comissão de 1% 
Cr$ 3.200.000.000 (sendo 170 corre
tores, SÓ na exportação perceberia,
cada um, Cr$ 19.0oo.oo0J;

b) se adotada a comJssão de 2% 
Cr$ 8.000.000.000 (a cada um cabe
ria Cr$ 47.000.000).

Nas vendas, fretamento e arrenda
mentos de navio.s, teriam os Corretores
de Navios a percentagem de 3% sôbre
a operação, o que viri& a acrescer aque·
la retribuição acima, elevll.ndo-a cansl
derê,velmente.

Acrescel"ia, ainda, àqUela remW1era·
ção, o percentual sõbre os despachos
marítimos. que, conforme o previsto,
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atingiria cêrca de Cr$ 12.300.000 para
cada corretor.

Salientaram os órgãos representativos
das emprêsas de navegação que, admi
tida a orientação adotada pelas repar
tições aduaneiras quanto ao Decreto
n'! 52.090/63, em causa, cada Corretor
de Navio teria uma remuneração men
sal muito superior a Cr$ 4.000.000
(quatro milhões de cruzeiros) e que,
em sua maior parte, não representaria
retribuição por serviço prestado.

A Comissão por mim instituída para
examinar o assunto concluiu no senti
do de que a mola-mestra causadora de
tal absurdo fôra a participação de cer
tos funcionários das repartições adua
neiras na remuneração dos corretores.
A primeira importante conclusão a que
chegou a Comissão e que jã foi por
mim dada a conhecer ao Senhor Mi
nistro da Fazenda foi no sentido de
que inexistia, mesmo no Decreto n.O
52.090, em exame, qualquer dispositivo
que tornasse obrigatória a participa
ção dos Corretores de Navios nos atos
fundamentais do comércio. Destarte, a
participaçâo dos mesmos deveria res
tringir-se àqueles atos nos quais inter
viessem. Com es:;a conclusão, a retri
buição dos Corretores de NaVios ficaria
adstrita ao trabalho realmente reali
zado pelo corretor.

Pelo exposto, concluiu a Comissão ser
necessário revogar as tabelas aprova
das pelo citado Decreto nO 52.090, fa
zendo prevalecer aquela prevista em lei
(Decreto n.o 19.009, de 27-11-29, e Lei
n.O 2.146, de 29-12-63), que, como é
óbvio, devido ao tempo decorrido, ne
cessitará ser adequada li realidade
atual, o que, entretanto, na lorma da
legislação vigente, só poderá ser leito
mediante lei.

Tal fixação em dispositivo legal, to
davia, segundo entendeu a Comissão,
teria decorrido por influência de uma
seqüência meramente tradicional, uma
vez que não se trata de fixar venci
mento de cargo público (artigo 65, IV,
Constituição Federal) e, sim, pagamen
to de uma classe autônoma de inter
mediários cujos serviços, quando soli
citados, são remunerados diretamente
pelos respectivos usuários.

O projeto de lei proposto pela Co
missão, e por mim encaminhado a V.
EX,a, tem por objetivo permitir maior
flexibilidade ao processo de revisão da
fJ{Irte lixa da remuneração dos Carre
tores de Navios, a qual, como é óbvio,

necessita reajustes periódicos, face à
oscilação dos níveis de custo de vida,
provocando a necessidade de acõrdos
particulares de reajustamentú alta
mente inconvenientes, por sua diversi
dade e, sobretudo, seu caráter ilegaL"

Vê-se, em conseqüência, que o projeto
já aprovado pela outra Casa do Congresso
Nacional, com parecer contrário da Co
missã.o de Constituição e Justiça, que opi
nou pela inconstitucionalidade, rejeitado
pelo Plenário, merece ser aprovado, nos
têrmos da competência desta Comissão.

A rigor, a Comissão de Constituição e
Justiça do Senado deveria manifestar-se a
respeito do projeto, em vista do pronun
ciamento aqui aludido.

Sala das Comissões, em 4 de junho de
1965. - Mem de Sá, Presidente - Jel
jerson de Aguiar, Relator - José Guio
mard - Edmundo Levi - Waljredo Gur
ge! - Lino de Mattos.

2) DISCUSSAO E VOTAÇAO

O Presidente Moura Andrade, na .sessão
de 15-6-65, retira o projeto da Ordem do
Dia para ouvir a Comissão de Constitui
ção e Justiça (em Virtude do final do pa
recer da Comissão de projetos do Executi
vo e da eiva de inconstitucionalidade dada
pela Comissão de Constituição e Justiça
da Câmara dos Deputados).

Na sessâo de 18-6-65, o Senador Josaphat
Marinho solicita e o Presidente defere
prazo para emitir parecer da Comis:;ão de
Constituição e Justiça, que é apresentado
nos seguintes têrmos, na sessão de 21·6-65:

"O Sr. JGsaphat Marinho :

(Fara emitir parecer) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, designado Relator da
matéria, preferi, apesar da ceieridade com
que está tramitando, elaborar parecer es
crito. Adianto, entretanto, a. V. Ex." e ao
Plenário que não houve tempo, de sexta
feira até o momento, para que a Comis
são se reunisse. Conseqüentemente, o que
passo a ler sob a forma de parecer da
COll1issâo de Constituição e Justiça é o
meu voto, que prevalecerá ou não, segun
do o entendimento da maioria daquele
órgão e dêste egrégio Plenário.

(Lendo)

J

Por men5agem, aCDmpanhada de exposi
ção de motivos do Ministro da Viação e
Obras Públicas, o Presidente da Repú
blica tomou a iniciativa de propor ao
Congresso Nacional "projeto de lei que
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atribui ao poder Executivo competência
para fixar a remuneração dos Corretores
de Navios, até hoje prevista em lei".

A proposição sugerida estabelece, preci
samente, que "fica o Poder Executivo au
torizado a alterar, por decreto, a parte
fixa da remuneração dos Corretores de
Navios constante da tabela anexa ao De
creto n." 19.009, de 27 de novembro de
1929, com a modificação nela introduzida
pelo artigo 8,° da Lei n.o 2.146, de 29 de
dezembro de 1953".

II

A exposição de motivos que instrui o do
cumento presidencial visa a demonstrar
ser excessiva a remuneração assegurada
aos Corretores de Navios e a aconselhar
- para o que inspirou o presente pro
jeto de lei - "maior flexibilidade ao pro
cesso de revisão da parte fixa da remune
ração".

Acrescenta a exposição que a Comissão
incumbida do estudo da matéria concluiu
Que a revJsão das tabelas s6 poderja ser
feita "mediante lei", mas qUe reconhe
ceu, também, que a estipulação em "dis
positivo legal" resultou de "uma seqüên
cia meramente tradicional, uma vez que
não se trata de fixar vencimentos de car
go público {art. 65, IV, da Constituição
Federall e sim de pagamento de uma clas
se autônoma de intermediários cujos ser
viços, quando solicitados, são remunera
dos diretamente pelos respectivos usuá
rios",

Finalmente, acentua a exposição que
diante da delonga do processo legislati
vo, seria conveniente Que o Poder Executi
vo fôsse autorizado a "promover" a revi
são, "como ocorreu com os Conferentes
de Carga e Descarga (Lei n." 1.561, de
21 de fevereiro de 1952) e Concertadores
de Carga e Descarga (Lei n.O 2.191, de
5 de março de 1954), e outrO/;".

11/

Na Câmara dos Deputados, a Comissão
de Constituição e Justiça e a de Legisla
ção Social opinaram contràriamente ao
projeto. A primeira, em parecer apro
vado por unanimidade de votos, assina
lou ser manifesta a inconstitucionalida
de da proposição, por envolver delegação
de podêres. A segunda, em pronuncia
mento também sem divergência, frisou
que poderia ser adotado em lei critério
flexivel para revisão da parte fixa da
remuneração, bastando que o Poder Exe
cutivo forneça os elementos necessários,

A Comissão de Finanças, por igUal, sem
voto divergente, opinou pela aprovação
do projeto,

Aqui, a Comissão de Projetos do Executi
vo o aprovou, "nos térmos da competên
cia desta Comissão", E frisou a conve
niência de ser ouvida a Comissão de
Constituição e Justiça do Senado, visto
que a da Câmara ofereceu parecer - que
o Plenário desprezou - pela inconstitu
cionalidade da proposição.

IV

Estabelecendo e disciplinando o regime
de divisão dos podêres, a Constituição Fe
deral prescreve Que é vedado a Qualquer
dêles delegar atribuições.

Certo, a rigidez da não-delegação é am·
pIamente combatida, quer por se afigu
rar inconciliável com o mecantsmo lnsti
tucional do Estado moderno, Quer por
que encerra uma regra constantemente
desmentida. pelos fatos.

Já em 193B, Carl Schmitt proclamava que
"desde o comêço da guerra mundial a
maior parte dos Estados foi obrigada a
simplificar a elaboração das leis, a fim
de poder mantê-las em harmonia com as
mUdanças freqUentes da situaçAo pol1t1
ca, econômica e financeira", E, depois de
descrever o fenômeno na Inglaterra, nos
Estados Unidos e na Alemanha, concluiu;
"Todos os Estados do mundo, hoje, sAo
constrangidos a institUir sistemas de le
gislação simplificada."

Mas o Professor da Universidade de Ber
lim salientou duas particularidades Jm
portantes. Observou que, não havendo
um conceito geral do Estado de direito,
mesmo nas democrac1as-modêlo, pois ca
da sistema "pa.rte de uma noção de lei
diferente", não é possivel ditar d1retri·
zes sóbre a compatibllidade constitucio
nal das delegações legislativas, "O único
meio de encontrar uma resposta a esta
questão consiste, pois - rematou -, no
exame do conceito de lei, nos diversos
Estados". Advertiu, ainda, que as leis edi
tadas em virtude de uma delegação le
gislativa se distinguem, por sua nature
za, da legislação de sentido ditatorial.
"Em conseqüência, o manejo do sllltema
das delegações legislativas é uma precio
sa pedra~de·toque da realidade constltu
cjonal e um sistema valioso da evolução
seguida pela ConstitUição" <Carl 8chm.itt
- L'evolution recente du problerne des
délégations leglsJatives - in "Introduction
à l'Etude du DroU Comparé", Recuell
d'études en l'honneur d'Edouard Lam
bert, Paris, 1938, T. 2, págs, 200-210).
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A expenencia crescente, enriquecida pela
multiplicação das funções do Estado, so
bretudo depois da Segunda Guerra, vem
definindo os contornos do processo de de
legação legislativa. "Para que seja efi
caz a delegação, mantendo o poder de
legante a maior soma dos podêres - es
creve Themistocles Cavalcanti, estudan
do o assunto em tese -, é preciso não
somente que essa delegação seja expres
sa, que ela estabeleça as diretrizes poli
ticas, como os stands jurídicos, técnicos
e científicos a que deve obedecer quem
exerce a· função delegada." ":';: preciso,
ainda mais, que o poder delegante fisca
lize a execução da delegação, conservan
do os meios de contrõle e de correção pa
ra evitar que o órgão delegado abuse, ou
desvirtue a delegação concedida." Enfim:
a delegação "deve ficar cercada de pre
cauções que evitem a eliminação de uma
das tarefas fundamentais do Poder Le
gislativo" (Themistocles Cavalcanti
"O Prindpil:l da. Sepa:raçál) dl)S pwêTes
e suas Modernas Aplicações" - in "Cin
co Estados" - Fundação Getúlio Vargas,
Rio, 1955 - págs. 1-20).
Essas fórmulas de preservação da ativi
dade normativa do Poder Legislativo se
desdobram à medida que aumentam os
casos de delegação. Assim, Francisco Sá
Filho pondera que "não será, tecnica
mente, certo autorizar o Govêrno a ex
pedir decretos-leis, alterando ou comple
tando a legislação vigente, no que con
cerne a determinadas matérias. Diversa
mente, o que se impõe é determinar ao
Executivo a expedição de decretos, com
objetivos certos e condições preestabele
cidas, ficando habilitado a modificar as
leis vigorantes sõbre a matéria, os quais
passam a ter simples caráter regulamen
tar". E ajunta o Professor da Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro:
"São indicados como requisitos dessa le
gislação excepcional: o limite do tempo,
o quadro das matérias, a ulterior ratifi
cação do Parlamento" (Francisco Sã
Filho - "Relações entre os Podêres do
Estado" - Edit. Borsoi, 1959, págs. 230
a 246).

Logo, onde a delegação é permitida, a lei
de habilitação deve ser precisa, de alcance
detenninado, de modo que o uso da auto
rização esteja sempre sujeito à correção
do Legislativo. A Constituição da França
é exemplo significativo de adoção dêsse
prudente critério (art. 38).

V

Ora, a Constituição brasileira veda a de
legação de podêres (art. 36, § 2.°). Para
prática dessa medida, ao ser instituido

o sistema parlamentar de govêrno, foi
indispensável que o Ato Adicional conti
vesse declaração expressa (parágrafo úni
co do art. 22). Mas a Emenda Constitu
cional n.o 4, de 1961, que consubstanciou
o Ato Adicional, foi revogada pela Emen·
da Constitucional n.o 6, de janeiro de
1963. Em princípio, pois, o processo de
delegação é matéria de Direito a. ser ela
borada mediante reforma oonstit1J.eIDnll.1·.

ad legem ferendam.

Ainda, porém, que se atenue, como deve
ser atenuada, por interpretação, a rigi
dez da regra proibitiva, não é dado ad
mitir concessão ao Poder Executivo que
suprima, em qualquer caso, a autoridade
normativa e de fiscalização do Legis
lativo.

Além de proclamar que o Poder Legisla
tivo é exercido pelo Congresso Nacional
(art. 37), a Constituição atribui a êste a
tarefa de legislar, a par das hipóteses Que
enumera, sõbre tõdas as matérias da com
petência da União (art. 65, IX). Ao Pre
sidente da República reservou a sanção
(art. 65) e o veto (art. 70, § 1.0).

No uso de sua prerrogativa constitucio
nal, pode o Congresso adotar as regras
básicas e gerais e destinar ao Executivo
a fixação de particularidades e pormeno
res, como matéria de natureza regula
mentar. Quando se tratar, porém, da
própria substância da norma, da defini
ção ou do conteúdo do direito objeto de
disciplina, a transferência não é legitima,
porque representa delegação vedada.

VI

No caso ora apreciado, pretende-se que
o Poder Executivo seja "autorizado a al
terar, por decreto, a parte fixa da. remu
neração dos Corretores de Navios".

Mas o próprio Presidente da República
reconhece, corretamente, em sua mensa
gem, que se cuida de matéria até hoje
prevista em lei. Nem se pode exclui-la do
âmbito da lei, argüindo, como o fêz a
Comissão que estudou o assunto na área
administrativa, que não se trata de ven
cimentos de cargo público. A Constitui
ção, além de conferir ao Congresso o po
der de "criar e extinguir cargos públicos
e fixar-lhes os vencimentos, sempre por
lei especial" (art. 65, IV), atribui-lhe o
de "legislar sóbre tõdas as matérias da
competência da União" (art. 65, IX).

Depois, no legislar sôbre remuneração, a
tarefa principal consiste, exatamente, em
fixá-la, em delimitar seu valor, a que se
resume, afinal, o direito de ser definido.



300 REVISTÂ DE IN'ORMAÇ-'O UG1SU.T\VÂ .__~.__. _

Pe todos os ângulos, portanto, 8. matéria
se enquadra no regime de lei, e não de
decreto.
Demais, não se trata, sequer, de filUl.'táo
primária, mas de alteração de fluantum
já eatipulado. Desta sorte, se f~ conce
dida a autorização, admitir-se-Ia que de
creto modiftcasse o conteúdo ele lei, em
parte substancial, e Que não Se concilia
com norma. de natureza. ~imp1esmente re
gulamentar.
Pouco importa, POI:' essas razões, a alega
ção da existência <te precedente!;. Os pre
cedentes nã.o valem por si mesmos, mas
pela. segurança e legiUmidade de acU,.,
fundamentos. Na espécie, se invocàveis,
não poderá() prevalecer, porque decÍ5ÔeS,
nem mesmo judiclllois, anulam 110 Consti
tuiçáo.

Vl1

Se se impõe alterar a parte fixa da re
muneração dos Corretores de Navios 
e tudo indit:a que se imPõe -, pode o 00
vêrno sugerir a medida ao Congresso, com
os dados e esclarecimentos necessários.
Nem ao menos há risco de demora, como
se preswniQ, errôneamente, na exposição
que acompanhou a mensagem. A apl1ca
ção dos prazos do Ato InstitucionaJ - já
posta em prática até em casos sem Ur
gência - proporcionarã solução pronta
e idônea.
A correção dos excessos - que é dever
dos tJOdêres constitucionais do Estado 
não oorá negada pelo Congresso Nacional.

VIII

Pelos motil'OS exPoStos, somos t1e parecer
Que a autorização constante do projeto
de l~j é inconstitucional.
A alteraçãQ da parte fixa da remunera
ção dos Corretores de Navios deve ser
feita por lei, da qual a administra.ção po
derá ter iniciativa, fornecendo ao Con
greSlQ Nacional os subsídios - que éste
processo não encerra - aconselháveia a
justa. decisã.o."

Nesta mesma. sessão o Senador Jefferson
de Aguiar apresenta a seguinte emenda ao
projeto:

EMENDA N.o 1

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação:

"A,rt. 1.° - O art. 8.° da Lei n.O 2.146,
de 29 de dezembro de 1953, passa 8 vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. B.O - A parte fixa da remune
ração dos Corretores de NaVios, cons-

tante da tabela anexa ao Decreto
número 19.009, de 27 de novembro
de 1929, será lixada por decreto do
Presidente da República, ouvido o
Ministério da Viação e Obras Públi
cas."

Justi/icaçdo
A emenda visa a sanar a alegada incons

titucionalidade arg(Uda pela Comissão d~

Constituição e Justiça da Câmara 60s
Deputados, na parte relativa à delegação
de poder.

Sala das Sessões, 21 de junho de 1965.
~ Jelferson de Aguiar.

O projeto sai da Ordem. do Dia para o
pronunciamento da Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre a emenda.

Na. sessão de 23-6~65, a Presidente do Se
nado Federal anuncia. a votação do Pro
jeto n 9 2.752. e solicita o parecer do relll.
tor da. Comissão de Constituiçá{l e Justiça
sôbre li. emenda de Plenário, que é o se
guinte:

O Sr. Josapbat Marinha:
(Para emitir parecer) 8r. Presidente, Se
nhores Senadores, como acaba de ser es
clarecido, e. Comissão de Constituição e
Justiça, pelo seu relator, ofereceu pare
cer contrário à aprovação do projeto de
lei aceito pela Câmara dos Deplltll.dos.

A fundamentação do pareeer pelll. incons
titucionalidade reside em que a proposi
ção, visando a transferir ao Presidente
da República o poder de alterar, por de
creto, a l>arte fixa. de. remuneração dos
Corretores de Navios, que [oi estipulada
em lei, impOrta delegação de pader, ex
pressamente proibida na Constltuiçoo
de 46.
Fica tanto mais clara a inconstituciona~

Ude.de quando o 1>ró\)l'io Presid.ente da
República, em sua me.nsagem, declara, de
modo expUcito, que a matéria sempre
foi prevista em lei.
Ora. se sempre foi prevista em lei, a
matéria é do âl1lbito do Poder Legisla
Uvo. E se li. Const\tu\çãl) d~ 46 vede. a
delegação, o Poder Legislativo não pode
autorizar o Executivo a modlftcar, Por
decreto. a remuneração que foi estabe
lecida por lei.
Mas, na conclusão do parecer, assinalei
que tudo indiCa q,ue se deve tnodl.ticar
a parte fixa da remuneração dos Corre
tol:'es de Navios. E que o Congresso. pOr
certo, não negará essa alteração, desde
que proposta. de modo fundamentado,
pelo Poder Executivo.
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Não cuidei de alterar a propoSlçao para
convertê-la em projeto de lei a ser de
vidamente aprovado, porque, no proces
so, não eJ(istem os subsfdios neceSt;ários
à justa flJtação da parte determinada da
remuneração dos Corretores de Navios.
O nobre Senador Jefferson de Aguiar
apresentou a seguinte emenda, que diz
com o propósito de sanar a alegada in
constitucionalidade:

"Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação:

"Art. 1.° - O art. 8.° da Lei número
2.146, de 29 de dezembro de 1953, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8.° - A parte fixa da remune
ração dos Corretores de Navios,
constante da tabela anexa ao De
creto n.O 19.009, de 27 de novembro
de 1929, será fixada por decreto do
Presidente da República, Duvido o
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas."

Data ven~ o propósito de S. Ex.', a
emenda não sana; ela agrava a incons
titucionalidade.

Como se deduz da leitura que acabei de
fazer, o nobre autor da emenda modi
fica a lei anterior para atril:Juir ao Pre
sidente da RepUblica, em caráter inde
finido, o poder de fixar a parte inva
riável da remuneração dos corretores.
O Presidente da República pedia auto
rização para:

H. •• alterar, por decreto, a parte fixa
da remuneração dos Corretores de Na
vios, constante da tabela anexa ao
Decreto número 19.009, de 27 de no
vembro de 1929, com a modificação
nela introduzida pelo art. 8.° da Lei
número 2.146, de 29 de dezembro de
1953."

Mas o nobre Senador Jefferson de
Aguiar modifica a redação do artigo 8.°
da lei e confere, por êsse meio, ao Po
der ExecUtivo a faculdade de alterar a
remuneração, quanto a sua parte fixa,
dos Corretores de Navios.

A particularidade de mandar ouvir (J Mi
nistério da Viação e Obras Públicas não
interfere no problema jurídico. Ainda
que o Presidente da República tivesse,
normalmente, a prerrogativa de fixar
aqUela parte da remuneração. é evidente
que o faria independentemente de deter
minação legal, ouvindo o Ministério da
Viação e Obras Públicas, pois que se
trata. de matéria vinculada ao âmbito de
competência daquela Secretaria de Es
tAdo.

Pediria a atenção do nobre Senador Jef
ferson de Aguiar, e do Plenário, para o
que consta da própria exposição de mo
tivos da Comissão Administrativa que,
no Ministério da Viação e Obras públi
cas, estUdou o assunto e que foi trans
mitida, através de amplo oficio do titular
daquela Pasta, ao Presidente da Repúbli
ca.
Na eXJKlsiçáo está acentuado o seguinte:

"Há ainda a ressalta.r ter a Comissão
concluído no sentido de que, antes do
advento do Decreto-Lei n.O 52.090, as
tabelas de remuneração dos Corretores
de NaVios foram fixadas por lei. En
tretanto o referido decreto veio esta
belecer novas tabelas, alterando aquê·
les dispositivos legais, o que constitui
uma ilegalidade."

Portanto, a própria Comissão, que exa
minou o assunto no âmbito administra·
tivo, reCOnhece a exorbitância que se ve
rificou. E, a seguir, a mesma ComÍSt;ão
assinala que "a alteração deve ser feita
mediante lei".
Apenas a Comissão adianta que a fixação
em lei ha via sido mais em decorrência de
tradição, porque não se trata de fixação
de vencimentos de funcionários públicos.
E, daí, ofereceu a sugestão de poder a
matéria ser estipulada por decreto do
Poder Executivo.

Mas, já no parecer que ofereci ao Plená
rio, tive o cuidado de assinalar que não
é da competência do Congresso Nacional
apenas l!studar a situação dos funcioná
rios públicos e fixar-lhes os vencimen"
tos. A Constituição estabelece igualmen
te que compete ao Poder Legislativo,
apenas com a sanção do Presidente da
República, legislar sôbre tôdas as maté
rias da competência da União (art. Im,
IX).

Ora, se a retribuição devida aos Corre
tores de Navios é matéria da competên"
cia da União, e se essa estipulação de
pende de norma, a norma é legal. E, co
mo norma legal, só pode ser estabelecida
pelo Poder Legislativo. Transferir essa
faculdade 80 poder Executivo é aMJcar
de prerrogativa do Legislativo. e abdicar
contra a Constituição, que veda, expres
samente, a delegação de podêres.

Tanto menos se justífica a delegação na
fonua proposta pelo Executivo. como na
sugerida pelo nobre Senador Jefferson de
Aguiar, porque ainda que ela fósse possl
vel, nas circunstâncias atuais, em que o
Ato Institucional fixa prazos fatais - in
clusive o prazo limitadissimo de 30 dias,
para tramitação de projetos do Executí-
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vo -, e ainda que a Constituição não f6s
se expl!cita na proibição, a prudência po
l!tica estave, a aconselhar ao Legislativo
não admitir a delegação e abrir oportu
nidade, como e,berta está no parecer, a
que o Presidente da República remeta
proposta de modificação, que o Congresso,
por certo, não lhe negará, até mesmo na
quele prazo limitado de 30 dias.
Não se nega que haja excesso na remu
neração dos corretores. O que se recusa
é que a alteração possa ser feita por ato
do Presidente da República, ainda que
por autorização do Congresso Nacional.
O Congresso é soberano, ma.s nos limites
da.s atribuições que a Constituição lhe
defere. E a Constituição não lhe defere
o poder de delegar atribuições. Ao con
trário, extlressa.mente veda-lhe essa. fa
culdade.
l!: o parecer sôbre a emenda, Senbor Pre
sidente. (Muito bem!)"

Fala a seguir o Senador Jefferson de
Aguiar:

O Sr. Jeffel'llon de Aguiar:

(Pela ordem) Sr. Presidente, ouvi com
atenção merecida o parecer do nobre Se
nador Josaphat Marinho, em nome da
Comissão de Constituição e Justiça. Pa
rece-me que, na hipótese em apreciação,
há uma dúvida preliminar que deve ser
decIdida, para. que poSS80 ser acolhida a
oplniã.o do nobre relator, qual seja, a
de se configurar realmente se o Corretor
de Navios é um funcionário público no
sentido estrito do têrmo.

Conforme foi referido expressamente 
consta da mensagem, do projeto que a
acompanha e da emenda que lhe aditei
-, o Corretor de Navios é designado pelo
Poder Executivo, nos têrmoll do Decreto
n.o 19.009, de 27 de novembro de 1929,
que deu nova regulamentação a esta fun
ção pública; mas não criou - e não
consta da nomenclatura funcionai - o
cargo de Corretor de Navios, que não re
cebe do Poder Público nenhum estipên
dio, vencimento, remuneração ou vanta
gem. Ao contrário: o Decreto número
19.009, de 27 de novembro de 1929, esta
beleceu, em primeiro lugar, no artigo 4.°,
as condições que deverão ser atendidas
pelo Corretor, para se investir na função,
cumprindo uma ação de intermediação.
No art. 9.°, dispõe o mesmo decreto do
Executivo:

"Corretores de Navios só poderão ser
destituídos de suas funções mediante
processo administrativo por falta grave

ou delito previsto na legislação em vi~

gor,"
Há destituição. mas não deml88Ao ou
qualquer sanção que se possa impor nos
têrmos do Estatuto. O mesmo decreto
acentua, no IU't. 14, que é da competência
dos Corretores de Navios:

"1. O) intervir nos fretamentos, respec
tivas cotações e engajamento de
cargas;

2. O) agenciar seguros maritimoll;
3. O) traduzir os manifestos e outros

documentos que lhes são relati
vos, como listas de sobressalentes,
certidões consulares e outros;

4. oJ agenciar negócios concernentes a
entradas, desembaraço e saldas
das embarcações nas reps..rtiçóes
competentes, com livre entrada
nos seus armazénS, depósitos e
mais dependências;

5 .0) fazer as diligências para instruir
a arqueação de vapôres ou de
navios;

6. O) desempenhar fielmente os traba~

lhos de que furem encarregados;

7. O) dar certidões de contratos e ates
tados relativos aos negócios do
seu oficio, quando requeridos pe
las partes diretamente interessa
das ou reqUisitados por autortda
des competentes;

8. O) guardar sigilo dos nomes dos c0
mitentes, s6 podendo menciom\
los com autorização dêstes, por
escrito. no caso de exigir a na
tureza da. negociação, ou diante
de requisição da autoridade com
petente;

9. O) a..ssegurar~se da identidade e ido
neidade das pessoas ou socieda
des de CUjas negocIações forem
encarregadas ;

10. o) fazer tôdas as dUigências neees~

sárias para o pagamento dos im
postos e taxas devidos nas ope
rações de que participar e espe
cialmente remeter, ti. autorl.Q.ade
fiscal competente, uma tereeira
via dos contra.tos de fretamento
e engajamento de carga., a fim de
serem confrontados com os res
pectivos manifestos de saída, en
viados à Alfândega pelas compa
nhias e agências de vapôres.

Parágrajo único - O contrato de en
gajamento de carga poderá ser ratifi
cado pelo corretor, de acôrdo com os
embarques efetivamente realizados."
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Verifica-se, portanto, que o corretor
exerce função de intennediário e, como
se acentuou, é um corretor de negócios
no Que concerne ao fretamento e engaja
mento de navios e a todo o negócio re
lacionado com as atividades portuárias.
Por isso mesmo, o Decreto número 19.009
aprovou uma tabela de corretagem e emo
lumentos dos Corretores de Navios, isto é,
a remuneração a que tem direito o Cor
retor de Navios, como intennediário de
negócios. O decreto se refere a comitente,
expressa, ínsofismàvelmente. No entanto,
a Lei número 2.146, de 29 de dezembro
de 1953, que manda aplicar aos correto
res, às Câmaras Sindicais, Junta.s, Bólsas
de Mercadorias e Caixas de Liquidaçáo
de todo o País a legislação anteriormente
decretada para o Distrito Federal, e dá
outras providências, no artigo 8.° hábil
mente consignou:

"Sáo elevados ao dôbro os atuais emo
lumentos fixos de Corretores de Navios
constantes da tabela anexa do Decreto
número 19.009, de 27 de novembro de
1929."

Por conseguinte, o art. 8.° não atribui ao
Corretor de Navios uma categotia funcio
nal, não lhe concede um cargo, não lhe
assegura um vencimento correspondente
a um padrão da nomenclatura funcional
ou ocupacional. Mas, no intuito natural
mente de assegurar à classe a manuten
ção da tabela, a lei, por artifício, deu o
emolumento em dôbro, mas duplicou aqui
lo que um decreto assegura ao Corretor
de Navios. Então, em face da Circunstân
cia, o Poder Executivo enviou ao Con
gresso uma mensagem alterando o art.
8.°, da Lei n.o 2.146, que dobrou o emo
lumento previsto no Decreto n.O 19.009.

Por consegUinte, para que se desse per
feita adequação, legitimidade e autenti
cidade à modificação pretendida pelo
Executivo, ofereci uma emenda alteran
do o art. 8.", que, sem nenhuma relação
com a função de corretor de navias, atri
buiu, em dôbro, o emolumento previsto
na tabela, sem outra qualquer conseqüên
cia. Então, alterando o art. 8.°, atribuo,
expressamente, como atribuido está, ao
Presidente da República a fixação dos
emolumentos, com a flexibilidade que
deve orientar esta fixação da remunera
ção fixa dos tributos.

Em face desta modificaçáo, nada se al
tera, mas não se permite a heresia que
o art. 8.° contém, porque retoma ao statu
quo ante, em que a tabela de remunera
ção foi aprovada por um decreto do Exe-

cutivo e, por via de consequencia, deve
ser alterado também por um decreto do
Executivo.
Esclarecendo o parecer que proferi na
Comissão de Projetos do Executivo, e me
referindo expressamente à exposição de
motivos do Ministro Juarez Távora, th'e
ensejo de fazer a seguinte referência:

(Lendo)

"Total dos Corretores de Navios no
País: 170; fretes da exportação em
1963: 320 bilhões de cruzeiros;
a) incidência da comissão de 1%: CrS

3.200.000.000. Sendo 170 corretores,
só na exportação, perceberia cada
um Cr$ 19.000.000;

b) se paga a comissão de 2%, Cr$ ....
8.000.000.000, a cada um caberia
Cr$ 47.000.000.

Nas vendas, fretamento e arrendamen
tos de navios, teriam os Corretores de
Navios a percentagem de 3% na opera.
ção, o que viria a acrescer aquela re
tribuição acima, elevando-a consíderà
velmente.
Acresceria, ainda, aquela remuneração
ou percentual sábre os despachos ma~

ritimos, que, conforme o previsto, atin
giria cêrca de Cr$ 12.35D.000 pltra CB

da corretor."
Por conseguinte, o que pretende o Exe
cutivo é dar flexibilidade à. sua atuação,
segundo a conveniência portuária e a ca
tegoria de cada pôrto neste Pais, atri
buindo uma. remuneração variável aos
corretores e exigindo que a contrapresta
ção em dinheiro retribuisse um serviço
efetivo prestado pela classe àqueles que
são obrigados a requerer a sUa intenne
diação.

Portanto, não há inconstitucionalidade
na emenda. Poderia haver um. equivoco
de redação no projeto governamental. O
Sr. Ministro da Viação e Obras publicas,
o !lustre Sr. Juarez Távora, verificando
justamente o equívoco a Que poderia dar
margem o texto da mensagem, concor
doU com a emenda que ofereci ao proje
to, porque ela, realmente, faz com que
haja compatibilidade entre o Decreto-Lei
n.O 19.009, Que criou e regulamentou a
classe dos corretores, e o dispositivo da
Lei n.o 2.146, que, como disse, por habi
lidade e um artifício louvável para a clas
se, dobrou a remuneração, mas com o in
tuito de tomá-la insusceptível de refor
ma, senão mediante lei, no caso parti
cular.

Entretanto, se altero a redação do art.
S.", e atribuo, como está atribuindo, no



304

Decreto-Lei n.G 19.009, essa. prerrogativa
ao Sr. Presidente da República, após a
audiência do Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas, evidentemente chegare
mos à consequência lógica. jurídica e
constitucional de que está mtegrada a
classe no regime que a orienta, determi
nl1- e faz com que tenha atividade nos
portos do Brasil.
Assim, Sr. Presidente, lamentando data
venta discordar do parecer do no\)tl:o Se
D3dor Josaphat :Marinho, espero que o
Plenário, acolhendo a emenda, oriente a
solução em favor dOI> interêsseg naCÍo
nais. (Muito bem!]

Encaminhando a votação do projeto, fa-
la o Sens.dor Aurélio Vianna'.

O Sr. Aul'élio Vianna:

Sr. Presidente, estamos no regime da ur
gência definitiva. e permanente.
Hli pressa, grande pressa. Se legislamos
mal, a cUlpa, em parte, é nossa; mas
também do Executivo. A pausa para me
ditação. advogada por Tagore, é total
mente desconhecida dos homens públi
cos dêste País, neste momento de críse
nacional!
Para que pensar?
O pensar traz implicações: importa em
uma tomada de posição, à base da res
ponsabilidade de cada Qual.
Portanto, ~ melhor que não se pense, que
não medite, que não se estude.
Eu não sou constitucionalista, mM pela
leitura ligeira que fiz, cheguei à con
clusão de que tanto o projeto como
emendas ferem direitos impostergáveis do
Legislativo - há uma. delegação clara,
franca e aberta que nós damos ao Exe
cutivo.
Nós nos alienamos e lhe damos um po
der que jamais, até prova em contrário,
o Legislativo concedeu ou outorgou, em
qualquer outra época, a qualquer Presi
dente!
E depois desta. virão outras leis, até que
se chegue à conclusão - Executivo e Le
gislativo - da desnecessidade do Parla
mento, por apéndlce superado e que deve
ser podado em definitivo.

"Art. 1." - Fica o Poder Executivo au
torizado a alterar, por decreto, a parte
fixa da remuneração dos Corretores de
NaVios, constante da tabela anexa ao
Decreto número 19.009, de 2'1 de no
vembro de 1929, com a modificação ne
la introduzida pelo art. 8.0 da Lei
número 2.146, de 29 de dezembro de
1953."

Surge, então, uma emenda, de um d()B
mais doutos jurístas e constitucionalis
tas desta Casa, ampliando os podêres do
Executivo e determinando que:

"Art. 2.G - A parte fixa da remunera
ção dos Corretores de Navios, cons
tante da tabela anexa ao Decreto n.G

19.009, de 2'1 de novembro de 1929, será
[brada por decreto do Presidente da
Repúblka, ouvido o 'Minilltério da Via
ção e Obras Públicas."

Não é mais ouvido o Parlamento Nado.
nal. J!: ouvido o Ministérío da Vlação e
Obras Públicas, que substitui. então. o
Peder Legislativo, por delegação nossa.
J!:$te é o primeiro principio. Virã{) ou~

tro$ .. , não digo o prmcípio do fim ...
Sabemos que há uma pletora de projetos
a serem votados a toCiue-tO(lue. Estamos
no regime militar, não quero dizer m1lf~

tarista, porque não há mlfitarísmo no
Brasil.
Sr. Presidente, neste parecer prolatado
pelo nobre senador Josaphat Marinho,
lemos um trecho que a inte\igência baia
na, com propriedade, no-lo revelou e que
merece a nossa meditação, ou melhor, o
nosso aCQlhimento:

"No uso de sua prerrogativa constitu
cional, pode () Congresso adotar as re
gras básicas e gerais e destinar ao Exe
cutivo a fill:&Ção de part\cu~v.Yid'4d1l:& e
pormenores, como matéria de natureza
regulamentar. Quando se tratar, po
rém, da prÓpria substância da norma,
da definição ou do conteúdo do direito
objeto de disciplina, a transferência
não é legitima, parque representa dele
gação vedada."

O próprio Presidente da RepúbUca de
clara, na sua mensagem, qUe a matéria
de que trata é. até hoje, prevista em lei.
Não pode, portant.o, conclui o senador
Josaphat Marinho, "ser excluída do âm
bito da lei, nem mesmo sob pretexto de
que não se trata de vencimentos de car
gos -pú'rlllcQs".

Sr. Presidente, terminado o tempo, dei
as razões sucinUls, peremptóriíJS dos mo~

tivos que me levarão a dar o meu voto.
perct.edor embora, contra a emenda. e
contra o projeto, colocando-me, portan~

to, no caso vertente, numa oposição sis
temática. (Muito lJem! J

O Sr. Presidente procede à votação da
emenda e, a seguir, do Projeto n.O 2.762,
sendo amboll rejeitados. (.)

\') DCN - Seção 11 - de ::1+-&-65 ~ pag. l.!lllB
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NOVOS TERRITÓRIOS

Tendo em visto, sobretudo, os interêsses da segurança "acional, conforme já dissemos
em outro porte, foram criados mais cinco territórios, todos localizados nas fronteiros do
Brasil com nações estrangeiras.

Os novos territórios, ou seja, Amapá, Rio Branc;o, Guoporé, Ponto Poro e Iguaçu, emer
giram do Dec;reto-Lei 1'1.° 5.812, de 13 de setembro de 1943.

AMAPÁ

O Território do Amapá, desmembrado do
Estado do Porá, foi objeto de questóo, duran
te várias anos, entre o Brasil e a França, no
zona fronteiriça, Decorria a demanda de
têrmos ambíguos do Tratado de Utrecht, fir
mado em 1713. O Tratada, 00 díspar sôbre
a fronteira entre o domínio português e o
francês, na América, mandavo que esta pas
sasse pelo Rio Japoc ou de Vicente Pinson.
Nõo se reconhecia que o Rio Japoc, mal
identificado no pacto, outro não era senão o
Rio Oiapoc.

Em 1895 tropos francesas invadiram o
regiõo contestado, sendo, porém, rechaçadas
pelo valente ação de Francisco Xavier do
Veiga Cabral, que havia sido aclamado Go
vernador do Território pelo populaçõo ama
paense. Afinal, entregue o coso à arbitragem
do Presidente da Suíço, Walther Hauser, pelo
laudo de 1900, foi o Brasil vitorioso, oínda
aqui pelo oçõo diplomótico do Barão do Ria
Bronco.

É o seguinte a sentença do Presidente
Walther Hauser:

"I - Conforme o sentido preciso do
art, 8.° do Trotado de Utrecht, o Rio
Japoc ou Vicente Pinson é o Oiapoque,
que desemboco, imediatamente, o oeste
do Cabo Orange, e seu tholweg forma
a linho lindeiro.

11 - A partir da cabeceira principal
dêsse Rio Oiapoque oté à fronteiro ho
landesa, o linha de divisão das águas
da bacia do Amazonas, que, nesta re·
giõo, é constituído, em quase suo tato·
lidade, pelo linho de fastígio do serra
Tumucumaque, formo o limite interior."

Quanto 00 movimento econômico dêste
território, vamos transcrever trechos de re
cente relatório do Dr. José Guimarães Lima,
Procurador-Gerol do Distrito Federal e dos
Territórios'

"O Territódo do Amapá está crescendo
de maneira fabuloso. A Serra do Navio,
onde estõo os instQlaçães da ICOMI,
é freqüentado até mesmo por turistas.
Troto-se de um núcleo humano de al
guns milhares de peSSOQS, cujo índice
de vida está acima do médio do do resto
do Brasil.

Constitui pràticomente uma cidade, com
todos os requisitos da moderno urba
nística.

~ uma jóia engastada em plena selvo
amazônica. Honra o surto de progresso
por que passa o Brasil.

Até bobitantes de países vizinhos se
valem da assistência médico e social
dado pela ICOM!.



306 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

a manganês é a principol fonte de
renda desse Território.

Como é sabido, além do Brasil, sOmen
te Ghana e a Rússia produzem êsse mi
nério em escalo comercial.

Cumpre observar, todavia, que recen
tes descobertas químicos, de aquisição
mais barata, fizeram baixar o preço
desse minério, além do quedo de 30 %
do seu emprego.

Espero-se, mesmo, que, 'em poucos
anos, o sua utilidade decaia de 60%,
A estrada de ferro da ICaM!, com 196
quilômetros de extensão, é moderníssi
mo, dando assistência a tóda essa vasta
região, terminando no pórto de Santa
na, com capacidade para navios de
grande tonelagem,"

Em 1963, o Senador Moura Palha apre
sentou no Senado Federal o seguinte projeto:

PROJETO DE LEI DO SENADO
N.O 132, de 1963 (1)

Eleva a Território Federol do Amapá
à categoria de Estado, e dá outros pro·
vidincias,

a Congresso Nacional d~reta:

Art. 1.0 - O Território Federal do Ama
pá, com os seus atuais limites, é constítuí
do em Estado do AmapÓ,

Art. 2.° - Promulgada a presente Lei, o
Justiça Eleitoral fixará, no prazo de cento e
vinte dias, a doto para as eleições de Gover
nador e de 15 (quin:te) Deputados à Assem
bléia Legislativa, os quais terão, inicialmen
te, funções constituintes.

Art. 3.° - O Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral convocará o Assembléia
Legislativa, dentro em 20 dias à diplomaçõo,
e dirigiró os trabalhos do reunião, a fim de
que esta eleja a sua Mesa Diretora.

Art. 4.° - A Constituição Estadual seró
promulgado até 90 dias opós CI instalação do
Assembléia Legislativa. Não o sendo, o Es
tado do Amapá ficará submetido, automàti
comente, à Constituição do Estado do Poró,
até que a Assembléia o reforme pelo pro
cesso nela determinado.

Art. 5.° - A posse do primeiro Gover
nador se fará perante o Assembléia Legisla
tivo, na dia em que fôr promulgada a Cons
tituição Estadual, no formo do art. 4.°.

(I) DCN - Se<;lIo II - de 10-10-63
<Suplemento)

Parágrafo úni~o - Até essa dato, CI Es·
todo do Amapó ficaró sob o administração
do Govêrno Federal, através de um GmlerM
dor provisório.

Art. 6.° - As dotações consignados no
Orçamento-Geral do União poro o Territó
rio Federal do AmapÓ serão transferidas e
entregues ao Govêrno Estadual, que os opli.
coró, mediante convênio.

Parágrafo único - Promulgado o Consti
tuição Estadual, o Govêrno do Amapá rece
berá da Uniõo Federal, no exercício subse
qüente, um auxílio igual ao valor das ver
bos orçamentários cOT'1signado.s no Território,
no exercício anterior.

Art. 7,° - A União celebrará convenio
com o Estado do AmapÓ, a vigorar do exer·
cício financeiro subseqüente 00 do promul.
gação do Constituição do Estado, Q fim de
que:

a) ,ConCorra, durante dez anos sucessi
vos, com um auxílio ao Estado não
inferior a Cr$ 500.000.000 (qui
nhentos milhões de cruzeiros), por
exercido financeiro;

b) auxilie o Govêrno Estodual o pagor
oos desembargadores do Tribunal
de Justiça o diferença entre os seus
vencimentos e os dos juízes de en·
tróncio mais elevado. ou único Qté
ser a mesma absorvido par majoro.
ções outorgados peras podêres cons
titucionais do Estado;

r - o Estado se obrigo, no mesmo
prazo de del. anos, a aplicor
50 % (cinqüenta par cento)
da dotação contemplado no
letra a, deste artigo, no fo
mento da riqueza regional.

Art. 8.° - A partir do dota de pramul
gação da Constituição Estadual, ficam atri
buídos 00 Estado do Amapó e a êle incor
porados:

a) todos os bens, serviços e respectivo
pessoal, ativo e inativo, do Territó
rio Federal do Amopó;

b) todos os serviços públicos de natu
reza local, exercidos pelo União no
Território, e por elo não aproveita
dos, inclusive o Justiça, o Ministério
Público, a Polícia e o Guorda Terri
torial, com os seus bens e pessaol
ativo.

§ 1.° - O pessoal dos serviços manti
das pela União e transferidos poro O Estado,
IlO formo deste artigo, continuoró o ser remu-



SETEMBRO - 1965 307

nerado pelo Govêrno Federal, inclusive o que
passar à inatividade.

§ 2.° - Promulgado o Constituição,
todos os servidores que vierem a ser nomea
dos ou admitidos pora o serviço público esta
dual serão remunerados pelo Estado, respon
sável, ainda, pelos acréscimos de vencimen
tos, proventos e vantagens que estabelecer.

§ 3.° - A aposentadoria dos servido
res remunerados pela União será por elo de
cretado ficando o seu cargo o pagamento
dos res~ctivos proventos e também assegu
rado, sem restrições, o direito dos atuais con
tribuintes de entidades federais de previ
dência.

§ 4.° - Todos os bens, móveis e imó'
veis, encargos e rendimentos, inclusive os de
natureza Fiscal, direitos e obrigações referen
tes aos serviços mantidos pelo União no Ter
ritório, passarão 00 patrimônio do nôvo Esta
do, sem indenização, na dota da promulga
ção de suo Constituição.

§ 5.° - Os bens e serviços transferi
dos no formo dêste artigo continuarão regi
dos pelo legislação vigente, enquanto não
modificado peleis Podêres competentes do Es
tado, 00 qual incumbe legislar sôbre êles, in
clusive sôbre o pessoal transferido, bem COmo
administrá-los, provendo-lhes e movimentan
do-lhes os quadros.

§ 6.° - Os servidores federais, trans
feridos 00 nôvo Estado, serão remunerados
pelo União de maneiro nunca inferior aos do
mesmo cargo ou de correspondente categoria
noS demais Territórios Federais.

Art. 9.° - A União será responsável
pelo pagamento do importância que fôr ar
bitrado na forma da lei, como justa indeni
zação ~o Estado do Paró, pelo perda do órea
desmembrada, calculado referida indenização
sôbre os royalties, com base na exportação
do manganês e a partir da doto do efetivo
desmembramento quando do criação do Ter
ritório do Amapá,

Arf". 10 - Até que seja instalado o Tri
bunal Regional Eleitoral do Amapá, as suas
funções serão exercidas pelo Tribunal Regio
nal Eleitoral do Distrito Federal.

Art. 11 - As verbos e créditos orça
mentários ou especiais destinados 00 Estado
do Amapá, em virtude do presente Lei, inde
pendem de registro prévio no Tribunal de
Contos e serão depositados, cOm caráter prio
ritário, em conto especial no Banco do Brasil
S. A., à dispasição do Govêrno estadual, em
três parcelas iguais, nos meses de março, ju
Iho e novembro de cada ano.

Art. 12 - Esta Lei especial entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrório.

Justificação

Homem do Amazônia, nascido e criado
naquele portentoso labirinto, conhecedor da
grandeza e do miséria que a caracterizo, pal
milhador, desde os meus tempos de infância,
dos seus campas, dos seus rios e igarapés,
deslumbrando-me diante do sua natureza,
das selvas intrincados que assustam o vian
dante, e da beleza sem par que nos enter
nece e se aprimora 00 nascer e 00 pôr do
sol, tive sempre um especial afeto e uma
profunda admiração pelo região do Amapá,
00 tempo, ainda, em que, integrante do meu
Estado, sulcava eu os seus mores, amedron
tando-me 00 fenômeno da pororoca, rumo 00

Oiapoque, a Clevelôndia, para ser melhor ex
plícito, onde gozava as minhas férias, e onde
o meu pai, o Dr. Augusto César de Mouro
Jún ior, desempenhava modestas funções no
Hospital Simões Lopes.

E: à noite, sob o murmúrio dos cachoeiras,
costumava eu ouvir, extasiado, nos serões de
familia, histórias encantadoras de riquezas
fantásticos guardados sem avareza no seio
do terra prodigioso.

Os anos passaram, até que, um dia, uma
clarinada reboou por todos os quadrantes do
Oiopoque, acordando o gigante para fazê·lo
caminhar rumo à Sua desfinaçõo h istárica ,
Era Getúlio Vargas, o maior estadista de to
dos os tempos, que, com suo visão de condor,
decidira, sob os oplausos comOvidos daquele
povo agradecido, desmembrar, do meu Estado
do Pará, a área do Amapó, -nascendo, assim,
no contestoção político-administrativa do
Brasil, aquele Território.

E poro completar a idéia felicíssima ins
pirada na defeso dos interêsses nacionais, in
clusive da suo próprio segurança, e no vivi
ficação econômico do regiõo, dinamizcmdo
suas riQuezos, que sõo imensas e inesgotá
veis, nomeou, paro seu Governador, o hoje
eminente Deputado Janary Nunes.

Janary, então Capitão do Exército, possui
dor de uma fá/ha de serviços das mais notá
veis, honrosos, dignos e patrióticos, com a
ajudo valiosíssima do seu saudoso irmão Co
racy Nunes, que, de tanto querer e de tanto
trabalhar pelo Amapá, acabou por sacrificar
se por ele, obraçado em seu holocausto, con
seguiu, com o seu esfôrço, com o seu dina
mismo, com a tenacidade que só os patrio
tas obstinados sobem e podem ter, transfor
mar aquela solidão, prenhe de endemias tro
picaís dos mais terríveis, sem instrução, sem
transportes, sem comunicação telegrâfjca,
sem economia, sem meios de vida,nesse por
tento que aí está, numa afirmação eloqüente
de trabalho, honestidade e amor, realizações
que é desnecessário enumerar porque impreg-
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nadas na consciência e no odmiração do povo
brasi lei rO.

Paro melhor ênfase desta justificativa, to
mei a ltberdade de incorporar-lhe o depoi
mento real e insuspeito sôbre aquela regiõo,
e que, em forma de discurso, foi trazido à
Câmara Federal pelo próprio Deputado Ja
nary Nunes, na sessõo de 9 de setembro
último.

(Ver DCN Seçõo I - de 10 de se-
tembro de 1963 - pógs. n.o. 6.404 o 6.407
- inclusive'>

O Amapó, portanto, caminhando ogoro
paro O suo terceiro década, jó está em con
dições de governar o seu próprio destino,
emancipando-se do tutela federal.

Sua situaçõo econômico-financeira, dos
mais promissoras, ossegura-/he tranqüilidade
e certeza no dia de amanha.

E seU povo - o bravo povo do Amapá
-, após vinte onos de trabalho órduo e per
severante, durante os quais empregou o me
lhor de sua vida, de sua fôrça, de sua in
teligência, de sua capacidade e até de seu
sangue, tem, nessa hora decisiva de sua exis
tência, os olhos fitos na mais Iidima reivin
dicação, na mais radiosa das suas esperan.
ças: o AmoP6 elevado o categoria de Es
tado.

~ o que objetiva o incluso projeto.

Sola das Sessões, em 9 de outubro de
1963. - Mouro Palha.

Na Comissõo de Constituiçõo e Justiça,
seu Relator, o Senador Josaphat Marinho, so
licitou informações pormenorizados s6bre o
Território ao Poder Executivo, através do Mi
nistério do Justiça e Negócios Interiores.
Estas informações foram enviadas pelo "Es
tudo da Comissão de Assuntos Territoriah.",
que ')pinou controriamente, considerando que
o Território ainda não possuía condições
para 'ransforMar-se em Estado.

O Sr. Senador Josaphat Marinho, no seu
parecer, concluiu pela inviabilidade jurídica
da proposição, diante do disposto no art. 5.°
do Ato Institucional.

Pôsto em votaçóo, o projeto foi rejei
tado (~).

RORAIMA (Rio 8ronco)

Sàbre seu histórico, vamos transcrever aqui
trechos de um artigo, publicado no "Correio
Brozl1iensc", de março último, do Cr. Gui-

morões Lima, Procurador-Geral do Distrito
Federal e dos Territórios:

"Foz mais de um século que o prussia
no ROBERTO SCHOMBURGK, que se
arvorou em protetor dos silvícolas, en
tendendo que êstes deverjam ficar sob
o bandeira inglêso, procurou influen
ciar o governador da Guiana, "sirH

HENRY LlGHT, no sentido de modlfj·
cor a linho divisória com o Brasil,

Daí o litígio criado.

Isso foi em 1838.

A.nos após, nõo sendo possível perdu
rar O pendência, Brasil e Inglaterra re·
solveram submeter o questão à arbi
tragem de V1TT6RIO EMMANUEL 111,
rei da Itólia.

A Grõ-Bretonha teve por seu advoga
do Lord LAUSOOWNE; e o Brasil, o
grande JOAQUIM NABUCO.

Nosso patrono eSCreveu três Mem6rias
Histórico-Geográficas, de vigoroso ca
pacidade intelectual, comprovando O

nosso direito.

Não obstante, a sentença arbitral, pro
ferida em 6 de julho de 1904, dividiu o
terrena em litlgio em duas portes.

Couberam à Guiol'\a Inglêsa 19.630 qui
lômetros quadrod()s; ao Brasil, 13.750
quilômetros quadrados.

Essa decisão, porém, pecou pela base,
pois fêz começar erradamente o nOSsa
linho de fronteiro no monte lancon
tipu, no convicção de que nesse monte
nascia o rio Cotingo, quando na n~a·

lidade, desde 1882, a Comissão Bra
sileiro, sob o chefio do coronel Lopes
de Araújo (posteriormente 8orõo de
Parimo), já havia elucidado que êsse
rio nascia no monte Roraima.

O êrro foi tõo evidente que o próprio
govêrno britônico procurou, tempos de
pois, negociar com o Brasil, em 1908,
a fim de que a linho divisória entre os
dois países posSQsse pelos mais altas
cumes existentes entre os mOntes Ro
raima e lancontipu, e não como fi~ou

o sentença arbitrol.

O Brasil aceitou a proposta, de modo
que, em 22 de abril de 1926, por trota
do firmado, êsses limites ficaram defi
nitivamente estabelecidos.

(2) nCN - Sllçlo II ~ de 111-3-65 - pt.g. 41á.
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Em que pêse 00 esfôrço de nosso di
plomacia, ao brilho da defesa do nosso
douto advogado, o glarioso autor de
"Um Estadista do Império", ainda as
sim o sentença arbitrol nos foi lesiva.
Só através de novos ocôrdos foi possí
vel, Quase 100 anos depois, fiXarmos
de maneira definitiva o nossa fronteira
com o Guiana lnglêso.

Como quer que seja, contudo, opesar
de todo êsse esfôrça, já no segunda
metade do século XX, o Brasil ainda
não assegurou o necessário marco de
progresso que deve ornomentar não só
essa fronteiro com o Guiona Inglêsa,
como com quaisquer outros países."

Pela Lei n.o 4.182, de 1J de dezembro de
1962, o Território passau o denominar-se
Roraima.

O Território se divide em três regiões:
Baixo :~io Branco, Alto Rio Branco e Região
Montanhosa.

Grande parte dêle é coberto pela floresta
amaZÔnica.

No reino mineral, o Território conta com
riquezas como a ouro, o diamante e o dia
tomita.

O Território de Roraima com a explora
ção e o bom aproveitamento de suas rique
zas compensará a União de todos os gostos
ali despendidos.

RONDôNIA (Guoporé!

Océlio Medeiros assinalo que "com o fun
cionamento regular da Estrado de Ferro Mo
deira-Momoré, que o Brasil se obrigou o
construir por fôrça do Trotado de Petrópo
lis, a região, por essa via férrea servido e
pertencente ao Amazonas e Mato Grosso, se
exclui, pràticomente, do órbita de ação po
Irtico dêsses Estados, passando a viver sob a
jurisdição administrativo do Estrada, à qual
se conferiram funçôes caracteristicas de Go
vêrno Colonial. Emparedado pelas vizinhos,
o República da Bolívia (principalmente na
parte compreendido pelos Departamentos de
Beni, Santo Cruz e Cochabambal teria de
buscar uma saída atlântico pelo Brasil. Esta
é uma das funções da Estrada. A criação
do Território Federal do Guaporé veio efe
tivar o articulação econômica da Es~rada

com o área e o c1ientelo servida pelos seus
366 km de trilhos. Será ainda o base de
uma comunidade, na qual se entrosam, pela
próprio fatalidade geográfico, os centros vi
tais do Leste Boliviono".

Assim a criação do Território do Guoporé
reconheceu uma situação de foto e tirou dos

Governos do Amazonas e Moto Grosso a ad
ministração de uma extensa área, sôbre a
qual êstes Governas não tinham elementos
materiais à altura das suas necessidades.

Além do Estrada de Ferro Madeira-Mo
maré o Território é servido pelo picadão do
Ijnha telegráfjca feita pelo General Cândido
Rondon.

Estudando as quatro regiões naturais em
que pode ser dividido o Território, o Profes
sor Fóbio de Macedo Soares Guimarões re
sumiu os característicos de uma:

"Troço de união entre os regiães Norte
e Centro-Oeste, o Território Federal do
Guaporé abrange o extremo noroes~e do
planalto brasileiro e uma parte do pio
nície amazônico. Apesar de suo com
plexidade, esta novo Unidade Política,
pelos seus aspectos predominantes 
clima e vegetação, bem como pOVOQ
menta e economia - deve ser con
siderada como pertencente à Grande
Região Norte, no quadro do divisão re
gional brasileira pora fins práticos.

"Constituído por parcelas que antes
pertenciam aos Estados de Mato Grosso
e Amazonas, o Território está em gran
de porte compreendido entre a rio
Guaporé, a sudoeste, e o divisor de
águas dos Rios Gi-Paranó e Roosevelt,
ambos afluentes do Madeira, a nordes
te. No extremo sueste é delimitado pelo
Cobixi, tributário do Rio Guaporé, en
quanto que a noroeste estende-se até
o divisor de óguas Purus·Modeira.

"Do Estado do Amazonas, englobou o
Municipio de Pôrto Velho e parte do de
Humaitá; do Estado vizinho, compreen
deu o Municipio de Guajaró-Mirim e
portes dos de Alto Madeira e Moto
Grosso. A órea abrangida, 251.000
Quílômetros quadrados, é ligeiramente
superior à do Estado de São Paulo.

Em quatro regiões naturais pode ser
dividido o Território do Guaporé: pla
nície amazônico, encosto setentrional
do plonalto brasileiro, chapada dos Pa
recis e vale do Guaporé." (3)

Os habitantes dêste Território encontram
se ligados indissoluvelmente pelo borracha,
seu principal elemento econômico.

Pelo Lei n,o 2.731, de 17 de fevereiro de
1956, êste "território passou a denominar-se
Rondônia,

131 apud Océllo Medeiros, op. clt., pág. 152.
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Nl:l sessão de I de outubrO de 1963, o
Senador José Kairola apresentou 00 Senado
Federol o $eguinte projeto:

PROJETO DE LEI DO SENADO
H.o 128. de 1963

Eleva o Território Federal de Ron
dônia à ~ategoria de EstaJo, e dó outros
p rovidAncios.

o Congresso Nacional decreta:

Art. J.o. - O Território Federal de Ron
dônia, com os seus atuols limites, é consti
tuído em Estado de Rondônia.

Art. 2.° - Promulgado o presente Lei,
o Justiço Eleitoral fixará, no prozo de cento
e vinte dias, a data para as eleições de Go
vernador e de 15 (quinze) Deputados à As
sembléia Le';)islativo, os quais terão, inidol
mente, funções constituintes.

Art. 3.° - O Presidente do Tribunol Re
gional Eleitoral convocaró o Assembléia le
gislativa, dentro em vinte diaS após o di
plomação e dirigirá os trabalhos da reunião,
a fim de que esta elejo o sua Mesa Diretora.

Art. 4.° - A Constituição Estadual será
promulgoda até noventa (90) dias apás a
instalação do Assembréia Legislativo. Nõo
o sendo, o Estado de Rondônia ficará sub
metido, outolYlOticomente. à Constituição do
Estado do Amazonas, até que a Assembléia
a reforme, pelo prOcesso nela determinado.

Art. 5.° - A posse do primeiro Gover
nador se fará perante o Assembléia legis
lativa, no dia em que fôr promulgada a
Constituição Estadual, na forma do art. 4.°.

ParáfJraio ÍlIl11ir:a - Até essa da'o, <:> E.~

todo de Rondônia ficará sob a administra
ção do Govêrno Federal, através de um Go
vernador provisório.

Art. 6.° - As dotações consignados no
Orçamento-Geral da Unióo para o Territó·
rio Federal de Rondônia serão transferidas e
entregues ao Govêrno Estadual, que as apli
coró, mediante ccrwênio.

Parágrafo unico - Promulgado a Cons
tituição Estadual, o Govêmo de Rondônia re
ceberá da União Federal, no exercício sub
seqüente, um auxílio igual ao volor das ver
bas orçamentórias consignados (la Territó
rio, no exercício anterior.

Art. 7.° - A União celebrará convênio
com o Estado de Rondônia, o vigorar do
exercício financeiro subseqüente 00 do pro-

mulgação do Constituição do Estado, a fim
de que:

a) concorra, durante dez anos sucessi.
vos, com um auxílio ao Estado não
Inferior <l. Cr$ 500.000.000 ~GUi
nhentos milhões de cruzeiros), por
exercício financeiro;

bl auxilie a Governo Estadual a pagar
aos desembargadores do Tribunal de
Justiça a diferença entre os seus
vencimentos e os dos juízes de en
trôncia mais elevado ou única até
ser a mesma absorvida por majora
ções outorgadas pelos podêres cons
titucionais do Estado.

- O Estado se obrigo, no mesmo prazo
de dez anos, a aplicar 50 % (cin
qüenta por cento) da dotação con
templada no letra G, dêste artigo,
no fomento do riqueza regional.

Árt. 8.° - A partir da dato do pro
mulgação da Constituiçõo Estadual ficam
atribuidos ao Estado de Rondônia e a ele
incorporados:

a) todos oS bens, serviços e respectivo
pessoal, ativo e inativo, do Territó
rio Federal de Rondônia;

bl todos 05 serviços públicos, de natu
reza rocal, exercídos peJa Uniõo no
TerriHlrío, e pI:lr elo ,..,(jo aprwei'o
das, inclUSive a .Justiça, o Ministério
Público, a Polícia e o Guarda Ter
ritorial, Com os seus bens e pessoal
ativa.

§ 1.0 - O pessoal dos serviços man
tidos pela União e transferidos para o Es
tado, no forma deste artigo, continuaró a ser
remunerado pelo Governo Federal, inclusive
c que poS'i.Of O ir,(;j'h'idude.

§ 2.D
_ Promulgado a Constituição,

todos os serl(ldores que vierem (l sef n<:>meo
dos OU admitidos Poro a serviço pública es
tadual serão retYlunerada~ pelo Estado, res
ponsável, ainda, Pelos acréscimos de venci
mentos, proventos e vantagens que estabe
lecer.

§ 3.° - A aposentadoria dos servido
res remunerados pel(l Uniêio ser6. PQ{ elo:1 de
cretado, ficando a seu Cargo o pagamento
dos respectivos proventos, e também asse
gurado, sem restrições, o direito dos atuais
contribuintes de entidades federais de pre
vidência.

§ 4.° - Todos os bens, móveis e imó
veis, encargos e rendimentos, inclusive os de
natureza fiscal, direitos e obrigações refe
rentes aos serviços mOl'ltidos pela União no
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Território, passarão ao patrimônio do novo
Estado, sem indeni2:oçõo, no doto da pro
mulgação de sua Constituição.

§ 5." - Os bens e serviços transferi
dos no formo dêste artigo continuarão regi
dos pela legislação vigente, enquanto não
modificada pejos podêres competentes do
Estado, aos quais incumbe legislar sôbre êles,
inclusive sôbre o pessoal transferido, bem
como administrá-los, provendo-lhes e movi
mentando-lhes os quadros.

§ 6." - Os servidores federais trans
feridos ao nôvo Estado serão remunerados
pela União de maneira nunca inferior aos
do mesmo cargo ou de correspondente ca
tegoria nos demais Territórios Federais.

Art. 9.° - A União será responsável
pelo pagamento da importância que fôr ar
bitrado, na formo do lei, como justo inde
nização oos Estados de Mato Grosso e do
Amazonas, pelo perda da área que integro o
Estado de Rondônia.

Art. 10 - Até que seja instalado o Tri
bunal Regional Eleitoral de Rondônia, as
suas funções serão exercídos pelo Tribuna f
Regional Eleitoral do Distrito Federal.

Art. 11 - As verbos e créditos orça
mentários ou especiais destinados ao Estado
de Rondônia, em virtude da presente Lei, in
dependem de registro prévio no Tribunal de
Contos e serõo depositados, com caráter
prioritário, em conto especial no Banco do
Brasi I S. A ., ó di sposiçõo do Govêrno es
tadual, em três parcelas iguais, nos meses
de março, julho e novembro de cada ano.

Art. 12 - Esta Lei especial entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala dos Sessões, em 7 de outubro de
1963.

Justifica",õo

Os Territórios federais sôo mantidos, na
segunda metade do Século XX, dentro de
um sistema colonianista retrógrado e ultra
passado. O princípio revolucionário da auto
determinaçõo, Que os Delegados brasileiros
defendem, energicamente, no Plenôrio das
conferências internacionais, é negado, den
tro das nossas fronteiros, quando examina
mos a orientação ditatorial que preside à es
colha dos administradores impostos aos Ter
ritórios. Estas regiões do Brasil vivem, ainda,
o momento histórico dos colônias. Sôo feu
dos principescos reservados pelo Governo Fe
deral aos partidórios vitoriosos, que os admi
nistram, por delegação, sem continuidade,
00 sabor das suas ambições políticas, alheios

e indiferentes aos problemas da terra, que,
em verdade, desconhecem. E pelos quais nôo
se interessam.

A planificaçõo é a tônica de qualquer go
verno Que tenho por meta o trabalho pro
dutivo, esquematizado, sério. E planos es
truturais são privilégio dos administradores
~ue ~ivem as necessido.des da região e as do

seu povo. E que dele recebem um man
dato outêntico, livre, soberano. E com
pr02:0 certo de exercício.

Nos Territórios Federais, passam e se su
cedem os governantes, com os olhos vol
tados para os chefes políticos, que os defen
dem. Nõo administram, ainda que, às vêzes,
soubessem fazê-lo Falta-lhes segurança.
Continuidade. Sabem Que nôo são legitimas.
E, por isso, nõo fazem planos. Independem
do povo. São escravos, em regra, do vonta
de e do arbítrio do Representante que os in
dicou. E precisam agradó-Io, para continuar
detendo o Governo. Mas, se agradam, não
governam. E a região permanece, em meio
às lutas políticas sem grandeza, no mais
completo abandono.

Defendemos a liberdade democrático de
Rondônia. ~ a cooperação que podemos dor
para Que os nossos filhos se libertem do con
dição de pá rios da nacionalidade. E, assim,
poremos têrmo, de um sá golpe, aos gover
nos de "importação" marcados pela inefi
cácia, e responsóveis pelo migroção dos ilus
tres filhos do terra, Que, sem ambiente nor
ma' de trabafho, em constante êxodo, bus
cam outros regiões do Poís, poro sobrevive
rem com dignidade.

Somente erigindo Rondônia 6 categoria de
Estado, poderemos criar condições de vida
próprias ao seu desenvolvimento - e à fixa
ção dos seus filhos, Que, dentro de nossa
Pátria. sofrem o drama aviltante de ser co
lônia.

o aspecto juridico do problema tem solu
ção adequada no art. 3.° da Constituição
Federal. Por êle, se permite a exclusão do
nosso Direito da entidade Território, estra
nho e orcaica, poro aqui transplantado Sem
base h istórica .

Criamos um irredentísmo "natural" que a
nosso evorução político e as nossas conquis
tas sociais repelem - e condenam.

O proieto faz justiça oos brasileiros de
Rondônia. E atende ao imperativo da Lei
Moior, que condiciono o lei especial tôo-só
00 pronunciamento soberano do Congresso
Nacion::ll. - JO$é Koirola.
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~ste projeto recebeu parecer contrório da
Comissão de Constituição e Justiça, através
do seu Relator, Senador Aloysio de Carvalho,
nos seguintes têrmos (~):

PARECER N.O 373, DE 1965

dCl Comi••áo de Con.tituiçiio e Ju.~

tiçCl, .ilbre o Projeto de Lei do Senado
n.O 128, de 1963, que elevo o Territó.
rio Federol de Rondônia ô c:otegorio de
E.todo, e dá outro. provjdtlnc:iol.

Relotor! Sr. Aloysio de Corvolho

Volto o esta Comissão de Constituição e
Justiça, poro suo definitiva apredoção, o
Projeto de Lei do Senado n.° 128, de 1963,
que elevo à categoria de Estado o Território
Federal de Rondônia, denominado, il'\iôol
mente, de Guoporê.

Anteriormente, deliberara a Comissão, em
sua reunião de 6 de novembro do ano de
1963, adotar o nosso pedido de dillgência,
poro que o Ministério do Justiça enviasse,
o fim de instruir, devidamente, o processo,
"pormenorizado informação" sôbre o refe
rido território, "especificando-se, sobretudo,
os algarismos da órea territorial, população,
densidade demográfica, receito, despesa, re
cursos do solo e subsolo e desenvolvimento
industrial" .

Por ofício datado de 19 de junho de
1964, o Sr. Ministro da Justiça comuni
cou (I Presidência do Comissão que provi
dênciaS já haviam sido tomados no sentido
de atendimento daquela solicitação. E por
oficio de 22 de julho, confirmando o ante
cedente, comunicou, ainda, que a matéria
merecera "circunstanciado estudo" por porte
daquela Secretario de Estado, mas, advindo
a Lei n.o 4.344, de 21 de junho de 1964,
fóro encaminhada 00 MiniS1ério Ex~raordiná

rio para a Coordenação dos Organismos Re
gionais, que tinha, pela mesma lei, "a atri
buição de coordenar o administração dos ter
ritórios federais".

Isto pôsto, por ofício de 28 de setembro,
o Sr. Ministro Extraordinário para a Coorde
nação dos Organismos Regionais remeteu o
e$ta Comissão alentado volume contendo tô
das os desejadas e possíveis informações sô
bre o território de Rondônia, resultantes, co
mo se declaro, de pesquiso realizado ora nos
Anuários Estatísticos do IBGE (Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatístico), oro nos
Orçamentos e Balanços-Gerais da União, oro
no Serviço de Estatístico da Educação e Cultu
ra, consoante, é claro, o tipo dt! informe
prestado. Esta é uma colaboração que satis
faz plenamente e folgamos em registró-Ia,
tão pouco freqüente os cantribuições dessa

natureza da administração público ao Poder
Legislativo.

Peno é que ao trabalho não houvesse
acompanhado, poro maior facilidade de con
sulto, índice das matérias objeto da informa
çóo. São elas, pela ordem de apresentaçõo:
situo~ão físi~a; situa~ão demo.ráfi~ol situo
SÕO ocimin'ltl'Gt'vo ti polltica, compreendendo
o movimento eleitoral; sltuoçio financ:ei.
ro; situoção econômica, compreendendo in
dices de produção extrativo, produção agrí
cola, inclusive pecuória, e produçõo In.
dustrial; finalmente, situação .oc:lol, com
preendendo assistência médica-sonitória e
rêde educacional, nos graus primário e extra
primório.

Todos os dados estão expostos, Q contar
do época do criação de Rondônio, rigorosa
mente, como o solicitara o diligência, poro
melhor apreciação dos índices de desenvol
vimento econômico, indispensáveis o uma
exato e prudente conclusão sôbre a preten
dido transformação do Território em Estado.

Vê-se, entôo, que o Território de Rondônia
tem uma órea de 243.044 km", sendo, pois,
em superficie, o maior dos Territórios Federais
do mesmo posso criodos pelo Decreto-l.ei
n.o 5.812, de 13 de setembro de 1943, que
foram os do Rio Branco, com 230.104 km~,

Amapó, com 140.276 km", Ponto Porã, com
65.044 km;!, e Iguaçu, com 65.000 km:!. Sõo
números tomados ao precioso estudo sôbre os
"Territórios Federais", do Ministro Rubem
Rosa, que, par sua vez, os foi buscar no
"Anuário Es~otísHco do Brasil". Os Territó
rios de Ponta Porã e de Iguaçu foram depois
extintos, como se sabe, pelo Constituinte
Federal de 1946, através do artigo 8.° do
A~o dos Ois?Qsições Constitucionais Transi
tórios, revertendo as respectivas Óreas aos
Estados de onde haviam sido desmembrados.
Paulino Jacques, no capítulo sôbre o divisão
territorial do 8rasil, do seu "Curso de Di
reito Constitucional" (4.0 ed. - 1964), sus
tento que tal soluçõo foi ditoda por "in te
rêsses meramente políticos - pruridos regio
nalistas e intentos eleitorais". fôrça, entre
tonto, é proclomar que os constituintes de
1946 nõo transformaram em departamentos
autônomos os dois territários federais que ex
tinguiam; apenas os devolveram oas Estados
a que dantes pertenciam, quando, aqui, o
Que se pretende é o inverso, ou seja, fazer
de um "Território" um "Estado".

Quonto õ sit'lOçõo deftlográfic., verifica-se
que a população de Rondônia, estimado, no
censo de 1950, em 36.935 habitantes, fi
gura, no de 1960, com 70.783, sendo cal
culado em 91 mil habitantes, em números re
dondos, poro 1964. A população do regióo

(4) DCN - Seção Ir - 1." de maio de 19(15.
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pouco antes de constituir-se em Território,
isto é, no ano de 1940, era, apenas, de
21.251 habitantes. Sôo olgarismos Que re
fletem, sem dúvida, incremento populacional,
dentro, aliás, do fenômeno geral que se ob
serva no Brasil. É uma população pouco
maior do que a do Território do Amapá
(82.000l e bem maior, mais do que o duplo,
do que a população de Roraima r34.000).
Está imensamente distante, todavia, de um
total populacional, que, justamente 00 crité
rio de recursos financeiros próprios, justifique
a emancipação política que o projeto, sem
maior exame das suas atuais condições, ou
torga ao Território. Basta ver que o menor
dos antigos Estados brasileiros em área ter
ritorial, o Estado de Sergipe (21.994 km~),

tem uma população de 800.000 habitantes.
Excluídos, aliás, o Acre e Brasília, de cria
ção recente, somente o Estado do Amazonas
tem, como o de Sergipe, uma popuração me
nor de um milhão de habitantes. Todos os
demais ultrapassam essa cifra.

A Constituição Federal de 1934 estimou
em trezentos mil habitantes <300.00m o mí
nimo da populaçõo para Que um "Território"
pudesse mudar-se em Estado. Mas não exi
giu sómente o requisito de população, senão
também o de recursos próprios s'Jficientes.
Lá estava, no parágrafo 1.° do seu artigo 16,
que, logo que tivesse 300.000 habitantes e
reClJrsos suficientes para a manutencão dos
serviços públicos, o Território poderia ~er, pOr
lei especial, erigido em Estado. Prendia-se o
disposição o um preceito que, como frisou,
oportunamente, Artur César Ferreiro Reis, no
seu importante estudo sõbre "O problemo
dos Territórios" (ver Carta Mensal da Con
federação Nacional do Comércio - na 99,
de junho de 1963), era a "cobertura consti
tucional" do figura do Território, e em que
se estabelecia Que, além do Acre, constitui
riam territórios nacionais outros Que viessem
o pertencer à União por qualquer título legi
timo.

Considerou mais prudente o constituinte
de 1946 não estabelecer condições para o
formação de Estados, por tmnsformaçõo dos
Territórios existentes, nem poro a subdivisão
dêsses Territórios em outros ou poro a sua
absorção pelos Estados de onde for;Jm des
membrados. Está no artigo 3.0, te)(tu~lmen

te: "Os Territórios poderõo, mediante lei es~

pecial, constituir-se em Estodos, subdividir
se em novos Territórios ou volver o p:Htici
por dos Estados de Que tenham sido desmem
brados" .

Agora, 05 critérios de população e de re
cursos próprios suficientes são elementos,
portanto, de facultativo apreciação pelo legis
lador federal, ao ser chamado, como dete,,-

tor da atribuiçõo legislativa da União, para
a elaboração da "lei especial" constitutiva
do nôvo Estado. É cloro, entretanto, que o
algum critério haverá éle de fixar-se, poro
não ser acusado de obedecer o caprichos ou
interêsses de ordem política. E nenhum Cri
tério mais certo do que aquêles dois, através
dos Quais podemos ter a visão seguro dos
efetivos possibilidades do Território. Nõo foi,
decerto, por outro pensamento que o mesmo
legislador constituinte de 1946 dispôs, no ar
tigo 9.° do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórios, que o Território do Acre
seria elevado à categoria de Estado, logo que
os suas rendas se tOrnassem iguais às do
Estado de menor arrecadação. Não impor
tou, no entanto, o preceito, ao se elevar à
categoria de Estado o Território do Acre, com
uma população menor de duzentos mil ha
bitantes, e desprovido, evidentemente, de re
cursos próprios para a manutenção dos seus
encargos e serviços. Um motivo puramente
sentimental ditou, com efeito, o iniciativa, e
que não seró para repetir-se em relação a al
gum dos Territórios existentes, até porque
nenhum dêles tem par si o tradição histórica
do outro, nem O legenda de civismo e de he
roísmo que aureolou o suo incorporação â
federação brasileiro, sob o forma, até então
desconhecido, de Território.

Encaminhando o esta Comissão os informa
ções solicitodas, houve por bem acentuar o
Sr. Ministro Extraordinório poro () Coorde
nação dos Organismos Regionais que, pelos
elementos coligidos, "o Território de Rondô
nia nõo está, nem, 00 que tudo indico, poderá
estar tão cedo em condições de, como exige
o § 2.° do artigo 1B da Constituiçõo Federal,
prover às necessidades do Seu govêrno e do
suo administração". E acrescento: "não tem
quase população, tem um simples esooço de
economia ou menos que isso, não tem ne
nhumo tradição de economia e não dispõe de
elementos onde recrutar os seus quodros di
rigentes". Em suma: nado que o recomen
de, por Ora, a Estado.

Não quer isso dizer que o projeto em exa
me nõo seja, pelo seu aspecto formal, perfei
tamente constitucional. A Constituiçôo não
preestabeleceu, como vimos, requisitos de
fOrmo poro o transformação do Território em
Estado, senão o instrumento de "lei eSpe
cial". Esta lei, por sua vez, tonto pode ter
a suo elaboração iniciada na Câmara como
no Senado, visto que nado se preceitua em
contrório. Como indicam os comentaristas, é
lei federal, "nôo sá por ser normal a compe
tência legislativo do Uniõo sôbre os territó
rios, como por não serem êstes dotados de
copocidade de emissão legislativo" - escla
rece o professor Cláudio Pacheco, no seu vo
lioso "TfOtado dos Constituicões Brasileiros"
Ivol. 11 - póg. 150). P~r seu lodo, ()
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ata de criação do Estado independe de mani
festação, expressa ou implícita, de popula
ção interessada, de modo que o lei federal
- acrescenta a mesmo ilustre comentador
- "disporó, com incidência impositiva uni-
lateral, sôbre o foto primordial da alteração
e regulará todos os seus termos e aspectos de
decisão e execução". (Ob. e vai. cits.
póg. 15ll.

Nesse regular os têrmos de execuçõo ao
providêncio é que incide, o projeto, em ví
cios de inconstitucionalidade que o infirmam,
insanàvelmente, sendo o maior dêles o dos
vultosos encargos financeiros que cria paro a
União, em desacôrdo frontal ao Ato Institu
cional de 9 de abril, cujo artigo 5.° tornou
privativa da Presidente da República a ini
cioHva dos projetos de lei que criem ou au
mentem despesa. Reza, com efeito, o proje
to, entre muitas outras normas de caráter fi
nanceiro estabelecendo ônus paro o Govêrno
Federal, que durante de7: anos consecutivos
a União concorreró com um auxílio ao Esta
do não inferior o quinhentos milhões de cru
l.e iras, por exerdcio fi no ncei ro, o Que nos
parece, aliás, módico, ou, melhor dito, intei
ramente imprestável, se considerarmos, pelos
tábuas da situação financeira constantes do
processado, que a Governo Federal conce
deu ao Território de Rondônia, para seus gas-
tos em 1963, a importância de Cr$ .
1.373.649.000 - tendo sido de Cr$ .
39.864.454 ° orrecadol;õo, no mesmo exer
cício, dos impostos atribuídos à União. Afora
a despesa de rotina, assim destacada, cria o
pro;eto para a União a responsabilidade pelo
pagamento da importância que fôr arbitrada
como indenização aos Estados de Mato
Grosso e do Amazonas, pelo perda da órea
que integraria o Estado de Rondônia.

Por fõrça de tal inconstitucionalidade, que
a tudo supero, opinamos pela rejeição do
projeto, como lá anteriormente decidido por
esta Comissão, e pelos mesmos fundamentos,
em relação ao projeto que criava o Estado do
Amapó com o órea do atual Território dêsse
nome.

Sola dos Comissões, em 28 de abril de
1965. - Afonso Arinos, Presidente.
AloYlio de Carvalho, Relatar - Heriblllda
Vieira - Be~erra Neto - Menezes Pimen
tel - JOlaphat Marinho - Argemiro de Fi.
gueiredo.

Submetido a votos em Plenário o projeto
foi rejeitado. (~) ,

PONTA PORÁ

No seu livro "Administração Territorial",
Océlio Medeiros assínala que o Território de
Ponto Porã era econômicamente o mais im
portante e que podia servir de base o uma

comunidade brasileiro-paraguaio. Os usos e
costumes paraguaios, nessa imenso faixa,
eram de uso vulgar, cama o próprio Guara
ni, nos fQzendas, nos hervais, nos saladeros
e nos centros exploradores de quebracho, on
de se obtinha o tanino. Ponto Porã foi o
porta de entrada de Solano Lopes: "galgan
do o cordilheira do Amambaí - diz um es
critor - pelo estrado de Panodero, penetrou
êle no Brasil nos imediaç~~00 n<:ls'1>Q ?O'l~

çã~ de Ipenhum. Atravessando o Iguotemi,
dOI rumou para o Amambaí, onde fêz que os
oficiais de seu Exército construíssem uma
ponte, que por isso recebeu o nome de Pon
te de Galeão. Tronspondo os córregas Ver
de e Emboscado, veio acampar às margens
de um pequeno arroio distante duas léguas
00 cidade de Pon~a ?orã". Daí de Campo
Vinte e Cinco, o Marechal enveredou nova
mente pelo Território de suo Pótrio, atra
vessando 50nga Pitã. Pela picada de Chiri
guele, encaminhou-se pora Cêrra Coró onde
foi morto. Também o Território de' Ponta
Porã foi cenário do épico retirado do la-
guna. .

Justificava-se a criação do Territórío 
no interêsse da "defesa nacional" e sobre
tudo formar uma "fronteiro de tensão", para
diminuir a influência guaranizallte.

~ste Território, desmembrado do Estado de
Mato Grosso, estava estendido desde a mar
gem esquerda do Rio Paroguai até a mar
gem direito do Rio Paranó. Situava-se entre
duas vias de circulação fluvial.

Ponta Porã tinha comunicações com os
mercados platinas, era o menos distante dos
centros de São Paulo e Rio de Janeiro e ti
nha também fácil ligação com o litoral bra
sileiro.

O Território acima referido não mais exis
te. Foi extinto pelo própdQ Lei MQior 00
República, como se vê do artigo 8.° das
Disposições Constitucionais Transitórios de
1946.

TERRITÓRIO DO IGUAÇU
Desmembrada de parte dos Estados do Pa

ranó e Santa Catarino.
A Questão de limites entre o Brasil e a

Argentina envolvia grande parte do Territó
rio do Iguaçu, ou seja, a zona dos Palmas,
chamada indevidamente de Zona das Mis
sões, que ficava entre os Rios Uruguai e
Iguaçu, e jó pertencia ao Brasil pelo prin
cipio do uti possidetia.

O 1.° Tratado de Limites foi negociado e
assinado por José Maria da Silvo Paranhos,
depois Visconde do Rio Bronco.

~ste Tratado, apesar de aprovado pelo
Congresso dos dois países, não foi executado
porque lhe faltou a ratificação do Govêrno
Argentino. Foi, assim, declarado nulo pelo

(5) DCN - Seção II - 12-5-65 - pág. 1.175.
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Ministro Argentino Elias Bedoya em nota de
14 de janeiro de 1859.

Depois, foram novamente reabertas os ne
gociações, porém sem êxito.

Voltou-se entôo pora o processo diplomá
tico do arbitramento. Brasil e Argentina en
tregaram a soluçõo do litígio ao Presidente
dos Estados Unidos, pelo Tratado de 7 de se
tembro de 1889.

Devemos ao Inesquecível diplomata Barão
do Rio 8ranco a defeso dos direitos do Bra
sil. Fôra brilhante e irretorquível o suo ar
gumentação:

"O Brasil fundo o seu direito no foto
de que já no século XVII o Território
a leste do Rio Pequiri ou Pepiri, depois
Peperi-Guaçu - descoberto pelos brasi~

leiros de São Paulo, chamados Paulistas,
e não por Cabezo de Voc:o, corno ulti
mamente se alegou, modificando o co
nhecido itinerário dêsse Governador
espanhal - era dominado pelos mesmos
Paulistas e fazia porte integrante do
Brasil. Funda o seu direito no "uti
possidetis" do época da Independência,
que era o mesmo reconhecido pelos Mis
sionários Espanháis quando, desde o sÉ
culo XVII até meados do século XVIII,
mantinham o Oeste do Pequiri brasilei
ro um pôsto de observaçõo para dar no
tícia dos movimentos dos Paulistas;
posse igualmente reconhecida pelo Espa
nha no Tratado de 1750 e admitido
pelo próprio Govêrno Argentino, por
quanto no largo período de 70 anos,
decorridos desde 1B1O até 1881, não
manifestou pretensão alguma à frontei
ra mais oriental do Que essa, e no pe
dado de 40 anos, decorridos de~de Q

ocupação efetivo e permanente dêsse
Território par cidadãos e autoridades do
Brasil, em 1838 e em 1840, até 1881,
não reclamou ou protestou contra essa
ocupaçõo brasileira. Fundo ainda o seu
direito no posiçõo especial dêsse Terri
tório, que lhe é indispensável poro a suo
segurança e defesa e poro o conservo
çõo das comunicações interiores entre o
Rio Grande do Sul e os outros Estados

.da Uniõo Brasileira. Aceita, porém, to
dos os documentos históricos em que o
República Argentina procuro basear a
sua reclamação. ~sses documentos são
os Tratados de 1750 e 1777, os Instru
ções expedidas aos Comissários demo r
cadorEs e um Mapa Oficial de 1740.

"A República Argentina ~ argumenta
ainda Rio Bronco ~ apoiava o suo re
clomacão em dois documentos: as In5
truçãe~ dadas aos Comissários demarco
dores de 1759 e O Mapa de 1749, au
tenticados pelos Plenipotenciários.

"As Instruções Especiais dados o êsses
Comissários apareceram agora e verifi
cou-se que elos não contem o trecho in
ventado em 1759 e que serviu, assim
como o Mapa, de pretexto à questão le
vantado no segunda demarcação pelos
Comissórios de 1759 e às decisões par
eles tomadas,

"O estudo do Mapa de 1749 acaba de
demonstrar que êsse documento é favo
róvel à causa do Brasil e contrório à
reclamaçõo argentina,

"Não resto, portanto, agora um só do
cumento em que (] República Argentino
se possa apoiar para condenar a de
marcação de 1749." (u)

Com a brilhante defeso de Rio Bronco, o
Presidente dos Estados Unidos, Dr. Glover
C1eveland, em' sêntença de 5 de fevereiro de
1895, reconheceu os direitos do Brasil.

Como ocorreu com o Território de Ponta
Porã, o Território do Iguaçu também foi ex
tinto pelo art, 8.° das Disposições Transitó
rios do Constituição Federal de 1946.

ADMINISTRAÇÃO TERRiTORIAL

Começaremos comentando o Lei Orgãniço
do Território do Acre.

A Lei nO 366, de 30-12-36, conferiu 00

Governador do Território amplos podêres
como o de "nomear, licenciar, remover, sus
pender e demitir os funcionários e autorida~

des do Território, quando OS respectivos car
gos e empregos não forem de nomeação do
Governo Federal ou Municipal".

OcéJia Medeiros {7J salienta que essa
"administração direta" foi substituída por
uma "administração autônomo de foto", po
dendo o Governador nomear e demitir o pes
soal que bem entendesse, do que têm resul
tado derrubados tôda vez: que se substitui
o preposto; e, também, proceder adminis
trativamente como melhor lhe oprouvesse,
decorrendo, daí, administrações sem plano e
espírito de continuidade, sujeitas exclusiva
mente 00 livre arbítrio do autoridade e aos
personalismos governamentais nocivos à re
giOo.

O Governador tinha também a liberdade
de executar seus planos administrativos; or
ganizar a polícia civil e militar; conceder e
solicítar a extradição de criminosos; prover,
interinamente, os cargos de nomeação do
Govêmo Federa r, exceto os de magistratura.

16) "Exposição ao Presidente dos Estados Uni·
dos'·, voI. II in Os Novos Territórios Fe
derais, J. Mar1Jeso de Alencar Benevides.

171 OcélJo Medeiros ~ Administração Territo-
nal ~ pAgo 65.
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Seu Govêrno era composto de seus auxi
liares, um Secretório-Geral e um Chefe de
Policio. Havia também um "Conselho Ter·
ritorial", composto de 7 membros, nomeados
pelo Presidente do República, que se destina
va a ajudar o Governador, Secretário-Geral,
Câmara Municipal e Prefeitos por meio de
planos de orientação, estudos relativos à or
ganização e aperfeiçoamento dos serviços pú
blicos. Era um órgão de cooperação e tinha
também a missão de iulgar e até tomar nulos
os atos dos prefeitos e Cómaras Municipais
contrários à Constituiçóo e leis federais e
lesivos aos direitos de outros Municípios.

No seu art. 40 a Lei Orgônica assim
dispõe:

"Os prefeitos serão eleitos simultâneo
mente com os vereadores do Município,
por sufróg'lo direto, secreto e propor
cionai, de quatro em quatro anos, não
podendo ser reeleitos para o quadriênio
imediato."

Themístocles Cavalcanti, no Tratado de
Direito Adminiltrativo, vaI. I, diz que ali se
estabelecera um regime descentralizado. Des
centralização pela outorgo da autonomia aos
Municípios, descentralização de um serviço
federal pelas atribuições administrativas con
feridos ao preposto da União no Território.

Os Distritos conseguiam a autonomia veri
ficando-se os condições da populoção, a área,
o renda e tendo parecer do Conselho Ter
ritorial. Esto autonomia era dada pelo Poder
Federal.

A êsse respeito, Themístocles Cavalcanti
comento que, dentro do espírito da Lei Oro

gcinica, "(I outorgo de autonomia municipol
aos Distritos que estejam dentro dos condi
çães ali estipulados se nos afiguro uma
obrigação e não mera facul dade do Poder
Federal".

Doí por Que considero a Lei OrQõnica uma
verdcldeiro "Carta Con!>titucional do Acre".

FERNANDO DE NORONHA
O Decreto-Lei n.o 5, 71 8, de 3 de agôsto

de 1943, deu organizaçõo político e admi
nistrativa a Fernando de Noronha. Subordi
nou o Arquipélago à aClministroçõo de um
Governador, de livre nomeação do Presidente
dQ República; regulou o competência dos
autoridades, o responsabilidade do Governo·
dor, bem como os medidas referentes à jus
tiça, registro etc., em tudo !>ubordinado 00

disposto na administração do Di!>trito Fe
deral (li).

Depois, pelo Dec reto-Lei n. o 6, 5 19, de 23
de maio de 1944, Fernando de Noronha
passou a ser governado pelo Comandante da
Guarniçõo Militar ali sediado. Por êste mes
mo decreto foi aberto crédito especial ao
Ministério do Guerra poro atender à!> despe
sas com a odmil'\istroção do Território.

NOVOS TERRITóRIOS

A orgonização das novos entidades foi
regulada no Qno de 1943 e ficou consubs
tanciado no Decreto-Lei n,o 5.839, de 21
de setembro de 1943 (9J-

Thernístocles Cavalcanti, apreciando o fei
ção iurídico dos nOVOS Territórios, afirmo Que
"êles constituem, em seu sentido próprio,

(8) Themlstoclea Cavalcanti, op. cit.

(9) Os artigos lO. 11 e 14 do Decreto-Lei n." 5.839, de 21-9-43, tiveram SUAS red9.ÇÕ~ alten.das
"elo Decreto n." 6.626, de 24-6-44 (D.O. de 27-6-44t, que determina:
"Art. 1." - O paragrafo único do art. 10 do Decreto-Lei n.O 5.839. de 21 de setembro de 1943.
passa a constituir o ~ 1." do mesmo artigo, ao qual ficam acre8<:entados OS parágrafos seguIntes;

"§ 2." - All autoridades estaduaiS e municipais continuarão a el<ecutar os serviÇOll de que
estavam IncumbidaS, até que entrem em exerclclo ss nomead9JI OU deal.gne.d.M pel<>ll
Governos dos Territórios.
f 3." - A substitulçlo das autoridades dos Estados e dos Municlpl08 pelas dos Territ6rl05
far-se·á medh'nte entendimento entre os respectivos Governos, de modo que não hajllo
interrupçll.o de serviços.
f 4." - Os Estados e Municlplos seroo Indenizados. pela Unlt.o, das despesas feltu com
a manutençào de serviços nlloS zonas desmembradas para formação dos Territórios, a partir
de 1." de janeiro de 1944."

Art. 2." - O art. 11 (lo referido decreto-lei passa a vlgoNLr com IL seguinte redação;
"Art. 11 - As autoridades judlclarlas, os serventuárIos e os funcionáriOS e extranumerários
estaduais e ~mlnlclpals que se acnem em ex"rciclo. nas zon&!l oompreenc1ldaa pelO!'
TerritÓrios, ~rll.o mantldoo em aeus cargrns e funçOes. até que sejam aproveitados ou
substltuldos.
§ 1." - Aos que forem aproveitados, sera assegurada, para todos os efeitos, a contagem
integral do tempo de serviço prestado ao Estado OU Munlclplo.
§ 2." - Os que nia forem aproveitados serão pOlltDll em dlsponlblUdade pelo Govêrno
a que servIram, de acOrdo com a leglslaçl0 em vigor.
§ 3." - A União IndenizarA os Estados e os Munlciplos da depe€a proveniente do que
dlspOe o parágrafo anterior, até que se dê o aproveitamento ou a aposentadoria do
funclonárlo pósto em disponibllldade'"

A.rt. J." - O art. 14 do mesmo decreto-lei tlca assim redigido:
"Art 14. - A tropa do Exército localizada em cada TerrItório prestará ao respectIvo
Oovêrno o auxíHo Que fôr necessãtlo para a manutençll.o da ordem.
Parágrafo único - Salvo em caso de manifesta urgência, a utlll~ll.o da tropa do
Exército pelo Oovêrno do Território será precedida de autorlzaçll.o do comandante da
re&J)SCtl"lla RegUI,!) MllltaT'"
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autarquias territoriais, isto é, serviços admi
nistrados Pela União dentro de uma base
territorial" .

Paro melhor arrimo da opinião do Mestre
vamos transcrever, na que toco 6 adminis
tração federal, alguns artigos do Decreto-Lei
n.o 5.839, que regulamentou os novos Ter
ritórios, administrados por Governadores, de
livre nomeação do Presidente da Repúblico.
Todos armados de prerrogativas especiais,
dentre elos o de nomear e demitir os prefei
tos municiPais.

"Art. 10 - Passarão para a jurisdição
da União, em 1.° de janeiro de r944,
os serviços estaduais compreendidos nos
Territórios. Até essa dato é assegurado
aos Estados Q percepção dos respectivos
tributos, dentro dos circunscrições ter
ritoriais que lhes pertenciam, continuan
do a cargo dos mesmos a despesa com
a manutenção dos serviços.

Parágrafo única - Os serviços públicos
dos Municípios que foram desmembra
dos cantinuarão a ser executados sem
solução de continuidade até J. o de ja
neiro de 1944, cabendo às respectivas
autoridades cobrar os tributos devidos
e efetuar os pagamentos necessários à
manutenção dos serviços.

Art. 11 - As autoridades iudiciórias,
os serventuários da justiça e os funcio
nários estaduais que se achem em exer
cício nos zonas compreendidas pelos
Territórios serão mantidos em seus car
gas e funções, enquanto nõo forem
aproveitadas no novo organização, com
os direitos de que gozarem, de acôrdo
com Q respectiva legislação estadual.
Os que não forem aproveitados serão
postos em disponibilidade no formo da
lei.

Parágrafo único - O mesmo se verifi
cará com relaçõo aos funcionários dos
Municípios que forem desmembrados.

Art. 12 - Ficam mantidos a compe
tência e a jurisdição das autoridades
judiciárias e do trabalho em exercício
nos partes dos Estados que passaram
a constituir Territórios. A partir de 1.0

de janeiro de 1944, os recursos das
decisões das autoridades serão interpos
tos poro o Tribunal de Apelação do Dis
trito Federol; os recursos das decisões
do Justiça do Trabalho serão interpos
tos para o Conselho Nacional do Tra
balho do 1.° Região. Até a referido
doto, ficará mantida o competência dos
Tribunais de Apelação e Conselhos de
Trabalhos o que estavam subordinados
as áreas desmembrados dos Estodos.

Art. 13 - Serão transferidos à União,
a partir de 1.° de janeiro de 1944, os
tributos e os rendas devidos aos Estados
nas partes dêstes que passaram a cons
tituir Território.

Art. 14 - Em coda Território seró lo
calizada, pelo menos, uma unidade de
tropa do Exército, que será posto à dis
posição do Governador paro auxiliá-lo
na manutenção do ordem.

Art. 15 - Os estrangeiros e os brasilei
ros naturalizados há menos de 10 anos,
que sejam foreiras, arrendatários, con
cessionários possuidores ou detentores,
ou que se julgarem com direita o qual
quer porção de terras dentro dos limites
de cada Território, ou à suo utilização,
ficam obrigados a exibir os títulos em
que fundam o seu direito o uma dos
comissões especiais que, paro esse fim,
serão constituídas pelo Governador.

Parágrafo único - Essas comissões exa
minarão os títulos apresentados e deci
dirõo quanto à sua legitimidade, sem
prejuízo dos disposições especiais rela
tivas à faixa de fronteiros. A apreciaçõo
dos ti tu los e o ex ecução das dec isões,
bem como os açães que eventualmente
delas decorrerem, obedecerão ao dispos
to no Decreto-Lei n.o 893, de 27 de
novembro de 1938, que será observado
no que fôr aplicável."

E ainda mais:

"Art. 19 - Os créditos orçamentários
e adicionais destinados à administração
de cada Território serão Qutomóticamen
te registrados pelo Tribuno I de Contas,
distribuídos ao Tesouro Nacional e pOs
tas, em suo totalidade, no Banco do
Brasil, à disposição do respectivo Go
vernador.

§ 1.° - O Governador poderá retirar,
mensalmente, os importâncias que forem
necessórias, até atingir o duadécíma do
crédito onual concedido, aumentado
do saldo dos duodécimos anteriores do
mesmo exercício. (J

Os Governadores, apesar dos podêres es
peciais de que dispunham, não foram felizes
noS suas administrações. Reclamavam sempre
o falto de funcionários capazes e experi
mentados, a despesa imensa com o pessoal
no orçamento do Território etc.

Cabia ao Ministério do Justiça, 00 qual
estào vinculadas as Territórios, uma funçào
fiSCalizadora sôbre os atos dos Governadores,
inclusive os de nomear e demitir funcioná
rios. Mos esta fiscali::l:ação nunca foi eXe
cutado COm precisão.



~31_8_~__~__R_EV_I_STA DE lNFOR.MAÇÃ.O lIGl1lAT\VA

Sàbre a falta de méritos dos funcionários,
assim se expressa Dono Moria Berenice Ba
tista (10):

"O nível de instrução das populações
locais estó ainda longe de ser satisfa
tório, por outro lado, os elementos dos
grcmdes centros não se sentem encora
jados o enfrentar o falto de confôrto
de regiões em que os níveis de venci
mentos pagos pelo Govêrno nõo são de
molde a compensar os sacrifícios im
postos pela mudança das condições de
vida a que se hobituaram."

Conclui Dona Maria Berenice Batista
dizendo que o melhor solução pora o pro
blema seria o treinamento do pessoal de que
dispõem aquelas unidades da Federaçõo, o
fim de capacitá-los poro o exercício de fun
ções públicas,

Permanece, porém, ainda hoje, a ausência
de funcionários competentes nos Territórios;
assim é que o Departamento Administrativo
do Serviço Público, procurando corrigir a si
tuação, enviou ao Sr. Presidente do Repúbli
ca a seguinte exposição de motívos, publi
cado no Diário Oficial de 2 de abril de
1965;

"PR. 23.512/64

N.o 74, de 4 de fevereiro de 1965 (assi
nado Decreto n5' 55. BB2, de 31 de março
de 1965),

Excelentíssimo Senhor Presidente do
República,

O Ministro Extraordinário paro a Coor
denação das Organismos Regionais su
gere o Vossa Excelência que autorize,
desde logo, o nomeação interino de
quotro médicos poro o Território de Ro
raima e propõe seja alterado o art. 2.°,
letra c, do Decreto n,o 54,003, de 3
de iulho de 1964, o fim de possibilitar
os nomeações para cargos de nível
universitário dos Territóríos de Roraima,
Rondônia e Amapó.

2. Inspirou-se Sua Excelência em ex
pediente assinado pelo Governodor do
Território Federal de Roraima, expondo
as "dificuldades poro conseguir técnicos
habilitados devido a peculiaridades da
região, devendo-se citar o caprichoso
regime de águas do Río Branco, única
via de acesso de superfície, que, permi
tindo uma navegabilidade precário em
um período variável de 3 o 5 meses,
anualmente, determino o insulamenta
populacional e o mais alto custo de vida
em toda o País".

3. Aponto, ainda, aquêle Gavêrno: "o
falta de ensino clássico e científico
acarretou o êxodo, através de transfe
rências ou licenCias, periàdiwmente re
novadas, dos velhos servidores, em de
manda aos centros mais adiontados, em
busca de melhor futuro poro os seus
descendentes".

4 . Argumenta, outrossim, o mesrnQ
autoridade que "as conseqüências dano
sas dêsses recursos legais aCarretaram
incalculóvel prejuízo à Administroção,
que, no momento, conto sõmente com 2
médicos paro o atendimento de 40.000
habitantes, e um úni<;o en~eT\he\rQ

agrônomo poro o atendimento de seto
res altamente especializados, das quais
depende a progresso do região".

5. Finalmente, clamando pela folta de
pessoal de nível universitária. apelo a
mencionado Governador para que Vossa
Excelência autorize o provimento, em
caráter interino, exigíndo-se dos candi
datos apenas provo de titulas dos se
guintes cargos:

1 Veterinárío;
2 Engenheiros;
2 Engenheíros-Agrônomos;
4 Médicos;
2 Formacêutlcos;
1 Qu/mico;
1 Mestre-Rural;
2 Técnicos-Rurais;
1 Professor-Ruralista;
2 Professôres-Auxiliares do Ensine

Primário.

6, Por sua vez, tendo em visto o
disposto no Decreto n.o 54.003, de 3
de julho de 1964, que vedou o ingresso
na Serviço Publke federal, a qualquer
título, inclusive em caráter interino, res
solvados apenas as hipóteses que espe
cifica em seu art. 2.°, o Ministro Ex
traordinária paro o Coordenação dos
Organismos Regionais, 00 encaminhar a
Vossa Excelência a solicitaçõo doque\e
Território, houve por bem aduzir as
ponderações abaixo transcritos;

"6. Em face das determinações
do decreto citado, o Governador de
Roraima poderio, desde que devi
damente autorizado por Vossa Ex
celência, preencher os vagas por
candidatos aprovados em concurso.

~---

(10) Arquivos ào Ministério da Justiça
lIúmeros 47-48 ~ 19ã3 - pág. 26.
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7. Os concursos têm por finali
dade, certamente, dar igual opor·
tunidade o todos aquêles que de
sejam ingressar no Serviço Público
e possibilitar o seleção dos mais
capazes, sendo, portanto, o critério
mais aconselhável.

8. Ocorre, entretanto, que no
Território de Roraima, bem como
nos Territórios de Rondônia e Ama
pá, no que diz respeito aos cargos
de nível universitário, essa seleção
se torna impraticável, porquanto
não há candidatos a selecionar. Lá
não existem Universidades (aliós,
no Território de Roraima não exis
te ainda nem curso clóssico ou
científico) e os ordenados ofereci
dos pelo Govêrno não são de molde
a atrair candidatos, nem mesmo
de Belém ou Manaus.

9. Os Governos dos Territórios
Federais é que têm de procurar
peSSoaS devidamente habilitadas..
oferecer-lhes os cargos e usar de
persuasôo poro que os aceitem.

10. ~ que se trota de regiões sub
desenvolvidos e não existem ali os
atrativos e oportunidades dos gran
des centros.

11. Como, pois, esperar que mé
dicos. engenheiros, dentistas etc.,
se inscrevam em concursos pora os
Territórios Federais, abandonando
as oportun idades qu e Ihes ofere
cem cidades maiores?

12. Os concursos ali deveriam ser
realizados posteriormente paro efe
tivar os interinos, isto é, depois
que existissem os candidatos.

13. O Brasil é um pois de regiões
desiguais e a legislação deve levar
em conto as condições de cada
região.

14. Face 00 exposto, permito-me
sugerir a Vossa Excelência que
autorize, desde logo, a nomeação
interina de quatro médicos poro o
Território de Roraima, por ser êsse
o problema mais urgente.

15. A fim de possibilitar as no
meações para os demais cargos de
nível universitário dos Território~

de Roraima, Rondônia e Amapá,
solicíto a Vossa Excelência seja
modificado o art. 2.°, letra c, do
Decreto n.o 54.003, de 3 de julho
de 1964, que passaria a ter a
seguinte redação:

"c) a nomeação interina de
ex-combatentes, bem como
o preenchimento, em ca
ráter interino, dos cargos
de nível universitário dos
Quadros de Pessoal dos
Territórios de Roraima,
Rondônia e Amapá, me
diante apresentação do
respectivo diplomo."

1. O exame do assunto demonstro,
em face das circunstâncias especiais de
que se reveste a matéria, aceitáveis, em
princípio, as razões apresentados paro
justificar a medido de exceçõo propos
to, inclusive no que concerne à extensão
aos demais Territórios Federais.

8. Todavia, quanto ao meio indicado
para êsse fim, parece a êste Departa
mento mais aconselhável o expedição
de um ato especifico paro excluir da
proibição constante do citado Decreto
n.O 54.003, de 1964, os cargos de
nível universitário e os demais indica
dos como indispensáveis pelo Território
Federal de Roraima, consoante solução
adotada em casos semelhantes, como
por exemplo para os cargos de magis
tério (Decreto n. Q 54.097, de 1964),
para OS de Engenheiro-Agrônomo e Ve
terinário do Ministério da Agricultura
(Decreto n.o 54.485, de 1964) entre
outros.

9. Nestas condições, tenho a honra
de devolver o assunto ó elevada apre
ciação de Vossa Excelêncío e de opinar
pela assinatura do anexo projeto de
decreto elaborado por êste Departamen
to em substituição 00 apresentado pelo
Ministro Extraordinário para a Coorde
nação dos Organismos Regionais, o
quem, em seguida, deverá ser o pro
cesso restituído, e pela publicação, no
íntegra, da presente exposição de mo
tivos, caso mereço a aprovação de
Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar
o Vossa Excelência os protestos do meu
mais profundo respeito. - José Mruio
Arantes."
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COMPET!NCIA DOS GOVERNADORES

Quanto õ competência dos Governadores
poro demitir funcionários, vamos transcre
ver aqui parecer do DASP, publicado no
Diário Oficiol de 16 de março de 1965.

PROCESSO N° 12.497/64

PARECER

O Sr. Ministro Extraordinário para Coor
denaçõo dos Organismos Regionais submete
o êste Departamento o exame da compe
tência pora demitir funcionário d(l Territó
rio Federal: se o Governador ou se o Sr.
Presidente da República.

A Lei n.o 366, de 30 de dezembro de
1936, em seu art. 5.° dispõe:

"Art. 5.° - Ao Governador compete:

11 - demitir os funciot1ários ou
autoridades, Quando os respecti
vos cargos e empregos não forent
de nonteaçõo do Govêrno Federal
ou Municiplll",

o mesmo ocorrendo com o art. 4.° do De
creto-Lei n.O 5.839, de 21 de setembro de
1943.

A par disso, cumpre salientar Que a lei
n. o 1.71 1, de 28 de outubrO de 1952 (Es
tatuto dos Funcionários), instituiu "o regi
me jurídico dos funcionários civis da União
e dos Territórios", havendo a Lei n.o 3.865,
de 24 de dezembro de 1960, disposto que
todos os direitos e vantagens atribuídos aos
funcionários civis do União são extensivos
aos funcionários dos Territórios Federais.

A competência, entanto, de demissão de
funcionários e autoridades dos Territários
conhnua sendo do Governaóor, desde que
os respectivos cargos e empregos não sejam
de nomeação do Govêrno Federal ou Mu
nicipol, em face mesmo do princípio do su
bordinação hierárquico e de Que () autori
dade competente paro nomear o é, igual
mente, para demitir. A extensão dos di
reitos e vantagens dos funcionários Civis do
União aos funcionários dos Territórios não
implico necessàriomente em atribuir aquela
competência 00 Presidente do República ou
excluí-Ia do Governador do Território,

Hipótese semelhante ocorre com os ser
vidores da Prefeitura do Distrito Federal,
protegidos pelos mesmos princípios que re
gem os funcionários civis do União. demiss'
veis, porém, pelo Prefeito, nos têrmos do
Parecer nO 67, de 6 de novembro de 1964,

do Sr. Consultor-Geral do República (Diá
rio Ofic:iol de 16-11-64, pÓg. 10.344), que
examinou situação anóloga.

Assim, no entender desta Divisão, o Go
vernador do Território tem competência le
gaI paro demitir o funcionória, desde que
faça preceder êsse seu ato de inquérito ad
ministroti \/0 na formo estatutária.

Com êste porecer, poderá o proc.e,>w ,>ef
restituído ao Gabinete do Sr. Ministro Ex
traordinário poro o Coordenação dos Orga
nismos Regionais,

Brasília, 26 de fevereiro de 1965.
Hugo Luiz Gurjão de Mello. Substituto do
Diretor do Divlsão de Regime Jurídica do
Pessoal. - De acôrdo - Em 26-2-65
Luiz de Linto Cardoso, Substituto do Dire
tor-Geral.

Os Governadores dos Territórios conti
nuam também, ainda hoje, com o ?Oder de
nomear os Prefeitos das respectivos Muni
cípios. O art. 28, § 1.°, da Constituição de
1946 foi modificado pelo Emenda Consti
tucional n,o 12, de 8 de abril de 1965, po
rém sôrnente no porte referente à compe
tência dos Governadores dos Estados.

ORGA.NIZAÇÁO JUDICIÁRIA DOS

TERRITÓRIOS

Sôbre o Organizaçõo Judiciória dos Ter
ritórios, anterior à Constituiçõo vigente, va
mos transcrever aqui trechos de erudito tra
balho escrito pelo eminente Ministro Victor
Nunes leal: (")

"COMPET!NCIA LEGISLATIVA

Pelo Decreto-Lei n.° 6.887, de 21 de
setembro de 1944, publicado no Diõrio
Oficiol de 4 do mês seguinte, foi dado
estruturo uniforme à organi.zação ju
diciário dos Territórios. ( como não
podia deix.ar de ser, uma lei federa\,
porque regulo matéria do competên
cia legislativa da Uniõo, consoante o
disposto nos arts. 16, XXII, 4.°, e 53
do Constítuição. Estando em função
os demais órgãos políticos previstos no
ordenamento constitucional, tal atri
buiçõo legislativa pertence 00 Conse
lho Federal (art. 53), ou 00 Presidente
da República, nos perfodos de recesso
do Parlamento (art, 13). Atualmente,
entretanto, essa competência é priva·
tivo do Presidente da República, por
fôrça da disposição transitória do ar
tígo 180,

(11) Publlcado na Revista de Direito AdmlnÚJ
trativo, vaI. 7, fase!culo Il ~ abril c!e 1945
~ p.:i.gs. 789-812.
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A organização estabelecido pelo De
creto-Lei n.o 6.887 é uniforme, por
que se aplica não só aos territórios ul
timamente criados (Arnapó, Rio Bran
CO, Guaporé. Ponta Porõ e Iguaçu),
como ainda aos do Acre e Femando
de Noronha, cujas justiças estavam re
guladas por outras leis. Aliás ao de
Fernando de Noronha, por disposição
especial do novo lei (art. 169), conti
nuam aplicáveis os leis anteriores.

o DECRETO-LEI H.O 6.887

Os órgõos do justiça nos Territórios
sõo os tribunais do jwri, os tribunais
de imprensa e os juízes de direito, um
poro cada comarca; juizes substitutos,
um para cada seção judiciária, que
pode compreender uma ou mais co
marcas; e juízes de paz, um para cada
subdistrito (arts. 1.°, 2.° e 3.°).

Os tribunais do júri são organizados
segundo o Código de Processo Penal
(art. 7.°) e as tribunais de imprensa
no conformidade do Decreto n.o ....
24.776, de 14-7-34.

Os tribunais de júri são organizados
segundo o Código de Processo Penal e
os juízes têm vencimentos irredutíveis,
com os restrições constitucionais já
examinados (art. 117). São nomea
dos por concurso (art. 38), com pro
moção por antigüidade e merecimen
to, de Íuízes substitutos o Juízes de di
reito (arts. 38 e 39). O primeiro pro
vimento nos cargos de juizes substitu
tos poderá ser feito pela nomeação de
qualquer magistrado de carreira do
justiça dos Estados, cujas áreas foram
desmembradas para formação dos Ter
ritórios, ou de qualquer dos candida
tos aprovados no último concurso para
juiz substituto da Justiça do Distrito
Federol (art. 168). Os juizes estaduais
em exercício continuam nos cargos e
funções com a respectiva jurisdição e
competência, até que sejam aproveita
dos ou substituídos (art. 172). Os juí
zes de paz são demissíveis "od nutum"
nos têrmos do Decreto-Lei nO 536, de
5-7·38 (art. 11 BL

Ao Tribunal de Apelação do Distrito
Federal compete julgar as apelações e
recursos de decisões dos Tribunais do
Júri e de Imprensa dos Territórios e
dos seus juizes de Direito e substitutos
(art. 33), ressalvada a competência pri·
votivo do Supremo Tribunal, nas causas
em que a União fôr interessado (art.
142, 11, b). Os juízes de direito e substi
tutos estão sujeitos 6 disciplina corre-

cional do Tribunal de Apelação da Dis
trito Federal, de suas Câmaras, do pre
sidente do mesmo Tribunal e do Corre·
gedor da Justiça do Distrito Federal (art.
144); nos crimes comuns e de respon
sabilidade são julgados pelo Tribunal
de Apelação do Distrito Federal (art.
142, I, oL

O Ministério Público dos Territórios tem
por órgãos promotores públicos, um para
cada comarca, e promotores públicos
substitutos, um poro cada seção judi
ciária (art. 4.°), e está sob a chefio do
Procurador-Geral do Distrito Federal
(art. 143).
O Território do Acre é divídido em cinco
comarcas (Rio Branco, Seno Madureira,
Xapuri, Cruzeiro do Sul e Tarauacó);
a do Amapá, em três (Amapá, Macapó
e Mazagãa); o do Rio Branco constitui
uma só comarca; o do Guaporé é divi
dido em duas (Guajará-Mirim e Pôrto
Velho); o de Ponta Porã, em cinco co
marcas (Maracaju, Ponta Porã, Pôrto
Murtinho, Bela Vista e Miranda); o do
Iguaçu em quatro (Iguaçu, Fal: do Igua
çu, Xapec6 e Clevelôndia) (arts. 160
e 161l.
Paro o Território de Fernando de No
ronha continua em vigor o Decreto-Lei
n.o 5.718, de 3-8-43, modificado pelos
Decretos-Leis n.o' 6.519, de 23-5·44,
e 6.649, de 29-6-44 <art. 169). Se
gundo essa legislação, que continua em
vigor, o Territór;o tem alguns serven
tuários da justiça, mas não tem auto
ridade judiciória residente. As causas
civis e criminais relativos às pessoas
nêle domiciliados ou residentes, ou aos
bens nêle situados, serão processados e
julgadas pelo Justiça do Distrito Fe
deral, salvo quando cometidas expres
samente a outro jurisdição (militar, es
pecial, trabalhista etc'> (art, 12 do
Decreto-Lei n.o 5.718). O Secretário do
Território tem funções de autoridade
trabalhista (art. 7.°) e, no exercício
dessas funções, estó subordinado aos
órgãos e autoridades competentes do
Distrito Federal (art. 12, parágrafo
único).
O decreto-lei em exame troto aínda dos
serventuários da justiça, dispondo mi
nuciosamente sôbre o assunto.
Importa ainda mencionar o art. 171,
segundo o qual os casos omissos serõo
regulados pela lei de arganizaçõo da
Justiça do Distrito Federal e, havendo
omissão nesta, pelo lei de organização
judiciária vigente nos Estados de que
foram desmembradas as diversos áreas
dos Territórios."
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Quanto à situaçõo <:ltuo.\ do hlS.~IÇCa ~

Territórios, apresentamos, em seguida, no
íntegra, artigo do Consultor-Geral do Repú
blica, Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, pu
blicado no jornal Correia Bl'Gziljeltle, de
28-3-65:

"A JUSTiÇA E OS TERRITÓRIOS
FEDERAIS

Acabo de ler o relatório que o ilustre
Procurador-Geral do Distrito Federal ~

dos Territórios, Dr. José Júlío Guima
rães Limo, apresentou, em 21 de janeiro
último, ao Excelentíssímo Senhor Mi
nistro do Justiça e Negócios Interiores,
ao térmo da correição o que procedeu
nos Territórios do Amapá, Roraima e
Rondônia.

Fê-lo precedido de um capítulo o que
deu o justificado título de "Um grito
de alerto ", no qual faz sucinto relato
histórico de nossos questões de limites
com as Guionos Inglêsa e Francesa.
Desta, 'foi árbitro Walter Houser, Pre
sidente do Conselhl;l Federal do Suíço,
que, em suo sentença de J900, deu
vitória integral 00 Brasil, que teve, no
Barão do Rio Bronco, O incansável pala
dino e defensor dos seLlS direitos.
No outra, no Guiana Inglêso, foi árbitro
VittóTÍo Emmonuel 111, fl~i da Itália.
Sua sentença, datado de 6 de junho
de 1904, dividiu a área em litígio em
duas portes, sendo que uma, de 19,630
QuilôMetros quadrados, à Guiana \ng\ê
SO, e a outra, de 13.570, 00 Brasil.
Só recentemente, quase 00 têrmQ do
mês de dezembro do ano findo, ê que
se procedeu à primeiro correiçôo das
8 comorcas, criados em 1942.
As quatro, denominados Macopó, Ama·
pá, Oiapoque e Mozagôo, pertencem ao
Territótio de Arnopó. DuCls, BOCl Vis·
to e Ca roca ral, ao de Roraima, e os
duas restantes, Pôrto Velho e Guojará
Mirim, ao de Rondônia.
A impressão que se tem, 00 têrmo do
leitura do bem elaborado relatório, é
de plo1unda tristeza, ao testemunhar
se o completo abandono em que se en
contram suas respectivos populações.
Nos 4 comarCQS do Amopé., há, ape
nas, dois Juizes de Direito, os quais,
atualmente, estão gozando, conçomi
tantemente, seis meses de ricenço, poro
tratamento de saúde, cada um.

Pora lá foi nOMeado um Juiz Substi
tuto, o gaúcho Dr. Germano "Bonow
Filho, o qual "no pouco tempo em que
ali se acha -- di-lo o relatório - já

despachou murtos processos, percorren
do o vai d'oIHau, como (I exigem (lS dis
tôncjos, os comarcas do Interior".

Para a bom desempenho de seu cargo,
futa com as dificuldades decorrentes,
prindpolmentll, de.'!&l~ gTon~ distem
cios, pois ali nõo há, sequer, Unha re
gulor de oviQçõo.
A camorco de Mozogõo não tem Juiz.
Em 1961, aposentou-se o único Oficial
de Justiça que lá existi0 e desde entôo,
até noje, nenhum outro toi nomeado.
E 225 processos criminais e 454 cíveis
encontram-se parados, em cart6rio.

No comarCa de Oiopoque, 260 proces
sos também se acham parados: questões
dveis de monto, inventórios, dtvt~

de terros, tudo sem andamento, e as
ações penais, no maioria, prescritas.
Se isso acOl'ltece no Território do Ama
pó, cuja capital, Mocopó, tem 55 mil
habitantes, no de Roraima, as coisas
vôo de moI o ?ior.
No c.omarC<l de 600 Vista, o P~tGr

Público foi pôsto à disposiçõo do Pro
curador·Gerar do Distrito Federal e Ter
ritórios, e o Promotor Substituto estó
em férias, pelo que teve de conseguir
a nomeaçõo do Dr. Heiroceryce Rodri
gues Pessoa, a Quem deu posse, no pe
ríodo do suo correição.
Diz o relatório que "na parte Criminal
é por demais acentuadCl o incido!!ncra
de crimes contra os cos.tumes, e~di:ll

mente seduções e estuproS".
No outro Com<JrCQ. do "território, e~

Caracaraí, não há Juiz, não há Oficíol
de J ustíça, nem sequer há um serven
te. Havia l. 000 habitantes; hoje so
m.ente 300.
~ ali Promotor o Dr. Hélio Fonseca.
"Elemento estudioso e competente 
di-lo o relotório -, estó residindo em
Boa Vista, para onde estendi a Sua ju
risdição, dada a falta de moradia na
quela localidade .Hó, apenas, 8 casoS
de alvenaria; os restantes são de taipa."
Os processos estõo parados há mais de
.4 anos e 45 processos aguardam o jul
gamento.
"A extinção dessa comarca seria me
dido de alto alcance, pois, afém da folta
de condições de hobitabilidade, <I movi
mento fOf'ense é inex~essj\l'O", é a su
gestão do preclaro Corregedor.

Por 'fim, Rondônia.

Duas camarcos: pôrto Velho, com
40.000 habitantes, e Guojaró-Mirim,
com 20.000.
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Na primeiro, há um sá cartório paro
tudo: processos criminais, civis e ane
xos, inclusive registros públicos, caSQ
mentos e notas.

O escrivão não é remunerado e, por
isso, não dó andamento aos processos
crimes, os quais, no maioria, estão em
vias de prescrição quando não já pres
critos .

O único Oficial de Justiça está licen
ciado.

Em Guajará-Mirim, o serviço está pa
rado. O último Juiz que ali funcionou
está aposentado, há 6 anos.

O Promotor Público estó licenciado, há
longo tempo, poro tratamento de saúde.
Como testemunho do completo desorga
nização do justiça, encontram-se ali,
apenas, um escrivão e um Oficial de
Justiça sem serviço.

Após o ano de 1954, raramente se en
contro um despacho da Juiz de Direito.
~ realmente calamitosa a situação do
justiça nos Territórios.
Quando fanto se fola em propicior meios
ao povo poro o aquisição do casa pró
pria, que é o espaço vital da família,
como denominou Pio XI, está o Poder
Público na obrigação, indeclinóvel e
inadiável, de construir, onde oinda não
houver, em cada Território, morada
condigna, paro os seus serventuários de
justiça.

I: cerfo que não Só de pão vive o ho
mem; mos não é menos exato que sem
põo o homem nõo vive.

E não bosta remunerar-se bem o justiço.
Torna-se tombém mister dar-se am
biente agrodável para o trabalho, o
quantos nela mourejam, a começar pela
coso, onde o funcionório vive e moro,
onde comparfilha das alegrias do lar
que lhe prodigalizo carinho e amparo
e onde refempera fôrças paro a labuto
de cada dia.
O Procurador-Geral do Distrito Federal
e Territórios, com solennlo verllo, assim
termina o relatório;

"Fica, aqui, um apêlo à consciência
dos homens públicos do Brosi1. Dvs
homens de bem. Não só um apêla.
Uma advertência, também. Um bra
do de alerta. Um grito em favor do,
que sofrem calados, escondendo o
própria alma.
"Os países vizinhos estão cuidando
das suas fronteiras. Estão procuran
do dar-nos O que podemos ter: gêne-

ros de primeiro necessidade poro Ro·
raima; assistência médico e judiciá
rio poro Oiapoque e Guajará-Mirim.

"0 homem rude, embora patriota,
não entende êsse contraste.

"Pula, sem fazer o sinal do cruz, pa
ra o território vizinho. ~ emigrante
por excelência.

"~ um brasileiro a menos, portanto."

Oxoló seu "Grito de Alerta" nõo se per
co no ar. Oxalá seja êle ouvido par
aquêle a quem cabem providências. Ou
vido e atendido.

Que o brasileiro fronteiriço, ao confron
tar o que temos com o que desfrutam
nossos vizinhos, nõo sinta o tentação
de naturalizar-se estrangeiro.

O saudoso cearense Dom Joaquim Fer
reira de Mello, segundo bispo de Pelo
tas, ao fazer o relato de sua primeira
visita pastoral através do diocese, con
fesso sua desolação, 00 testemunhar que
as nossos crianças lá no Chui, para se
alfabetizarem, tinham de atravessá-lo
e ir aprender na escalo uruguaia, pela
inexistência de nenhuma no território
brasi le iro .

Que nas lindes do Brasil, do Oiapoque
ao Chuí, não falte igreja, paro o culto
a Deus; escoro, para a instrução do
povo; justiça, paro dar a cada um o que
é seu; pôsto de higiene, paro cuidar do
saúde de tôda a gente; e tudo com a
presença vigilante do farda do soldado,
do marinheiro, do aeronauta, pora asse
gurar O ordem e o paz no vida nacional,
e a todos impor respeito à soberania do
Brasil.

Brasília, 25 de março de 1965."

Nesta Correição procedido nos Territórios
Federais pelo Dr. José Guimarães Lima, Pro
curador-Geral do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, além de mostrar o situação calami
tosa dos mesmos, conclui que: "O Decreto
1'1.0 6.887, de 21 de setembro de 1944, está
obsoleto, superado e caduco." Observo "que
nêío podemos transformar êsses Territórios
Federais em Colônias, pois fazem parte do
Brasil. Da suo inteireza. Do seu todo. Dêste
Pais imenso, unido pelo mesma língua e
pela mesma tradição".

Apresento, depois, as seguintes sugestões
ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores:

"o) imediata reformuração da legislação
relativa 00 Ministério Público do
Distrito Federal e dos Territórios
Federais, o que, certamente, levará
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(12)

o douto Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal (como, o.Has, ê sua
velha intençõo) a promover igual
providência - dentro do suo auto
nomio constitucional ~, pelo que
o Poder Executivo deverá er1tender
se com o Judiciário para a conse
cução dê5se objetivo necessório e
patriótico, Inclusive no que tange
a nova divisõo administrativo-judi
ciário;

b) criação de rugares de defensores
públicos nos comarcas em Que nõo
haja advogado militante;

el criação de Curadorias nas capitais
dos Territórios;

d) possibilidade de remoçõo ou promo
ção de membros do Ministério
PóbHco poro o Distrito Federal, por
merecimento e antigüidade, respei·
todos os direitos dos atuais órgãos
do Ministério Público do Distrito
Federal;

eJ melhor aparelhamento materíal po
ra que a administração da Justiça
seja uma realidade;

f) concessão de um abono correspon
dente à carestia de \rido nesses
Tertitórios Federais, cujo índice é
superior 00 resto do Brasil, em face
tambêm da insalubridade da regiõo,
à semelhança do Que ocorre com
os milítares;

SI) concessõo de transporte, poro <>
cumprimento dos diligências, gran
de parte dos Quais o 30 e a 40
léguas da sede."

NO AMAPÁ
IMacapó)

1 criação de mais um Juízo;

2. criação de mais uma Promoto
da;

3 criação de uma Curadoria;

.. criaçõo de duas Defensorias PÚ-
blh::as;

5 dois Oficiais de Justiça;
6 dois Serventes;

7 criaçõo de uma Junto de Con
cilioçõo e Jurgamento;

a - desdobramento do Cartório.

Oba. - As demais comarcas preci
sam, igualmente, de ser mais
bem aparelhados.

EM RORAIMA

(Boe Visto)

1 - dois Defensores Públicos;

2. dois OficiaiS de Justiça;

3 - uma Curadoria;

4 - dais Servente~;

CARACARA( - Deve ser extinto.

E.... Rondônia - O Diário Oficiol ..
Rondônia, de 3 de fevereiro de 1964,
n.O 39, publico o anteprojeto de lei
que fixa a Divisão Administrativo e Ju
diciário do Tefrit6rio de Rondônia, poro
o qüinqüênio 1964-1968. Por êsse an
teprojeto são criados mais três (3) co
marcas no TerritOria, olios, necessOrias.
Todavia, 00 que fui informado. êsse
anteprojeto ficou emperrado no Con
gresso Nacíon(ll. (12)

Como quer que seja, porém, o reformu
laçõo do legislação dêsses Territórios
deve Ser totol e conjuntamente, no suo
parte Judiciário, (O relatório do Dr.
José Júlio Guimarães Lima foi plJblico
do no Revisto do CoMelko PeftitllM.t'
rio do Distrito Federal - Janeiro, Fe
vereiro e Março de 1965 - n.O 6.)

ELIVAÇl.O OOS TtlUUT6RlOS
A ESTADOS

Os Territórios, ainda hoje, nõa têm con
dições paro transformar-se em Estados. Ape
sar de apresentarem um soldo positivo quan
to a seu desenvolvimento, não alcançaram
ainda um resultado totalmente sotistatbrio,

Seria melhor a Uniõo adotor um plano de
ação forte poro a integração dos Territórios
na dinâmi1::o do País. O "Estudo do Comis
são de Assuntos Territoriais" assim se ex
presso:

"A elevoçõo dos Terrifórios à cOl'ldíçõa
de Estados no momento, não parece,
pois, o pro:idêl'lcia saudável, porque nõo
têm êles os meios de que 'nó ae care
cer poro reofi:l:ar-se como Estados ... "
"Ainda hoje um dos problemas maiores
dos Territódos é <l falto de mão-de-obra
especializado pora os tarefas rotineiros
da administração. Os sanitaristas, os

.A Seção d.e Sinopse dlt. Ci\.nu"~tI. d.(>I< Depu
tados Infonnou que ê8$e anteprojew nlo
chegou àquela Casa do Congresao Nacio
nal. E (J Deputado Hegel Mohry, em d16
c'Urso pron'Uncttl.d.o no. Ca.mI!.t1l. em a de
mala de 1965, atlrmou que êKae antepro·
Jeto fôrll entregue por êle ao Exm." Sr.
Presidente da RepubllcIl, pol~ tratava-se
de matéria que ....umentava despesa públi
ca e não era p0!lIllvel apresenta-lo à deU
aeração do Congresso NllcJoosl.
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magistradas, os professôres, os engenhei
ros, as agrônomos, em suma os profis
siOnais liberais especialistas e técnicos
que o poder público recruta para o exe
cução de seus serviços normais não exis
tem nos Territórios."

PRESENÇA DA UNIÃO

A presença da União nos Territórios não
pode significar agressão ao princípio federati
vo, uma vez que aqueles Territórios nõo se
constituíram pelo Lei Maior com o prerrogati
va de Estados. São unidades territoriais cria
das por motivos políticos e econômicos e no
interêsse do próprio segurança nacional.

Themistocles Cavalcanti (1'), a propósito,

eSCreve:

"Quanto oos Territórios, não vejo como
se posso, senão por motivos políticos, e
de politica partidária, tirar o União
o possibilidade, através de meios ade
quados, de desenvolver zonas geográ
ficos que, por circunstâncias tôdos por
ticulares, poderiam prosperar, como 0/
gumas já prosperaram, sob a adminis
tração direto do Governo Federal.

Não só os motivos de ordem estraté
gica justificariam o criação desses Ter
ritórios, mas rozões de ordem econômi
ca impõem uma político destinado a de
senvolver certos áreas, evitando solu
ções intermediários que freqüentemente
importam no atrito entre os interêsses
federais e os interêsses regionais ou es
taduais. "

Nos Estados Unidos sempre se entendeu
assim. Os Territórios nunca feriram o pocto
federal. No Argentino também.

O objetivo da União é organizar e desen
volver aqueles núc:leos do País, poro que
possam eles, no menor tempo, atingir à ca
tegoria de Estados.

ADMINISTRAÇÕES PECAMINOSJ.S

A má administroçõo nos Territórios de
corre especialmente dos nomeações feitos pe
lo Presidente da República, inspirado quase
sempre por injunções políticos.

O "Estudo da Comissão de Assuntas Ter
ritoriais" entende que é fóci] corrigir o er
ro, através da reestruturaçõo do órgão de
assistência e disciplina dos Territórios, nos
moldes indicados pela Comissão encarregado
do assunto e nomeada pelo Ministro do Jus
tiça em 1962. Isso, porque aquêle órgão
ou Departamento, no plano elaborado, pas-

saria a possuir uma organização que lhe per
mitia um funcionamento regular, incisiva,
poro a fiscalizaçõo, a ordenaçõa e a assistên
cia aos Territórios. Completaró a medida o
Lei Orgânica que também acaba de ser ela
borada pela referida Comissõo (u). Ter-se-á
com isso o disciplina jurídica, legal, Que porá
fim aos desacertos das representantes do Po
der Federal.

De acôrdo com esta Lei Orgânica os Go
vernadores nõo poderõo ser escolhidos por
imposições partidárias. Suo escolha deverá
obedecer aos seguintes critérios:

I brasileiro nato;
1/ maior de 30 anos de idade;

111 na pleno exercício dos direi
tos civis e políticos;

IV de comprovada capacidade
administrativa;

V de reputaçõo ilibado.

Sua nomeação só se executará com a
aprovação do Conselho de Segurança Nacio
nal.

Conclui o "Estudo da Comissão de Assun
tos Territoriais" que a aprovação do ante
projeto de rei orgânica seria o idear, pois
a sobras e serv iças se rão objeto de planas
trienais, revistos e completados anualmente;
os recursos proporcionados pelo Tesouro Na
cional serõo pagos sem as delongas preju
diciais, mas com as cautelas necessórias; os
despesas feitos serão controlados e efetuo
das por Delegacias Fiscais, sediadas nos pró
prias Territórios e junto às quais funcionarão
Contadorias Seccionais, subordinadas à Con
tadoria-GeraI da República, dêsse modo li
bertando os Governadores das prestações de
contas volumosas e difíceis, quando ocorriam
as mudanças em meio ao exercício finan
ceiro; a execução e o contrôle do orçamento
serõo acomponhados pelo Departamento de
Assuntos Territoriais; e uma série de outras
medidas importantes.

Vale ressaltar aqui que a "Comissào de
Assuntos Territoriais" criado pelo Decreto
n.a 44.491, de 18-9-58, e depois modificada
por outros decretos, foi extinta pela art. 8.0

do Decreto n.a 54.026, de 17 de julho
de 1964.

Com a criação do cargo de Ministro Ex
traordinário, pela Lei n.o 4.344, de 21 de

(13) in "Estudo da Comisslo de Assuntos Ter
ritoriais" .

(14) Em mensagem ao Legislativo, o Govêrno
Federal apresentou anteproJ eto de lei
orgãnica para os TerrltõrJos, sem que até
o presente tivesse sido aprovado. O Con
selho Nacional de Economia, por Iniciati
va própria e aprovaçao do Ministério da
Justiça, elaborou segundo projeto, que,
como o primeiro, nAo foi considerado.
(Estudo da COlDiSslío de Assuntos Ter
ritoriais.)



AIt. 9.° - I'=ica \) Ministro de tstada
Extraordinário poro o CoordetlOçõo dos
Organismos Re9ionais autorizado o mo
vimentar e oplicor os soldos dos recur
sos orçamentórioS e extraordinários atri
buídos ou postos à disposiçõo das 6r·
gõos extintas pela artigo anterior, sem
preiu;l:Q da vetificaçác dGdc às ?Q~e

los já uWízodos dêsses recUrSOS.

Porégrclfo únic:o - Paro inteira cum
Primento da disposta neste artigo, o MI
nistério da Justiça e N~&:.iao;; l~'eril)

res promoverá o prestaçõo de contas das
parcelas já utilizados das aludidos re
CursOS e o redistribuiçõo dêste5 ao Ga
binete do Ministro de [stado Extraardi
nário POra a Coordenaçãa dos OrganiS
mos Regionais.

Art. lO - O Ministro de Estado Ex
traordinório poro Q Coordenação dos
Organismos Regionais poderá delegar
competência paro a aplicaçõo do crédito
especial aberto pela artigo 3.0 dQ Lei
1'1.0 4.344, de 21 de junho de 1964, e
dos saldos dos recursos rnenciol'lados no
art. 8.o dêste decreto, prestando c:ontos
dessa opHcoção."

08S. - Vide no justificação do Projeto
n.O 2.041, de 1964, pág. , do
Deputado Aliomor Baleeiro, QI~

Quns detalhes da decretação tk
impostos nos Territários depois da
Emendo Canstitucional n.o 5/61.
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junho de 1964 ('"l, os Territórios Hcoram
a êle $ubcrcii....odos, como ~e ..ê:

"Art. 1.° - ~ criado ó cargo de Mi
nistro Extraordinário, aO qual cabErá
coordenar os atividodes dos seguintes
órgãos e serviços, que lhe ficam subor
dinados:

9) administração dos Territórios Fe
derais;

Art. 3.0 - Fico abErto, no corrente
exercício. o crédito espeçial de Cr$ ...
80.000,000 (oitenta milhões de cru
zeiros) para instalação e custeio dos
despesas decorrentes do l:umprimento
desta lei,"

ADMINISTRAÇÃO ',NANCE'RA DOS
TERR1TótUOS

A administraçõo financeira dos Territórios
está entregue, atualmente, aO Ministro de
Estado Extraordinário para o Coordenação
dos Organismos Regionais, de acordo cOm o
Decreto n,c' 54.026, de 17 de julho de
1964 ('"J, <IUt! determina;

"Art. 1.0 - Incumbe 00 Ministro de
Estado Extraordinário paro a Coordeno
çõo dos Organismos Regionais:
aI coordenar e superintender os ativi.

dades dos órgãos que lhe sôo su·
bordinados;

b) baixar nermos sôbre a orgOl'lizaçõo
e execuçõo de obros ou serviços;

d aprovar os propostos orçamentários,
os planos, programos e projetos, em
geral, de cado órgõo e fiscalizar a
sua execução;

d) acompOnhar a execuçõo orçamentá·
ria e a gestão adm'lnistrativa dos
órgãos subordinados, promovendo,
quando fôr necessário, inspeÇões e
verificações relacionodas Com a efi
ciência e regularidade dos trabalhos
dos mesmos;

Art. 8.° - Ficam extintaS a Comissão
de Assuntos Territoriais (CAT) criada
no Ministério do Justiça e Negócios In
teriOres pe lo Dec reto n.° 44.99 1, de
18 de setembro de 1958, modificado
pelos Decretos 1'111n'leros 36 e 148, res·
pectivamente, de 12 de oU~\Jbro e l6
de novembro de 1961, e 51.744, de 22
de fevereiro de 1963, e a Comissão de
Supervisão dos Órgãos Autônomos, ins·
tituído pelo Decreto n.o 4S.0:l9, de 5
de dezembro de 1958.

(5)

(6)

o Decreto n." 53.985, ele 25 de Junho de
1964, alterou a denoDl1naç'o <10 Cargo de
Ministro ExtraordInárIo, cTlado pctla LeI
n." ".344, de 21 de Junho de 1984, noa
seguintes têrmos:

"Art. 1." - O cargO de MinlIltro Ex.
traordinárlo, criado l)ele. ~l ~." 4..'3«.
de 21 de Junho de 1964. terá a deno
minação de Ministro ExtraordInário
J)6ora a Coordenação d08 OTpn1sm08
Reglonals."

O Decreto n." 55.851, de 22 de março de
1965, alterou a redaç'o do art. 10 do De
creto n." 54.026, de 17 de Julho de 19l14.,
nos segl.lint~ têrnwa:

"Art. 1.0 - O art, 10 do Decreto n.O

:;4.006. de 17 de JUlhO de 19G4. pusa
a ter a seguinte redaçAD:

"Art. 10 - O Ministro Bxtraol."d1
nário para a Coordenaçlo dOll Oro
gan18roos Regionais POderá dll1e.
gar coro~têncla para allllcaçlo do
crédito especial aberto pelo art.
3." da LeI n.O 4.3«. de 21 de JU
nho de 1964, dos saldos d08 re.
cursos mencionados no artlgo 8,.
clê$t8 Decreto e dOS demais cré
ditO!! orçe.mentárlOll 11 e&~b.~,
prestando contas d_ aplicaç&o
ao Presidente dII Repllbllca." (D.
o. de 24-3-&5.1
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No Orçamento para 1965 encontramos os seguintes impostos atribuídos à União nos
Territórios:

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO OE PROPRIEDADE CAUSA MORTIS

Tenitórios

Amapá ,., ,. , , .
Rondônia, , , ..
Roraima , ,

Alíneas

50
10

120

Rubricas

180

Fontes

IMPOSTO SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇCES

Territórios

Amapá, ,., " ,.(
Rondônia , , .
Roraima , , _, . , 'I

Alíneas

43.000
42,000
10,000

Rubricas

110,000

Fontes

IMPOSTO SOBRE EXPORTAÇAO

Territórios

Amapá , .. , 1

Rondônia , , , . ,
Roraima , , ,. ,.

Alíneas

231
1
1

Rubricas

119

Fontes

IMPOSTO TERRITORIAL

Territórios

Amapá .. _' , .
Rondônia , .
Roraima , .

Alíneas

130
1
1

Rubricas

132

Fontt!s

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO DE PROPRIEDADE IMóVEL INTER VIVOS

Territórios

Amapá , , , .1
Rondônia, , , . , , , [
Roraima. , .. , , , , , 'I

Alíneas

15
1.200

85

Rubricas

1.300

Fontes

2.928.461.296
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da Diretoria Rendas Internas

9-11-32
8- 2-33

15- 1-36
30-12-36

1-12-36
24- 1-39
23- 5-40
24- 4·39

9- 2-42
3- 8-43

13- 9-43
21- 9-43
14- 2-44
31- 5-44
23-12-44
14- 5-45
30- 8-45
l\)- 1-46
12~ 7-46
11-10-51
30- 8-54
16- 6-62
13-12-62

Decreto
Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei

Decreto
Decreto-Lei
Decreto-Lei

Decreto
Decreto
Lei
Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Circular
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto·Lel
Decreto-Lei
Decreto-Lei
Decreto·Lei
Decreto·LeI
Lei
Lei
Lei
Lei

Impôsto de Exportação (nos Territórios)
Constituição Federal, arts. 16 e 19

22.443 8· 2-33
4.102 9· 2-42
5.839 21- 9-43

Impôsto sóbre a propriedade territorial (nos Territórios)
Constituição Federal, arts. 16 e 19

Decreto-Lei 4.102 9- 2-42
Decreto·LeI 5.812 13- 9-43
Decreto-Lei 5.839 21· 9-43

Impôsto sôbre a transmissão de propriedade "Causa Mortis" (nos Territórios)
Constituição Federal, arts. 16 e 19

Decreto-Lei 1.071 24- 1-39
Circular 8 24- 4-39 da Diretoria. Rendas Internas
Decreto-Lei 2.224 23- 5-40
Decreto-Lei 4.102 9- 2-42
Decreto-Lei 5.812 13- 9-43
Decreto-Lei 5.839 21- 9-43
Impôsto sôbl"e a Tl"ansmi&5ão de Pl"opriedade ImobUária "Inter Vivos" (nos Territórios)

Constituição Federal, arts. 16 e 19
Decreto-Lei 1.071 24- 1-39
Circular 5 24- 4-39 da Diretoria Rendas Internas
Decreto-Lei 4.102 9- 2-42
Decreto-Lei 5.812 13- 9-43
Decreto-Lei 5.839 21- 9-43
Decreto-Lei 8.629 10- 1-46

Impôsto sôbre Vendas e Consignações (nos Territórios)
constituição Federal, arts. 16 e 19

22.061 9-11-32
187 15- 1-36

4.102 4- 2-42
5.812 13- 9-43
5.839 21- 9-43
7.549 14- 5-45

Impostos atribuídos à União nos Territórios
Constituição Federal, arts. 16 e 19

22.061
22.443

187
366
915

1.011
2.224

8
4.102
5.718
5.812
5.839
6.269
6.550
7.192
7.549
7.916
8.629
9.450
1.455-A
2.307
4.070
4.182
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INVESTIMENTOS FEITOS PELA UNIÃO NOS TERRITóRIOS ATRAVl:S DO

MINISTtRIO DA JUSTiÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

TERRITóRIOS

329

Anos

Amapá
-I-------;:~-d-ôn-i-a-~-·------,-I---R-o-r-a-i~a---'

19'5

1946

1947

1948

1949

1950

1951

1952

1953

1954

1955

1956

1957

1958

1959

1960

1961

1962

1963

1964

Cr$
13.127.000

13.167.000

17.944.600

39.486.810

51.958.316

49.748.280

52.507.240

65.134.580

80.894.320

97.566.160

93.484.240

127.943.080

222.611.'50

231.885.100

250.040.200

309.118.080

597.729.420

928.371.680

1. 519 .419 .000

2.941. 501. 000

Cr$
14.651.000

14.766.000

19.060.400

35.807.200

40.023.940

52.492.060

49.556.660

59.790.060

85.945.300

88.660.759

92.909.640

121. 624.040

159.187.400

195.855.780

223.528.600

295.317.220

500.510.300

718.282.000

1.373.649.000

2.454.522.000

Cr$
15.862.000

16.300.000

19.800.200

29.192.600

47.554.820

33.685 .110

36.898.230

46.049.230

72.340.120

64.348.400

66.786.520

88.998.400

154.642.200

145 .341. 940

159.230.640

209 .505 .180

328.506.500

424.509.000

702.982.000

1.139.321.000

OBSERVAÇÕES - Na Lei Orçamentária para o exercício de 1944 constou a dotação
de Cr$ 40.000.000,00 para os Territórios Federais do Amapá, Rio Branco (hoje
Roraima). Guaporé (hoje Rondônia). Ponta Porá e Iguaçu - "Estudo da Comissão
de Assuntos Territoriais".
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CONSELHOS TERRITORIAIS

PROJETO N.o 2.047, DE 1964

Na Lei Orçl\.Dlentária. para. o exercício de
1965 encontramos as seguintes dotações pa
ra os Territórios:

o Deputado Aliomar Baleeiro apresen
tou à Câmara, na sessão de 15 de junho
de 1964, o seguinte projeto;

V

IV elaborar seu regimento inter·
na e eleger seu presidente;

representar aos Ministros de
Estado e, espedalmente, ao M\·
nistro da Justiça contra abu
sos de poder, ilegalidades e
omissões dos autoridades fe
derais, inclusive do Governa
dor;

VI sugerir ao Congresso, aos Mi
nistros de Estado e 00 Gover
nador, medidas administrativos
em proveito do Território;

VII - solicitar informações 00 Gover·
nador sôbre a execuçõo dos ~r

viços públicos e correta apli
cação dos fundos e recurSOS
destinados 00 Território;

VIII - colaboro r com os autoridades
federais, especialmente o Go
vernador, em prol do progresso .
e desenvolvimento do Territ6-
rio;

IX - exercer funções disciplinares
sâbre seus membros e cassar o
mandato de qualquer dêles, por
2/3 de seus votos, em caso de
indignidade ou falta de dec6ro;

X - eleger, pelo voto de mais do
metade de seus membras, em
escrutínio secreto, o Prefeito,'
quando o eleição direto não 01·
cançar maioria absoluto dos vo
tos apurados.

Parágrafo único - O Governador por6 à
disposiçóo do Conselho Territorial até 3 fun
cionários para os serviços de suo Secretaria
e incluirá no orçamento dotação razoóvel
para instalaçóo, expediente e correspondên
cia.

Art. 2.° - O exercício dos funções de
membro do Conselho Territorial é gratuito
e considerado serviço público relevante.

§ 1.0 - Os conselheiros residentes fora
da capital do Território receberão ajuda de
custo para a viagem de ida e volta e diá·
rias pelos sessões a que comparecerem, den
tro dos limites fixados pelo Ministro do
Justiça.

§ 2.° - Os conselheiros gozaréío do pri
vilégio de prisóo especial até a condenação
passada em julgado, e s6 poderão sofrê-lo por
mandado de juiz ou flagrante delito.

§ 3.° - O regulamento desta Lei fixará
os períodos de funcionamento do Conselho
Territorial.

52.330

1.859.315
1.248.318

3.107.633

4.760.951
1.473.410
6.234.361

5.250.982
1.317.210
6.568.192

I - propor à Câmara dos Depu
tados os impostos e demais tri
butos previstos nos artigos 19
e 30 da Constituição, dentro
dos limites máximos e minimos
estabelecidos em lei federal;

11 - pronunciar-se sôbre as contos
do Governador do Território no
prazo de 15 dios, ontes de
prestadas 00 órgão competente;

11I - dor parecer, em igual prazo,
sôbre o projeto de orçamento
que o Governador lhe submete
rá antes de encaminhado 00
Ministério do Justiça, e tam
bém sôbre desmembramento de
Municípios;

RONDONIA

Despesa fixa , .
Despesa variável .
Total .

RORAIMA

Despesa fixa , .
Despesa variável .
Total , .

AMAPA

Despesa fixa .
Despesa variável .
Total .

FERNANDO DE NORONHA

Despesa variável .

Crio Con.elho. Territoriai., Climaro.
Municipai.. regula a. eleilÇõe. de Pre
f8itos nOI Territórios, li dó OlItrol pro
vidência•.

(Às Comissões de Constituição e Justiça,
de Economia e de Finanças)

O Congresso Nacional decreto:

Art. 1.° - Em cada um dos Territórios
de Amapá, Rondônia e Roraima, funcionará
um Conselho Territorial com as seguintes atri
buições:
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Art. 3.'" - Os conselheiros serão eleitos
por 3 anos pelo sistema proporcional, me·
diante cédula oficial nas têrmos das leis em
vigor e deverão provar no momento da ins
crição:

I idade superior a 25 anos;

11 cidadania brasileira;

111 quitação com o serviço militar;

IV domici Iio e inscrição eleitoral
no Território há mais de cin
co anos;

V - fôlha-corrida livre de pena e
processo.

§ 1." - Participarõo da eleição os elei
tores de todo o Território.

§ 2.'" - São inelegiveis os funcionários
públicos e os militares em serviço no Ter
ritório.

Art. 4." - O Conselho Territorial será
composto de 7 membros nos Territórios do
Amapá e de Rondônia; e de 5 membros no
de Roraima.

Art. 5." - O Presidente do Conselho
Territoriol substituirá o Governador nos seus
impedimentos.

Art. 6.'" - O Conselho Territorial deverá
ouvir o Governador, designando-lhe hora,
sempre que êste lhe quiser expOr pessoal
mente qualquer assunto. E por maioria abso
luto de votos poderá convocar o Governador,
que designará a hora, quando quiser ouvi-lo
sõbre matéria pertinente às atribuições do
art. 1.0.

Art. 7.'" - Em cada Município dos Ter
ritórios do Amapá, Rondônia e Roraima fun
cionará uma Câmara Municipal composta de
Vereadores eleitos na proporção que não ex
ceda de um para cada 1.000 eleitores, com
o mínimo de 3. O Territário de Fernando de
Noronho terá igualmente uma Câmara Mu
nicipal. O Prefeito seró eleito por maioria
absoluto dos votos apurados.

§ 1.'" - Observar-se-ó o disposto no ar
tigo 3.° e § § quanto aos requisitos exigidos
aos candidatos o vereadores, e os arts. 5.0 e
6.0 quanto à~ relações entre o Câmara Mu
nicipol e o Prefeito.

§ 2.'" - O exercício do mandato de ve·
reador é gratuito.

§ 3.'" - O Prefeito assegurará à Câmara
Municipal, paro serviços de Secretario, fun
cionórios e a dotação de que trota o parógra
fo único do art. 1.0

•

Art. 8.° - Competem às Câmaras Mu
nicipais dos Municí pios dos Territórios de

Amapá, Rondônia, Roraima e Fernanda de
Noronha as seguintes atribuições:

I - decretar os impostos e tributos
previ stos nos arts. 19 e 30 da
Constítuíção (Emenda n.o 5, de
196]), dentro dos limites máxi
mos e mínimos da lei federal;

11 votar o orçamento municipal;

111 aprovar ou rejeitar os contas
do Prefeito dentro do exercício
em que forem prestados;

IV - elaborar seu regimento inter
no e eleger o Presidente e Se
cretório;

V - representar ao Governador con
tra abusos, ilegalidades e omis
sões dos autaridodes do Terri
tório, no Município, levando
êsses fatos ao conhecimento do
Conselho Territorial, se nôo re·
ceberem providências adequa·
das;

VI - sugerir ao Congresso, ao Mi
nistro da Justiça, ao Conselho
e ao Governador medidas ad
ministrativas no interêsse do
desenvolvimento local;

VII - legislar em tudo quanto fôr
do peculiar interêsse local, por
iniciativa da prefeitura ou de
qualquer Vereador, ressalvando
o disposto no parógrafo único
deste artigo;

VIII - solicitar informações ao Pre
feito sôbre a execução dos ser
viços públicos e correta apli
cação das rendas municipais;

IX - colaborar com as autoridades
federais e c.om o Prefeito em
prol do progresso do Território
e, especialmente, do Municí
pio;

X - exercer função disciplinadora
sôbre seus membros e cassar
o mandoto de qualquer dêles,
por 2/3 de seus votos, em co
so de indignidade ou falto de
decôro.

Porcígrofo unlCO - A iniciativa da cria
ção de cargos e aumento ou de vantagens
de funcionários ou despesas a qualquer tí
tulo é de exclusiva competência do Prefeito,
não podendo ser excedidos os limites por
ele propostos.

Art. 9.° - O Prefeito será substituído
pelo Presidente do Câmara Municipal, que
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ainda poderá destituí -lo pelo unanimidade
de votos em coso de Crime funcional, sem
prejuízo das penas estabelecidas em leis fe
derais.

Art. 10 - A Câmara Municipal obser
vará em relação CIO Prefeito o disposto no
art. 6.° quanto CIO Conselho Territarial e o
Governador.

Art. II - Enquanto a rei federal n50
prOver de modo diverso, os Câmaras Muni
cipais de Amapá, Rondônia e Roraima re
ger-se-ão pelo le\ ctg&nit,o dos Municípios 00
Estado do Amazonas, ressalvado o disposto
nesta Lei, mas os tributos serõo regulados,
quanto 00 foto gerador, processo de lança
mento e arrecadação, no que fôr aplicável,
pdo Código Tributário do Distrito Federal
(lei Federal n.o 4, '9', de 24-' 2-62),

§ 1.0 - As alíquotas dos tributos esta
duais e municipais nos Territórios, inclusive
o de Fernando de Noronha, nõo excederão os
do Distrito Federal nem serão inferiores às 40
vigoraram neste no exercício anterior.

§ 2.0 - As isenções fiscais concedidas
pelas Câmaras Municipais dependerão de
aprovação do Ministro da Justiça.

§ 3.0 - Os vetos do Prefeito às leis mu
nicipais poderão ser rejeitados por 2/3 de
votos com recurso Yo\untQr\o, sem eteito sus
pensivo, pato o Ministro da Justiça.

Art. 12 - Os Territórios poderão ser ele
vodos o Estados, Quando suas tendas forem
suficientes paro manutenção dos serviços pú
blicos locais e a população local exceder à
do Estado do Acre, observado o seguinte
processo:

- com" provo dos requisitos dês
te artigo, o Conselho Territo
rial pedirá ao Ministro da Jus
~iça que sc\\ci~e do Justiço Ele"l
toror a convocação de uma As
sembléia Constituinte, que terá
o dôbro do número de mem
bros daquele Conselho;

11 - elaborado Cl ?fClie~o de Cons
tituição, o Governador o reme
terá 00 Presidente do República
poro que o encaminhe com o
seu pronunciamento ao Con
gresso Nacional, nos têrmos do
art. 3.° da Constituição;

111 o Lei Federal poderá impor
condições à admissão da nôvo
Estado e designaró o doto po
ro instalação do respectivo Go
vêrno, depois de eleitos o As
sembléia e o Governador, nos
têrmos da Constituição Esta
dual e atendidos aquelas con
dições;

IV - o Estado será administrado
pejo Governador com a assis
tência do Conselho Territorial
até cumprir-se o disposto nos
incisos anteriores.

A.n. \3 - Q Super"lor "Tribunal Eleitoral,
dentro de 120 dias, contados da publicação
do regulamento desta Lei, expedirá instru
ções para o eleição dos membros dos Con
selhos Territoriais, Câmaras Municipais e
Prefeitos.

Art. 14 - O Tribunal de Contas da
União designará um funcionário de sua con
fiança para chefiar a contabilidade pública
de cada Territário, o qual colaborará com
o Conselho Territorial para os fins do n.o 11
do art. 1.0.

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na
dato do regulamento, que o Presidente da
República decretará para sua execução, den·
tro de 90 dias, contados de sua publica
çõo, revogadas os disposições em contrário.

Brasília, DF, 8 de junho de 1964. 
Aliomo r Baleeiro.

J"stificoçõo

1 - ORIGEM DOS TERRITÓRIOS
r~D~RÀ)':>

A anexaçõo do Acre por obra do Tra
tado de Petrópolis, em 1903, fêz surgir no
Brasil a figura do Território Federal, sem
condições jurídicos e políticos de Estado
membro. Como o Constituição de 1891 nada
dispusesse sôbre o assunto, entendeu-se que
o nova matéria competia ao legislador or
dinário e, em conseqüência, o Congresso ela
borou o Decreto legislativo 1'1.0 1. 18 1, de
25-2- 1904, regulamentado pelo Decreto nú
meTI,) 5. HI'õ, ele ;ulho daquele ano, poro or
ganização daquele Território.

Orientou-se o Congresso pejos precedentes
dos Estados Unidos, cujo Constituição tam
bém silenciara sóbre a situação dos Territó
rios, pois, ao tempo da suo promulQação, em
1787, constituíam os "Unorgonized Contj·
nental Territories", áreas mal habitadas por
índios, óreas essas que cada uma das 13 ex
corônias cederam à Uniõo, quando esta se
formou. Só mais tarde, com o aquisição da
Luisiana, portes do México, Alasca, Havai,
Cuba, Filipinos, Pôrto Rico etc., par compra
e conquista, surgiram os problemas constl·
tucionais levados ô Côrte Suprema dos EUA,
notodomente os "Insuror Coses" do fim do
século XIX, invocados pelo Cons. Rui Bar
bosa, no "Direito do Amazonas ao Acre Se
tentrional" (vaI. I, págs. 40 e seguintes).

Se a insPiração norte-americano se apre
sentava como a única roeional em 1904, em
reJação 00 Acre, que, pelo menos em parte,
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fôm território boliviano, embora habitado
por cidadãos brasileiros, nõo se segue porém
que sejam aplicáveis ao Brasil, sobretudo no
regime do Constituição atual, todos os prin
cípios do Congresso e do Côrte Supremo dos
EUA fixados para os Territórios comprados ou
cedidos "mcJnU militari" por outros países.
Essa repulsa a certa porte da doutrino ame
ricano do sécula XIX e comêça dêste se im
põe obviamente quanta aos Territórios do
Amapá, Rondônia e Roraima, que, sem qual
quer dúvida, foram integrantes de Estados
membros, dos quais os desmembrou o Decre
to-Lei ditatorial n.o 5.812, de 13-9-1943,
como antes o Decreto-lei n.o 4.102, de
9-2-1942 arrancara Fernando de Noronha a
Pernambuco. Pouco depois era publicado o
Decreto-lei n.o 5.839, de 21-9-1943, que
dispõe sôbre a administração dos Territórios
Federais do Amapá, Rio Branco, Guaparé,
Ponto Porõ e Iguaçu. O Decreto-Lei núme
ro 5.713, de 1943, dispôs sôbre o admi
nistraçõo de Fernando de Noronha. Como se
vê, o Acre, que fôra em parte solo estrangei
ro, ficou sob regime jurídico aportado, em
que se· previu até Cqmara Municipal (lei
número 366, de 30-12-1936).

2 TERRITÓRIOS FEDERAIS NOS EUA

Os atuais 50 Estados da Uniõo Norte
Americana representam dez vêzes o superfí
cie dos 1J Colônias originárias do sé
culo XVfff. Seria longo rememorar essa for
midável expansão no curso dum século e
meio apenas. Mos um resumo dos lances
principais, do ponto de visto político-jurídi
co, ilumino os contrastes entre a evolução
americano e a brasileiro na exponsão geo
gráfico e no estruturaçõo federal.

A primeiro conquista foi dirigido contra
os índios que senhoreavam de fato as terras
vizinl10s às ontigas Colônias. Nõo havia pro
blema jurídico mais denso e o Govêmo ad
miti0 um Govêrno autônomo das tribos mais
civilizados - "domestic dependents notions"
-, como ainda hoje o reconhece aos rema
nescentes dos Navajos, Pueblos e Cherokees
nas "reservotions" do Arizonas, New México
etc.

Depois o imperialismo se estendeu às co
lônias espanholas, francesas, russas, inglê
sos e aos Estados rebelados do México e
da Colômbia, envolvendo o problema da
convivência com habitantes de outros ra
ços, línguas, religiões e diversas tradições
políticas e jurídicos, ainda não-amadure
cidos para a prática efetiva do "self govern
ment", que não conheceram nunca.

A compro da Luisiana por Jefferson o
Napoleão suscitou inúmeros controvérsias 00

tempo, e Nicho/son, leoder daquele Presi-

dente no Câmara, declarou que os Territó'
rios adquiridos eram "possessões" e nõo por·
tes integrantes do sistema político federal.
Só Se integrariam nestes quando fôssem ad·
mitidos como Estados-membros na formo da
Constituiçõo. Sem os limitações desta, po
deriam ser administrados discricionàriamen.
te como Colônias, do mesmo modo que o
faziam os reis de Espanha ou França. O
Congresso passou a legislar sôbre tributa
ções e administração dos Territôrios sem as
peias constitucionais. Vulgarizou-se o fórmu
la: "o Constituição nõo acompanha a bandei
ra", isto é, um solo qualquer pode perten
Cer por compro ou conquista aos EUA sem
que estejam protegidos pela Constituição os
indivíduos nêle domiciliados. Essa doutrina
foi pacífica e geral, sobretudo no fim do sé
culo XIX, organizando o Congresso cada Ter
ritório como lhe parecia mais conveniente,
poro a gradual adaptaçõo à futuro admis
são como Estado, por meio do "enabling act"
e do "compact", isto é, lei e convênio que
dtfiniam os condições da "statehood".

A vitória sôbre o Espanha em 1898 com
plicou o problema com o cessõo de Cubo,
Pôrto Rico e Filipínas, centros produtores e
exportadores poro os mercados norte-ameri
canos, naturalmente interessados no supres
sõo dos direitos alfandegários sob o argu
mento de que já não eram mais solo es
trangeiro. Doi os "Insular Coses", mercê dos
quais o Côrte Suprema veio a interferir no
campo político, até então entregue 00 dis
cricionorisrno do Congresso e do Presidente
da República.

Cubo foi logo declarado independente com
os restrições do emendo ou cláusula Platt à
suo Constituição. O problema subsistiu duran
te muitos anos paro Havai, Alasca e ex-colô
nias espanholas. Num dos "casos insulares",
o Côrte Suprema dos Estados Unidos decidiu
que o Congresso nõo está vinculado à Cons
tituiçõo poro regular discricionariamente os
impostos dos Territórios cedidos pelo Espo
nha - Pôrto Rico, no espécie - cujos habi
tantes pelo diferença de concepções juridi
cos, costumes, modos de pensar etc., torno
vam impossível govêrno e justiça, no futuro
imediato, segundo os princípios anglo-saxões
(Downs Ven6l5 Bibvell, 182 U.S. 244, 1901).

Quem delinqüisse nessas "possessões" ou
"dependências" não poderia invocar o direi
to constitucional de ser julgado pelo júri, ain
da que cidodõo omericano (Bolzac V5 People
of Pôrto Rico, 258 U.S. 298, de 1923, Dorr
vs. United States, 195 U.S. 138, de 1904,
julgamento do jornalista por Tribunol Fe
deral em Monila, Filípinas; Havai V5. Mon
kichi, 190 U.S. 197, de 1903). Mas o "gran_
de júri" era direito do criminoso no Alosc;a
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depois de ele....ado o "unincorporated territo
ry" (Rasmussen ve...us U.S. 187 U.S. 516,
de 1904.

A razão é simples: "the innabitonts of the
insular possessions ore not citizens of the Uni
ted States unless it is so provided by Treaty
ar unless Congress extends citzenship to
them" (W. Munro: "The Government of the
U.S. - N.Y., 5.0 ed., 1950, póg. 532J. Só
um trotado ou lei do Congresso poderio elevar
o cidadão os habitantes ou súditos das cha
mados "possessões" .

Em conseqüência dos decisões "insular co
ses", o Côrte Supremo estabeleceu, em 1900,
o distinção entre "Territórios incorporados"
- havidos como portes integrantes dos EUA
- e "Territórios não-incorporados", isto é,
sujeitos ao discricionarismo do Congresso sem
as limitações do Constituição. Por essa época,
um constitucionalista autorizado classificou
os diferentes óreas em conformidade com a
discriminação da Côrte egrégia:

Territórios organizados: Arizona, Nôvo
México e Oklahoma;

Territórios ainda não organizadol: Alasca,
e Território Indiano;

Ponellóe. Insulares: Ilhas de Havaí, Pôrto
Rico, Filipinos (J.A. Woodburn; The Ameri
can Republic and its Government", N. Y.,
1903, póg. 362).

SOa Estados-membros, hoie, todos êles, ex
ceto Filipinas, elevado a república indepen
dente em 1946, e Pôrto Rico, erigido em
situação singlllar e "sui generis" de "Com
monweolth" (1952), nome oficial do País em
inglês, traduzido também oficialmente em
eSp<:lnhol como "Estodo Hbre asoôaoo" (Lei
600 do Congresso dos EUA, e Constitui
ção de Pôrto Rico - Cf. "L.a nueva Constit.
de P. Rico" - Univ. Pôrto Rico, 1954 
e os estudos sob o título de "Pôrto Rico 
A Study in democratic development" nos
"Annals of the American Academy of Poti
tical and Social Seience", janeiro de 1953).

Quando preferiu, o Congresso, ao invés de
legislar e decretar impostos locais dos Terri
tórios, cometeu às Câmaras Legislativas dês·
tes essas atribuições. Assim procedeu com
Pôrto Rico, Alosca, Havai e outros, antes de
elevar o primeiro o "Commonwealth" e os se
guintes o Estados-membros em 1959.

Atualmente, os Estados Unidos ainda pos
suem vórias "dependências" ou "non self-go
vernment Territories" (vórias ilhas do Pocí
fico e Coribe, como Samoa, Guam, Virgin etc.
e a zona do Canol do Panamá), A cidadania
americana e o direito de voto foi dado, em
1927 e 1936, oos habitontes dos ilhas Virgin,
e em 1950 aos de Guam. As demais sóo

administradas, umaS pelo Minístro cio Mari
nho, outros pelo do Interior, segundo legis
laçóo e tributação da Congresso.

Em resumo, a adminisfração e a tributação
dos habitantes dos vórios tipos de Terrlt6rios
e de "possessões" dos ElJA têm sido feito:

1.0) discricionàriamente, pelo autoridade
militar, desde o conquista ou cessão estran
geiro e até que o Congresso legisle ou rati
fique o tratado, por efeito dos "podêres de
fazer a guerra" e "concluir tratados" reco
nhecidos ao Presidente da República como
Comandante Supremo das Fôrças Armados.
(Huis vs. New York and P. Rico $treamship
Co.; Santiago VI. Noguera; Dooley VI. lJ.S. 
E também Woodburn, op. cit., pógina 378);

2.°) pelo Congresso, diretamente depois
que os "possessões" são adquiridas em de
finitivo;

3.°) por Câmaras Legislativos locais, quan
do o Congresso assim o estabelece e lhes
comete essa atribuiçóo, como ato preporat6
rio do admissão no rol dos Estados-membros.

Destarte, naquele poís, salvo como ex
pediente transitório durante o ocupaçóo em
guerra, nunca o tributação é decretado por
agente do Poder Executívo. Embora, nos "pos
sessões" "their inhabitants are not citzens of
the United States, but subjects", nas polavras
do WOODBURN, êsses súditos, que nõo sõo
cidadãos, só pogam tributos votados pelo
Poder Legislativo.

3. OS TERRITÓRIOS NA CONSTITUiÇÃO
DE 1946

A partir do Constituiçóo de 1934 - dife
rentemente dos Estados Unidos - os Terri
tórios integram a União, sob o égide do re
gime republicano representativo e federativo:

"A Nação brasileira, constituído pela
união perpétuo e indissolú....el dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Territ6
ríos em Estados Unidos do Brosil, mono
tém como formo de govêmo, sob ore·
gime representativo, o República Fe
derativo proclamada a 15-11-1889"
(art. 1.0 da Constituição de 1934).

E na direita em vigor:

liA União compreende, além dos Es
tados, o Distrito Federal e os Territó
rios" (Constituição de 1946, art. 1.0,
§ 1.0).

Por outro lado, a Uniõo decreta os impos
tos estaduais, previstos na artigo 19, Que de
vam ser cobrados pelos Territórios (art. 16).

Silente o Constituição a respeito do de
cretaçóo dos impostos municipais, previstos
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no art. 29 e Emenda n.O 5/1961, que devam
ser cobrados nos Territórios, segue-se logica
mente que O Congresso ou decretará ou or
ganilaró Câmaras Municipais que os de
cretem.

Nem poderá ser de outro modo, porque
"nenhum tributo será exigido ou aumentado
sem que a lei estabeleço, nenhum será co
brado em cada exercício sem prévio autori
loção orçamentário, ressalvada, porém, o ta·
rifo aduaneira e o impôsto lançado por mo
tivo de guerra" (art. 141, § 34).

Temos, entôo, que, no Brasil de hoje, não
há "possessões" ou "dependências", foro da
União Federal, onde a Constih.lição não
acompanho a bandeira, nem onde os hobi
'tantes são apenas súditos e não cidadãos.

Deixando de porte o Acre, que já é Es
tado, Vemos, histàricamente, Territórios que
semp.-e foram solos nacionais e que provêm
de Estados-membros, dos quais foram des.
membrados. Os que ali nasceram ou se domi
ciliaram eram cidadãos brasileiros com todos
os direitos e garantias constitucionais do arti
go 141 e que poderiam exercer o do voto
como os habitantes dos demais Estados.

Mais ainda~ diferentemente dos Estados
Unidos, onde os Territórios apenas escolhem
um porta-vol sem voto no Congresso, o Ama
pá, Roraima e Rondônia elegem dois depu
tados com as mesmas regalias dos demais
representantes dos Estados-membros.

Por outra lado, Se a Constituição distin
guiu expressamente, os Municípios dos Terri
tórios gozam da mesma autonomia que os
arts. 28 e 29 da Constituição asseguram aos
Municípios dos Estados-membros em relação
à administração próprio no que concerne ao
seu peculiar interêsse, especialmente a de
cretação de tributos de suo competência e or
ganiloção dos serviços públicos locais. "Mos
os seus Municípios (os dos Territórios) são
autônomos" <Waldemor Ferreira - "Histó
ria do Direito Constitucional Brasileiro",
1954, pág. 80J. O Município brasileiro re
cebe seu estatuto do Constituição Federal
e não dos Constituições estaduois, como su
cede no América do Norte. Não há neces
sidade de recordar o explanação histórico de
Castro Nunes, sôbre os contrastes entre os
municipalidades do península ibérica, que ins
piraram as nossos, e os do Grã-Bretanha, que
modelam os vários tipos de governos locais
norte-ame rico nos.

Em conseqüência, o art. 141 e §§ do
Constituição Federal aplica-se aos cidadãos
dos Territórios camC) aos cidadãos da Gua
nabara, São Paulo ou Brasília. Os tributos
deverão ser decretados no Amapá segundo o
mesmo rito jurídico-constitucional que vigora
na Bahia, Minas ou Rio Grande do Sul. Um

Municipio de Roraima, enquanto não con
vocar Câmara Municipal, sá poderá exigir
tributo se o Congresso Nacional o decretou
em lei e autorizou o cobrança dêle no orça
mento para o exercício em curso (art. 141,
§ 34. Vide, sôbre a precedência do orça
mento, a iurisprudência mais recente do
S.T.F., como, por exemplo, Recurso de Man
dado de Segurança n.o 8.861 na sessão de
13·1-1961, Rec. Mand. de Segurança n.o
8.881, n.O 8.981 e n.o 8.517, todos de
1961).

É por demais evidente que não podem pre
valecer contra a Constituição Federal os dis
positivos dos decretos-leis da Ditadura de
1937-1945, que admitiam nos Territórios,
como aliós no resto do País, a legislação e a
tributação por atos do Poder Executivo ou de
seus delegados locais.

A nosso ver, o Congresso poderá organi
zar Câmaras Municipais nos Territórios e in
vesti-Ias de poder tributário municipal, des
de que a art. 16 da Constituição só reservou
à Uniãa o competêncía legislativo paro im
postos do art. 29 naqueles mesmos Terri
tórios.

As mesmos razões jurídicos que converte
ram êsses diplomas em letra morta para as
Estados-membros, também os tornaram ca
ducos paro os Territórios, pois não há, no
Brasil atual, qualquer parte em que a Cons
tituição não acompanhe a bandeira: se o
selo é brasileiro, oi se aplicam os direitos e
garantias individuais do art. 141, inclusive
o § 34. Diverso dos Estados Unidos, o Brasil
não conhece o distinção entre "súditos" e "ci_
dadãos". Tonto mais Quanto não é lícito à
uniãa empenhar-se em guerra de conquis
to (art. 4.0 in fine>'

Não vigoro, a partir de 18 de setembro de
1946, por exemplo, o art. 9.° do Decreto
Lei n.o 5.839, de 21-9-1943, que dava com
petência aos Prefeitos dos Municipios em
Territórios <Como naquele tempo também nos
Estados) paro elaborar decretos-leis e soncio
ná-Ios, depois de aprovados pelo Governador.
Note-se, aliás, que "o criação de impostos e
taxas municipais", durante a Ditadura de
1937 o 1945, dependia de aprovação do
Presidente do República, que, então, se in
vestira dos funções de Poder Legislativo (De
creto-Lei n.° 5. 839, art. 21, que manda apli
car aos Territários o Decreto-Lei n.o 1.202,
de 8-4- 1939 e ainda, Decreto-Lei n.o 7.518,
de 3-5-1945, art. 1.0

, letra d, que dá novo
redação ao art. 32 do Decreto-Lei n.o 1.2021.
O decreto-lei do Prefeito, em matéria Tribu
tária, não passava de anteprojeto, que rece
bia eficácia jurídica pelo órgão que naquela
época detinha de fato o Poder Legislativo.

Outra aspecto relevante se encontra na
circunstância de que o Decreto-Lei núme-
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ro 5.839 não atribuía aos Governadores de
Territórios a competência de expedir decre
tos-leis (correspondente às leis materiais da
Constituição de 1946), e como alguns dêles
se arrogorom o legislor, o Ministério da Jus
tiça os censurou, anulando-lhes os atos ex
cessivos (Circular 43, Rev. Dir. Adm., vol. 1.°,
póg. 265); Cons. Negócios Estado n.o 664/54
e exposição de motivos do Ministro Agame
non Magalhães, no Diário Oficio', de 17 de
iulho de 1945).

Roia pelo truísmo assinalar que, depois
do vigência da Constituição de 1946, ad i.....
tar dos arts. l6 e 141 § 34 dela, e enquan
to as Cómoras Municipais dos Territórios nõo
forem convocadas, só o Congresso poderá le
gir.\or sôbre impostos municipais ou conva
lidar, por lei, decretos tributários acoso expe
didos por Prefeitos depois de 18-9-1946. A
aprovação do Presidente da República em
decretos-I eis tri butários poste ri ores a essa da
ta é uma simples excrescência jurídico pelo
vicio de inconstitucionalidade congênita. O
mesmo reparo se aplica o orçamentos muni
cipais que Prefeitos dos Territ6rios sanciona
rem com fundamento no art. 9.° do Decreto
Lei n.o 5.839-1943, quando já não tinham
qualquer competência legislotiva pelo adven
t;) da Constituição de 1946.

.4 - EDUCAÇÃO DEMOCRÁTICA DOS
TERRITÓRIOS

~ste projeto visa o três finalidades prin
cipais:

a) educar o povo dos Territórios para a
democracia, criando o espírito cívico
onde êle é mais sensível: no go
vêrno e nas tributações locois;

bl corrigir o inconstitucionalidade dos
impostos locais decretados pelo Exe
cutivo com evidente violaçõo do arti
go 141 § 34 do Constituição;

c) estabelecer um proceSso racional pa
rO elevação dos Territ6rios, oportuna
men~e, õ posiçõo de Estados-mem
bros, evitando os erros cometidos
quando Guanabara e Acre passaram
o gozar dessa condição de autono
mio.

Parece-nos grave contra-senso conceder aos
Territórios representação no Cômara dos
Deputados e não lhes dar uma palavra no
çovêrno local, que, salvo raras e honrosas ex
ceções, tem sido uma cópia daquele dos pró
consures mmanos que povoam os discursos e
cartas de Cicero.

Se imitamos os Estados Unidos no criaçéio
de' Territórios - porque nôo havia tradi
çõo nocional nem figurino melhor -, evite
mos o êrro da cópia incompleta. Saibamos

também organizar os Territórios, preparan
do-os gradativamente para o vida democráti
co, a começar pelo autogovêrna local. M(I;s
tarde, outro legisloçõo poderá ampliar a ou·
tonomia que, em embrião, resultaró dos Con·
selhos Territoriais eletivos.

Devemos habituar os cidadãos de prol ao
exercício da lideronça local e, sobretudo, à
fiscalização de seus Governadores na aplica
ção dos dinheiros públicos. Nesse sentido, o
projeto prevê que a direçõo da contabilidade
pública locol sairá das mõos do Governador e
passará às de comissário do Tribunol de Can
tas - verdadeiro "Comptreller and Auditor
General".

Os tributos municipais nos Territórios, por
fôrça do art. 141 § 34, 56 poderão ser exigi
dos mediante decretação e autorização orça·
mentário de Câmaras Municipais. Isso, aliás,
já fôra provido em lei, que nõo se cumpriu,
poro o Acre, h6 muitos anos. ~ tempo de sa
nar-se uma inconstitucionalldade calva.

Finalmente, há que se adotar a técnica
norte-americano do "enabling act" para ele
vação do Territ6rio a Estado-membro, de sor
te Que s6 se instale o Govêrno estadual autô
nomo depois de votada a ConstItuição e, efeI
tos segundo esta, o Governador e os Depu
tados estaduaiS.

Quando Guanabara e Acre, recentemente,
foram inaugurados como Estados-membros,
houve a onômala situaçõo de Estados em ple
no autonomia sem constituições, nem Exe
cutivo e Legislativo eleitos.

O bom-senso recomenda que se faço a
Constituiçõo e elejam-se A,ssembhHa e Go
vernador antes de dec:larar-se instalada o Es
tado. Assim se fêz sempre noS Estados Unidos
e ainda h6 pouco ocorreu com o Alasca e o
Havei: os eleitores obtiveram Q c.ol'wo<:.a
çôo duma constituinte (Convention), que ela
borou a Constituição. Esta foi remetida pelo
Governador Federal do Território ao Presiden
te, que a encaminhou 00 Congresso.

Entende-se l'1aquele país que e lei de ad
missão de novos Estados, isto é, o "enobling
act", pode condicionar a concessão e certos
deveres do nova unidade. Esta, depois de
admitida, entretanto, é livre de recusar-se
e tais condições, se nõo resultarem da Cons
tituição.

Exemplo típico é o de Oklahoma, que lo
grou obter admissõo em 1906, contanto que
n50 mudasse suo Capital, Guthrie, entes de
1913. Em 1910, o T\ÔVO Estado transferiu
sua capital para Oklahoma City. Entende... a
Supremo Côrte que "os disposições constltu
donais relativos à admissão de novos Es
tados nõo são imperativas, mas poderõo ser
exercidos discricionàriamente" pelo Congres
so, que pode ímpor <:ondições ao Territ6rio
postulante. Mas, depois de admitido, o nôvo
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Estado pode impunemente interromper o cum
primento dessas condições. (Coyle versus
Smith, U.S. 221-559, de 1910.

Que essas condiçoos podem ser morali;za
doras se vê no caso de Utah, onde os mór
mona haviam introdu;zido a poligamia sob ins
pirações de suo seita religiosa.

Apresentando ~sse projeto, buscamos ferir
a atenção do Congresso para importante pro
blema. Não só pedimas a colaboração dos
nabres Deputados familiari;zados com O vida
dos Territórios, mos desefamos que o ilustre
homem público, a quem foi entregue, em boa
hora, o Ministério da Justiça, aceite a inicia
tiva como sugestão para trabalho melhor e
mais completo do Executivo. Tolve;z seja a
hora do Estatuto dos Territórios.

Brasília, D.F., 8 de junho de 1964. 
Aliamor Bareeiro.

~ste projeto se encontra nas Comissões
competentes da Câmara dos Deputados. (11)

Na mensagem, do Presidente Costello
Bronco, ao Congresso Nacional, por ocasião
da abertura da Sessão Legislativa de 1965,
encontramos na parte referente a Territórios
Federais o seguinte:

H Ao serem examinadas as situações re
gionais, nãa deveremos omitir a admi
nistração dos Territórios federais, ho{e
integrada no Ministério poro o Coorde
nação dos Organismos Regionais.

AMAPÁ

o Governador do Amapá encontrou os
diversos setores do Govêrno do Territó
rio pràticamente paralisados ou em si
tuação caótica: Divisão de Saúde sem
direção; Divisão de Educação e Produ
ção completamente desorganizada; Divi
são de Obras totalmente paralisado;
Serviços Industriais, Serviço de Nave
gação do Amapá e Serviço de Rádio e
Imprensa relegados ao abandono, a Su
perintendência do Abastecimento nóo
preenchia os Suas finalidades; apenas o
Serviço de Geografia e Estatí stica es
tava funcionando regularmente.

No setor de saúde, o Govêrno conseguiu
que o Conjunto Hospitalar de Macapá
passasse a funciono r com tôdas as suas
alas: Pavilhão Central, Maternidade, Pa
vilhão de Tuberculose e Pavilhão de Pe
diatria. Os postos médicos do interior,
paralisodos por falta de pessoal, passa
ram a ser atendidos por médicos, den
tistas e enfermeiros transportados, pe
riodicamente, por avião.

No setor de educação foram adotados
vórias providências, tais corno; amplia
ção da rêde de ensino primário, com

recuperaçõo de prédios escolares, aber
tura de novos classes e contratação de
prafessõres; reali;zaçóo de cursos poro
professôres; organização dos serviços de
biblioteca; instalação de Ginósio Rural
no Município de Macapó etc.

ROND6NrÁ

A ação do Govêrno de Rondônia con
centrou-se na recuperação do Territó
rio: recuperação material, administrati
vo e moral.
Não procurou o Govêrno iniciar obras
novas, mas aplicar os recursos de que
dispunha no prosseguimento, recupera
ção e manutenção das obras e serviços
existentes.

Dentro dêsse programo, ampliou dois
grupos escolares e o Escola Normal; re
cuperou uma Enfermaria para mulheres
no Hospital São José; executou obras de
manutenção em escolas, grupos escola
res, ginásio, maternidade, leprosário,
prédio do Serviço Radiotelegráfico e ou
tros prédios do patrimônio do Terri
tório.

RORAIMA

O Gavêrno de Roraima, dispondo tam
bém de poucos recursos, procurou dor
maior atenção o dois problemas: o de
saúde e o habitacional.

O Hospital de Boa Visto, que fôra dado
como inaugurado em 1958, mos nunca
funcionara, mereçeu especial atenção
do Govêrno. Foi recuperado o Pavi
Ihõo existente e tiveram prosseguimen
to dois outros pavilhões. Ao mesmo tem
po, o Govêrno de Roraima desenvolveu
tremendos esforços para levar médicos
paro o Território, de ve;z que o seu
Quadro estava quase totalmente des
falcado dêsses profissionais.

Examinado o problema habitacional, ve
rificou o Govêrno de Roraima a inexis
tência naquela Unidade da Federaçãa,
de casas paro alugar e, também, que as
que pertenciam 00 Govêrno haviam sido
vendidas. Acresce que os que se benefi
ciavam com os terrenos aforados pela
Prefeitura nõo vinham cumprindo as
obrigações contratuais. A revisão dos
aforamentos resultou em intimação aos
proprietários, poro que construíssem
imóveis ou benfeitorias, sob pena de per-

(17 )0 Deputado Geraldo Freire, Relator dêsse
projeto na ComlSElão de Constituição e
Justiça, sol1cltou com o apoio da Comls
sio audiência do Ministério da Justiça e
Negocies Interiores (DCN - Seção I 
30-4-65) .
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derem seus direitos. A medido surtiu O

efeito desejado e oitenta residências es
tão sendo construídos em Boa Visto.

o Ministro Cordeiro de Farias, em entre
vista 00 Jornal "Estado de São Paulo", de
1.° de julho de 1965, sôbre os atividades
de suo posto, declara no porte referente o
Territórios Federais:

"A principal meto atingido, em 1964,
foi o levantamento completo de seus
acervos e a recuperação dos mate
riais encontrados. Esta fase foi pre
paratório para os objetivos do ano em
curso." O Ministro afirmou que "quan
do o Amapá tiver infra-estrutura ener
gético de transportes poderá incluSive
obter a suo autonomia. O problema do
eletrificação jó está em estudos no sua
parte técnico pelo Ministério das Minas
e Energia, considerando o aproveita
mento patenciol da Cachoeira de Pare
dão, enquanto o problema de transpor
tes está na fase de entendimentos fi
nais com o Ministério da Viaçõo. Rorai
ma, segundo a Ministro, "está comple
tamente desligado do resto do País, o
que obriga o Território a ligar-se eco
nômicamente à Guiana Jnglêso e à Ve-

nezuelo até poro a aquisição de gêneros
de primeiro necessidade, tomando-se em
conta que aquêles países pagam cinco
vêzes mais pela come bovina do que
o própria Brasil, sendo o gado bovina
o principol fonte econômico de Roraima.
O seu problema de escoamento é gra
ve, pois só pode ser feito através de
Manaus e durante as chejos, ou seja,
três meses por ano.

As soluções paro o problema singular
de Roraima - disse o Ministra - 'Ié
sem dúvida o incrementaçõo do camêr
cia com os outros paí ses, criando-se
meios de escoamento pora facilitar a
importação dos produtos necessários ao
Território e à expartaçõo de come bo
vina. O desenvolvimento do região, a
seu ver, estó prêso à exploraçõo racio
nal e intensiva do cassiterita, da qual
parece haver enormes jazidos, e o con
clusão do Rodovia Brasilio-Cuiabó
Pôrto Velho" .

Para melhor conhecimento, no tempo e no
espaço, de dados comparativos dos Territórios
entre si e dêstes em relação aos Estados da
Federação, publicamos os grófiCOs que se
seguem:

ESTUDO COMPARATIVO DE DIVISA0 TERRITORIAL DO BRASIL

Quadro (18)

Evolução da Estrutura da Organização Nacional

Divisão Polftlca - 1534/1945

UNIDADES POLtTICAS

SécuJo XVIII f I Capitania.s .

l Colônia .

Provlncias

. . . . .. Provincias .
r ProvÚ1cias .

....... ~

t I Município Neutro .

Estados .

Brasil República Séculos XIX e
7

1

Xl

19
20

1

20

1

14
15

1

19

Deslgnaçio

Donatários .
Donatários ou Capitanias

Colônia .

Distrito Federal .

-- ---------~--

I N.-

Territórios .

rXXi

f.:pocas

Século XVI .

Século XVII J
l

Regimes Políticos

r
Brasil Colônia ~

l

BTlI.SÜ REúno ...... " ........... Séeulo XIX

{ I:

Reinado
J

Século XIX
Brasll Império

Reinado l Século XIX

Brasil Vice-Reino

(IBl OCéllo Medeiros - "AdmlniBtraçlo Territor1al" - pAgo 71.
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AREA, POR UNIDADES DA FEDERAÇAO E EXTENSAO DA LINHA DIVISÓRIA

AREAS, SEGUNDO AS REGiõES FISIOGRAFICAS POR UNIDADES DA FEDERAÇAO

Regióes Fisiográficas e

Unidades da Federaçio

A R E.o\.
-~_. Tot~;-~- --I-'~---:;--·~

Krn2 I
I

Norte

Rondônia .
Acre """""""""""""""""""
Ama:.:onas .
(Litígio Am32:onas-Para) .
Roraima .
Pará .
Amapá .

Nordeste

Maranhão .
Piaui , .
(Litígio Piauf-eeará) .
Ceara ., .
Rio Grande do Norte .
Paralba .
Pernambuco , .
Alagoas .
Fernando de Noronha .

Leste

Sergipe .
Bahia , , .
Minas Gerais .
(Litígio Minas-Espfrito Santo) , ..
Espirito Santo .
Rio de Janeiro , .
Guanabara .

Sul

São Paulo .
Paraná .
Santa Catarina , .
Rio Grande do Sul .

Centro· Oeste

Mato Grosso , .
Goiás .
Distrito Federal .

RESUMO

Norte ..
Nordeste ,., .
Leste .
Sul .
Centro-Deste .

BRASIL

243.(144
152.589

1.564.445
2.680

230.104
1.2413.042

140.276

328.663
250.934

2.614
148.016
53.015
56.372
98.281
27.731

26

21.994
561.026
583.248

10.153
39.368
42.912
1.365

247.898
199.554
95.985

282.184

1.231.549
642.092

5.814

3.581.180
965.652

1. 260. 057
825.621

1.879.455

8.511.965

2,86
1,79

18,38
0,03
2,70

14,66
1,65

3,86
2,95
0,03
1,74
0,62
0,66
1,16
0,33
0,00

0.26
6,59
6,85
0,12
0,46
0,50
0,02

2,91
2,34
1,13
3,32

lU7
7,54
0,07

42,07
11,35
14.80
9.70

22.03

100.00

(l9) Anuário Estatístico do BrasiJ - 1964 - IBGE.



ESTADO DA POPULAÇÃO

POPULAÇAO ESTIMADA, SEGUNDO AS REGIOES FISIOGRAF'ICAS E AS UNIDADES DA FEDERAÇAO - 1960/70 (20)

POPULAÇAO (1,000 ha.bita.ntesl. estimada em 1.° de setembro
Regiões Fisiográtic3ll ~Ree.m--I-- -

I I I
-]-_.~------

-_. ------

!
I I
I

I Ie Unidades da seada ,

I \
Federa.çio em 1961 \ 196Z I 1965 19M 1965 196&

I
1967 1988

I
1969 1970I i i1-9-1960 ' I

I
,

(1) I I

i
I

I
\ !

! I
Norte I I

I I !I
Rondônia ,.,.,., ..... 71 75 80 I 85 91 97 I 103 110 117 124 132
Acre ................. \60 165 171 176 182 187 193 200 206 212 219
Amazonas ............ '122 744 768 792 817 I 843 870 893 926 956 986
Roraima ... _......... 29 31 32

I 34 35 37 39 41 43 45 47!
Pará ................. 1 551 1 598 1647 1 697 1 749 I 1 802 1 857 1 914 1 973 2 033 2 095
Amapá _.............. 69 73 77 82 87 92 97 103 109 116 123:

I

Nordeste ,
I I

I I !

Maranhão ........... I ! ;
2493 2603 2718 I 2839 2965 3097 3234 3 378 3 528 3685 3849

Piaui ................ 1 263 1 285 1306 I 1 329

I
1 351 1 374 i 1 397 1 421 1445 1469 1494I

I
Ceará ................ 3338 3404 3 472 I 3 540 3611 3682 3 755 3830 3 906 3983 4062I
R. O. do Norte ....... 1 157 1 176 1 195 I 1 214 1 234 1 254 1 274 1 294 1 315 1 337 1 358,
Parafua .............. 2 018 2 M9 2080 i 2112

I
2145 2177 2 221 2245 2279 2314 2349

Pernambuco ......... 4 137 4 214 4292 4372 4453 " 536 I 4620 4706 4793 4882 4 973
I I

Alagoas .............. 1 271 1 289 1 307 I 1 325 1 343 1 362 ! 1 380 1 399 1 419 1 439 1458
Fernando de Noronha 1 1 2

I
2

I
'I 2 I 2 2 S 3 3

I
II

""..o

:I'

~

~
~

~

i
.."

'2
~

~
~

~
iii

S
;:
....



POPULAÇAO (1.000 ha,bltantes), estimada em 1.0 de setembro
Regiões FisiogJ'áficas Rec - -- .--- ..-,--------~ _.. ,----,----c------

e Unidades da ;:r-
Federação ~ma 1961 1962 1963 1964 1965 1966 1967 1968 1969 1970

1-9-1960
I

I I I ' I

Leste I I I

Sergipe 760 772 784 I 796 809 821 834 847 860 874 887
Bahia.. .. .. .. 5 991 6 111 , 6 234 6 359 6 487 6 617 6 750 6 885 7 024 7 165 7 309
Minas Gerais 9 798 10 018 ' 10 242 10 471 10 705 10 945 11 189 ' 11 440 11 695 11 957 12 224
Serra dos Aimorés 384 418 455 496 540 588 640 696 758 825 899
Espírito Santo 1 189 1 225 1 263 1 302 1 343 1 384 1 427 1 471 1 517 1 564 1 612
Rio de Janeiro .. 3 403 3 532 3 667 3 807 3 952 4 103 4 259 4 422 4 591 4 766 4 947
Guanabara 3 307 3 410 3 517 3 627 3 740 3 857 3 977 4 102 4 230 I 4 362 4 498

Sw I

São Paulo. . . . . . .. . . . . 12 974 13 414 13 868 14 338 14 824 I 15 326 15 845 16 381 I 16 936 I 17 509 18 102
Paraná 4 278 4 581 4 905 5 253 5 625 6 024 6 450 6 907 7 397 i 7 921 I 8 482
Santa Catarina 2 147 2 214 2 282 2 353 2 426 2 502 2 579 2 659 2 742 i 2 827 I 2 915
R. Grande do Sul 5 449 5 588 5 731 5 878 6 028 6 182 6 340 6 502 6 668 I 6 839 I 7 014

! I
Centro-Oeste ,

Mato Grosso 910 960 1 013 1 068 1 127 1 189 1 254 1 322 1 395 1 471 1 552
Goiás. ,.............. 1955 I 2045 2 140 I 2239 2343 2452 2565 2684 2809 2939 3075
Distrito Federal 142 . . . . . . _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _. . . . . . . . . . .

RESUMO

Norte ... . . . . . . . . . . . . . 2 602 2 686 2 774 2 864 2 957 3 054 3 153 3 256 3 362 3 471 I 3 534
Nordeste 15 678 : 16 012 16 354 16 703 17 059 , 17 423 17 794 18 174 18 562 18 958 19 362
Leste 24 823 ' 25 476 26 135 26 812 27 507 , 28 219 28 950 29 699 30 468 31 257 32 067
Sul 24848 25768 26722 27712 28738 29802 30906 32050 33237 34468 35744
Centro-Oeste 3 007 3 169 3 340 3 520 3 710 3 910 4 121 4 343 4 578 4 825 5 085

BRASIL 70 967 73 088 75 271 77 521 79 837 82 222 84 679 87 209 89 815 92 499 ! 95 262

! I

(20) Anuário Estatfstico do Brasíl - 1964 - IBGE.

U)
m
-1
m
~
lllI
:JI:J
O

>O
, I O-

'"

w

""...



342

COMPET(NCIA DOS GOVERNADORES DOS
TERRITÓRIOS PARA DECRETAR

PRISÃO ADMINISTRATIVA

o Deputado Geraldo Freire, na sessão de
12 de agôsto de 1965, apresentou à Cômara
das Deputados o seguinte Projeto:

PROJETO
N.o 3.050, DE 1965

Dá nova redaçõo ao art. 1.° do De

creto-Lei n.o 3.415, de 10 de julho de
1941, que di.põe .ôbre a pri.ão admi.
nistrotiva e sôbre o depósito e guarda
dos bens apreendidos aos ac:usodos de
c:rimes c:ontro a Fazendo Nac:ional.

(Às Comissães de Constituição e Justiça
e de Serviço Público.)

O Congresso Nacional decreto:

Art. 1.° - O art. 1.0 do Decreto-Lei
n.o 3.415, de 10 de julho de 1941, passo
o ter o seguinte redação:

"Art. 1.° - Aos Ministros de Estado,
00 Diretor-Geral do Fazendo Nacional,
aos Governadores dos Territórios Fe
derais, aos Presidentes de Autarquias
Federais, e, nos Estados, aos Chefes das
Repartições Federais que mondem pren
der administrativamente todo e qualquer
responsóvel pelos valôres, dinheiro e ma
teriais sob o guarda da Fazenda Na
cional ou o esta pertencentes, nos casos
de alcance, remissão ou omissão em fa
zer os en tradas ou entregas nos devidos
prazos e nos casos de desvio de mate
riais, também compete decretar o prisão
administrativa dos que, por qualquer
motivo, se apropriarem do que pertenço
00 patrimônio público ou esteja sob a
guardo dos autoridades fazendórias e o
de quem, sendo ou nôo sendo funcioná
rio publico, haja contribuído, material
ou intelectualmente, paro o execução ou
ocultação dêsses crimes.

Parágrafo único - Em se trotando de
valôres e próprios dos Estados, igual
competência é conferido aos Governado
res e Secretários, em relação o servido
res estaduais, nos casos previstos neste
artigo."

Art. 2.° - Revogados as disposições em
contrário, esta Lei entrará em vigor no doto
de suo publ icaçõo.

Justificação

O projeto procuro corrIgir omissães ocorren
tes no art. 1.° do Decreto-Lei n.O 3.415, de
10-7-41, relativos aos Governadores dos Ter
ritórios Federais, Presidentes de Autarquias
Federais e Governadores dos Estados, êstes
contemplados no parágrafo único do presente
projeto.

No que tange aos Governadores dos Terri
tórios, lamentóvel experiência vem demons
trando o necessidade de melhor se resguar
darem os cofres publicas contra os constan
tes abusos lesivos 00 patrimônio públiço,
quando cometidos pelos Prefeitos dos Municí
pios dessas circunscrições. A jurisprudência
dos Tribunois, iterativomente, vem entenden.
do que oos Governadores dos Territ6rios Fe
derais falece competência legal para decre
tar prisão administrativo dos Prefeitos de suo
jurisdição. Ocorre, todavia, que êsses Prefei
tos são meros delegados dos Governadores,
nomeados por decreto dêstes.

Não hó, portanto, como identific:ó-Ios, ju
ridicamente, com os Prefeitos dos Municípios
estaduais, poro que nóo se deva atender à
competência dos Governadores no decretar o
prisõo administrativa de servidores do seu
govêmo, passíveis de SQnções penais por cri
mes contra os cofres públicos. Deixar essa
medido como exclusiva e indeleg6vel atribui
ção do Ministro de Estado é procrastinar o
defesa da ordem público, permitindo o fuga
de peculatários e quejandos, e estimulondo-os
à ação ominoso.

Na atualidade, esso omissão vem servindo
de fundamento o sucessivos concessões de
"habeas corpus" a Prefeitos corruptos. Pelo
que não hó de constituir argumento ali ter·
rarem o afirmativo de que os Governadores
dos Territórios Federais estão desarmados po
ro a urgente e eventual defeso do munlll pú
bUço no seu próprio reduto.

No todo, o projeto não altero O relação
fundamental do art. 1.° do mencionado
deçreto-Iei, limitando-se a incluir no elenco
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dos autoridades anteriormente relacionados os
Governadores dos Territórios, 05 Presidentes

de Autarquias Federais (órgãos criodos e
regulamentados mais recentemente), bem co
mo os Governadores e Secretários de Estado
em relação o servidores estaduais,

Ocioso dissertaçc50 em tôrna do óbvio seria
formular justific::ativa poro o exercido do
suprodito competência por parte dos Gover
nadores e Secretários de Estado e dos Presi
dentes de Autarquias.

A parte inovado, como de resto tôda o
redação do artigo, que se nos afiguro desa
tualizado e c::anfusa, poderá ser melhor e
mais sàbiomente emendado no Congresso Na
cional, valendo mais o iniciativa ora propos
to paro o correção dos lac::unas e do próprio
texto daquele decreto-rei de 1941.

Solo dos Sessões, 14 de julho de 1965.
- Gerclldo Freire.

PROCURADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL

C6pio Glltântic;a

Armas do República - Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores - Proc::. número
18.408/65 - Prisõo Administrativ';l, Auto
ridade competente. Inexistência de podêres
implícitos dos Territórios. - O Exm.o Senhor
Procurador-Geral do Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios comunic::a ao eminente
titular desta Secretario de Estado, em radio
grama, que: "venerando acórdão proferido no
"Habeas Corpus" impetrado em favor ex
Prefeito Município Co racarai decidiu que
Governadores Territórios nóo têm qualidade
decretar prisão administrativo pt Como nos
Territórios não h6 outro autoridade hieràr
quicamente superior Prefeito vg chega-se con
c1usõo que ditos Territórios estão desarma
dos poro defender administrativamente cofres
públicos pt". E conclui; "Penso todavia
Que seria aplicável teoria podêres impl ícitos
legislação referente prisão administrativo ex
tensíveis portonto aos Governadores dos Ter
rit6rios pt Seja como fôr e apenos paro casos
futuros vg tomo liberdade submeter proble
ma 00 douto e aoolizado exame de Vossa
Excelência pt." 2 ~ Determino a Consti-

tuição Fedeml, no art. 141, § 20, que "nin_
guém será prêso senão em flogronte delito
ou por ordem escrito do autoridade compe
tente, nos casos expressos em lei". 3 - En
sino Pontes de Mirando que: "O conceito
de autoridade competente é dado pelos leis
processuais e, no tocante às discrirr,inoções
ligadas à organização judiciória, pelo res
pectivo lei. Temos aí duas legislações, a
geral, ou federal, e a local. Poro se determi
nar o competência, é preciso que intervenl1a

a lei, conforme o sentido que tem no Cons
tituição de 1946". (Comentários à Consti
tuição de 1946, 2. 0 ediçõo, voJ. V, pógina
207.) 4 - O Estatuto dos Funcionários
Públicas Civis da União, aplicável aos fun
cionários dos Territórios, nos têrmos expres
sos de seu art. 1.°, preceituo, no pertinente
à prisão administrativo, o seguinte: "Art.
214 - Cabe 00 Ministro de Estado, ao
Diretor-Geral do Fazendo Nacional, aos
diretores de repartições federais, ordenar
fundamentalmente e par escrito a prisão ad·
ministrativa do responsável por dinheiros e
valôres pertencentes à Fazendo Nacional ou
que se acharem sob o guarda desta, no caso
de alcance ou omissão em efetuar os entra
das nos devidos prazos. - § 1." - A auto
ridade que ordenar o prisão comunicará ime
diatamente o foto à autoridade judiciária
competente e providenciará no sentido de ser
realizodo, com urgência, o processa de to
mada de contaS. - § 2.° - A prisão ad
ministrativo não excederá de 90 dias."
4 - A Lei 1'1.0 3.415, de 10 de julho de
194 J, Que dispãe sôbre o prisão administra
tivo, estabelece, no art. 1.°: "Art. 1 ,0 _

Aos Ministros de Estado, 00 Diretar-Geral do
Fazenda Nacional e, nos Estados, oos chefes
dos repartições federais que mondem pren
der administrativamente todo e qualquer res
ponsável pelos valôres, dinheiros e materiais
sob o guardo do Fazendo Nacional ou Q esta
pertencentes, oos cosas de olcanc::e, remissão
ou omissão em fazer os entrados ou entregas
nos devidos prazos e nos casos de desvio de
materiais, também compete decretar o priSÓ;l
administrativo dos que, por qualquer modo,
se apropriarem do que pertença ou es
teja sob Q guardo do Fazenda Nacional ou
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a de Quem, sendo ou não sendo funcionário
público, haja contribufda, material ou inte·
lectualmente, poro o execuçõo ou ocultação
dêsses crimes." 5 - Comentando êsse di
plomo legal, e após ressaltar que o copoci
dade poro decretar prisão administrativa é
outorgado por lei ordinário e que, no assunto,
não há jurisdição delegado, em virtude de
comissõo ou prerrogativa pessoal, assim se
expresso Marcelo J. Unhares: "A legislação
discrimino, de longo dota, os autoridades que
exercem o ato em razão de seu ofício, com
preendendo sempre tratar-se de temo estrito,
indelegável. O Decreto n.o 657, de 1849;
o Lei n.o 221, de 1894; o Decreto-Lei
n.o 1.713, de 1939, e, finalmente, o Decreto
Lei n,o 3.415, de 1941, para nos referirmos
à legislação de maior importôncia no tempo,
dão como autoridades competentes poro de·
cretar o prisão administrativo no setor fe
deral; aI no Capital Federal: 1 - o Ministro
do Fazendo, o que correspondia o cargo de
Presidente do Tribunal do Tesouro, ao Tem
po do Império; 2 - o Diretor do Fazenda
Nacional; 3 - os Ministros de Estado, a
que estão subordinados as diversas dependên
cias do União e, muito especialmente, os
autarquias institucionais e as entidades pora
estatais; b) nos Estados: 1 - os chefes de
repartições federais, cujos funções correspon
diam, no sistema da legislaçéo anterior, às
dos Inspetores de Tesouraria, de Alfóndega,
hoje nos mãos dos Delegados Fiscais." (Na
ture:la, Fins e Efeitos do Prisão Administrati
va, Belo Horizonte, 1953, página 46.)
6 - QueJnto à competência nos Estados e
nos Municípios, para decretar prisão admi
nistrativa, ensino o festejado monagrafisto:
"No que toca aos Estados e oos Municípios,
e atendendo a Que suo competência abrange
todo o poder Que lhes não é, expresso ou
implicitamente, recusado pelo Constituição
Federal, e desde Que integronte do sistema
estatutário próprio, ou decorrente de outro
diploma, a prisão adminis'ra'ivo, em defesa
de seu patrimônio, pode ser decretada pelos
autoridades superiores, ou mesmo subalter
nas, mas sempre aquelas a Que os normas se
referirem de moda expresso, vedada tôda e
qualquer delegação que não decorro de leí.
Via de regra, nesse ambiente mais restrito,
a competência é atribuída aos Secretários
de Estado, nos unidades federadas, e aos Pre
feitos, nos Municípios" (ob. cit., pág. 48).
7 - Omissa é o lei quanto aos TerritórioS
Federais e, em se tratando de matéria "stric·
tissimi juris", é inadimissível falar-se podê
res implícitos na competência dos Governado·
res dos Territórios. No silêncio do lei, o con
clusão unica é O de que os Governadores dos

Territórios não têm çompetência paro decre
tar prisóo administrativo, o Constituição Fe
deral postula, poro a prisão administrativo,
ordem escrito de autoridade competente, nos
cosas expressos em lei. ~ necessório lei for
mar, outorgando competência à autoridade.
Não há Que se presumir ou dessumir, inferir
ou deduzir onde há mister competência ex
presso, 8 - O argumento "ad terrorem",
segundo o quol, à falto de autoridade hieràr
quicamente superior aos Prefeitos Municipais,
com competência poro lhes decretar a prisão
administrativa, levo o concluir que os Terri
t6rios estão desarmados para defender admi·
nistrativamente os cofres públicos, é de todo
em todo irrelevante, ele jure constituto. Des
de que se torne necessário o prisão adminis
trativo de qualquer Prefeito Municipal dos
Territórios Federais, paderá o respectivo Go
vernador solicitá-Ia ao titular desta Posto,
fundamentodamente. E, se justificada, a pri
sóo será decretada. Néo é preciso que o fun
cionário a ser prêso administrativamente es
teja hieràrquicamente subordinado à autori·
dade Que decreta a prisão administrativa.
Bosta que se atente paro o redação do
ar'. 214 do Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis do União; do art. 1,° do Decreto
Lei número 3.415, de 10 de iulho de 1941;
e também do Lei n.o 830, de 1949, que
outorgo competência 00 Tribunal de Contas,
9 - Organizado o Ministério do Interior,
em cuia estrutura administrativamente se
integrarão os Territórios Federais, nenhuma
dúvida haverá de Que 00 titular dessa Secre
tario de Estado caberá decretar o prisõo ad
ministrativa de funcionários públicos dessas
unidades federativos. Antes, não. 10 
Face ao exposto, O meu parecer é no sentido
de Que os Srs. Governadores das Territórios
não dispõem de competência poro decretar
prisão administrativa, cabendo-lhes, Quando
Q iulgorem necessári<:l, solicitá· lo, fund<:l
mentadamente, 00 Exm.o Senhor Ministro do
Justiça e Negócios Interiores. - Sub een
sura. Rio de Janeiro, em 21 de junho de
1965. - (o) Paulo Fernandes Vieira 
Assistente Juridico, respondendo pelo Re·
presentação da Consultoria Jurídico - Se
cretaria Administrativa, em 24 de junho de
1965. Confere; (o) J. M. Bispo. - Con
forme: Assinatura ileglvel. - Visto S. G,
Sicon.

Contere com o original. - R.aimunda Àr
ruda - Chefe da Mecanografia. Visto: Ua
Honielo Severo de Souza - Chefe do Secre
tario Administrativa do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, em substituição.
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LEGISLAÇÃO CITADA

O art. l.O do Decreto-Lei número 3.415,
de 10 de julho de 1941, está publicado no
"Vademecwn Forense", pág. 1.371, com a
seguInte redação (textual):

"PRISAO ADMINISTRATIVA
NO PECULATO

DECRETO-LEI N.o 3.415, DE 10 DE
JULHO DE 1941

Dispõe sôbre 8. prisão administrativa e
sôbre o depósito e guarda dos bens
apreendidos &Os aeusados de crimes
contra a Fazenda Nacional.

Art. 1.° - Aos Ministros de Estado, ao
Diretor-Geral da Fazenda Nacional e,
nos Estados, aos Chefes das repartições
federais que mandem prender adminis
trativamente todo e qualquer responsá
vel pelos valôres, dinheiro e materiais
sob a guarda da Fazenda Nacional ou
a esta pertencentes, nos casos de alcan
ce, remissão ou omissão em fazer as
entradas ou entregas nos devidos prazos
e nos casos de desvio de materiais, tam
bém compete decretar a prisão admi
nistrativa dos que, por qualquer modo,
se apropriarem do que pertença ou es
teja sob a guarda da Fazenda Nacio
nal e a de quem, sendo ou não sendo
funcionário público, haja contribufdo,
material ou intelectualmente, para a
execução ou ocultação dêsses crimes."

CRIAÇÃO DE NoVO TERRITóRIO

Encontro-se em tramitação na Câmara dos
Deputados o seguinte proposição (21);

PROJETO

1'01.° 3.144, DE 1965

Crio o Território do Juruá, desmem
brado do Estado do Acre, e dá outras
providências.

(DO SR. MÁRIO MAIA)

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de
Serviço Público e de Finonças)

O Congresso Nacional decreto:

Art. 1.0 - Fico erigido em Território,
destacado do atual Estado do Acre, o área
geógráfico compreendido pelos Municípios de
Cruzeiro do Sul, Torauocá e Feijó, em um to
tal de 73.043 km'.

Par<Ígrafo unico - A novo Unidade Fe
deral assim criado receberá o nome de Ter
ritório do Juruá.

Art. 2.° - A composição político-admi
nistrativo do Território criado por esta lei
será regido por lei especial o ser aprovada
pelo Congresso Nacional, consubstanciado na
Projeto de lei n ,0 2.047, de 1964, de auto
ria do nobre Deputado Aliomor Baleeiro.

Art. 3.° - O pessoal do União Federal
do extinto Território do Acre, cedido ao Es
tado do Acre, conforme o Lei n.o 4.070, de
15 de junho de 1962, servindo nos Municí
pios de Cruzeiro do Sul, Torauacá e Feijó,
passará automàticomente à disposição do
nôvo Território, na doto da promulgação
desta Lei.

POr<Ígrofo único - Os próprios e Serviços
do ex-Território do Acre, sediados nos refe
ridos Municipios e passados 00 domínio do
Estado, por fôrça da lei citado neste artigo,
reverterão 00 dominio da Uniôo e serôo pos
tos à disposição do administração do Terri
tório do Juruá .

Art. 4.° - As despesas poro instalação
e funcionamento do Território, assim criado,
odvirão do receita consigno do na Proposta
Orçamentário do União atribuída 00 atual
Estado do Acre, da qual serôo destacadas,
obedecendo à proporcionalidade das áreas
desmembrados, segundo suas superficies e
respectivas populações, à época da aprova
ção desta Lei.

Art. 5.° - O Governador do Território
do Juruó seró nomeado pelo Presidente do
República, após submeter o seu nome à apro
vação do Senado Federal, sendo que os seus
proventos também correrão por conto do
verbo destacado, referida no artigo anterior.

Art. 6.° - A novo unidade assim criado
for-se-á representar no Cámaro Federal pelo
menos por um Deputado, escolhido em elei
ções diretos, obedecendo tôdas os exigências
do lei eleitoral vigente no Pais, poro o exer
cicio desse Mandato.

Art. 7.° - A capital do Território do
Juruá será a cidade de Cruzeiro do Sul, atual
sede do Município do mesmo nome.

Art. 8.° - Esta Lei entrará em vigor na
dota de suo publicação, dispondo o Presi
dente da República de 30 dias poro nomear
o Governador do Território.

Par<Ígrofo único - Revogam-se os dispo
sições em contrário.

Sala dos Sessões, em 24 de agôsto de
1965. - Mário Moio.

121) Publ1cado no DCN (Seção 1) de 9-9-65.
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Justificação

A idéio de se comporem os duas áreas
geográficos banhados pelos altos dos Rios
Purus e Juruó com seus afluentes, em Terri
t6rios político e administrativamente distin
tos, nasceu antes Que o Acre se tornasse efe
tivamente Brasil.

Em 1899, o Marechal Greg6rio Tauma
t....rga de Azevedo fôra nomeado Pres'lden'e
do Comissão Brasileira de limites, encarre
gada de levantar e fixar definitivamente os
honteiras entre o Brasil e o Bolívia, com
preendidos entre a foz do Rio Ben, no Ma
deiro, e a nascentes do Rio Javari, por fôrça
das exigências da Bolivia com referência ao
Trotado de Amizade, Limites, Navegação,
Comércio e Extradição celebrado entre o Im·
pério do Brasil e a República do Bolívia,
em 27 de março de 1867, denominado Tra
tado de Ayacucho.

Por êste trotado, no letra de seu artigo
seg....ndo, era declarado e reconhecido pelas
nações o instituto do Utl Passidetis, defi
nindo, no mesmo art. 2.°, o seguinte: "A
fronteira entre o Império do Brasil e a Re
pública da Belívia partiró do Rio Poroguai 110

latitude de 20° e 10', onde deságuo o Baía
Negra etc. etc. até ao Beni, onde principia
o Rio Madeira.

Dêste Rio poro o Oeste, seguirá o fronteiro
por uma paralelo tiroda de suo margem es
querdo, na latitude Sul, de 10° e 20' até en
contrar o Javori.

Se o Javori tiver os suas nascentes 00

norte daquela linho leste-oeste, seguirá a
fronteiro, desde a mesmo latitude, per uma
reto a buscar a origem principal do dito Rio
Java ri. Oro, os interpretoções do letra do
Trotado haviam levada os demarca dores an
teriores o estabelecer uma linho oblíquo ti
rada da foz do Beni à cabeceira principal do
Javari - linha Cunha Gomes -, ao norte
da citada latitude, distorcendo portanto o eS
pirita do Diploma de La Pa;t: de Ayacucho.

Taumaturgo, 00 retomor os trabalhos de
limites, Jogo percebeu o érro cometido pelos
seuS antecessores e verificando que uma
grande área doquele imeflso Territário, ex
plorada e habitada exclusivamente por brasi
leiros nordestinos, o prevalecerem oS interpre
tações destorcidas, fico rio pertencendo à
Bolívia. Denunciou o Trotado e abandonou
os demarcações. O coso foi febrilmente de·
batido no imprensa nacional, tendo, Q frente
do tese de Taumaturgo, Rui Barbosa.

Pois bem, já a essa época, o pensamento
do Marechal Taumaturgo de Azevedo, fun
dadcr da Cidade de Cruzeiro do Sul, era de

que as duas óreas de qUe se comporia futu
ramente o Acre deveriam ter administrações
distintas. E foi essa idéio que o eminente
Marechal, em 1905, fixou e defendeu em
seu relatório o respeito do Acre e suo divisão
territorial, apresentado ao então Presidente
da República, afirmando em certo altura Que
"os grandes extensões Sõo nocivos. Os Inte.
riores dos grandes Estadas conservam-se im.
progressivas pelo suo vastidão" .

Também em relatório sôbre o questõo
acreana, como justificativa das têrmos do
Tratado de Permuta de Territórios e outras
compensações, assinada entre o Brasil e o
Bolívia no cidade de Petrópolis, em 17 de no
vembro de 1903, pelo qual, após o revolução
acreanO, o Acre era definitivamente incorpo
rado 00 Brasil, a inesquecível diplomata José
do Silvo Paranhos, Barão do Rio Branco, ex
pressou-se enfaticamente: "o Acre tinha ca
Pacidade o constituir-Se não em um, porém
em 3 Estados".

Em 1910, o bacharel Desembargador An
tónio José de Araújo, em trabalho de suo
autoria intitulado "Cortas do Acre", diziQ
que "não há dúvida que o Acre pode ser
constituído em um e até mais de um Estaoo";
e, adiante, "temos, portanto, corno foro d.e
dúvida, que o Congresso Nacional pode CI

frar no Terri tório do Acre dois Estados".

Jó em 1916, o Desembargador Vieira Fer.
reiro, também sôbre a questão do dil.'isão do
Acre em duas unidades político-administra
tivas afirmava em seu relatório: ". .. Entre
as d~as metades do Territ6rio não hó tomu
nicação direto; é preciso possor por Manaus,
que fico no vértice do 6ngulo formado pelas
linhos que ligam Rio Bronco. Manaus e Cru.
~ejro do Sul."

Em 1917, o Doutor Corlos Maximiliano,
quando no Pasta da Justiça e Negócios Inte·
riores, em relatório 00 Exm.o Senhor Presi.
dente da República, a propósito do projeto do
SefU:ldor Francisco de 50, sôbre o Ácre, dizia
o seguinte: "Urge redu:zir as duas Prefeitu
ras e dor o resultado dessa economia paro
melhoramento de ordem moral e material no
Território."

Em 1925, a Desemboorgador Limirio Celso,
grande conhecedor do região, onde morou por
12 onos, afirmava em entrevisto 00 "PaIs"
de 3 de abril de 1925: "Afigura-se-me im
prescindível a divisão administrativo do vasto
:Lona incorporada ao BrQsil pelo Tratado de
l='~tr6.poli~, baseado no objeto e....istente ru)

Camara.

Em 1930 uma representaçõo do povo de
Juru6 00 E;m.O Sr. Presidente da República,
sôbre a "Divisõo Administrativa do Território
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do Acre", dizia o seguinte: "O Território do
Acre afeta o forma geográfico de um triân
gudo escaleno, representado o maior lodo
pela linha divisório com o Estado do Amazo
nas e os dois outros pelos Iimites com os Re
públicas do Peru e da Bolívia, com uma área
aproximada de 200.000 km". Dividido em
duas partes pela oblíqua levantado no meio
do maior lado para o vértice do ângulo opos
to às metades dêsse vasto triângulo etc. etc.

faltam comunicações diretos etc. etc.
. .. Dêsse simples esbôço topográfico do
Territário, ressalta o absurdo de suo unifico
çéio administrativa com sede em Rio Branco."

Em 1949, à 11.0 Conferência Nacional dos
classes produtoras, realizada em Araxá, o
Acre se fêz representar pelo velho pioneiro e
saudoso lutador na pugno pelo integração e
desenvolvimento do Vale do Juruá, o inolvi
dáve[ Mâncio Agostinho Rodrigues de limo.
Nesta Conferência, por intermédio dêsse ilus
tre representante acreano, ficou inserido o
seguinte recomendaçõo: "1 - Adaptaçõo
das estruturaS administrativos do Acre às
suas conveniências geoeconômicos pelo sub
divisão em dois Territórios formados pelos
grandes vales Purus-Acre e Juruá-Torauocá."

Em 1958, o Dr. Valéria Caldos de Maga
lhães, então Governador do Acre, encaminhou
00 Sr. Presidente do República, Dr. Juscelino
Kubitschek de Oliveira, um substc;ncíoso re
latório, do qual destacamos alguns trechos:
"O Desmembramento do Acre em Dois Ter
ritórios" .

"Quem se deixo fixar no anólise serena,
imparcial, despido de quaisquer outros inte
rêsses senãa o bem-servi r 00 nosso Pa ís, cons
t<1tará, ao examinar o atual situação geográ
fico do Território do Acre, erro palmar em
se lhe ter dado administração homogêneo,
uma só, paro tôda o área. Espraiam-se nesta
vasta calota dois vales distintos, não somente
sábre a aspecto hidrográfico, como ainda no
contextura geoeconômico: Purus e Juruá, ori
entando-se em paralelo como um prolonga
mento através do Estado do Amazonas em
busco do Calho Mater, o lendório Rio-Mar."

E mais adiante: procurando ou-
vir os reclamos de sua população, contamos
comuns as queixos pelo abandono daquela
parte do Território, principalmente no Mu
nicípio de Cruzeiro do Sul. Todos são unâni
mes em declarar que os governos territoriais
têm suas vistos voltados, com mais carí
nho, para o vale do Purus e Acre, de vez que
em Rio Branco estó a sede do administração."

"Sentem-se desprezados, como enteados do
administração territorial" "a próprio
Igreja, que bem analiso os problemas antes
de tomar providências definitivas na locaçõo
de seus bispados, dividiu o Terrítório do
Acre em duas regiões eclesiásticos distintas:
Purus e Acre, um Bispado; Juruó, Tarauacá
e Feijó, outro Bispado" ... "0 própria Cons
tituição Federal, logo em seu artigo 3.0, pos
sibílita a divisão do Acre em dois Territórios
etc. etc....

Se formos analisar o problema sob o as
pecto econômico e populacional, também se
chego à conclusão de que os dois Vales mais
ou menos se igualam" ... "poder-se-ia ar
gumentar que, da divisão do Acre em dois
Territórios, resultariam novos despesas para
os cofres do Noção, o que até certo ponto
procede; no entanto, em todos os Municípios
existem funcionários do Território, bem as
sim, obras que estão sendo feitas com dota
cões do União ... E conclui: " ... desobrigan
do-nos assim de um dever de consciência,
pois sabemos que se impõe o desdobramento
do Acre em dois Territórios, poro que se pos
so assegurar ocupação efetiva do terra,
progresso material nos duas regiões ci
tadas e bem-estar do povo bom e laborioso
que aqui, nestes longes de nosso estremecido
Pátrio, continuo a escrever páginas dos mais
belas de nosso história, iniciada com a epo
péia acreona e, já agora, com o dinamismo,
renúncia e estoicismo em sofrer o falta de
assistência mais amplo de que inegàvelmente
é merecedor".

Presentemente, passados dois anos do ele
vação do Acre à categoria de Estado, e arre
fecidos os entusiasmos dos pregoeiros do bo
nança e dos benesses que adviriam com o
nôvo Estado; reduzido às devidas realidades
todo o rosário de dificuldades o que se iam
submeter os nossos populações interioranos
paro sobreviverem, sobrecarregados de impos
tos e sem meios paro compensá-los com moior
e melhor produtividade; mais abandonadas do
que nunca, essas populações interioranos,
principalmente do Vale do Juruá, como num
soluço de esperança ante o desespêro a que
são levados pela incúria de uma administra
cão estadual centralizado em Rio Branco, in
~ensível e insensata; temerosos de que essa
infelicidade continue se repetindo, como tan
tos outras vêzes ao tempo de Território e
ainda vendo naquele aceno de ontem 00 Es
todo o lôgro e o fracasso de hoje, decidiram
se, por tôdas os categorias de classes repre
sentativas de seus núcleos populacionais, os
Municípios de Feijó, Tarauacõ e Cruzeiro do
Sul, constituirem-se em comitês pró-criação
do Território Federal do J uruó.
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Dos três comitês, nos três Municípios, for
mou-se o chamado Comitê Central, com sede
no cidode de Cruz:elro do Sul. tsses órgãos,
absolutamente sem côr político-partidória ou
religiosa, e por isso mesmo integrados de ci
dadõos de todos os partidos existentes no
Acre, bem como originais de tôdos os cama
das sociais, acabam de elaborar e remeter,
endereçadas o vórios autoridades do Pais,
cópias de memorial que acabam de enviar a
Sua Excelência o Senhor Presidente da Repú
blica, o Marechal Humberto de Alencar Cas
tello Branco, no qual, em linhas gerais, ex
põem os motivos patrióticos de suas justas e
elevadas reivindicaçóes, dos quais essa jus
tificativo é um resumo.

Solicitado pelas direçóes dêsses comitês,
em reuniões públicas, a dor expressão obje
tiva no área legislativo dessa idéio de cria
çõo do Território do Juruá, e como verifiquei
que a vontade nesse sentido foi unâníme
mente ratificado por manifestações de aplau
sos populares, desincumbindo-me de um de
ver de representante do povo acreano que
se submete às suas deliberações maiores,
apresenta à apreciação da Congresso Nacio
nal êsse despretensioso projeto para estudo,
melhoramento, sugestões, críticos e aprovo
ção, se fôr êsse o consenso da Maíoria, ou se
não tiver êxito, como de outros vêzes, o idéia
revigorado neste presente da História Pátria,
sirvo poro que as autoridades olhem com
mais carinho, humanidade e justiça aquelas
populações abandonadas do grande Vale do
Oeste acreono, que asseguram com as suas
presenças físico, moral e espiritual aquêle pe
daço de fronteira oeste do Brasíl nos aden
trados esquecidos de nossa estremecida Pá
trio.

Poro que se nõo repitam na administra
ção territorial a ser instalada no Vale do Ju
ruó, mercê do concretização de tais reivin
dicações, os erros do obsoleto sistema admi·
nistrotivo vigente nos Territórios atuais, con
dicionomos a nosso projeto aos principias e

BmLIOGRAFIA

normas referentes o uma novo conceituação
político-administrativo dos Territórios, con
substanciado no Projeto n.1:> 2.047, de 1964,
de autoria do nobre Deputado Aliomar Ba
leeiro, com algumas modificações no mesmo,
de modo o torná-lo genericamente útil, nõo
só aos atuais Territórios como aos que ve
nham o ser criados.

Essa subordinação do nosso projeto às nor
mas estabelecidos no projeto do Deputado
Baleeiro vem 00 encontro do tese semelhan·
te que defendemos em 1958 no Acre, Quan
do se discutiam nos praças públicos, nos jor
nais regionais e em volantes, as conveniên
cias e os inconveniências do passagem do
Acre de Território o Estado.

Naquela oportunidade, tive o ensejo de
preconizor uma reforrnulação do politico ad
ministrativo dos Territórios, melhorando-a e
propiciando uma fase intermediória de tran
sição entre Território e Estado de modo o
fazer-se essa promoçóo outomàticamente. A
respeito podem ser lidos artigos de minha
autoria, como o publicado em "O Liberal" de
2 de março de 1958 - Rio Bronca, Acre,
sob o título "A Propósito do Estado do Acre
e do Desmembmmento d'3 Ju~\.\ó", bem ç<ln\C

"Réplica o Vorejo", longo estudo publicado
no mesmo íamo I, dotado de 19 de abril de
1958.

~ movido, portanto, por convicçõo antiga,
foriada em estudos dos condiçães econômi
cos, sociais, políticos, geogróficas e históri
cos e em legitimas observações pessoais,
como fi \ne do terra e médico itInerante o
prestar meus serviços profissionais 00 longo
de todos os vales e rios que banham o Acre,
e não o socorro de emoções fortuitos, Que
venho, nesse projeto, consubstancior e defen
der o velho tese de nossos ovoengos, do cria
ção do Território do Juruá.

Sala dos Sessões, em 24 de agôsto de
1965. - Mario MaiCII.

BENEVIDES, Alencar J. Marijeso ~ "Os Novos Territórios Federais".

MEDEIROS, Océl1o - "Territórios Federais".

MEDEIROS, Océlio - "Administração TelTitorlal".

CAVALCANTI, Themfstocles - "Tratado de Direito Administrativo", vaI. I.

Arquivos do Ministério da Justiça - n."s 47 e 48, 1953.

ESTUDO DA COMISSAO DE ASSUNTOS TERRITORIAIS do M. da Justiça. REVISTA
DO CONSELHO PENITENCIARIO DO DISTRITO FEDERAL - Jan., fev. e março
de 1965 - n.o 6.
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1. Generalidades 2. Di rei 10 an tl'rior ".) .

4. Consideraçôps

Pareceres.

.) . li

1. GENERALIDADES

A voz do povo é de que minus solvit qui tardius solvit, ditado que poderíamos traduzir
como: menos paga quem tarde paga; ou: paga menos quem à paga tarda. O certo é que,
quer pelo fenômeno da inflação, presente a todos os passos do desenvolvimento econômico,
quer pelo sentimento de estar realizando um bom negócio (ou furto aos deveres contraídos),
o devedor sente-se mais à vontade quando pode aumentar o prazo de pagamento. Esta
sensação, de estar paga.ndo menos que o tomado como empréstimo, deve ter contribuído,
a par da compensação modernamente lícita ao capital empatado, para a exigência de
juros. Entretanto, a cobrança de juros, por mais módicos que fôssem, já constítuiu,
outrora, crime passivo de severas punições. Sabe-se, hoje, que a usura é lucro bastante
consIderável, exagerado, desproporcional, isto é, muito superior à taxa usual ou à taxa
legal (1) e que tal crime ou delito não pode ser comprovado por simples depoimento de
testemunhas, máxime quando forem elas interessada.s no empréstimo ha.vido como
usurário ('), mas a compensação pelo empréstimo devida ao' credor já foi considerada
como todo o interêsse que se tira do dinheiro que se empresta, seja legal ou ilícito (,) e
definida como convenção que se faz entre a precisão e a avareza - he um crime, porque
he a infração da Lei ("),

(1) Pedro Lessa - "Novissimo Dicionário Juridico Brasileiro",

(2) "Revista Forense", vaI. 95.

(3) Pereira de Souza - "Classes dos Crimes" - Comentários ao Titulo LXVI do Cód. Ph., 4." L.O.
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sempre as opiniões dividiram-se em apreciações sõbre o prêmio (.) que o contrato
de empréstimo pudesse exigir ao devedor. As divergências, nesse assunto, eram freqüentes
tanto no campo religioso ('), onde seitas partiam-se em correntes, como no campo
filosófico e econômico, onde estudiosos afastavam·se em facÇões. Os principios de
Economia de Aristóteles e de eatão, que consideravam a usura um assassinato, diferem
dos de Turgot; Calvino e os filósofos franceses do século XVITI contrariaram Cícero e
Sêneca; teólogos do século XIX combateram menos a usura que os Henrique de Grand
e os Soto. Mas a verdade é que a antigüidade, que falava do comércio de dinheiro com
tanto desprêzo, mesmo reprovando a usura, praticava-a em larga escala: os gauleses
tinham o deus Mercúrio como patrono à frutificação do dinheiro (Mercurium ad qu~hb
pecunlae mercaturasque vim maximam habere): os gregos praticavam a usura tanto na
Grécia como no Oriente; os romanos, na Itá.lia e Provincias; os sírios herdaram dos
antigos fenícios idênticas habilidades; os judeus foram, por suas práticas, confundidos
com essa modalidade de indústria.

Nos primeiros séculos de Roma, quando a frugalidade ainda era tida como virtude,
faziam-se empréstimos em dinheiro a juros módicos. A Lei das Doze Tábuas, no século
V A.C., permitia que se dividisse o capital em cem dinheiros, e todo o juro que se permitia
estipular por êsse capital era uma das partes dêle em cada mês, perfal'.endo, assim, doze
partes de cem (12;100) num período de um ano, ou seja, 12% ao ano, juros máximos
calculados, hoje, pela Tabela Price. Mais tarde, os ganhos rápidos e freqüentes propiciados
pela primeira guerra púDica, o grande movimento de importação e exportação de
mercadorias, o luxo de uns, a indigência da maioria, enfim, fizeram com que os "banquei
ros" se exercitassem em maiores explorações do capital. Para reprimir as usuras excesstvu,
promulgaram-se as seguintes leis: Licinia. Duilia Mlienia e Genucia, respectivamente nos
anos 376, 396 e 411 do Calendário Romano. Pereira de Souza (U), comentando essas normas

(4) ~e prêmlo, chamado usura signlflcava preço de uso, assim como mercatura era o preço
da mercadoria; corre.por,de, de certo modo, à taxa cobrada num CO:ltrato de locaçlf.o.

(5) Mendes de Almeida in com. cit .. nota n." 3, apresenta os seguintes dados bibllcos:
VELHO TESTAMENTO

.G;xodo. capo 22. v. 25:
Se emprestares algum dinheiro aos do meu Povo, que silo pobres entre vós. nilo o apertes
como um exator lnexorável, nem o oprImas com usuras.
DeuteronOmlo, capo 23, n.'" 19 e 20:
NILo emprestarás com usura a tau Irmão nem dinheiro nem grILo, nem outra qualquer
cousa que seja; mas aomente ao estrangeiro. A teu IrmlLo porém emprestarás o que êle
houver mister, sem dal tirares algum Interêsse; para que o Senhor teu Deus te abençoe
em tudo o que flzeres na terra, em cuja posse hás de entrar.
Levltlco, capo 25. vS. 35, 36 e 37:
Se teu lrmlLo 8e achar multo pobre, e nlLo puder ja trabalhar de mAos; e se tu o receberes
como um estrangeiro, que velo de fora, e êle viver contigo; nilo recebas usura dêle, nem
o executes por mais do que tu lhe deste. Teme a teu Deus, para que teu Irmlio possa viver
em tua casa. NAo lhe dara,s o teu dinheiro à usura, nem exigirás dêle mais grll.o do que
tu lhe houveres dado.
Provérbios, capo 28. V. 8:
Aquêles que amontoam riquezas por melo de usuras e interêsseB Injustos. ajunta-as para
o que hA de ser liberal com os pobres.
Ezequiel, capo 18, vS. 8 e 9:
Se nlío emprestar a juro. e nlLo receber mais do que emprestou; se apartar a SUa mlio da
Iniqüidade, e fizer um verdadeiro Juizo entre o homem e o homem ( ... ); êste tal é justo,
certl&Blmamente viverA, diz o Senhor Deus.
Psalmos. 14. V. 5:
NAo dá o seu dinheiro 11 usura; nem recebe dli.divas para oprimir o Inocente. O que faz
e8tas cousas nlio será jamais abalado.
?salmos, 54, V. 11:
Nas praças públicas não há senão usura e engano.
Psalmos, 71, vS. 13 e 14:
.ele terá compalxâo do pobre e necessitado: e salvará a alma dos pobres, i!:le resgatará a8
SuaS almas das usuras, e da 1',lqüldade; e o nome dos pobres terá honra diante dêle,

NOVO TESTAMENTO
Lucas, capo 6. v. 35:
Atnai pois a vossos Inimigos: razei o bem, e emprestai, sem daí esperardes prêmio ( .. ,).
Mateus, capo 25, V. 27:
Cumpria, portanto. que entregasses o meu dinheiro aos banqueiros, e eu, ao voltar, receberia
com JUTOs o que é meu.
Lucas, capo 19, ~'. 23:
Por que nlLo puseste o meu dinheiro no banco? E e'ltlo. na minha vinda, o receberia com
Juros.

(6) "Classes dos Crimes", op. cito in notas no Titulo LXVI do Código Phillippino, 4." Livro das
Ordenações, de Mendes de Almeida.
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de proibição total, diz que isto não podia ser de longa duração; crescendo cada dia a
corru"ão dos costumes e o luxo, a usura excedeu todos os limites, e os usurarios eltigião
vinte e quatro, trinta e seis, quarenta e oito, e ainda mais por cento. Reprimida sob a
forma clássica, a usura surgia mascarada como trapaça (traspassa): o necessitado
comprava, ou melhor, assumia o compromisso de pagar, num certo prazo, certa mercadoria
e, antes que a recebesse, vendia-a à vista, por preço falido, ao que lha vendera.

2. DIREITO ANTERIOR

A legislaç80 5Ôbre os contractos usu
rarlos teve, nO Portugal distante em espa
ço e tempo, sua origem na COLEÇAO DE
LEIS EXTRAVAGANTES, compiladas e
extractadas por Duarte Nunes Leão (1465),
também conhetida como CÓDIGO SEBAS
TlANICO, sob a parte IV, titulo XX, Leis I
e II, e no CÓDIGO MANOELINO (15()5),
sob a Lei n." IV, titUlo XIV (principio), pa
rágrafos de I a VIlI. Essa mesma legisla
ção foi reunida, em 1603, no CÓDIGO
PH1LLIPPINO, ou Ordenações e Leis do
Reino de PoriupJ Becopiladas por Manda
do D'EUley D. Phillippe I, ao 4." Livro das
Ordenações, Título LXVII (princípio) e
parágrafos de I a X. A transcrição que
fazemos a seguir refere-se a êste Código,
que, para essas especincas determinações,
estéve em vigor no Brasil até 24 de outubro
de 1832. Os cOntractos USUJ'arios eram náo
só altamente reprovad08 pela opinião, pela
moral e pela religião como também tidos
corno criminoSOS.

DOS CONTRACTOS USURARIOS

Nenhuma pessoa, de qualquer estado e
condição que seja, dê ou receba dinheiro,
prata, ouro, ou qualquer outra quantidade
pesada, medida, ou contada à. usura, por
que possa haver, ou dar alguma vantagem,
a.s:si per via de emprestíJJ!o, como de qual
qUer outro oontracto, de qualquer qual1da
de, natureza e condição que seja, e de
qualquer nome que possa ser chamadO.

E o que o contrario fizer, e houver de
receber ganho algum do dito contracto,
perca todo o prindpal, Cjue deu por haver
o dito ganho e acrescença, se a já tiver
recebida ao tempo, que por nossa parte fôr
demandado, e tudo em dobro para a Corôa
de nossos Reinos, e mai.s será degradado
dous annos para a Afrlca, e isto pela lJri
meira vez que fôr comprehendido, e lhe fór
provado; e pela segunda vez lhe sejão
dobradas todas as ditas penas, assi civeis,
como crimes: e pola terceira vez lhe sejão
isso IDl'>Smo tusdobradas as ditas penas.

E o que houver de dar o dito ganho,
perca outro tanto, comO foi o principal,
que recebeu, e mais não. E se o devedor
tiver já paga alguma crescença, ser-lhe-ha
Ciesoontada do que havia de pagar, convem

a saber, do outro tanto, como o pnnctpll.1,
e tudo para a Corôa de nossos ReJnos, a
qual pena haverá, cada vez que nisSO fOr
comprehendido, e lhe fOr provado.

1. Postoque as usuras sejam geralmente
reprovadas e defesas, em alguns casos po
rém, assi per Direito Canonico, como Civn
he a usura permitida e licita; assi como se
tosse por a]guem prometjdo a hum homem
algum dote, casando com alguma mulher,
e lhe não fosse logo pago aquilo, que assi
tosse prometido, sendo-lhe apenhada algu
ma cousa por isso, com tal convença, que o
que casasse, podesse haver todos os fructos
e novos da coUSll apenhada, até lhe ser
cumpridamente pago todo o principal. Em
este caso poderá elle haver os fructos e
novos <ia cousa. apenhada em salvo, até que
seja pago do principal, que lhe foi pro
mettido em casamento, sem descontar do
principal cousa alguma.

E isto haverá lugar, enquanto durar o
casamento, e o marido mantiver a mUlher
segundo o estado e usança. da terra: porQ.ue
apartado o Matrimónio por morte de cada
hum delles, ou por qualQuer outra maneira,
dabi em diante não poderá mais haver em
salvo a renda da cousa apenhada, sem des
contar do principal. E em outra maneira,
todo o ganho, que se dahi levasse sem des
conto, sena usura.

2 . E se fosse vendida alguma raiZ por
certo preço, e no contracto de venda fosse
feita avença, que tornando Q vendedor o
preço ao comprador até certo tempo, ou
qUalldo quizesse, fosse a venda desfeita, e
tornada a cousa ao vendedor, poderá o
comprador licitamente haver os fructos e
rendas da raiz assim vendida, depois que
houver a posse della per virtude da dita
venda, em quanto não fõr a venda desfeita.

E isto haverá lugar, quando a raiz fôr
vendida por preço razoado, pouco mais oU
meDOS o justo preço. Porque, se o preço
fosse muíto pequeno. a pouquidade delle
com a dita avença. farião o contracto ser
usurario, como mais declaradamente üisse
mos no TitUlo 4: Da venda de bens de rab,
feita com condiçáo, que tornando-se, etc.

3. E se algum comprasse alguma raiz
por preço certo, o qual logo pagasse, e não
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fosse entregue da raíz comprada, esperando
de a receber logo, poderá em todo o tempo
demandar ao vendedor todos os fructos e
novos rendas, que elie houve, ou que por
sua culpa o comprador deixou de receber
da raiz, que assi vendeu, de que recebeu o
preço, e lha não entregou.

E bem assi dizemos-no comprador, que
recebeu a cousa comprada, e não pagou o
preço, porque a comprou; porque em todo
o tempo lhe poderá o vendedor demandar
o preço principal, e mais a justa val1a dos
fructos que recebeu, ou poderá receber da
dita raiz, depois que lha comprou, e foi
della entregue, e não pagou o preço ao
vendedor.

4. E se o que trouxer alguma possessão
por certo foro, ou prazo de algum senhorio,
a apenhasse ao dito senhorio por divida
alguma, sob tal condição. que o senhorio
houvesse em salvo os fructos e rendas della,
até ser pago da divida, em este caso poderá
o senhorio haver as ditas rendas e novos
em salvo, até ser pago da divida, sem des
contar deUa cousa alguma; porque em
quanto assi houver os fructos e rendas do
dito foro, ou prazo não haverá a pensA0,
que lhe he devida em cada hum anno, por
virtude do contracto do aforamento, ou
emprazamento.

E sendo feito semelhante apenhamento
entre outras pessoas, que não sejão o fo
reiro e o senhorio, tal contracto de ape
nhamento felto com clausula, que o credor
haja em salvo as rendas e fructos da cousa
apenhada, até ser pago de sua diVida, será
usurario, e haverão os contrahentes as
penas de usurarios conteúdas neste titulo.

5. Declaramos ser I1cito ganho de di
nheiro, ou quantidade em todo o caso de
cambio de hum Reino, ou lugar para outro,
e bem assi ser l1cito e verdadeiro o cambio,
quando logo se dá. maior quantidade em
hum lugar, por lhe darem e pagarem em
outro lugar mais pequena. E isto he assi
pennitido per Direito pelas despezas, que os
Mercadores estantes, que recebem a maior
quantia, fazem em manterem seus cambios
nas Cidades e Villas, onde estão.

6. E dando-se primeiro alguma quanti
dade menor, por receber ao depois maior,
atnda que o que dá a menor quantidade,
receba em sI todo o perigo, que por qual
quer maneira possa acontecer de hum Rei
no, ou lugar para outro, não deixará por
isso esse contracto ser usurarto. E por tanto
defendemos, que se não fação taes contrac
tos, e quem os fizer, incorrerá nas penas de
usurario.

7. Mandamos que as pessoas, que derem
dinheiro á cambio, ou o pagarem, não fa
ção dtlferença de o dar, ou pagar em di
nheiro de contado, a o dar e pagar por
letras, oU livrança, levando mais interesse
de dinheiro de contado, do que a tal temPO
se cambiava, e corria na Praça commum
mente por l1vrança; e o que o contrario o
fizer, e der dinheiro de contado por maior
preço, do que correr e valer na Praça em
Uvrança, perca o dinheiro; e a pessoa, que
o tomar, ou receber, será obrigado de o
fazer saber ás Justiças do lugar, aonde o
tal caso acontecer, dentro de dez dias, e
não o fazendo, incorrerá em pena de per
der outro tanto dinheiro como o que assl.
tomou e recebeu. E o Corretor, que o tal
cambio fizer, pagará por cada vez cem cru
zados, das quaes penas serão ametade
para quem os accusar, e a outra para os
Captivos.

8. Por quanto somos informados, que se
fazem muitos contractos illicitos entre Mer
cadores e outras pessoas, os quaes por en·
cobrirem as usuras, vendem mercadorias e
cousas fiadas á pessoas necessitadas, que
não são Mercadores, nem tratantes, para
nellas haverem de tratar e ganhar, e que
os compradores lhas tornão logo dar e ven
der por muito menos, do que as comprario,
por lhes darem o dito dinheiro para suppri
mento de suas necessidades, ou as vendem
á outros por muito menos preço, do que as
comprão, por lhes darem logo o dinheiro,
de maneira que não somente recebem dano
no preço, em que comprão fiada.s, mas ain
da na venda delias : e além disso ficA0 suas
pessoas obrigadas a pagar o primeiro preço,
por que lhe foram vendidas, e por não
poderem pagar nos tempos limitados em
seus contractos, fazem outras novas obri
gações, confessando a divida. com interesses,
e fazendo dos ditos interesses divida princi
pal, de modo que de anno em anno e de
feira em feira se vão embaraçando nas
ditas dividas e interesses dellas: mandamos
que nenhum Mercador, nem pessoa outra
venda mercadorias e cousas fiadas, por
si, ou por outrem, á pessoas, que notoria
mente fôr sabido, que neUas nio hão de
tratar, nem faça, nem use dos ditos con
tractos.

E o que o contrario fizer, perca por isso
a acção, que por virtude do contracto podia
ter para demandar o preço das ditas mer·
cadorias ao comprador, ou á seu fiador. E
o comprador e seu fiador não ficarão abri·
gados a pagar cousa alguma por razão dos
taes contractos.

E além disso, o que der, ou vender as
taes mercadorias per cada huma das ditas



353SETEMBRO - 1965--=-.::._--------_----=.-=--=..

maneiras, será degradado per dous annos
para a Africs, e pagará cimcoenta cruza
dos, ametade para os Captivos, e a outra
para quem o accusar. E isto não haverá
lugar naquella.s mercadorias, que cada hum
houver mistér para sua casa; o que se verá
pela qualidade das pessoas e quantidade
das mercadorias, e pelo tempo etn que lhas
venderem.

E para prova dos taes contractos e tras
passas, bastará venderem-se as tlitas mer·
cadorias e cousas ás pessoas qUe notoria
mente nellas não costumão tratar, não sen
do as que houverem mister para a sua des
peza. E sendo caso, que por defraudar esta
Lei, ou a prova, que por eUa havemos por
bastante, se façam assinados, ou scripturas
das dividas, confessando as pessoas, que as
fizerem, que receberão as quantias dellas
em dinheiro, sem tratarem das ditas mer
cadorias, se o Tabellião não affirmar, que
via contar e receber o dinheiro á feitura da
scriptura perante as testemunhas deUa, não
poderão os ditos Mercadores pelos taes as
sinados e scripturas receber, nem haver o
dito dinheiro, sem provarem per testemu
nhas dignas de fé, como realmente viram
receber ditas pessoas o dinheirQ conteúdo
nos ditos assinados e scripturas.

9. E hawmdo 8lguns ca.sos além dos sd
ma ditos, em que possa haver duvida, se
não usurarios, ou se se pode per Direito le
var usura, mandamos que se guarde sobre
isso o que fôr achado per Direito Canonico.
Porque, pois he cousa, que traz peccado e
carrego de consciencia, convêm á cerca dis
so seguirmos e guardarmos o Direito Cano
nico, e detetminações da Santa Madre
Igreja.

10. E para Que os que fizerem contrac
tos usurarios, possam ser punidos, e mais
facilmente se possam provar, queremOS Que
se algum dos sobreditos, que tal contracto
fez, o descobrir, a Nós, ou á nOSSas Justi
ças, antes QUe cada hum delles por isso
seja aecusado, ou antes de per Nós ser feita
mercé B Blgll1l1B pessoa, de lhe Perd08irmos
todas as penas desta Ordenação, e que lhe
incorra, em I)ena alguma: com tanto que
no tempo, que per Nós ou per nossas Jus
tiças lhe fôr assignado, prove ol>er o con
tracto usurario. E postoQue o não prove, a
confissão que de si mesmo fez, dizendo, que
commettêra Com a outra parte Contraria o
dito contracto, não lhe prejudicará. Porém
a parte contraria lhe poderá demandar sua
injuria.

Jeremias Benthan e os outros economis~

tas da mesma escola que organizaram a
defesa da. usura. conseguiram, para o de
sagrado de muitos, que os usurários pas
sassem de deliqüentes a homens úteis c
até virtuosos. O Brasil foi, segundo Cân
dido Mendes de Almeida (T), a primeira
Nação civilizada do mUndo a ter os tra·
balhos legislativos influenciados pelo con
ceito de Benthan, conceito que era, afinal,
reprovado pela Igreja; a Igreja ligada,
segundo a Constituição, ao Estado.

Eis a Lei de 24 de outubro de 1832:

LEI DE 24 DE OUTUBRO DE 1832

Sobre o juro ou premio de dinheiro,
de qua.lquer espeecie.

A Regência, em nome do Imperador o
Senhor D. Pedro lI, faz saber a todos os
subditos do Império, qUe a Assembléa Ge
ral decretou, e EUa Sanccionou a Lei
seguinte:

Art. 1.° - O juro ou premio de dinheiro,
de qUalquer especcie, será aquelle que as
partes convencionarem.

Art. 2.° - Para prova desta convenção é
necessaria scriptura publica, ou particular,
não bastando nunca a simples prova tes
temunhal.

Art. 3.° - Quando alguem fôr condenado
em Juizo a pagar juros que não fossem
taxa<los por convenção, contar-se-hão a
6';,\, ao anno.

Art. 4.° - Ficam revogadas as Leis e dis·
posiçÕes em contrario.

Manda por tanto a todas as Autoridades,
a quem o conhecimento, e execução da re~

ferida lei pertencer, que a cumpram, e fa~

çam cumprir e guardar tão inteiramente,
como nella se contém. O Secretario de Es~

tado dos Negocios da JUstiça, a faça cum~

prir, publicar e correr. Dada no Palacio do
Rio de Janeiro aos vinte e quatro dias do
mez de Outubro de mil oitocentos e trinta
e dous, undedmo da Independendo. e àq
Imperio.

Fra.nciseo de Lima. e Silva.
José da Costa. Carvalho.
Joio Braulio MoM.

Mendes de Almeida (~) diz que "esta Lei
passou sem relucta.ncia, mas os seus deplo.
raveis effeitos forão logo sentidos, de sorte
que em 1843 o Deputado Rebouças, com
uma coragem que se não póde assás elogiar.

(7) Famoso advogado na Côrte, em 1870.

(8) Notas do Titulo LXVI do Có<l.lgo Phlllippino, 4." Livro das Ordenaçõe~.
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reclamou a sua. revogação. Coragem porque
a doutrina contraria conta innumeros par~

tidistas nas classes letradas, e em nossas
Faculdades de Direito, onde a innocencia e
a virtude da usura são proclamadas como
verdade inconcussa. Em verdade depois de
uma tal Legislação parece inutil condem
nar-se a lesão enorme e enonnissima em
outros contractos, quando neste são taes
lesões santificadas".

A Secção IV, do Capítulo lII, do Livro
n, da Parte Especial do Direito CivU Bra.
sUeiro Recopilado, ou Consolidação das Leis
Civis Vigentes em 11 de Agosto de 1899 or
ganizada por Carlos de Carvalho determi
nava:

DO EMPRIl!:STlMO

Art. 1130 - A entrega de uma cousa pa
ra consumo ou uso com a obrigação de res
tituí-la em gênero ou em espécie constitui
empréstimo.

DO Ml:JTUO

Art. 1131 - O empréstimo de dinheiro
poderá tomar a forma de titulo ao porta
dor, quando fór contraído:

a) pela União, pelos Estados ou pelos
Municipios;

bJ por sociedades anÔnimas e em coman~

dita por ações por via de debêntures
ou obrigações;

c) por sociedades de crédito rell.l, aUto
rizadas pelo govêrno federal, por melo
de letras hipotecárias, bonds imobiliá
rios, agrícolas e industriais.

Art. 1133 - O mútuo pode ser oneroso.
§ 1.0 - O juro ou prêmio do dlnhei

ro de qualquer espécie será aquêle que as
partes convencionarem.

§ 2.0
- A prova desta convenção

não pOde ser simplesmente testemunhal.
§ 3.0 - Quando alguém fór conde~

nado em juizo a pagar juros, que nia fOs
sem taxados por convenção, contar-se-Ao
6% ao ano.

Art. 1134 - No empréstimo de dinheiro
são permitidos os censos consignatlvos.

Art. 1135 - Desde o momento de. entre
ga o risco é por conta do mutuário, que tem
obrigação de pagar ao mutuante outra
igual Quantidade do mesmo gênero.

Art. 1136 - O paga.mento deve ser feito
pelo mutuário no prazo que foi estipulado.

Art. 142 - A !Ulura será punida.

1946

ciaiB. Os crimes contra a economia popu
lar serão equiparados aos crimes contra o
Estado. devendo a lei comunicar~ihes penas
graves e prescrever~ihes processos e julga·
mentos adequados à. sua pl'onta e segura
punição.

3. LEGISLAÇÃO

A USURA E AS CONSTlTUIÇOES

A Constituição Polftica do Império do
Brasil, assim como a La Constituição do
Brasil·República não se referiam à usura.
Nas Cartas de 1934, 1937 e 1946 encontra
mos as seguintes determinações:

1934

Art. 11'7

Parágrafo único - 1!: proibida a usura,
que será punida na forma da lei.

1937

Art. 1ZZ - ' , , ..

Art. 154 - A usura, em tôdas as suas
modalidades, será punida na forma da lei.

CÓDIGO COMERCIAL BRASILEIRO

17) os crimes que atentarem contra a
existência, a segurança e a integridade do
Estado, a guarda e o emprego da economia
popular serão submetidos a processo e jul·
gamento perante tribunal especial, na for
me. que a lei instituir.

Art. lU - A lei fomentará a economia
popular. a..ssegurando~lhe garantias espe-

(Lei n.o 566, de 25 de iunho de 1850)

TITULO V

Dos Contratos e Ob~ões Mercantis

Art. 121 - As regras e disposições do
direito civil para os contratos em geral são
aplicáveis aos contratos comerciais, com as
modificações e restrições estabelecidas
neste Código,
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Art. 122 - Os contratos comerciais po-
dem provar-se :

1. por escrituras;

2. por escritos particulares;

3. pelas notas dos corretores, e por cer-
tidões extraídas dos seus protocolos;

4 . por correspondência epistolar;

5, pelos livros dos comerciantes;

6, por testemunhas.

Art. 1Z3 - A prova de testemunhas, fora
dos casos expressamente declarados neste
Código, só é admissível em Juízo comercial
nos contratos cujo valor não exceder a
quatrocentos cruzeiros.

Em transações de maior quantia, a prova
testemunhal somente será admitida como
subsidiária de outras provas por escrito.

Art. 124 - Aquêles contratos para os
quais neste Código se estabelecem formas
e solenidades particulares não produzirão
ação em juízo comercial, se as mesmas for
mas e solenidades não tiverem sido obser
vadas.

Art. 125 - São inadmissíveis nos JuÍZos
do Comércio quaisquer escritos comerciais
de obrigações contrafdas em território bra
sileiro que não forem exarados no idioma
do Império; salvo sendo estrangeiros todos
os contraentes, e neste caso deverão ser
apresentados competentemente traduzidos
na l1ngua nacional.

Art. 126 - Os contratos mercantis são
obrigatórios, tanto que as partes se acor
dam sóbre o objeto da convenção, e os re
duzem a escrito, nos casos em que esta
prova é necessária,

Art. 127 - Os contratos tratados por
correspondência epistolar reputam-se con
clufdos e obrigatórios desde que o que re
cebe a proposição expede carta de respos
ta, aceitando o contrato proposto sem con
dição nem reserva; até êste ponto é livre
retratar a proposta; salvo se o que a fêz
se houver comprometido a esperar respos
ta, e a não dispor do objeto do contrato
senão depois de rejeitada a sua proposição,
ou até que decorra o praw determinado.

Se a aceItação fór condicional, tornar
se-á. obrigatória desde que o primeiro pro
ponente avisar que se conforma com a
condição.

Art. 128 - Havendo no contrato pena
convencional, se um dos contraentes se ar
repender, a parte prejudicada só poderá
exigir a pena (art. 218) .

Art. 129 - São nulos todos os contratos
comerciais :

1. que forem celebrados entre pessoas
inábeis para contratar;

2, que recaírem sôbre objetos proibidos
pela Lei, ou cujo uso ou fIm fór ma
nifestamente ofensivo da sã moral e
bons costumes;

3. que não designarem a causa certa
de que deriva a obrigação;

4. que forem convencidos de fraude,
dolo ou simulações (art. 828);

5. sendo contraídos por comerciante
que vier a falir, dentro de quarenta
dias anteriores à declaração da que
bra (art. 827) .

Art, 130 - As palavras dos contratos e
convenções mercantis devem inteiramente
entender-se, segundo o costume e uso rece
bido no comércio, pelo mesmo modo e sen
tido por que os negociantes se costumam
explicar, põsto que entendidas de outra
sorte possam significar coisa diversa.

Art. 131 - Sendo necessário interpretar
as cláusulas do contrato, a interpretaçã.o,
além das regras sobreditas, será regulada
sôbre as seguintes bases:

1. a inteligência simples e adequada,
que fór mais conrorme à boa-fé e ao
verdadeiro espfrito e natureza do
contrato, deverá sempre prevalecer à
rigorosa e restrita significação das
palavras;

2. as cláusulas duvidosas serão enten
didas pelas que o não forem, e que
as partes tiverem admitido: e as an
tecedentes e subseqüentes, que esti
verem em harmonia, explicarão as
ambíguas;

3. o fato dos contratantes, posterior ao
contrato, que tiver relação com o
objeto principal, será. a melhor expli
cação da vontade que as partes tive
rem no ato da celebração do mesmo
contrato;

4 , o uso e prática geralmente observada
no comércio nos casos da mesma na
tureza, e especialmente o costume
do lugar onde o contrato deva ter
execução, prevalecerá. a qualquer in
teligência em contrário que se pre
tenda dar às pa.lavras;

5. nos casos duvidosos, que não possam
resolver-se segundo as bases esta
belecidas, decidir-se-á em favor do
devedor.
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Art. 132 - Se para designar a moeda,
pêso ou medida, se usar no contrato de
têrmos genéricos que convenham a valO
res ou quantidades diversas, entender-se
á feita a obrigação na moeda, pêso ou
medida em USo nos contratos de igual na
tureza.

Art. 133 - Omitindo-se na redação do
contrato clá.usulas necessárias à sua exe
cução. deverA. presumir-se Que as partes se
sujeitaram ao que é de uso e prática em
tais casos entre os comerciantes, no lugar
da execução do contrato.

A.rt. 1M - Todo documento de contrato
comercial em que houver raspadura ou
emenda substancial não ressalvada pelos
contraentes. com assinatura da ressalva,
não prodU2:1rá efeito algum em Juizo; sal
vo mostrando-se que o vicio fOra de pro
pósito feito pela parte interessada em que
o contrato nil.o valha.

Art, 135 - Em tOdas as obrlgações mer
cantis com prazo certo não se conta o dia
da data do contrato, mas o imediato se
guinte; conta-se, porém, o dia da expira
ção do prazo ou vencimento .

Art. 136 - Nas obrigações com prazo
certo, não é admissivel petição alguma ju
dicial para a sua execução antes do dia
do vencimento; salvo nos casos em que
êste Código altera o vencimento da esti
pulação, ou permite ação de remédios pre
ventivos.

Art. 137 - TOda a obrigação mercantü
que não tiver prazo certo estipulado pelas
partes, ou marcado neste Código, será exe
qüivel dez dias depois de sua data.

Art. 138 - Os efeitos da mora no cum
pr�mento das obrigações comerc1Sl.1S, não
havendo estipulação no contrato, começam
a correr desde o dia em que o credor, de
pois de vencimento, exige judicialmente o
seu pagamento.

Art. 139 - As Questões de fato sõbre a
existência de fraude, dolo. simulação, ou
omissão culpável na. formaçil.o dos contra
tos comerciais. ou na sua execução. serão
determinadas por arbitradores.

TtTlJLO Xl

Do Mútuo e dOI JUI'OlI Mercantis

Art. 247 - O mútuo é empréstimo mer
cantil, quando a coisa emprestada pode
ser considerada gênero comercial, ou des
tinada a uso comercial. e pelo menos o
mutuário é comerciante.

Art. 248 - Em comércio podem exigir
se juros desde o tempo do desembOlso. ain
da que não sejam estipulados. em todos os

(9) Lei n." 3.071, de 1-1-16.

casos em que por êste Código sio permi
tidos ou se mandam contar. Fora dêstes
casos, não sendo estipulados, só podem
exigir-se pela mora no pagamento de df~

vidas liquidas, e nas Ulquidas só depois da
sua liquidação.

Havendo estipUlação de juros sem decla
ração do quantitativo, ou do tempo, presu
me-se que as partes convieram nos juros
da lei, e só pela mora <art. 138).

Art. 349 - Nas obrigações que se limi
tam ao pagamento de certa soma de di
nheiro, os danos e interêsses resultantes
da mora consistem meramente na conde
nação dos juros legais.

Art. 250 - O credor que passa recibo ou
dá quitaçil.o de juros menores dos estipu
lados não pode exigir a diferença relati
va ao vencimento passado; todavia, os ju
ros futuros não se julgam por êsse fato
redU2:idos a menos dos estipulados.

Art. Z51 - O devedor que paga juros
não est1.pul.adOl!o nM \lOd~ repeti.-kw., W'l()
excedendo a taxa da lei; e neste caso só
pode repetir o excesso, ou imputá-lo no
capital.

Art. 252 - A quitação do capital dada
sem reserva de juros tu presumir o paga
mento dêles, e opera a descarga total do
devedor, ainda que fOssem devidos.

Art. 253 - :l!: proibido contar juros de
juros; esta proibição nil.o compreende a
acumulação de juros vencidos aos saldos
liquidados em conta corrente de ano a ano.

Depois que em juizo se intenta ação con
tra o devedor, não pode ter lugar a acumu
lação de capital e juros.

Art. 254 - Não serão admlssiveis em
Juizo contas de capital com juros, em
que êstes se não acharem reciprocamente
lançados sObre as parcelas do débito e cré·
dito das mesmas contas.

Art. 255 - Os descontos de letras de
cAmbio ou da terra, e de qUaisquer títUlos
de créditos negociáveis, regulam-se pelas
convenções das partes.

CóDIGO CIVIL (9)

DOS JUROS LEGAIS

Art. I06Z - A taxa de juros moratórios
não convencionada (art. 1262) será de seis
por cento ao ano.

Art. 1063 - Serão também de seis por
cento ao ano os juros devidos por fOrça
de lei, ou quando as partes os convencio
narem sem taxa estipulada.

A.I1. 1064 - Ainda que se não alegue
prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da
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mora, que se contarão assim às dívidas em
dinheiro, como às prestações de outra na
tureza, desde que lhes esteja fixado o valor
pecuniário por sentença judicial, arbitra
mento, ou acômo entre as partes.

DO M(JTUO

Art. 1256 - O mútuo é o empréstimo
de coisas fungíveis. O mutuário é o obri
gado a restituir ao mutuante o que ele re
cebeu em coisas do mesmo gênero, quali
dade e quantidade.

Art. 1257 - ~ste empréstimo transfere o
domínio da coisa emprestada ao mutuário,
por cuja conta correm todos os riscos dela,
desde a tradição.

Art. 1258 - No mútuo em moedas de
ouro e prata pode convencionar-se que o
pagamento se efetue nas mesmas espécies
e quantidades, qualquer que seja ulterior
mente a oscilação dos seus valôres. (10)

Art. 1259 - O mútuo feiro a pessoa me
nor, sem prévia autorização daquele sob
cuja guarda estiver, não pode ser reavido,
nem do mutuário nem de seus fiadores, ou
abonadores (art. 1502).

Art. 1260 - Cessa a disposição do artigo
antecedente :

I - se a pessoa, de cuja autoriza
ção necessitava o mutuário,
para contraír o empréstimo, o
ratificar pOSteriormente;

II - se o menor, estando ausente
essa pessoa, se viu obrigado a
contrair o empréstimo para os
seus alimentos habituais;

111 - se o menor tiver bens da clas
se indicada no art. 391, n.o U.
Mas, em tal caso, a execução
do credor não lhes poderá ul
trapassar as fôrças.

Art. 1261 - O mutuante pode exigir ga
rantia da restituição, se antes do venci
menro o mutuário sofrer notória mudança
na fortuna.

Art. 1262 - ~ permitido, mas só por
cláusula expressa, fixar juros ao emprés
timo do dinheiro ou de outras coisas fun
gíveis.

~sses juros podem fixar-se abaixo ou
aeima da taxa legal (art. 106) com ou sem
capitalização.

Art. n63 - O mutuário que pagar ju~

ros não estipulados não os poderá reaver,
nem imputar no capital.

Art. 1264 - Não se tendo convencionado
expressamente, o prazo do mútuo será:

I - até à próxima colheita, se o
mútuo fôr os produtos agríco
las, assim para o consumo,
como para a semeadura;

11 - de trinta dias, pelo menos, até
prova em contrário, se fôr de
dinheiro;

111 - do espaço de tempo que decla
rar o mutuante, se fôr de
qualquer outra coisa fungível.

DECRETO N.o 22.626, DE 7-4-1933 (lI)

Dispõe sôbre os juros nos contratos,
e dá outras providências.

O Chefe do Govêrno Provisório da Re
pública dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que tôdas as legislações
modernas adotam normas severas para re
gular, impedir e reprimir os eXcessos prati
cados pela usura;

Considerando que é de interêsse superior
da economia do País não tenha o capital
remuneração exagerada, impedindo o de
senvolvimento das classes produtoras:

Decl'eta:

Art. 1.° - lt vedado, e será punido nos
têrmos desta Lei. estipular em Quaisquer
contratos taxas de juros superiores ao dô
bro da taxa legal <Código Civil, artigo
n.O 1062). (12)

§ 1.° - Essas taxas não excederão de
10% ao ano, se os contratos forem garan
tidos com hipotecas urbanas, nem de 8%
ao ano, se as garantias forem de hipotecas
rurais ou de penhõres agrícolas.

§ 2.° - Não excederão igualmente de
6% ao ano os juros das obrigações ex
pressa e declaradamente contraídas para
financiamenro de trabalhos agrícolas, ou
para compra de maquinismos e de utensí
lios destinados à agricultura, qualquer que
seja a modalidade da divida, desde que te
nham garantia real.

§ 3.° - A taxa de juros deve ser esti
pulada em escritura pública ou escrito par
ticular, e, não o sendo, entender·se-á que

(10) :&8Ile dispositivo foi revogado pelo Decreto-Lei n." 23.501. de 27-11-33, que "Declara nula
qualquer estipulação de pagamento em ouro, ou em determinada espécie de moeda, ou por
qualquer meio tendente a recusar oU restringIr, nos seus efeitos, o curso forçado do mil
réis papel, e da outras providências".

(11) A transcrição dêste decreto Ja leva em conta li- corncçllo a êle feIta no Diário Oficial de
17 de abril de 1933.

(l2) toste artigo teve os parágrafos 1.0 e 2." revogados pelo Decreto-Lei n.O 182, de 5-1-38.
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as partes acordaram nos juros de 6% ao
ano, a contar da data da propositura da
respectiva ação ou do protesto cambial.

Art. Z" - J!: vedado. a pretexto de co
missão, receber taxas maiores do que as
pennlUdas por esta Lei.

Art. 3.11 - As taxas de juros estabeleci
das nesta Lei entrarão em vigor com a sua
publicação e a partir desta data serão apli
cáveis aos contratos ex.istentes ou já ajui
zados.

Art. 4.11 - J!: proibido contar juros dos
juros (lS): esta proibição não compreende
a acumulação de juros vencidos aos saldos
liquidos em conta corrente de ano a ano.

Art. 5.11 - Admite-se que pela mora dos
juros contratados êstes sejam elevados a
1% e não mais.

Art. 6.- - Tratando-se de operações a
prazo superior a seis (6) meses, quando
08 juros ajustados forem pagos por ante
cipação, o cálculo deve ser feito de modo
Que a importância dêsses juros não exceda
à que produziria a importância líquida da
operação no prazo convencionado, às taxas
máximas que esta. Lei permite.

Art. 7.° - O devedor poderá sempre li
quidar oU amortizar a divida, quando hipo
tecária oU pignoratlcia, antes do vencimen
to, sem sofrer impo,sição de multa, grava
me ou encargo de qualquer natureza por
motivo de antecipação.

§ 1.° - O credor poderá exigir que a
amortização não seja inferior a 25% do
\talor inicial da dívida.

§ l.1I - Em caso de amortização, os ju
ros só serão devidos sôbre o saldo devedor.
. Art. 8.° - As multas ou cláusulas penais,
quando convencionadas, reputam-se esta
belecidas para atender a despesas judlcla.1s
e honorários de advogados, e não poderio
ser exigidas quando nã.o fõr intentada. ~i.o
judicial para cobrança da respectiva obri
gação. (14)

Art. 9.° - Não é válida a clé.usula penal
superior à importância de 10% do valor da
dívida.

Art. 10 - As dividas a que se refere o
art. 1.0, ~ 1.0, in tine. e 2.°, se eXistentes
ao tempo da publicação desta Lel, quando
efetivamente cobertas, poderão ser pagas
em dez (lO) prestações anuais Iguais e con
tinuadas, se assim entender o devedor.

Parágrafo único - A falta de pagamen·
to de uma prestação, decorrido um ano da
publicação desta Lei, detennina o venci
mento da divida e dá ao credor o direito
de execução.

Art. 11 - O contrato' celebrado com in
fração desta Lei é nulo de pleno direito.
ficando assegurado ao devedor a repetição
do Que houver pago a mais. (lu)

Art. 12 - OS corretores e intermediários
Que aceitarem negócios contrários ao texto
da presente Lei incorrerão em multa de

(13) Segundo os ramaDaS, capital + usura = 10en1J.~; foenus + usura = aoatoclllmo (também
proibido).

(H) "O leglll1ador de 1933. procurando reprimir a usura, tratou somente dllo eapéCle jur(dlcllo,
tl'lldlclonllol, comum ou usual do exerclclo da mura - os empréstimos em dinheiro, A
!unçlo <I.e. milite. moratórta é de ll.Sllegul'lll' a regularidade do ~r'llço público. :Ela nto é
tI\$tltuh1a em contemplaçli.o ao interêsse do concesslonArlo, mas no Interêsse exclusivo do
serviço. O que se tem em vista, Instituindo-a, nlo é aCllutelar o Interé....e do concessionário.
mll8 assegurar, peia oportuna Ilrrecadação dai< taxas, a regularidade e a contlnuld&.de do
serviço públlco." - Francisco Campos - Parecer SÓbre a LeI de Usura - "Revista Forense".
vaI. XCVII, pAgo 5:>7. - O artigo 8,· dê$te decreto foi acrescIdo de um parágrafo únIco pela
Lei n." 3.942, de 21-8-61, que transcrevemos na ordem cronológica da legislação,

(15) Indicando, em Unhas gerais, as soluções adotadlU pelo Dlretto lng!é3 e destacando os
pont03 SÔMe os q'Uab os prtncíploa jurtdic03 dl/erem de maneira apreciável 4lu ~eflras

correspondentes adotadas n08 paúes I?tlluenctados pelo Direito Romano, o protessor M.
OUTI'ERIDOE (pro(6BBOr de Direito Comparado na Universidade de Cambridge - In "A
RevISão dos ContratoB pelo JuIz no Direito Inglês" - tradução de Raul Lima - "Revlata
Forenae". '101. LXXXVI, pág, 58) nos diz que o~ tribunais Ingléses estilo agora em condlçõea
de acudir freqüentemente em favor do contratante que assume uma obrlgaç4o sob clrcuns
tdncla3 em que ffia vontade nilo estava lívre. Em regra geral, e3tão tgU4lmente aptos a
liberar o det>edor, se se exige dele o cumprtmento de SUtl obrlgaç40 em con4i.ç6es Que
diferem easenclalmente áas que loram con3ideradas no momento do contrato. ABsim, o
empréstimo de dInheiro a Juros, que, a partir do reinado de Henrique VIII, tol regulado por
uma série de Acts do Parlamento, tal liberado em 1854. tendo em vlllta as limitações Que
levava às operaÇões comerciais de boa-té e, a partir de 1900, as Monell-lender's Acts pernU
tiram que os tribunais reduzissem a taxa do juro a um montante ra~oável, tendo em
consideração tódas as círcunstáncias. M. VOLKMAR, Doutor em Direito e Diretor do
MinIStério da Justiça em Berlim (meados de 194{)l, nos diz que (In "A Revisão dos Contratoa
pelo Juiz da Alemanha" - traduçlo de Raul LIma - "Revtata Forenae'" vol. LXXXVI, pAg,
65), quando. num contrato slnalagmátlco, uma das partes obtém dtl outra a promessa de
vantagem desproporcionada em re14ç40 à sua própria obrigaçao, tl nultltade se ímp6e
mesmo quando não tenha existido exploração consciente dtl desgraça alheta. O Interessante
é a sutileza do preceito: para que haja nulidade, basta que o contrQtante ten/t4 podido Ver,
prestando alguma atenção, que a outra 11«rte não celebrou um contrato tao vantajoso para
ela sendo sob pressão dos acontecimentos.
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cinco a vinte contos de réis. aplicada pelo
Ministro da Fazenda, e, em caso de rein
cidência, serão demitidos, sem prejuízo de
outras penalidades aplicáveis.

Art. 13 - }j; considerado delito de usura
tôda a simulação ou prática tendente a
ocultar a verdadeira taxa do juro ou a
fraudar os dispositivos desta Lei, para o
fim de sujeitar o devedor a maiores pres
tações ou encargos, além dos estabelecidos
no respectivo titulo ou instrumento.

Penas - Prisão por seis (6) meses a um
(1) ano e multas de cinco contos a cin
qüenta contos de réis.

No caSO de reincidência, tais penas serão
elevadas ao d6bro.

Parágrafo único - Serão responsáveis
como co-autores o agente e o intermediário,
e, em se tratando de pessoa jurídica. os
que tiverem qualidade para representá-la.

Art. H - A tentativa dêste crime é pu
nível nos têrmos da lei penal vigente.

Art. 15 - São consideradas circunstãn·
cias agravantes o fato de, para conseguir
aceitação de exigências contrárias a esta
Lei, valer-se o credor da inexperiência ou
das paixões do menor, ou da deficiência ou
doença mental de alguém, ainda que não
esteja interdito, ou de circunstâncias afli
tivas em que se encontre o devedor.

Art. 16 - Continuam em vigor os arts.
24, parágrafo único, n.~ 4. e 27 do Decreto
n.o 5.746, de 9 de dezembro de 1929, e art.
44, n.o 1, do Decreto n.o 2.044, de 17 de de·
zembro de 1908, e as disposições do Código
Comercial, no que não contravierem com
esta Lei.

Art. 17 - O govêrno federal baixará
uma lei especial, dispondo sõbre as casas
de empréstimos sôbre penhôres e congê
neres.

Art. 18 - O teor desta Lei será transmi
tido por telegrama a todos os intervento
res federais para que a façam publicar in
continenti .

Art. 19 - Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1933; 112°
da Independência e 45.0 da República.

GETúLIO VARGAS
.Joaquim Pedro Salgado Filho
.JUarez do Naseimento Fernandes Távora
Qs,,'aJdo Aranha

DECRETO-LEI N.o 869. DE 18-11-1938

Define os crimes contra a economia
popular, sua guarda e seu emprêgo.

O Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição. decreta:

Art. 1.0 - Serão punidos na forma desta
Lei os crimes contra a economia popular,
sua guarda e seu emprego.

Art. 2.~ - São crimes dessa natureza:

Art. 4.0
- Constitui crime da mesma na

tureza a usura pecuniária ou real, assim
considerando:

a) cobrar juros superiores à taxa per
mitida em lei, ou comissão ou des
conto, fixo ou percentual, sôbre a
quantia mutuada, além daquela taxa;

b) obter ou estipular, em qualquer con
trato, abusando da premente neces
sidade, inexperiência ou leviandade
da outra parte. lucro patrimonial
que exceda o quinto do valor corren
te ou justo da prestação feita ou
prometida.

Pena: 6 meses a 2 anos de prisão celular
e multa de 2:000$000 a 10.000$000.

li 1.° - Nas mesmas penas incorrerão
os procuradores que intervierem na opera
ção usurária, bem como os cessionários do
crédito usurário que, cientes de sua natu
reza ilícita. o fizerem valer em sucessiva
transmissão ou execução judicial.

§ 2.° - São circunstâncias agravantes
do críme de usura:

I - ser cometido em época de gra
ve crise econômica;

11 - ocasionar grave dano indivi
dual;

111 - dissimular-se a natureza usu
rária do contrato;

IV - ser praticado:

a) por militar, funcionário pú
blico, ministro de culto reli
gioso; por pessoa cuja con
dição econômico-social OOja
manifestamente superior à
da vitima;

b) em detrimento de operário
ou de agricultor; de menor
de 18 anos ou de deficiente
mental, interditado ou não;

V - a reincidência .

§ 3.° - A estipulação de juros ou lu
cros USUrários será nula, devendo o juiz



360 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

ajustá-los à medida legal, ou, caso já te
nha sido cumprida, ordenar a restituição
da quantia paga em excesso, com os juros
legais a contar da data do pagamenro
indevido.

Art. 5.° - Quando qualquer dos crimes
definidos nesta Lei fôr praticado em nome
de pessoa jurídica, o Ministro da Justiça e
Negócios Interiores poderá interditá-la,
uma vez passada em julgado a sentença,
sem prejuízo da sanção imposta aos res
ponsáveis.

Art. 6,° - Os crimes definidos nesta Lei
são inafiançáveis e serão processados e jul
gados pelo Tribunal de Segurança Nacio
nal. Nêles não hll.verá suspensão da pena
nem livramenro condicional (16).

Art. 7.· - Esta Lei entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as dIs
posiçOes em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1938;
117,0 da Independência e 50,0 da República.

GET(JLIO VARGAS
Francisco Campos

DECRETO-LEI N,o 1.113, DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1939

Dispõe sôbre taxas de juros nos em
préstimos sob penhor.

Art. I.· - l!: vedado às casas de emprés
timos sob penhor cobrar juros superiores
à taxa de doze por cenro (12%) ao ano, ou
comissão ou desconro, fixo ou percentual,
sõbre a quantia mutuada, além daquela
taxa.

Parágrafo único - O disposro neste ar
tigo não se aplica a contratos já celebrados.

Art. 2.· - Esta Lei entrará em Vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1939;
118.0 da Independência e 51.0 da República.

GETúLIO VARGAS
Francisco Campos

LEI N.o 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1951

Altera dispositivas da I..lslo~ão vi
gente sôbre crimes contra a economia
popular.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1.° - Serão punidos, na fonna des
ta Lei, os crimes e as contravenções contra
a economia popular. Esta Lei regulará o
seu julgamenw.

Art. 01.- - Constitui crime da mesma na
tureza a usura pecuniária ou real, assim se
considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos
percentuais sôbre dividas em di
nheiro superiores à taxa pennitlda
por lei; cobrar ágio superior à taxa
oficial de cAmbio, sôbre quantia per
mutada por moeda estrangeira; ou,
ainda, emprestar sob penhor que
seja privativo de instltuiçio oficial
de crédiro;

b) obter ou estipular, em qualquer con
traro, abusando da premente neces
sidade, inexperiência ou leviandade
de outra parte, lucro patrimonial
que exceda o quinto do valor cor
rente ou jusw da prestaçio feita ou
prometida.

Pena: detenção de seis meses a dois anos
e multa de cinco mil a vinte mil cruzeir08.

6 1,- - Nas mesmll.5 penM incorrerio
os procuradores, mandatários ou mediado
res que intervierem na operação usurária,
bem como os cessionários de crédito usu
rário que, cientes de sua natureza llicita, o
fizerem valer em sucessiva transmissão ou
execuçio judicial.

(16) o Tribunal de Segurança Nacional, a 16 de novembro de 1943, decidiu. no AcórdAo referente
à ApelaçAo n." 2.056 (Relator: Desemba"gador Ademar Barretol;
"Nilo há nenhuma interdependência entre o Tribunal de Segurança Nacional, com JurtsdlçAo
especial, e a Justiça local, que exerce a Jurisdição comum. Cada um operando dentro da
estera das suas atribuições, as respectivas decisões nAo se vinculam senão pelo respeito
que é devido à coisa soberanamente Julgada, A circunstância de a lei cometer ao Tribunal
de Segurança Nacional a competência para conhecer dos processos que versam sObre crimes
contra a economia popular, como os de usura, não subtrai • Justiça comum a atribuição
de resolver sObre as relações patrimoniais que derivam dos contratos em que 08 mesm08
crimes tenham sido praticados. Dessa sorte, sômente o Tribunal de Segurança Nacional
poderá aplicar a pena Institulda no art. 4." do Decreto-Lei n," 869, de 18 de novembro de
1938. feita a alguém. em processo próprio, a Imputação de cobrer juros superiores à taxa
permitida por lei; mas não lhe cabe, senão à Justiça comum, decidir a respeito das relaç6es
obrigacionais em que aqueles Juros foram estipulados. E. ao fazê-lo. a Justlça ordinária,
desde que nAo atente contra o que tenha ficado soberanamente julgado na Justiça especial,
decretará a nulidade da cláusula Infringente da Lei, se reconhecer a tranagrel58ão desta,
ajustando 08 juros á medida legal." ("RevIsta Forense", vaI. XCVII. pág. 655,)
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§ 2.D
_ São circunstâncias agravantes

do crime de usura:

I - ser cometido em época de gra
ve crise econômica;

II - ocasionar grave dano indivi
dual;.

In - dissimula.l'-lle a natureza usu
rária do contrato;

IV - quando cometido:

a) por militar, funcionário pú
blico, ministro de culto reli
gioso: pOr pessoa cuja con
dição econômico-social seja
manifestllJl1ente superior à
da vítima;

b} em detrimento de operário
ou de agricultor; de menor
de 18 anos ou de deficiente
mental, interditado ou náo.

§ 3.D _ A estipulação de juros ou lu
cros UllUI'ári05 será nula, devendo o juiz
ajustá-los à medida legal, ou, caso já te
nha sido cumprida, ordenar a restituição
da quantia paga em excesso, com os juros
legais a contar da data do pagamento
indevido.

Art. 5.D - Nos crimes definidos nesta
Lei não haverá suspensão da pena nem
livramento condicional, salvo quando o in
frator fôr empregado do estabelecimento
comercial ou industrial ou não ocupe cargo
ou pôsto de direção de negócios. Será a
fiança concedida, nos têrmos da legil;lação
em vigor, devendo ser arbitrada dentro dos
limites de cinco mü cruzeiros a cinqüenta
mil cruzeiros, nas hiPóteses do art. 2.°, e
dentro dos limites de dez mil cruzeiros a
cem mil cruzeiros, nos demais casos, redu
zida à. metade dentro dêsses limites quan
do o Infrator fôr empregado do estabele
cimento comercial ou industrial oU não
ocupe cargo ou pOsto de direção dos ne
gócios.

Art. 6." - Verificado qualquer crime con
tra a economia popular ou contra a saúde
pública (Cap. In do Tit. VIII do Código
Penal) e atendendo à gravidade do fato,
sua repercussão e efeitos, o Juiz na sen
tença declarará a interdição de direito, de
terminada no art. 69, n." IV, do Código
Penal, de seiB meses a um ano, assim como,
mediante representação da autoridade po
licial, pOderá decretar, dentro de quarenta
e oito horas, a suspensão provisória, pelo
prazo de qUinze dias, do exercício da pro
fiSaio ou atividade do Infrator.

Art. 7.° - Os juízes recorrerão de oficio
sempre que absolverem os acusados em
processo por crime contra a economia po~

pular ou contra a saude púbUca, ou quando
determinarem o arquivamento dos autos do
respectivo inquérito policial.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
CIVIS D4 UNIÃO

(Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952)

CAPíTULO UI

Das 'PJooibições

Art. 195 - Ao funcionário é proibido:

VIII - praticar a usura em qualquer
de suas formas;

Art. 211 - Será casse.da a aposentadoria
ou disponibilidade, se ficar provado qUe o
inativo:

IV - praticou usura em qualquer
de suas formas.

LEI N.O 3.942, DE 21 DE AGOSTO DE 1961

Facilito os hi potecos até . . . . . . . . .
Cr$ 100.000,00 (cem mil crneiros).

O Presidente da República:
Faço so.ber que Q Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1." - Acrescente-se ao art. 8." do
Decreto n.o 22.626, de 7 de abril de 1933
(Lei de Usura), o seguinte:

ParlÍ.grafo único - Quando se tratar
de empréstimo até Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros) e com ganmtia hipote
cária, as multas ou clá.usulas penais
convencionadas reputam-se estabeleci
das para atender, apenas, a honorários
de advogados, sendo as despesas judi
ciais pagas de acôrdo com a conta
feita nos autos da ação judicía..! para
cobrança da respectiva obrigação.

Art. 2.° - Esta Lei entrarA em vigor na
data de sua publicação, revogad84 as dis
posições em contrário.

Brasília, em 21 de agósto de 1':'161 ~ ao."
da Independência e 73." da República.

UNJO QUADROS
Oscar Pedroso Horta.
Clemente Mariani
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LEI 1'01.0 4.595. DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1964

Djspõe sôbre a PoJiUca e as Institui
ções Monetárias, Bancárias e Credití
cias, cria o Conselho Monetário Na
cional, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Cong-resso Nadonal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 4.° - Compete, privativamente, ao
Conselho Monetário Nacional:

IX - Umitar, sempre que necessário,
as taxas de juros, descontos,
comissóes e qUalquer outra for
ma de remuneração de opera
ções e serviços bancários ou
financeiros, inclusive os pres
tados pelo Banco Central da

República do Brasil, assegu
rando taxas favorecidas aos
financiamentos que se desti
nem a promover:
- recuperação e ferti1i~ão

do solo;
- reflorestamento;
- combate a epizootia.s e pra-

ga.s, nas atividades rurais;
- eletrificação rural;
- mecanização;
- irrigação;
~ investimentos Indispensáveis

às atividades agropecuárias;
X - determinar a percentagem

máxima dos recursos que as
instituições financeiras DOCle
rão emprestar a um mesmo
cliente ou grupo de emprêsas.

4. CONSIDERAÇõES

Nos Comentários à Constjtuiçio de 1946,
Pontes de Miranda (17 ) registra:

USURA - A usura é proibida, pois que
há de ser punida. Mas que é a usura?
Também a Constituição de Valmar, art.
152, alínea 2.", só disse isso, com o que se
limitou a transplantar para o texto consti
tucional o que já se achava no Código Ci
vil alemão, § 138. A conseqüência, aqui
como 11\, é tornar-se pubJlcl Illris a vedação
da usura. No Brasil, a lei que se afaste do
art. 154 é inconstitUcional, e inconstituCío
nais tOCias as leis, decretos e regulamentos
que, feitos antes de 16 ele julho ele 1934,
tenham sido contra o art. 117, parágrafo
único, da Constituição de 1934, ou o art.
142 da Carta de 1937, ou seja, contra o art.
154 da Constituição de 1946. Se a lei ou
outra fonte jurldica permite comissões, ou
juros, além Cios que se consideram como
usura, por se tratar de estabelecimentos
especiais, infringe o art. 141, § 1.0 - a
própria lei de usura tem de ser igual para
todos. A s1tuação é bem diferente da que
S<l tinha antes de 16 de jUlho de 1934.

JUROS MAXIMOS - O direito romano
conhecia máxImo de juros absoluto - an
tes de Justiniano, 12%; depois, 6%; para
gente de comércio, 8%' A laeslo enonnis
policiou os lucros de renda. Também o Di
reito Canônico proibiu juros, se bem que os
negócios de crédito proliferassem. Os sé
culos anteriores ao nosso tiveram os seus
limites de interêsse. Mas a onda do libera-

(17) 2." edição (1953). vol. IV, páS. 522.

USIna econõmico tudo apagou. O Govêrno
proviSório de 1930-1934 editou lei sObre a
usura, defe1tuosissima, cheia de exceções
escandalosas: o particular, credor hipotecá
rio, não podia emprestar a mais de 1% ao
mês. mas a Casa de Penhôres podia em
prestar a 4%. Aliás, devido ao principio da
isonomia, a lei teria de se estender às Ca
sas de Penhôres e aos Institutos que em
llrestalSSem sob conSIgnação de venclmentos.
Os excessos não pOdiam ser cobrlldos em
juizo. O art. Ui4 faz aplicáveis a êles a lei
de usura, aliás como já resultava do art.
117, parágrafo único, da Constituição de
1934, e do art. 142 de. Constituição de 1937.

NULIDADE POR INFRAÇAO DA LEI
SõBRE USURA; ENRIQUECIMENTO IN
.JUSTIFICADO - Não importa a forma sob
que se estipulem os juros, nem só os juros
são suscetfvels de serem proibidos. Ao §
138, alínea 2.&, do Código Civil alemio, de
onde se tiraram o art. 152, alínea 2&, da
Constituição alemã, e o art. 117, parágrafo
único, da ConstJtuição de 1934, fonte do
texto de hoje, bem como, por intermédio
da ConstitUição de 1934, o art. 142 da
Constituição de 1937, as conseqüências que
se atribuem são as seguintes, e hão de ser,
necessàrlamente, as nossas, a Partir de 16
d~ julho de 1934: é nulo todo negócio Jurí
diCO que tenha o caráter de usura, trate
se de empréstimo, ou de outro ato jurk1ico,
e. r., venda, aluguer; nula também a ga
rantia real, ligada ao negócio jurídico eiva-
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do de usura; a própria promessa de com
pra e venda é nula, se implica usura; ainda
os negócios em que a prestação é in natura
são nulos; todo enriquecimento injustifica
do, que resulte de negócio jurídico, é usura;
o que se paga por indenização do dano,
acima dOI> juros legais, é usura; é nulo o
próprio contrato de sociedade cujo fim é
a usura; a nulidade do negócio jurídico, em
que há usura, pode ser alegada por tercei
ro; todo negócio jurídico é nulo, e não só
a parte em que há a usura, no que a letra
de 1934, a de 1937 e a de 1946 permitem que
a penalidade se distinga do que se apon
tava no decreto do Govêrno provisório; o
usurário não pode alegar a usura.

A lei é que d~ se todo o negócio juridico
é nulo, ou só a parte.

Pensariam todOl> os legisladores consti
tuíntes de 1934, de 1937 e de 1946 em tais
conseqüências dos textos? Não. Não pen
saram êles concretamente nisso; e por cer
to pretendiam que êsse principio, como
tantos outros principias da Constituição
de 1946, como estava na de 1934 e na de
1937, deve ser aplicado, e as leis ordinárias
têm de observar o art. 141, § 1.0 , da Cons
tituíçáo de 1946. Usura não é só percepção
de juros; e temos, assim, ressurrecta, sob
outra forma, a laesio enormis.

A Constituíção proibiu, mediante o art.
154, a usura. Proibiu-a de acôrdo com a
lei, proibiu·a, porque a pune. O que tem
de ser fixado por lei é a taIa minima e
é a penalidade. Tal lei sôbre a usura tem
de ser igual para todos. Os juros de casas
de penhôres, além da taxa, são inconsti
tucionais. Os empréstimos a funcionários
públicos, além da taxa, também o são. A
lei sómente pode admitir diferentes taxas
quando a diferença resulte de pressuposto,
e. g., imóveis rurais, imóveis urbanos, divi
das garantidas e dívidas não-garantidas.

:t preciso entender-se que a regra do
art. 151 existiu na Constituição de 1934 e
na de 1937, e nio existia na de 1891. O
que antes era permitido passou a ser, cons
titucionalmente, vedado. Ainda mais: o
art. 151, pois que já eXÍste a iei de usura,
encontrou conceito de usura, que teve de
ser observado até que outra lei o substitua.
Mas o art. 151 teria de ser aplicado ainda
que tal lei não existisse; porque é regra
leiaJ executável de si mesma, basta.nte em
si, "a self-executing provision". Dado que
a lei não existisse, o Poder Judiciário fica
ria com a faculdade de suprir a lei. Aliás,
existindo ela, como é o caso, tal há de ser
o seu procedimento nos casos omissos. O
aluguer acima de x pode ser reputado
usurário e reduzido. Se a lei ainda não
fixou o valor de x, pode a Justiça usar o

(18) ReV'ista Forense, vol. LXXXIV, pág. 193.

conceito de usura, apreciando as circuns
tâncias de lugar e de tempo, porque o art.
151 é self-elecuting, self-enforcing. A pena
criminal depende de lei, de modo que essa
parte da regra jurídica constitucional não
é self-executing: a usura é proibida (pena
lidade civil, sanções de redução e de nulida
de, conforme os principias); mas a pena
(no sentido estrito, que é o de pena crimi
nal) depende da lei. Aliás, no caso de
Davis versus Burke, a Cõrte Suprema dos
El5tados Unidos da América cogitou da
ellisténcia de regras executávets por si
mesmas, até onde realmente o sejam. O
art. 151 é caso de regra self-eIecuting, "so
far as it is susceptible of execution".

PROIBIÇAO E PUNrçAO - Resta sa
ber-se se, tendo a Constituição de 1946, à
diferença da Constituição de 1934 (art. 117,
parágrafo único: "I!: proibida a usura, que
será punida na forma da lei"), dito que a
usura será punida, sem dizer que é proibi
da, é possível punir-se sem se proibir.
Seria contra os princípios interpretar-se o
texto constitucional, que manda punir, co
mo permissivo: a Constituição fêz iHcita a
usura; as sanções penais (verbís "punidas")
ficam à legislação ordinária. As sanções
quanto ao ato jurídico resultam da lei, a
que somente fica a alternativa: considerar
nulo todo o ato, sem qualquer efeito; ou
considerá-lo nulo, e regular-se o pagamen
to do que não constituiu usura, se separá
vel; considerar válido o negócio jurídico,
reduzido o que se tem por usura (não-dever
de prestar êsse excesso; restituição do que
foi prestado).

O Acórdão da Apelação n.o 548, julgada
a 30/7/40 no T.S.N. (18), diz-nos que, tendo
o Dec-Lei n.o 22.626, de 27/2/33, somente
excetuado das disposições de ordem geral as
casas de penhõres, não revogara o Dec.
n.O 21.576, de 27/6/32, que permitia a fun
cionários públicos federais requerer consig
nações em fõlha de vencimento em favor
de certas instituições, taxativamente enu
meradas no art. 3.0 , mediante juros de 12%
a 18'1 ao ano quando os prazos fôssem,
respectivamente, de 24 ou 48 meses (art.
34). O funcionário estêve, portanto, fora
do beneficio geral (Dec-Lei n.o 22.626), que
protegia os demais cidadãos contra a usu
ra, durante longo tempo. Até que o Dec
Lei n.o 312, de 3/3/38, limitou os juros ao
máximo de 12% (art. 13) e aplicou a taxa
retroativamente (art. 16). Mais tarde, o
Dec-Lei n.o 754, de 30/9/38, estendeu o
benefício aos funcionários municipais e
criou a Caixa Reguladora de Empréstimos
(juros de 10%); o Dec-Lei n.O 1.133, de
3/3/39, levou a proteção até às entidades
autárquicas e o Dec.-Lei n,O 1.113, de 22/2/39,
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vedou às casas de empréstimos sob penhor
cobrar juros supel'iores à taxa de 12% ao
ano.

Antônio Pereira Braga, como Julz do
Tribunal de Segurança Naeíonal, publicou
na Revista Forense (19), sob O título Ip
terpretação das leis de ecopomia popular.
com fins de advertência, um artigo com os
seguintes tópicos:

"Três hipóteses tipicas ocorreram nos
jUlgamentos do Tribunal de Segurança
Nacional, em que, reconhecendo-se a
infração legal, deixou de ser imposta
pena, por não se considera.rem crimes,
nos meios extrajudiciais, os atos in
crepados de ilegalidade pelo Ministério
Público, mas correntes, diuturnos, e de
uso comUDl.
"O primeiro foi o de certa instItuIçáo
bancária que, fazendo com o queixoso
um contrato de abertura de crédito, co
brara uma comissão especial, além dos
juros legais. Reconheceu o Tribunal
que era ilegal a cobrança desta com1s
são, mas que, sendo isto igualmente
feito pelos maiores Bancos do Pais, eS
tribadO!! em parecer (:lO) de um do&
mais eminentes jurisconsultoll nacio
nais, seria iniquo condenar quem, de
boa·fé e não sendo jurista, seguja o
uso geral e confiava na opinião dos
doutos, à falta de interpretaçio jurls
prudem:ial.

"Noutro caso, a que nO principio me
referi, havia contratos de fine.nciamen~

to de lavoura, comunissimos no inte
rior do PaÚl, em que, ao lado dali cláu
sulas regulares do mútuo, se estipulava
que tõda a colheita seria vendida ao
credor, ao preço da cotação do dia dll
entrega, mas "deduzida, até pagamen~

to de qualquer débito do vendedor,
decorren~ dêste contrato, a bonlfica~

ção de UDl mil réis por arroba de quin
ze quilos" <tratava-se de algodão),

"O terceiro caso foi o de compra e
venda de móveis a prestações, COm re~

Serva de domínio, em cujo contrato se
estipulava uma cláusula pela quaJ, no
caso de violação por parte do compra
dor, devolverla êste os móveis, reem
boIsando as prestações pagas, com a
depreciação de 30%, e noutra cláusUla
se estabelecia que, além disto, ainda
se descontaria wna taxa de 2~, men
sais, a titulo de locação dos móveis,"

Ao rodapé do referido artigo, encontra
mos a seguinte

INTERPRETAÇAO DA LEI
SOBRE A USURA

(Bec. n.o 2%..626, de 7/4133)

Afonso Pena Junior, advogado no
Distrito Federsl.

Não é licito, nOIl descontOl! bancários,
cobrar comissão que, somada ao des
conto, importe ebl mais do que 011 ju
rOI! legais.
No contrato de abertura de cridito, po
rém, é valiosa a comillsão esUpll1acla.
ainda ([undo os juros do contrato se
jam o máximo legal.

1 - Alguns Bancos de São Paulo e Mi
nas, cuja taxa corrente de juros é de 12%
Ij,. a., e que cobra"Vam, além dos iuros, uma.
comissão de desconto e de abertura de cré
dito. suprimiram depois da lei sôbre os ju
ros dos contratos (Dec. n.o 22.626, de 7/4/33),
a comlla'ão de desconto, conservando, en
tretanto, a comissão de abertura de crédito.

Tem fundamento em lel essa dell"'bera
ção dos Bancos, e deve o Banco do Br8Sll
proceder da mesma forma?

Tal a consulta submetida a meu exame.

2 - O art. 2.° do cito Dec. n.O 22.626 dis-
põe:

"É vedado, a preiexto de comissão, re·
ceber taxas maiores do que as permi
tidlUl por esta le!."

O que êste artigo teve em vista nio foi,
absolutamente, contundir e som8.t com\sSli..o
c juros: mas impedi~ que. com falso nome
de comissão, se cobrem juros superiores aos
legais, Quando a comissão fôr um pretexto
(comissão in Domine, juros de tato), ai, ne
cessàrlamente, aplica-se o preceito, impe
de-se uma tra'O. let\. Quando, porem, a.
comissão fOr, real e verdadeiramente. uma
comissão, e nio UDl subterfúgio para bur
lar a lei e cometer usura proibida, é ina
tacável a sua legjtl.m1dade, mesmo quando
os juros do contrato sejam os do más.imo
legal.

Entendo, por isto, que a comlssAo dos
descontOlJ cai sob R sançáo do dispositivo
transcrito. ao passo que a ela escapa a
comissão da abertura de crédito, Andaram
pe,m os Bancos paulistas e mineiros de que
fala a consulta.

E o Banco do Brasil pode e deve pro
ceder como êles.

(19) VaI. LXXXIII, pág. 31.
(20) O Parecer, '" que se refere o artlcullst,a. será transcrito a seguir.
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3 - A operação bancária de descontos
é tnn empréstimo, cujo juro é a dedução
feita pejo descontadoT. Cobrar êste, além
ào desconto, outra dedução "a pretexto de
comissão" é, sem dúvida, 15ul)meter o em
préstimo a. wn aumento mal di15farçado de
juros, e nada maiS. Têm sido, com efeito,
baldados os esforços de alguns patronos de
banqueiroS para justlftcarem a cobrança
dessa comissão, dlstingmndo.a. dO$ juros;
e quem tem razão é GARRONE ("La
Scienza deI Cammercio", n.O 75), con
siderando-a "um suplemento da mesma
natureza do desconto, um adicional aO des.
conto".

:8: éste, conseguintemente, o caso típica,
p~ra o qual se prescreveu a prOibição de,
"a. pretexto de oomiSsão, receber taxas
maiore15 do que as permitidas por lei".

4 - No contrato de abertura de crédito,
ao contráno, 8- cllBm.!lrla cl»l'llss.io de aber
tul"ll, é in~tramente diversa dos juros, ver~

dadeira e sinceramente uma comlssio, re~

clamada pela natureza e condições do ne
gócio.

Constatemos, antes de mais nRo.a, que
eJs é qua.c;e universal. (21)

o erudito Parecer prossegue, em seu ca~

minho, e. justificativa, a explanação qu~

deu apoio ao primeiro caso a que Antônio
Pereira Braga se referira.

Ilustrando o segundo caso (contratOl5 de
financiam~nt() de lavoura), assim nos diz
êste articUlista;

"Funcionando como juiz de Primeira
instância, considerei que isto, se não é
prôpriamente wna tasa de jlUo sôbre
o dêbito, é, sem a menor dúvida, um
prêmio do dlnheiro emprestado, o qual,
embora denominado bonific$.ÇB.o, ê
aquela lneSBla comiSBát:> pr&ibida pelo
arl. 2." do Decreto n" 22.626, de , de
abra de 19$3; considerei mais qUe, cor.
rendo os juros em funçáQ do tempo, e
sôbre um SàJdo devedor variável, e
sendo desconheddos ambos êsses ele.
mentos indispensáveis à veriXicaçáo do
montante CObrado e do legalmente de
vido, Jlem se pl'ot'&ndo d~ /lutas quais
a.s bonificaçi)es rea.lmente pagas, ~
há. prova da prática do crime; finllol~

mente, considerei que, sem elementos
para apurar a criminalidade, e não me
sendo licito julgar o caso por livre
convicção (Só depois estendida esta

forma de julgamento aos crimes contra
a.. economia popula.rl, impunha-se a.
aooolvição, mas ti. sentença valeria ao
menos como advertênda. pa.ra que sai.
ba (o réu) l:lá& lhe ~r Ifuito cobt~

bonificações que excedam 12% ao ano
sõbre os saldos devedores em contratos
seme.lhantes."

E sóbre {) terceiro caso (compra e venda
de imóveis a pre:;tações, com reserva de
domínio, em cujo contrato uma cláusula
estipulava que, pela violação, por parte do
devedor, além da depreciação de 30%, da
devolução era abatida quantia referente a
alug"PI'M:

"Antes do Decreto-Lei n.o 869, de 1938,
era admlssivel, e eu mesmo sustentei
("Rev. de Crit. Jud.", Vol. l, pág. 456),

3 compos,sibilidade da compra e venda
com reserva de dom.inl0 e de uma lo
cação adjeta. Desde que, porém, so
breveiQ êsse decreto, com a configu
ração de nôvo crime, outro deve ser o
entendimento, sob o ponto de vista
criminal." (22)

Om lavrador tomou por empréstimo, a
outro lavrador, mil e quatrocentas réstias
de alho de 3.& categoria, comprometendo
se, em documento firmado, a devolvê-las
por ocasião da safra, em maior quantidade
e melhor qualidade. A ação movida pelo
mutuanw cobrava dUal; mil e cem réstia.s
de alho. O jUiz a quo deu por improce
dente a ação entendendo o contrato como
nulo por estar a restttuição convencionada
constituída de juros enormes, proibidos por
lei como usura, mas reconheceu a obrjga~

ção do réu em devolver aqUilo que tomara
por empréstin1Cl. Em apelação, o Tribunal
competente houve por bem dar ptovimen~

to, em parte, 11,0 recurso, reSOlvendo QU~

a restituição deveria ser ou em espécie
ou em quantia eqUivalente em va.\(),! e, de
qualquer forma, acompanhada da remu~

neração correspondente a 12% ao ano.
Cli bia ao Supremo Tribunal Federal de~

cidir se a lei de usura só se aplica aos
mútuos em dinheiro ou apresenta zona
mais extensa de inIluêncla, alcançando
quaisquer contratos.

Partindo do principio de que "por maU;
genéricos que sejam os têrrnos da lei êles
não podem alcançar objetivos a qUe a lei
mesma não visa", o Sr. Ministro Orozimbo
Nonato, Relator para o Acórdão (~a), lem
brou que "a usura real constitui crime

(21) A esta "ltura do Psrecer, o Sr. AfonsD Pena JúnIor transcreve UMBERTO PIPIA, MAl.A
aMRIOA, BETOCCHI e CARVALHO DEl MENDONÇA lRev. F'Qreme, vaI. LXXXIII. pág. 32,
rodapé) .

(22) Veje.-se art. :l.», 11." UI, do clt. dec.

(23) Rec. l!:xtr. n." g.170, de 2-7-48 - Reli. For., n." CXX, pAgo 427.
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punido como a usura pecuniária, mas exige
para sua configuração extremo que não
figura na ontologia da usura pecuniária:
O dolo do aproveitamento, o lôgro tirado
à inexperiência, à fraqueza, à leviandade
da outra parte e de que resulta lucro maior
da marca. ( ... ) Quando, porém, não se dá
a prova do dolo de aproveitamento, não
se perfaz a conflguração da Hiciedade, e o
contrato remanesce, pois o Decreto n." 22.626
prevê a 056 hipótese da usura pecuniária".

A Suprema Côrte acolheu essa decisão,
mas o Sr. Ministro Hahnemann Guima-

rães, em voto vencido, declarou entender
que a coLsa fOra tomada em mútuo e êste
consistira em 1.400 réstias de alho. A res
tituição convencionada importaria proveito
usurá.rio, correspondente à taxa de 100%,
e. a~im, nulo seria o contrato, em face
do art. 1.° do Decreto n.O 22.626, combinado
com o art. 3.° do Decreto-Lei n.o 869. A
lei., segundo I) '8r. Ministro, não distingue
juros de dinheiro e juros de frutos, porque
os juros são pagos, em regra, em coisas de
gênero idêntico ao capital (QuaUI S01'l, ta·
lis debet esse usura), mas proíbe taxas su
periores a 0,12 do capital.

5. JURISPRUD:tNCIA (24)

As leis do regime ditatorial, como a de
usura, reajustamento econômico, as agrá
rias e as restritivas da liberdade de trân
sito, do comércio e da indústria, são leis
d~ ordem pública, de proteção do interês
SFl social, que foram sancionadas pela ju
risprudência e integram princípios vigen
tes hoje em quase todos os países cultos
para garantia e defesa da estabilidade
dos regimes instituídos. (~~)

A lei de usura visa a coibir a remune
ração exagerada do capital e só abrange
o;> contratos de mútuo feneratfcio.

A lei de usura não tem efeito retroativo
senão, e mitigadamente, quanto aos juros.
(~II)

A. c.onfigUl'açã.o do delito de \l1lUl''a. in
depende de estipulação por escrito parti
cular ou escritura pública, pois de outro
modo resultaria impunidade da usura não
documentada, A convenção de juros é que
tem de ser expressa, na forma do art....
1.262, do Código Ci"n, porém não mais li
vremente e sim limitada ao máximo legal
estabelecido. Contrato, na tecnologia do
Decreto n.o 22.626, nã.o tem outro significado
senã.o o próprio, que não exige escrito e
pode ser verbal.

Sendo também punível a tentativa, os
atos de simples comêço de execução ante
riores à estipulação escrita são puniveis,

pois estipular em contrato formal já é o
crime consumado. se as testemunhas do
inquérito se contradizem em processo de
justificação, a prova dêste ni\o eUde a
daquele, se os livros do acusado compro
vam as afirmaÇÕes do ínquérito. (27)

Embora as operações usurárias hajam
provindo de outras também anteriores, na
verdade representam operações novas e
independentes por ser a autonomia um
dos característicos do título cambial. (28)

No crime de usura pecuniária, conde~

na~se o acusado, se a queixa é confirmada
pelo depoimento de uma testemunha idô
nea. (29)

Declarações contraditórias, oriundas das
partes interessadas e ditadas 1)01' interês
ses antagônicos, sem arrimo de qualquer
outra prova digna de aprêço, não podem
servir de base a uma sentença condena
tória. (~()

Havendo de(;orrido mais de dois anos en
tre a data da prática do ato incriminado
e a da classificação do delito, é julgada
extinta a punibilidade, quando, pela falta
d~ agravantes, e existência de uma ate
nmLllte, a pena a impor deveria ser a do
grau mínimo. (31)

Mesmo que pactuados, os juros capita
lizados não. podem ser adm.1t1dos, por ex
pressa proibição constitucional. (32)

(24) Sob êste subtitulo. colecionamos. fora da ordem cronológica, mas numll 8eqüêncla coerente
com os assuntos. os mais expresBlvOB Pa.receres resumidos e as ementas dos mais interes
santes ACÓTdAos. Sentenças etc.

125) Ac. 11." 1.647, nas 5." e 6." Câmaras <la Corte de Ap~lação. em 23-6-37 - Rev. For .• '0'01. LXXI,
pág. 515.

126) Rec. Extr. n." 5.197. 1'0 S.T.F., em 9-6·43 - Rev For., vaI. XCVII, pág. 359.
(27) Ap. n," 347 - Ac. do T. S. N .• em 25-3-39 - Re,'. For" \'01. LXXXII, pág. 167.

128) Processo n." 1.034, no T. S. N .. em 5-7-40 - Rcv. FOT., voL LXXXIV, pll.g. 7l2.

(29) Procesw n." 1.628, 1:0 T. S. N .• em 14-4-41 - Rev For" vaI. LXXXVII, pá.g. 204.
130) ProcesEQ n." 1.363. 1:0 T. S. N .. em 2·7·41 ~ Re>:. For., vaI. LXXXVII, pág. 772.
131) Proce~so n." 1.657, no T. S. N, em 29-6-41 - Rev For" voL LXXXVIII, pli.g. 504.
132) Ag. 11." 6.705, dO T. F. R., em 30-5-56 ~ RfV. For., '0'01. CLXX, pago 208.



SETEMBRO - 1965 367

l!: vedada a cobrança de juros de juros,
ainda quando convencionados, salvo no
tocante às contas correntes. (33)

A proibição de contagem de juros de
juros opera mesmo quando houver esti
pulação das partes; caso contrário, seria
admitir efeito a convenções infringentes
de uma lei de ordem pública. (M)

OS juros não podem exceder da taxa le
gal e corresponder ao capital efetivamente
emprestado.

Da data da publicação da lei em diante,
o cálculo de juros, constante de contrato
anteriormente celebrado, tem que ser mo
dificado de modo que a importância dos
juros não exceda a que produziria a im
portância liquida da operação no prazo
convencionado às taxas máximas que a lei
permite. (:15)

Se o título em que se cobram juros su
periores à taxa legal já os inclui, o delito
S'l consuma na data da emissão e a pres
crição dela se conta.

Voto vencido do Ministro Orozimbo No
nato: O crime é de cobrança e não de
estipulação de juros extorsivos. Na usura
pecuniária, o delito deriva da cobrança, o
que não se dá na real. A primeira figura
consuma-se com a cobrança de uma taxa
determinada. (:1«)

Não é permitido cobrar-se capital maior
do que o emprestado, ainda que esta ma
joração seja rotulada de comissão de em
préstimo.

sendo relativa, a simulação pode ser
alegada pelo devedor, nos termos do artigo
104 do Código Civil. (37)

Não se considera modalidade dos juros
a comissão paga a corretor ou agente de
negócio, porque constitui remuneração dos
serviços dêste e não é paga ao credor. Pa
ra haver responsabilidade dos procurado
res, mandatários e mediadores é preciso
que pratiquem o próprio ato da usura, co
mo representante do credor e em seu no
me. (38)

Vales emitidos pelo empregador, em fa
vor de operários, representam dinheiro e
não mercadorias. O emitente dos vales e
quem os recebe pelo seu valor nominal
não cometem crime contra a economia po
pular se não se locupletam com lucros m
citas em prejuízo do portador. A nego
ciação de tais vales por terceiros é uma
operaçáo de desconto, e, como tal, pode
exceder o máximo legal. Pll)

É estranhável que uma associação de
classe, cujo fim principal é amparar seus
associados, cobre a êstes, em pequenos em
préstimos, a elevada comissão de 3%, con
trariando, sem dúvida, o sentido de pro
teção à economia popular contido no De
creto-Lei n,o 869, de 18/11/38. Os acusados,
porém, ao cobrarem a dita comissão, nas
condições que o fizeram, se acham a co
berto de pena, em virtude do que expres
samente dispõe o art. 28 da Consolidação
das Leis Penais, e dado ainda o caráter
paraestatal das Caixas de Aposentadoria
e Pensões, de acôrdo com a leglslação em
vigor. (4(1)

Sendo as infrações da lei de usura feitas
com subterfúgios e expedientes de vârias
e~pécies, é de ser repelida a possibilidade
de qualquer comissáo ou bonificação, má
xime não sendo de se presumir o animus
donandi na outorga de gratificação pelo
desconto de cambial.

Indefere-se o pedido de habeas corpus
quando não possa ser apreciado senão em
face do exame da matéria de fato. (41)

Constitui simulação fraudulenta o con
trato de retrovenda que encobre mútuo
com juros ilegais. Se tal contrato tem por
objeto imóveis vendidos por preço inferior
ao verdadeiro em mais de um quinto,
constitui a usura real proibida por lei.
(l~)

Constitui usura punível a venda de um
piano com a declaração de comprado pro
visôriamente; fica com direito à compra
do mesmo pelo mesmo prêço. Tal simula
çãc de venda não é mais que um contrato

(33) Rec. Extr. n,· 19.692, no S. T. F., em 28-1-52 - Rev. For., vaI CXLVI, pág. 20I.
(34) Parecer de Raul SIlva GurIolle, Consultor Jurídico do Conselho Administratlvo do Estado do

Rio Grande do Sul - Rev. For., vaI. CII, pág. 458.

(35) Ac. n.· 6.255, de. 4." Câmara da Côrte de Apelação, em 4-6-37 - Rev. For., val. LXXI, pág. 311.

(36) H. C. n.· 29.228, R. E. - Ac. S. T. F., em 19-12-45 - Rev. For., vol. CV, pág. 355.

(37) Ac. n.· 4.453, da 2." Côrte de Apelaç6.0 de São Paulo, em 22-5-36 - Rev. For., vol. LXVII,
pág. 735.

(38) FrOCe650 n.· 1.886, no T. S. N., a 3-3-41 - Rev. FOT., vaI. LXXXVI, pago 668.
(39) Processo n.O 1.448, no T. S. N., a 12-3-41 - Rev. FOT., vol. LXXXVI, pág. 670.

(4{l) Proce6so n .• 1.230, no T. S. N., a 12-7-40 - Rev. For., vaI. LXXXVI, pág. 333.

(41) M. n," 28.581, do S. T. F., em 7-12-43 ~ Rev. Fo.... vaI. CII, pág. 317.

(42) Ap. n.o 725 - Ac. do T. S. N .• em 22-4-41 - Rev. For., vol. LXXXVII, pãg. 193.
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de penhor que, se é feito a juros extorsi
vos, caracteriza o crime de usura. (43)

A carta de fiança para garantia de lo
cação, com o fim de dissimular o emprés
timo usurário, constitui a agravante do
art. 4.0 , § 2.°, n.o TIl, do Decreto-Lei n.o

869, de 18 de novembro de 1938. (44)

Não comete o crime do art. 4.0 , § 2.0 • do
Decreto-Lei n.o 869, de 1938, o proprietário
que obtém como preço de aluguel quantia
superior em menos de um quinto li proposta
pelo inquilino, mormente se náo se prove.
o valor corrente ou justo e não se verifica
a premente necessidade. (45)

Na operação de desconto de cambiais,
quer se trate de notas promissórias quer
de letras de câmbio, há um empréstimo,
cujo prêmio ou juro é a diferença entre o
valor nominal do titulo e a quantia em
prestada, porque o descontador ad1a.nta
uma soma para lhe ser restituida em cer
to prazo, e é isto o que tu o mutuante,
pouco importando que seja terceiro que
venha a pagar, uma vez que o descontá
rio fica vinculado solidAriamente pelo seu
endôsso ou aval.

Quem reçebe um titulo para substituir
outro, e com ambos fica, sem restituir ês
te que é representativo de divida extinta
pela emissão daquele, apropria-se indêbi
tamente do que devia restituir, e se tira
proveito da apropriação cobrando nova
mente juros ilegais sôbre o titulo nóvo,
êste crime de usura fica vinculado por
conexão ao de apropriação indébita. por
que o de usura resultou do de apropriação
ou esta foi o meio de realizar também
aquêle. (4!l)

O serviço públlco tem um regime jurl
dica próprio e uma economia particUlar.
Quando o poder público delega a entida
des privadas a sua administração, o servi
ço continua a manter a sua natureza e a
reger·se por normas jurídicas que lhe são
próprias, normas adequadas à sua nature
za, A sua tinal1dade, à sua função e à
sua economia.

Continuando o serviço a manter o ca
ráter público, embora delegada a sua ad-

ministração a uma corporação privada, a
sua tarifa constitui uma taxa. em tudo
equiparável às taxas com que é remune
rada a prestação dos serviços públ1coa
quando administrados diretamente pelo
Estado.

O legislador de 1933. procurando repri
mir a usura, tratou s6mente da espécie
juridIco-tradicional, comum ou usual do
exercicio da usura - os empréstimos de
dinheiro.

A função da multa moratória é de as
segurar a regularidade do serviço públlco.
Ela não é instltulda em contemplação ao
interêsse do concessioná.rl.o, mas no inte
rêsse exclusivo do serviço. O que se tem
em vista. instituindo-a, não é acautelar
o interêsse do concessioná.rl.o, mas assegu
rar, pela oportuna arrecadação das taxas,
a regularidade e a continuidade do serviço
público. (47)

Incide na proibição da lei de usura a
cobrança da mUlta de dez por cento, por
parte de emprêsa fornecedora de eletrici
dade, a consumidor que deixou de efetuar
o pagamento nu prazo.

Voto vencidu do Ministro Laudo de Ca
margo; A lei de usura só é aplicável aos
contratos de mútuo, aos empréstimos de
dinheiro. t: lei de exceção, que deve ser
aplicada restritamente. As cláusulas in
sertas nas concessões têm fOrça de ver
dadeiro regulamento. E a cláusula de mul
ta em contrato de fornecimento de eletri
cidade é cláusula penal. moratória. (411)

Deixa de configurar o delito de usura
real o ato de cobrança de taxa de pedá
gio, quando o concessionário de estrada
de rodagem paga o impOsto relativo iI. ex
ploração do serviço decorrente da conces
são. (49)

Não pode a justiça comum anUlar um
contrato baseando-se no dispositivO! que
pune a usura real (Dec.-Lel D.o 869, art. 4.°,
b). sem que antes se tenha pronunciado
a. justiça espeçjal. O dispositivo exige, ao
iado do elemento material do lucro, o
moral do aproveitamento doloso. (50)

(43) ProCIl860 n." 1.690, no S. T. F., em 2-7-41 - Rev. For., vaI. LXXXVII, pig. 774.

(441 Ptoee8BO n." 1.12S, no T. S. N., 11 10-5-40 - Rev. For., vol. LXXXIII. pág. 332.

(4Ií) Processo n." 1.670, no T. S. N., em 9-5-41 - Rev. For., vol. LXXXVII, pág. 495.

(46) Processo n." 1.007, no T. S. N., em 19-7-40 - Bev. For., vai. LXXXIV. pág. 442.

(47) Parecer de Franctsco Campos, ProCessor da Universidade do Brasil, em 1943 - Rev. For.,
vaI. XCVIII, pig. 557.

(48) Rec. ElItr. n." 5.197 - Ac. do 8. T. F., em 17-11-41 - Rev. For., vaI. XCI, oAg. 406.

(49) Proce880 n." 1.354, no T.S.N., em 18-10-40 - Rev. For., voi. LXXXIV, pág. 714.

(50) Rec. ElItr. n." 3.921, no S. T. F., em 6-10-42 - Rev. For ... vaI. XCVII, pág. 361.
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A elevação de divida, embora crlmmosa,
escapa à competência do Tribunal de Se
gurança Nacional quando o fato foi pra
ticado anteriormente ao Dec.-Lei n.O 869,
de 18 de novembro de 1938. (51)

As sentenças do Tribunal de Segurança
Nacional fazem coisa julgada, em relação
ao juizo civel.

O contrato que contém a cláusula em
contravenção à lei de usura ou da. eco
nomia popular só é nulo na parte em que
essa contravenção se verifique. (;'2)

O fato de a lei atribuir ao Tribunal de
Segurança Nacional a competência para
conhecer dos processos que versam sôbre
crimes contra a economia popular, como
os de usura, náo subtrai à justiça comum
a atribuição de resolver sôbre as relações
patrimoniais que derivam dos contratos
em que os mesmos crimes tenham sido
praticados. (;'3)

Extinto o Tribunal de Segurança, nem
por isso fica extinta a punibilidade rela~

tivamente às condenações por êle impos
tas. Não se concede habeas corpus sob
êsse fundamento. (54)

6. PROJETOS E PARECERES

REQUERIMENTO N." 34, DE 1958 (55)

Senhor Presidente:

Considerando que os órgãos da impren
sa anlUlcíam negócios de empréstimos aos
juros anuais até de 41 por cento, mencio
nando endereços e nomes dos responsá
veis por essa agiotagem,

Requeiro, à douta Mesa, se digne soli
citar do eminente Ministro José Maria
Alkrnin a gentileza de informar se existe
ou não um serviço próprio de fiscalização
contra a usura.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 1958.
- LiDo de Mattos.

No Expediente da sessão Ordinária do
dia 27/6/58, o Sr. LO-Secretário lê e en
caminha. ao Sr. Lino de Mattos o Aviso
n.o 242, do Sr. Ministro da. Fazenda, que
tran.screvemOll a segUir;

AVISO N.o 242 (5fl)

23-6-58

senhor l,°-Secretário:

Em atenção ao Oficio n.O 443, de 27 de
fevereiro último. relativo ao Requerimen
to n." 34. de autoria do Sr. Senador Lino
de Mattos, em que solicita informações sõ
bre a existência de um serviço próprio de
fiscalização contra a usura, tenho a honra
de transmitir a V. Ex." a inclusa cópia
dos esclarecimentos prestados a respeito

pela Diretoria das Rendas Internas e pela
Superintendência da Moeda e do Crédito.

Aproveito a oportlUlidade para renovar
a V. Ex.a os protestos da minha alta esti
ma e distinta consideração. - José Maria
Alkmin.

DIRETORIA DAS RENDAS
INTERNAS

Proc. n.O 52.161-58

Parecer A. T. 116-58

Assunto: Pedido de informações sôbre
fiscalização contra a usura.

Solicita o Sr. Senador Lino de Mattos
seja esclarecido se existe no Ministério da
Fazenda serviço próprio de fiscalização
contra a usura.

2. Cumpre-nos informar que. subordina
do a esta Diretoria, não existe nenhum
órgão ou serviço que tenha por finalidade
a repressão aos crimes e contravenções
contra a economia popular.

3 . Aliás, pelos têrmos da lei que define
êsses crimes (Lei n.o 1.521, de 1951), não
foi atribuída a qualquer autoridade a pri
vatividade na sua fiscalização. Pelos seus
têrmos, parece-nos tratar-se de matéria
penal, da competência das autoridades po
liciais.

(51) PrOCefl8O n." 1.426, no T. S. N., a 27-2-41 - Rev. FOT., vol. LXXXVI, pig. 670.

(52) Apelação n." 19.571, no Tribunal de Apelação de São Paulo, em 10-8-43 - Rev. For., vol.
XCVII, pãg. 133.

(53) Ap. n." 2.056, no T. 6. N .• em 16-11-43 - Rev. For., vol. XCVIII, p,ig. 655.

(54) H. C. n.· 29.235 - Ac. Uno do S. T. F., em 12-12-45 - Rev. For., ~ol. CV, pág. 355.

(55) Publ1cado no DCN - Seção 11 - de 27-2-58, pig. 188. 3." co!.

(56) Publicado no DCN - Seção 11 - de 28-6-58, pãg. 1.281, 2.' co!.
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f. Com êsses esclarecimentos, propomos
a restituição do processo.

A consideração do senhor Diretor.

D. R. l. em ... de .... de 195 ..
(a) W..lter Norberto Klejn - Agenor
A"ouso RebeUo, Assistentes Técnicos.

De acôrdo.

A consideração da Superior Autoridade,
por intermédio da Diretoria-Geral.

D. R. r., 30 de 4 de 1958. - (a) Ol'lando
B. Vilela., Diretor.

SUPER1NTEND:tNCIA DA MOEDA
E DO CRl!:DITO

Cf. 1GB n.o 58-79

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1958.

Senhor MinJstro:

1. Apraz-nos devolver a êsse Ministério
o incluso processo SC 2.161-58 (SMC ...
f43-58), referente ao Requerimento n.o 34,
de 1958, do Sr. Senador Lino de Mattos,
consultando se exl.ste ou não servjço pró
prio de fiscalização contra a usura.

Z. A propósito, cumpre-nos informar
V. Ex.- de que, no exerclcio especifico da
missão de órgão controlador do Mercado
Monetário Nacional, nossa ação fiscaliza
dora se restringe ao comércio regular de
crédito (letras, e h do art. 3.° do Decreto
Lej n.O 7.293, de 2 de fevereiro de 1945).

3. Assim, fora dos estabelecimentos ban
cários e das sociedades de <!rédito, finan
ciamento ou investimento, quer-nos parecer
- como à Diretoria das Rendas Internas
- que os delitos de usura devem ser mes-
mo reprimidos pelas autoridades policiais,
com os podêres que lhes confere a Lei
n.o 1.521, de 26 de dezembro de 1951.

Valemo-nos da oportunidade para reite
rar a V. Ex.- os protestos de nossa alta es
tima e distinta consideração.

jj-Anexo: Proc. SC 52.161-58 - SMC ...
443-58 - Superintendência da Moeda e do
Crédito - (a) J. J. Cardozo de Meno
Netto, Diretor Executivo.

Ao Requerente.

PROJETO N.o 5'77, DE 1963 (~7)

Fixa as taxas de juros para as ope
rações imobillárias entre as Institui
çóell de Previdência Social e seus
segurados ,

(Do Sr. Adyllo Viana)

(As Comissões de Constituição e Jus
Justiça, de Leg1s1aç11o Social e de

Finanças)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.D - No cumprimento da assiBtên
cia financeira de que tratam o artigo 35
e seu parágrafo único, da Lei n.o 3.807, de
26 de agOsto de 1960, os Institutos de Apo
sentadoria e Pensões financiarl10 a cons
trução e a aquisição de moradlu para. os
seus segurados, sob as seguintes taxas de
juros, ao ano:

a) até 100 (cem) vêzes o SQ

lár1o~mfnimo de maior va
lor vigente no Pais, 6%
(seis por cento);

b) mais de 100 (cem) e até
150 (cento e Cinqüenta)
vêzes o referido salárlo~

mln!mo, 7% (sete por cen
to) ;

c) mais de 150 (cento e cin
qüenta) até 200 (duzen
tas) vêzes o já citado
salárlo-mln1mo, 8% (oito
por cento);

d) mais de 200 (duzentas) e
até 250 (duzentas e cin
qüenta) vêzes o mencio
nado salário-rnfnimo, 9%
(nove por cento);

e) mais de 250 (duzentas e
cinqüenta) e até 300 (tre
zentas) vêzes o aludido
salário-m1n1mo, 10% (dez
por cento).

f) mais de 300 (trezentas)
vêzes o aludido salário-mi
nimo,12% (doze por cento),

Art. Z.D - Revogadas as disposições em
contrário, esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

(57) Publicado no Supl. ao DCN - SeçlLo II - de 27-11-113, à pAgo 8, 1." col. FoL anexado ao Proj.
n." 2.006-64, que deu origem à Lei n." 4.380, de 21-8-64. que "Institui a correção monet'rla
nos contratos Imobl1lárlos de Lnterêsse social, o 61stema financeiro PlU'a aqulslçAo da _
própria, cria o Banco NacLonal de HabLtaçlLo, e Sociedades de Crédito Imob1llárlo, as Letras
ImoblUárlas, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, e dá outras proVidências".
(D. O. de 11-9-64).
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lustifieaçiio

Não correspondem mais à realidade as
fixações até agora feitas de taxas de ju
ros, por ato do Ministério do Trabalho,
pois, em cruzeiros, dentro em pouco, esta
rão completamente desatualizadas, face ao
aviltamento da nossa moeda.

Dando-lhes correspondência ao salário
m1nimo de maior valor vigente no Pais 
e nos limites estabelecidos no projeto aci
ma -, acreditamos que o problema fica
satisfatàriamente resolvido, de maneira
definitiva.

Plenário. junho de 1963. - AdyUo Via.na

PROJETO N.o 820, DE 1963 (5 R)

Altera a redaçiio d~s artigos 1. 062,
1.063 e 1.262 do Código Civil Brasileiro
(Lei n.O 3.071, de 1.° de janeiro de
1916), e dá. outras providência.s.

(Do Sr. Henrique Turner)

(A Comissão de Constituição e Justiça>

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.- - Os artigos 1,062, 1.063 e 1.262
do Código Civil Brasileiro (Lei n.O 3.071,
de 1.0 de janeiro de 1916), passam a vigorar
com a seguinte redação;

"Art. 1.962 - A taxa dos juros mora
tórios, quando não convencionada (art.
1. 262), será de doze por cento ao ano.

Art. 1.063 - serão também de doze
por cento ao ano os juros devidos por
fôrça de lei ou quando as partes os
convencionarem sem taxa estipulada."

"Art. L262 - J!: permitido, mas só por
chí.usula expressa, fixar juros ao em
préstimo do dinheiro ou outras coisas
fungíveis. :l!:sses juros podem ser fixa
dos em porcentagem igualou abaixo à
da taxa legal (artigo 1.062), com ou
sem capitalização."

Art. 2.- - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Sala das sessões, em 7 de agõsto de 1963.
- Henrique Turner.

Justifieaçá.&

Cuida o presente projeto, calcado em
sugestão que me foi encaminhada pela As
sociação dos Advogados de São Paulo, de
atualizar a taxa de juros moratórios. pre
vista no Código Civil Brasileiro.

Com a atenção que o caso merece e a
consideração que tenho pela entidade que
se dignou tomar-me porta-voz de sua deli
beração, estudei as razões que levaram
aquela Associação a pleitear a apresentação
dêste projeto, o qual visa a alterar a reda
ção dos artigos do Código Civil que dispõem
sõbre a taxa legal de juros moratórios.

Na realidade, a taxa legal de juros mora
tórios, fixada atualmente em 6% a. a., não
representa, nos dias de hoje. juato apena
mento para o devedor relapso.

A chamada "Lei da Usura" - Decreto
n.O 22.626, de 7 de abril de 1933 - já, em
seu artigo 1.", permite a estipulação, em
quaisquer contratos, de taxas iguais ao dõ
bro da taxa legal vigente, ou seja, o dõbro
de 6% a. a.

Verifica-se, assim, que desde 1933, época
em que nossa moeda não padecia, ainda,
dos males que hoje a afligem, já não se
entendia como exagerada remuneração ao
capital à taxa de 12% a. a. Que se dizer,
então, nos dias de hoje?

Pela legislação atual, concede-se ao de
vedor relapso um favor enorme, qual seja
o de pagar, apenas, juros moratórios de
6% a. a. :t pois, uma vantagem que a lei
outorga ao devedor inadimplente, uma vez
que, normalmente, a fim de obter qualquer
emprêstimo, teria êle que pagar ao credor
ou emprestador a taxa de 12% a.a.

Das razões que me foram apresentadas
~ela Associação dos Advogados, justificando
a necessidade da apresentação deste proje
to, cumpre ressaltar o trecho em que diz
que "os juros moratórios, fundados na ne
cessidade de se impor ao devedor uma
punição que tenha propósito intimidativo e
corretivo, há de se lastrear na realidade
atual, operando efetivamente como meio
apto de compelir o obrigado inadimplente
a melhor se comportar".

As alterações propostas neste projeto
objetivam amparar e acautelar os credores
legítimos, atualmente prejudicados pela
mora do devedor, ao qual interessa usar de
recursos protelatórios que lhe concedam
iniquo pagamento de juros legais, hoje fi
xados em apenas 6%.

Pela redação ora oferecida aos artigos
1. 062 e 1.063 do nosso Código Civil, aquela
taxa de juros passará a ser de 12':{ a. a.

Entendi necessários, outrossim, em vir
tude da alteração proposta àqueles artigos,
alterar também a redação do artigo 1.226
daquele Código, uma vez que nii.o se pode-

(58) Publicado no DCN - Seção I - de 21-g-63. pág. 5.624. 1." col. Acha-se na Comissão de
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados.
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rá, aprovada que seja a elevação da taxa
legal a 12% a. a., permitir-se a fixação de
taxas superiores à legal.

Estas as razões que me levam à apresen
tação do presente Projeto.

Henrique Turner.

LEGlSLAÇAO CITADA

CODIGO CIVIL BRASILEIRO

Art. 1.062 - A taxa dos juros morató
rios, quando não convencionada (ai't. 1.262),
será de sels por cento ao ano.

Art. 1.063 - Serão também de seis por
cento ao ano os juros devidos por fôrça de
lei, ou quando as partes os convencionarem
sem taxa estipulada.

Art. ua - 1: permitido, mas só por
cláusula expressa, fixar juros ao emprésti
mo de dinheiro ou de outras coisas fungi
veis.

l!:sses juros podem fixar-se abaixo ou
acima da taxa legal (art. 1.062), com ou
sem capitalização.

PROJETO N.- 1.424, DE 1963 (5~)

Declal'a livres as convenções sôbre
juros compensatórios celebrados por
instituições bancárias oficiais e fi:l:a
regras para contagem de juros de mora
e a apUcaçio de penas convencionais,

<Do Sr. GueiTeiro Ramos)

(As Comissões de Constituição e Justiça,
de Economia e de Finanças)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - São livres as convenções sObre
juros compensatórios que, a partir da pu
blicação desta Lei, forem celebradas por
instituiçõell banclÍrias oficiais.

11 1.° - Quando não convencionados,
os juros serão contados na base de 12 %
(doze por cento) ao ano, incidindo sôbre
tôdas as obrigações em mora.

11 z.o - Quando estabelecidos contra
tualmente juros compensatórios, os mora
tórios não poderão ultrapassar a taxa re
ferida no parágrafo primeiro, que incidirá
sôbre a importância efetivamente em mora.

11 3.° - Nas ações judiciais em que
couber a condenação em juros de mora
desde a citação inicial ou desde o trâDllito
em julgado da sentença, o cálculo será fei
to de acOrdo com a taxa mencionada no
parágrafo primeiro.

Art. 2.° - As penas convencionais, em
contratos de qualquer natureza, não pode
rão exceder o valor da obrigação principal.

fi 1.° - As penas convencionais repu
tam-se coDlltituídas para indenizar a parte
adimplente por honorários de advogado,
custas, despesas e lucros cessantes.

fi 2.° - As penas convencionais, no
entanto, não eximem a parte· inadimplente
da respoDllabUidade por perdas e danos, se
demonstrado em ação própria que a lesão
ultrapassa o valor estipulado contratual·
mente como indenização.

§ 3,° - Em qualquer hipótese, a pena
convencional sOmente poderá ser cobrada
se, interpelada judicialmente, a parte ina
dimplente não der cumprimento à obri
gação que lhe couber.

Art. 3.· - E' proibida a contagem de
juros SÔbre juros, ressalvada a hipótese de
incidência de juros moratórios sObre prea
tação que inclua juros compensatórios ven
cidos.

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, !'evogadas as dis
posições em contrário.

Justificação

Em vários pronunciamentos na tribuna
desta Câmara, tendo sustentado a tese de
que o· Brasll já se encontra em "nOvo pe
ríodo" de sua história econômica. Uma das
características dêsse "nOvo periodo" é o
aparecimento de um capital financeiro na
cional. Em tais condições, dadas as peculia
ridades da formação de nosso capitalismo,
é necessário habilltRr o Estado, mediante
algumas Inovações iDIltitucionals, a ajU/l
tar-se às exigências que o desenvolvimento
lhe impõe nos dias correntes.

O presente projeto, como o projeto que
anteriormente apresentei nesta Casa (n.o
933-63, que dispõe sObre o proce.ssamento e
averbação de patentes de invenção), 1nspi·
ra-se reallsticamente nos fatos inéditos
que ora se verificam em nossa realidade
econômica e financeira.

A vigente legislação sôbre taxa de juros,
correspondendo a um periodo já ultra·
passado, já constitui, em muitos pontos,
obstáculo ao progresso. Limitando a taxa
de juros ao teto de 12%, está impedindo
que funcionem as instituições bancárias
oficiais de maneira consentAnea com a
preservação de sua solvência e com os in
terêsses da coletividade dos contribuintes,
notadamente no que diz respeito às opera
ções de que estatutàrtamente está encsrre-

(59) Publicado no DCN - SeçQo I - de 4-12-63, ~ pãg. 9.517, 2," cal. Acha-se na ComlsaAo de
ConstltulçAo e Justiça da Câmara dos Deputados.
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gado o Banco Nacional do Desenvolvimen
to Econômico.

No sentido de obviar esta situação, foi
elaborado o presente projeto, do qual po
dem ser Salientados dois impOrtantes obje
tivos: 1.") o de evitex a redução dos sald05
operacionais dos bancos do Estado; 2.0 ) o
de permitir a organização do capital fi
nanceiro do Estado, assegurando-lhe meios
de captar recllnlOS para os empreendimen
tos de interêSl'Je público, pagando pelo ca
pital o preço do mercado.

O projeto declara livres as convenções
sóbre juros compensatórios celebrados por
instituições bancárias oficiail;. Esta é me
dida indispensável. O custo do dinheiro,
por fõrça da elevada inflação dos últimos
anos, para essas instituições, não mais
pode ser coberto pela taxa habitual de
12%, principalmente quando se trata de
operações de médio e longo prazo. Assim,
por exemplo, embora o BNDE adote em
seus contratos a taxa máxima de 12% ao
ano permitida pela lei e lhe acresça outras
taxas complementares ü % sóbre o total
do financiamento para despesas com aná
lise de projetos, 1/2% ao semestre para
despesas com fiscalização na implantação
dos pro}etos durante o prazo de carên
cia e, mais, no período que se segue, de
amortização da divida, a taxa de 1/4% ao
semestre Sôbre o saldo devedor) a clespeito
disso, O qUe o BNDE cobra aos seus mu
tuários é importância muito abaixo da
taxa de inflação, cêrca de três ou quatro
vêzes menor do que se cobra no mercado.
No mercado de letras de câmbio, a taxa de
juros em vigor é atualmente da ordem de
35%. l!:: lícito, pOis, afirmar que, operando
nos limites legai:> em vigor, nossas institui
ções bancárias oficiais, à guisa de finan
ciamentos. vêm fazendo doações às em
presas beneficiadas. Essa prática evidente
mente não democratiza o crédito, antes
pode estimUlar a patronagem política e o
enriquecimento de pessoas e grupos privi
legiados.

Vale ressaltar outro aspecto relevante
do projeto. Contribui êle para que o Poder
Público possa captar recursos não-inflacio
nárIos, a fim de ocorrer às exigências do
desenvolVimento econômico e soc\al. Há
hoje setores retardatários de nossa econo
mia (o dos serviços de utilidade pública,
água, luz, esgotos, telefone e setores bási
cos, como os de energia elétrica, transpor
te, siderurgia, armazéns e silos) onde a
iniciativa oficial tem muito a empreender,
desde que adequadamente provida de re~

cursos. Na fase a que vem de atin::;"r o

sistema nacional de programação econômi
ca, o problema dos recursos assume cará
ter primordial. O projew não está alheio
a essa circunstância, bem como ao impe
rativo de preparar o Pais para a progra
mação do seu desenvolvimento sem aiU.de.
externa. Para tanto, uma das providências
é propiciar ao Estado meios de captar ca
pitais no mercado, .remunerando os seus
ofertantes particulares às taxas nominais
de juros requeridas pelas condições atuail;
da elevada inflação brasileira. A lilJeração
de que trata o projeto assegura ao Poder
PUblico plasticidade suficiente para regu
lar a remuneração dos capitais a serem
captados no mercado segundo regras de
economicidade, e abre o caminho para pro
vável adoção de escala móvel de juros pe
las instituições bancárias oficiais.
. Finalmente, convém observar qUe o pro
Jeto formula alguns preceitos acautelató
rios no tocante à aplicação de penas con
vencionais e à contagem de juros mora
M_tios. Ademais, estabelece que, quando
nao convencionados, os juros serão cobra
dos na base de 12% ao ano, incidindo sôbre
tôdas as obrigações em mora.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de
1963. ~ Guerreiro ltamos, Deputado Pe
deral.

PROJETO N.· 4.00'5, DE 1962 (~{})

Dispõe sôbre taJl:as de jnros e con~m

outras providências.

(Dos Srs. Pedro Aleixo
e Aurélio Vianna)

(As Comissões de Constituição
e Justiça e de Economia)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1." - A taxa de juros não poderá

nunca ser superior a 12% (doze por cento)
a,l ano, seja qual fôr a natureza do con
trato, do empréstimo ou da transação.

Art. 2.0
- A título de comissão, como

remuneração de serviço, pagamento de des
pesas, compensação por abertura de crédi
tos ou indenização de qualquer outra es
pécie, não poderá ser cobrada direta ou
indiretamente, na mesma ou em outra con
ta, pelo credor, taxa excedente de 10%
(dez por cento) sõbre o valor dos juros de
vidos, em relação à operação feita.

Art. 3." - Sem prejuÍlro das sanções pe
nais que no caso couberem, tudo quanto
fór pago além do estipulado nos artigos an
tEriores poderá ser reclamado em ação de
repetição do indébito, durante o prazo de

(60) PubUcado no DCN - Seção I - de 5-4-62. pago 1.310. 1." col.
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dez anos, a contar da data do pagamento
Indevido.

Parágrafo único - Na sentença que jul·
. gar procedente a. ação de repetição de in

débito, será sempre o réu condenado ao
pagamento em dObro das custas do pro
cesso e aO pagamento de honorários do
advogado do autor.

Art. t.. - Para os efeitos do disposto na
presente Lei, fica revogado o art. 965, do
Código Civil.

Art. 5.° - Continuam em vigor os dis
positivos vigentes do Decreto n." 22.626, de
7 de abru de 1933, e demais disposições le
gais que nã.o forem modificadas pelos ar
tigos anteriores.

Art. 6.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publ1caçã.o.

Sala das Sessões, 4 de abril de 1962. 
Pedro Aleixo - Aurélio Vianna.

Justificação

Tem sido entendido que é necessária Wlla
reforma do sistema bancário, para que se
possa dar cumprimento fiel ao principio
constitucional que faz da usura, em tôdas
as suas modalidades, até mesmo rnn Hicito
penal (art. 154, da Constituição Federal).

Em anteprojeto elaborado pelo Sr. Corrêa
de Castro, Ministro da Fazenda do Govêr
no Eurico Gaspar Dutra, e dado à. publi
cicade em 26 de novembro de 1946, atri
buja-se a um Banco Central o poder de
fixar as taxas de juros dos dePósitos, dos
descontos, dos empréstimos, das letras hi
potecárias e das operações cambiais. redu
zindo ou elevando as referidas taxas, de
acórdo com a necessidade da situação eco
nômica. Tínhamos, então, como entende
mos que até agora temos, em plena vigên
cia, o Decreto n." 22.626, de 7 ue abril de
1933, que veda que .se estipulem, em qua1S
quer contratos, taxas superiores ao dôbro
da taxa legal de juros.

Constitui crime contra a economia popu~

1a1 a usura pecuniã.ria. assUn se conside
rando cobrar juros. comissões ou descontos
percentuais, sôbre dividas em dinheiro, su
periores à. taxa permitida por lei (art. 1.0.
art. 4.", letra a, da Lei n.o 1.521, de 26 de
dezembro de 1951L

'S: vedado, a pretexto de comissão, rece
ber taxas maiores do que as penniIJdas pelo
Decreto n.o 22.626, de 7 de abril de 1933.

Em debates recentes, o nobre Sr. Tan
credo Neves, Primeiro-Ministro, quando
falava na sessão de 23 de março último,
perante a Cílmara dos Deputados, afirmou:
"A lei de usura está sendo flagrantemente
lesada, mas, infelizmente, nlío encontra
mos, dentro do sistema legal do Brasil, c()-

mo pôr têrmo a êsse abuso, a RIo ser com
nova legislação que venha, reaJmente, dar
a êste Pais uma lei b&ncé.rla compatlvel
com as nossas condições de vida."

Mais não se precIsaria dizer pare. jus
tificar o projeto ore. oferecido.

Certos, porém, de que não procedem as
dúvidas com que se vem procurando ex
plicar abusos do poder econômico, especlaJ
mente ne sewr de empréstimos de dinbelro.
faremos sôbre o assunto adequadas consi~

derações, por ocasião do debate do projeto.

LEGISLAÇAO CITADA

CóDIGO CIVIL

Art. 965 - Ao que voluntàriamente pa
gou o Indevido incrnnbe a prova de tê-lo
feito por êrro.

DECRETO N.o 22.626. DE 7 DE ABRIL
DE 1933

Art. L· - l!: vedado, e será pun1do nos
têrmo desta Lei, estipular. em quaisquer
contratos, taxas de juros superiores ao dO·
bro da taxa legal (Código Civil, art. I.062L

Art. 2.· - l!: vedado, a pretexto de co
missão, receber taxas maiores do que as
permitidas por esta Lei.

DECRETO N.o 113, DE 22 DE FEVEREIRO
DE 1939

Art. 1." - l!: vedado às Casas de Em·
préstimo sob penhor cobrar juros supe
riores à. taxa de 12% ao ano, ou comissão
ou desconto, fixo ou percentual, sôbre a
quantia mutuada, além daquela taxa.

votaçlo, em diSCussão única (61), do
Projeto n." 4.055-B, de 1962 (d1sp6e
sôbre taxas de juros e contém outras
prov.ldências>, tendo pareceres: da Co
missão de ConstitUição e Justiça, fa
vorÉlvel e pela constitucionalidade; e,
da Comissão de Economia. com eIDeJ;l
da. Pareceres sôbre emendas de Ple
nário: da Comt.ssão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade das
de nÚIneros 1 - 2 - 3 - 7 e 9; pela
rejeição das de nÚIneros 4 - 5 - 6 
10 - II e 12; considerando prejudica
da a La parte da Emenda n.O 8. e pela
1nconstitucl.onalidade da 2.& parte da
mesma emenda; da Comissão de Eco
nomia, contrário às Emendas n.o, 1 
3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10
- 11 e 12; favorável à Subernenda n.o
2 (Plenário); e, da ComissãO de )l'l~

nanças, pela rejelção das de números
1 - 2 - 3 - " - 5 - 8 - 9 - 10
e 12; pela aprovaçl.o das de números
6 e 7 e submenda a de Economia, bem

(61) PUbllcado no D.e.N. - SeçAo I - de 2:;·:;-62, pãg. 17 (Supl.).
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como favorável às subemendas à
Emenda n.o 11 (Plenário) e ao pará
grafo único do art. 3.° do projeto. 
Autor: Sr. Pedro Aleixo. - Relatores:
Srs. Barbosa Lima Sobrinho - Ney
da Rocha e Broca Filho.

o SR. PRESIDENTE:

A Comissão de Economia, opinando a
respeito, ofereceu a seguinte

EMENDA

"Art. - Serão aplicados nas áreas
abrangidas pela SPVEA e a SUDENE
os depósitos bancários nelas efetuados.

§ 1.° - Dentro dessas áreas terão pre
ferência os Estados ou Territórios onde
se efetuarem os depósitos.

§ 2.° - O disposto neste artigo vigo
rará pelo prazo de dez anos.

§ 3.° - A transgressão dos dispositi
vos dêste artigo importará cassação da
carta-patente da agência bancária res
ponsável."

o SR. PRESIDENTE:

Ao projeto, quando em discussão, foram
apresentadas as seguintes

EMENDAS

N.o 1

No art. 2.°, onde se diz:

". .. 10% (dez por cento)

Diga-se:

cinqüenta por cento (50 %)

N.o 2

Substitua-se o art. 2,°, pelo seguinte;

"Art. 2.° - A SUMOC fixará periOdi
camente o quantum que poderá ser co
brado pelo credor, a titulo de comissão,
como remuneração de serviço, paga
mento de despesas, compensação por
aberturas de créditos ou indenização
de qualquer espécie, direta ou indireta
mente, na mesma ou em outra conta,
não podendo êsse quanturnn exceder de
50% dos juros devidos."

N.O 3

Substituir o art. 2.° pelo seguinte:

"Art. 2.° - A título de comissão, como
remuneração de serviço, pagamento de

despesas, compensação por abertura de
créditos, ou indeilização de qualquer
espécie, não poderá ser cobrada pelo
credor, direta ou indiretamente, na
mesma ou em outra conta, taxa su
perior à percentagem~limite que, apli
cada às disponibilidades efetivas que
decorrem do encaixe técnico e dos reco
lhimentos à Superintendência da Moe
da e do Crédito, tendo em conta even
tuais juros dêstes últimos, conduz à
taxa global de 6% (seis por cento) ao
ano."

N." 4

Suprima-se o parágrafo único do art. 3.°.

N.o 5

Suprimir O parágrafo único do art. 3.°.

N.o 6

Suprimir o art. 4.°.

N." 7
Incluir, onde couber, o seguinte artigo:

"Art. - A partir da vigência da pre
sente Lei, os recolhimentos dos bancos
no Banco do Brasil, à disposição da
Superintendência da Moeda e do Cré
dito, quando efetuados em espécie,
passarão a render juros calculados à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
e pagos semestralmente."

N.o 8

Elevar para 50% (cinqüenta por cento)
a taxa sóbre o valor dos juros devidos,
constante do corpo do art. 2,°, bem como
acrescentar a êste o seguinte parágrafo
único:

"Parágrafo único - Se alterações con
junturais justüicarem, a taxa prevista
neste artigo poderá ser modificada pelo
Conselho de Ministros, por proposta do
Ministro da Fazenda, fundamentada
pela Superintendência da Moeda e do
Crédito."

N.o 9

Onde couber, inclUir o seguinte artigo:
"Art. - Ficam os bancos autorizados a
operar com carteiras de financiamen
tos e investimentos, dentro dos prin
cípios da Portaria n." 309, da Supe
rintendência da Moeda e do Crédito,
desde que tais carteiras possuam capi~

tal próprio, recursos, escrita e caixa
independentes."

N.o 10

Incluir, onde couber, o seguinte artigo:

"Art. - Fica a Superintendência da
Moeda e do Crédito autorizada a fixar,
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de acôrdo com as conveniências locaLs
e ouvidos os órgãos de Classe, um ho~

rário único e uniforme de serviço ex
rerno para cada praça, que não poderá
exceder de cinco (5) horas corrldas.
11 I.· - A adoção dêsse horário unifor
me é obrigatória para todos os bancos
e outros estabelecimentos de crédito,
inclusive as Caixas Econômlca.s.
li ~.• - Excetuam-se, apenas, as agên
cias especiais instaladas em exposições,
estações de transportes e em recintos
fechados ao uso geral, bem como as
dependências das Caixas Econômicas
dedicadas exclusivamente a operações
de penhõres."

N.O 11

Acrescente-se onde convier:

"Art. - Não excederão, por igual, de
6% (seLs por cento) a percentagem exi
gível por parre dllS Caixas EconÔmicas
ou quaLsquer estabelecimentos bancá
rios ou entidades finlUlcladoras de
construção de edifícios destinados à
habitação, a titulo de fiscalização das
obras respectivas."

N.o 12

Acrescente-se o seguinre artigo;

"Art. - As notas promissórias e titulos
assemelhados, descontados por parti
culares ou emprêsas que não de cré
dito, só rerão valor se registrados, até
10 (dez) dias após a sUa emissão, no
Ofício do Registro de Imóveis que te
nha jurisdição sôbre a residência ou
sede do credor.
11 1.· - A 6UMOC, dentro de 60 (ses
senta) dias da publicação desta Lei,
regulamentará êsse registro, estabele
cendo, inclusive, os emolumentos a se
rem cobrados.
§ 2.· - Na ocasião do registro, o Oficio
do Registro de Imóveis cobrará ao cre
dor o impOsto de renda deVido e uma
taxa de 5% sõbre o valor do titulo.
li 3.· - A lU"recadação de 5% consti
tuirá o Fundo de Reaparelhamento
Municipal, a ser aplicado pelo Banco
Nacional do Desenvolvlmento Econômi
co e destinado 900 financiamento da
aquisição de máquinas rodoviárias pelos
Municípios brasileiros."

O SR. PRESIDENTE:

A Comissão de Constituição e Justiça,
examinando as emendas apresentadas ao
Projeto n." 4.055·62, opinou unânimemen
te, e de acôrdo com o parecer do Relator,

pela constitucionalidade das de n.O
' 1 

2 - 3 - 7 e 9; pela rejeição das de n.·O 4
- 5 - 6 - 10 - 11 e 12; considerando
prejudicada a 1." parte da Emenda. n.o e,
e pela inconstitucionalidade da 2." parte
da mesma emenda.

o SR. PRESIDENTE:

A Comissão de Economia, apreciando o
parecer verbal do Relator, Deputado Mu
nhoz da Rocha, às emendas de Plenário
ao Projeto n.O 4.055-62, que "DiS])Õe sObre
taxas de juros e contém outras provtdên
elas", resolveu:

a) opinar contràriamente às Emendas
números 1 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 
9 - 10 - 11 e 12;

b) opinar favoràvelmente, contra os vo
tos dos Srs. Neiva Moreira e Jacob Frantz,
à. subell1enda de autoria do Sr. Daniel Fa
raca, à Emenda n.O 2, de Plenário, redlgida
nos seguintes têrmos:

"Redija-se, como segue, o art. 2.0 :

"Art. Z.· - A título de comissão, co
mo remuneração de serviço. 'Paga
mento de despesas, compensaçl.o por
abertura de créditos ou lndenizaçl.o
de qualquer espécie, não poderá ser
cobrada, direta ou indiretamente, na
mesma ou em outra conta, pelos es
tabelecimentos de credito, taxa ex
cedente dos limites que, Dunca su
periores a 50% dos juros devidos,
serão periôdicamente fixados por de
creto do Poder Executivo, ouVido o
conselho da Superintendência da
Moeda e do Crédito, e tendo em 'V\&ta
o custo real médio dos recursos uti
l1llados."

c) opinar contràriamente à emenda ao
art. 2.° do projeto, de autoria do Re
lator. com subemenda apresentada -pe
lo Sr. Alde Sampaio.

o SR. PRESIDENTE:

A Comissão de Finanças, examinando as
emende.s de Plená.rlo, oferecidas ao Pro
jfto n." 4.055-A-62, opina:

a) pela rejeição das Emendas D."o 1 - 2
- 3 - 4 - 5 - 8 - 9 - 10 e 12;

b) pela aprovação das Emendas D.O' 6
e 7 e subemenda da Comissão de Econo
mia; e

c) pela aprovação das seguintes sube
mendas à Emenda n." 11 (de redação) e
parágrafo ÚJÚeo do art. 3.0.
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Subemendas apl"Ovadas pela Comissão
de Finanças

I

Ao parágrafo único do art. 3.°

Redija-se as;im:

"Parágl'afo únitlO - Na sentença que
julgar procedente, comprovado o dolo.
a ação de repetição de indébito, será
sempre o réu condenado ao pagamento
em dôbro das custas do processo e ao
pagamento de honorários do advogado
do autor."

II

A Emenda n.o 11

Dê-se a seguinte redação:

"An. - Não excederão, por igual, de
6% (seis por cento), a titulo de fisca
lização das obras respectivas, a per
centagem exigível por parte das Cai
xas.H

o SR. PRESIDENTE:

Vou submeter a votos a emenda da Co
missão de Economia.

o SR. PEDRO ALEIXO:

Sr. Presidente, peço a palavra, para en
caminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE:

Tem a palavra o nobre Deputado.

O SR. PEDRO ALEIXO:

(Para encaminhaI' a votação. Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, a emenda
apresentada pela Comissão de Economia,
que determina sejam aplicadas nas regiôes
onde coletados os depósitos de determina
das importâncias correspondentes aos de
pósitos efetuados, constitui, efetivamente,
limitação ao desenvolvimento da poUtica
de crédito em regiões mais favorecidas à
custe. de recursos obtidos pela poupança
das regiões menos favorecidas.

Nestas condiçôes, considero que merece
aprovação a emenda apresentada. (MuRo
bem!)

O SR. PRESIDENTE:
Os Srs. que aprovam a emenda queiram

ficar como estão. (Pausa.)
Aprovada.
Em votação o grupo de Emendas de

D.os 4 - 10 e 12, com pareceres contrários
de tódas as Comissões.

Rejeitadas.

O SR. PRESIDENTE:

Em votação a Emenda n.o 1, com parece
res divergentes.

O SR. PEDRO ALEIXO:

Sr. Presidente, peço a palavra, para en-
caminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE:

Tem a palavra o nobre Deputado.

O SR. PEDRO ALEIXO:

(Para encaminhar a votaçã.o. Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, a Emenda
li.o 1, que consta do avulso, declara:

"Onde se diz: 10%,

diga-se: 5(}%."

Tenho a impressão de que ela foi rejeita
da, porque não recebeu parecer favorável
da Comissão de Constituição e Justiça.
(Muito bem! Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzilli):

A Emenda n.o 1 consta do esquema com
nota de parecer favorável. Vamos verificar,
porém, tendo em vista a observação de
V. Ex.a .

o SR. PEDRO ALEIXO:

A Comissão de Constituição e Justiça deu
parecer favorável pela sua constituciona
lidade, apenas deixando que, quanto ao
mérito, fósse apreciada nas demais comis
sões, e estas deram parecer contrário.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzillil:

Efetivamente, o parecer da Comissão de
Constituição e Justiça é pela constitucio
nalidade. Quanto ao mérito, não há pare
cer dêsse órgão técnico, mas das Comissões
de Finanças e de Economia, contrário.

O SR. PEDRO ALEIXO:

Então está rejeitada.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzilli):

Não anUnciada, vai ser votada separada
mente, em vista do parecer favorável pela
constitucionalidade.

O SR. URIEL ALVIM:

Peço a palavra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri MazziUO:

Tem a palavra o nobre Deputado Uriel
Alvim, para encaminhar a votação.

O SR. URIEL ALVIM:

(Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, o projeto do
nobre Deputado Pedro Aleixo mereceu, por
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parte da Comissão Especial e por parte das
Comi5.'SÕes técnicas, a melhor acolhida. En
tretanto, para a sua adoção por esta Casa,
é preciso Que o Plenário atenda a pequenoi>
detalhes contidos em emendas, cujO desta
que foi solicitado a esta Presidência.

Entre estas emendas, Sr. Presidente, res
salta e. de n.O 1, ora colocada em discussão
por V. Ex.a• Esta emenda fixa em 50% os
íUros mensa.1s de 1% sôbre as despesaz; que
os estabelecimentos bancários poderão exi
gir dos seus tomadores. A matéria foi
apreciada apressadamente, em vista do re
gime de urgência imp6sto a êsse projeto, e
não possibilitou que a Comissão de Finan
ças atentasse devidamente para a gravi
dade do texto contido no projeto inicial do
Deputado Pedro Aleixo.

Esta Casa sabe, Sr. Presidente, que o
custo de vida e a depreciação da nossa
moeda, de acõrdo com estudos levados a
efeito pela Fundação Getúlio Vargas, e.tín
gc normalmente a 40% ao ano. Não é pos
sivel, pois. que, se o nosso dinheiro, se a
moeda circulante é depreciada em 40% ao
ano, qualquer estabelecimento de crédito
cobre 0,1% de juros mensalmente, para a
tc,mada do dinheiro nos seus gulchets.

Por assim entender, verificamos que o
cJ..;sto do dinheiro, para a Caixa Econômi
ca Federal, é atualmente da ordem de 20';;
ao ano, o que corresponde a quase 2°; ao
mês. O próprio Banco do Brasil, que man
dou um dos seus diretores manter contac
to~ com as Comissões técnicas desta Casa,
informa que grande parte do dinheiro da
quele estabelecimento de crédito oficial é
Sl;m juros. e o numerário que faz iUi> à
participação de juros é mínimo; esclarece
ainda êsse estabelecimento bancário de
natureza oficial que o custo do' dinheiro,
para êle, é da ordem de 1% ao mês, e que,
portanto, a taxa fixada no projeto PedN
Aleixo náo virá atender às suas mínimas
necessidades de custeio de pessoal e de ma
terial.

Por assim entender, Sr. Presidente, ve
nho solicitar a êste douto Plenário a devi
da atenção para a Emenda número 1, que
fixa em 50% os juros de F,(· sõbre a taxa
permitida para essas despesas. Estou per
suadido de que êsse percentual de 50% só
bre 1'7, virá possibilitar o atendimento à
pretensão contida no Pro;eto Pedro Aleixo,
e conciliá-la com o interêsse das estabele
cimentos bancários.

Era o que tinha. a dizer a respeito, Sr.
Presidente. (Muito bem!)

o SR. PEDRO ALEIXO:

Peço a palavra, Sr. Presidente, para en
caminhar a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ranlerj :MazziUi):

Com a palavra, para encaminhar a vo
tação, o nobre Deputado Pedro Aleixo.

O SR. PEDRO ALEIXO:

(Para enclUIltnhar a votação. Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, as razões
dlidaS pelo nobre Deputado Urlel Alvim a
propósito da matéria já. foram devidamen
te apreciadas por ocasião da justificação
que produzi na discussão do projeto ora em
votação. Em última análise, Sr. Presidente,
o que se pretende é modificar a própria
legislação em vigor, implicitamente estabe~

lecendo que os juros, ao invés de ter wna
taxa, que é a legal, de 12% ao ano, sejam
elevados à taxa de 18% ao ano.

Ora, senhor Presidente, nos tênnos da
lei em vigor - e que o nobre Prlmeiro
MInistro declarou estar sendo flagrante
mente violada, pelo que se fazia necessáJia
uma nova legislação ~ nenhuma comissão
pode ser cobrada por qualquer mutuante,
st"ja estabelecimento bancárto oficial ou
particUlar. Apesar d1sso, a SUMOC tem
tG1erado que taxas se cobrem tAo eleva
das que costwnam representar o dôbro do
juro legal estabelecido.
Admitida a emenda. em relação à qual

foi apenas dado parecer sObre a constitu
cionalidade, mas contra a qual se pronun
ciaram as doutas Comissões de Finanças
e de Economia, terfamos, Sr. Presidente, a
seguinte conclusão: tentando estabelecer
limites à mais desenfreada usura, a cAma
ra dos Deputados estaria., na verdade,
oficializando a usura até certos limites.
li: preciso que se diga que nós devemos
legislar para que os emprestadores de
dinheiro se submetam às contingências da
lei, e não, Sr. Presidente, fazer as le1s em
favor dos emprestadores do d~nhetto. Por
esta razão, pleiteio da Ctunara dos Depu
w,dos que fique solidária com os parece
res contrários das Comissões de FInanças
e da própria Comissão de Economia, e que,
assim, recuse a emenda em favor da qUal
se 'Pronunciou o nobre Deputado Unel
Alvim. (Multo bem.)

O SR. NEIVA MOREIRA:

(Para enca.minha.r a. votação. Sem revi
são do orador) Senhor Presidente, na
Comtssão de Economia iá eX])u~osn~

ponto de vista contrário à emenda qUe
elevava para 50 por cento o teto permissf
vel para as despesas sôbre juros bancários.
Naquela votação, eminentes colegas susten
taram que o teto previsto no Projeto Pedro
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Aleixo não cobriria as despesas reais com
o custo do dinheiro e elevavam, assim, êsse
teto para 50 por cento, o que me parece
também arbitrário, porquanto não houve
estudos. Se não houve estudos para permi
tir que se recusasse o teto de 10 por cento,
igualmente não houve para fixá-lo em 50
por cento, Assim, parece-me conduta mais
justa da Câmara dos Deputados a de man
ter o projeto como estava, recusando assim
a emenda aprovada pela Comissão de Eco
nomia, tanto maís que, nesta questão de
avaliação de custo, temos de examinar até
que ponto os fatôres que compõem êsse
custo podem ser aceitos como justos e cor
retos. Todos sabemos que, embora muitos
elementos da classe dos banqueiros em
nosso Pais levem vida modesta e discretu,
outros, no entanto, não a levam, e geral
mente as despesas da Diretoria da emprê
sa são computadas no custo do dinheiro
que está pressionando, assím, os juros, eo
qual alude a emenda aprovada pela Comis
são de Economia. Dêste modo, o apêlo à
Câmara é para que mantenha o projeto,
porque êle, como está, é de certo modo um
fator que vai compelir o silltema bancário
a realmente operar em rermos de interesse
coletivo, e não apenas de interêsse dos
banqueiros. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE:

Os Srs. que aprovam a Emenda n.o I
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitada.
Em votação a Emenda n,o 2 e subemenda.

O Slt, MUNHOZ DA ROCHA:

senhor Presídente, peço a palavra, para
encaminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE:

Tem a palavra o nobre Deputado.

O SR. MUNHOZ DA ROCHA:

(Para encaminhar a votação. Sem revi.
são do ora.dor) Senhor Presidente, esta
subemenda da Comissão de Economia é de
autoria do nobre Deputado Daniel Faraco
e foi vitoriosa no seio da Comissão, motivo
pelo qual fui novamente desígnado relator.
Baseia-se ela essencialmente na minha
emenda anteriormente rejeitada pela Co
missão de Economia e se fundamenta a sua
redação no art. 20 do projeto do nobre
Deputado Pedro Aleixo. Apenas atribui, jâ
não mais à BUMOC, mas ao Poder Executi
vo e, portanto, ao Conselho de Ministros,
a facUldade de consUltar a SUMOC e esta
belecer o qllantum que poderá ser votado
pelos credores a vários titulos de comissão
e de despesas. Um montante será fixado
de acOrdo com o custo do dinheiro de

varias bancos, o custo médio, e fixa o
máximo de 50 por cento dos juros.

Achamos, Senhor Presidente, que essa é
uma modalidade que possibilitará à lei, de
fato, uma execução perfeita. De acôrdo com
o custo do dinheiro aos bancos, com os
juros estabelecidos de 13,2%, confonne
determina o projeto inicial do Sr. Pedro
Aleixo, a impossibilidade de execução da
lei originaria a mesma burla que se verifi·
ca com a legislação atual, que veda, a
qualquer titulo, sejam cobrados juros supe
riores a 12 % ao ano,

Apenas, Sr. Presidente, quero dar ao
Govêrno e, portanto, à BUMOC, que é o
órgão responsável pela política financeira
do Govêrno, essa competência de fixar o
montante.

Achamos, pois, que a lei, assim, será
executada honesta e sinceramente. Não
devemos votar diploma legal com a certeza
antecipada de que seria burlado.

Acredito nas intenções do nobre Depu
tado Pedro Aleixo, que, versando êste
assunto, chamou para êle tôda a atenção
da Câmara, mas acredito também que,
votada a matéria nas condições em que
foi preliminarmente proposta, a nova lei
terá a mesma fôrça, para ser executada,
que a lei atual, isto é, a burla vai imperar,
uma vez que as juros permitidos são infe
riores ao custo do dinheiro para a maioria
dos estabelecimentos bancá.rios.
~ esta a nossa opinião, Senhor Presi

dente, a opinião da Comissão de Economia,
para dar de fato à lei as possibilidades de
s;;!r ela rigorosamente executada.

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!
muito bem!)

O SR. PEDRO ALEIXO:

(Para enca.Dlinhar a votação. Sem revi
são do orador) Senhor Presidente, as
preocupações dos ilustres membros da
Comissão de Economia, com a poSSibilida
de da perfeita e exata execução da lei
que está sendO votada, são também mi
nhas.

Atualmente, sabemos, somente valendo
se de artifícios e de expedientes é que se
descumpre o princípio constante do art. 2.°
do Decreto D.O 22.626, de 7 de abril de
1933: ,.~ vedado, a pretexto de comissão,
receber taxas maiores do que as permitidas
por esta Le1."

Apesar do princfpio anunciado, apesar
do texto cabal e peremptório do artigo que
acabo de citar, sabemos - e disso tenho
na minha pasta centenas de documentos
- que alguns estabelecimentos bancários,
à guisa de taxa, estão cobrando dois e até
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três e quatro por cento 80 mês. Ora, Sr.
Presidente, o que dispõe o projeto é melhor
do que aquilo que consta na lei em vigor,
porque, honestamente - e as leis têm ende
rêÇo sobretudo aos )lomens honestos, 80S
cldadiosde bem -, n1Jlguém poderá
cobrar a taxa acima de 12 por cento ao
ano. Permitimos que, a titulo de comissão,
se possa cobrar uma taxa de 10 por cento
sôbre o valor dos juros devidos, em relação
à operação feita. Portanto, confrontada
a legislação em vigor, embora flagrante
mente violada, com o texto do art. 2.° do
projeto, verifica-se que, 80 redigi-lo, tive
eu as mesmas preocupações que a douta
Comlssio de Economla. Sucede, no entanto,
Que, 80 invés de fixar em 10 por cento,
a douta Comissão de Economia fixou em
50 por cento, estabelecendo Que, periôdi·
camente, por decreto do Poder Executivo,
ouvido o Conselho da Superintendência da
Moeda e do crédito, e tendo em vista o
custo real médio dos recursos utilizados,
seja autorizada a cobrança da taxa, além
dos juros de 12 por cento 80 ano.

Senhor Presidente, tive oportunidade de
examinar dezenas de ba.la.nçoS de bancos,
e salientei que houve neste Pais profunda
transformação na própria estrutura do
Sistema bancário, Os bancos se fundaram
para o financiamento do crédito, e muitos
dêles têm, nos seus próprios tItulos, a des
tinação do beneficiário do financiamento.
Chamam-se, muitos dêles, bancos agrícolas,
como se estivessem destinados a financiar
a agricultura; outros, industriais, como se
deE'tinados a financiar a indústria; outros,
comerciais, como se destinados a financiar
o comércio. A verda.d.e, porém, é que os
capitais levanta.d.os, subscritos e recolhidos,
segundo se verifica em todm os balanços,
acabaram sendo imob1llzados, ou, entâo,
convertidos em titulos móveis para rendí
mento. O que os bancos, no Brasil, hoje
fazem é emprestar o dinheiro dos deposi
tantes, tanto assim que, em 24 bancos,
cujos balanços analisamos, apuramos Que,
com um capital inferior a trinta bilhões de
Cl'uzelros, êles negociam com mais de 300
bilhões de cruzeiros, resultantes dos depó
sitos. .Al;slm sendo, quando varia o custo
do dinheiro, teriamos de apurar se o custo
do dinheiro Que varia não varia também
em. face da inflação para o depositante.
Chegarfamos, então, a essa situação verda
deira de círculo vicioso, porque, apodrecen·
do o dinheiro, desgastando-se a moeda,
seria necessário que os bancos passe.ssem
a cobrar taxa de juros superior à taxa de
serviço disfarçado, como se fôsse taxa de
juros. Então, deveriam êles pagar ao depo
sitante taxas melhores, e sempre Que hou
vesse êsse desgaste da moeda, a que se

refere a emenda, teríamos de aUtorizar o
Poder Executivo a melhorar as taxas dos
depositantes, Assim sendo, teríamos, em
conseqüência, a seguinte l!J.tuaçl.o: ni.o
ha\'eria nunca posstbi11dade de se attnglr
o fim no combate à usura, porque as taxas
de juros se elevariam à medida e à pro
porção em que se anunciasse que o custo
do dinheiro estava sendo elevado.

O que pretendemos, sr. Presidente, ê
cumprir um preceito constitucional e im
pedir que os juros pOS8B.m a Qualquer titulo
ser cobrados onzenàriarnente. Se fixamos
já em 10 por cento sObre o valor dos juros
a taxa de serviço a ser cobrada, evidente
mente noo teriamOll que 1e,,&.1' nunca em
consideração, fOsse Qual f6sse o parecer do
Conselho da Superintendência da Moeda
e do Crédito, o custo real médio d08 re
cursos utilizados. Os bancos, como tod08
o~ particulares que emprestam dinheiro.
devem ter em vista qUe a usura é que é
punida e reprlm1da pela lei, sempre que
quiserem fazer operações feneraticlas, com
o objetivo de cobrar despesas que muitas
vêzes não representam nem mesmo neces
Sidade de manutenção de seus próprios
serviçoS, então que se abstenham de !azê
lú. Não Quero trazer à câmara a do
cumentação de que disponho, mas, para
concluir, pleiteando a rejeição da emenda
da douta Comissão de Economia, cito êste
fato realmente Impressionante. Na dispu
ta, na competição para a conquista de
depósitos, recentemente, um banco de
Minas Gerais, por sinal um banco cujas
ações em sua maioria pertencem àquele
Estado, fêz publicar a notícia de que esta
va inaugurando serviços novos. Os serviços
foram inaugurados com tMe. e. solen1dsde.
Sabe V. Ex.- e sabe a cA.mara QUais os
serviços novos inaugurados? Um salio de
beleza para as funcionárias e para as
nlulheres e filhas dos funcionários do
banco I Era, senhor Presidente, o que dese
java. dizer. (Muito bem! Muito bem-t)

O SR. DANIEL FARACO:

(Para encaDlinhar a votação. Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, quero ape
nas, em breves palavras, dar as razOes
do meu voto fa.vorável à emenda do noMe
Deputado Munhoz da Rocha, com a reda
çã.o que lhe deu a subemenda da Com1IlsAo
dl'l Economia.

Sr. Presidente, não há divergência no
que diz respeito 80 problema da taxa de
juros propriamente dita, Nlo há diver·
gência no tocante à aplicação dessa taxa
de juros pelos estabelecimentos bancários.
Tem nu;ão o nobre Deputado Pedro AIeixo
quando &firma que os bancos nAo sAo
afetados, na sua ação de Intermedlaçio
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entre 06 depositantes e os tomadores de
empréstimos, pela 1nflação. Afetados pela
inflação seriam, no caso, os depositantes,
porque 06 bancos emprestam o dinheiro
que recebem, e, se êsse dinheiro se desva
loriza, é em dinheiro desvalorizado que
êles depois acabam pagando aos deposi
tantes. Quanto a isto, não há dúvida, no
que diz respeito ao comércio de crédito
efetuado pelos estabelecimentos bancários.
Quanto aos particUlares, é outra questão.
Mas o que se está discutindo, o que se tem
em vista, sobretudo, é o comércio bancá
rio. Agora, é preciso ter em vista outro
ponto muito importante. l!: que, no custo
do dinheiro, no custo dos recursos em
pregados pelos estabelecimentos bancários,
muitas vêzes a taxa de juros paga aos de
positantes é a parcela menor. Muito maior
costuma ser, na nossa estrutura bancária,
s. parcela absorvida, sobretudo, pelos salá
rios pagos pelos bancos a seus funcioná
rios. 1: claro que, para coletar depósltos,
o banco deve não apenas pagar juros aos
deposttantes. Repito: êste pagamento de
juros muitas vêzes é a parcela menor no
custo. Há. depósitos que até pràttcamente
não pagam juros. São juros de 1 e 2%,
como no caso dos depósitos comerciais.
Mas no custo dêsses recursos entram outras
despesas que, estas, sim, sáo afetadas pela
inflação; são, sobretudo, as despesas de
salários com funcionários.

Se eu aceito o Projeto Pedro Aleixo na
sua intenção de conter em níveis razoáveis
a remuneração que os bancos podem co
brar pelos seus serviços, se apoio o nobre
Deputado Pedro Aleixo, quando fixa em
12% o má.xlmo dos juros que podem ser
pagos, não posso, Sr. Presidente, acompa
nhar S. Ex.·, quando entende de limitar
em apenas 10% do valor dos juros aquelas
quantias que os bancos podem cobrar para
se ressarcirem de despesas reais que acom
panham a tomada de recursos que os ban
cos emprestam.

Pareceu-me altamente imprudente fixar
assim em 10% dos juros essas despesas.
Afigurou-se·me muito melhor, muito mais
razoável confiar ao Govêmo - que se pro
nunciaria através de um decreto do Poder
Executivo - a fixação periódica da per
centagem que, a titulo de ressarcimento
de despesas, poderiam cobrar os bancos
além da taxa de juros.

Sr. Presidente, quero deixar aqui, com
tóda a humildade, a minha advertência:
êste projeto, transformado em lei, trará,
neste ponto, dificuldades muito grandes,
sobretudo aos bancos pequenos, ~ coope
rativas de crédito, aos bancos regionais.
Não me parece razoável que, no afã de
atlngirmos o que certamente é legítimo,

o que certamente deve ser objeto de legis
lação e de politica fiscalizadora por parte
do Govêrno, o façamos por essa forma
rígida, que julgo de todo imprudente.

A Comissão de Economia deu à emenda
do Deputado Munhoz da Rocha redação
cautelosa: entregou a fixação dêsse quan·
tum a decreto do Poder Executivo, esta
belecendo várias limitações para isto. Pri
meiro: a limitação de 50% do valor dos
juros; segundo: a limitação do custo real
dos recursos aplicados pelos bancos.

Estas, Sr. Presidente, as razões que me
levam a sustentar a emenda do Deputado
Munhoz da Rocha, com a redação que lhe
deu a subemenda da Comissão de Econo
mia. (Muito bem! Muito bem!)

O SR. Sf:RGIO MAGALHAES:

(Para encaminhar a votação, Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, a Emenda
n,o 2, do nobre Deputado Munhoz da
Rocha, pretende dar podêres à SUMOC
para fixar, periOdicamente, o qUlUltum que
poderá ser cobrado pelo credor, a titUlo
de comissão, despesas etc. A subemenda
da Comissão de Economia pouco alterou
essa emenda, uma vez que o Conselho de
Ministros irá, fatalmente, basear-se em
informações da Superintendência da Moeda
e do Crédito. Acontece que êste órgão não
merece mais confiança para que se lhe
delegue qualquer poder. Ainda há poucos
dias o Conselho da SUMOC resolveu alte
rar a taxa de câmblo, e isso irá ter séria
repercussão na vida nacional, aumentando
os preços da gasolina e dos combustíveis
líquidos em cêrca de 30%. Em tOdas as
atuações da Superintendência, verificamos
sempre orientação no sentido de liquidar
com todos os empreendimentos estatais,
como a Petrobrás, a Companhia Siderúr
gica Nacional e tantos outros, em face de
política de liberalidade em matéria cam
bial, que vai confl1tar inteiramente com a
política econômica que realmente interes
saria ao Pais.

Não temos ainda uma política econômi
ca que vise ao desenvolvimento econômico
sem o encarecimento da vida, o desenvol
vimento econômico sem as distorções a que
temos assistido, precisamente por causa da
soma enorme de podêres que a SUMOC
detém, sem a ter, em qualquer oportunida
de, utilizado em benefício do desenvolvi
mento da economia nacional.

O projeto do nobre Deputado Pedro
AleiXo merece todo o nosso apoio, e esta
emenda viria quase anulá-lo. Sabemos que
a inflação monetária é fator que atua, por
um lado, aumentando o volume de negó
cios dos bancos; deveria, pois, promover
um barateamento do dinheiro; mas, por



outro lado, dado o aumento do que se cha
ma preferência de liquidez dos depositan
tes. já esta fôrça atuaria no sentido do
encarec1menw do dinheiro. Assim, trata
se de medida legal que poderá trazer como
resultado nova política econômica para o
Govêrno. Diflcllmente os bancos poderão
operar, dentro de limites rigidamente esta
belecidos, com a grande inflação monetária
q,ue se verifica atualmente no País.

Nessas condições, o projeto tem êste
mérito: vem criar situação tai que fatal
mente levará o sistema bancário nacional
a exigir do Oovêrno brasileiro as medidas
necessárias para deter o surto inflacionário.

Tenho de registrar nesse projeto apenas
uma falha, que considero grave. l!: que as
sociedades de financiamento e investimen
to não foram consideradas. Nesta hipóte
se, tais organizações, que continuam a
atuar livremente em matéria de taxas de
juros, de cobrança de despesas e tudo m0.is,
atrairã-o todo o serviço bancário atualmen
te a cargo dos bancos tradicionalmente es
tabelecidos no Pais.

Se tivesse tido oportunidade de estudar
êste projeto ne. ocasii\Q própria, teria cola
borado no sentido de regulamentar tam
bém tôda a atuação das sociedades de In·
vestimento e financiamento. Na fase em
que êle se encontra, porém, creio que a
sua aprovaçi\Q já virá trazer algum bene
ficio ao Pais. Teremos um poder econô
mico, o dos bancos, a pressionar o Poder
Executivo ou o próprio Parlamento no sen
tido de criar condições de igualdade entre
os bancos e as sociedades de financiamento
e investimento, Com tudo isso, quem vai
lucrar é realmente o povo, porque o 00
vêrno ficará obrigado a regulamentar tam
bém essas outras sociedades e, conseqüen
temente, a seguir politica econômica vol
tada para os interêsses do nosso País .
~lWufto beml Muito bem!)

O SR. BARBOSA LIMA SOBRINHO:

(Pa.ra encaminha.r a votação. Sem revi
sio do orador) Sr. Presidente, na. Comis
são de Constituiçã.o e Justiça, quando tive
de dar parecer sôbre a emenda apresen
tada pelo Deputado Munhoz da Rocha. li
mitei-me, como era de supor, ao aspecto
da constitucionalidade, deixando que o mé
rito fÕS5e apreciado pelas COmissões espe
cializadas. Em Plenário, entretanto, devo
ir um pouco adiante no meu pronuncia
mento. No mérito, estou inteiramente de
acõrdo com o Projeto Pedro Alei'lto.

Na verdade, a situação Que vinha sendo
usUfruída pelo comércio bancário era a
mais vantajosa que se podia estabelecer.
Ficava o comércio bancário a salvo dos

riscos, dos inconvenientes e dos ônus da
inflação, porque a inflação recaia exclusi·
vamente sôbre os depositantes. E como
dispunham de capitais de investimentos, as
sociedades bancárias os aplicavam em imó
veis, OS quais iam acompanhando a queda
do poder aquisitivo da moeda. De modo
que tinhamos, no comércio bancário, essa
situação, absolutamente desigual. De um
lado, os bancos, com um capital que se va·
lorizava dia a dia no ritmo da quebra do
poder aquisitivo da moeda, e, do outro lado.
OS depositantes perdendo substancialmente
tudo aquUo que representava realmente a
queda do poder aquisitivo da moeda. O
juro pago ll.OS depositantes era realmente
infimo. E cobrando, como cobravam os
bancos, juros de trinta e tantos por cento,
e pagando aos depositantes apenas dez ou
doze por cento, ou multo menos do que
isso, porque nio davam senão seis a oito
por cento. embora pagassem par fora outra
parcela, a verdade é que êles tinham o
beneficio de tôda essa diferença entre os
juros que cobravam e os juros que pagavam.

Dir-se-á que a inflação se faz sentir
também nos serviços bancários, que devem
dar cobertura por esta taxa, constante da
emenda do Sr. Munhoz da ~ha e da
Comissão de Economia.

Mas, Sr. Presidente. com a inflação tam
bém aumenta consideràvelmente a massa
dos depósitos. Podemos verificar, no de
curso de dez anos, que essa massa de de
pósitos reduplica e cresce de tal forma
que, se os bancos têm detennlnada percen
tagem, essa percentagem vai também cres
cendo como receita, wna vez que se eleva
o montante de todos os depósitos sôbre os
quais se cobra a taxa estabelecida.

Não me parece de fato conveniente.
Neste ponto, estou inteiramente com o
Deputado Sérgio Magalhães, quanto a se
dar à SUMOC a facUldade de fixar essa
taxa. Ela deve ser estabelecida por lei,
~través de demonstrações que nos capaci
tem de que se está pedindo parcela razoá
vel e nã-o lucra indevido.

Dir-se-á que é um sistema rfgido. Mas
a.s leis podem ser modificadas por outras
leis, e a qualquer momento o Poder Legis
lativo será acessível às alterações das ta·
xas, quando demonstrada sua razoabilidade.

Nã.o se admite é outorgar à. SUMOC
faculdade dessa ordem, quando sabemos
como a usou até agora. O Parecer Afonso
Pena, citado aqui pelo Sr. Presidente do
Conselho, era apenas ~; a conc~o de
uma pequena parcela para cobertura dês
ses serviços. E acabou representando três
vêzea a taxa de juros estll.belecida por lei
através de concessões feitas - por quem?
- pela SUMOC. Depois disso não é possi-
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vel atribuir à SUMOC faculdade dessa
ordem, porque não sabemos como a utili
zaria, sendo tão acessível, como é, às so
licitações do comérefo bancário, que ela
reflete e no qual também é interessada,
porque o aumento do movimento dos ban
cos lhe dá a impressão de que é também
mn aumento do movimento, e dá impres
são de Jmportância à Carteira.

Por estas considerações, 81'. Presidente,
fico com o Projeto Pedro AleiXo, para que
seja fixada na lei, e não através de facul
dades concedidas à SUMOC, a taxa qUe
deve corresponder aos bancos para cober
tura dessa. despesa a que se alude na jus
tificativa da emenda. (Muito bem t Muito
bem!)

O SR. CELSO BRANT:

(Para encaminhar a votação. Sem revi
sáo do orador) 81'. Presídente, se tivésse
mos dúvida da absoluta ausência do Con
selho de Ministros na realização daquilo
que é fundamental à nossa economia, te
ríamos agora Um exemplo. Solicitei que
aqui viesse o 81'. Ministro da Fazenda para
dar a sua opinião à Casa sôbre o Projeto
Pedro Aleixo.

O Conselho de Ministros não teve sequer
a oportunidade de manifestar o seu ponto
de vista em qualquer momento da trami
tação dêsae projeto .

Acho, Sr. Presidente, que êste é um
projeto que honra a Câmara dos Senhores
Deputados, Não tenho dúvidas sõbre a jus
teza de SUa pretensão, que é impedir con
tinue a acontecer no Pais o que vem suce
dendo até agora, quando nos encontramos
numa República de banqueiros, em que os
bancos se avolumam, crescem de tal ma
neira que, como polvo, ameaçam entrar
na economia do Pais e sUfocá-la.

.€ste projeto deve ser votado pela unani
midade da Câmara, apesar de ser aqui a
representação de banqueiros a mais alta
que se observa, talvez, em qualquer pafs
do mundo, pois dentre 326 Senhores Depu
tados, temos cêrca de 30 banqueiros.

Estou certo de que êsses banqueiros não
terão coragem, neste momento, de enfren
tar, ou melhor, de afrontar a opinião
pública, defendendo o que é um crime que
vêm cometendo contra o povo brasileiro.

O Sr. Primeiro-Ministro demonstrou a
sua insensibilidade, quando, nesta Casa,
disse que não tinha meios para Coibir o
abuso cometido pelos bancos_ A verdade
é que S. ~.& deveria fazer respeitar a lei.
Não o fêz. O Projeto Pedro AleiXo vai dar
meios ao Conselho de Ministros para cum
prir isto que é obrigação de S _ Ex.R •

Mas, Sr, Presidente, não nos iludamos
com relação ao futuro da proposição. Ela

será aprovada hoje neste Plenário, e a
Câmara se colocará bem diante da opinião
pübl1ca. Mas será fatalmente engavetada
na outra Casa. O Senado Federal, que não
tem sensibilidade para levar avante proje
tos da mais alta repercussão para a vida
do Pais, provàvelmente fará com êste pro
jeto o que está fazendo com o de remessa
de lucros: vai ouvir todos os economistas,
pseudo-economistas, grupos internacionais
de todos os palses e, dentro, talvez, de uns
trinta ou quarenta anos, estará em con
dições de votá-lo com isenção e inteiro
conhecimento de causa.

Mas, 8r _ Presidente, acredito teremos
cumprido nosso dever, votando o Projeto
Pedro Aleixo no seu sentido original, por
que a concessão que se pretende dar à
SUMOC através da Emenda Munhoz da
Rocha é realmente mais uma exorbitância
e constitui uma capitis diminutio para esta
Casa.

A SUMOC é órgão que tem tido na vide.
pública nacional ação muito superior à
desta Casa, _e o resultado dessa atividade
nós o temos no próprio panorama econô
mico-financeiro do Pais, em que se verifiCa
o maior descalabro.

.€ste S1'. Presidente, é o momento de cor
t,armos as asas da SDMOC - entidade que
contraria os interêsses do povo brasileiro,
órgão que tem demonstrado tal incompe
tência no trato dos problemas fundamen
tais, que seria inacreditável, na altura dos
acontecimentos, ainda lhe fôssemos dar
maiores podêres, quando tem permitido que
os bancos cobrem 3, 4, 5 e até 6% ao mês,
contra o que está estatuído na lei da usura.
A SUMOC, tendo ampliada sua ação, pro
vàvelmente dará maiores podêres a êSlles
bancos, para mais ainda sugarem a eco
nomia popular.

Não há dúvida, Sr. Presidente, de que
êste é o projeto mals popular que nestes
últimos tempos temos votado, Mas, como
disse, no momento em que o Pais exige
I-eformas de base, esta demonstração da
Câmara, de compreensão dêsses problemas
fundamentais, não basta_

Fazemos aqUi apêlo ao Senado Federal,
para que realize aquilo que é aspiração
popular, dando tramitação rápida a êste
projeto, que virá ter um impacto evidente
no problema da alta do custo de vida,
porque quem paga Os altos juros cobrados
pelos bancos, quem paga o pesado õnus
é, sem dúvida, o consumidor. A iniciativa
do nobre Deputado Pedro Aleixo, pelo me
nos no setor da cobrança de ta,xas e juros,
honra a Câmara. Depois dela, temos que
tomar outras, inclusive, ou talvez princi
palmente, a de fazer tramitar o projeto
de reforma bancária que está há 15 anos
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nesta Casa e há mais de 3 anos na Comis
são de Economia. Fazemos apêlo ao Pre
sidente da Comissão de Economia para
Que, atendendo àquUo que é uma aspira
çlo do povo brasileiro, também dê curso
ao projeto de refonna bancária. li: eviden
te que 06 banqueiros nli.o querem a refor
ma, já que para êles a presente situação é
tio propícia. Mas esta Casa quer, o povo
brasUeiro deseja e 06 representantes do
povo aqui estio para defender seus Inte
rêsses, nio dos banqueiros, porque êBtell
já têm para os defender a grande imprensa,
os grandes advogados, aquêles que dio
pareceres, os Quais, graças ao sacramento
da SUMOC, passam a ter fôrça superior
à da própria lei.

Sr. Presidente, voto a favor do Projeto
Pedro Aleixo na sua autenticidade original,
certo de que, ass1m votando, estamos aten
dendo a um imperativo do povo brasileiro.
(Multo bem! Multo bem!)

O SR. IACOB FRANTZ:

(Para encaminhar a votação. Sem revi.
são do nrador) Sr. Presidente, o projeto do
eminente Deputado Pedro Aleixo atende
realmente aos int.erêsses daquelas classes
que vivem fora das ãreas rurícolas e vem
beneficiar aquelas operações de crédito rea
lizadas nas áreas urbanas, porque limita a
taxa de juros ao teto - Incluindo nesse te
to até as despesas extraordinárias denomi
nadas despesas por serv\ços jurldicos, ser
viços de contab1lidade, abertura de crédito,
e assim por diante - de 10 por cento sObre
o montante dos juros devidos. Isso repre
senta uma taxa de 1,1 % ao mês.

Mas pergunto ll.O nobre DePutado Pedro
Aleixo: qual foi a solução que o seu proje
to assegurou para os empréstimos agrfco
las? Os empréstimos agr(colas nl\o foram
examinados. Nós nÍÍO sabemos por quanto
poderemos tomar dinheiro para emprestar
ao pequeno agricultor, como fazemos no
sertão da Paraiba e certamente também se
fu em outras regiões do País. :tsse dinhei
ro é tomado às taxas indicadas no projeto
do nobre Deputado Pedro Aleixo. Por
quanto poderemos oferecer êsse dinheiro
ao pequeno produtor furaI?

O Sr. Pedro Alebto:

Desejo esclarecer. Se aquêles que preten
dem proteger a agricultura pensam em
prestar acima de 12 por cento, está ai uma
proteção que o agricultor deve dispensar.

O SR. JACOB FRANTZ:

O Projeto Pedro Aleixo deveria também
ter adotado medidas restritivas à. cobrança
dos juros dos empréstimos agrícolas e nÍÍO

ter permitido que êsses empréstimos fOssem
feitos hoje à. base dêsses mesmos juros dos
outro empréstimos.

O Sr. Osvaldo Zanello:

Nobre Deputado, hé. um projeto de mt·
nha autoria, posterior ao do nobre Depu
tado Pedro Alelxo, que regulamenta. as ta
xas para os empréstimos às atividQ.des agrf
colas e pecuárias.

O SR. IACOB FRANTZ:

Agradeço a informação. O que quero di
zer à. Casa é o seguinte, e falo em têrmos
práticos: a Cooperativa de Crédito Agrfco
la. de Antenor Ne.varro. no a.lto sert.oo da
Paraíba, tomou, no corrente ano, a impor
tância de trinta milhões de cruzeiros do
Banco do Brasil, na base de juros de 7 por
cento ao ano, pagando ainda uma taxa de
fiscaliZação na base de 2 por cento. Isso
corresponde a um montante de 9 por cento,
sem contar com despesas de outra natu
reza. Na verdade, êsse dinheiro custa à.
Cooperativa de Antenor Navarro mais ou
menos 10 a 12 por cento ao ano.

Pergunto, Sr. Presidente: por Q.uanto nós
poderemos emprestar êsse dinheiro ao agri
cultor, se estamos sujeitos a despesas, da
mesma maneira que sujeitos estio a des
pesas os bancos que operam? Nós nos sen
tamos à máquina às 6 horas da manhã,
para. sairmos M 2 da madrugad.e., a fim de
fazer êste serviçO qUe aqui está (exibe), que
eu posso mostrar a qualquer um dos Be
nhores Deputados: 800 e tantos emprésti
mos feitos em menos de dois meses, com
tOdas aquelas exigências do Banco do Bra
sil, de 2, 3, 5, 10, 15, 20 mil cruzeiros, aos
pequenos agricultores. Isso se faz de graça?
Não! Então, se se quIsesse regularizar o
problema d.os juros, dever-se-ia ter lncluido
neste projeto um dispositivo que não permi
tisse cobrar mais do que determinado limite
de juros para 05 empréstimos agrtcolas.

Da maneira como está o projeto, só fo
ram beneficiadas as transações bancárias
nas áreas urbanas, enquanto que nós do
interior ficamos sem condições para tomar
êsse créd.ito, e é o homem do campo que
precllla de dinheiro para que se enriqueça
esta Nação. J!: através dêsses créditos que
vamo.s estimular a produção.

Está aqui, Srs. Deputados (exibe), o tra
balho que fizemos. M8I.l por quanto nos vai
sair êsse dinheiro? Nós poderemos fazer is
so de gra.ça.? Podereffi05 manter os nossos
funcionários, que trabalham das 6 da ma
nhã até meia-noite, às vêzes até às 2, 3 da
madrugada, no perfodo do financiamento,
porque o dinheiro não pode sair fora da
época, tem de sair na época certa?
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Portanto, o projeto em si pode ser muito
simpático para as operações urbanas, mas
para as operações rurais êle não serve. E,
enquanto não surgir outra providência
qualquer, eu estaria de acõrdo em que se
aprovasse a emenda da Comissão de Eco
nomia, que fixa essas despesas excedentes
acima de 1 por cento no limite de 50 por
cento sôbre os juros devidos, ou seja, a
1,5%, que ainda é um limite relativamente
baixo, nas condições atuais de custo do di
nheiro, custo pelo menos para nós, que não
temos para onde apelar.

Já ficamos satisfeitos, às vêzes nos ajoe
lhamos aos pés dos que se dispõem a nos
arrumar trinta milhões para pulverizarmos
êsse dinheiro em mil e tantos empréstimos
a homens sem terra, para ver se assim con
seguimos jogar um balde dágua naquilo
que se chama no Nordeste uma área ex
plosiva.

Mas nisso não se pensa. O projeto, por
tanto, não atende aos interêEses do finan
ciamento agrícola no momento. Se não vier
outra providência, teremos de fechar as
nossas cooperativas no interior, porque fi
caremos sem condições para mantê-las, e
não podemos também exigir que o nosw
pessoal trabalhe de graça, quando todos os
demais trabalham com remuneração boa.
Agora mesmo a nossa Casa está cheia de
servido1"'!s públicos de tôdas as categorias,
pleiteando a majoração dos seus vencimen
tos, e nós, no interior, que estimulamos fi

produção agricola. não podemos trabalhar
de barrIga vazia.

Para êste problema é que eu pediria uma
solução ao ilustre, ao honrado, ao culto
Deputado Pedro Aleixo. (Mllito bem! Mui
to bem!)

O SR. ADAUTO CARDOSO:

(Para encaminhar a votação, Sem revi
sio do orador) Senhor Presidente, eu me
permiti solicitar permuta com o meu ilus
tre amigo e colega Deputado Alde Sampaio,
a fim de fazer uma observação que me su
geriu o veemente discurso do Deputado
Jacob Frantz. Uma coisa curi068 que ocor
re neste Pais é que os bancos aparentemen
te de crédito agrícola, de financiamento à
produção agrícola, não funcionam como tal.
Funcionam as suas carteiras de operações
comerciais em proporção de tal modo agi
gantada, relativamente àqullo que empre
gam na produção agrícola, no financiamen
to da produção agrícola, que êles são ape
nas de nome bancos de fomento agrícola,
usando abusivamente dessas denominações.
Por exemplo. do Banco Mineiro da Produ
ção, certa oportunidade examinei um ba-

lanço e vi que aquilo que o Banco empre
gava na sua Carteira Agrícola equivalia,
mais ou menos, à centésima parte daquilo
que êle movimentava na sua Carteira Co
mercial. Ora, por que isto ocorre? Exata
mente por causa do regime de juros usurá
rios que prevalece no Brasil, do desrespeito
à lei que o projeto visa corrigir, estabele
cendo um sistema até de natureza penal.
O projeto terá como resultado que os em
pregos de dinheiro dos depositantes nas
carteiras comerciais já não serão de tama
nho interêsse. A limitação de juros a 12 por
cento, na realidade do tratamento penal
que a lei reserva àqueles que quiserem exor
bitar, vai fazer com que as carteiras agrí
colas passem a dispor de mais recursos.
Elas não têm recursos, não têm capital dis
ponível, exatamente por isso, porque é mui
to mais interessante emprestar a 36 por
cento no comércio imobiliário e no finan
ciamento de negócios nas cidades. Esta ra
zão é que precisa ser vista e que tem que
ser posta em relêvo, em defesa do projeto.

O aluguel do dinheiro tem que se tornar
cada vez mais módico. a tal ponto que o
dinheiro chegue, afinal, para as atividades
agrícolas e pecuárias.

Isto é o que queria salientar. (Muito
bem!)

O SR. ALDE SAMPAIO:

(Para encaminhl\.r a votaçio. Sem revi
~ão do orador) senhor Presidente, não há
quem possa negar estar estritamente afei
to aos verdadeiros principias o projeto do
Deputado Pedro Aleixo.

Até as leis físicas têm o seu ambiente
propicio para aplicação. De sorte que a lei
do Deputado Pedro Aleixo seria para um
país que estivesse com sua moeda estável.
Sua Excelência força a situação, como mui
to bem aquí frisou o Deputado Sérgio Ma
galhães, pois os bancos também sofrem os
efeitos da situação inflacionãria. Estava o
comércio de banco fora, por toleriLncia, da
pressão inflacionária.

Repare-se, Senhor Presidente, que o que
a Comissão de Economia quis fazer não foi
permitir que perdurasse essa situação para
os estabelecimentos bancários, senão con
servar a possibilidade do crédito bancário,
ressalvar dentro da inflação o financia
mento dos bancos. Foi coisa diversa. Não
haveria essa situação acomodatlcia a que
se referiu o Deputado Barbosa Lima So
brinho. Ficaria sômente exístindo para os
bancos uma situação de poderem funcio
nar, se aprovada essa emenda da Comissão
de Economia. Temo que o comércio de cré
dito no Brasil passe por uma crise preju
dicial; não só os estabelecimentos bancá-
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rios, o que poderia ser admissível, mas a
própria economia da Nação.

senhor Presidente, estamos por um êrro
puxando outros. J!: muito sábio aquêle adá
gio popular que diz: um êrro puxa outro. O
êrro fundamental, que não se está corri
gindo, é o de se permitir a Inflaçáo contra
a lei.

Uma das maiores reformas de base que
se devia fazer nesta Nação seria a de con
denar o diretor da Carteira de Redescon~

tos que, contra a lei, abusasse, como está
abusando, emitindo para o Banco do Bra
sil acima do seu capital mais a reserva.
Isto é contra a lei; não há lei que tal per
mita. J!: a tolerância da Câmara que admi
te que a Carteira de Redescontos receba
os titUlos do Banco do Brasil e não apure
se êsse estabelecimento de crédito já atin
giu a soma do seu capital mais a reserva,
com os descontos anteriores.

Sem essa reforma de base não se acaba
rá com a inflação no Brasil. Para se corri
gir a situação calamitosa em que vivemos.
torna-se mister essa reforma. Se a Cartei
ra de Redescontos, sob responsabilidade
criminal do seu Diretor, não tivesse fôrça
para descontar os titUlas do Banco do Bra
sil acima de seu capital e reserva, não ha
via mister se fizesse projeto como êste do
Deputado Pedro Aleixo, nem que apareces
se esta emenda da Comissão de Economia,
que está, na verdade, contra princípios sa·
dios, é emenda de adaptação ao ambiente,
a esta situação em que vivemos com infla
ção continuada. se não se corta o mal pela
raiz, se não se vai ao extremo de impedir
que a Carteira de Redescontos criminal
mente desconte os titulos do Banco do Bra
sil acima do limite da lei, nada se terá
feito, porque virão também outras tolerân
cias, virão os abusos, e a situaçáo não me
lhorará para os interêsses da Nação.

Era para êsse aspecto que desejava pedir
a atenção dos colegas. Hoje, no Brasil, se
legisla para corrigir conseqüências de erros
anteriores. Ao invés de corrigi-los, persisti
mos em legislar sob tõdas as formas, mo
dos e assuntos, partindo de bases falsas, de
erros elementares que - repito - não se
procura corrigir. Essa a orientação que
deveríamos modificar, e por isso é que, a
despeito de ser contrário. por principio, a
essa emenda da Comissão de Economia, ve
jo que é mister aprová-la, pelo menos en
quanto não se toma uma atitude no sentido
de combater a inflação, impedindo que a
Carteira de Redescontos desconte titUlas do
Banco do Brasil acima do seu capital mais
a reserva. Sem isso nada estaremos fazen
do de bom para a Nação, mas estaremos,

sim, Insistindo no êrro, e isto é maior cri
me do que errar. (Muito bem! Multo bem!)

O SR. SiLVIO BRAGA:

(Para encaminhar a vo&ação. Sem revisio
do orador) Senhor Presidente, quero deixar
meu voto favorável ao Projeto Pedro Alei
xo-Aurélio Vianna e, também, dar uma pa
lavra de apoio ,à emenda do Deputado Nel
va Moreira, que subscrevemos na comissA.o
de Economia.

Realmente, os bancos do Norte, sobre
tudo os mineiros, estão transferindo daque
la região para o Sul do Pais a poupança
popUlar, através da maleabilldade de sua
estrutura, que não é encontrada nos ban
cos estatais. o Banco do Nordeste, o Banco
do Brasil, o Banco da Amazônia. Refiro
me, sobretudo, à obrigação que terão, ago
ra, de aplicar seus depósitos na zona em
que foram arrecadados. Isso, naturalmente,
contribuirá para o desenvolvimento maior
daquela região. da região da SUDENE, da
região da SPVEA.

Com relação ao Projeto Pedro Aleb:o,
não parecem fundados os argumentos que
apontam o encarecimento do dinheiro em
prestado hoje em dia. Na verdade, todos
êsses têm meios e modos de fazer com que,
nos balanças, apareçam resultados diferen
tes daqueles que na realidade conseguiram
com seus negócios. Acho que é medida al
tamente moralizadora e deveremos dar a
êste projeto todo o apoio. E, no senado,
que seja êle emendado, levando-se em con
ta as observações justissimas feitas, nesta
Casa, pelo Deputado Jacob Frantz.

J!:ste o meu voto, Senhor Presidente.
(Muito bem! Muito bem!J

O SR. PRESIDENTE (Ranierl MauDU):

Os Srs. que aprovam a emenda nú
mero 2 e subemenda queiram ficar como
estão. (Pausa.)

Rejeitadas .

O SR. PRESIDENTE (Ranieri MauIW):

Passa-se à Emenda n.o 3...

O SI'. Uriel Alvim:

Requeiro verificação de votaçAo, Be
nhor Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri ManUU):

Já se anunciou a matéria seguinte, no
bre Deputado. V. Ex.R não pediu verifica
ção no momento oportuno.

Passa-se à Emenda n.o 3, com parecer
favorável da Comissão de Constituição e
Justiça e contrários das de Economia e de
Finanças.
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o SR. PEDRO ALEIXO:

Peço a palavra, Sr. Presidente, para en
caminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzilli):

Com a palavra V. Ex.s, para encaminhar
a votação.

O SR. PEDRO ALEIXO:

(PIU'~ ençaminh~l' a votaçio. Sem revi
são do orador) SI'. Presidente, a Emen
da n.O 3, pelo enunciado do avulso que
tenho em mãos, declara:

"A tftulo de comissão, como remune
ração de serviço, pagamento de des
pesas, compensação por abertura de
créditos, ou indenização de qualquer
espécie, não poderá ser cobrada pelo
credor, direta ou indiretamente, na
mesma ou em outra conta, taxa supe
rior à percentagem-limite que, aplica
da às disponibilidade:s efetivas que
decorrem do encaixe técnico e dOiS re
colhimentos à Superintendência da
Moeda e do Crédito, tendo em conta
eventuai:s juros dêstes últimos, conduz
à taxa global de 6 por cento ao ano,"

Trata-se de repetição da emenda que
acaba de ser rejeitada. Nestas condições,
Sr. Pre:sidente, esperamos que a Câmara,
coerente com seu pronunciamento ante
rior, rejeite também esta emenda. (Muito
bem! Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzilli):

Em votação a Emenda n.O 3. (Pausa.)
Rejeitada.
Em votação a Emenda n.O 5, que tem

subemenda. Em votação a subemenda da
Comissão de Finanças. ! redação do pa
rãgrafo único do art. 3.°, à pág. 16 do
avulso.

o SR. PEDRO ALEIXO:
Peço a palavra, Sr. Presidente, para en

caminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzillil:

Com a palavra o nobre Deputado Pedro
Aleixo, para encaminhar a votação.

O SR. PEDRO ALEIXO;

(Para encaminhar a votação. Sem revi
~ão do orador) Sr. Presidente, a sube
menda declara que "na sentença que jul
gar procedente, comprovado o dolo, a açáo
de repetição de indébito, será sempre o réu
condenado ao pagamento em dôbro das
custas do processo e ao pagamento de ho
norários do advogado do autor". Sucede.
Sr. Presidente, que a douta Comissão de

Finanças elaborou uma emenda que é, an
tes, da competência da Comissão de Cons
tituição e Justiça. No entanto, pelo aprê
ço em que todos devemos ter à Comissão
de Finanças, eu me proponho a produzir,
perante a Câmara dos Deputados, uma
ligeira impugnação.

Existe, para que possa haver a conde
nação ao pagamento do dObro das custas,
não apenas a culpa, mas o dolo. Ora, 81'.
Presidente, se se trata de dolo, então a
situação deve ser diversa daquela que os
ilustres membros da Comi:ssão de Finan
ças pretenderam definir, porque, se a co
brança é dolosa, então estamos em face
de um crime definido na própria lei de
usura, e, para tanto, não seria necessário
dizer que haveria esta ou aquela conse
qüência, porque estaria o agente sujeito
não sOmente ao pagamento dessas custas
como também de perdas e danos. Além
disso, Sr. Presidente, estaríamos Introdu
zindo no nosso Direito Processual Civll Po
sitivo uma figura que êle desconhece, por
que na legislação vigente basta culpa para
que muitas vêzes possa qualquer dos liti
gantes ser até condenado no débito das
custas. Aqui se reclama que haja o dolo
para impor o pagamento do dôbro das
custas. Nada mais se precisa dizer, su
ponho, para que esta emenda não possa
merecer, apesar de procedentes as ponde
rações da douta Comissão de Finanças, o
apoio da Câmara. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzilli):

Os Srs. que aprovam a :subemenda da
Comissão de Finanças à Emenda n.O 5
queiram ficar como estão, (Pa.llsa.)

Rejeitada.
Os Srs. que aprovam a Emenda n.o 5

queiram ficar como estão. (Pausa.)
Rejeitada.

Em votação a Emenda n.O 6, com pare
ceres contrários das Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Economia e favorável
da Comissão de Finanças.

O SR. PEDRO ALEIXO:

Sr, Presidente, parece que há uma sube
menda à Emenda n,o 6.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Ma.QÍlli):

Não consta do esquema, Vou verificar.
(Pausa.) Está à página 11, segunda colu
na, no comêço. Subemenda ao art. 4.°.

O SR. PEDRO ALEIXO;

Peço a palavra para encaminhar a vo
tação.
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o SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzilli):

Tem V. Ex.- a palavra.

O SR. PEDRO ALEIXO:

(Para encaminhar a votação. Sem revi·
são do orador) Sr. Presidente, o art. 4.° é
aquêle que declara, "para os efeitos do dis
posto na presente Lei", que ficQ revog&do o
art. 965 do Código CivU.

O art. 965 do Código CivU reza:

"Ao que voluntàriamente pagou o in
devido incumbe a prova de tê-lo feito
por êrro."

Na interpretação dos juristas Clóvis, Car
valho SELntos etc., sempre tem a apItes
çl!.o dêste artigo suscit&do algumas dúvi
das. Há quem diga que aqui se transpôs
para nossa legislação princípio constante
do Direito Romano. O que se pretende é
que não possa o mutuário f1car impedido
de pleitear a repetição do indébiro, ainda
quando o mutuante Se haja munido pre
viamente de uma declaração de que a ex
torsão que venha a sofrer em razão de
sua inferioridade econômica foi previa
mente assentida, tolerada e até supllcacia
pelo próprio mutuário. Esta a razão pela
qual, Sr. Pres1dente, esta emenda, apesar
de ter tido parecer favorável da Comissão
de Finanças, merece ser rejeitada.. (Multo
bem!)

O 8R, PRESIDENTE (RanJeri MazzilU):

Os 8rs. que aprovam a Emenda n.O 6
qlJejram !Jcar como estão. (PauS,ll.)

Re~eitada.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzlllt):

Passa-se à Emenda n.O 7, com parecer
favorável da Comissão de Constituição e
Justiça, contrário da de Economja e fa
vorável da de Finanças. Página 11 de, avul
so, 2.& coluna.

Com a palavra o nobre Deputado Pedro
AleilCo.

O Bit. PEDRO ALEIXO:

{Para. encaminhar a votação. Sem Te'\'i

são do orador) 8r. Presidente, devo de
clarar que a inclusão dêste dispositivo não
prejudica a sistemática do projeto, de
modo que me manifestaria favoràvelmente
à. sua aprovação. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Ranied Mazzilli):

OS 81'S. que aprovam a :Emenda n.o 7
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovada.

o S& PRESIDENTE (Ban1eri MudlUl:

Passa~se à Emenda n.o 8. CorrosaAo de
constltillção e Justiça contrâ.r:la à primeira
parte, favorável à segunda parte da emen
da. Economia contrária, Comissão de Fi
nanças contré.ria..

Em votação a primeira parte do parecer
favorável da Comissão de Constitu1ção e
Justiça e contrário das demais ComJssões.

Com a palavra. o nobre Deputado Pedro
Aleixo.

O SR. PEDRO ALEIXO:

(P..... encaminhar a votação. Sem revi.
são dQ orad01') Sr. Presidente. a\)eU&S pen.
dizer que o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça não apreciou o mérito. Li
mitou-se a considerar a. proposiç§.o consti
tucional. Nestas condições, as Comissões
técnicas que apreciaram o mérito e que opi
naram contràtl.amente à emenda de'lem ser
atendidas pelo Plenário. (Muito beQl!)

O SR. PRESIDENTE (Raníerf MazzfUí/:

Em votação. (PauD.)

Rejeitada.
Passa-se à Emenda n.O 9, com parecer

favoré.vel da Comissão de Constituição e
Justiça e contrário das de Economia e de
Finanças.

Com a palavra o nobre DeputAdo Pedro
Aleim.

O SR. PEDRO ALEIXO:

(Para encaminhar a votaçio. Sem revl~

~ do orador) Sr. Presidente, trata-se do
mesmo caso da emenda anterior. Apre
ciou-se, tão-somente, a. co.nst\.t\lc\()na.l\de.~

de. na Comissão de Constituição e Justiça.
Nessas condições, o parecer das Comissões
técnicas deve prevalecer. (Mwto ~m!)

O SB. PRESIDENTE (B4nJeri ManWI):

Os Srs. que aprovam B. Emenda n.o Q
queiram ficar como estão. (Paaaa.)

Rejeitada.

O SIt. PRESIDENTE (ltanieri Manilll):

A Emenda n.O 10, com parecer contrá
rio, ia. foI. Votada.

Passa-se à Emenda n.o 11, com subemen
da da Comissão de Finanças.

Com a palavra o nobre Deputado Pedro
AleilCo.

O SR. rEDRO ALEIXO:

(Para. encaminhar a. votaçio. Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, declara a.
emenda que "não elCcederão" - deve ser
"não excederá" -, "por igual. de 6'.'~ a
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percentagem exigível por parte das Caixas
Econômicas ou quaisquer estabelecimentos
bancários ou entidades financiadoras de
construção de edifícios destinados à habi
tação, a titulo de fiscalização das obras
respectivas" .

Corno se vê, trata-se de emenda que se
encontra perfeitamente encartada nos
principias que in5Piram o projeto. Sou
pela sua aprovação. (Muito bem!)

O Sr. Aloísio de Castro:

Sr. Presidente, peço a palavra, corno au-
tor da emenda.

O SR. PRESIDENTE (Ranieri Mazzilli):

Tem a palavra V. Ex.".

O SR. ALOíSIO DE CASTRO:

(Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador) Sr. Presidente, como autor
da Emenda n." 11, aceito a subemenda,
porque ela contém todo o enunciado da
emenda. Simplesmente, houve êrro de re
dação na emenda, o mesmo sucedendo com
a subemenda, no tocante à expressão "ex
cederão", quando deverá ser "excederá".
Por conseguinte, também a subemenda de
verá sofrer essa alteração em sua redação.
(Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Ranieri MazziUi):

A matéria é realmente de redação, por
que se trata simplesmente de concordân
cia.

Os Srs. que aprovam a subemenda à
Emenda n.° 11, da Comissão de Finanças,
queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovada.
Fica prejudicada a Emenda n." 11.
Em votação o projeto.

Aprovado e enviado à redação final
o seguinte

PROJETO N." 4.055-8, DE 196Z

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 - A taxa de juros não poderá
nunca ser superior a 12% (doze por cen
to) ao ano, seja qual fôr 8 natureza do
contrato, do empréstimo ou da transação.

Art. 2.° - A titulo de com.1ssão. como
remuneração de serviço, pagamento de
despesas, compensação por aberturas de
créditos ou indenização de qualquer outra
espécie, não poderá ser cobrada, direta ou
indiretamente, na mesma ou em outra
conta, pelo credor. taxa excedente de 10%

(dez por cento) sóbre o valor dos juros
devidos, em relação à operação feita.

Art. 3.° - Sem prejuizo das sanções pe
nais que no caso couberem, tudo quanto
fôr pago além do estipulado nos artigos
anteriores poderá ser reclamado em ação
de repetição do indébito, durante o prazo
de dez anos, a contar da data do pagamen
to indevido.

Parágrafo único - Na sentença que jul
gar procedente a açã.o de repetição de in
débito, será sempre o réu condenado ao
pagamento em dôbro das custas do pro
cesso e ao pagamento de honorários do
advogado do autor.

Art. 4.° - Para os efeitos do dispos.to
na presente Lei, fica revogado o art. 965,
do Código Civil.

Art. 5.° - Continuam em vigor os dis
positivos vigentes do Decreto n.o 22.626, de
7 de abril de 1933, e demais disposições le
gais que nã.o forem modificadas pelos arti
gos anteriores.

Art. 6.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Já no Senado, o Projeto de Lei da Câ
mara n.O 4.055-62, recebendo o n." 57-62,
teve o seguinte

PARECER
N.o 785. DE 1965 ({;~)

da Comissão de Constituição e .Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câma
ra n." 57-1962.

Relator: Sr. Lourival Fontes

De autoria do eminente Deputado Pedro
Aleixo, o presente projeto trata de taxas
de juros, e dá outras providências.

A matéria, atualmente, está regulada
pelo Decreto n.o 22.626, de 7 de abril de
1933 (alterado pelo Decreto n.o 182, de 5
de janeiro de 1938), que dispõe sôbre os
juros nos contratos.

Acontece, porém, que o diploma vigente
não resolveu o problema da usura, sendo
necessário, para tanto, como assinalou o
ilustre Sr. 1.°-Ministro, quando falava à
Câmara dos Deputados, em 23 de março
do corrente ano, "nova legislação, que ve
nha, realmente, dar a êste País uma lei
bancária compatível com as nossas condi
ções de vida".

II - A proposição ora submetida ao
nosso exame visa, precisamente, segundo
seu autor, a neutralizar abusos do poder
econômico, no setor de empréstimos de di
nheiro.

(62) Publicado no DCN - SecA0 II - de 17-6-65. a pago 1.l!ti4.
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ASBim, detennina em seu art. 1.° que a
taxa de juros nAo poderá nunca ser supe
rior a 12% ao ano, seja qual fÔr a nature
za do contrato, do empréstimo ou da tran
saçAo.

Repete o projeto, no caso. a proibiçio
do art. 1." do Decreto n.o 22.626, de 7 de
abrO de 1933, que veda estipular, em quais
quer contratos, taxas de juros superiores
ao dObro ds. taxa legal. a q,ual. segundo o
art. 1.062 do Código Civil, será, quando não
convencionada, de seis por cento ao ano.

No art. 2.° se estabelece que nA.o pOOerá
ser cobrada. a título de comissão, taxa
excedente de 1()% s6bre o valor dos juros
devidos em relaçAo à opera.ção feita, reno
vando-se. dessa maneira, o preceito do art.
2.° do citado Decreto n.o 22.626.

O art. 3.° detennina que os recolhimen
tos doo bancos no Banco do Brasil S. A.,
& disposlçAo da. Superintendência. da Moeda
e do Crédito, quando efetuados em espécie,
passarão a render juros calculados à taxa
de 6% ao ano, medida que se nos afigura
acertada.

:Reza o art. 4.0 que não excederá, igual
mente, de 6%, a percentagem exigive1. a
titulo de flscallzaçAo das obras respectivas,
por parte das Caixas EconÔmicas ou quais·
quer estabelecimentos bancários ou enti
dades financiadoras de construçio de edi
fícios destinados à habitaçA.o.

Como se vê, a providência é benéfica. pois
de interêsse social, uma vez que bUBca fa
vorecer a soluçA0 do problema habitacional.

O art. 5.° COIita da reclamação do que
fOr pago, além do estipulado no projeto,
mediante açA.o de repetiçA.o do indébito. fi
xando, para isso. o prazo de dez anos, a
contar da ds.ta do pagamento indevido.

No art. 6.° revoga-se o art. 965 do Código
Civil, pelo qual, ao que voluntà.riamente
pagou o indevido, incumbe a prova de tê-lo
feito por êrro. Tl'ata-se de meü1ds. capaz
de ajudar a combater os fraudadores da
lei, contribuindo, ass1m. para a profUaxia
das operações de empréstimos.

O art. 7.0 contém providência de grande
oportunidade e de indiscutIvel alcance SOw
eial, qual seja a de mandar apncar nas
áreas abrangidas peia SPVEA e a SUDENE
os depósitos nelas efetuados, dandowse,
dentro deB118S áreas, preferéncia aos Esta~

dos ou Territórios onde se efetuarem os
depósitos.

Ji'inalmente, no art. 8.°, o projeto diz que
continuam em vigor os dispositivos vigen
tes do Decreto n.o 22.626, de 7 de abril de
1933, e demais disposições legais nio mo
dificadas pelos artigos anteriores.

o dispositivo é redund&nte, pois é evi
dente que, convertido o presente projeto
em lei, nem por isso deixarão de continuar
em vlgência os preceitos daquele d~to,

desde que não forem contrariados pelo
projeto.

Dêsse modo, disposições salutares do
mencionado decreto, como as relativas a
juros de !uros; li. mora dos juros contrata
dos; às operações a prazo superior a 6
meses, quando os juros pagos por anteci
pação; & llqUlda.çlo ou amortizaçA.o de di
vida hipotecária ou pignoratlcia antes do
vencimento; às multas ou cláUllulas pe
nais; aos contratos celebrados com InfraçA.o
do referido decreto; aos corretores que
aceitarem negócios contrários aos preceitos
do decreto; ao delito de usura etc.

li - Do ponto de vista constitucional e
jurídico, como se verifica. nada há que in
valide o projeto, e, dêsse modo, opinamos
por sua aprovação, com a seguinte emenda:

EMENDA - CCJ-l

Suprima-se o art. 8.0 .

Sala das Comissões, em 12 de julho de
1962. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
Lourival Fontes, Relator - Mem de Si 
Heribaldo Vieira - Ruy Carneiro - SU
vestre PéricJes - Milton Campos.

N.o 786, DE 1965

da ComÚlSáO de Economia, sôbre o
Projeto de Lei da Câmara 0.° 57, de
1952 (n.0 4.055-C/62, na Câmara), que
dispõe sôbre taus e Juros, e di outras
providêllciu.

Relator: Sr. José Feliciano

O projeto em exame dispõe sóbre taxas
de juros, determinando que "a taxa de juros
não poderá nunca ser 6uperlor a 12% (doze
por cento) ao ano, seja qual fôr a natureza
do contra.to. do empréstimo ou da transa
ção", e determinando outras alterações
na leglSla.ç!io Que, no momento, regula o
&SSunto.

A matéria mereceu acurado estudo na
Câmara dos Deputados, tendo &inda rece
bido, no decorrer de sua tramitaçAo, va
liosos subsidios infonnativos para um mais
completo estudo do problema de vários
6rgãos a êle diretamente ligados.

Submetido, no Senado, à ComissAo de
Constituição e Justiça, mereceu, aU, pa.
recer favorável, sugerindo-se, apenas, a su
pressli.o do art. 8.°, considerado redun
dante.
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Relatando a matéria, nesta Comissão, o
senador José Ermfrio opinou pela rejeição
do projeto, por, entre outros motivos, es
tarmos "às vésperas da Reforma Bancária",
e, "se vamos reformar o sistema bancário
inteiro, criando, extinguindo ou aperfei
çoando organismos, vamos também refor
mular a legislação que rege as operações
dês.se sistema. E dêsse modo, obviamente,
será revista a legislação que trata de
juros".

Dês.se ponto de vista discordou o Senador
Jefferson de Aguiar, que, em voto em se
parado longamente fundamentado, conclui
pela aprovação da proposição.

Sôbre o assunto, manifestam-se, também,
espontâneamente ou a requerimento da
Comissão de Economia, a Confederação
Nacional da Indústria, por seu Conselho
Econômico, o Banco do Brasil S.A., o Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico e
a Superintendência da Moeda e do Crédito,
todos, de modo geral, contrários à efeti
vação da medida.

Chega mesmo a Superintendência da
Moeda e do Crédito, interpretando, inclu
sive, entendimento do Conselho Superior
das Caixas Econômicas, a ponderar:

"A essa altura, entretanto, parece-nos
cabivel ressalvar que o tema das limi
tações para os juros e preços dos ser
viços bancários - bem como de todo
o sistema financeiro nacional - terá
encontrado sua fórmula mais compa
tível na disposição incluída no pro
jeto de Reforma Bancária."

Face ao exposto, e, por ser, no momento,
a solução mais coerente, opinamos pelo
arquivamento do projeto.

Sala das Comissões, em 18 de fevereiro de
1965. - ,José Ermírio, Presidente - José
Feliciano. Relator - .Jefferson de AgUia.r,
vencido. - Mello Braga. - Sigefredo Pa.
checo.

VOTO EM SEPARADO DO SR. JOS~
ERMíRIO

Determina o projeto, em seu art. 1.0, que
a taxa de juros não poderá ser superior a
12% ao ano, seja qual fôr a natureza do
contrato, do empréstimo ou da transação.
E vários dispositivos complementares, na
faixa do mesmo assunto, são ainda vei
culados no texto da proposição.

O projeto foi apresentado, em abril de
1962, pelos Deputados Pedro Aleixo e Au
rélio Vianna, sendo recebido, nesta Casa,
a 4 de junho do mesmo ano. Apreciando
o, a Comissão de Constituição e Justiça

opinou pela sua aceitação, com emenda
mandando suprimir seu artigo 8.6 •

Na breve justificação formUlada em
abono à medida proposta, seus ilustres
autores aludiram à necessidade de "dar
cumprimento fiel ao princípio constitu
cional que faz da usura, em tôdas as suas
modalidades, até mesmo um ilícito penal",

A propósito do assunto em tela, cabe
inicialmente breve consideração em tômo
das estruturas que se fazem necessárias à
solução dos problemas da comunidade na
cional. No que diz respeito a elas, aliás,
a ação do legislador pode fazer-se notar
de três düerentes maneiras: I) criando
as; II) aperfeiçoando-as; lI!) reforman
do-i.s.

Ora, existe no Brasil uma estrutura
bancária. Tôda a imensa e complexa fun
ção reservada a essa estrutura, no qua
dro de qualquer economia, vem sendo, de
algum modo, exercida pela rêde de esta
belecimentos de crédito instalada no País,
sob o comando da Superintendência da
Moeda e do Crédito.

Sem dúvida, êsse nosso aparelhamento
destinado a lidar com os assuntos da
moeda e do crédito revela-se, de há. mui
to, impróprio para a missão que lhe cum
pre executar, a bem do equilíbrio e do
crescimento da economia nacional. E sur
ge, então, a contíngência de uma escolha
entre dois esforços possíveis, para dotar o
País da estrutura bancária realmente
apta a atender às suas pecUliaridades.

O primeiro dêsses esforços consistia ape
nas em corrigir as deficiência setoriais do
sistema existente, orientação em que 
dispondo sôbre o importante problema dos
juros - se enquadra o presente projeto. O
segundo esfôrço, de amplitude maior, obje
tivaria a reforma total do mesmo sistema.

Acontece que estamos às vésperas de
reforma bancária. Tal afirmação pode ser
feita em virtude da existência de inicia
tivas diversas nos âmbitos do Executivo
e do Legislativo, com vistas àquele obje
tivo, bem como da já evidente convergên
cia dos ditos projetos no rumo único de
uma pronta objetivação.

Ora, se vamos reformar o sistema ban
cário inteiro, criando, extinguindo ou aper
feiçoando organismos, vamos também re
formular a legislação que rege as opera
ções dêsse sistema. E dêsse modo, obvia
mente, será revista e atualizada a legis
lação que trata de juros.

Claro que o problema dos juros trans
cende ao exclusivismo da esfera bancária.
Há previsão de juros em operações finan-
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ceiras de qualquer naturem, esteja ou nio
entre seus agentes um estabelecimento
bancálio.

Mas, nem por isso, em nosso entender,
a questão dos juros deixa de estar estrei
tamente vinculada ao problema de orga
mzaçAQ bancária. E. dêsse modo, acha
mos Que o momento indictulo para colo
cá-lo em novos tênnos será aquêle em que
se fizer a reforma do sistema bancário
nacional.

A economia. do Pais preci.sa elos bancos
para expandir~se. E os banCO!l, por sua
vez, precfsam auferir lucros que 8SBegu
rem SUa sobrevivência, para o pleno exer
cício da função qUe lhes cumpre desem
penhar.

Ora, êsses lucros tenderão a desapare·
eer ou 8 cessar, se a legislação estabele
cer tetos rígidos para os juros bancários,
tnas nào impedir que organizações de ou
tro tipo - como ê o caso das emprêsas
de financiamento - possam cobrar, de
fato ou de direito, juros mais altos em
suas transações. Ou, então, possam ofere
cer juros mais compensadores a seus
cUente8.

Observaremos, etn conseqüência. que
esse. questão de juros, seus l1mites, sua
incidência, é, sob todos os aspectos, assun
to delicado. em pafses cUja moeda esteja
na situaçâo instável em que se encontra
a moeda bras1leira.

Toma-se, e'l1 tais casos, dif{cU e pe
rigoso legislaI. pelos efeitos imprevistos,
danosos ao interêsse coletivo, que uma
norma legaI adotada sem maiores cuidados
pOderá gerar. O que. talve:l:, no caso, se
aproximasse mais da verdade, do ponto de
vista econômico, seria vincular a taxa. de
juros ao índice da desvalorização dll moeda
naclonal, pois, à proporção que a moeda
perdesse substância, a taxa subiria.

As diriculdades começariam, em se
tratando de cl.1sciplinar juros, na própria
supera.çlío do primeiro obstáculo: encontrar
Perfeita definição para usur..

Como os fatoS indicam que a reforma
bancária será em breve processada no Pais.
como dissemos, entendemos que todos os
problemas com ela relacione.doB - o de
disciplinar os juros, inclusive - receberão o
Justo tratamento, dentro da incl.1spensáveJ
harmonia com a.s múltiplas exigências do
quadro conjuntural.

Por essas razões, consideramos em COln
pleto antagonismo Com o tnterêsl;e público.
neste momento, quatsquer propOSições que
visem a aperfeiçoar detalhes de um lÚSte-

ma bancário em l'ias de ser totalmente re
constituído.

Opinamos, assim, pela rejeição do proje
to, bem como da Emenda n." I, a ê1e apre
sentada pela Comissão de Constituiçia e
Justiça.

l!: o parecer.
sala das Comissões, em 31 de agdsto de

1963. - José Ermírio. Relator.

VOTO EM SEPARADO DO SR.
JEFF'ERBOl'i D'E AGUIAR

A CAmara dos Deputados aprovou o Pro
jeto de Lei n." 4.055-B, de 1962, de autoria
do Deputado Pedro AleiJco, dispondo sObre
taxas de juros e cobrança de adicionais nos
invent,áTioo efetuados no tenittlTio na
cional, além de providências outras, que a
pl"oposjção enumera,

No Senado, a Comissão de ConstitUição
e Justiça opinou pela aprovação do proje
to, COm a rejeição do art. 8.". assim re
digido:

"Continuam em vigor os d1spos.1tlV08
vigentes do Decreto n,O 22.626, de 7 de
abril de 1933, e demais diSPOSiç6es le
gais não moditlcadas pelos artigos an
teri01'eS."

Todavia, nesta Comissio, o ilustre Re
lator do projeto opinou pela rejelçlo do
mesmo e da emenda da ComIssAD de Cons
tituição e Justiça, invocando, como argu
mento central, a estrutura. bancá.rla e a. sua
provável e iminente refonna, "e, dêsse mo
do, obviamente. será revJsta. e atualizada li
legIslação qUe trata de juros", envolvendo
ainda, como forma de apreciação coerente.
as companllias de Investimentos, cujas
ofer~ de crédito lXIdem su~rar os ln.tui
tos do legislador.

Afirma o Hustre Relator:

"Observaremos, em seqüência, que essa
questão de juros, seus llm1tes, sua inci
dência, é, sob todos os e.soectoa, ~uu
to delicado, em países cUja moeda es
teja na Situação instável em que se
encontra a moeda brallileira.

Toma-se, em tais caSOll, dü!cU e peri
goso legislar, pelos efeltos tmprev18tos,
danosos ao lnterêsse coletIvo, que uma
norma legal adotada sem maiores
cuidados poderá gerar. O que, talvez,
no caso, se aproximasse mais da ver
dade, do ponto de vista econômico, se
ria vincular a taxa de juros ao fndlce
da desvalorização da moeda nacional,
pois, à proporçáo que fi, moeda perdesse
substância, a taxa subiria.
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As dificuldades começariam, em se tra
tando de disciplinar juros, na própria
superação do primeiro obstáculo: en
contrar perfeita definição para usura,"

A Confederação Nacional da Indústria
apresentou à consideração do Senado o
trabalho elaborado pelo seu Conselho Eco
nômico, advogando a rejeição do pro1eto,
em longas considerações, que, em suma,
concluem pela "total liberação da taxa de
juras pela revogação da lei da usura". As
razões adotadas pelo Conselho Econômico
da confederação podem se~ resumidas com
transcrição dos seguintes itens principais:

1) "Com o desencadeamento da infla
ção, todavia, a situação se modificou
frontalmente. Nos últimos dez anos, o
nlvel geral de preços elevou-se de cerca
de 6,1 vêzes, o que equivale, em média,
a uma taxa anual de inflação da ordem
de 20%, O resultado é que a taxa nomi
nal de 12% ao ano se transformou nu
Pla taxa relll fortemente negativa."

2) "É fácil perceber que, a uma. taxa
real de juros fortemente negativa, a
procura de empréstimos excede, de
muiw, a. oferta disponível. O contrôle
dos juros leva, assim, à formação de
um excedente insatisfeito e crónico da
procura de crédito. Isso explica, em
grande parte, o suposto paradoxo da
sensação de falta de dinheiro durante
a inflação."

3) "O desequilíbrio entre li oferta e a
procura de crédiw, provocada pOr uma
taxa real de juros negativa, constitui,
àbvlamente, um forte elltímulo à burla
da lei da usura. Não é de surpreender,
pois, que se tenha óesenvolvido um
mercado paralelo de crédito no qual os
emprélltimos se negociam com taxas de
juros muito superiores ao limite legal
de 12% ao ano."

4) "O Oinômio inflaçáQ-Iei da usura
provoca um impasse inevitável nas
operações de crédito a médio e a longo
prazo. Os Bancos Comercill.is, não con.
tando com Um volume suficiente de
depósitos a prazo, não se podem com
prometer em empréstimos a médio e a
longo prazo. Atualmente, os Bancos
Comerciais se limitam a emprestar di.
nheiro por 90 ou 120 dias, excepcional
mente levando as suas operações de
crédito até 180 dias."

No mesmo trabalho, são apontados "os
artifícios para burlar a lei da usura", com
as seguintes considerações:

a) recebimento, por fora, sem qualquer
declaração, dos juros que ultrapas
sam a taxa legal de 12% ao ano;

b) nas vendas a prazo, acréscímo no
preço da coísa de uma parcela atuà.
rlamente eq.uivalente à. diferença
entre os juros efetivamente cobra
dos e os declarados no contrato;

c) Os bancos cobram os juros e comis.
sões outras, sobrecarregadas princi.
palmente nos empréstlmoo a curto
prM.O;

d) as "operações triangUlares", com a
intervenção simultinea dQ deposi~

tante, do banco e do mutuário (a

diferença dos juros, na operação, é
paga ao depollitante, sem qualquer
declaração) ;

e) empréstimos em conta vinculada;
f) sociedades em conta de participa

ção, surgindo °mutuário como sócio
ostensivo e o mutuante como sócio
oculto;

g) venda de letras de câmbio com
deságio.

Adverte ainda a CNI que devem ser
consideradas as sociedades de crédito e
financiamento, () sistema de fundos de
participação e o sistema das letras de
câmbio, além do procedimento do Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico,
a.) com a concessão de empréstimos com
cláusula móvel para o pagamento de amor
tizaçõe!; e iuro& (reação do luc'ro efetivo
em cada ano e o lucro previsto no projeto):
b) a particípação societáría; (:) as opera
ções de underwriting (garantia de subs
crição de ações) e, finalmente, a comple
mentação de empréstimos simples por par
tes beneticiáriall.

Em Requerimento sob o n.o 685, de 24
de setembro de 1963, solicito as seguintes
informações do Sr. Ministro da Fazenda
(DCN, 25-9-1963, pág. 2.534):

"Requerimento n.O 685, de 1963.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Ex.a sejam requisitadas
as seguintes informações do Sr. Minis
tro da Fazenda:

a} pronunCiamento do Ministério da
Fazenda, SUMOC e FIBAN, sóbre o
Projeto de Lei da Câmara n.o 57/62,
que dispõe sôbre taxll.5, juros, e dá

. outras providências (avulsoS inclu
sos);
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b) quais as deliberações, decisõe6 e pro
nunciamentos, com as razões que os
justl1icaram, da SUMOC, FIBAN e
quaisquer outros órgãos do Govêmo,
que vêm autorizando os bancos a
cobrarem taxas, comissões, juros etc.
que ultrapassam os limites máximos
da lei de usura;

c) sugestões que os referidos órgãos te
nham a respeito do projeto, com a
remessa dos balanços ou informa
ções a respeito dos lUcros, reservas,
patrimônio, investimentos, depósitos
etc., dos maiores bancos do País;

d) apreciação analítica dêsses balanÇOS
e dessas Informações, com os rela
tórios que técnicos da FIBAN e da
SUMOC tenham apresentado a res
peito.

Sala das Comissões, 24 de setembro de
1963. - Jefferson de Apiar."

o Presidente do Banco do Brasil, aten
dendo solicitação que lhe fiz, informou
(Oficio Pres. - 63/432, de 18·1l-1963):

"2. No aludido parecer, ressalta aquê
le nosso departamento, especialmente,
o ponto de vista, sustentado por êste
Banco, de que é perfeitamente legitima
a acumulação dos juros das operaç6es
bancárias - mesmo quando cobrados
à taxa máxima legal - com B8 co
missões de abertura de crédito e de
cobrança, visto que estas não guar
dam qualquer relaçio com os juros,
não tendo sentido, pois, data ftD1a,
a proporcionalidade que se pretende
estabelecer, consoante o art. 2,° do
mencionado projeto.

3. As considerações ali expendidas,
desejamos acrescentar que, segundo en
tendemos, no que respeita à fixação
de taxas e comissões em geral, a me
lhor solução será aquela que se preten
der dar através da reforma bancUia
em perspectiva, isto é, deixar a esti
pulação a critério do órgão de cúpula
do sistema, que, assim, ponderados 08
diversos aspectos peculiares a cada
caso, poderia alterá-las de acOrdo com
as exigências da conjuntura, medida
tanto mais conveniente em face da
crise inflacionária que enfrentamos."

o Banco Nacional do Desenvolvimento
EconOmlco, pleiteando a liberação dos or
ganismos oficiais de Investimentos relati·
vamente à limitação da taxa de jU1'O$, além
de não afetar o art. 16 da Lei D,o 2,973, de

26 de novembro de 1956, aduz, entre outros,
os seguintes argumentos:

""I. A inflação tem atingido nos últi
mos anos a taxas elevadlssimas, muito
superiores à soma das taxas que o
BNDE ~xi'ge etlmtl nn'''üne-rM<lr> de-~
serviços e de seu capital. A tau. de
luros vigorante no mercado de letras
de cAmbio é atualmente da ordem de
35%.

8. O projeto, se convertido em lei, tal
como se encontra, afetará negativa
mente sobretudo as instituições espe
cializadas em financiamento a longo
prazo, justamente aquelas que mais
contribuem para o desenvolvimento
econômica da Pa,Úi.

9. Os bancos comerciais, cujos recur
806 provêm, em sua maioria, de depó
sitos populares, de custo mais baixo,
podem dar grande rotatividade a seus
capitais e assim alcançar grandes lu
cros, sem o prejuízo da inflação. Multo
ao contrário, o processo InflaclonUio as
favorece,"

(Ofício P-449/63, de 18 de julho de 1963.)

Of, (\l!Cl~\mtmU>lt.do BNDE vm 'iot.Om
panhados de pronunciamento do seu De
partamento Econômico <Divisão de Esta
tística e Atuária), onde se encontra a com
posição da taxa média de juros, assim
discriminada:

Custo do dinheiro ,..... 8.5%

Excedente a ser obtido para
permitir honrar avais (40%) 4,5%

Coeficiente de inércia, . . . . . . . . . 0,5%
RÚltetl n\\ll~~ de- e-mpnr.-

timo ou paJte a preço de ca-
pitals ,... 3,5 %

Despesas administrativas...... 2,0%

19,0%

Verl1ico que, consagrando a inflação e
consolidando os artifícios engenh080ll ou
não para burlar a lei da usura, são invo
cados argumentos protelatórios ou contra
ditórios para a rejeição do projeto, cujo
merecimento reside justamente em se cons
tituir em Instrumento hábil ao combate ao
surto intJaclonárlo grave, que onera a
produção, sobrecarrega os investimentos e
amesquinhe. os orçamentos domésticos do
povo brasileiro, estiolando a renda nacio
nal e paralisando o desenvolvimento eco
nômico da Nação.

A rentabilidade do capital não poderia
ultrapassar os indlces minlmos, que outras
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nações adotaram, a fim de eliminar ou
frustrar o entrosamento e a usura, obri
gando a todos a inverterem em obras de
relêvo social o produto de sua poupança
ou dos lucros auferidos no comércio e na
indústria. Estados Unidos e Alemanha con
quistaram posição invejável no mundo,
porque combateram e eliminaram as táti
cas fraudulentas de rentabilidade fácil de
capitais usurários.

Parte da renda nacional é recebida em
forma de juros sôbre o capital, preferindo
o público manter fundos imobilizados e
estéreis, sob o influxo do sentimento de
incerteza com relação ao que nos reserva
o futuro, ensina Samuelson (Introdução à
Aná.lise Econômica, voI. III, pág. 121).

Quando o juro declina, o patrimônio to
tal mencionado no balanço crescerá, por
que uma taxa de juros mais baixa signi
fica um valor capitalizado do patrimônio
existente imediatamente mais alto (reca
pitallzação para mais do patrimônio), as
sim como novos haveres surgirão, eis que
novos projetos se tomaram econômicamen
te possíveis (ob. cit., pág. 129).

Conclui o mesmo autor:

"Em suma, a redução da taxa de juros
aumenta a procura de valõres pelas
emprêsas, assim como aumenta a ne
cessidade das emprêsas por capital de
participação e de empréstimos a serem
providos pelos lares." (Ob. cit., pág.
130.)

A redução da taxa de juros se afigura
essencialmente vital a uma economia em
desenvolvimento; onerar o custo da pro
dução e os investimentos reprodutivos com
juros altos constitui meio hábil para estio
lar a produção e para afugentar investido
res em todos os setores de atividade, tor
nando impossíveis e não-lucrativDs quais
quer projetos, em Unha de principio.

Parece-me que tais práticas promovem
imediatamente alguns males, que podem
ser citados: redução ou inalterabilidade da
arrecadação fiscal, com a impossibilidade
de realização de obras públicas essenciais
(estradas asfált1cas, hospitais, escolas, usi
nas hidrelétricas ou termoelétricas etc);
impossibilidade de absorção de mão-de
obra ociosa, com a marginalização de ele
mentos válidos da sociedade (construção
ou ampliação de fábricas, exploração de
riquezas naturais, criação de novos méto
dos de trabalho e de aplicação de pro
dutos naturais etc. de iniciativa parti
cular); mercado interno oscilante e fraco
com a precária e difícil aquisição dos pro
dutos acabados nacionais, tornando alea-

tória a industrialização comercial e ban
cária, sem a possibilidade, ainda, de
ação competidora no exterior; manuten
ção, por via de conseqüência, de baiXos
padrões de vida no Pais, com trabalho se
mi-escravo, com implicações e condicio
namento graves, inclusive na produtivida
de, com a elevação do custo da produção
(divergências fortuitas entre patróes e
empregados; reivindicações salariais e ou
tros direitos, em razão do desajustamen
to reinante; instabilidade da emprêsa,
tornando insegura a situação de patrões
e empregados, v.g.).

1tsse o bosquejo rápido que se pode apre
sentar, na infirmativa do aflogismo que
se elabora pela não-aprovação do projeto,
cujo merecimento, consoante afirmei, re
side no desenvolvimento econômico do
Pais e no aniquilamento progressivo dos
capitais usurários negativos e prejudiciais
à Nação.

Prosseguindo, com o abono da lição de
técnicos e mestres na matéria, que se
afina com o meu espírito, mas que a con
tingência me leva a disputar, na lide no
bre de bem cumprir com os meus deveres
parlamentares, passo à relação entre a
teoria monetária, de um lado, e a teoria
da formação de preços, de outro, para al
cançar a questão nodal dêste voto - a
taxa de juros. Numa, é examinado o ní
vel geral de preços; enquanto, na outra,
se determina o preço de cada mercadoria
em função da oferta e da procura (teoria
geral dos preços e dos ciclos - relação
entre: mercadorias de consumo, investi
mentos; despesas de consumo, economias).
A integração dêsses elementos se deu no
Século XIX, de acôrdo com a teoria de
Wicksell, dependendo êsse equilíbrio, pre
cisamente, da taxa de juros (Lecuters en
PQlitical economy, vol. lI; Interest &
Prices). 1t o processo cumulativo:

"A alta de preços pequena ou mode
rada a princípio não pode permane
cer enquanto sua causa, isto é, en
quanto a taxa do mercado ficar abai
xo da taxa normal. Se, pois, os ban
cos mantiverem uma taxa de juros
mais baixa do que os empreendedores
esperam obter, de seus negócios, cria
rá o estimulo para novos lucros e a
concorrência entre êles fará nova
mente subir os preços de trabalho e
dos materiais, e, indiretamente, das
mercadorias de consumo, e assim por
diante."
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Vê-se, assim, que o processo cumulativo
de Wicksell se constitui pela decalagem
entre a "taxa de juros do mercado" e a
"taxa de juros natural ou normal". Dal
decorre: se a taxa de mercado fôr igual
à taxa natural, o sistema econômico es
tará em equiUbrio; a taxa de juros será
igual à de rendimento do capital; as eco
nonúas serão totalmente absorvidas e o
nivel geral de preços manter-se~á estável
(v. Eugênio Gudin, Princípios de Econo
mia Monetária, vaI. lI, pág. 18),

"se não se prevê a alteração das ta-'
xas a cmto prazo, a taxe. e. prazo lon
go excederá a de curto prazo, de um
prêmio normal de riSCo; se a taxa a
curto prazo é considerada como anor
malmente baixa, a taxa e. longo pra
zo se estabelecerá a um nivel nitida
mente superior a ela: a taxa a curto
prazo só será superior à taxa a prazo
longo, quando se considera que a taxa
a curto prazo no momento é anormal
mente alta," (Páginas 144 e 152.)

Keynes assinala que a taxa de juros é
determinada, a cada momento, em larga
medida, pela idéia que se faz de seu va
lor futuro (General Tbeory, pág. 203).
Mas o acicate e o impulso que se possa
dar a essas previsões, numa economia
fraca e instável como a nossa, exigindo,
para sobreviver, de atividades inúmeras e
de investimentos infinitos, têm que ser
moldados, no interêsse nacional, e conti
dos, no interêsse social.

Uma alta taxa de juros é um indiCiO
de maíor severidade de racionamento, en
sina o Professor Haberlie. li: um aviso aos
imprudentes e aos que operam em negó
cios de vulto superior a suas possibi11da
des. J!: um aviso de crédito mais escasso,
adita Eugênio Gudin (obra citada, vol. lI,
página 35),

Charles P. Kindleberger, professor de
Economia do Massachusets Instltute of
Technology, esclarece que o processo de
crescimento pressupõe que se crie um ex
cedente para ser aplicado em investimen
to de capital (Desenvqlvimento Econômi
co, página 90). No entanto, a poupança
não é possivel em qualquer setor da eco
nomia, quando o sistema está condicio
nado à espoliação de juros usurários, sub
metido o processo de aplicação de capi
tais ao progressivo rendimento de taxas
descontroladas, em aBCensão permanente,
com a utilização pública e confe88ada de

artifícios flagrantemente Uegais, mas con
sentidos pelo Govêmo, impostoll por capi
talistas e tolerados voluntàrlamente por
algUns, porque com recuperação fácil e
lucrativa, ou por imposição de contlgên
cias aflitivas de particulares, industriais
ou comerciantes em decadência.

Concluo êste meu voto. recordando epi
sódio que ocorreu em New York, em 1961,
quando ali estive integrando a Delegaçio
Braslleira à XVII Assembléia das Nações
Unidas. Naquela oportunidade, o Embai
xador Adlaí Stevenson perguntou-me
assombrado se seria verdadeira a Informa
çio que tivera de que no Brasll 08 Juros
se elevavam a 12% ao e.no. Respondi-lhe
que os "privilegiados" pagavam 12% ao
ano, mas era corrente no PaÚl a taxa de
3 a 5% ao mês, o que se me afigurava uma
espoliação. O americano ilustre ficou per
plexo, estranhando que pudesse o Pab pro
gredir com taxas de juros tão elevadas.
No seu pais a taxa é apenas de 3,5% ao
ano, com crédito fácil e assistência téc
nica abundante, em todos os setores de
atividade. Dai o fantástico e admirável
desenvolvimento da Naçã.o americana.

Nada justifica que se prossiga com a po
lftica errônea e equivoca que se tem ado
tado no PaÚl, favorecendo-se grupos eco
nômicos vorazes, em detrimento do Brasil
e do povo.

A política fine.nceira desta Naçio tem
que se desvencilhar dos grupos financei
ros, econômicos ou oligárquicos, que domi
naram o Ministério da Fazenda, orientan
do-a pro domo sua.

li: preciso salvar êste Pais, com renún·
cia, trabalho e coragem, que SÓ a ausén
eia de compromissos e a e.udácia dos pio
neiros poderão possibUitar, nesta hora de
císiva da Nação.

Com estas razões, voto pela aprovação
do projeto, divergindo do Ilustre Relator,
que o adotou, em princípio, como se viu,
mas sufragou a tese da alteraçio com a
reforma bancária, a qual - entendeu 
nio se vincula aos propósitos imedJatos e
Ul'gentes da proposição.

Sala das Comissões, 9 de agôsto de
1964. - Jefferson de A«Ufar, - Relator.

A 7 de julho de 1965, o projeto é rejei
tado pela Cíl.mara Alta, sendo prejudicada
a emenda. A 12-7-65, o processo é enca·
minhado ao arquivo, e a 16-7-65 o Oficio
n.o 1.547 comunica à Câmara dos DepU
tados a rejeição do projeto, que nesta Casa
tramitara sob o n.o 4.055-62,
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Requerimento datado de 11 de junho de 1840, em

l/ue os devotos do Senhor do Bom Jesus dos Perdões

solicitam aos representantes da Nação, além de um

terreno para a construção de um nôvo Templo, a transla

claçüo dos despo;os mortais do invicto Capitão Estácio de

Sá, fUMador da cidade de São Sebastião do Rio de

Janeiru, sepultado na Sé Vellul - do Morro do Ca.~elo.

O motivo do pedido prende-se ao Projeto em estudo que

risll ú demo/içt/o do referido mol'l'O.
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